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PREFÁCIO

A obra A ética e a deontologia no exercício da Psicologia da autoria 
do Professor Doutor Miguel Ricou inaugura uma colecção de publi-
cações em formato de livro, que a Ordem dos Psicólogos Portugueses 
decidiu realizar, escolhendo para o efeito trabalhos relevantes para a 
formação e a prática dos psicólogos portugueses.

E não poderíamos ter iniciado esta colecção de melhor forma, 
escolhendo um tema estruturante de qualquer prática psicológica, ou 
seja, o da sua inserção num contexto ético e deontológico, que deve 
orientar qualquer acto profissional.

Conheço o Professor Miguel Ricou há largos anos, e tenho acom-
panhado a sua carreira profissional. Ligado aos temas da ética e deon-
tologia, tem feito um percurso de investigação, reflexão e ensino que 
muito tem contribuído para o desenvolvimento destes assuntos.  
Colaborou intensamente na comissão preparatória dos trabalhos 
conducentes ao Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Por-
tugueses, numa fase ainda não existente da Ordem em termos formais, 
mas aquando do funcionamento da Associação Pró-Ordem dos Psi-
cólogos (APOP). Nesse âmbito, e em conjunto com diversos colegas, 
participou activamente nas discussões e nos trabalhos e integrou, já 
na Ordem, a comissão responsável pelo documento final, presidida 
pelo Professor Mário Simões e que esteve em discussão pública entre 
os psicólogos, sendo aprovado no dia 21 de Abril de 2011. 

Criava-se assim o primeiro Código Deontológico dos psicólogos 
portugueses com a legitimidade emanada da lei 57/2008 de 4 de 
Setembro, que criou a Ordem dos Psicólogos Portugueses e aprovou 
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os seus estatutos. A importância deste momento não é demais salien-
tar, porque introduzia pela primeira vez na sociedade portuguesa um 
documento de referência para os psicólogos portugueses, elaborado 
pelos psicólogos portugueses e legitimado por uma lei da República 
Portuguesa. Iniciava-se uma era de legalidade, e deixava-se para trás 
as referências a códigos de ética de outros países ou mesmo códigos 
nacionais, que serviam de orientação, mas a que faltavam a legitimi-
dade conferida pela lei.

Mais tarde, o Professor Miguel Ricou assumiu a presidência do 
primeiro Conselho Jurisdicional da Ordem dos Psicólogos, a que 
também pertenceram  a Professora Dr.ª Isabel Sá, a Dr.ª Ana Lóia, o 
Professor Dr. Mário Simões e o Dr. Mário Jorge Silva, e onde tem tido 
um trabalho de relevo nas tarefas que estão acometidas a este órgão. 
Sobretudo porque, sendo o primeiro Conselho Jurisdicional, tem um 
terreno a desbravar e uma cultura a estabelecer que são marcas fun-
damentais para o exercício presente e futuro da Ordem. 

Aí tem assumido uma postura didáctica, interessada no auxílio e 
na compreensão dos problemas, partilhada pelo colectivo do Conse-
lho, como foi expresso em artigos sobre a actividade do Conselho 
Jurisdicional. 

Reconheço na sua actividade um desejo de transmitir a necessi-
dade de uma consciência aguda sobre a prática, que paute todo o 
exercício do psicólogo. E também, uma solicitação para o pensamento 
ético, na procura de corresponder aos princípios aspiracionais que tão 
bem foram traduzidos para o nosso Código. Assim, o Código não é 
apenas a resposta para um conjunto de questões e problemas, que se 
esvaziaria rapidamente com o passar do tempo e das práticas, mas um 
instrumento orientador da reflexão, baseado em valores centrais par-
tilhados pelos psicólogos, e que devem ser aplicados na sua prática, 
tendo em conta as condições, e sabendo que não existem respostas 
únicas mas um constante pesar das várias dimensões, suportadas por 
uma responsabilidade individual.   Sem se entrar em relativismos 
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aceitantes de todas as respostas, porque existem linhas que não se 
podem ultrapassar, comportamentos inaceitáveis na prática do psicó-
logo. 

Assim, dotado do Código, e mais do que isso, da sua compreensão 
e reflexão sobre o mesmo, pode o profissional orientar a sua prática 
sabendo-se defensor dos mais elevados valores que pretendemos para 
a profissão. 

Sublinhe-se ainda o trabalho abnegado de todos os membros do 
Conselho Jurisdicional, como já antes da comissão que elaborou o 
Código, que encontra na realização das tarefas e num elevado sentido 
de contributo para a profissão, compensação suficiente para o seu 
labor. Labor esse que toma muitas horas de trabalho por mês, retiradas 
à vida pessoal e profissional, para que a organização profissional, e 
sobretudo os psicólogos,  possam beneficiar do seu conhecimento, 
reflexão e acção. É por isso importante ressaltar este trabalho, pelo seu 
significado e contributo para a nossa profissão. 

Os profissionais encontrarão nesta obra amplo espaço para com-
pletar a sua aprendizagem sobre os assuntos da ética e deontologia 
profissionais, ampliando conhecimentos e encontrando referências 
adicionais que os ajudam nas suas necessidades diárias. Porque as 
questões éticas e deontológicas da profissão não são assunto remoto 
que se estuda na faculdade, e se esquece. São questões que atravessam 
a prática do dia-a-dia, são desafios que se colocam pela natureza reno-
vada das questões, estão onde está um profissional em exercício, e 
aparecem quando menos esperamos, fruto das pressões naturais que 
a sociedade exerce sobre os indivíduos e os profissionais. Compete ao 
profissional lutar pela afirmação dos princípios, tornar a sua activi-
dade um orgulho para si e um exemplo para os outros. 

Tenho a certeza que esta obra nos abre para essa possibilidade, e 
que ajudará muitas gerações de psicólogos na procura de um exercício 
profissional pautado por valores fundamentais que desejamos para a 
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nossa profissão.  A Ordem prosseguirá na sua actividade de contribuir 
para a formação dos psicólogos através de um conjunto de publica-
ções, de que este obra é um primeiro e notável exemplo.

Lisboa, 5 de Março de 2014

Telmo Mourinho Baptista
Bastonário da Ordem dos Psicólogos Portugueses
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INTRODUÇÃO  
UM CÓDIGO DE ÉTICA PARA A PSICOLOGIA

Já vinha de longe o sonho de se conseguir uma organização formal 
para a Psicologia. Em termos práticos, a profissão teve o seu início em 
Portugal nos anos 60 do século passado com a chegada de um con-
junto de profissionais graduados em universidades estrangeiras 
(Nogueira, Saavedra & Neves, 2006). Desde essa altura tem sofrido 
um desenvolvimento extraordinário não só ao nível do número de 
profissionais, mas também no que respeita ao reconhecimento da sua 
relevância nos mais diversos domínios da sociedade portuguesa. 

Crescimento necessita de organização e o preço a pagar pela falta 
dela poderá ser a descaracterização da profissão. Se não existir a preo-
cupação em promover e manter determinados valores orientadores da 
prática profissional da psicologia, ainda que em constante actualiza-
ção, dificilmente esta se manterá una e cientificamente validada. 
No seu lugar poderão começar a surgir diferentes “psicologias” que 
pretenderão dar respostas às múltiplas e infindáveis problemáticas 
características da nossa era pós-moderna. Foi nesta perspectiva que a 
construção e implementação de uma Associação Profissional e a adop-
ção de um código de ética se tornou premente. Só deste modo será 
possível promover e sustentar a identidade da profissão, harmonizar 
as expectativas referentes aos seus objectivos por parte dos seus mem-
bros e, finalmente, manter e promover a credibilidade da profissão 
junto do público e da sociedade em geral (Pettifor, 2004). 

Independentemente da evolução sofrida, o objecto de estudo da 
psicologia mantém-se inalterável ao longo dos tempos: a pessoa. 
A pessoa enquanto ser complexo, movido por emoções e pensamentos 
e, por isso, um ser único e irrepetível. Mas para aceder à pessoa, na sua 
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plenitude emocional e racional, terá que se recorrer à sua componente 
relacional, pois a mera observação individual, mais ou menos siste-
matizada, resulta como extremamente redutora. 

É nesta perspectiva que surge a ética, área do saber que pretende 
contribuir para a definição dos melhores comportamentos do ser 
humano, na medida daquilo que for o melhor tipo de vida para as 
pessoas1. Ora a actuação do indivíduo só se justifica ser equacionada 
deste modo porque condiciona os outros, porque está relacionada com 
eles. Pode afirmar-se que a ética será a ciência da relação, complemen-
tar, por isso, da psicologia. É com base neste pressuposto que se desen-
volve esta obra, na convicção de que a ética e a psicologia caminham 
lado a lado. Tal como afirma Bricklin (2001), a ética constitui a essên-
cia do exercício da psicologia. 

Na prática, este livro representa uma continuidade de um outro 
publicado em 20042, no qual, a partir de um exercício de reflexão, 
se procurou uma definição dos princípios éticos orientadores dos 
profissionais de psicologia. Tentou-se, ainda, começar o processo de 
adaptação desses princípios à realidade Portuguesa, objectivo que foi 
atingido apenas em parte, uma vez que não foram conseguidos resul-
tados convincentes no que respeita à hierarquização dos princípios 
(Ricou, 2004). Assim, se foi possível uma formulação de princípios 
aparentemente consistente, constituída pelos princípios do Respeito 
pela Autonomia, da Beneficência, da Não-maleficência, da Justiça, 
da Responsabilidade Profissional e da Responsabilidade Social, a hie-
rarquização dos mesmos resultou, de algum modo, inconsistente. 
Aparentemente, os motivos que estarão na base dessa menor consis-
tência passam por uma dimensão da amostra que não terá sido a ideal 
e pelo facto de o questionário desenvolvido poder suscitar algumas 
dificuldades de interpretação por parte dos sujeitos. 

1  Slote, M. (1995). Ethics: Task of ethics. In Warren Thomas Reich (Editor in Chief), 
Encyclopedia of Bioethics. Revised Edition, (pp. 720-726), Georgetown University. 
New York: Macmillan Library Reference.
2  Ricou, M. (2004). Ética e Psicologia: uma prática integrada. Coimbra: Gráfica de 
Coimbra, Lda.
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Foi este processo de adaptação que se pretendeu desenvolver neste 
trabalho por forma a atingir uma base que permitisse o desenvolvi-
mento dos princípios do Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos 
Portugueses. Obtiveram-se um conjunto de princípios aspiracionais, 
usando a terminologia proposta por Frankel (1997), com uma inspi-
ração universal, usando a nomenclatura de Gauthier (2005), com vista 
ao desenvolvimento de um código com um formato educacional, 
usando o modelo de Fisher (2004). Ou seja, um código baseado em 
princípios mas que reflectisse a operacionalização desses princípios 
sob a forma de guias de comportamento específicos e que servisse 
como instrumento educacional para os psicólogos. Esta terá sido uma 
forma de chegar a um código de ética que não incorre nos problemas 
apontados por Bersoff e Koeppl (1993), relacionados no essencial 
com a dimensão corporativista da classe profissional, privilegiando 
deste modo a preocupação com os direitos e com as necessidades das 
pessoas. 

O interesse pela valorização da imagem da classe profissional dos 
psicólogos deve estar sobretudo ligado às vantagens do aumento da 
confiança do público, em geral nos psicólogos, e não na obtenção de 
benefícios secundários paralelos para os profissionais. Quanto mais 
positiva for a imagem dos psicólogos junto do público, maior será o 
crédito de confiança que estes terão por parte dos seus clientes, o que 
poderá potenciar os resultados do seu trabalho, com o correspondente 
incremento na sua responsabilidade. Tal objectivo contribuirá, segu-
ramente, para uma melhoria do bem-estar das pessoas, no fim, 
o objectivo central da psicologia. 

A criação de um código de ética constitui-se assim como um meio 
fundamental para salvaguardar o bom nome da psicologia3, promo-
vendo a confiança do público em geral, bem como de todos os outros 

3  Um código de ética só produzirá efeitos positivos se o profissional considerar ser 
uma obrigação moral cumpri-lo. Para tal, a discussão da aplicabilidade prática dos 
princípios é fundamental, pois permitirá a sua compreensão e aceitação, aumentando 
a sua efectividade (Finegan & Theriault, 1997).
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profissionais. Se esta urgência pode ser encarada numa base útil para 
os próprios profissionais, que assim mais facilmente poderão conquis-
tar e sustentar o seu espaço na sociedade portuguesa, também deve 
ser olhada como uma base fundamental para que o objecto do traba-
lho do psicólogo – a pessoa – ganhe a confiança indispensável para 
fornecer ao profissional a necessária autoridade que lhe permita 
desenvolver a sua actuação. Só desta forma a pessoa poderá beneficiar 
em pleno do conhecimento desenvolvido nesta área; só assim a ciência 
estará a cumprir o seu objectivo.

O objectivo último deste trabalho foi, pois, garantir um conjunto 
sólido de princípios que permitiu o posterior desenvolvimento, 
em sede própria, de uma proposta de código de ética. Este poderá 
contribuir para promover um exercício da psicologia que, dentro da 
diversidade, se pauta por uma uniformidade relativa à evidência cien-
tífica e aos valores positivos com vista a uma prática profissional 
adequada. Aliás, é necessário perspectivar a psicologia como um todo 
e os profissionais como uma classe, o que só será possível através de 
uma organização credível, que represente de facto todos os psicólogos, 
dando resposta às suas dúvidas, às suas expectativas e aos seus anseios. 
A dignificação desta classe parece-nos premente; numa altura em que 
a psicologia cada vez mais se afirma como uma ciência de grande 
utilidade para as pessoas, os seus principais inimigos não podem ser 
os próprios profissionais.

Nenhum trabalho teria sentido sem uma sustentação teórica de 
base, pelo que, serão discutidos um conjunto de temas relacionados 
com os principais dilemas éticos que poderão surgir a partir do exer-
cício da psicologia e que estão na base do novo Código Deontológico 
da Ordem dos Psicólogos Portugueses. Paralelamente, o objectivo é 
construir um documento que sirva de consulta para os profissionais 
e para os estudantes de psicologia, como forma de promover as noções 
de boa prática da profissão bem como a reflexão sobre estas temáticas, 
centrais para o exercício da psicologia. 
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Uma reflexão cuidada sobre os conceitos de ética, de bioética e de 
deontologia profissional será, necessariamente, um primeiro passo 
que permitirá enquadrar toda a reflexão posterior sobre a sua aplica-
bilidade prática no domínio profissional, em geral, e da psicologia, 
em particular. Se se quiser sustentar o exercício da psicologia numa 
estruturação ética e bioética, então torna-se importante uma reflexão 
cuidada sobre o domínio da ética profissional. 

A profissão é uma actividade remunerada que exige um certo grau 
de formação ou especialização (Dicionário de Língua Portuguesa Con-
temporânea da Academia das Ciências de Lisboa, 2001), sustentada 
num conjunto de princípios, crenças ou opiniões. Deste modo não se 
poderá falar de exercício profissional se este não for precedido de uma 
formação por parte dos pares. Ou seja, para que exista de facto uma 
profissão é premente que exista formação por parte dos pares em 
relação aos pressupostos do exercício dessa mesma profissão. Esta 
realidade coloca ainda mais em evidência a necessidade de uma for-
mação ética sólida, pelo que tal será também objecto de cuidada 
reflexão. Naturalmente que ninguém esperará que uma formação 
sólida em ética se consiga através do conhecimento de um conjunto 
de princípios ou de normas reguladoras de uma qualquer actividade. 
Formação em ética, nesta perspectiva, será garantir a capacidade de 
se pensar a partir de um raciocínio ético. No fundo, representa a 
capacidade da pessoa identificar, reflectir e dar resposta a um qualquer 
dilema ético que surja no exercício da sua profissão.

Spinoza (1996/1677) disse que o bem último é “o amor intelectual 
por Deus”. De acordo com este autor, ama-se Deus compreendendo-O 
e imitando-O. Não deixa de ser interessante atentar-se à questão do 
amor “intelectual”. Este autor considera Deus como o paradigma do 
bem, pelo que se torna central compreendê-Lo. E é precisamente isso 
que a ética pretende catalisar: a compreensão do outro. A ética tem 
pertinência enquanto ajuda a pessoa a potenciar as relações com os 
outros no sentido de daí obter os melhores resultados. Ora, tal objec-
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tivo só será exequível através da compreensão do outro. Não será por 
acaso que “inteligente” advém do latim – intellegere – que significa, 
precisamente, compreender4. Mesmo assim, ser inteligente, no sentido 
comum do termo, ainda que necessário, não será suficiente para se 
desenvolver um comportamento eticamente adequado. Inteligência e 
ética não são necessariamente complementares; o mundo está cheio 
de exemplos de pessoas consideradas inteligentes cujo comportamento 
traduz ausência de valores éticos. Então, uma das características cen-
trais do agir ético terá que estar assente na relação. Tal como foi refe-
rido, é a necessidade de a pessoa se relacionar com os seus 
semelhantes que promove a pertinência da ética. Desta forma, não 
será descabido enfatizar que o que poderá distinguir um comporta-
mento ético de um comportamento não ético será a compreensão do 
outro em todas as suas diferenças e especificidades. Só assim, será 
possível aceitá-lo e respeitar as suas características particulares. Surge 
pois, como dimensão central deste trabalho, a noção do “outro”. Com-
preender o outro, mais do que perscrutar o seu intelecto, as suas ideias, 
implica compreender as suas emoções, as suas reacções, pelo que exige 
um conhecimento profundo, só atingível através de uma relação de 
confiança bem estabelecida, entre outros pressupostos técnicos. A pro-
gressão dessa capacidade constrói a noção de raciocínio ético desen-
volvida neste trabalho, que deverá promover a capacidade de 
auto-compreensão e de compreensão do outro, o que poderá, em certa 
medida, corresponder a algumas das dimensões do conceito de inte-
ligência emocional proposta por alguns autores (Goleman, 1997; 
Filliozat, 2001; Chabot & Chabot, 2004; Mayer, Salovey & Caruso, 
2004).   

Por isso, compreender o outro implica o estabelecimento de uma 
relação empática, definida como uma capacidade em transmitir um 
sentimento de compreensão, tornando a relação possível e fazendo-a 

4  De facto, intelligere é composto por intus – dentro – e lègere – recolher, escolher, 
ler. Como será discutido no capítulo 1.3.2, o seu significado literal será a escolha que 
vem de dentro. 
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evoluir gradualmente para um nível afectivo mais profundo. Caracte-
riza-se por um autêntico interesse pelo sujeito e pela sua aceitação 
como pessoa. Ora, em qualquer relação interpessoal e, por maioria de 
razão, na relação clínica a compreensão do outro torna-se num prin-
cípio básico, fundamental para que a mesma tenha sentido. Se um 
psicólogo não for capaz de compreender a pessoa, como poderá 
assegurar-se da sua competência em satisfazer, na medida do seu 
papel, as necessidades do outro? Mais, o sujeito que recorre aos servi-
ços de um profissional de saúde encontra-se, maioritariamente, numa 
posição debilitada – de não saúde – pelo que o papel do técnico assume 
uma importância ainda mais relevante. Desta forma, a capacidade de 
comunicação torna-se um pressuposto fundamental.   

O psicólogo, para exercer convenientemente a sua profissão, terá 
que ser capaz de identificar e compreender as suas próprias emoções 
no sentido de melhor identificar os seus impulsos e lidar com eles. 
Deste modo, o treino para melhor identificar as suas verdadeiras 
motivações é central para promover o sucesso na relação profissional. 
Sem um funcionamento pautado pelo equilíbrio emocional, o psicó-
logo correrá o risco de estar muito mais centrado nas suas dificuldades 
emocionais, o que dificultará a compreensão do seu cliente.   

Existem, é claro, inúmeras determinações que condicionam a 
compreensão emocional de cada um, mas existe também a possibili-
dade de modelar as emoções, comportamentos e projectos de vida. 
Se hoje se sabe que a pessoa não corresponde a uma essência imutável, 
sendo que a própria evolução humana decorre, pelo menos em parte, 
das mudanças que se vão construindo, torna-se central a preocupação 
em evoluir do ponto de vista da compreensão individual, aumentando 
o auto-conhecimento. Só desta forma se poderá chegar a compreender 
a pessoa, assumindo o comportamento individual uma dimensão 
ética, essencial para a auto-realização de cada um enquanto ser pen-
sante e destinado a viver em sociedade.  

Vários autores têm vindo a destacar as bases neurobiológicas do 
pensamento ético bem como a sua dimensão emocional (Damásio, 
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1994/2001; Eisenberg, 2000; Haidt, 2001; Eslinger & Oliveira-Souza, 
2001; Greene, 2002; Fowers, 2005; Gazzaniga, 2005; Coricelli, Dolan 
& Sirigu, 2007). Importa pois reflectir sobre esta questão no sentido 
de melhor se compreender como potenciar a aprendizagem e o desen-
volvimento do raciocínio ético nos profissionais de psicologia.   

Devido à crescente complexidade do mundo5, a pessoa tem sentido 
cada vez mais a necessidade de se especializar em dimensões mais 
pequenas do conhecimento. Também a psicologia, na sua procura do 
estudo científico do comportamento e dos processos mentais, foi 
forçada a recorrer a diferentes perspectivas na abordagem da realidade 
mental e comportamental da pessoa humana. Por isso mesmo, as dife-
rentes teorias da psicologia, criadas pelo ser humano para melhor o 
compreender, não pretendem determinar verdades absolutas mas, 
apenas e só, enriquecer a compreensão da pessoa como ser multidi-
mensional e não determinista.  

A compreensão da diversidade nas ciências psicológicas deve ser 
colocada não nas diferenças mas nos laços existentes entre os diversos 
pressupostos, tentando-se uma perspectiva integradora da psicologia, 
baseada no seu objecto de estudo: a pessoa como facto pessoal total 
(Ricou, 2004). O “facto pessoal total”, sendo o objecto teórico da psi-
cologia, constitui o critério de sistematização da psicologia neste tra-
balho. Considerando a definição de saúde da Organização Mundial 
da Saúde (OMS), decorre que a psicologia, qualquer que seja o seu 
espectro de actuação, tem como objectivo a promoção da saúde da 
pessoa em todas as suas vertentes: física, psicológica e social. Com 
base neste pressuposto, e salvaguardando as componentes de investi-
gação e ensino da psicologia, são propostas três áreas de divisão: 
a psicologia clínica, a psicologia educacional e a psicologia organiza-
cional. Se a psicologia não tem variações quanto à sua forma de actua-

5  O mundo aumenta em complexidade na medida em que a capacidade do ser 
humano em aceder a compreensões mais complexas do mundo e de si mesmo au-
menta. O ser humano é, sem dúvida, o motor da evolução social e cada vez mais um 
agente muito activo da própria evolução natural. Ainda assim, seria porventura mui-
to perigoso negar a influência que a própria natureza tem na evolução humana. 
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ção – a relação – nem quanto aos seus objectivos, no que respeita à 
tentativa de compreensão do facto pessoal total, então as regras e os 
princípios que lhes estão subjacentes são comuns entre todas as suas 
áreas. Deste modo, é natural que os princípios que orientam a sua 
prática sejam comuns, tal como o código de ética que regula a actua-
ção dos seus profissionais, independentemente da sua área específica 
de intervenção.   

Se o objectivo último é estabelecer princípios de actuação na psi-
cologia que sejam operacionalizáveis com vista a construir guias de 
comportamento específicos, então será importante, para enquadrar 
este trabalho, discutir os principais dilemas éticos no exercício da 
psicologia. Deste modo, pretende-se discutir um conjunto de proble-
máticas que, pela sua especificidade, são importantes a ponto de 
merecerem uma reflexão isolada.   

A noção de doença é central na área da saúde mental pela dificul-
dade da sua definição. De facto, muitas vezes, são factores específicos 
de cada um que definem as fronteiras entre aquilo que será o normal 
e o patológico. Deste modo, a definição do conceito de normalidade 
assume contornos importantes, para melhor se poder discernir sobre 
aquilo que será doença ou aquilo que será diferença. Este será um 
pressuposto importante para limitar as consequências negativas do 
uso da ciência psicológica, nomeadamente ao nível da possível “diag-
nosticização” da pessoa com todas as consequências negativas ineren-
tes. Assim, assume-se, como ainda mais importante na saúde mental, 
a mudança de paradigma na relação clínica, com o envolvimento do 
doente na relação e nas decisões clínicas, o que transporta para a 
questão do consentimento informado.   

Tal como já foi feita referência, parece ser adequado tratar as dife-
rentes dimensões da intervenção psicológica de um modo autónomo, 
como forma de procurar os principais dilemas passíveis de serem 
encontrados na prática clínica. Pretende-se desta forma promover, 
para além da reflexão associada, um conjunto de questões práticas que 
contribuam para uma melhor compreensão dos valores em causa na 
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prática da psicologia, pelo que serão trabalhados os dilemas éticos da 
psicologia a partir de 5 grandes grupos.   

Em primeiro lugar a questão do processo de obtenção do consen-
timento informado (CI). Em psicologia, mais do que em qualquer 
outra área da saúde, o processo de obtenção do CI na intervenção 
psicológica é central na construção da relação terapêutica. Paradoxal-
mente, também será na área da saúde mental que poderão surgir a 
maioria dos problemas relacionados com a competência diminuída e, 
deste modo, com o tratamento compulsivo.   

Segue-se a problemática da confidencialidade e da privacidade. 
Também na intervenção psicológica se levantam muitos problemas 
em função destes valores tão importantes para a construção da con-
fiança inerente à relação terapêutica. O tipo de excepções, de dificul-
dades, a reflexão sobre as consequências da quebra e da manutenção 
da privacidade em determinadas circunstâncias específicas são pontos  
a serem discutidos.   

A avaliação psicológica é, por definição, uma área específica e 
exclusiva da psicologia. Aliás, tal como vem expresso no artigo 4.1 do 
Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses, a avaliação 
psicológica é um acto exclusivo da Psicologia e um elemento distintivo 
da autonomia técnica dos psicólogos. Por isso mesmo, devem os pro-
fissionais de psicologia ser os primeiros a dar o exemplo fazendo uma 
aplicação competente e consciente dos instrumentos que estão à sua 
disposição. Num mundo em que a psicologia se encontra tão media-
tizada deve resistir-se à tentação de encontrar rapidamente as respos-
tas para tudo e para todos, banalizando aquilo que são os processos 
de avaliação e de orientação psicológica.   

A ferramenta principal da intervenção psicológica é a relação 
interpessoal. Os diferentes tipos de intervenção psicológica serão 
abordados neste quarto grande grupo temático. O aconselhamento e 
a psicoterapia nas diferentes fases de vida do indivíduo, ou esse mesmo 
tipo de intervenções junto das famílias ou de grupos específicos, serão 
cuidadosamente discutidos nos diferentes dilemas que podem susci-
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tar. A questão da formação e da supervisão, como dimensão central 
da intervenção, merecerão uma referência especial. A psicologia 
forense constitui-se numa área claramente diferenciada, uma vez que 
promove, não raras vezes, uma confusão de papéis, nomeadamente 
sobre quem é o cliente/paciente e ainda sobre o problema da utilização 
da informação. Ainda a área dos comportamentos aditivos, em função 
das suas especificidades, merecerá um lugar de destaque neste grupo 
de consulta e intervenção psicológica. Também a relação com a 
imprensa, nomeadamente a participação de psicólogos em programas 
de grande audiência com a mistificação do seu papel ou a escrita de 
artigos não científicos em revistas ou jornais de grande divulgação são 
exemplos de algumas questões sobre as quais interessa reflectir. 
O impacto junto das pessoas, a credibilização da profissão, a publici-
dade enganosa, são valores tão importantes que não podem de forma 
alguma ser negligenciados. Estas áreas serão, grosso modo, equivalen-
tes aos princípios específicos do Código Deontológico da Ordem dos 
Psicólogos Portugueses.    

Finalmente a produção de conhecimento. Nenhum trabalho na 
área da ética teria sentido se não abordasse a questão da investigação 
e experimentação. Há questões muito específicas, como se poderá ver 
pela consulta da grande maioria dos documentos internacionais na 
área, relacionadas com a saúde mental e, por isso mesmo, com a psi-
cologia. Também a questão das publicações merecerá algum espaço 
de discussão.   
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1
A ÉTICA, A PESSOA, A RELAÇÃO E A PSICOLOGIA

A vida é feita de diversidade e é nela que reside uma boa parte da 
sua riqueza. Hoje, mais do que aceitar que as pessoas são diferentes 
umas das outras, promove-se a protecção dessas diferenças, mais ainda 
num mundo globalizado e tendencialmente mais homogéneo. A dife-
rença exige comunicação, sob pena de daí não se conseguirem enten-
dimentos que promovam vantagens para os intervenientes. Contudo, 
a comunicação exige encontro: de ideias, de vontades e até de emoções. 
Exige também, sem qualquer dúvida, encontro de conceitos. E é por 
isso que a primeira tarefa a desenvolver neste trabalho é a definição 
dos conceitos básicos necessários para promover o entendimento.   

Se em qualquer área do saber a definição de conceitos é primordial, 
nas ciências humanas esse facto assume ainda maior relevância. Não 
será por acaso que um dos obstáculos mais frequentemente apontados 
como dificultando a objectividade nas ciências sociais e humanas é 
precisamente o facto de a linguagem utilizada pertencer, em certo 
sentido, ao senso comum. Termos como ética e pessoa são correntes 
no quotidiano, pelo que assumem diversos significados dependendo 
de quem os utiliza. É então esse o primeiro objectivo a atingir: definir 
os conceitos mais operacionais no contexto da ética e deixar o relati-
vismo, na forma como o define Vila-Chã (2006), para os conteúdos.   

O primeiro passo dado para a concretização desta tarefa foi pro-
curar, recorrendo a um conjunto de autores nacionais e estrangeiros 
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de grande relevância neste contexto, um tronco comum nas definições 
de ética formuladas. Nesse percurso, pretende-se ainda estabelecer as 
diferenças entre ética e moral, termos muitas vezes sobreponíveis e, 
por isso mesmo, confundidos.   

Como a ética só tem sentido porque se aplica às pessoas, urge uma 
reflexão sobre este último termo, procurando a sua definição baseada 
nas suas características naturais e sociais. Então, a discussão de ques-
tões como a cultura e a comunicação, a relação interpessoal e as 
características racionais e emocionais do ser humano assumem-se 
como necessárias para uma mais correcta compreensão da pessoa 
humana. Os mecanismos envolvidos nas tomadas de decisão será 
outro dos temas a explorar. Ao pretender-se formular um conjunto de 
princípios éticos orientadores da prática em psicologia, importa com-
preender um pouco mais sobre o raciocínio ético que levará os pro-
fissionais a decidir. De outro modo, como compreender sobre as 
melhores estratégias para fazer cumprir com os objectivos da profis-
são?  

Finalmente, serão discutidas as implicações desta conceptualização 
na relação clínica no contexto da saúde mental em geral e da psicolo-
gia em particular.  

1.1. A ÉTICA

1.1.1. Do conceito
Recorrendo à etimologia da palavra ética (do grego éthos) significa 

modo de ser ou carácter. Assim, a ética deveria referir-se à pessoa, mas 
à pessoa na relação com o outro, já que esse modo de ser ou carácter 
será direccionado e avaliado por terceiros. No que se refere à psicolo-
gia, ou melhor, ao seu representante, o psicólogo, a ética deverá referir-
-se, pois, ao seu modo de ser na relação com o seu cliente1.   

1  Na psicologia é mais frequente a utilização do termo cliente ou paciente em vez 
de doente, ainda que esta não seja uma opinião consensual. Ao longo deste trabalho, 
serão utilizados os termos cliente e paciente como sinónimos, quando se pretender 
uma referência à pessoa, objecto do trabalho do psicólogo. Considera-se uma mera 
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É frequente dizer-se que o psicólogo enfrenta diversos dilemas 
éticos no exercício da sua profissão. Mas o que significa, de facto, 
a expressão “dilemas éticos”? Na Wikipedia, para referenciar uma fonte 
de acesso mais generalizado, esta expressão vem definida como uma 
situação que envolve um aparente conflito entre dois valores ou prin-
cípios éticos, ou seja, um conflito entre dois caminhos a seguir. A solu-
ção para qualquer conflito está na escolha de uma solução. Então, 
como orientar essa decisão? Numa disciplina como a psicologia, 
centrada na compreensão daquilo que é mais humano no ser humano, 
as soluções para os dilemas éticos deverão ser pensadas em função do 
interesse do paciente ou cliente do psicólogo. Ou seja, o critério que 
deve ser utilizado na resolução de um qualquer dilema ético estará 
relacionado com a especificidade de cada pessoa, tornando-se assim 
o paciente o centro do raciocínio ético.    

Será pois possível afirmar que a ética só tem sentido em função das 
características da pessoa humana2, dado o seu carácter social e rela-
cional. Do mesmo modo, seria incoerente fazer referência à pessoa 
humana sem considerar a ética, pois estar-se-ia a negar a essência da 
pessoalidade que reside, como se verá, na relação com o outro.   

A partir da consulta de alguma bibliografia é possível encontrar 
diversas definições de ética que, por muito que divirjam nos termos e 
mesmo nos enquadramentos teóricos, mantêm uma base comum: 

 
Mas a perícia política não faz apenas uso das restantes outras perícias que 
dizem respeito à acção, ela ainda legisla a respeito do que se deve fazer e de 

nomenclatura e a opção deve-se ao facto de que nem todos os sujeitos que recorrem 
aos serviços de um profissional de psicologia estão verdadeiramente doentes, pelo 
menos no sentido nosológico ou biológico do termo. Ainda que o termo cliente pos-
sa estar associado a uma mera contratualização de serviços entre duas pessoas e o 
termo paciente seja muito mais uma extrapolação anglo-saxónica, acredita-se que a 
adopção destes termos poderá ser a melhor solução para evitar qualquer deslize em 
direcção ao campo da Medicina e à dicotomia saúde vs doença.
2  O termo “pessoa humana” pode parecer um pleonasmo, mas a sua utilização não 
é inocente. Mediante a definição de pessoa que vai ser defendida no capítulo 1.2 po-
derá ser admitida a existência de pessoas que não fazem parte da espécie humana. 
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que coisas se têm de evitar. O fim que ela persegue envolve de tal modo os 
fins das restantes, ao ponto de tratar-se do bem humano. Porque, mesmo 
que haja um único bem para cada indivíduo em particular e para todos em 
geral num Estado, parece que obter e conservar o bem pertencente a um 
Estado é obter e conservar um bem maior e mais completo. O bem que cada 
um obtém e conserva para si é suficiente para se dar a si próprio por satis-
feito; mas o bem que um povo e os Estados obtêm e conservam é mais belo 
e mais próximo do que é divino. (Aristóteles, 2004, Ética a Nicó-
maco, 1094b1)3  

Así pues, las leyes morales y sus principios se diferencian, por lo que se refiere 
al conocimiento práctico, de cualquier outro conocimiento que contenga 
algo empírico, lo que resulta esencial, además, porque toda la filosofía moral 
descansa completamente en su parte pura, y, cuando es aplicada al hombre, 
no toma absolutamente nada del conocimiento de este (antropologia) sino 
que le da, como a un ser racional que es, leyes a priori. (Kant, 1785/1996)  
A doutrina que admite, como critério fundador da moralidade, o princípio 
da utilidade ou da maior felicidade, afirma que as acções são boas (right) 
ou más (wrong), na medida em que tendem a aumentar a felicidade ou a 
produzir o contrário da felicidade. Por felicidade entendemos o prazer e a 
ausência de dor; por infelicidade, a dor e a privação do prazer. (Mill, 
1863/2004)  

...ética como uma categoria do espírito e do pensamento humano (...) cate-
goria esta que norteia o desejo e o comportamento subsequente segundo 
determinados valores positivos… (R. Nunes, 1995, pp. 11 e 12)  

Para serem eticamente defensáveis, é preciso demonstrar que os actos com 
base no interesse pessoal são compatíveis com princípios éticos de bases mais 
amplas, pois a noção de ética traz consigo a ideia de alguma coisa maior 
que o individual. Se vou defender a minha conduta em bases éticas, não 

3  Aristóteles não concebe a ética desligada da política, pelo que assim a ela se refere. 
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posso mostrar apenas os benefícios que ela me traz. Devo reportar-me a um 
público maior. (Singer, 1993/1994, p. 18)  

Ética es um término genérico que puede abarcar varias formas de entender 
y explicar la vida moral. Algunos enfoques son normativos (es decir, presen-
tan criterios sobre lo que son malas y buenas acciones); otros son descripti-
vos (es decir, informan sobre lo que la gente cree y cómo actúa)... . 
(Beauchamp & Childress, 1994/2002, pp. 1 e 2)  

Outras definições poderiam ser aqui citadas, mas o objectivo não 
é ser-se exaustivo na procura das definições de autores de referência, 
mas sim demonstrar que a ética, qualquer que seja a perspectiva abor-
dada, se destina à apreciação das características boas ou más dos 
comportamentos humanos (Lalande, 1985). 

Como será bom de ver, desde Aristóteles, considerado por muitos 
o precursor da ética como disciplina filosófica, a ética é definida como 
uma actividade que impulsiona as práticas do ser humano para o 
aproximar do bem (Aristóteles, Ética a Nicómaco, 2004). As noções de 
bem e de mal surgem em função do juízo que cada pessoa pode fazer, 
pelo que não poderão dela ser dissociadas. Do mesmo modo, só adqui-
rem importância pela necessidade que as pessoas têm em relacionar-
-se entre si. De outro modo, tudo o que fosse ditado pelos “apetites” 
de cada um seria a referência para determinar o bom e o mau para si 
próprio, já que corresponderia à satisfação ou não da sua vontade.   

Em poucas palavras, o bom e o mau seriam ditados por aquilo que 
cada pessoa sentisse vontade. Mas é necessário gerir essa vontade em 
função do “outro”; então a relação assume uma importância funda-
mental, e a ética assume aqui o seu papel orientador. Na verdade, 
e como mais tarde será discutido, a racionalidade, como característica 
humana, servirá a necessidade da pessoa em orientar as suas decisões 
em função dos outros. Talvez por isso Coval (2006) tenha afirmado, 
referindo-se a Aristóteles, que a pessoa no uso da racionalidade prática 
reconhece o verdadeiro bem, sendo que esse bem, poderá acrescentar-
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-se, será representado pela satisfação das necessidades individuais em 
harmonia com as necessidades dos outros.   

Será pois interessante fazer notar estas duas dimensões da ética: 
a promoção do bem individual, mas sempre integrado na realidade 
social do ser humano, ou seja, tendo em conta o bem das outras pes-
soas. Será esta, acredita-se, o fulcro central do papel da ética: promo-
ver o bem da pessoa potenciando os resultados das relações 
inter-pessoais, pelo que poderá afirmar-se que a ética será a ciência da 
relação. A necessidade de uma ética personalista afigura-se, pois, 
como essencial, uma vez que se refere a todo e qualquer acto voluntá-
rio dirigido ao outro, carregado, por definição, de intencionalidade 
(Lagarde, 1957).   

1.1.2. Da relação com a moral
Não será estranha a ideia de que as acções não serão, na maior parte 

das vezes, individuais, uma vez que os outros são frequentemente 
implicados, acabando, por força da coerção e exterioridade do facto 
social, por promover identificações, adoptando comportamentos e 
atitudes semelhantes. Deste modo, constroem-se grupos e sub-grupos 
que acabam por constituir muito da identidade pessoal de cada um. 
É a própria sociedade que atribui a esses mesmos grupos – organiza-
dos tendo por base características e objectivos comuns – direitos 
específicos, o que acaba por representar o reconhecimento desses 
mesmos direitos à pessoa humana. A existência de minorias culturais 
representa o testemunho da existência de pessoas diferentes umas das 
outras mas que têm a necessidade de se juntar em grupos que permi-
tam expressar e fazer reconhecer essas mesmas diferenças na socie-
dade global. No fundo, representa o partilhar de meios para satisfazer 
as necessidades individuais, o que, por princípio, potenciará os resul-
tados positivos ao nível dessa mesma satisfação. É possível que essa 
necessidade de testemunhar e marcar as diferenças de cada um seja 
uma característica partilhada por todos os homens e mulheres, no sen-
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tido de promover uma plena integração pessoal junto daquilo que se 
convencionou denominar sociedade.   

Cada pessoa é um ser único e distinto de todos os outros, intra ou 
inter especificamente. É senso comum afirmar que a individualidade 
é tão mais marcada quanto maior for a unicidade. No entanto, isto 
poderá ser considerado verdade tanto para a pessoa como para qual-
quer outro ser ou objecto. O que distingue a pessoa, na sua especifi-
cidade, é a sua racionalidade. Contudo, segundo Lagarde (1957), esta 
definição, se bem que possa ser considerada correcta, é muito insufi-
ciente. O ser humano é definido como um complexo psíquico de 
natureza particular; só através de uma consciência reflexiva será 
possível ter-se consciência de se ser, de ser um sujeito, uma pessoa.    

Pegando na etimologia da palavra ética, poderemos verificar que 
esta nos guia: éthos significa, entre outras acepções, modo de ser ou 
carácter. Ora o carácter será o resultado do conjunto das experiências 
de vida da pessoa, o que lhe trará a sua forma habitual de agir (Doron 
& Jalley, 1991/2001) e pode ser definido como a personalidade 
expressa, aquilo que é visível pelos outros da personalidade do indi-
víduo. Não será possível, pois, falar de carácter sem fazer referência 
aos comportamentos do indivíduo, porque são os comportamentos 
que são visíveis e passíveis de avaliação por terceiros, independente-
mente das motivações que os produzam. É claro que ninguém avalia 
o carácter do outro, pelo menos se o quiser fazer de uma forma mini-
mamente fiável, se os comportamentos evidenciados não tiverem um 
nexo de continuidade, isto é, se não forem condutas habituais. Ideal-
mente, só repetimos comportamentos quando os resultados obtidos 
a partir deles resultam como satisfatórios.   

Em resumo, verifica-se que o carácter será formado por um con-
junto de comportamentos habituais, adquiridos em função da satisfa-
ção da pessoa para com os resultados. Temos então que o éthos (o 
carácter) é o resultado dos hábitos e que estes nascem pela repetição 
de actos iguais, sendo que, reciprocamente, os hábitos constituem o 
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princípio intrínseco dos actos. O éthos será então, mediante este cír-
culo, o princípio dos actos e o seu resultado (ver figura 1), o que 
definirá a conceptualização de base da ética (Aranguren, 1990). 

Figura 1  

No entanto, segundo Neves (2000), existe quem se refira à ética 
como que se reportando unicamente ao princípio dos actos – pegé – 
uma vez que o conjunto das regras adquiridas pelo hábito, no sentido 
de formar o carácter humano, deveria ter o nome de moral dado que 
se reporta ao resultado dos actos – héxis.  

Mediante esta perspectiva, teríamos duas ordens de regulação dos 
nossos comportamentos: a ética e a moral. Utilizando um exemplo 
prático e ilustrativo, se considerarmos um mendigo a pedir na rua, 
poderemos decidir dar-lhe uma esmola por duas motivações distintas: 
(1) uma motivação ética, baseada num princípio que poderia ser, por 
exemplo, o de defender uma ideia de igualdade económica, a partir 
do qual se teria que dividir aquilo que se tem com quem tem menos, 
a fim de caminhar no sentido da igualdade. Tal princípio implicaria 
que se fizesse o mesmo com todas as pessoas na mesma situação, a fim 
de manter uma coerência com o princípio. A outra: (2) uma motivação 
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moral, centrada no resultado do nosso comportamento, e apenas 
nesse. Imagine-se que se entendia que aquela pessoa teria fome pelo 
que seria desejável que se alimentasse. Ou seja, o que estaria em causa 
seria o resultado da acção – a pessoa alimentar-se – e não o princípio 
em que ela se sustenta. Ainda que do ponto de vista formal a motiva-
ção de base seja a mesma – promover aquilo que se considera o bem 
– do ponto de vista empírico estas duas formas de agir apresentam 
traduções bem diferentes.   

Baseados nesta motivação semelhante, de promover o bem para 
com as pessoas, alguns autores consideram os termos moral e ética 
como equivalentes. Do mesmo modo, será na diferença prática de 
motivação, agir por princípio ou com vista o atingir determinado tipo 
de finalidades, que outros autores preferem uma distinção clara dos 
conceitos. A moral centrada em finalidades específicas e, por isso, 
normativa e impositiva, como serão exemplos as morais religiosas; e a 
ética centrada em princípios, logo mais descritiva, como será exemplo 
uma teoria ética principalista (Renaud & Renaud, 1991). Em função 
dos objectivos deste trabalho, será adoptada uma conceptualização de 
ética centrada em princípios, dando corpo à tradição da ética aplicada 
aos cuidados de saúde, considerando-se a moral como uma dimensão 
pessoal de cada psicólogo que não deverá ser por ele levada em linha 
de conta na sua prática profissional.   

1.2. A PESSOA

Já foi referido que os actos são dirigidos ao outro, pelo que o éthos 
terá que incluir sempre o ponto de vista da relação, o ponto de vista 
do comum. Engelhardt (1996/1998) faz a distinção entre ser humano, 
que considera numa perspectiva biológica, e pessoa, agente moral 
capaz de entrar em relação com o outro. Aliás, a pessoa inclui na sua 
própria definição uma abertura ao outro (Renaud, 1998). Também 
Hegel (1807/1992) se baseia na relação com o outro para que se possa 
ser reconhecido como ser humano, logo como pessoa; defende o 
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conceito de reconhecimento, pelo qual não será suficiente sermos 
reconhecidos como organismos biológicos mas sim como pessoas que 
se caracterizam pela capacidade de exercer a autonomia.  

Em latim, o termo persona significa máscara e refere-se à máscara 
que era utilizada na representação. Esta máscara poderá ter um duplo 
significado (E.P.L. Nunes, 1998): por um lado, representa a pessoa na 
interacção com os seus semelhantes, todos únicos e, por isso, diferen-
tes, com o desejo de identificar e viver o seu papel; por outro, a colo-
cação da máscara reveste o indivíduo de outra identidade, fruto da 
superficialidade das relações muitas vezes vividas na sociedade actual.   

Como é sabido, o ser humano em sociedade desempenha diferen-
tes papéis, consoante as diferentes posições sociais que necessaria-
mente ocupa. É filho, é pai/ mãe, é irmão, é amigo, é cônjuge, 
é empregado, é trabalhador, é membro de uma associação, é homem 
ou mulher, entre outras posições sociais atribuídas ou adquiridas pelo 
seu esforço e dedicação. Mas será suficiente a colocação da “máscara” 
aparentemente apropriada ao contexto vivido? Bastará identificar o 
papel ou papéis a desempenhar para que cada um possa descobrir a 
sua própria identidade pessoal, no fundo a pessoa que é?   

Na sua formulação metafísica, Boécio designou persona como uma 
substância individual de natureza racional (Ferrater-Mora, 2001), que 
foi secundado por São Tomás: subsistente de natureza racional (Ama-
ral, 2006). Substância é qualquer coisa que existe, pelo que tem massa 
e ocupa espaço. Logo, se a pessoa existe no espaço, ela é substância.   

É possível isolar duas substâncias exactamente iguais, como por 
exemplo, duas moléculas de água. Essas moléculas não são, então, 
verdadeiramente individuais. Já a pessoa é uma substância com vida, 
o que a torna individual. Existe em si mesma, pertence a si mesma e 
não a qualquer outro, subsiste por si já que tem a sua homeostasia, 
sendo então um sujeito imediato da existência (Lucas, 1995). Qualquer 
coisa que o é em si será única, daí a referência a substância individual, 
que São Tomás congrega no termo único de subsistente, pois qualquer 
coisa que subsiste por si será uma substância individual que forma um 
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todo completo em si mesma e por isso vive. Então, o subsistente, ou a 
substância individual, diz respeito a todas as substâncias com vida, 
ou seja, refere-se a todos os seres vivos.   

Ainda que partindo do senso comum, se nos questionarmos sobre 
qual a característica que distingue definitivamente o ser humano dos 
outros animais, a primeira ideia que nos deverá ocorrer será o facto 
de pensarmos, de sermos capazes de reflectir. O que distingue então 
a pessoa é a sua natureza racional; “o que nos separa do animal é 
essencialmente uma função, o pensamento, e o que ela torna possível: 
o mundo da cultura” (Kirshc, 1993/1996, p. 12). Ora, a cultura adquire-
-se através da aprendizagem, pelo que uma vez que ninguém nasce 
ensinado, a racionalidade só se torna útil pelo contacto com os outros. 
Será, então, a natureza racional do ser humano, com a respectiva 
natureza relacional, que o caracteriza como pessoa.   

Esta conceptualização coloca-se de uma forma clara no campo da 
filosofia. Ainda assim, e admitindo que a noção de racionalidade é um 
conceito integrador mas, por outro lado, redutor na compreensão da 
complexidade da mente humana, ela poderá corresponder à perspec-
tiva proposta por Damásio (2010) no campo das neurociências. 
De facto, para Damásio, o que distingue o ser humano é a sua cons-
ciência autobiográfica, que se associa ao proto-eu4 e à consciência 
nuclear, presentes igualmente noutras criaturas. Este eu autobiográfico 
abrange as experiências passadas e expectativas futuras do indivíduo 
bem como as suas dimensões social e espiritual, pelo que imerso no 

4  O proto-eu, segundo Damásio (2010), é o primeiro nível de consciência de qual-
quer animal senciente. O autor define-o como o eixo em torno do qual gira a mente 
consciente. Constitui a ligação, por excelência, do corpo à mente, uma vez que se 
configura como o resultado do mapeamento do corpo realizado pelas estruturas ce-
rebrais responsáveis. Este instrumento produz aquilo que Damásio denomina como 
os sentimentos primordiais, que existem continuamente e independentemente de 
qualquer objecto, sempre que o animal está acordado. Reflectem o estado actual do 
corpo ao longo de escalas, como por exemplo a escala que vai do prazer à dor, tendo 
origem no córtex cerebral. Por isso mesmo, este proto-eu começará a existir muito 
cedo na escala filogenética, sendo que a complexidade mental se construirá a partir 
dele. Para o autor todas as emoções serão, então, variações dos sentimentos primor-
diais. 
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banho cultural, o que corresponderá à noção de racionalidade aqui 
proposta. Do mesmo modo, o proto-eu e a consciência nuclear for-
mam, em conjunto, nas palavras do mesmo autor, o eu-material, que 
poderá corresponder à substância individual de Boécio. No seu livro, 
A origem do Homem e a selecção sexual, Darwin (Varela, 2010) afirma 
que aquilo que distingue o ser humano dos outros animais é o seu 
sentido moral. Contudo, para Darwin, um ser moral será aquele capaz 
de comparar as suas acções ou motivações passadas e futuras e aprová-
-las ou desaprová-las (Varela, 2010). Não que outros animais, na opi-
nião de Darwin, não tenham essa mesma capacidade, mas no ser 
humano encontra-se muito mais desenvolvida em função do seu 
contexto social e cultural. Será bom de ver que, em última análise, 
também Darwin poderia estar de acordo com esta definição de racio-
nalidade como característica fundamental distintiva do ser humano 
em relação aos outros animais. Deste modo, quando ler “racionali-
dade” o leitor deverá evocar esta conceptualização que mais à frente 
será desenvolvida.   

1.2.1. A comunicação como base da pessoa cultural
A racionalidade não deve ser assumida como uma característica 

que dá superioridade ao “ser humano que sabe que sabe” sobre as 
outras espécies. A racionalidade será o resultado de um processo 
adaptativo da espécie, pelo que deve ser interpretada como uma fer-
ramenta natural do ser humano com vista à sua concretização como 
indivíduo. No fundo, foram as contingências naturais que levaram à 
evolução do ser humano no sentido de se tornar num ser racional e 
de relação.   

À medida que foi evoluindo, o ser humano foi introduzindo novas 
variáveis no seu mundo, inventando e alterando o meio ambiente para 
melhor se adaptar a ele. Atravessou uma fase de cultura episódica e, 
posteriormente, de cultura mimética que, inicialmente, responderiam 
a todas as suas necessidades de comunicação (Donald, 1991/1999). 
Só mais tarde, e devido à constante complexificação da técnica, se con-
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seguiu individualizar do mundo, dando uso à utilização da palavra na 
descoberta da auto-consciência, permitindo-se então estabelecer 
verdadeiras relações interpessoais. Também Damásio (2010) vem 
agora ao encontro desta perspectiva, quando afirma que há milhões 
de anos que inúmeras criaturas têm mentes activas no cérebro, mas 
que a consciência disso mesmo só terá tido início quando esse cérebro 
desenvolveu a linguagem, pelo que foi possível testemunhar a existên-
cia dessa mente. Surgem aqui plasmadas as noções de relação e de 
consciência ilustradas no aparecimento do primeiro monossílabo 
gutural, comum a todas as línguas humanas, representador do actual 
“eu” Português (Serrão, 1998). Aliás, recorrendo ao exemplo desen-
volvimental da criança poderá verificar-se que a percepção da indivi-
dualidade só surge numa fase posterior do seu crescimento. Desta 
forma, poderá, então, enfatizar-se que a individualização da pessoa 
surge baseada na sua relação com os outros e com o mundo circun-
dante.   

Parece claro que a identificação é essencial ao desenvolvimento 
humano, seja numa fase precoce seja numa idade mais tardia. Como 
nos mostrou Daniel Defoe no seu clássico Robinson Crusoe 
(1719/1985), o ser humano necessita dos seus semelhantes para satis-
fazer as suas necessidades, para se conseguir realizar.  

Será, pois, nesta sua relação contemplativa do mundo que o ser 
humano se terá sentido impelido a desenvolver um meio para o expli-
car. Se para a satisfação das suas necessidades básicas (leia-se fisioló-
gicas e de segurança5) a cultura mimética resultava suficiente, para 
compreender tudo o que o rodeava, precisaria de um processo neces-
sariamente simbólico (Donald, 1991/1999). Não quer dizer que a 
expressão verbal seja exclusiva do ser humano moderno. Existem, 
aliás, alguns exemplos actuais de utilização da linguagem apenas com 
um sentido mítico. Nos seus estudos antropológicos levados a cabo na 
América do Sul, Lévi-Strauss (1955/1993) descreve que em algumas 

5  A nomenclatura utilizada é a proposta por Maslow (1954/1987) na sua célebre 
pirâmide das necessidades humanas.
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das tribos primitivas aí existentes só os chefes fazem uso das palavras, 
que nem todos conhecem, para induzir ao respeito pela sua autori-
dade. O seu funcionamento normal é baseado em mímicas, suficientes 
para a satisfação das suas necessidades. Mas o simbolismo associado 
à comunicação actual será o resultado de um longo processo adapta-
tivo do ser humano à sua necessidade de controlar o ambiente para 
daí tirar o melhor proveito.   

E será este simbolismo que constitui hoje uma parte importante da 
comunicação humana que, como afirma Watzlawick (1977/1991), 
“cria aquilo a que chamamos realidade”. Se as palavras pretendem, 
entre outros objectivos, representar a realidade, então as nossas 
impressões sobre aquilo que acontece não são mais do que ilusões 
criadas pela nossa perspectiva disso mesmo. O recém-nascido humano 
é, porventura, o ser vivo, de todo o reino animal, que no momento do 
nascimento se encontra numa situação de maior vulnerabilidade e 
dependência. Deste modo, ele terá que aprender tudo o que necessita 
para se tornar, um dia, autónomo. Se as palavras são representadoras 
da realidade, então o significado que lhes atribuímos será o mesmo 
que daremos à realidade que vivenciamos; as palavras são aprendidas 
ao longo do desenvolvimento, através das diversas relações formais e 
informais construídas. Com a aprendizagem das palavras vem a cons-
trução dos seus significados. Assim, o significado atribuído à realidade 
dependerá das aprendizagens sofridas e dos contextos emocionais que 
as caracterizam, o que quererá dizer que esse significado estará inti-
mamente ligado às relações desenvolvidas ao longo da vida. Existem, 
desta forma, diversas realidades consequentes das diferentes perspec-
tivas como são encaradas, todas resultantes da própria comunicação 
e das relações construídas entre os sujeitos, estando longe de poderem 
ser consideradas verdades absolutas e imutáveis (Watzlawick, 
1977/1991). Se ficássemos pelas imagens mentais visuais estaríamos 
confinados a representações de aparência, pelo que o pensamento 
humano terá que consistir numa mistura entre essas imagens e um 
conjunto de frases declarativas (Botterill & Carreuthers, 1999/2004) 
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que foram aprendidas e vividas ao longo do desenvolvimento. Essa 
mistura poderá corresponder àquilo a que Damásio (1994/2001) 
chamou de imagens auditivas ou visuais na nossa consciência.   

Logo, será, porventura, na comunicação que residem as grandes 
diferenças culturais da nossa época. Poderá, à partida, parecer uma 
afirmação estranha, mas não o é. Se a cultura, segundo Herskovits 
(1952), é a parte do ambiente feita pelo ser humano, então serve6 para 
este melhor se adaptar ao mundo em que vive. Aliás, uma das suas 
características essenciais é viver num ambiente que ele próprio criou 
(Moles, 1967/1975). Assim, a questão da diferenciação cultural assume 
importância pelo facto de proporcionar uma melhor vida ao ser 
humano, já que facilita a adaptação do ambiente às suas necessidades. 
Pode então afirmar-se que a cultura terá a mesma tradução para todas 
as pessoas. Contudo, referimo-nos, muitas vezes, a culturas diferentes. 
Essas diferenças corresponderão, então, não a objectivos díspares, mas 
a diferentes interpretações daquilo que são as necessidades humanas.   

O ser humano tem como fim último viver feliz (Mill, 1863/2004). 
Esse será também o objectivo último da produção de cultura: poten-
ciar a satisfação das necessidades, promovendo o equilíbrio e, nesse 
sentido, a felicidade do ser humano. Por isso pode afirmar-se que as 
necessidades humanas são equivalentes para todas as pessoas, sendo 
que a interpretação que se faz delas, mediadas pela comunicação e 
pelas relações que se estabelecem, é que varia de pessoa para pessoa, 
tornando-nos, de facto, seres únicos e irrepetíveis.   

Desta forma, é pela comunicação que se transmite e se faz interio-
rizar o conceito de cultura de cada um. Não será por acaso que Moles 
(1967/1975) afirma: “cultura, termo tão carregado de valores diversos 
que o seu papel varia notavelmente de um autor para outro e do qual 
se enumeraram mais de 250 definições”.   

6  Não se pretende defender a cultura como algo exterior ao ser humano, como se 
fosse qualquer característica que lhe fosse acrescentada a fim de melhorar a sua vida. 
O ser humano é um ser cultural e não um ser com cultura, pelo que esta é inerente à 
sua condição. Pretende-se, tão-só, fazer referência à forma como o ser humano se vai 
aculturando.
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Como afirma Fernandes (1999), “a vida em si mesma desconhece 
o seu próprio destino”. São as representações mentais que os indiví-
duos fazem da realidade que levam as sociedades a definir os seus 
próprios objectivos e as formas de estar no mundo, como que defi-
nindo as normas de convivência e sobrevivência dos seus diversos 
membros. Na verdade, o mundo humano será um espaço de relações 
sociais construído segundo as posições relativas de cada um dos seus 
elementos e perante a avaliação subjectiva de cada um. O próprio 
espaço físico constituirá igualmente da construção do imaginário 
individual e colectivo, sendo que a relação do ser humano com ele será 
mediada por representações.  

1.2.2. A pessoa como relação e racionalidade
Num mundo simbólico, em que o ser humano se tornou incapaz 

de discernir entre os símbolos apreendidos ao longo da sua evolução 
individual e a própria realidade concreta, terá inevitavelmente que se 
concluir que será muito difícil, senão impossível, orientar uma avalia-
ção sensitiva da realidade sem a culturalizar imediatamente. Ou seja, 
não fará sentido falar do ser humano e da sua relação com o mundo 
sem perceber que esta será sempre uma visão subjectivada pelo fundo 
cultural de cada um7. Ainda que cada pessoa tenha uma perspectiva 
própria de tudo aquilo que percepciona, essa perspectiva foi cons-
truída através das representações que lhe foram impostas pela socie-
dade – o facto social é exterior e coercivo, obrigando por isso a 
determinadas posturas, a determinados gostos, a determinadas opi-
niões ou, melhor ainda, a sermos determinadas pessoas. Não será por 
acaso que uma criança privada do contacto com outras pessoas não 
conseguirá nunca desenvolver-se e atingir um grau de maturidade que 
lhe permita vir a exercer a sua autonomia, a fazer as suas escolhas. 
Somos, por isso, pessoas na nossa relação com os outros, ainda que 

7  O ser humano é um ser hermenêutico. Nessa perspectiva, para o ser humano 
conhecer é interpretar, pelo que se torna impossível uma objectivação absoluta do 
mundo.
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não se pretenda negar a importância dos mecanismos geneticamente 
herdados das aptidões psicológicas (Botterill & Carruthers, 1999/2004).   

Mediante o exposto fica que o “subsistente” de São Tomás, a “subs-
tância individual” de Boécio ou o “eu material” de Damásio (2010) 
serão dimensões do ser humano desde o período episódico e mimé-
tico; e a “natureza racional”, o “eu autobiográfico” de Damásio (2010), 
aparece com a descoberta da relação interpessoal, a descoberta da 
consciência do “eu” que coincide com o início do período simbólico 
do ser humano. De facto Damásio afirma que a consciência nuclear 
não exige linguagem e deve tê-la precedido no ser humano bem como 
deve estar presente em algumas espécies não humanas. Já a consciên-
cia autobiográfica dependerá em grande parte da linguagem (Damá-
sio, 2010). Também Darwin refere a linguagem como uma das 
aquisições fundamentais para o desenvolvimento do Homem moderno 
(Varela, 2010).  

Quando dizemos “eu” estamos a assumir que existe uma diferença 
entre a percepção de mim mesmo e a percepção do outro sobre mim. 
Por muito treino que alguém tenha no estabelecimento de uma relação 
empática, não saberá em rigor o que é que o outro dizendo “eu” sente 
(Renaud, 1994). Neste sentido, a percepção do “eu” só será possível 
através da auto-percepção de si próprio como um todo integrado nas 
partes que dizem respeito ao corpo, ao pensamento, às emoções e aos 
comportamentos, tal como refere Domingues (1997) “o todo e as 
partes, numa concreta emergência situada, são um todo completo”.   

Não existe, no entanto, uma resposta consensual à questão de quem 
sou eu e de quem nós somos. Se a subjectividade faz parte integrante 
do sujeito, do indivíduo, então será muito difícil formular uma defini-
ção universal de pessoa, devido à enorme quantidade de reflexões que 
tal termo suscita e, também, ao facto de os constructos humanos serem 
muito diversificados. No entanto, parece ser seguro que o ser humano 
seja, em primeiro lugar, um ser natural, uma vez que vive e faz parte da 
natureza, sendo que será nesta relação que ele primeiramente se define 
(Neves, 1996). Mas, e devido provavelmente à natureza contemplativa 
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e exploratória da relação do ser humano com o mundo natural, este 
preocupou-se, desde tempos remotos, em estabelecer as características 
que o diferenciam dos outros seres naturais. Neste sentido, desde sem-
pre a racionalidade foi defendida como exclusiva do ser humano e 
como a característica universal responsável pela sua excelência8 – 
já Aristóteles afirmava que o racional é da natureza do ser humano.   

Na sequência do desenvolvimento das suas capacidades contem-
plativas para com a natureza e, portanto, da racionalidade, o ser 
humano sente-se capaz de aceder à inteligibilidade que tudo controla, 
dando-lhe a noção de superioridade, concretizada na visão judaico-
-cristã com a imagem do ser humano à semelhança de Deus e, por 
isso, superior a todas as outras criaturas (Livro do Génesis, 1:26-31; 
2:18-24). Mas esta nova forma de olhar o mundo, constitutiva da 
transcendência humana, leva a que o ser humano tenha também que 
se repensar a si próprio. Desta forma, a objectivação de capacidades 
que o distingam claramente da natureza torna-se premente, sendo que 
a racionalidade é hoje, como já foi referido, universalmente aceite 
como a característica “mais especificamente humana” (Neves, 1996)9.   

8  A noção de racionalidade pode ter diferentes leituras. Evans & Over (1996), citados 
por Boterill & Carruthers (1999/2004), defendem duas noções de racionalidade. Uma 
delas é caracterizada como o pensamento que geralmente é fidedigno para se atingir 
os objectivos próprios e a outra como o pensamento que se conforma a uma teoria 
normativa. De facto, os autores argumentam que se a racionalidade fosse interpreta-
da de acordo com esta última noção, muitas pessoas poderiam não ser racionais, 
sendo que, se interpretada de acordo com a primeira noção, dificilmente se poderia 
dizer que essa não é uma característica da espécie humana. O papel das emoções na 
racionalidade é outra dimensão cada vez mais explorada hoje em dia. Damásio 
(1994/2001), por exemplo, defende que as emoções fazem parte do processo de esco-
lha racional, pelo que sem elas seria muito difícil a uma pessoa fazer qualquer opção. 
Aliás, esta distinção entre razão e emoção está cada vez mais ultrapassada uma vez 
que todos os sistemas estão integrados, pelo que a separação entre mente como razão 
e corpo como emoção faz cada vez menos sentido. Este assunto será discutido no 
capítulo 1.3 – “O pensamento ético”. 
9  Tal como foi referido no início deste capítulo, deve interpretar-se racionalidade, 
no contexto deste trabalho, como a tomada de decisão individual centrada na sua 
historicidade e previsão do futuro, incluindo a sua dimensão cultural e espiritual. 
Deste modo, a própria relação com os outros se assume determinante na definição 
desta característica única da pessoa. 
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Kant, no seu livro Fundamentação da Metafísica dos Costumes 
(1785/1996), defende que, na natureza, se um ser está teleologicamente 
preparado para a vida, então possui os instrumentos próprios e ade-
quados para esse fim. Sendo a razão uma característica especifica-
mente humana esta terá que servir num sentido prático na 
prossecução dos objectivos da pessoa humana. Se assim não fosse, 
a natureza teria errado ao elegê-la para levar a cabo a tarefa de con-
cretizar a vida; melhor seria, nesse caso, que fossem os instintos a 
comandar este destino, à semelhança do que se passa com os outros 
animais. A razão apenas serviria, então, para que este ser hipotético 
se detivesse a admirar e a contemplar as suas disposições naturais, 
impedindo-o de concretizar o seu uso prático. De facto, e para Kant, 
a razão só pode ser utilizada como uma faculdade que deve exercer 
um influxo sobre a vontade, ou seja, terá que ter uma expressão prá-
tica, contribuindo para as decisões que momento a momento cada um 
de nós tem que tomar, o que faz da vontade, uma vontade boa em si 
mesma.  

O exercício da vontade é pois um exercício de racionalidade e uma 
das estruturas essenciais do ser humano. Se a pessoa actua por deter-
minação da sua vontade, em função do exercício da sua racionalidade, 
resultado do seu desenvolvimento integrado no meio social, então ela 
é livre, “é liberdade, enquanto indeterminação do seu ser através do 
seu agir” (Neves, 1996, p. 606). Resultam duas características funda-
mentais do ser humano, que se poderão dividir numa componente 
teórica, contemplativa, predisponente ao conhecimento – a razão; 
e numa componente prática, predisponente à acção – a liberdade. 
Se escolhemos mediante a avaliação sensitiva da nossa realidade, 
prevendo através do raciocínio qual poderá ser a melhor solução caso 
a caso, então o resultado dos nossos comportamentos terá que ser 
assumido como nossa responsabilidade. Ora escolhemos mediante a 
previsão do que poderá ser melhor dentro da realidade existente no 
sentido de atingirmos os nossos objectivos pessoais, o que faz do ser 
humano um ser inteiramente livre. Livre porque escolhe em função 
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da sua própria avaliação e porque livre de qualquer determinismo 
associado, por exemplo, aos instintos presentes em outros animais.  

1.2.2.1. A razão pura e a emoção pura. Não se pretende negar, dada 
a nossa óbvia ligação com os outros animais, que alguns instintos, 
ou melhor, algumas tendências inatas10, como serão as de conservação 
da vida ou de conservação da espécie, se manifestem no ser humano. 
É verdade que são frequentes os exemplos de pais que dão a vida pelos 
seus filhos (o que poderia representar uma manifestação dessa ten-
dência inata de conservação da espécie), como também não são raros 
os casos de pessoas que referem não conseguir pôr termo à vida ainda 
que afirmem ser essa a sua vontade (o que poderia representar uma 
tendência inata de conservação da vida). No entanto, é a racionalidade 
que torna a liberdade numa realidade inquestionável e inevitável: "... 
A liberdade é, certamente, a ratio essendi da lei moral, mas a lei moral 
constitui a ratio cognoscendi da liberdade." (Kant, 1788/1989, p. 12, 
nota 1), pelo que, por princípio, o ser humano deverá ser capaz de fazer 
o que é melhor para si, sendo que este melhor deverá ser definido, 
em última análise, a partir do exercício da sua racionalidade.   

Já no seu livro Inteligência Emocional, Daniel Goleman (1995/1997) 
refere claramente que no ser humano, em determinadas situações 
sentidas como ameaçadoras, são as emoções, através do sistema lím-
bico e mais concretamente da amígdala, as primeiras a responder, 
antecipando-se a uma resposta cortical. Considerando que o apareci-
mento do sistema límbico, numa perspectiva filogenética, é anterior 
ao córtex cerebral, poderá enfatizar-se que estas respostas emocionais 

10  Thévenot (1985) afirma, a este propósito, que o ser humano não terá instintos que 
se afigurem como determinantes, mas sim “pulsões” que traduzirão apenas uma ten-
dência inata em realizar determinado comportamento. Deste modo, a pessoa não 
estará nunca, pelo menos quando age racionalmente, totalmente condicionada. Da-
másio (2010) propõe o conceito de inconsciente genómico como um repertório de 
conhecimentos não conscientes que visam dirigir o organismo sobretudo em áreas 
relacionadas com a vida e a morte e com a reprodução que poderão corresponder a 
esta noção de pulsão de conservação da vida e da espécie. Para evitar confusões rela-
cionadas com o vocabulário da psicanálise é utilizado o termo “tendência inata”. 
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serão mais primitivas. Ou seja, corresponderão a uma resposta adap-
tativa a um outro tipo de vida anterior ao actual no ser humano, 
no sentido em que permitem por exemplo ao animal uma reacção 
rápida e quase automática quando confrontado com um estímulo 
ameaçador. Então, e neste caso, o comportamento não será racional, 
na perspectiva em que Kant o descreve; logo, poderá resultar numa 
resposta que eventualmente corresponderá a uma tendência inata, 
como seja a da conservação da espécie, traduzida no sentido protector 
dos pais em relação aos filhos11. Aliás, esta conjugação entre funcio-
namento emocional e racional, que quando desconexa pode resultar 
em perturbações emocionais, leva muitas vezes a pessoa a tomar 
decisões que vão contra o seu próprio interesse. As emoções, dada a 
sua posição na arqueobiologia cerebral, terão um papel mais centrado 
na sobrevivência do indivíduo enquanto tal, já a racionalidade funcio-
nará como uma adaptação biológica às necessidades sociais do ser 
humano. Deste modo, percebe-se que, na realidade, as decisões “mais” 
emocionais resultam normalmente em “danos” sociais para o indiví-
duo, pelo que será a razão que permitirá o adiamento da satisfação 
emocional com vista ao melhor sucesso e adaptação sociais. Não se 
pretende com isto afirmar que este agir racional se resume a um fun-
cionamento baseado em normas derivadas de sistemas lógicos válidos. 
Seria redutor fazê-lo.   

Boterill e Carruthers (1999/2004) referem que agir racionalmente 
é fazê-lo a partir de um raciocínio condicionado pela forma como 
podemos pensar que é relativa às faculdades e capacidades do cérebro 

11  Não se pretende afirmar que o facto de os pais poderem dar a vida pelos filhos 
reflectirá apenas uma reacção emocional, pois, ao verificar-se que este fenómeno terá 
alguma valorização social, seria redutor fazê-lo. Aliás, torna-se muito difícil fazer uma 
cisão absoluta entre razão e emoção. Ainda que se considere, a partir do que escreve-
ram Rodrigues et al. (1989) e Damásio (1995/2001), que a emoção traduz uma respos-
ta rápida do organismo, para reagir a situações urgentes, e que os sentimentos serão 
a significação cognitiva da emoção, pelo que se afiguram como mais estáveis e dura-
douros, não se poderá considerar essa diferença como absoluta. Os processos mentais 
não funcionam, seguramente, de uma forma estanque, pelo que serão estranhas, pelo 
menos nestes contextos, reacções exclusivamente emocionais ou racionais. Este tema 
será discutido no capítulo 1.3 – “O pensamento ético”.
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humano, o que nos transporta à noção de racionalidade deliberativa 
de Rawls (1971/1993) e à hipótese de marcadores somáticos de Damá-
sio (1994/2001). Este assunto será adiante discutido.  

No ser humano, se alguma tendência inata tem prevalência, será a 
da sobrevivência sobre a da conservação da espécie, que tende a 
protegê-lo e a um grupo restrito – a família – constituído para o ajudar 
a viver (Michaleli, 1996). De que outra forma seriam explicáveis fenó-
menos como o grande sucesso da contracepção? E a defesa, por alguns 
grupos sociais importantes, do abortamento, bem como, uma série de 
infanticídios em que a história se tornou fértil? Se em muitas espécies 
animais o instinto de conservação da espécie ultrapassa o instinto de 
sobrevivência, no ser humano parece suceder o contrário. Com a 
consciência de si próprio, adquire a consciência do sofrimento e do 
prazer, bem como do seu papel na forma de evitar um e de promover 
o outro. Deste modo, o ser humano torna-se individual e como tal 
prevalece sobre o grupo. Tem um valor por si próprio, pois tem uma 
inteligência individual diferente da inteligência da espécie. Esta última 
será caracterizada por um conjunto de instintos que visam defender 
a espécie como um todo e não o indivíduo.   

Parece evidente que o animal ignora a morte, mas “conhece” uma 
morte que Edgar Morin (1970/1988) caracteriza de morte-agressão, 
morte-perigo e morte-inimiga, que constitui uma defesa em relação a 
situações perigosas. Existem episódios descritos de animais que se 
escondem para morrer, adoptando comportamentos particulares que 
se pessoalizados poderiam ter traduções interessantes. Tais reacções 
e comportamentos, apesar de implicarem o indivíduo, são comuns a 
todos os elementos da espécie. Serão uma tradução de inteligência 
específica e não de inteligência individual, logo um instinto. Ou seja, 
através da tradução de um arquétipo12 é a espécie que conhece a morte 

12  Refere-se a um número limitado de representações mentais pertencentes ao in-
consciente colectivo, pelo que são universais no que respeita à espécie, tendo uma 
natureza inata (Petot, 1991/2001), e que poderão fazer parte do inconsciente genómi-
co proposto por Damásio (2010).
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e não o indivíduo. Aliás, a espécie só existe pela morte dos seus indi-
víduos. Salvaguarda o seu rejuvenescimento e selecciona os mais aptos 
através da defesa da morte-perigo e morte-agressão, graças a todo um 
sistema de instintos de protecção. E é porque a espécie é clarividente 
em relação à morte que o indivíduo animal é cego à morte, pelo que 
não tem consciência de si, o que o adapta à própria espécie.   

O desenvolvimento de uma consciência individual implica, então, 
uma ruptura com a espécie, ou seja, uma ruptura entre o indivíduo e 
o instinto. Este passa a ser uma mera tendência pelo que, em última 
análise, a pessoa consciente pode decidir em função de si própria e 
não da espécie, o que implica uma ruptura com esta última.   

Ainda assim, considerando a existência de um arquétipo de noção 
de morte no ser humano, este manifesta-se de formas diferentes, 
dependendo da cultura, da história de vida e do nível de desenvolvi-
mento cognitivo e emocional. Por isso mesmo, na base, tal como 
afirma Voltaire, a consciência da morte no ser humano não é algo de 
inato, mas sim produto de uma consciência que traduz o real. Será 
somente por experiência que o ser humano sabe que tem que morrer.   

Este conhecimento da morte e do seu significado varia de sujeito 
para sujeito, pelo que será por isso mesmo que algumas pessoas aca-
bam por escolhê-la. Os exemplos de pessoas que atentam contra a 
própria vida são férteis na História da Humanidade. Existem, para 
recorrer à nomenclatura de Durkheim (1897/2001), diferentes tipos 
de suicídio: o suicídio egoísta, altruísta e anómico. Qualquer que seja 
a ideia que cada um mantenha sobre as motivações do suicídio, não 
há dúvida de que este tem motivações sociais, vistas tanto num sentido 
positivo como negativo. Os atentados suicidas terroristas, por exem-
plo, e que se enquadram no suicídio altruísta descrito por Durkheim 
(1897/2001), poderão constituir um claro exemplo da sobreposição 
da cultura em relação a uma tendência inata de conservação da vida. 
Ou seja, trata-se de um exemplo da natureza racional do ser humano 
e da sua capacidade, em virtude disso mesmo, em se sobrepor a qual-
quer uma das tendências inatas que o caracterizam, inclusivamente 
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àquela que parece ser preponderante sobre as outras – a da conserva-
ção da vida. Também Damásio (2010) se refere a este assunto através 
do conceito de inconsciente genómico. De facto este autor reconhece 
a existência de um repertório de conhecimentos não-conscientes que 
estarão, em primeira instância, relacionados com questões de vida e 
morte e de reprodução, e que serão bases inconscientes do comporta-
mento humano que podem ser adaptadas e modificadas pela expe-
riência individual de cada um; não serão, por isso, determinantes e 
poderão corresponder às pulsões mencionadas por Thévenot (1985) 
e referidas neste trabalho como tendências inatas.   

Esta identificação entre a vontade e a razão, que faz do ser humano 
um ser inteiramente livre, dá origem a uma noção que se perpetua na 
tradição ocidental como princípio fundamental da vida moral e da 
identidade pessoal – a autonomia (Neves, 1997). A autonomia na 
escolha para o agir, determinada pela “autêntica liberdade pessoal do 
Homem, a sua irrenunciável característica: este, no seu concreto exis-
tir, é sempre ser-livre” (Dias, 1995, pp. 147-148). Este conceito refere-
-se à capacidade de autodeterminação do indivíduo, já abordada a 
propósito da definição de pessoa formulada por Boécio. A pessoa será 
então, devido ao uso da sua razão, um ser incondicionalmente livre, 
senhor de uma vontade autónoma que será o princípio supremo da 
moralidade, que implica, por esse mesmo motivo, a sua relação com 
o outro, revestida de um valor inexorável, que Kant designa como 
dignidade. Esta dignidade assenta então na racionalidade do ser 
humano já que é a partir desta sua característica natural que deve 
exercer a sua vontade de forma a cumprir com a sua natureza: viver 
feliz.   

Coloca-se ainda assim a questão: esta racionalidade não incluirá 
as emoções? E se incluir, de que forma? E não será isso uma limitação 
à liberdade da decisão na pessoa? Do mesmo modo, será pertinente 
questionar como pode um animal com córtex e com amígdala ter 
consciência ética.   
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1.3. O PENSAMENTO ÉTICO

Não é raro ouvir-se dizer que o comportamento das pessoas deve 
ser baseado na sua “consciência ética”. Mas afinal o que é isto de cons-
ciência ética? Como se forma? Será inata ou fruto da educação? Quais 
são as estruturas cerebrais envolvidas? Todas estas questões, e algumas 
outras, têm merecido a atenção por parte de muitos pensadores, desde 
filósofos a cientistas, passando por neurologistas e psicólogos. De facto, 
torna-se importante compreender um pouco mais sobre as bases do 
pensamento ético, até como forma de se tentar potenciar os resultados 
ao nível da formação profissional, com vista a garantir uma prática 
mais adequada e consoante os interesses das pessoas e dos profissio-
nais desta área. Neste sentido, pretende-se compreender um pouco 
mais sobre as bases de funcionamento do raciocínio ético, dimensão 
que, afinal, se aspira ver desenvolvida em todos os profissionais.  

1.3.1. A consciência ética
O problema da consciência, em si mesmo, tem servido para ali-

mentar muitas discussões, em diversos sentidos. Não será por acaso 
que consciência é uma palavra para a qual abundam os sinónimos, 
e não só na língua portuguesa. Veja-se, a propósito, o que nos diz 
Calvin (1996/2004) sobre a confusão que pode gerar-se em função dos 
diversos significados de consciência. De facto podem encontrar-se 
como sinónimos termos como vigilante, sensível, acordado, estimu-
lável, deliberado, entre outros.   

Segundo Widlöcher (1991/2001), consciência tem um triplo sig-
nificado, a saber, moral, metafísico e psicológico. Se é o significado 
moral que deverá merecer aqui uma maior atenção, não se poderá 
consegui-lo sem primeiro compreender o psicológico. Na base, a ideia 
de consciência, num sentido psicológico, passa por ser um estado 
mental (Damásio, 2010) de reconhecimento do mundo e de si próprio, 
acessível pela introspecção. Nesta perspectiva, a consciência ética ou 
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moral13 será a capacidade de distinguir o bem do mal de uma forma 
consciente, ou seja, de um modo perfeitamente identificado pelo 
próprio. Ora a questão de fundo é precisamente saber até que ponto 
esta afirmação é verdadeira, ou seja, se a escolha entre o bem e o mal 
resulta de uma operação racional e consciente da pessoa ou, se por 
outro lado, este será um processo como que automático sobre o qual 
a pessoa detém um controlo limitado, o que poderia conduzir à ques-
tão levantada por Mobbs, Lau, Jones e Frith (2007, p. 695) sobre se 
deveria ser repensada a noção de free will.   

Na verdade existem muitas teorias sobre o desenvolvimento da 
consciência moral, sendo que os grandes precursores no estudo deste 
fenómeno terão sido Freud, com o desenvolvimento da noção de 
consciência, e Piaget, com o conceito de autonomia moral (Tancredi, 
2005; Killen & Smetana, 2006). Mais tarde Kolhberg desenvolveu os 
trabalhos de Piaget, sendo que a sua teoria dos seis estádios do desen-
volvimento moral se tornou num dos paradigmas de estudo nesta área. 
Aliás, Kohlberg (1968) defendia, já nessa altura, que o julgamento 
moral do ser humano envolvia o pensamento e, nesse sentido, as emo-
ções, ainda que no seu parecer não desempenhassem um papel central 
na moralidade. De facto, na primeira metade do século XX, a morali-
dade era vista como uma forma de adaptação do indivíduo à sociedade 
que se tornava parte integrante de si próprio através da formação 
(Turiel, 2006). Este privilegiar da razão no julgamento moral vem, 
no fundo, na sequência do racionalismo grego, sendo que foi come-
çando a ser colocada em causa com a descoberta do papel dos estímu-
los aversivos na formação do julgamento moral. Damásio (1994/2001) 
vem então reforçar a ideia de que as emoções têm uma grande influên-
cia na razão, pelo que, por isso mesmo, terão que influenciar o desen-
volvimento moral. Aliás, na sua obra publicada em 2010, o autor vem 
defender que “o corpo é o alicerce da mente consciente” (p. 39), pelo 

13  Devem interpretar-se, neste contexto, ética e moral como sinónimos. Para um 
maior desenvolvimento sobre a questão da diferença entre ética e moral consultar o 
capítulo 1.1 – “A Ética”. 
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que se as emoções se manifestam no corpo se perceberá a ligação 
próxima entre emoção e razão. Ainda assim, Damásio não defende 
que as emoções se substituíam à razão consciente no julgamento 
moral, apenas propõe um modelo interactivo entre as emoções, os sen-
timentos e a racionalidade. Já Haidt (2007) propõe um modelo de 
moralidade, a que chamou modelo de intuição social (Haidt, 2001), 
baseado em princípios que têm na base uma justificação emocional. 
Ou seja, os princípios são os mesmos para todas as pessoas, indepen-
dentemente da cultura, ainda que algumas sociedades ou organizações 
sociais possam valorizar algum desses princípios em detrimento de 
outros. Para Haidt, o julgamento moral é então automático e prima-
riamente centrado nas emoções, sendo estes princípios baseados na 
intuição. A reflexão desempenha, neste caso, um papel claramente 
secundário.   

De facto, e segundo Widlöcher (1991/2001), um grande número 
de actividades complexas de tratamento da informação decorre de 
uma forma automática e fora do controlo do indivíduo. São processos 
mentais que não podem de modo algum ser trazidos ao conhecimento 
(Varela, Thompson & Rosch, 1991/2001), ao contrário do inconsciente 
psicanalítico que resulta da própria consciência, e que se processam 
de uma forma automática e involuntária. Resta saber até que ponto 
isso acontece com a consciência ética, partindo do pressuposto que 
em termos gerais consciência e racionalidade não seguem exactamente 
no mesmo sentido.   

Por um lado, a ética deve ser definida como uma ciência racional, 
já que filosófica, e que pretende promover a distinção entre as carac-
terísticas boas e as más do comportamento humano (Lalande, 1985). 
Por outro lado, percebe-se que as emoções e os sentimentos têm uma 
influência marcante no pensamento humano (Damásio, 2010; Sá, 
2009), pelo que deverão ser relevantes no raciocínio ético. Se os mode-
los racionalistas defendem que o julgamento moral é produto do 
raciocínio e da reflexão, hoje cada vez mais se discute o papel das 
emoções a este nível.   
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Um dos primeiros autores a questionar o modelo racionalista foi 
David Hume (1751/1998) que se debruçou, na sua vasta obra, sobre 
as fundações da moral, questionando-se sobre se esta derivaria da 
razão ou do sentimento. No fundo, a questão central de Hume era 
saber se a noção de certo e de errado é atingida através de uma cadeia 
de argumentos e de um pensamento indutivo, ou se, pelo contrário, 
a pessoa a deduz através de um sentimento imediato instintivo.   

Já nessa altura, e ainda que baseado num método centrado na sua 
experiência pessoal, Hume (1751/1998) acreditava que nunca pode-
ríamos fazer um julgamento moral baseados apenas na razão. Aliás, 
Hume acreditava que o ser humano seria um ser naturalmente empá-
tico, centrado no interesse de tudo o que promovesse a utilidade 
pública/social. Deste modo, o ser humano naturalmente consideraria 
o bem do outro, pelo que a decisão ética, centrada então no interesse 
social, seria muito mais intuitiva do que racional.   

Curiosamente, Tânia Singer publicou um estudo (2007) onde rela-
cionava a empatia com o sentido de justiça do ponto de vista neuro-
lógico. A autora referiu que as regiões do cérebro activadas em 
experiências onde os sujeitos percebiam que alguém era submetido a 
emoções negativas seriam as mesmas activadas na resolução de para-
digmas relacionados com a justiça. Também Young e Koenigs (2007) 
vêm defender a importância das emoções na moralidade humana ao 
afirmarem que certas regiões do cérebro relacionadas com o proces-
samento emocional – o córtex pré-frontal ventromedial – estão tam-
bém envolvidas nos processos de decisão moral.   

Outros autores (Moll, Eslinger & Oliveira-Souza, 2001; Fowers, 
2005; Coricelli, Dolan & Sirigu, 2007) acreditam que agir bem, no sen-
tido ético do termo, envolve a concordância com a emoção e a cogni-
ção, na medida em que uma pessoa de bom carácter agirá bem 
informada mas a partir de uma motivação positiva. Esta ideia é par-
tilhada por Damásio na sua hipótese das emoções como marcadores 
somáticos (1994/2001), quando afirma que as emoções, através da 
forma como se fazem sentir no corpo, indicam o caminho a seguir. 
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A tomada de decisão consciente implicaria um processo mental ope-
rado por todos os níveis do eu, ou seja, entre o eu material, constituído 
pelo proto-eu e pela consciência nuclear, com uma ligação directa ao 
corpo, e o eu autobiográfico, implicando então o passado da pessoa e 
a antecipação do futuro (Damásio, 2010). Também Sá (2009) define 
sabedoria como o resultado de uma ligação integradora dos três níveis 
de consciência que propõe, uma sub-cortical, ligada ao corpo e ao 
funcionamento automático, mediada pelo sistema nervoso autónomo 
e pelo sistema límbico; outra cortical, mediada por um pensamento 
hipotético-dedutivo e por isso mesmo histórico e antecipatório; e uma 
terceira consciência alargada que resultaria das duas primeiras. Deste 
modo, a sabedoria que ajuda a pessoa a tomar decisões orientadas 
sofreria uma influência clara das emoções e de tudo o que está rela-
cionado com o que se poderá sentir a nível somático. De facto, se as 
opções fossem tomadas meramente a partir de um método dedutivo/
racional converter-se-iam em equações com hipóteses tão complexas 
que tornariam inútil o raciocínio e o esforço de decisão (Damásio, 
1994/2001), pelo que é intuitivamente aceitável a ideia de que outras 
dimensões estão envolvidas nos processos de decisão.   

1.3.2. A inteligência 
A reflexão sobre a relação entre a emoção e a razão pode levar, 

se for perspectivada de uma forma mais abrangente, a questionar sobre 
quais os processos que estarão na base das tomadas de decisão da 
pessoa. O nome atribuído ao conjunto de competências utilizadas no 
processo de decisão que visa, em última análise, a execução de uma 
qualquer tarefa é inteligência.   

Um dos maiores sucessos da psicologia do século XX, segundo 
alguns autores (Sternberg, 1985; Gardner, 1983/1994), foi o estudo da 
inteligência. Trata-se de um tema que fascina leigos e cientistas e que 
tem levado à elaboração de centenas de livros e milhares de artigos.  

Nas últimas décadas houve um grande ímpeto nas teorias dedica-
das ao conceito de "inteligência". Enquanto no início do século XX o 
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interesse pela inteligência e pela sua avaliação se centralizava no con-
texto escolar, nos dias de hoje, o enfoque ampliou-se.   

O termo inteligência tem uma utilização surpreendentemente 
ampla. No campo da psicologia, o termo inteligência pode assumir 
diversos significados. Stott (1965) destacou três como sendo os prin-
cipais: (1) potencialidade mental geneticamente determinada; (2) 
capacidade para adquirir modos de comportamento novos e mais 
adequados; e (3) habilidade(s) para funcionar, fazer, agir em qualquer 
momento e situação.   

Em rigor, não há definição absoluta de "inteligência", acerca da qual 
exista uma ampla concordância. Há alguns anos, Sternberg e Lubart 
(1995) foram particularmente felizes ao declarar que uma das batalhas 
em torno do conceito de inteligência é justamente acerca do que 
incluir sob a sua definição. Em grande parte, inteligência é algo criado 
por nós próprios: uma criação para descrever o facto de que em termos 
de habilidades adaptativas existem diferenças entre as pessoas.   

Igualmente interessante é a proposta de Neisser (1979) sugerindo 
que a inteligência de uma pessoa é apenas o grau com o qual essa 
pessoa se parece com o protótipo da "pessoa inteligente". Dado que 
nenhuma característica por si só define esse protótipo, não poderá 
haver uma definição processual adequada de inteligência. Em princí-
pio, o mais correcto parece ser a combinação, num parâmetro único, 
de muitas medidas derivadas desse protótipo. O problema reside no 
facto de que, na prática, muitas das características relevantes para o 
conceito de inteligência são, simplesmente, impossíveis de medir.   

Assim, a preocupação com aquilo que a inteligência é e com a 
identificação da pessoa inteligente tem levado os investigadores à 
conclusão de que o conceito de inteligência não pode ser explicita-
mente definido, não apenas por causa da natureza da inteligência em 
si, mas também por causa da natureza dos próprios conceitos (Neisser, 
1979). Neste sentido, Calvin (1996/2004) parece ter razão quando 
afirma que a inteligência não é uma localização mas sim um processo 
que diz respeito à improvisação de uma solução.   
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Vale a pena, no entanto, examinar a etimologia do adjectivo "inte-
ligente". O termo vem do latim, intellegere, que significa compreender 
e, literalmente, a escolha – lègere – que vem de dentro – intus. Nesse 
sentido estrito, a pessoa inteligente é aquela que é capaz de escolher, 
com sentido e compreensão, entre duas ou mais alternativas. Pode, 
pois, definir-se pessoa inteligente como aquela capaz de escolher com 
sentido e compreensão entre as oportunidades que a vida lhe oferece 
e, assim fazendo, ser uma arquitecta parcial na construção de seu 
próprio destino, na inter-relação com os outros. Dentro desta concep-
ção, apresenta-se como referência o papel do outro no processo, o que 
também transporta para o campo da ética e do julgamento moral.   

Esta heterogeneidade na conceptualização da inteligência é ilus-
trada por um conjunto de estudos que se baseiam na existência de 
inteligências separadas de acordo com localizações cerebrais ou com 
diferentes funcionalidades. Gardner (1983/1994) identifica pelo 
menos sete tipos de inteligência: a linguística, a musical, a lógico-
-matemática, a espacial, a corporal-cinestésica, a intrapessoal e a 
interpessoal.   

Mas os grandes avanços nos conceitos de inteligência têm-se dado 
a partir do conceito de inteligência social com a incorporação das 
emoções neste domínio. Salovey e Mayer (1990) foram os grandes 
precursores do conceito da inteligência emocional, embora este se 
tenha popularizado a partir da publicação de Daniel Goleman 
(1995/1997) sobre o mesmo tema.   

1.3.2.1. A inteligência das emoções. Durante muito tempo a cultura 
moderna, fortemente centrada no conceito de racionalidade, reservou 
um lugar secundário para as emoções. Aliás as emoções eram tidas 
como a dimensão animal do ser humano, pelo que o papel da racio-
nalidade seria o de controlar essas mesmas emoções no sentido de se 
conseguir um comportamento realmente humanizado. A emoção era 
vista como um obstáculo que interferia no funcionamento racional 
dos sujeitos (Mayer, DiPaolo & Salovey, 1990).  
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A existência de um conflito entre o acto de viver as emoções e o de 
negar as mesmas tem acompanhado o pensamento ocidental desde há 
muito (Mayer, Salovey & Caruso, 2004). Tal evidência poderá encon-
trar explicação, por exemplo, a partir do movimento estóico da Grécia 
Antiga (aproximadamente de 200 a.C. a 300 d.C.), em que a filosofia 
vigente aludia para a exclusão da emocionalidade da vida dos sujeitos 
(Mayer, Salovey & Caruso, 2004); apenas a racionalidade e a lógica 
tinham lugar (Payne, 1986, citado por Mayer, Salovey & Caruso, 2004).  

Todavia, a partir do final do século XVIII, deu-se o início de uma 
mudança ilustrada pelo surgimento do movimento romântico euro-
peu que pretendia enfatizar a vivência das emoções proporcionando 
outras perspectivas para além daquilo que seria lógico. Deste modo, 
segundo Mayer, Salovey e Caruso (2004), a imagem da rebelião emo-
cional ganhou fulgor com a vaga de pintores, escritores e músicos, que 
desejavam fazer frente ao racionalismo imperante nas artes.   

Neste sentido, Damásio (1999/2000) salienta que se, por um lado, 
existiu uma abordagem sobre os vários aspectos da emoção nos finais 
do século XIX, nomeadamente através dos trabalhos de Darwin, 
William James e Freud, por outro lado, com o avançar do século XX, 
e até há bem pouco tempo, a temática das emoções foi desprezada, 
em muito, pelo contributo das ciências cognitivas. Os trabalhos desen-
volvidos por Binet & Simon, no início do século XX, vieram reforçar 
ainda mais a importância da vertente racional (Filliozat, 1997/2001).   

Se ao longo de vários anos as emoções foram surpreendentemente 
descuradas pela investigação, nomeadamente pela psicologia científica, 
as últimas décadas têm-se revelado cruciais na elaboração de diversos 
estudos que apresentam tal temática como pano de fundo (Goleman, 
1995/1997). Ceitil (2006) evidencia, a este respeito, a crença de que as 
emoções, até meados dos anos 80, seriam um obstáculo para o funcio-
namento racional dos indivíduos. Contudo, o contributo das neuro-
ciências permitiu encarar as emoções mediante uma perspectiva menos 
pejorativa. Ainda segundo o mesmo autor, de entre os vários exemplos 
possíveis, são incontornáveis os legados de Damásio (importância das 
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emoções na tomada de decisão), os de LeDoux (circuitos cerebrais 
baseados nas emoções) e os de Edelman (aprendizagem emocional 
pode aumentar a capacidade de aprender). No entanto, foi Gardner 
(1983/1994), tal como já foi referido, que abordou pela primeira vez a 
ideia de inteligências múltiplas – e não apenas o quociente intelectual 
(QI) – gerando grande controvérsia entre os especialistas. Talvez por 
isso, na opinião de Ceitil (2006), Gardner teve um enorme contributo 
na construção do conceito de inteligência emocional, uma vez que 
introduziu as noções de inteligência intrapessoal e interpessoal.  

A inteligência emocional (IE) será definida como uma tentativa de 
devolver ao ser humano a sua totalidade, no que à inteligência diz 
respeito, centrando a atenção no papel das emoções nos processos de 
decisão. De facto, e originalmente, a inteligência emocional constituiu-
-se como um constructo que foi definido a partir da inteligência social. 
Por sua vez, o pioneiro do conceito de inteligência social foi Thorndike 
que a definiu como a capacidade para compreender homens e mulhe-
res e para agir competentemente nas relações humanas (Thorndike, 
1920 citado por Salovey & Mayer, 1990). Deste modo, verifica-se que 
a novidade trazida pelo conceito de IE reside precisamente na especi-
ficação da capacidade da pessoa em identificar as suas emoções e as 
dos outros e em utilizar essa informação nas suas tomadas de decisão 
(Salovey & Mayer, 1990).  

Daniel Goleman (1995/1997) defende que a capacidade para lidar 
com as emoções é mais importante para obter sucesso na vida do que 
a noção de inteligência tradicional medida pelo QI. Aliás, este autor 
afirma mesmo que o êxito profissional estará dependente em cerca de 
80% da IE e de 20% do QI.  

Também Damásio (1999/2000) não deixa de vincar a importância 
dos aspectos emocionais na vida dos sujeitos, afirmando que os indi-
víduos “estão atentos às emoções dos outros, cultivam passatempos 
que manipulam as suas emoções, e governam as suas vidas, em grande 
parte, pela procura de uma emoção, a felicidade, e pelo evitar das 
emoções desagradáveis” (p.55).   
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As emoções são impulsos para o agir, planos instantâneos para 
lidar com a vida (Filliozat, 1997/2001), desenvolvidos numa fase ante-
rior do percurso filogenético do ser humano. Por isso mesmo pode 
afirmar-se que, no essencial, as emoções humanas são semelhantes às 
emoções de qualquer mamífero superior, dado que as estruturas que 
as controlam são também elas equivalentes. Este pressuposto vem ao 
encontro da ideia original que Darwin expressa na sua obra The 
expression of the emotions of Man and Animals (citado por Gleitman, 
Fridlund & Reisberg, 1999/ 2003). Deste modo, é possível que, se inter-
pretadas isoladamente, as reacções emocionais sejam lidas como 
estando ligadas a respostas adaptadas a um tipo de vida individual e 
não social, interpretando “social” como equivalente à complexa orga-
nização social do ser humano. Ou seja, o pressuposto é o de que a 
razão se terá desenvolvido no ser humano como forma de o adaptar 
às necessidades de uma vida social, já que as emoções dariam uma 
resposta ao seu interesse como ser isolado, isto é, totalmente indepen-
dente dos interesses dos outros. 

A perspectiva de Damásio (2010) sobre a consciência nuclear e 
sobre a consciência autobiográfica caminha no mesmo sentido dado 
que a primeira resulta, entre outras dimensões, das emoções e está 
presente em muitas outras criaturas que não o ser humano; e a segunda 
deriva da primeira através da sua complexificação e evolução. Desta 
perspectiva resultaria que as emoções dariam ao ser humano a noção 
da sua vontade, dos seus desejos, da satisfação imediata das suas neces-
sidades, e a razão a adaptação desses desideratos à realidade social, 
conjugando os interesses do indivíduo com os dos seus pares, condição 
fundamental para um adequado desenvolvimento e integração da 
pessoa humana. Segundo Eduardo Sá (2009) a não vivência emocio-
nal, que poderá acontecer quando a pessoa ignora ou reprime a emo-
ção, não permitindo que ela seja expressada, poderá resultar em 
respostas negativas para o indivíduo, como uma manifestação para-
doxal da emoção sentida pela pessoa como negativa e geradora de 
stress, fadiga, desesperança ou mal-estar. Deste modo o indivíduo 
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poderá desenvolver respostas mal-adaptativas, não conseguindo esco-
lhas adequadas. De novo Damásio (2010, p. 141) vai ao encontro desta 
ideia quando afirma que “o comportamento e a mente, consciente ou 
não, e o próprio cérebro que os cria recusam-se a revelar os seus segre-
dos quando a emoção (e os numerosos fenómenos que ela oculta) não 
é tida em conta e não recebe o merecimento devido”. Para Goleman 
(1995/1997) as emoções constituem uma fonte de energia que não 
deve ser desperdiçada pelo sujeito no sentido de procurar uma res-
posta adaptativa, pelo que se torna importante identificá-las e reco-
nhecê-las dando corpo ao conceito de literacia emocional. Por 
exemplo, a facilidade em reconhecer microexpressões faciais potencia 
a capacidade empática de um indivíduo (Sá, 2009) e potencia o sucesso 
das suas relações com os outros. Deste modo, a compreensão do papel 
basilar das emoções poderá facilitar a compreensão da sua influência 
nos processos de decisão.   

1.3.2.2. A Emoção. Etimologicamente, a palavra emoção deriva do 
latim emovere e significa “pôr em movimento”, espelhando a influên-
cia que desempenha no comando dos comportamentos das pessoas 
(Chabot & Chabot, 2004). Segundo os mesmos autores, as emoções 
estão sempre presentes no ser humano, seja a partir da consciência 
que este vai adquirindo delas a todo o momento, seja no contacto que 
este estabelece com os outros. Pode então considerar-se a emoção 
como uma resposta mental a um determinado acontecimento, emo-
cionalmente competente (Damásio, 2010), que envolve, entre outros, 
aspectos fisiológicos, experienciais, cognitivos e comportamentais 
(Mayer, Salovey, Caruso & Sitarenios, 2001). Talvez por isso Damásio 
(1994/2001) se refira às emoções como um conjunto de alterações no 
equilíbrio do corpo “justapostas” com determinadas imagens mentais. 
Quando a esta emoção se associa a percepção subjectiva de um objecto 
ou acontecimento então desenvolve-se um sentimento. Nesta perspec-
tiva, os sentimentos, para Damásio, têm uma expressão mais contínua. 
Aliás, o autor desenvolve ainda a noção de “sentimento de fundo” que 
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descreve como correspondendo aos estados do corpo que ocorrem 
entre emoções, sendo por isso muito mais frequentes ao longo da vida, 
e de longa duração.   

Contudo, e paralelamente, Damásio refere-se às emoções como 
podendo ser primárias e secundárias. Se a estas últimas corresponde 
a noção acima descrita de alterações somáticas justapostas a imagens 
mentais, as primeiras referem-se a um conjunto de respostas emocio-
nais inatas, comandadas essencialmente pela amígdala, e que promo-
vem estados e predisposições pré-determinados que poderão, é claro, 
ser mais tarde trabalhados num sentido adaptativo. Baird (2008) 
refere-se a estas emoções como as cores primárias. A manifestação 
repentina e explosiva destas emoções poderá corresponder então à 
noção retratada pela expressão “perder a cabeça” pelo que poderiam 
ser limitadoras do exercício da racionalidade do Homem, tornando-o 
inimputável em relação aos seus comportamentos, sobretudo quando 
o estímulo emocionalmente competente funciona como um alarme 
falso, influenciado pela dimensão cultural da pessoa ou pela sua his-
tória individual. O exemplo, descrito por Goleman (1995/2003, p. 26), 
do pai que dispara inadvertidamente sobre a filha num momento de 
grande tensão, poderá corresponder à manifestação de uma emoção 
primária. Também Johnson-Laird (2006) utiliza o termo “emoção 
básica” para se referir a todas as emoções comandadas pela amígdala. 
Descreve-as como inatas e geradoras de expressões faciais universais. 
Destas emoções será possível distinguir aquelas que poderão ser 
vivenciadas sem a identificação do objecto que as provoca, como a 
felicidade, a tristeza, a raiva e o medo, e aquelas que necessitam dessa 
mesma identificação, como o amor, o nojo e o ódio.   

Não serão estas emoções, segundo a hipótese formulada por 
Damásio (1994/2001), que participam na manifestação do marcador-
-somático como parte do processo de decisão. Para este autor, os mar-
cadores-somáticos passam pelo uso de sentimentos criados, por via 
da aprendizagem, a partir de emoções secundárias, pelo que servem 
de alarme ou de incentivo para a realização de determinada opção. 
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Estas emoções complexas, nas palavras de Johnson-Laird (2006), 
dependem de inferências conscientes entre as diversas alternativas que 
se colocam ao sujeito e só podem ser experimentadas por motivações 
suas conhecidas e que, por isso, variam muito de cultura para cultura, 
de pessoa para pessoa.   

Esta distinção entre emoções primárias e secundárias, o que equi-
vale a dizer entre emoções inatas – semelhantes para todos os homens 
e mulheres – e emoções auto-conscientes – adquiridas ao longo da 
história pessoal, evocadas através de uma auto-reflexão e auto-avalia-
ção (Tangney, Stuewig & Mashek, 2007) e, por isso, distintas de pessoa 
para pessoa, pelo menos quanto ao seu significado e intensidade – 
é importante no sentido em que nos ajuda a compreender a comple-
xidade do mundo interno da pessoa. De facto, se fossem apenas 
consideradas as emoções primárias seria talvez verdade que fosse 
mandatório aprender a controlá-las, ou melhor, aprender a promover 
respostas mais adaptativas e a filtrar estímulos emocionalmente com-
petentes (Damásio, 2010). Não invalidando a ideia de que “perder a 
cabeça” será, na maioria das vezes, algo indesejável, pelo que o con-
trolo possível das emoções primárias será sempre positivo, o reconhe-
cimento da existência de emoções complexas, marcadas pelas 
características únicas de cada ser humano, vem ao encontro da ideia 
de que, de facto, este é muito mais do que a sua racionalidade, é muito 
mais do que o calculismo que tal implicaria. Por isso mesmo, para 
conseguir os melhores resultados possíveis a partir das suas escolhas 
individuais, não chegará ao sujeito compreender o lado lógico e factual 
dos acontecimentos. Será necessário um olhar profundo para o inte-
rior das suas motivações pessoais, da sua fenomenologia, da sua 
complexidade, para conseguir aumentar o conhecimento real de si 
próprio e promover o seu conhecimento sobre os seus sentimentos de 
emoção. Afinal, não será este um dos objectivos últimos da psicologia, 
ajudar a pessoa nesse desiderato?   

Oatley e Jenkins (1998/2002) consideram as emoções como o 
centro da vida mental humana, já que estabelecem a ponte com as 
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coisas, com as pessoas e com os acontecimentos, sendo portanto cen-
trais no processo de decisão. Nesta perspectiva, será muito importante 
uma reflexão sobre as reacções emocionais a fim de promover respos-
tas que possam ser adaptativas em relação aos objectivos traçados, que 
deverão passar por uma adequada satisfação das necessidades num 
sentido individual e social das mesmas. No fundo, ao reflectir sobre 
as suas emoções, a pessoa poderá utilizá-las como fenómenos cogni-
tivos inteligentes, promovendo um comportamento mais adaptado no 
sentido dos seus objectivos. Deste modo, esta abordagem de marcador-
-somático proposta por Damásio é compatível com a noção de que o 
comportamento pessoal e social eficaz requer que os indivíduos for-
mem teorias adequadas sobre si próprios e sobre os outros. Este 
pressuposto implicará que o desenvolvimento da inteligência emocio-
nal se torne de facto um factor importante na concretização pessoal, 
levando a pessoa a reconhecer de uma forma mais eficaz a sua palete 
de sentimentos.   

1.3.3. Inteligência emocional e julgamento moral
Salovey e Mayer (1990) terão sido os primeiros a usar o termo 

“inteligência emocional”, pelo menos no sentido em que hoje é reco-
nhecido. Tal como ainda há pouco foi feita referência, este autores 
definiram a inteligência emocional como um sub-domínio da inteli-
gência social que envolve a capacidade para monitorar as emoções do 
próprio e dos outros, discriminá-las e usar essa informação para 
orientar o seu pensamento e as suas acções. Para estes autores são três 
os processos mentais que envolvem a inteligência emocional e incluem 
a capacidade do indivíduo em (1) avaliar e compreender as suas emo-
ções e a dos outros, (2) regular as suas próprias emoções e as dos 
outros e (3) utilizar as emoções num sentido adaptativo. Estes proces-
sos podem ser promovidos no sentido de aumentar a capacidade dos 
indivíduos em (1) identificar o conteúdo das respostas afectivas de 
terceiros e escolher os comportamentos mais adequados do ponto de 
vista social, (2) promover o aparecimento de emoções positivas 
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motivando-se e motivando carismaticamente terceiros com vista à 
obtenção de determinados objectivos e (3) potenciar a criatividade e 
a flexibilidade na resolução de problemas, conseguindo mais e melho-
res alternativas.   

Também Goleman (1995/1997) apresenta a inteligência emocional 
como sendo composta pelo auto-controlo, pelo entusiasmo, pela per-
sistência, bem como pela capacidade para se motivar. Assim, a inteli-
gência emocional está vinculada a actividades como a automotivação 
e a capacidade para enfrentar as frustrações inerentes à vida, o controlo 
dos impulsos, a canalização das emoções para objectivos específicos 
e positivos e a capacidade para adiar a gratificação e o prazer, ou seja, 
a tudo o que diz respeito à canalização das nossas emoções para a 
mediação dos comportamentos intra e interpessoais (Märtin & Boeck, 
1997). Desta forma, Goleman (1995/1997) divide a inteligência emo-
cional em cinco áreas distintas:  

1. autoconhecimento emocional – reconhecer e identificar 
uma emoção quando esta se apresenta à consciência será a 
chave da inteligência emocional. A falta desta capacidade 
implicará uma dependência emocional, no sentido em que as 
emoções comandarão as vivências pessoais. Goleman 
(1995/1997) refere-se à incapacidade em diferenciar sentimen-
tos e expressá-los por palavras como iliteracia emocional;  

2. controlo emocional – capacidade para lidar com as emoções, 
adequando-as a qualquer situação. Os indivíduos que carecem 
desta competência terão estados de insegurança mais profun-
dos e, por esse motivo, recuperando mais dificilmente dos 
contratempos vivenciais;  

3. automotivação – dirigir as emoções na obtenção de um 
objectivo específico será essencial para se conseguir um estado 
de busca permanente, mantendo a mente criativa na procura 
de soluções. De outro modo a pessoa poderá vivenciar as 
emoções de uma forma negativa. Sempre que uma emoção se 
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sente e não se exprime, torna-se negativa, pois não cumpre a 
sua finalidade (Sá, 2009). O mesmo autor afirma ainda que o 
efeito emocional pode desencadear uma reacção paradoxal, 
já que o sistema nervoso pode interpretar os sintomas emocio-
nais (que mesmo que a pessoa tente reprimir e consiga torná-
-los invisíveis aos outros, segundo Damásio (2010), 
manifestam-se do mesmo modo no corpo) como potencial-
mente ameaçadoras;  

4. reconhecimento das emoções do outro – a empatia é 
outra capacidade que constrói o autoconhecimento emocional. 
Esta competência permite ao indivíduo reconhecer as neces-
sidades e os desejos do outro, o que resultará na construção de 
relações mais satisfatórias;  

5. capacidade para as relações interpessoais – a arte de se 
bem relacionar está, em grande parte, na capacidade de des-
pertar sentimentos no outro. Esta será a base na qual se sus-
tenta a popularidade, a liderança e a eficiência interpessoal.  

Estas cinco áreas poderão, grosso modo, corresponder às áreas 
definidas por Salovey e Mayer (1990), com a particularidade de Gole-
man promover a distinção em dois grupos distintos – a inteligência 
interpessoal, contendo as áreas (4) e (5), e a inteligência intrapessoal 
contendo as outras três; enquanto Salovey e Mayer consideram as duas 
primeiras dimensões nos dois sentidos, intra e interpessoal. Então, 
na forma como é definida por estes autores, pode concluir-se que a 
inteligência emocional passa pela capacidade de auto e hetero com-
preender e regular as emoções, conseguindo utilizá-las num sentido 
positivo de resposta às necessidades pessoais e de promoção de rela-
ções inter-pessoais positivas.   

Posto isto, a gestão emocional será essencial no percurso do destino 
do ser humano rumo à sua concretização. Sendo este um sujeito de 
relação, construído através dela, relacionar-se com os outros não será 
uma opção mas sim uma inevitabilidade. Não existem dúvidas de que 
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a relação entre pessoas envolve emoções, pelo que quanto maior for o 
conhecimento das mesmas e mais adequada a sua gestão melhores 
serão os resultados dessas mesmas relações.   

Compreender as emoções, aprender a lidar com elas, a interpretar 
a informação que proporcionam, ou seja, promover a identificação e 
conhecimento dos sentimentos deverá ser um dos objectivos do exer-
cício da racionalidade. Para o próprio Goleman (1995/1997), o inte-
lecto não pode funcionar no seu melhor sem a participação das 
emoções. O autor acrescenta que a conjunção adequada entre a razão 
e a emoção faz com que a inteligência emocional e a capacidade inte-
lectual sejam fortalecidas. Esta convicção parece estar de acordo com 
as descobertas de Coricelli, Dolan e Sirigu (2007) que afirmam que as 
decisões do ser humano não podem ser apenas explicadas pela racio-
nalidade, sendo que determinados tipos de estados afectivos podem 
induzir mecanismos específicos de controlo cognitivo dos processos 
de escolha, envolvendo reforço ou evitamento do comportamento 
experienciado.  

De facto, independentemente da validade empírica do constructo 
“inteligência emocional”, parece ser inegável a importância das emo-
ções, bem como o treino e a experiência em situações emocionais, 
na regulação das relações interpessoais. Regulação, bem entendido, 
enquanto adequação de tomadas de decisão ao aumento da eficácia 
no atingir dos objectivos pessoais de cada um. A noção de julgamento 
moral vem, no fundo, ao encontro deste desiderato. O que se pretende 
é promover uma mais correcta compreensão do outro, de nós próprios 
e do contexto envolvente, a fim de se poder assumir uma posição sobre 
qualquer situação social de uma forma consciente. Será então facil-
mente compreensível que será difícil levar a cabo julgamentos morais 
adequados sem recorrer às competências anteriormente abordadas. 
A este propósito Schnall, Haidt, Clore e Jordan (2008) afirmam que 
qualquer pessoa que ignore aquilo que sente quando está a realizar 
qualquer tipo de julgamento dificilmente o fará com o sucesso dese-
jado.   
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Paralelamente, importa considerar outras variáveis. É curioso, por 
exemplo, o estudo de Koenigs et al. (2007) ao demonstrar que pacien-
tes com lesões no córtex pré-frontal ventromedial, uma área do cére-
bro particularmente importante no controlo emocional, fazem 
julgamentos mais baseados em pressupostos utilitaristas do que os 
realizados por sujeitos de um grupo de controlo. Tal facto faz notar 
não só a importância das emoções, mas também o papel das cognições 
na interacção com os valores morais e com o contexto social (Moll et 
al. 2005).   

1.3.3.1. Intuições e automatismos. Deve evitar-se cair na tentação 
de reduzir o funcionamento do ser humano, no que diz respeito ao 
seu juízo social, à questão emocional. Greene et al. (2004) defendem 
que existirá um conflito no cérebro entre a emoção e a razão que será 
mediado pelo córtex cingulado anterior, dando relevância à dimensão 
cognitiva nas decisões morais. Curiosamente, ou talvez não, Damásio 
(2010) atribui ao córtex cingulado anterior um papel importante ao 
nível dos sentimentos, uma dimensão cognitiva das emoções. Haidt 
(2001) tem uma opinião um pouco diferente. A partir do seu modelo 
de intuição social, refere que o julgamento moral é provocado a partir 
de intuições morais rápidas, sendo estas seguidas, e apenas se neces-
sário, por muito mais lentos raciocínios morais que ocorrem, essen-
cialmente, depois das tomadas de decisão: “The central claim of the 
social intuitionist model is that moral judgment is caused by quick 
moral intuitions, and is followed (when needed) by slow, ex-post facto 
moral reasoning” (Haidt, 2001, pp. 817-818). Haidt dá relevo à dife-
rença entre intuição e racionalidade, defendendo que a intuição é 
automática, inconsciente, pelo menos no que ao seu processamento 
diz respeito, mais rápida e requer menos esforço do que o processo de 
raciocínio que, em algumas das suas dimensões, se torna num pro-
cesso consciente. Vai ainda mais longe o autor e, numa outra ocasião 
(Schnall, Haidt, Clore & Jordan, 2008), afirma que o nojo, a raiva e a 
satisfação desempenham um papel primário na motivação da conde-
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nação moral de terceiros. Estas emoções desempenharão o seu papel 
através das intuições, dando ao indivíduo a noção de que determinada 
situação é moralmente errada, ainda que não consiga, pelo menos no 
imediato, explicar porquê. A razão, essa, serviria para justificar as 
rápidas respostas intuitivas, partilhar com os outros os julgamentos 
sociais efectuados tentando fazê-los concordar, ou para ser utilizada 
nos casos em que as próprias intuições pessoais sejam dissonantes. 
Também McBain (2005) defende esta perspectiva ao afirmar que são 
as intuições que a pessoa acaba por primeiro valorizar quando tem 
que tomar uma decisão. Num outro estudo já referido, Tania Singer 
(2007) afirma que as bases neuronais da empatia e do sentido de jus-
tiça serão as mesmas, no que resultaria uma ligação entre estas duas 
dimensões, a primeira habitualmente ligada à compreensão emocional 
e a segunda como um valor tradicionalmente racional. Aliás, a este 
propósito Hsu, Anen e Quartz (2008) afirmam que o próprio sentido 
de justiça será o resultado do processamento emocional e não da 
aplicação de um princípio racional.   

O que parece ser consensual é que o ser humano possui uma série 
de intuições que podem ser, segundo Greene (2002), de diversos tipos. 
Por exemplo, pode falar-se de uma capacidade intuitiva para perceber 
se uma palavra está bem escrita ou não ou para perceber a forma como 
um objecto vai cair. Este tipo de intuições podem, por um lado, ser 
treinadas e, por outro, parecem ser independentes das emoções. Esta 
última dimensão é aquela que para Greene (2002) distingue as intui-
ções morais das outras: as primeiras, se partilham os processos com 
os outros tipos de intuição, dependerão essencialmente das emoções, 
ou seja, as intuições morais serão elas próprias respostas emocionais.   

Na verdade, se formos confrontados com uma qualquer questão 
que exija uma resposta rápida, será difícil imaginar que seja um pro-
cesso cognitivo de avaliação antecipatória entre os prós e os contras 
de uma dada situação a determinar o caminho a seguir. Levaria segu-
ramente muito tempo até encontrarmos uma resposta e seria mesmo 
difícil chegar a alguma conclusão. Mais do que isso, o ser humano, 
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à semelhança dos outros animais, não lida pacificamente com a incer-
teza, precisa de respostas que lhe transmitam segurança sobre a sua 
integridade pessoal. Então, em todas as situações, necessitamos de 
respostas rápidas, pelo menos num primeiro momento.  

De acordo com MacLean (1952) e com a sua teoria do cérebro 
triuno, estes processos de funcionamento poderiam ser explicados 
através da compreensão das estruturas límbicas como sede do controlo 
emocional e dos processos de decisão. De facto, o sistema límbico, 
composto pela amígdala, pelo hipocampo, pelo córtex cingulado 
anterior e pelo hipotálamo, e definido por MacLean como o cérebro 
intermédio, é uma estrutura cerebral relativamente independente que 
controla as emoções, a identidade pessoal e algumas funções da 
memória (Tancredi, 2005). Numa perspectiva filogénica pode afirmar-
-se que tem uma origem mais primitiva que o neocórtex, equivalente, 
grosso modo, aos lobos frontais, estruturas responsáveis pelas chama-
das funções cerebrais superiores, ou seja, aquelas consideradas como 
exclusivamente humanas, como sejam a cognição, a personalidade, 
a identidade e a integração das emoções e do pensamento.   

Deste modo, e considerando a evolução humana, poderá afirmar-
-se que, algures no percurso filogénico da espécie humana, o sistema 
límbico e as emoções foram utilizados como a estrutura decisória 
fundamental. Só mais tarde, com a evolução humana e o consequente 
desenvolvimento do neocórtex, os processos decisórios se estenderam 
a esta estrutura. Assim, poderá concluir-se que a resposta emocional 
pura, primária na nomenclatura de Damásio (1994/2001), ou seja, 
límbica, será mais rápida do que uma resposta que tenha que ser 
mediada pelo sistema límbico e pelo córtex cerebral. Para Sá (2009) 
este fenómeno serve como demonstração da existência de um nível de 
consciência a funcionar de forma independente de um outro mais 
elaborado. Então, estas primeiras respostas mais rápidas seriam as 
respostas emocionais puras. Na verdade, sabe-se que em situações 
sentidas como muito urgentes será um processo semelhante ao que a 
seguir se descreve que tem lugar: como forma de promover uma res-
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posta mais rápida, o processo de decisão não percorre o caminho 
habitual: estímulo→sistema límbico→córtex→resposta, mas sim um 
atalho, estímulo→sistema límbico→resposta. Desta forma, o que se 
perde em espírito crítico ganha-se em rapidez, o que em muitas cir-
cunstâncias poderá ser importante. Como afirma Goleman 
(1995/1997), num período inicial, de cerca de 100 milésimos de 
segundo, as pessoas reagem de uma forma muito semelhante. As dife-
renças de reacção ocorrem num período subsequente. Contudo, 
noutras situações, este facto coincide com o conceito popular de 
“perder a cabeça” com as inerentes consequências sociais nefastas. 
O que também se percebe daqui é que quanto mais a situação for 
sentida como urgente, menor será a capacidade do indivíduo em 
controlar a sua reacção. Apenas o treino, com a promoção de reacções 
mais adaptadas14 ou com a inibição de alguns estímulos tidos como 
emocionalmente competentes, poderá ajudar a pessoa a desenvolver 
a crítica em relação à resposta emocional. Nestes casos, de facto, Haidt 
(2001) parece estar certo quando afirma que a razão terá um papel 
secundário à tomada da decisão.   

Contudo, e tal como já foi afirmado, nem só a urgência caracteriza 
a necessidade de rapidez na obtenção de uma resposta. Em todas as 
circunstâncias o cérebro, como que automaticamente, procura uma 
solução. Mesmo em situações que possam ser consideradas como 
eminentemente cognitivas, como, por exemplo, tentar resolver uma 
charada, o cérebro não descansa enquanto não encontra uma solução 
nem que essa seja: não existe nenhuma. Enquanto não conseguir 
encontrar uma resposta satisfatória a pessoa está em crise. Uma crise 

14  O mecanismo de reacção emocional é muito complexo, actuando junto de diver-
sas estruturas cerebrais. Em situações de medo, por exemplo, entre uma série de outras 
estruturas, o tronco cerebral atenua de uma forma automática o processamento da 
dor, minimizando o risco de um ferimento durante a fuga paralisar o indivíduo. Pa-
ralelamente, o cerebelo vai atenuar a expressão de receio, o que poderia resultar numa 
reacção oposta (Damásio, 2010). O treino poderá promover esta última reacção em 
detrimento das outras, como será o caso, por exemplo, dos militares. Aqui, o treino, 
para além de diminuir a competência emocional do estímulo, promove as reacções 
emocionais mais adaptadas. 

MIOLO.indd   73 08/07/2014   09:13:42



A ética e a deontologia no exercício da psicologia · Miguel Ricou

74

que induz o sofrimento correspondente, sentido na forma de uma 
activação emocional, de uma reacção ansiosa que induz a sensação de 
urgência e, no limite, pode ser sentida como mal-estar se a pessoa não 
conseguir encontrar uma resposta adequada. Em boa verdade, não 
será difícil concordar que, no caso descrito, a rapidez não constitui um 
critério fundamental para o sucesso. Então, uma explicação centrada 
na opção por uma resposta emocional primária (Damásio, 1994/2001) 
em função da rapidez parece ser redutora. A resposta emocional pri-
mária, comandada pela amígdala, e correspondente à tal sensação de 
“perder a cabeça”, carece de uma série de variáveis que seriam facil-
mente descortináveis com uma maior distância crítica da situação. 
Resulta que, por um lado, a razão não parece ser suficiente para se 
conseguir uma resposta adequada em tempo útil e, por outro, as emo-
ções, por si só, poderão promover soluções aparentemente redutoras.  

Beck, Emery e Greenberg (1985) referem os pensamentos automá-
ticos como interpretações ou inferências realizadas de uma forma tão 
rápida que, por vezes, a pessoa nem se apercebe dos mesmos, dando 
apenas conta da emoção gerada; o que terá levado Williams, Watts, 
MacLeod e Mathews (1997/2000) a defenderem que estes pensamen-
tos possam ocorrer fora da consciência. Também Gonçalves (1994), 
aludindo a alguns dos grandes teóricos das terapias cognitivas, refere 
que os pensamentos automáticos serão reveladores das atitudes dos 
indivíduos e destaca igualmente o facto de surgirem fora do controlo 
consciente do sujeito.   

Será curioso verificar que McBain (2005) se refere às intuições 
como estados mentais temporários que se formam rapidamente e dos 
quais nos socorremos para tomar decisões. Define-as como “atitudes 
proposicionais” que podem ser traduzidas por crenças, desejos, espe-
ranças e medos. Também Damásio (1995/2001) se refere à intuição 
como um mecanismo oculto, ou seja, fora da consciência, através do 
qual se chega à solução de um problema sem raciocinar. Reber e Reber 
(2001) definem intuição do mesmo modo, mas consideram que esta 
constituirá uma resposta a pistas muito subtis apreendidas de uma 
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forma inconsciente. Os mesmos autores referem a possibilidade de 
tomarmos decisões e resolvermos problemas de um modo quase 
involuntário, tendo em conta a inconsciência quanto aos processos 
subjacentes a essas mesmas decisões, quer falemos de pensamentos 
quer de aprendizagens implícitas. Também Johnson-Laird (2006) 
defende que as intuições permitirão chegar a melhores decisões nos 
casos em que seja necessário considerar uma vasta quantidade de 
informação, uma vez que o raciocínio consciente, nesses casos, terá 
muitas dificuldades em encontrar respostas.   

Poderá então enfatizar-se que as intuições estarão, no mínimo, 
muito ligadas à noção de pensamento automático, isto se não se quiser 
considerá-las como sendo equivalentes. De facto, a noção de intuição 
é referenciada há muito mais tempo do que a noção de pensamento 
automático que, por sua vez, não é mais do que um constructo muito 
utilizado nas terapias cognitivas (Gonçalves, 2000), pelo que não será 
estranha a sua semelhança.   

Na prática será possível afirmar que, no mínimo, os pensamentos 
automáticos e as intuições desempenham o mesmo papel na vida do 
ser humano: ajudá-lo a decidir por forma a acelerar esse mesmo pro-
cesso de decisão, tornando-o efectivo do ponto de vista prático. Estas 
intuições estarão então ligadas às emoções mas também às aprendiza-
gens, aos valores e ao contexto social (Moll et al. 2005), ou seja, 
à dimensão cognitiva e racional do ser humano. Corresponderão, por 
isso mesmo, às emoções secundárias propostas por Damásio 
(1995/2001), às emoções complexas propostas por Johnson-Laird 
(2006) ou às emoções morais introduzidas por Eisenberg (2000). A este 
propósito Sá (2009) refere que a intuição representa o resultado da 
ligação espontânea dos diversos tipos de consciência. Portanto, repre-
sentará o resultado da relação entre a consciência nuclear e autobiográ-
fica de Damásio (2010), que será o mesmo que dizer entre as emoções 
e a racionalidade, ou seja, um correspondente das emoções secundárias.  

Na verdade, um dos objectivos centrais da terapia cognitiva é alte-
rar as consequências negativas para a pessoa do uso sistemático e 
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sobretudo acrítico dos pensamentos automáticos. De facto, existem 
um sem número de hipóteses para significar determinado contexto 
ou situação de vida, sendo que o pensamento automático nos dará 
apenas uma dessas perspectivas. Deste modo, ficaremos sempre 
amputados de uma série de outras alternativas que poderiam ser 
exploradas e que se poderiam constituir como soluções válidas. Mais 
ainda, e tal como já foi referido, essa perspectiva será aquela que estará 
mais próxima de uma resposta emocional – “Gut Feeling”, para utilizar 
a expressão de tantos autores (Risen & Gilovich, 2008; Schnall, Haidt, 
Clore & Jordan, 2008; Horgan & Timmons, 2007; Fine, 2006; Singer, 
2005;), o que nem sempre se constituirá como a resposta socialmente 
mais adequada.   

Já foi discutido que a razão, no ser humano, se terá desenvolvido 
para dar corpo às suas necessidades sociais, para o ajudar a conjugar 
os seus interesses com o interesse de terceiros. A ideia da terapia cog-
nitiva não será, então, impedir a utilização dos pensamentos automá-
ticos em virtude da sua utilidade e inevitabilidade no processo de 
decisão, mas aprender a tomar consciência deles o mais rapidamente 
possível a fim de evitar um conjunto de consequências negativas em 
função de uma reacção acrítica ao seu significado atribuído.   

Acredita-se, na esteira de Risen e Gilovich (2008), de Ferreira, 
Garcia-Marques, Sherman e Sherman (2006), de Filliozat (1997) e de 
Damásio (1995/2001), entre outros, que este será o papel das intuições, 
ou das reacções emocionais complexas, no processo de decisão moral 
da pessoa: proporcionar uma fusão com a razão, pelo menos nas 
situações onde se prevejam consequências mais sérias para o indiví-
duo, a fim de potenciar as melhores escolhas para cada um. Tal como 
concluem Koenigs e colaboradores (2007), existirá uma combinação 
de mecanismos intuitivos/afectivos com outros conscientes/racionais 
na base dos julgamentos morais. Também Fine (2006) vem ao encon-
tro desta ideia quando refere que quando o indivíduo está motivado 
nesse sentido pode realizar julgamentos morais muito mais específicos 
e razoáveis, ultrapassando qualquer intuição que possa orientá-lo em 
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determinado sentido. Claro que será sempre uma opção pessoal colo-
car maior energia no processo decisório em função da importância 
atribuída ao juízo a efectuar. Nesse sentido, poderá o sujeito estar mais 
ou menos atento aos conteúdos dos seus automatismos ou intuições, 
pelo que a partir daí dará maior ou menor procedência a essas ten-
dências.   

Esta racionalidade emocional será, na esteira de Damásio, a vivên-
cia sentimental do indivíduo, que acompanhará, então, todos os seus 
julgamentos morais, o que chama a atenção para a inevitabilidade da 
subjectividade a este nível. Ganha relevância a ideia de que ninguém 
se poderá arvorar como o arauto da moralidade dado que esta existe 
em função da emoção e da razão, pelo que, no limite, a pessoa poderá 
afirmar que sente que qualquer coisa será justa de determinada 
maneira. Esta ideia não significará que o raciocínio consciente não 
terá um papel a desempenhar na moralidade, mas sim que esse papel 
será menos substancial do que aquilo que muitos filósofos terão assu-
mido (Suhler & Churchland, 2011).   

Como afirmam Young e Koenigs (2007), o cérebro pode provocar 
constrangimentos na moralidade através das suas respostas intuitivas, 
mas a decisão sobre o que fazer com esses constrangimentos deve ser 
determinado pelo debate filosófico, logo, pela razão pura. Será preci-
samente neste ponto que deve ser marcada a diferença do que pode 
ser o julgamento moral de qualquer pessoa em relação à sua própria 
vida e o que deve ser o juízo ético de um profissional de saúde.  

De facto, esta posição vem ao encontro da ideia muito difundida, 
pelo menos desde Carl Rogers (1942/1974), de que o profissional 
deverá promover um afastamento do seu quadro de referências para 
conseguir uma melhor compreensão empática do seu paciente. Esta 
noção corresponde não só à necessidade de o profissional ser capaz 
de questionar criticamente as suas intuições e pensamentos automá-
ticos, deixando que estes interfiram o mínimo possível no seu juízo 
crítico, como vai mais longe do que isso, passará inclusivamente pelo 
questionamento dos seus próprios sentimentos. Na verdade, em ter-
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mos profissionais, aquilo que o técnico procura não é a sua opinião 
sobre determinada situação, mas sim aquilo que poderá ser o melhor 
para o seu cliente, pelo que o processo decisório utilizado nos dilemas 
pessoais poderá ser insuficiente para resolver os dilemas éticos.   

1.3.4. Julgamento moral e raciocínio ético.  
Que diferenças?
Em virtude do exposto poderá afirmar-se que o julgamento moral 

será o resultado de uma interdependência entre a emoção e a razão. 
Na verdade esta relação constitui-se como o paradigma básico da 
própria inteligência emocional na forma como foi descrita por Gole-
man (1995/2003) e por Salovey e Mayer (1990). De facto, só alguém 
com a capacidade de levar a cabo uma boa leitura das suas próprias 
emoções e das emoções dos outros poderá conseguir juízos equilibra-
dos que incluam o melhor interesse possível para cada um dos inter-
venientes. Será o mesmo que dizer que alguém competente para 
avaliar e descrever os seus sentimentos e os dos outros será mais capaz 
de fazer julgamentos morais equilibrados.   

Julgamentos morais são mais do que intuições – considerando a 
intuição um automatismo de origem emocional, ainda que decorrente 
da história vivencial da pessoa – envolvem conceitos sobre grupos, 
relações interpessoais, perspectivas da sociedade e conceitos sobre 
quando os direitos devem ser aplicados e quando devem ser negados 
(Turiel, 2006). No fundo, envolve a noção de homeostase sócio-cultu-
ral proposta por Damásio (2010). Serão, pois, o resultado da articula-
ção dos dois tipos de consciência – nuclear e autobiográfica (Damásio, 
2010); a intuição nas palavras de Sá (2009), com uma dimensão cog-
nitiva, uma reflexão sobre a intuição, sobre as emoções, o que dará 
lugar aos sentimentos, banhados pelo contexto cultural, pela homeos-
tase social. Se é verdade que, em situações que impliquem um grande 
número de variáveis e o domínio de uma vasta quantidade de infor-
mação, as intuições poderão dar um contributo importante, será 
difícil imaginar a utilização de mecanismos inconscientes para resol-

MIOLO.indd   78 08/07/2014   09:13:42



a ética, a pessoa, a relação e a psicologia

79

ver problemas complexos como, por exemplo, gerir uma central 
nuclear, recorrendo ao exemplo fornecido por Johnson-Laird (2006). 
Na verdade todos aceitamos a ideia de que é necessário, em muitas 
circunstâncias, uma reflexão apurada, sendo que essa mesma reflexão 
promove uma maior sensação de controlo e segurança nas decisões 
tomadas.   

Como bem afirmou Merlin Donald (1991/1999), o desenvolvi-
mento da racionalidade decorreu da necessidade de o ser humano 
desenvolver uma complexa organização social para sobreviver. Será a 
razão que permitirá que uma pessoa conjugue a satisfação das suas 
necessidades com as necessidades dos outros, visando uma mais efec-
tiva adaptação do indivíduo à sua condição de “animal social”. Então 
se a intuição é fundamental para, em primeira instância, referenciar o 
caminho a seguir, a razão servirá para legitimar esse mesmo caminho 
e para dar à pessoa a segurança necessária através da previsão do seu 
resultado e, assim, assumir as consequências positivas e negativas da 
sua inter-relação com os outros. Será este o papel de mecanismos de 
regulação automáticos como a punição e a recompensa, a motivação, 
o altruísmo e a reciprocidade: ajudar o organismo e auto-regular-se e 
a sobreviver. Compreender-se-á, contudo, que, num contexto social e 
cultural tão complexo como o do Homem moderno, estes não são 
suficientes para promover os melhores resultados (Damásio, 2007).   

De acordo com Frith e Singer (2008), existirão dois processos 
responsáveis pela tomada de decisão em dilemas morais. Um primeiro 
conduzido por intuições, em grande parte inconscientes, rápidas, que 
provocam um sentimento de congruência no indivíduo quanto à 
resposta; o indivíduo como que “sente” que a solução será aquela. 
Um outro processo, muito mais consciente, deliberado e racional, 
fortemente influenciado pela educação, pela cultura e pelo contexto 
(Moll et al. 2005) que promove a noção de legitimidade da decisão. 
No fundo estas ideias corresponderão às noções de senso comum ou 
de bom senso e de juízo reflectido, respectivamente, recorrendo aos 
termos propostos por Jonh Rawls (1971/1993). Será este juízo reflec-
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tido, que não deixa de ser sentimental, que se pretende na resolução 
de dilemas morais.   

O julgamento ético, ou melhor, a análise de um dilema ético terá 
algumas particularidades. Parece ser evidente que os mecanismos 
subjacentes à análise de um dilema ético serão os mesmos utilizados 
no julgamento moral. Contudo, os cuidados a observar terão, neste 
caso, de ser redobrados. Senão atente-se: foi dito até aqui que as intui-
ções serão mecanismos inconscientes e automáticos, ainda que cons-
truídos ao longo da vida da pessoa, que visam mostrar com a rapidez 
possível o caminho a seguir. Inclusivamente fazem as pessoas senti-
rem-se mais poderosas e efectivas (Vyse, 1997), pelo que mais con-
fiantes nas suas decisões, o que traz à evidência o papel das emoções 
na sua construção. São no fundo o resultado da articulação entre a 
consciência nuclear, límbica, e uma autobiográfica, mais cortical 
(Damásio, 2010).  

Já foi discutido o importante papel das emoções nos processos de 
decisão, dado que estas são o resultado de uma série de procedimentos 
complexos que envolvem todas as dimensões do desenvolvimento e 
do funcionamento humano. Mas também é sabido que as emoções 
correspondem a um nível de decisão mais primitivo do que a razão, 
se se levar em consideração a cronologia do seu aparecimento no 
desenvolvimento filogenético e ontológico do ser humano. A razão 
desenvolve-se, tal como foi também referido, para o adaptar à com-
plexidade das suas necessidades sociais. Então, será adequado afirmar 
que as emoções serão a base de um processo decisório importante e 
poderoso para promover indicações sobre aquilo que será melhor para 
o indivíduo em particular. Ou seja, as emoções ajudam o indivíduo a 
compreender o que será melhor para si próprio, seja num contexto 
individual ou social. Contudo, quando se trata de avaliar o que será 
melhor para o outro, só a razão permitirá o discernimento necessário, 
pelo que se constitui como a base do raciocínio ético na resolução de 
qualquer dilema. Não será por acaso que, segundo Myyry e Helkama 
(2007), os dilemas pessoais evocam um maior processamento emo-
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cional do que os impessoais. Isto é, será a razão que potenciará a 
distinção entre aquilo que será bom para o próprio e o que será bom 
para o outro; a razão permitirá que o próprio não confunda o seu 
interesse com o interesse do outro ou, no limite, com aquilo que gos-
tava que fosse o melhor para o outro. Uma avaliação emocional dará 
uma leitura correspondente ao que “eu” entendo que seria melhor se 
“eu” estivesse no lugar do outro15. E, de facto, não é isso que se pre-
tende. Respeitar a dignidade da pessoa humana é mais do que respei-
tar as diferenças, é ajudar a pessoa a afirmá-las, ajudar o outro na 
promoção da sua autonomia.  

A verdade é que, como afirma Johnson-Laird (2006), é perfeita-
mente possível entender os princípios da racionalidade – ou seja, 
compreende-se a lógica e o cálculo das probabilidades, mas falha-se, 
muitas vezes, na sua aplicação prática à vida concreta. E, porventura, 
naquilo que será o resultado dessa omissão, deve a pessoa estar apta a 
enfrentar as consequências daquilo que de positivo ou de negativo lhe 
trouxer esse afastamento das decisões mais racionais. Não é à toa que 
se afirma que todas as opções têm consequências positivas e negativas, 
pelo que em boa verdade, no que diz respeito à vida pessoal de cada 
um, é uma opinião bem defensável que mais do que a direcção da 
decisão a tomar será mesmo decidir. E viver será isso mesmo, fazer 
opções que conduzem a novas encruzilhadas, com diferentes alterna-
tivas. Então, a pessoa é livre de assumir opções que possam ser “pouco” 
racionais, já que será o próprio a lidar com o resultado das mesmas. 
Como afirma Gazzaniga (2005), a função essencial do cérebro humano 
é tomar decisões.   

Contudo, quando se implica o outro, ou melhor, quando se tenta 
optar no sentido do melhor interesse do outro e não de si próprio, 
como será exemplo o exercício de uma profissão como a psicologia, 
então esta premissa torna-se menos acertada. Quando se assume a 
responsabilidade de prestar um serviço, exercer uma actividade, que 

15  Consultar a este propósito o capítulo 1.2.2.1 – “A razão e a emoção”.
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visa o auxílio de uma terceira pessoa num determinado sentido, não 
se pode ignorar que o outro é diferente de nós. Só a razão permitirá 
aumentar a probabilidade de ajudar alguém a tomar as suas opções, 
que serão muito provavelmente diferentes daquelas que o próprio 
tomaria numa situação idêntica. As emoções, neste caso, auxiliam na 
compreensão do outro, permitindo o estabelecimento de verdadeiras 
relações de confiança que facilitam o conhecimento sobre a outra 
pessoa. Mas este reconhecimento do outro terá que ser feito em bases 
racionais, pois as emoções potenciam a identificação e o “outro” é dife-
rente de “mim”.   

Então, a avaliação sentimental da realidade, ou seja, a reflexão 
sobre a resposta intuitiva como resultado da articulação da consciên-
cia nuclear e autobiográfica, poderá ser insuficiente. A procura do que 
poderá ser melhor para o outro só poderia ser conseguida, com maior 
probabilidade, se fosse puramente racional, que é como quem diz, sem 
a influência das emoções na aplicação da técnica aprendida para o 
auxílio da pessoa. A ideia seria afastar o psicólogo de si próprio e 
centrá-lo no seu cliente. A ideia seria que o psicólogo se desligasse da 
pessoa que é e passasse a ser “apenas” um psicólogo, ou seja, alguém 
a funcionar orientado pelos princípios éticos orientadores da sua 
profissão e pelas normas e técnicas associadas. Com toda a sua histo-
ricidade, é certo, toda a sua formação, é verdade, mas apenas aquela 
que permitisse melhor ajudar a pessoa. No fundo, seria um profissio-
nal onde apenas o eu autobiográfico estivesse presente e em que o eu 
nuclear desaparecesse. Está bom de ver que tal objectivo não é sequer 
possível, quanto mais realizável. Por isso mesmo se poderá dizer que 
todos os profissionais são imperfeitos e que o erro faz parte do exer-
cício profissional. Disso mesmo deve estar consciente cada profissio-
nal para que, nessa perspectiva, possa questionar o quanto baste a sua 
actuação no sentido de diminuir o risco de tomar decisões que preju-
diquem o seu cliente.  

Terá sido com esta consciência que Bricklin (2001) definiu alguns 
pontos que deveriam ser levados em consideração por um psicólogo 
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para um exercício adequado da sua profissão16. Em primeiro lugar (1) 
um conhecimento claro das suas próprias crenças sobre o certo e o 
errado. Esta é uma condição fundamental para as poder questionar 
ou, pelo menos, para evitar que condicionem o seu comportamento 
no sentido de evitar uma atitude de julgamento do cliente, o que difi-
culta o estabelecimento de uma relação de confiança. Pode então 
afirmar-se que o autoconhecimento bem como um auto-conceito 
positivo são fundamentais para o exercício profissional.   

Naturalmente (2) o conhecimento dos princípios e das leis que 
orientam e regem o exercício da profissão é também mandatório para 
enquadrar o exercício da psicologia. Isto é, o psicólogo necessita de 
uma formação de excelência, no sentido de conseguir com facilidade, 
de uma forma quase intuitiva, aplicar a teoria psicológica na com-
preensão da pessoa e limitar a influência da sua experiência pessoal. 

Ainda, (3) adquirir consciência das respostas intuitivas, automáti-
cas, nas mais diversas situações que se colocam no exercício da pro-
fissão, é muito importante para que seja possível, no mínimo, 
questionar essas mesmas respostas. No fundo, nenhum psicólogo o 
poderá ser se não tiver experiência. Só quando se vive a situação pro-
fissional é que é possível ter uma consciência clara de como se vai 
reagir. Daí a importância da supervisão na fase inicial do trabalho do 
psicólogo, bem como sempre que se pretender intervir em dimensões 
para as quais não se detenha ainda a experiência suficiente.   

Finalmente, deve associar-se a estas condições (4) uma atitude 
responsável nas decisões e o reconhecimento das limitações pessoais. 
Por muito que o psicólogo detenha um bom auto-conhecimento, ainda 
que a sua formação seja de excelência e mesmo que seja muito expe-
riente, deve ter em consideração que todas as hipóteses construídas 
sobre a compreensão do outro são falíveis. Não só porque a ciência é 

16  Não se encontra nenhum motivo para que aquilo que está estabelecido para a 
psicologia não possa servir para outras profissões, sobretudo aquelas de cariz assis-
tencial. Claro que na psicologia, sendo a relação a sua ferramenta básica de actuação, 
esta dimensão assume uma relevância ainda mais clara.
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duvidosa, mas também porque, sendo impossível desligar-se das suas 
experiências pessoais, estas terão sempre influência nas suas leituras 
do outro, tornando-as ainda menos objectivas. Deve, pois, o psicólogo 
deixar ao cliente “saídas de emergência”, recursos alternativos aqueles 
que propõe na promoção do auto-conhecimento do outro.   

Será ainda importante, em muitas situações, (5) solicitar a ajuda de 
outros profissionais que garantam outras perspectivas do dilema em 
questão. Ou seja, se uma das características da pessoa é que esta é única, 
diferente de qualquer outra, a sua complexidade não tem limites, pelo 
que a sua compreensão deve ser feita da forma mais rica possível. Todos 
estão sujeitos a mecanismos de simplificação da informação, que visam 
facilitar o encontro de soluções e a tomada de decisão. Quanto mais 
experiência um psicólogo tiver, maior tendência poderá ter em com-
preender o outro em função de situações anteriores. Logo, poderá 
acabar por tentar enquadrá-lo em modelos compreensivos que, se muito 
úteis, poderão reduzir a compreensão da pessoa na sua diversidade. 
Este é o motivo fundamental pelo qual ao psicólogo deve ser aconse-
lhada a intervisão. Discutir com outros colegas, com os pares, as suas 
interpretações, as propostas de intervenção. No fundo, colocar-se em 
causa, ouvir outras perspectivas, enriquecendo a sua compreensão com 
o cliente e diminuindo a influência dos normais processos de simplifi-
cação, de visão em túnel do outro. Deste modo estarão garantidas as 
bases fundamentais do exercício do raciocínio ético (ver Quadro 1).  

1. Auto-conhecimento

2. Formação de excelência

3. Experiência ou supervisão

4. Humildade. Auto-crítica profissional 
    e reconhecimento das limitações 

5. Intervisão

Quadro 1 – Bases do raciocínio ético  
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Parece ser difícil argumentar que a intuição seja a base de um 
raciocínio ético. Talvez por isso Renaud (1996) alerte para o perigo de 
um profissional acreditar que apenas pelo facto de agir quotidiana-
mente no âmbito da sua profissão se encontra apto a descobrir, por si 
só, quais as atitudes eticamente adequadas. É fundamental ter cons-
ciência de que surgirá sempre uma resposta intuitiva para cada situa-
ção com que a pessoa, e também o psicólogo, se depare. Deste modo, 
este último deverá conseguir aumentar a sua capacidade para discer-
nir sobre essas intuições, tirar delas o maior proveito, consciente de 
que, em boa probabilidade, elas não contêm o essencial da resposta ao 
dilema que se coloca, mas sim aquilo que o psicólogo desejaria que 
fosse o resultado desse mesmo problema. Tal como defende Myers 
(2002), a intuição deve ser fortalecida a fim de melhorar o pensamento 
e aprofundar o conhecimento.   

Claro que esta distinção entre emoção e razão será artificial dado 
que os processos ocorrem num todo não analisável. Não será de facto 
possível parar a consciência nuclear e funcionar apenas a partir da 
autobiográfica. Nesta perspectivação teórica poderá dizer-se que o 
julgamento ético, que visa, em última análise, discernir sobre o melhor 
interesse de uma qualquer pessoa num determinado contexto sobre o 
qual se desenhou um dilema ético, deverá ser eminentemente racional. 
Pretende-se que a pessoa que analisa seja capaz de discernir entre o 
que seria o melhor para si naquela situação e aquilo que será de facto 
o melhor para o outro, objecto da sua actuação profissional. Perante 
isto torna-se fundamental valorizar o papel da razão e do raciocínio 
ético no julgamento de dilemas éticos. De outro modo poderá cair-se 
no erro de tentar reduzir os outros a nós próprios, negando aquilo que 
é a base da natureza do ser humano, a unicidade na diversidade.   

1.3.4.1. Ainda assim existe um papel para a emoção no raciocínio 

ético. Foi dito que as emoções desempenham um papel fundamental 
na vida do ser humano. Sem elas, ou alheados delas, não teria a pessoa 
a capacidade de escolher, compreender ou motivar-se, no fundo, não 
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teria a capacidade de viver. Quando se afirma que na relação profis-
sional em psicologia, bem como em todas as outras profissões ligadas 
à compreensão do ser humano, deverá ser a razão a determinar os 
caminhos a seguir, não se pretende menorizar o papel das emoções 
nesse contexto. Estas têm que estar presentes na relação profissional, 
pois é impossível imaginar uma relação onde não se troquem e se 
vivam emoções. O que se defende é que estas emoções, através do 
treino profissional, devem ser consciencializadas e controladas pelo 
profissional, a fim de que este possa deter o controlo dessa mesma 
relação no sentido de a conduzir em direcção aos objectivos propostos 
e de melhor discernir sobre o verdadeiro bem estar do cliente.   

Compreender o outro implica, entre outras condições, o estabele-
cimento de uma relação empática, definindo-se esta como uma capa-
cidade em transmitir um sentimento de compreensão, tornando a 
relação possível e fazendo-a evoluir gradualmente para um nível 
afectivo mais profundo (Rogers, 1942/1974). Caracteriza-se por um 
autêntico interesse pelo sujeito e pela sua aceitação como pessoa, pela 
capacidade de representar o seu estado mental interno17 (Baird, 2008; 
Blair, 2008; Dadds et al. 2008), pelo que, se pode ser considerado como 
uma emoção social (Myyry & Helkama, 2007), requer um certo nível 
de processamento cognitivo (Eisenberg, 2000). Ora, em qualquer 
relação interpessoal e, por maioria de razão numa relação profissional, 
a compreensão do outro torna-se num princípio básico, fundamental 
para o início da mesma. Se um psicólogo não for capaz de compreen-
der o outro, como poderá assegurar-se da sua competência em ajudá-
-lo? A empatia parece promover uma melhor e mais rápida 
compreensão das necessidades dos outros, estando muito ligada à 
comunicação (Vignemont & Singer, 2006), pelo que esta última 
assume uma importância central para um bom exercício profissional.   

17  É comum a distinção entre empatia cognitiva e empatia emocional (Blair, 2008; 
Dadds et al. 2008), sendo que à primeira corresponderá o conceito definido no texto 
principal e à segunda a capacidade de interpretar as expressões emocionais do outro, 
como, por exemplo, as reacções às punições e aos estímulos. Estes autores defendem 
que são diferentes as regiões do cérebro activadas em cada uma destas competências.
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Como já foi referido, o indivíduo não treinado na percepção auto-
-consciente das suas emoções, na capacidade de postergar impulsos e 
intuições e de lidar com eles, dificilmente conseguirá um grande 
sucesso ao nível das suas relações interpessoais. Estará muito mais 
centrado nos seus desejos e necessidades, o que não lhe permitirá a 
obtenção da habilidade para compreender as emoções alheias, para a 
compreensão do que é o humano.   

Existem, é claro, na vida de cada um determinações psicológicas, 
familiares, sexuais, espirituais, económicas, culturais, tecnológicas, 
políticas, entre outras, mas, também a possibilidade de modelarmos 
as nossas emoções, comportamentos e projectos de vida. Tal como 
afirma Gazzaniga (2005), o cérebro pode ser determinado, mas a 
pessoa é livre, e será tão mais livre, acrescenta-se, quanto maior for o 
conhecimento sobre si própria. Se hoje se acredita que a pessoa não é 
constituída por uma essência imutável, sendo que, inclusive, a evolu-
ção se tem realizado a partir das suas próprias modificações18, torna-
-se num imperativo ético a preocupação em evoluir do ponto de vista 
da compreensão pessoal. Só desta forma se poderá chegar a compreen-
der o outro, assumindo o comportamento uma dimensão ética, essen-
cial para a auto-realização da pessoa enquanto ser pensante e destinada 
a viver.   

As próprias intuições são tantas vezes importantes na relação, pois 
nem tudo tem que ser “compreensível”. Mas se não estivermos cons-
cientes das limitações dessas intuições, bem como se não compreen-
dermos o significado das emoções, mais facilmente se perderá o 
controlo da relação e nesse sentido existirá uma maior dificuldade em 
promover o melhor interesse do cliente. Por isso mesmo pode dizer-se 
que o objectivo de uma relação profissional não é o técnico sentir-se 
bem, mas sim promover o bem-estar do cliente. O psicólogo, ao come-
çar a tirar prazer da relação profissional poderá mais facilmente 
desenvolver uma relação “mais emocional” com o seu cliente, o que 

18  Tal como afirma Damásio (2010), o maestro da mente foi criado pelo seu próprio 
desempenho, pela sua evolução. 
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poderá fazê-lo perder a objectividade e nesse sentido descentrar-se do 
melhor interesse do outro e focalizar-se naquilo que gostaria que o 
outro fosse. Por tudo isto se defende que as mais-valias do técnico 
nesta relação terão que vir, necessariamente, da dimensão profissional, 
ou seja, da sensação de realização a esse nível e, é claro, da devida 
compensação financeira. A satisfação pessoal deverá ficar reservada 
para as relações pessoais.   

Será pertinente questionar a legitimidade do desenvolvimento de 
um corpo de princípios éticos orientadores da prática da psicologia 
no seu todo, tendo em consideração as diferentes áreas da psicologia, 
tão díspares na sua metodologia e objectivos. Contudo, e paralela-
mente, torna-se fundamental que se consiga fazê-lo, uma vez que estes 
princípios constituirão a linha básica orientadora do pensamento do 
profissional de psicologia ajudando-o a não se perder no oceano das 
suas emoções, navegando nele mais orientado em direcção ao melhor 
interesse do seu cliente. Os princípios éticos poderão constituir-se 
como o contexto sociocultural do psicólogo, no fundo a sua homeos-
tasia alargada à sua formação técnica e profissional.  

A bioética é normalmente aplicada às profissões na área dos cui-
dados de saúde. Se não existem dúvidas que algumas áreas da psico-
logia estão no campo da saúde, noutras a sua contextualização poderá 
ser mais problemática. Tentar-se-á trazer isso mesmo à discussão nos 
próximos capítulos.  

1.4. A RELAÇÃO NO EXERCÍCIO DA PSICOLOGIA

Independentemente da forma como a pessoa leva a cabo as suas 
decisões, não existem dúvidas de que ela é responsável por elas. O facto 
de se defender que a génese das decisões não será apenas ontogénica 
mas também filogénica (Damásio, 2010) não pretende diminuir a 
responsabilidade das pessoas nas suas tomadas de decisão. Aumentar 
a compreensão das pessoas sobre a forma como decorrem os processos 
de decisão visa promover a sua capacidade em exercer a autonomia. 

MIOLO.indd   88 08/07/2014   09:13:42



a ética, a pessoa, a relação e a psicologia

89

Deste modo, o respeito por essa autonomia será uma questão funda-
mental em todas as relações interpessoais estabelecidas. Será, também, 
e por maioria de razão, o exemplo da relação terapêutica em psicolo-
gia.   

É através do respeito pela autonomia e dignidade do paciente que 
se fomenta e se cria a verdadeira necessidade do seu consentimento 
informado, apesar de outros princípios éticos, como seja o da Benefi-
cência – recorrendo à teoria principiológica de Beauchamp e Childress 
(1994/2002) –, contribuírem também para a pertinência deste impe-
rativo da relação clínica.   

Uma pessoa que, por qualquer motivo, esteja ou se sinta condicio-
nada no exercício da sua vontade e/ou para estabelecer relações inter-
pessoais não estará a exercer a sua qualidade de pessoa. Será esta então, 
verdadeiramente, a função da psicologia: ajudar a pessoa a cumprir 
com o seu objectivo natural que passa por viver, viver a sua pessoali-
dade autonomamente em relação com o outro.   

Existem pessoas que evidenciam uma clara impossibilidade para 
levar a cabo o exercício da sua vontade. Se é a consciência autobiográ-
fica (Damásio, 2010) que justifica a autonomia no ser humano e o 
constrói como um ser de relação, impõe-se uma questão pertinente: 
serão essas pessoas verdadeiras pessoas? A pergunta assim formulada 
não o é inocentemente, pois pretende induzir à resposta.   

Esta questão lança um tema que tem gerado grandes controvérsias: 
deverá defender-se a racionalidade como um pressuposto da digni-
dade humana, constituindo-se como condição para promover o res-
peito pela pessoa? Ou, em contrapartida, deve assumir-se um 
especiismo19, ou seja, partir de uma opção de valorização da espécie 
humana em detrimento de todas as outras, sendo que a dignidade 
passaria pela pertença à espécie homo sapiens sapiens?; se assim for, 

19  Peter Singer utiliza, na sua obra Practical Ethics, publicada em 1993, o termo spe-
ciesism que não tem uma tradução clara em Português e que pretende definir a segre-
gação entre espécies. Utiliza-se o neologismo especiismo, como se poderia ter utili-
zado especismo, como tradução literal do termo proposto pelo autor.
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que pretexto o justifica? Ambas as opções se afiguram como proble-
máticas ou, pelo menos, redutoras. Não parece razoável, por um lado, 
defender que um ser humano que se encontra privado da sua capaci-
dade decisória ou da sua consciência autobiográfica, temporária ou 
definitivamente, não seja pessoa. Essa ideia contraria o artigo 1.º da 
Declaração Universal dos Direitos do Homem (1948) que estatui que 
todos os Homens nascem iguais em dignidade. Se uma criança não é 
racional, então ela não seria pessoa. O mesmo seria verdade para 
qualquer deficiente mental profundo ou para qualquer pessoa em 
estado vegetativo persistente20. Será razoável a ideia de que uma 
criança possa ser considerada como um ser de menor valor do que 
uma pessoa adulta?   

Por outro lado, defender a dignidade humana apenas com base no 
simples facto de o Homem pertencer à espécie homo sapiens sapiens 
parece pouco aceitável, pois seria basear essa mesma dignidade num 
critério meramente genético. Intuitivamente existe a percepção de que 
um embrião e uma criança são seres diferentes, independentemente 
das implicações que tal diferença possa ter. E a intuição, como se viu, 
desempenha um papel central na procura daquilo que é justo, através 
dos juízos reflectidos na ponderação dos princípios. Será pois razoável 
que estas duas entidades sejam dignas do mesmo respeito e do mesmo 
valor? A legislação portuguesa sobre o abortamento induz à ideia 
contrária.   

A espécie homo sapiens sapiens não deve ser considerada superior 
às outras. Na verdade, o ser humano diferencia-se dos outros animais 
pelas suas características naturais, nomeadamente pela racionalidade. 
Tal como a ave voa e tem, por isso, um tipo de vida característico, o ser 

20  O problema do Estado Vegetativo Persistente constitui-se como uma situação 
especial em virtude, por um lado, da provável irreversibilidade da situação que se 
caracteriza por uma incapacidade ao nível das funções cerebrais superiores, mas, por 
outro, da dificuldade diagnóstica e da noção daquilo que será de facto “vida humana”. 
Existe inúmera bibliografia sobre o assunto, sendo que será interessante consultar, 
a propósito da realidade em Portugal, o parecer do CNECV 45/CNECV/05 sobre o 
tema.

MIOLO.indd   90 08/07/2014   09:13:42



a ética, a pessoa, a relação e a psicologia

91

humano é racional, o que lhe dá uma vivência única, com caracterís-
ticas muito particulares.  

Existirão, pois, outros argumentos que sustentam, pelo menos em 
parte, a dignidade de todas as pessoas, racionais ou não racionais, dos 
quais se poderá destacar a questão da potencialidade21, a capacidade 
em estabelecer relações e vínculos afectivos22 ou, ainda, o facto de 
todas as pessoas serem fruto de uma relação entre um homem e uma 
mulher criando laços afectivos e relacionais23.   

21  O argumento do potencial é naturalmente discutível. Admite que o facto de uma 
criança ou mesmo um feto ou um embrião possuírem o potencial de atingir a idade 
adulta e assim adquirirem a racionalidade e, nesse sentido, a sua autonomia, deverá 
constituir-se como um valor em si mesmo. Nesse sentido, seriam portadores de dig-
nidade, dado que esse potencial, que lhes é intrínseco, é disso revelador, pelo que 
deveriam ser respeitadas como qualquer outra pessoa. Goodman (1988) discorda 
deste argumento ao afirmar que ter o potencial para ter desejos e interesses não é 
suficiente para conseguir o direito à vida. Também Engelhardt (1986/1998) diz que se 
o feto é uma pessoa em potencial, então não é uma pessoa de facto. Este argumento 
é central na discussão sobre o abortamento, dado que implica, a partir da sua aceita-
ção, que o feto ou mesmo o embrião, por possuírem o potencial de serem racionais, 
são sujeitos imbuídos da mesma dignidade que qualquer pessoa adulta, pelo que como 
tal devem ser respeitados. Claro que facilmente se poderá deduzir que este argumen-
to não resolve o problema de todas as pessoas como, por exemplo, daquelas que não 
tenham o potencial de chegar à idade adulta, por serem portadoras de deficiências 
previsivelmente letais antes desse momento, ou daquelas que não possuam o potencial 
de atingir a racionalidade, como os oligofrénicos profundos, ou, ainda, daquelas que 
por sofrerem de uma doença crónica ou incapacitante, ainda que adultas, deixaram 
de possuir as competências necessárias para o pleno exercício da racionalidade. 
Do mesmo modo, diferentes níveis de desenvolvimento implicarão diferentes níveis 
de potencial. Fica a questão de se saber se tal diferença de potencial deverá merecer 
uma tradução correspondente no valor do ser. Deste modo um feto de 30 semanas 
teria maior valor do que um feto de 10 semanas. Quando se consultam as disposições 
legais em Portugal sobre o abortamento percebe-se que esta reflexão acaba por ter 
alguma correspondência. 
22  Este argumento defende que, por terem a capacidade em estabelecer relações e 
vínculos afectivos, todos os seres humanos, ainda que no seu estado fetal, devem ser 
igualmente respeitados. As pessoas constroem-se na relação com outras pessoas, pelo 
que em função disso serão também pessoas (Baier, 1985, citado por Mahowald). Cla-
ro que muitos animais não humanos dispõem da capacidade para estabelecerem vín-
culos afectivos e relacionais com pessoas, o que evidencia, de algum modo, a fragili-
dade deste argumento, pelo menos quando tomado isoladamente. 
23  Dado que o ser humano, pelo menos no estado actual do desenvolvimento cien-
tífico, é fruto da relação entre duas pessoas e uma vez que desde o início do seu de-
senvolvimento, e porventura até antes (Sá, 1997), se estabelece uma relação não apenas 
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No entanto, como facilmente poderá ser verificável, nenhum des-
tes argumentos se assume como inquestionável nem absoluto, pelo 
que uma resposta objectiva sobre a definição de pessoa se torna difícil. 
Por isso mesmo, alguns autores, como por exemplo Engelhardt 
(1996/1998), acabam por não considerar alguns destes seres humanos 
como pessoas ainda que considerem que tais ideias “não representam 
um ataque contra aqueles que não são pessoas no sentido estrito” (p. 
191), apenas reflectem os limites do raciocínio filosófico secular.   

Neste trabalho, e tendo em consideração o papel das emoções 
primárias e secundárias nas tomadas de decisão, parte-se do pressu-
posto de que todos os seres humanos, que se assumem como organis-
mos, são pessoas em sentido social e, por isso, sujeitos de dignidade 
intrínseca24. Nesse caso, o psicólogo fica obrigado a respeitar de igual 
modo todas as pessoas que sejam objecto da sua intervenção, inde-
pendentemente da sua idade, género, etnia, perturbação ou qualquer 
outra característica. Será esse, por isso, o objecto desde trabalho.   

Como síntese será adequado afirmar que o objectivo último da 
ética será promover o bem de cada pessoa tendo em consideração a 
sua necessidade em relacionar-se com os outros. Deste modo, pre-
tende a ética servir como orientação dos comportamentos humanos 
a partir de um conjunto de princípios de actuação. Estes princípios 
serão estruturas racionais que vão ajudar a pessoa nesse exercício 
exclusivo de coordenação da satisfação das suas próprias necessidades 

biológica mas também psicológica entre o filho e os seus progenitores, então, não 
respeitar qualquer ser humano da mesma forma poderá constituir uma violência para 
com todas as pessoas que desejam ter filhos e que os consideram como iguais. Toda-
via, este argumento não promove a defesa de uma dignidade intrínseca de todos os 
seres humanos, uma vez que a valorização da pessoa é atribuída externamente, a par-
tir da qualidade racional dos progenitores. Sendo assim, abre portas a que qualquer 
pessoa possa querer, para dar um exemplo, considerar um cão como seu filho e exigir 
que este seja respeitado da mesma forma que qualquer outra pessoa.
24  Esta temática, pela sua complexidade, não pode ser aqui mais explorada. É um 
tema sobre o qual os consensos são difíceis e que merecem profunda reflexão, pelo 
que não tem aqui oportunidade. O leitor mais interessado poderá consultar, entre 
outros autores, Goodman (1988); Singer (1993/1994); Mahowald (1995); Engelhardt 
(1996/1998); Neves (1996); Renaud (1998).
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com as dos outros, seus semelhantes. Daqui se depreendem as duas 
dimensões fundamentais da pessoa humana: a razão e a relação, atra-
vés das quais se constrói e exerce a autonomia pessoal. O exercício da 
razão passa pela capacidade de prever os resultados de determinado 
comportamento em função da experiência adquirida ao longo da vida 
de relação, considerando a dimensão social e espiritual do indivíduo, 
ao que poderá corresponder a noção de consciência autobiográfica 
proposta por Damásio (2010). Os princípios serão uma base comum 
– pegando na definição de Beauchamp e Childress (1994/2002) –, uma 
moral comum aprendida por todos os membros de uma determinada 
cultura. Adiciona-se o conjunto de experiências exclusivo de cada 
pessoa, o que levará a que os resultados do exercício racional sejam 
diferentes de indivíduo para indivíduo. É essa noção de individuali-
dade que caracteriza a pessoa humana e transforma a liberdade na sua 
característica fundamental, base, por isso, da sua dignidade, já que 
privar alguém de exercer as suas escolhas será impedi-lo de se concre-
tizar como pessoa.    

Ainda que o exercício da razão não seja exclusivamente consciente, 
ou melhor, ainda que a consciência tenha dimensões inconscientes, 
tal não retira responsabilidade à pessoa no que respeita às suas deci-
sões. De facto, a tomada de decisão far-se-á pela conjugação de uma 
(1) consciência nuclear, controlada essencialmente sub-corticalmente 
e responsável pelas emoções primárias, essencialmente inatas, com 
uma (2) consciência autobiográfica, essencialmente cortical, centrada 
na historicidade da pessoa, nas suas expectativas em relação ao futuro 
e incluindo a sua dimensão social e espiritual. Isoladamente, a cons-
ciência nuclear será responsável pelas reacções de urgência, nem 
sempre socialmente adequadas, sobretudo quando os estímulos emo-
cionalmente competentes sejam falsos ou desadequados em função da 
realidade social. A consciência autobiográfica, isoladamente, corres-
ponderia à noção filosófica de racionalidade defendida ao longo do 
texto como uma característica exclusivamente humana e onde se 
conjugam os princípios e os valores.   
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A ligação espontânea destes dois tipos de consciência, formando a 
consciência alargada (Sá, 2009), é transmitida ao indivíduo em forma 
de intuição, automaticamente, e muitas vezes imperceptível. São com-
paráveis às emoções secundárias ou complexas bem como aos pensa-
mentos automáticos. Ou seja, a pessoa como que encontra a resposta, 
estando esta relacionada com o seu lado emocional e com o seu todo 
pessoal, subjectivo.   

Para a maioria das decisões do dia a dia esta decisão intuitiva, mais 
do que suficiente, é desejável, pois de outro modo o gasto de energia 
com a enorme quantidade de decisões com que a pessoa vai sendo 
confrontada seria insustentável para a economia individual. Do mesmo 
modo, como essa decisão será sentida como mais positiva será assu-
mida com maior motivação. Então, a sensação de sucesso será mais 
provável e o insucesso melhor suportado.  

Em situações mais sérias, do ponto de vista das consequências, 
exige-se uma maior reflexão sobre o conteúdo destas intuições ou 
pensamentos automáticos, travando por isso o impulso comporta-
mental. A emoção será vivida em forma de sentimento, mais estável e 
mais compreensível e aceitável para o indivíduo. Esta será a base do 
julgamento moral, a intuição reflectida que se transforma em senti-
mento.   

Já no que diz respeito ao raciocínio ético do psicólogo, o ideal, caso 
fosse possível, seria utilizar apenas a consciência autobiográfica. Como 
se pudesse existir uma racionalidade pura. A consciência nuclear seria 
anulada pelo profissional no sentido do melhor interesse do cliente. 
Afastaria o psicólogo de si próprio e centrá-lo-ia no seu cliente. Con-
tudo tal não é possível de uma forma absoluta. A alternativa será uma 
reflexão cuidada a partir dos princípios éticos, bem como a discussão 
com terceiras pessoas sobres as dimensões do dilema ético que esteja 
em causa. O objectivo será aumentar as perspectivas sobre o dilema a 
fim de ganhar uma consciência mais clara sobre as variáveis envolvidas 
na decisão e tentar discernir sobre qual a melhor escolha para o cliente. 
Significa o reconhecimento da sua falibilidade, da sua incapacidade 
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em conseguir encontrar sempre a resposta que melhor pode servir a 
cada pessoa. Significa ultrapassar o narcisismo pessoal de cada pro-
fissional e reconhecer humildemente a necessidade em enriquecer o 
seu conhecimento sobre os outros e sobre o mundo. Esta reflexão será, 
pois, eminentemente cognitiva. O primeiro cuidado do psicólogo deve 
ser interpretar e compreender o seu próprio raciocínio, tentando 
evitar os automatismos e sentimentos que lhe indicarão aquilo que ele 
próprio entenderia ser o melhor para si, já que essa decisão dificil-
mente serviria o seu cliente. Chamaremos a todo este processo o 
raciocínio ético.    

A intervenção em psicologia visa ajudar a pessoa a exercer a sua 
autonomia na relação com o outro. Evidentemente que, mesmo nos 
casos onde tal não seja possível, o trabalho do psicólogo é pertinente. 
Independentemente do nível de desenvolvimento pessoal, todos os 
seres humanos nascidos serão sujeitos iguais em dignidade, pelo que 
como tal devem ser tratados, tendo em vista a promoção do seu bem-
-estar em qualquer momento do seu percurso rumo ao exercício da 
sua autonomia.   

1.5. SUMÁRIO

 Î A pessoa é o centro do raciocínio ético. A resolução dos dile-
mas éticos deve ser encontrada na especificidade de cada uma. 

 Î A ética, qualquer que seja a perspectiva abordada, destina-se 
à apreciação das características boas ou más dos comporta-
mentos humanos

 Î O ser humano, no uso da racionalidade prática, reconhece o 
verdadeiro bem, sendo que esse bem será representado pela 
satisfação das necessidades individuais em harmonia com as 
necessidades dos outros.

 Î O éthos será o princípio dos actos e o seu resultado, o que 
definirá a conceptualização de base da ética. Neste trabalho 
adoptou-se uma conceptualização de ética centrada em prin-
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cípios, dando corpo à tradição da ética aplicada aos cuidados 
de saúde.

 Î Será a natureza racional do ser humano, com a respectiva 
natureza relacional, que o caracteriza como pessoa.

 Î A racionalidade será o resultado de um processo adaptativo 
da espécie, pelo que deve ser interpretada como uma ferra-
menta natural do ser humano com vista à sua concretização 
como indivíduo.

 Î Será na comunicação que residem as grandes diferenças cul-
turais da nossa época. A realidade do ser humano é o resultado 
da construção do imaginário individual e colectivo, sendo que 
a sua relação com a realidade será mediada por representações.

 Î A pessoa escolhe mediante a previsão do que poderá ser 
melhor dentro da realidade existente no sentido de atingir os 
seus objectivos pessoais, o que faz do ser humano um ser 
inteiramente livre. 

 Î Agir racionalmente será fazê-lo a partir de um raciocínio 
condicionado pela forma como podemos raciocinar, que é 
relativa às faculdades e capacidades do cérebro humano, o que 
nos transporta à noção de racionalidade deliberativa e à hipó-
tese de marcadores somáticos. 

 Î Com a consciência de si próprio, o ser humano adquire a 
consciência do sofrimento e do prazer, bem como do seu papel 
na forma de evitar um e promover o outro. Deste modo, o ser 
humano torna-se individual e, como tal, prevalece sobre o 
grupo.

 Î A dignidade assenta na racionalidade do ser humano, já que 
é a partir desta sua característica natural que deve exercer a 
sua vontade de forma a cumprir com a sua natureza: viver feliz.

 Î Resultará o raciocínio ético de uma reflexão consciente do 
sujeito? Esta interrogação é importante para melhor potenciar 
uma formação dos psicólogos de acordo com os valores da 
profissão. 
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 Î Na verdade, se as decisões fossem tomadas meramente a par-
tir de um método dedutivo/racional tornar-se-iam em equa-
ções com hipóteses tão complexas que tornariam inútil o 
raciocínio e o esforço de decisão. Então, algo de intuitivo/
emocional deverá estar associado a este processo. 

 Î A inteligência é a capacidade de escolher, com sentido e com-
preensão, entre duas ou mais alternativas, onde se inclui a relação 
com os outros. Por isso mesmo, os grandes avanços nos concei-
tos de inteligência têm-se dado a partir do conceito de inteligên-
cia social com a incorporação das emoções neste domínio.

 Î A inteligência emocional pode ser definida como uma tenta-
tiva de devolver ao ser humano a sua totalidade, no que à 
inteligência diz respeito, centrando a atenção no papel das 
emoções nos processos de decisão. As emoções são impulsos 
para o agir, planos instantâneos para lidar com a vida. 

 Î As emoções proporcionam ao ser humano a noção dos seus 
desejos, da satisfação imediata das suas necessidades; e a razão 
a adaptação desses desideratos à realidade social, conjugando 
os interesses do indivíduo com os dos seus pares. 

 Î Pode distinguir-se entre emoções primárias e secundárias, 
o que equivale a dizer entre emoções inatas – semelhantes para 
todos os homens e mulheres – e emoções auto-conscientes – 
adquiridas ao longo da história pessoal, evocadas através de 
uma auto-reflexão e auto-avaliação, distintas de pessoa para 
pessoa. No mesmo sentido pode distinguir-se entre consciên-
cia nuclear e intuições.

 Î As emoções secundárias serão passíveis de desempenhar um 
papel importante nos processos decisórios e por isso no julga-
mento moral, sobretudo quando reflectidas, adquirindo 
designação de sentimentos. 

 Î As intuições ajudam a pessoa a decidir mais rapidamente, 
tornando o processo de decisão realmente efectivo. Estarão 
ligadas às emoções mas também à aprendizagem, aos valores 
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e ao contexto social. Correspondem, por isso, à noção de 
emoções secundárias. 

 Î O julgamento moral será uma combinação de mecanismos 
intuitivos e afectivos com outros conscientes e racionais. 
A pessoa será sempre livre de reflectir mais ou menos sobre 
as suas decisões, aumentando o seu espírito crítico sobre elas. 
Pode, pois, dizer-se que o julgamento moral se baseia em 
sentimentos da pessoa, pelo que será sempre subjectivo. 

 Î Os mecanismos subjacentes à análise de um dilema ético em 
psicologia serão os mesmos utilizados no julgamento moral. 
Os cuidados a observar terão de ser redobrados já que as con-
sequências da avaliação se reflectirão principalmente no outro. 

 Î Num dilema ético o objectivo é avaliar o que será melhor para 
o outro, o que será provavelmente diferente do que seria 
melhor para o psicólogo se estivesse no lugar do seu cliente. 

 Î Só a razão permitirá aumentar a probabilidade de ajudar 
alguém a tomar as suas opções, que serão muito provavel-
mente diferentes daquelas que o próprio tomaria numa situa-
ção idêntica. As emoções serão o reflexo dos desejos pessoais. 
Sendo impossível uma perspectiva racional pura, o psicólogo 
deve estar ciente das suas limitações.

 Î O psicólogo, perante um dilema ético, deve procurar orientar 
a sua decisão pelos princípios éticos que sustentam a sua prá-
tica. Deve reflectir profundamente sobre as suas intuições e 
discutir com terceiros o problema a fim de aumentar a sua 
perspectiva sobre o assunto. 

 Î O papel da psicologia passa por ajudar a pessoa a cumprir com 
o seu objectivo natural, ou seja, viver a sua pessoalidade auto-
nomamente em relação com o outro.

 Î Se todos os seres humanos, que se assumem como organismos, 
são pessoas em sentido social, e por isso sujeitos de dignidade 
intrínseca, o psicólogo fica obrigado a respeitar de igual modo 
todas as pessoas que sejam objecto da sua intervenção.   
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2
A BIOÉTICA

Pretende-se neste capítulo explorar um tema que, se por um lado 
é muito recente tendo em perspectiva as origens ancestrais da ética, 
por outro tem sofrido uma grande evolução nos últimos anos, cons-
tituindo nas palavras do seu escultor, Van Potter, uma ponte para o 
futuro: a bioética. Será discutida a sua pertinência e importância nos 
cuidados de saúde, em geral, e na psicologia, em particular, hoje e no 
futuro, com vista à promoção do bem individual e do bem comum.   

Se a bioética se constitui como um ramo da ética aplicada às ciên-
cias da vida num sentido lato, então é natural que se possa criar uma 
correspondência entre as dimensões normativas da ética, ou seja, entre 
as suas correntes clássicas e a estruturação do pensamento bioético. 
Nesse sentido, será feita uma pequena incursão pelas teorias éticas da 
virtude, pelas teorias deontológicas e pelas teorias consequencialistas.   

Em sequência, um vislumbre sobre o modelo proposto por Tom 
Beauchamp e James Childress, corria o ano de 1979, baseado em 
princípios éticos como teoria da moral comum e que constitui um 
constructo muito útil no desenvolvimento do raciocínio bioético. 
A estruturação da decisão ética desagua na possibilidade de existirem 
princípios éticos universais, orientadores do exercício da psicologia. 
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2.1. AS ORIGENS E O PRESENTE DA BIOÉTICA

A história bem como as teorias construtivistas da psicologia ensi-
nam que não se poderá querer compreender com profundidade 
alguém ou algum fenómeno se não se tiver em conta, entre outras 
coisas, o seu passado. Não se pretende, ainda assim, desenvolver uma 
profunda resenha histórica sobre o surgimento da bioética, mas será 
importante tentar perceber um pouco sobre as principais motivações 
do seu desenvolvimento.  

O termo bioética foi cunhado no fim de 1970 pelo médico onco-
logista Van Rensselaer Potter no seu texto “Bioethics, the Science of 
Survival”. A necessidade do seu desenvolvimento como disciplina 
autónoma da ética terá surgido baseada em três realidades distintas 
mas complementares entre si.   

Em primeiro lugar, o grande desenvolvimento, na década de 60 do 
século XX, dos cuidados de saúde no que respeita ao aparecimento de 
novas tecnologias. De facto, foi a partir dessa altura que explodiram 
técnicas que permitiram a transplantação de órgãos, a contracepção 
oral, o diagnóstico pré-natal, a generalização do uso da medicina 
intensiva e da respiração artificial1, bem como os primeiros passos 
da engenharia genética. Todos estes avanços, inegavelmente positivos, 
promoveram o aparecimento de novas problemáticas que exigem uma 
diferente ponderação dos valores tradicionais. Um exemplo clássico 
disso mesmo é relembrado por Luís Archer (1996), a propósito da 
criação do primeiro centro de hemodiálise, precisamente em 1960. 
Não existindo, à data, equipamento suficiente para tratar todas as 
pessoas necessitadas, foi necessária a elaboração de critérios para 
seleccionar os candidatos. Paralelamente, não deve ser esquecido que 
se estas tecnologias são de grande utilidade para o tratamento do 

1  Uma das grandes consequências sociais do desenvolvimento da medicina inten-
siva foi a alteração do contexto da morte. De facto, se era comum as pessoas morrerem 
em casa, junto da família, que tradicionalmente era alargada, a partir daqui começa-
ram a generalizar-se as mortes hospitalares, o que promoveu, em certa medida, uma 
morte solitária. 
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indivíduo, será mais discutível a sua aplicação na melhoria dos níveis 
de saúde da população em geral (Daniels, Emanuel & Jennings, 1996). 
Em função dos custos envolvidos, percebem-se as novas dificuldades 
implicadas, o que consistiu no aparecimento de novos paradigmas 
relacionados com valores como a equidade e a priorização em saúde, 
dimensões fundamentais da moderna ética aplicada aos cuidados de 
saúde.   

Em segundo lugar, e paralelamente ao florescimento do desenvol-
vimento tecnológico, gerou-se uma ânsia no sentido do desenvolvi-
mento do conhecimento biomédico. Neste sentido, a experimentação 
em seres humanos tornou-se cada vez mais necessária e sobretudo 
mais agressiva, o que terá promovido a tentação de abusos e de viola-
ções à dignidade humana. Se a Alemanha nazi foi, numa primeira fase, 
o rosto deste tipo de abusos, estes continuaram, para lá do Código de 
Nuremberga (1947/1949), um pouco por todo o lado. De facto, se o 
Código de Nuremberga vem estatuir como grande conquista, e logo no 
seu artigo primeiro, o consentimento informado como pressuposto 
de base para a participação em ensaios clínicos, a verdade é que os 
abusos continuaram junto de pessoas incapazes de prestar esse mesmo 
consentimento. Assim, as pessoas de maior vulnerabilidade terão sido 
as mais prejudicadas, como será exemplo o doente mental. Tornou-se, 
pois, central promover a defesa destas e de todas as outras pessoas com 
especial vulnerabilidade, como forma de promover sociedades mais 
justas e equitativas.

Finalmente, a questão ambiental foi-se tornando cada vez mais 
pertinente devido ao avanço da ciência e da técnica. A poluição, como 
resultado da enorme exploração industrial dos recursos naturais, é um 
problema cada vez mais sério, bem como os riscos associados aos 
desenvolvimentos de armamentos crescentemente mais perigosos à 
escala global, como sejam as armas nucleares, químicas e biológicas, 
passíveis de pôr em causa os direitos das gerações vindouras (Renaud, 
1996). No fundo, trata-se aqui de considerar o ser humano como um 
todo, como "um sistema de órgãos e funções dotado de instintos e 
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inteligência, com um património genético e cultural e inserido num 
meio que é constituído por elementos bióticos, abióticos e sociais" 
(Nazareth, 1996, p. 147), que são fundamentais preservar. A bioética 
dedica-se pois, também, a esta visão integradora do mundo e da vida.   

Claro que a bioética, apesar de se constituir como um saber muito 
recente, tem raízes profundas na antiguidade. A esse propósito, Michel 
Renaud (2001, p.13) interroga-se: “...se não foi a nossa época que 
inventou a ética, quais seriam os motivos que nos levariam a concluir 
que temos a tarefa de a mudar para a tornar adequada ao dia de ama-
nhã?” De facto, e na nossa opinião, o que mudou foi, antes de mais, 
a forma como o ser humano se considera2. Vivemos hoje numa 
sociedade plural, pelo que a imposição de valores se torna muito mais 
discutível e complexa. Foi em 1948 que foi proclamada a Declaração 
Universal dos Direitos do Homem, que mais não é do que a assunção 
de que cada pessoa tem uma dignidade própria e intrínseca. Entrámos, 
pois, na era dos direitos humanos, com o reconhecimento da igual-
dade entre todas as etnias, o renascimento do feminismo e o conse-
quente aumento dos direitos das mulheres, bem como com a 
salvaguarda de todas as minorias culturais e a transformação de 
muitas das instituições tradicionais, incluindo a família, a escola e a 
religião. É, no fundo, a época em que se reconhece que cada um tem 
o direito à sua autodeterminação, em que se promove e defende a 
diferença interpessoal e intercultural.   

2  A evolução social do ser humano constitui-se como uma inevitabilidade, já que 
terá que se ir adaptando às mudanças que ele próprio provoca. A profunda evolução 
tecnológica das sociedades modernas levou a que as referências tradicionais não mais 
servissem. Hoje, num mundo cada vez mais complexo, a educação e a formação são 
valores essenciais. Só deste modo o ser humano será capaz de interpretar o mundo e 
dessa forma encontrar respostas que lhe sejam adequadas. Paralelamente, quanto mais 
educada mais diferente cada pessoa se torna, já que as experiências educativas são 
específicas. Então, ao longo do seu desenvolvimento, a pessoa é cada vez mais dife-
rente e, por isso, cada vez mais única, sendo que o leque de hipóteses que coloca hoje 
em cada decisão é cada vez maior. Também, os maiores níveis de informação a que a 
pessoa está sujeita levam a que esta adquira uma maior consciência das opções dis-
poníveis, com a consequente diversidade nas escolhas. Logo, o respeito pela decisão 
individual assume-se, actualmente, como um valor inexorável.
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Neste contexto, a ética e por inerência a bioética constituem-se 
como uma das grandes respostas sociais a estas mudanças profundas 
e determinantes. Muitas vezes, quando se fala de bioética, surgem 
questões relacionadas com o facto de esta servir apenas como travão 
e impedimento ao avanço da ciência. Como se a bioética fosse um 
cutelo suspenso por cima da cabeça dos cientistas, pronto a cair se 
estes ultrapassarem determinados limites impostos sabe-se lá por 
quem! É também por vezes confundida com a moral religiosa, sendo 
por isso contestada por aqueles que se assumem como não crentes ou 
com crenças diversas.  

A bioética não pretende constituir uma reserva moral, guardada 
por paladinos dos bons costumes, agarrados a tradições ancestrais, 
com dificuldades de adaptação à evolução do mundo e da cultura 
humana. Se a cultura pretende adaptar o ser humano ao mundo e este 
ao ser humano, então a sua evolução deve ser sempre considerada 
como positiva, dado que persegue esse desiderato.  

Pelo contrário, a bioética visa uma melhor adaptação do ser 
humano a estas mudanças, no fundo, como defende Van Potter (1970), 
visa a sobrevivência humana e o aumento da qualidade de vida, tendo 
em conta, é claro, os novos desenvolvimentos científicos e a postura 
do ser humano face à vida. Não será estranho para ninguém que se a 
ciência é eticamente neutra as suas aplicações não o serão, no sentido 
em que qualquer artefacto desenvolvido pelo ser humano pode ter 
uma boa ou má aplicação3.   

A este propósito, Neves (2001, p. 26) afirma que “...nem o progresso 
é necessariamente positivo, nem o conhecimento possui um valor 
absoluto...”. Também o conhecido aforismo “nem tudo o que é tecni-
camente possível é eticamente desejável” vai neste mesmo sentido. 
Então, o objectivo da bioética, como “uma nova transdisciplina” 
(Archer, 1996, p. 462) será o de, através de uma análise multi-discipli-
nar, inter-profissional e multicultural (Pellegrino, 2000), catalisar a 

3  Veja-se o exemplo da utilização da energia atómica em Hiroshima e Nagazaqui.
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melhor utilização possível dos avanços no campo das ciências da vida, 
abarcando todas as tecnociências, as ciências sociais e as ciências 
humanas. Dificilmente existirá uma forma melhor de resumir esta 
ideia senão através do recurso às palavras de Luís Archer (2006, p. 
142-143), “a Bioética pretende desenvolver um diálogo transdiscipli-
nar sobre as tecnologias que convêm ou não a cada sociedade, na pers-
pectiva dos valores que queira salvaguardar. Consciente de que o 
progresso científico não é um absoluto, a bioética pretende contribuir 
para a felicidade genuína e sustentável dos indivíduos e da sociedade”.   

2.1.1. O bem da pessoa e o bem comum
Se a bioética pretende contribuir para a promoção do “bom”, seja 

na perspectiva do indivíduo ou da sociedade, facilmente se poderá 
constatar que uma das maiores dificuldades nesse caminho será que 
o bem do indivíduo nem sempre corresponde ao bem da sociedade. 
E se assim for, como proceder? Peter Singer, no seu livro Pratical 
Ethics, publicado em 1993, apresenta uma concepção de ética que 
poderá ajudar a responder a esta questão. Ao negar a ideia de uma 
ética relativista em função da maioria e subjectiva em função de cada 
um de nós, defende uma ideia de racionalidade no juízo ético. Asse-
gura Singer (1993/1994) que para poder afirmar que está a actuar 
mediante um padrão ético, a pessoa terá que conseguir justificar 
racionalmente as motivações do seu comportamento, para que este 
seja compreensível. Claro que não será suficiente uma justificação 
baseada unicamente no seu próprio interesse, uma vez que a ética 
inclui o ponto de vista da relação; a ética diz respeito a mais do que 
um. Por isso, para ser eticamente aceitável, a justificação de um com-
portamento terá que ser baseada não apenas no próprio interesse da 
pessoa, mas também no melhor interesse e nos princípios éticos de 
bases mais amplas, para utilizar a expressão do autor. Desta forma, 
a ética deverá apresentar um juízo que, de um determinado ponto de 
vista, possa ser generalizável. Singer, a este propósito, induz a neces-
sidade de se utilizar uma ética utilitarista, no sentido em que terá que 
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se ter em conta o melhor para a maioria das pessoas aquando da 
decisão sobre o curso de acção a tomar para que os resultados possam 
corresponder ao interesse de uma maioria alargada.   

É discutível esta última afirmação do autor. A procura de uma 
justificação racional centrada no interesse individual e paralelamente 
no de uma base social mais ampla pode não ser justificativa de uma 
ética consequencialista ou utilitarista. Essa base social mais ampla 
pode corresponder a uma minoria cultural e, nesse sentido, não seguir 
ao encontro do “melhor para o maior número de pessoas”. Nesta pers-
pectiva, a ética visa a discussão na procura de consensos que permitam 
bases comuns de aceitabilidade entre as pessoas e os grupos que as 
representam. De outra forma estar-se-ia a negar os direitos e interesses 
das minorias, afinal um dos valores fundamentais das sociedades 
ocidentalizadas.  

Também Roque Cabral (2001) julga como difícil a articulação 
harmoniosa entre o bem comum e o bem individual, sendo que 
defende a perspectiva que de forma alguma o bem comum poderá 
justificar a degradação ou o prejuízo efectivo de uma pessoa particu-
lar. É um equilíbrio que se torna difícil e que tem levantado, desde 
sempre, uma grande discussão sobre o seu significado. Ao longo da 
história da humanidade foram sendo adoptadas múltiplas e diferentes 
soluções a este nível, com os mais diversos resultados. Hoje em dia e 
nas sociedades modernas ocidentais, de tradição judaico-cristã, 
o indivíduo costuma estar no topo das prioridades. Ao nível dos cui-
dados de saúde será essa, igualmente, a tradição que prevalece. 
De facto, o artigo 2.º da Convenção sobre os Direitos do Homem e a 
Biomedicina, adoptada pelo Comité de Ministros do Conselho da 
Europa, em 19 de Novembro de 1996, estatui que os interesses e o 
bem-estar do ser humano devem prevalecer sobre o interesse único 
da sociedade ou da ciência.   

Ainda assim, poderá argumentar-se que este conflito poderá até 
não o ser. Atentando no que afirma Maritain (1943/2001), poderá 
depreender-se que, na verdade, o bem comum poderá ser indissociá-
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vel, de certa forma, do bem individual. De facto, Maritain, ainda que 
considere uma ilusão a ideia de que a autonomia da vontade seja 
absoluta, ou seja, que a liberdade de cada pessoa não tenha limites, 
defende que todas as pessoas terão o direito de tomar as suas decisões 
no que diz respeito ao seu destino pessoal, o que torna o bem comum 
dependente do bem individual.   

Mas então, o que é o bem? Pellegrino (2001) apresenta uma noção 
de bem no contexto de uma relação profissional de saúde/doente, 
afinal aquela que neste contexto mais importa, dividida em quatro 
componentes: o “bem clínico”, a percepção de “bem do doente”, o “bem 
dos humanos” e o “bem espiritual”.   

O “bem clínico” estará relacionado com o bem fisiológico do corpo 
e da mente, bem como com o alívio da dor e do sofrimento através de 
diversas intervenções onde se inclui, é claro, a intervenção psicológica.   

O “bem do doente”, por ele percepcionado, refere-se às diferenças 
individuais de cada um, centradas nas suas preferências e valores e no 
balanço destes com as intervenções propostas. Desta forma, o bem 
clínico deve estar contextualizado com o projecto de vida e com a 
situação do doente ou cliente.   

O “bem dos humanos” relaciona-se com a preservação da digni-
dade da pessoa humana, cujo valor lhe é inerente e não dependente 
de nenhum factor social ou biológico. Neste sentido, o bem humano 
não estará sujeito à evolução da sociedade, fazendo parte da natureza 
humana. Esta noção de bem implica, por exemplo, a necessidade do 
profissional promover o tratamento de todos as pessoas, qualquer que 
seja a sua condição social, económica ou de saúde, já que tem que 
respeitar todas as pessoas do mesmo modo em função do seu igual 
valor. Pode dizer-se que, por um lado, esta noção de bem poderá 
corresponder a uma noção de bem comum, já que esta noção de res-
peitar todos do mesmo modo transporta para a questão da justiça, 
sendo que esta só tem razão de existir porque vivemos em comuni-
dade. Pode então dizer-se que a justiça visa o bem comum, já que visa 
promover o bom funcionamento social. Por outro lado, é sabido que 
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a racionalidade faz parte da natureza humana, o que implica que a 
pessoa seja um ser individual com consciência de si mesmo, transpor-
tando para a ideia do respeito pela sua individualidade, devendo o 
profissional contribuir nesse sentido.   

Finalmente, o “bem espiritual” é ditado pelo sentido que o doente 
dá à sua vida. Se na grande maioria das vezes este bem espiritual, 
guiado por um conjunto de crenças e doutrinas, está ligado à religião, 
nem sempre é assim. Aderir a uma crença religiosa pode ser uma 
forma de viver a espiritualidade. Mas, também se vive sem ter religião. 
A espiritualidade diz respeito aos valores que transcendem o indiví-
duo. A religião representa um conjunto de respostas que a humanidade 
tenta dar às questões aí colocadas.   

A satisfação da necessidade espiritual passará por se sentir que se 
é amado e que se é capaz de amar, dando tradução à vivência humana. 
É verdade que os outros são fundamentais para a nossa concretização 
enquanto pessoas e que as emoções representam os meios para pro-
mover essa mesma necessidade. Mas na verdade a significação que 
determinadas relações merecem para cada um de nós é necessaria-
mente mais complexa do que uma explicação em função de um con-
junto de reacções neuroquímicas. Então, espírito será o amor e a 
capacidade de estabelecer relações significativas. Será pois, ser-se 
reconhecido como pessoa, em toda a sua profundidade. Como diz 
Pellegrino (2001, p. 570), “o domínio do espírito dá um significado 
último à vida humana”. O bem espiritual torna-se assim o bem maior 
da pessoa. Desta forma, quaisquer que sejam as crenças espirituais de 
cada um, elas devem ser respeitadas na intervenção clínica e acomo-
dadas às noções de bem anteriormente descritas.   

Como será fácil de ver, o bem, ao nível dos cuidados de saúde, está 
direccionado para a pessoa. Deste modo, o bem comum poderá tam-
bém estar representado na promoção do bem de cada um dos elemen-
tos da sociedade. Ou seja, parte-se do pressuposto de que ao defender 
o bem de cada um se estará a promover uma sociedade melhor para 
todos.   
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Mas não existem dúvidas que, por vezes, um bem comum, repre-
sentado, por exemplo, pela saúde pública, possa ser posto em causa 
por um qualquer indivíduo. Neste caso não parece avisado nem intui-
tivamente adequado nada fazer. John Stuart Mill (1859/1989, p. 13) 
referiu “…the sole end for which mankind are warranted, individually 
or collectively, in interfering with the liberty of any of their number is 
self-protection” – o que transporta para a ideia de que em determina-
das situações, onde esteja em causa a segurança de outras pessoas, 
possa ser privilegiado esse bem comum, no caso, a protecção da saúde 
pública. Veja-se, a propósito, os procedimentos indicados no que 
respeita às doenças infecto-contagiosas que são consideradas de decla-
ração obrigatória, independentes, por isso, da vontade da pessoa que 
delas padece. O objectivo será o de garantir a protecção da saúde 
pública através da prevenção da transmissão dessas mesmas doenças. 
Deste modo, justifica-se a adopção de algumas medidas compulsórias 
como forma de prevenir a transmissão dessas doenças. Ou seja, a saúde 
pública poderá extravasar a protecção do bem individual se este for 
entendido pelo próprio, à luz do respeito pela sua vontade, como 
contrário a esse interesse público.   

Nestes casos, e segundo O’Neill (2004), as dificuldades residem na 
avaliação dos riscos, tendo em conta esse bem comum e o bem indi-
vidual. A avaliação casuística assume aqui um lugar de destaque, 
sendo que terão que ser evitadas regras absolutas. No fundo, a proble-
mática gira à volta da questão da manutenção da privacidade em 
situações onde estão em risco terceiras pessoas, bem como na com-
pulsão ou proibição em relação a determinados comportamentos 
previsivelmente nocivos da saúde pública de uma forma grave. Caso 
a caso, cada situação deverá merecer um julgamento adequado em 
função da avaliação dos valores em questão, sendo que a regra geral 
deverá ser a protecção do bem individual.   

Dando corpo à forma como o julgamento moral e o raciocínio ético 
têm lugar, poderemos encontrar uma justificação psicobiológica para 
este problema. De facto, para além da consciência nuclear do indiví-
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duo, foi defendido que a noção de racionalidade como característica 
distintiva do ser humano assentava essencialmente na consciência 
autobiográfica onde residem todas estas dimensões de história indi-
vidual, de realidade social e espiritual. Ou seja, a racionalidade será 
assente num padrão comum de formação e educação que constituirão 
a base da nossa moral comum. Então, em relação a um conjunto de 
valores fundamentais para a estabilidade social, a nossa tendência será 
estarmos de acordo, pelo menos se formos capazes de reflectir pon-
deradamente sobre as nossas decisões. Significará isto que nos valores 
fundamentais que sustentam a vida em sociedade, o bem comum, 
a tendência será para uma concordância de valores, dado que o per-
curso educativo é comum4.   

As diferenças existentes numa sociedade sobre a noção de bem 
comum partirão, sobretudo, de duas questões fundamentais: (1) falta 
de ponderação sobre as intuições de cada um, que de facto poderão 
resultar em respostas bem diversas de pessoa para pessoa em função 
de passados complexos e deficitários. Em poucas palavras, um desen-
volvimento marcado por vinculações deficitárias e por emoções 
negativas. A pessoa não consegue lidar com o resultado das suas 
emoções pelo que acaba por tomar decisões que contrariam o seu 
melhor interesse enquanto ser social e, claro, contrárias ao bem 
comum. As soluções a este nível centram-se na construção de socie-
dades cada vez mais equitativas onde todos possam usufruir de um 
mínimo fundamental para conseguirem de facto ter o direito a um 
futuro aberto (Rego & Nunes, 2010). (2) Num mundo de “estranhos 

4  Entre sociedades construídas sobre valores muito diferentes as tensões daí resul-
tantes são evidentes. A globalização construída através da facilidade de comunicação 
e de transporte tem posto em evidência muitas das tensões provocadas por estas di-
ferenças. Torna-se, pois, difícil lidar com realidades sociais assentes em valores fun-
damentais contraditórios, pelo que a proposta de Valores Universais, mais do que um 
desejo, será uma necessidade. Regressa o conceito de ética dos consensos como um 
objectivo fundamental da teoria ética. Esta ideia não vem contrariar a perspectiva de 
que a educação será uma educação para a diferença e não para a igualdade. O ser 
humano precisa de uma base comum para se desenvolver para a diferença. Tal como 
sucede a nível filogénico (Damásio, 2010) também a nível individual a pessoa terá que 
partir da igualdade para a diferença, da heteronomia para a autonomia. 
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morais” (Engelhardt, 1996/1998) é possível que alguns não partilhem, 
de facto, certos valores fundamentais da moral comum. Uma educação 
centrada em padrões distintos levará a valores diversos, mesmo depois 
de juízos bem reflectidos, não tornando possível um consenso claro. 
Neste caso a democracia tem procurado promover os equilíbrios 
fundamentais para tentar defender o respeito e interesse das minorias, 
intentando fazer reflectir isso mesmo na legislação elaborada que 
pretende defender os valores considerados fundamentais pela maioria, 
o bem comum.   

As diferenças que ainda assim resultam deste exercício, e que por 
isso mesmo não assentarão em questões fundamentais para o bem 
comum, são consideradas como o património social mais importante 
das nossas sociedades. Devem, por isso, ser respeitadas e protegidas, 
correspondendo ao contributo de cada indivíduo para o conjunto 
social.   

Residirá aqui o papel fundamental do psicólogo e da psicologia: 
ajudar a pessoa a exprimir a sua individualidade no contexto social 
alargado concretizando-se como uma pessoa individual de relação.   

2.2. A APLICAÇÃO PRÁTICA DA BIOÉTICA

Como facilmente será perceptível, existem diferentes perspectivas 
e modelos teórico-práticos que vão sendo propostos na ética e na 
bioética. Existem três teorias que acabaram por ser consideradas como 
as teorias éticas normativas, ou melhor, utilizando as palavras de 
Mappes e Zembaty (1991), as teorias éticas normativas aplicadas, 
a saber, as teorias da virtude, as teorias deontológicas e as teorias 
consequencialistas (Reich, 1995).   

Pretende-se, a este nível, levar a cabo uma mera descrição, pelo que 
estas três teorias serão resumidamente discutidas por serem conside-
radas, por grande parte dos autores nesta área, como fundamentais, 
constituindo a base das correntes actuais da bioética. Associada a esta 
discussão, será introduzida a teoria da moral comum, baseada em 
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princípios como teoria paralela mas distinta em alguns pontos impor-
tantes. Não será possível negligenciá-la, uma vez que a análise de 
princípios éticos de actuação na psicologia será o cerne deste trabalho 
sendo que, segundo Knapp e VandeCreek (2006), esta teoria é parti-
cularmente útil para os profissionais de psicologia.   

2.2.1. As teorias éticas normativas
A estrutura clássica da ética, proposta por Moore em 1903 (citado 

por Solomon, 1995), baseia-se em três questões centrais: quais são as 
coisas boas, quais são as categorias de coisas boas e qual o significado 
de bom. A resposta à primeira pergunta seria dada pela ética casuís-
tica, a segunda pela normativa e, finalmente, a terceira pela metaética 
ou ética analítica5.   

Verifica-se, então, que a metaética se centra na análise dos termos 
e dos seus conceitos associados, como por exemplo o conceito de bem, 
de dever, de princípio, de moralidade, entre outros, bem como na 
reflexão e explicação dos pontos de vista moralmente aceitáveis.   

Já a casuística é caracterizada pela crença que alguns casos parti-
culares funcionam como referência para a definição das atitudes a 
tomar. Centra-se na resolução de casos concretos, rejeitando a aplica-
ção de regras e de teorias que não tenham em conta precedentes e 
circunstâncias específicas. O pressuposto de base é o de que a única 
forma de levar a cabo juízos morais válidos é compreender em con-
creto e em profundidade o caso que tenha levantado qualquer dilema, 
realizando ao mesmo tempo um estudo histórico de casos similares 
(Beauchamp & Childress, 1994/2002) paradigmáticos. Estes casos 
paradigmas são claros no que respeita à atitude correcta a tomar e 
servem de base para, por analogia, decidir o que fazer em casos mais 
complexos (Kuczewsky, 1998).   

A ética normativa estará entre a especificidade da casuística e a 
abstracção da metaética. O seu papel principal será definir e defender 

5  O termo ética analítica é referido por Mappes & Zembaty no seu livro Biomedical 
Ethics publicado em 1991.
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uma teoria adequada à orientação dos comportamentos do ser 
humano, constituindo o ponto da teoria ética mais próximo da sua 
aplicação prática (Solomon, 1995).   

Brink (1989) não segue esta divisão e defende que a metaética não 
se distingue claramente da ética normativa uma vez que as considera 
interdependentes. Na sua opinião, os fundamentos da ética passam 
pela área da metaética, como sejam a metafísica, a epistemologia, 
a semântica e a psicologia moral, na construção de uma teoria moral 
que defina o que é moralmente correcto, e na formulação de princípios 
de actuação, área clara da ética normativa. Também Beauchamp e 
Childress (1994/2002) concordam com esta perspectiva, sendo que 
vão mais longe e incluem a casuística dentro da ética normativa, como 
uma das múltiplas teorias aí existentes, uma vez que esta última pode 
ser considerada como um princípio de actuação em si mesmo.  

No que a este trabalho diz respeito, será aceite a estrutura clássica 
da ética proposta por Moore, até porque o objectivo, por agora, é dis-
cutir as teorias normativas consideradas mais relevantes pela Encyclo-
pedia of Bioethics de Warren T. Reich (Ed.): as teorias da virtude, 
as teorias deontológicas e as teorias consequencialistas. A base desta 
divisão centra-se na formulação de que “toda a acção humana envolve 
um agente que desenvolve uma acção que tem consequências parti-
culares” (Solomon, 1995, p. 738). Identificam-se nesta afirmação três 
componentes distintos: o agente, a acção e a consequência. Serão então 
estas as três dimensões da ética normativa, no sentido em que se esta 
pretende guiar a acção humana deverá apoiar-se numa ou em todas 
elas. Temos, pois, que as teorias da virtude se debruçam, em primeira 
instância, nas qualidades do agente; as teorias deontológicas nas nor-
mas que regem as acções; enquanto as teorias consequencialistas se 
preocupam prioritariamente com as possíveis consequências dessas 
mesmas acções.  

2.2.1.1. Uma ética da virtude. As teorias éticas baseadas na virtude 
consideram que o papel central da definição do bom e do mau está 
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centrado na pessoa como agente promotor dos seus comportamentos. 
Nesse sentido, a noção de virtude assume-se como fundamental. Mas 
o que é uma virtude? Aristóteles, por muitos considerado o pai da 
ética, distinguiu, na sua obra Ética Nicomaqueia, dois tipos de virtudes: 
as que são próprias do carácter e as que são próprias da inteligência 
ou, dito de outra forma, as virtudes morais e as intelectuais. Para este 
filósofo, a característica fundamental da virtude é o equilíbrio; não 
será por acaso que se popularizou a expressão “no meio está a virtude” 
que não é mais do que a assunção que teremos que ser equilibrados 
em todas as formas de comportamento.   

Ser virtuoso será então actuar de acordo com determinada carac-
terística que fará com que a acção decorra o melhor possível. Perante 
isto, Solomon (1995) observa que não são apenas as pessoas que 
possuem virtudes, mas também todas as “coisas”, no sentido em que 
a virtude é uma característica de algo que permite que se consiga a 
obtenção de um qualquer desiderato. Por exemplo, conseguimos 
sobreviver em virtude do que comemos. Neste contexto, as virtudes 
na ética serão as características que alguém deve possuir para conse-
guir levar a cabo uma tarefa de uma forma positiva, boa, o que cons-
titui o objectivo da ética normativa. Como já foi referido, 
as características que catalisam os comportamentos constituem a 
personalidade expressa ou carácter6, pelo que as virtudes farão parte 
do carácter da pessoa, o que leva alguns autores a referirem-se a estas 
teorias como ética do carácter7 ou simplesmente ética, uma vez que 
na sua etimologia, ética – éthos – significa carácter.   

A virtude será então um traço de carácter que a pessoa terá que 
dispor para conseguir levar a cabo a sua vida com sucesso, pelo que as 
teorias éticas da virtude perseguem três objectivos fundamentais: (1) 
desenvolver e defender um conceito de pessoa ideal; (2) desenvolver 
e defender um conjunto de virtudes necessárias para se ser uma pessoa 

6  Para uma melhor compreensão reveja-se o capítulo 1.1 – “A ética”.
7  Veja-se Tom Beauchamp & James Childress: Princípios de ética biomédica. Masson, 
S.A. Barcelona, 1994/2002, pp. 58 a 65.

MIOLO.indd   113 08/07/2014   09:13:43



A ética e a deontologia no exercício da psicologia · Miguel Ricou

114

ideal; (3) desenvolver uma forma de as pessoas poderem atingir essas 
mesmas virtudes (Solomon, 1995).  

Foi já na Antiga Grécia que foram definidas aquelas que se torna-
ram conhecidas pelas quatro virtudes cardeais, a saber, a justiça, 
a prudência, a fortaleza e a temperança (Frattallone, 2001). A justiça 
contém a medida de proporcionalidade, sendo que a sua completa 
realização corresponde ao bem comum, dado que a sua própria defi-
nição terá que incluir os outros, pois se vivêssemos sozinhos a questão 
da justiça não se colocava. Se bem que correndo o risco de sermos 
injustos para connosco, tal desiderato só se torna possível por meio 
de uma comparação com terceiros. Só se pode saber o que é justo 
através de uma medida de equilíbrio com os iguais.   

A prudência diz respeito ao agir em si, uma vez que, para o fazer-
mos, devemos reflectir, decidir racionalmente para escolhermos a 
opção mais válida. Agir automaticamente ou instintivamente rara-
mente dá resultado. O racional é natural do ser humano, pelo que 
assim ele deve agir para cumprir com as suas disposições naturais. 
Devemos agir prudentemente através do reconhecimento da reali-
dade, procedendo de uma forma informada, o que justifica esta 
segunda virtude.  

Sendo verdade que por vezes é difícil a utilização da prudência, 
pois a situação pode exigir respostas rápidas e decididas, a fortaleza 
assume-se como uma terceira virtude no sentido de levar o ser humano 
a enfrentar o perigo sem se deixar levar pela cobardia ou, em sentido 
contrário, por actuações temerárias.  

A temperança, como quarta virtude, tem como fundamento básico 
a questão do equilíbrio. Nenhuma das outras três virtudes o seriam se 
fossem empregues de uma forma desequilibrada. A temperança 
revela-se então fundamental para equilibrar os comportamentos, 
proporcionando todas as virtudes.  

Depois do aparecimento do cristianismo na Europa, às virtudes 
cardeais juntaram-se as virtudes teologais da moral cristã (Solomon, 
1995) – a fé, a esperança e a caridade – que com as quatro anteriores 
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formaram as sete virtudes que, em conjunto com os sete pecados 
mortais – a gula, a preguiça, a ganância, o orgulho, a inveja, a raiva e 
a luxúria – dominaram o pensamento medieval sobre a ética.   

Pode afirmar-se que as teorias da virtude adquirem um sentido 
teleológico dado que pretendem responder à questão de como se deve 
viver e em que consiste viver o bem (Habermas, 1991/1999). Aliás, 
o Dalai Lama afirma mesmo que a virtude é “o método pelo qual a 
felicidade é alcançada” (Gyatso, 1999/2000, p. 94), uma vez que o que 
nos traz mais satisfação na vida são as acções que fazemos pelo bem 
dos outros, referindo-se assim a uma virtude de benevolência.  

Logo, aquele que estiver disposto, em função do seu carácter, a rea-
lizar aquilo que é correcto será o modelo da pessoa moral. O pressu-
posto de base reside no facto de que sendo fácil as pessoas quebrarem 
normas e regras morais ou formais, será mais eficiente que queiram 
tomar as decisões mais certas em função daquilo que assim conside-
rarem (Pence, 1980, citado por Beauchamp e Childress, 1994/2002). 
Por exemplo, nos cuidados de saúde, o profissional virtuoso tomaria 
a decisão de defender o melhor interesse do seu doente, pois assim o 
consideraria correcto.   

Beauchamp e Childress (1994/2002) defendem que embora as 
virtudes sejam de grande importância, esse facto não implica que não 
sejam necessárias regras ou princípios para tomar decisões, uma vez 
que pessoas de bom carácter moral terão também, muitas vezes, difi-
culdade em definir aquilo que é correcto ou incorrecto fazer. Assim, 
estes autores propõem uma correspondência entre virtudes e princí-
pios, ainda que reconheçam não ser possível constituir uma relação 
entre todas as virtudes e princípios ou normas de obrigação. De facto, 
existem algumas virtudes que poderão apenas facilitar ou potenciar o 
cumprimento de determinadas normas.  

Outros autores, como Peter Singer (1993/1994) ou Jonh Rawls 
(1971/1993), defendem que as pessoas virtuosas poderão, ainda que 
com a melhor das intenções, enganar-se, pelo que as virtudes não 
podem ter um papel definitivo na estruturação daquilo que é correcto 
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fazer. Ou seja, uma pessoa honesta poderá por qualquer motivo invo-
luntário ser desonesta.   

Na verdade, as teorias da virtude reassumiram nos últimos tempos 
um papel importante dada a descrença das pessoas em geral nos meca-
nismos sociais de controlo dos comportamentos, seja ao nível do 
direito formal, seja ao nível do julgamento social. Desta forma, se as 
pessoas não forem virtuosas, através de uma educação apropriada, 
torna-se muito mais difícil garantir que as coisas corram pelo melhor. 
MacIntyre (citado por Quirk, 1995) refere que não existe conheci-
mento moral sem educação, sendo que esta não consiste numa mera 
assimilação de conceitos e normas, mas sobretudo na aquisição da 
prudência ou phronesis, que não é mais do que o saber prático univer-
sal para expressar de modo correcto as respostas correctas no momento 
correcto. Se a sociedade se basear unicamente na repressão derivada 
do não cumprimento das normas sociais, muito dificilmente se poderá 
conseguir a criação de uma sociedade justa, equilibrada, corajosa e 
reflexiva.   

Nesta perspectiva, ganha relevo a necessidade de promover uma 
educação centrada nos valores. Isto é, uma educação, formal ou infor-
mal, que promova a formação de cidadãos participativos e responsá-
veis, através do questionamento de atitudes, comportamentos e 
valores. Numa sociedade que defende a diversidade, e em que as 
opções são cada vez mais heterogéneas e complexas, a educação terá 
que garantir este espírito crítico que promova as opções livres e res-
ponsáveis. Esse será o nosso maior bem comum. A pessoa será tão 
mais livre quanto maior for o seu conhecimento sobre as diferentes 
variáveis condicionantes da sua realidade social. A educação para os 
valores, sendo os valores estruturas racionais que auxiliam a pessoa 
na formação das suas opções, torna-se central na educação dos nossos 
tempos8.  

8  A este propósito, o Serviço de Bioética e Ética Médica da Faculdade de Medicina 
da Universidade do Porto tem desenvolvido um conjunto de projectos na área da 
Educação para os Valores. Consultar, por exemplo, Gonzaga & Nunes (2006). 
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2.2.1.2. As teorias deontológicas. Se é verdade que são as pessoas 
que actuam, não o será menos que são as suas acções que condicionam 
a realidade. Já foi referido que o Homem moderno evoluiu como tal 
quando tomou consciência de si, quando percebeu que era único, 
distinguindo-se de tudo o resto, qualquer que fosse a realidade vivida. 
Começou, pois, a alterar o mundo à sua volta bem como a alterar-se 
a si próprio para conseguir uma melhor adaptação e, nessa perspec-
tiva, uma vida melhor.  

Claro que a possibilidade de o ser humano realizar acções que 
alterem o mundo faz com que este se transforme não apenas para 
quem o modifica mas também para todos os outros, semelhantes e 
não semelhantes, o que traz de volta um dos pressupostos da ética: 
a optimização do funcionamento social através da promoção do bem. 
Também por isso, desde há muito, a ética se centrou no julgamento 
das acções, dos comportamentos, com o objectivo fundamental de 
promover as boas atitudes por parte das pessoas ou, em última análise, 
de evitar que estas fizessem coisas más. Se as teorias éticas da virtude 
se centram na promoção de uma série de traços de carácter com esse 
mesmo objectivo, as teorias deontológicas preocupam-se, essencial-
mente, com a formulação de uma série de princípios e de normas 
morais para a prossecução desse desiderato (Solomon, 1995).  

Deste modo, ainda segundo Solomon, o desígnio primordial das 
teorias deontológicas passa por formular e defender um determinado 
conjunto de regras ou princípios morais, bem como desenvolver um 
processo de definir o que fazer quando algumas dessas regras ou 
princípios entrarem em conflito.  

Claro que quando se equaciona esta organização deve ter-se em 
consideração que estas divisões não são estanques. Não se pode falar 
de carácter sem equacionar que a ênfase aqui colocada supõe impli-
cações ao nível das normas e das consequências, dado que segundo a 
definição de ética construída no primeiro capítulo deste livro esta 
encontra-se no início e no resultado dos actos. De igual modo, as teo-
rias deontológicas referem-se ao carácter e às consequências dos actos. 
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Então, uma atitude conscienciosa no seguimento de normas será um 
traço de carácter fundamental para uma pessoa neste contexto, o que 
ilustra bem o que acabou de ser referido.  

Os deontologistas não defendem o ser humano como um simples 
seguidor de normas, visto que admitem que as pessoas podem ter 
convicções e projectos próprios. No entanto, o limite da criatividade, 
se assim se poderá dizer, situa-se no cumprimento das regras morais 
que, em circunstância alguma, poderão ser violadas (Solomon, 1995).  

Esta obrigatoriedade no cumprimento de regras morais não é, 
como será bom de ver, um pressuposto recente. A Antiguidade é fér-
til em exemplos de sociedades com regras morais impostas a todos e 
a cada um dos seus membros. A tradição judaico-cristã, basilar na 
organização do pensamento actual em Portugal, brinda-nos com um 
exemplo claro de afinidade com as teorias deontológicas. Os 10 man-
damentos constituem um conjunto de regras a serem seguidas para 
além de qualquer outra coisa, por serem os mandamentos de Deus. 
Trata-se, neste caso, de uma moral heterónoma. Contudo, a sociedade 
ocidental actual, baseada na liberdade da pessoa e na sua auto-deter-
minação, não pode aceitar uma justificação unicamente heterónoma. 
Então, porque se devem seguir determinadas regras?  

Os deontologistas não podem defender que se devem seguir deter-
minadas regras para que as pessoas possam ser melhores pessoas, caso 
contrário estariam a cair numa teoria de carácter, próxima da noção 
de virtude. Tão-pouco podem defender ser importante obedecer a 
normas ou a princípios morais para promover determinados aconte-
cimentos, pois estariam a seguir uma teoria consequencialista. Logo, 
o intuito de respeitar as regras definidas tem que residir nessas mesmas 
regras, sendo que a justificação das mesmas não pode surgir como 
totalmente externa à pessoa, porque tal seria uma moral heterónoma, 
se não metafísica.   

Se foram os estóicos os primeiros precursores deste ponto de vista, 
salientando a importância da razão para o cumprimento do dever, foi 
Kant (1785/1996, p. 92) que, definitivamente, através da primeira 
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formulação do seu imperativo categórico – “age apenas segundo 
aquela máxima que possas querer que se converta, ao mesmo tempo, 
em lei universal”, definiu que só a lei moral poderá ser princípio da 
boa vontade (Neves, 2001). A lei moral, criada pelo ser humano a 
partir da sua racionalidade, tem que ser seguida, sob pena de este se 
estar a negar a si próprio, à sua natureza, o que constitui para Kant a 
resposta à questão sobre os motivos que devem levar o ser humano a 
respeitar determinadas regras9. O autor afirma ainda que a moral está 
baseada na razão pura e não nas emoções, na intuição ou nos costu-
mes. Desta forma, um comportamento deve ser avaliado não pelas 
suas consequências ou a partir de quem o praticou, mas pela sua boa 
vontade. Ou seja, a acção moral corresponde ao que faríamos se só a 
razão determinasse a vontade, pelo que teria que existir uma razão 
moralmente válida que justificasse esse comportamento.  

Mais recentemente, John Rawls (1971/1993) veio defender, na sua 
célebre teoria sobre a justiça, quando se refere ao processo de racio-
nalidade deliberativa, que se uma pessoa fizer aquilo que lhe parecer 
correcto em determinado momento e se daí obtiver consequências 
negativas não será por elas responsável. Rawls considera como “cor-
recto” tudo o que a pessoa fizer tendo em conta o seu projecto de vida 
nas coisas que considera fundamentais para o seu próprio bem. Trata-
-se de um projecto escolhido com base numa avaliação cuidada sobre 
todas as consequências que lhe seja possível prever. Como na prática 
o nosso controlo sobre todas as variáveis que determinarão o nosso 
futuro é bastante limitado, torna-se difícil a elaboração de um projecto 
totalmente consistente com vista à obtenção do nosso bem. Mas, 
afirma Rawls (1971/1993, p. 321), “se o agente faz o melhor que uma 
pessoa racional pode fazer com a informação de que dispõe, o projecto 
por si escolhido é um projecto subjectivamente racional”. O facto de 
agir mediante este processo de racionalidade deliberativa, onde Rawls 
inclui também os desejos e aversões como constituintes do mesmo, 

9  Reveja-se a este propósito o capítulo 1 – “A pessoa e a psicologia”.
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pode garantir que o comportamento estará acima de qualquer censura, 
colocando ênfase na característica basilar do ser humano: a autono-
mia.   

Apesar de Rawls não se considerar um kantiano (Beauchamp & 
Childress, 1994/2002), a verdade é que defende uma forma de com-
portamento não centrada nas consequências nem em características 
especiais do ser humano, uma vez que dadas as suas capacidades 
naturais – a racionalidade – ele é perfeitamente capaz de definir e pôr 
em prática aquilo que é considerado o correcto. O que Rawls traz de 
novo, em relação a Kant, é a inclusão da dimensão emocional no 
processo de deliberação, o que parece muito mais razoável tendo em 
conta a natureza humana. Claro que a emoção não retira responsabi-
lidade à pessoa, ela apenas vem pautar e tornar única a aferição do 
custo e do benefício – sentidos em termos emocionais de avaliação de 
prazer e desprazer – de cada opção que se coloca a cada momento.   

Ao referir-se ao seu imperativo categórico, Kant determina que a 
ética tem que ter uma aplicabilidade universal, e mais, que a univer-
salidade é suficiente para a aceitação moral das normas (Beauchamp 
& Childress, 1994/2002). De facto, a assumpção de um imperativo 
universal no comportamento, se bem que compreensível em função 
da definição de características comuns a todas as pessoas, transporta 
de novo para o conceito de bem comum e torna-se, porventura, difícil 
de atingir. Não que uma teoria deontológica não sustente a garantia 
da defesa da diversidade como um valor muito caro à pessoa humana, 
promovendo a aceitação de diferentes mundividências. Mas porque 
parece ser fundamental que a ética acompanhe a noção de intuição 
ou, em alternativa, de senso comum, sendo este muito condicionado 
pelo relativismo cultural. De facto o senso comum varia muito con-
soante as diversas realidades culturais e o desenvolvimento individual, 
tornando difícil a aceitação de determinadas normas universais. 
É verdade que a Declaração Universal dos Direitos do Homem (1948) 
sustenta um conjunto de preceitos universalmente aceites, mas tam-
bém é um facto que estes não foram definidos apenas em função da 

MIOLO.indd   120 08/07/2014   09:13:43



a bioética

121

sua racionalidade, mas sim através da obtenção de consensos entre os 
diferentes membros da Organização da Nações Unidas, pelo que, 
poderá afirmar-se, assumem valores de virtude e objectivos conse-
quencialistas.   

A aplicação das teorias deontológicas à vida moral comum ou 
mesmo à actividade profissional levanta, pois, alguns problemas. 
Os deveres perfeitos e imperfeitos decorrentes das formulações do 
imperativo categórico, sobretudo da segunda (Mappes & Zembaty, 
1991) – “age de tal modo que te relaciones com a humanidade, tanto 
na tua pessoa como na de qualquer outro, sempre como um fim e 
nunca simplesmente como um meio” (Kant, 1785/1996, p. 104) –, nem 
sempre são conciliáveis. Considerando, por exemplo, o dever perfeito, 
por isso absoluto, de não mentir e o dever imperfeito da benevolência, 
e por isso subjugado ao dever perfeito, não será difícil encontrar situa-
ções onde a moral do senso comum nos dirá que será melhor mentir, 
como seria o caso de mentirmos a um assassino sobre a localização da 
sua potencial vítima, do que dizer a verdade pondo em causa a bene-
volência. A não consideração das consequências pode levar, então, 
a conflitos inultrapassáveis, que só poderiam ser resolvidos com a 
introdução de outras normas ou princípios, o que torna mais com-
plexa a consideração única da racionalidade, como já foi sendo refe-
rido no primeiro capítulo deste livro, como justificação da lei moral.  

2.2.1.3. As teorias consequencialistas. O terceiro momento da acção 
de uma pessoa será constituído, nesta classificação, pelas consequên-
cias. É a este nível que se centram as teorias consequencialistas, pro-
curando optimizar os resultados dos comportamentos no que respeita 
ao bem ou bens considerados mais valiosos pela teoria ética. Por 
exemplo, se partíssemos de uma teoria que considerasse que o maior 
valor social seria a criação de riqueza, então todos os actos ou com-
portamentos que decorressem no intuito de promover a riqueza 
seriam considerados como moralmente positivos.   
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Os objectivos fundamentais de uma teoria consequencialista pas-
sam então por especificar e defender as coisas que são boas por si 
próprias, desenvolver técnicas para quantificar e comparar estes bens 
intrínsecos e, por último, criar condições para potenciar os compor-
tamentos que maximizem os bens em questão (Solomon, 1995).  

Se os comportamentos humanos têm praticamente sempre um 
efeito no todo social, então teremos que ter em consideração, 
no balanço entre o bem e o mal, todas as outras pessoas (Mappes & 
Zembaty, 1991). Melhor dizendo, o interesse de todos aqueles que 
poderão ser afectados por determinado comportamento tem que ser 
tido em consideração no consequencialismo.  

Ao distinguirem bens instrumentais de bens intrínsecos (Solomon, 
1995) as teorias consequencialistas consideram que existem determina-
dos tipos de bens, como por exemplo virtudes como a honestidade ou a 
benevolência, que apenas são bons instrumentalmente, ou seja, na medida 
em que contribuem para a maximização do bem intrínseco. Utiliza-se o 
advérbio “apenas” pois se surgir um contexto em que seja possível maxi-
mizar o bem intrínseco recorrendo à qualidade oposta a qualquer uma 
destas virtudes, esse será, segundo estas teorias, o caminho correcto a 
seguir, o que evidencia a falta de valor próprio destas qualidades.   

O consequencialismo assume, hoje em dia, a sua máxima expressão 
nas teorias utilitaristas que consideram que o único bem intrínseco 
reside na felicidade humana (Mill, 1863/2004). O paradigma máximo 
sustenta-se no princípio “age de tal forma que promovas a máxima 
felicidade para o maior número de pessoas”. Ao fazer-se a distinção 
entre bens instrumentais e bens intrínsecos, verifica-se que bens ins-
trumentais serão todos aqueles que contribuírem para este desiderato 
final. No entanto, considerar a felicidade como um bem não deixa de 
levantar problemas complexos.  

As questões sobre o significado da felicidade são frequentes10. Uma 
das primeiras dificuldades passa por conseguir quantificá-la, o que 

10  Segundo Williams (1972/1987), na esteira de Mill (1863/2004), numa teoria utili-
tarista, a felicidade como princípio moral significa prazer e ausência de dor. 
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constitui um dos grandes objectivos do consequencialismo, em geral, 
e do utilitarismo, em particular. A felicidade não se vive como um todo 
mas momento a momento. No fundo, é possível afirmar que se teve 
um dia feliz, o que acontecerá quando se sente que o conjunto de 
momentos felizes vividos ao longo do dia, subtraindo os negativos, 
resulta num balanço positivo. No entanto, tal contabilização não é 
líquida, pois os acontecimentos quotidianos não são alvo de uma 
avaliação objectiva. Tal poderia ser feito por um agente exterior à 
pessoa que vive a situação, sendo que, ainda assim, teria sempre a 
limitação decorrente da subjectividade de quem avalia. A pessoa vive 
situações muitas vezes idênticas, atribuindo-lhes significados diferen-
tes, consoante o seu humor e expectativas. Ou seja, torna-se difícil 
objectivar situações concretas no que respeita à sua tradução de quan-
tificação de prazer, quando tal tradução é feita emocionalmente (o 
prazer como emoção), sendo difícil, senão impossível, uma previsão 
objectiva da quantidade de prazer que determinada situação provo-
cará.  

Não negando a racionalidade do ser humano como sua caracterís-
tica natural e, apelando novamente ao processo proposto por Rawls 
(1971/1993), de racionalidade deliberativa, poderia argumentar-se 
que este pressuposto de maximização da felicidade passaria pela capa-
cidade, limitada, da previsão de quantidade de prazer que determinado 
projecto promoveria. No entanto, ao fazer-se um projecto, pretende-
-se, essencialmente, promover um adiamento do prazer no sentido de 
mais tarde o potenciar a partir dos resultados da acção projectada. 
É esse o objectivo dos projectos e é esse o papel da razão: adiar o 
prazer com vista a torná-lo maior e sobretudo mais consistente, tendo 
em consideração a realidade social em que vivemos.   

Pode criar-se uma relação entre esta ideia e a distinção entre emoção 
e sentimento proposta por C. Rodrigues e seus colaboradores (1989), 
bem como por Damásio (1994/2001; 2010). Estes autores sustentam 
que a emoção é irracional, vivida no momento, seja ela positiva ou 
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negativa11. Um exemplo pode ser a paixão12, normalmente avassala-
dora e que não pouco frequentemente leva a sua “vítima” a praticar 
actos irracionais. O sentimento, esse, será a intelectualização da emo-
ção, a sua transformação pela racionalidade, dando-lhe uma maior 
estabilidade e significado, por exemplo, o amor. Só o sentimento poderá 
permitir o adiamento da obtenção de prazer, uma vez que a emoção, 
dada a sua característica irracional, exige uma imediata satisfação13.  

Pode ser então que a felicidade inerente às teorias utilitaristas se 
refira a um prazer vivido ao nível do sentimento e não ao nível da 
emoção, pois esta será a única forma de conseguir prever com alguma 
segurança quais as formas de o obter. Não será pois um prazer no 
sentido estrito do termo – como um prazer decorrente da satisfação 
das necessidades fisiológicas do indivíduo – mas sim um prazer obtido 
a partir da satisfação de outro tipo de necessidades consideradas, 

11  Não existem, de facto, emoções negativas e positivas. As emoções não têm esse 
tipo de conotação, uma vez que se constituem como mais uma ferramenta que po-
tencia as decisões das pessoas e, no caso, dos mamíferos superiores. De facto, devido 
à tradição racionalista, o papel das emoções tem sido visto, muitas vezes e erradamen-
te, apenas como um “tempero” da vida, ou seja, como um mecanismo pelo qual a 
pessoa pode ou consegue colorir e adjectivar as suas decisões. Nesse sentido, seria 
pertinente a utilização dos termos “boas e más” emoções, como sendo aquelas que 
trariam melhores ou piores resultados. Mas se as emoções fazem parte do processo 
de decisão do ser humano (Greene, 2002; Damásio, 1994/2001; Haidt, 2001; Goleman, 
1995/1997), então todas elas têm um papel positivo na sua vida, não fazendo sentido 
conotá-las de outra forma. Contudo, e dado ser comummente aceite a ideia de emo-
ções positivas e negativas em virtude da forma como cada um de nós as sente, aceita-
-se a terminologia para facilitar a compreensão. Sá (2009) vem ao encontro desta ideia 
quando se refere às emoções negativas como uma vivência errada das mesmas. Ganha 
sentido, neste caso, essa nomenclatura, dado que se refere a uma vivência patológica 
das emoções. 
12  Ainda que a paixão não possa ser encarada como uma verdadeira emoção, ao con-
trário do amor, mas sim como um fenómeno emocional condicionado culturalmen-
te (Oatley & Jenkinsm, 1998/2002), considera-se aqui como tal para melhor ilustrar 
a comparação.
13  Claro que esta distinção entre emoção e sentimento não é pacífica e muito menos 
consensual. Seja como for será pouco importante se essa diferença existe de facto. Será 
uma questão de nomenclatura. Parece ser consensual que as emoções, ou os senti-
mentos, fazem parte do ser humano e são atores centrais no seu processo de decisão, 
pelo que são fundamentais para a vida humana. (Consultar a este propósito o capítu-
lo 2.3 – “O pensamento ético”). 
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recorrendo à nomenclatura de Maslow (1954/1987), como superiores, 
que terão que ter em consideração os outros e a realidade social. Será 
o sentimento resultante da intuição reflectida que orienta a tomada de 
decisão moral.   

Esta questão vem levantar alguns problemas a propósito da distin-
ção entre as diversas teorias normativas. Ao tratar-se de um prazer 
intelectualizado pode assumir diferentes formatos, como a promoção 
de determinados traços de carácter ou virtudes ou, então, a defesa de 
certos tipos de normas ou princípios a seguir na perspectiva de obten-
ção do prazer. Nesse caso, e de acordo com Solomon (1995), a ética da 
virtude e a deontologia seriam meras formas de consequencialismo, 
pelo que não faria sentido referirmo-nos a divisões nas teorias éticas 
normativas.   

A diferença basilar entre estas teorias reside, ainda segundo Solo-
mon, no facto de as duas primeiras serem personalistas, ou seja, 
centradas no indivíduo, enquanto o consequencialismo se dirige ao 
grupo, isto é, a um maior número de pessoas. Exemplificando, se uma 
certa teoria moral defendesse a honestidade como o bem intrínseco 
número um, uma ética centrada na virtude pretenderia, em primeira 
instância, que a própria pessoa tivesse um comportamento assente na 
honestidade. Já uma teoria consequencialista teria como preocupação 
central que o maior número de pessoas tivesse uma atitude baseada 
na honestidade. Logo, se fosse previsível que determinada pessoa ao 
assumir um comportamento desonesto contribuísse para uma maior 
implementação da honestidade como virtude nos outros, tal acção 
seria aceitável e até desejável do ponto de vista ético, coisa que uma 
ética das virtudes não aceitaria. O mesmo exemplo poderia ser dado 
para a deontologia, com a diferença que o considerado como bem 
intrínseco estaria baseado numa qualquer norma. Assim, na deonto-
logia ela seria absoluta no que respeita a cada um de nós e no conse-
quencialismo ela poderia ser quebrada desde que com isso a pessoa 
estivesse a contribuir para que um maior número de indivíduos 
seguisse essa norma ou princípio.   
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Resumindo, se a ética das virtudes e a deontologia também têm em 
conta as consequências, o consequencialismo inclui igualmente o 
agente e as normas que regulam a sua acção. A grande diferença reside 
no facto de o consequencialismo ser de algum modo impessoal, 
preocupando-se, em primeira instância, com o conjunto que forma a 
realidade social, enquanto as outras duas teorias normativas colocam 
uma maior ênfase na pessoa. Aliás, a este propósito, Privitera (2001) 
refere-se ao utilitarismo como sendo um eudemonismo social, uma 
vez que o grande objectivo parece ser o bem social, baseado no pres-
suposto de que o ser humano precisa dos seus semelhantes para 
sobreviver.   

Muitos autores (Mappes & Zembaty, 1991; Beauchamp & Chil-
dress, 1994/2002; Solomon, 1995) consideram a existência de dois 
tipos de consequencialismo ou utilitarismo: o utilitarismo de regra e 
o utilitarismo de acto. No primeiro é defendida a ideia de que existem 
determinados comportamentos que por provocarem, na grande maio-
ria das vezes, consequências positivas para um maior número de 
pessoas, sendo difícil prever as excepções, devem ser sempre promo-
vidos e levados a cabo. 

Um exemplo claro disto mesmo é representado por um dos argu-
mentos consequencialistas que aponta no sentido da sustentabilidade 
da confidencialidade nas relações em cuidados de saúde. Se o profis-
sional de saúde quebrar a confidencialidade com o objectivo de pro-
teger, por exemplo, uma terceira pessoa, posta em maior perigo caso 
a privacidade seja mantida, poderá estar a comprometer a confiança 
que futuramente outras pessoas poderão ter na sua classe profissional, 
o que poderia vir a representar um perigo ou um mal maiores. Um caso 
que tem sido muito discutido nos últimos tempos é o do indivíduo 
seropositivo que se recusa a comunicar ao seu parceiro sexual estar 
infectado com o VIH. Uma teoria consequencialista de regra dificil-
mente defenderia a quebra do sigilo nestas circunstâncias, tal como 
fez o Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida (2000), 
dado que tal facto poderia comprometer a confiança das pessoas no 
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profissional, inibindo-as de fazer a despistagem do vírus com medo 
que o diagnóstico fosse revelado contra a sua vontade ou de revelar o 
seu estado de infecção pelo mesmo motivo. Esta realidade poderia 
constituir um mal maior no futuro do que a potencial infecção decor-
rente da não informação do parceiro sexual do sujeito em causa, uma 
vez que poderia vir a privar um maior número de pessoas de serem 
protegidas contra os seus parceiros sexuais. Ou seja, o profissional 
estaria potencialmente a prejudicar uma pessoa (o parceiro sexual 
identificado) para proteger um maior número: todos aqueles parceiros 
sexuais de pessoas que ao não recorrerem ao profissional de saúde não 
poderiam saber se estariam infectadas e o mesmo profissional não 
teria a oportunidade de as convencer a libertar essa informação junto 
do seu parceiro sexual habitual. Compreende-se, deste modo, a noção 
utilitarista de promover o melhor para um maior número de pessoas.   

Já um utilitarismo de acto, neste caso, não consideraria de uma 
forma absoluta a manutenção da confidencialidade, realizando uma 
avaliação casuística e admitindo que em determinadas situações, 
em que se previsse que o bem seria maximizado quebrando a confiden-
cialidade, tal deveria ser feito. Ou seja, o utilitarismo de acto considera 
que as regras nem sempre maximizam o bem, pelo que devem ser 
consideradas como directrizes amplas mas não absolutas, que podem 
ser quebradas quando se preveja que cumpri-las não leve ao objectivo 
fundamental do utilitarismo (Beauchamp & Childress, 1994/2002).   

Ainda assim, não deve ser considerado que as normas no utilita-
rismo de regra são de facto absolutas. Mappes e Zembaty (1991) 
prevêem a existência de excepções em situações em que dois princípios 
importantes entrem em conflito. Não se trata de uma avaliação casuís-
tica, pois caso contrário estaríamos a cair num utilitarismo de acto, 
mas sim na criação de regras que prevejam excepções. Isto é, se ao 
criar uma excepção em determinada regra se obtiver o mesmo bem 
que se obteria sem a excepção, adicionado ao bem provocado pela 
excepção, então, seguramente, a adopção dessa nova regra seria posi-
tiva à luz de um utilitarismo de regra.  
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Como já foi referido, uma das grandes dificuldades do utilitarismo 
reside na impossibilidade de prever com segurança todas as conse-
quências possíveis dos nossos comportamentos, sendo ainda terrivel-
mente complicado conseguir uma definição objectiva daquilo que 
poderá contribuir para a felicidade ou infelicidade das pessoas. 
O método probabilístico é apontado pelos defensores do utilitarismo 
como o meio indicado para resolver estas complicações. Sendo o ser 
humano um ser racional, o único processo válido para atingir os 
objectivos expostos será o de prever o melhor possível o que poderá 
acontecer, valorizando os acontecimentos o mais equilibradamente 
que se for capaz, considerando o tempo de que se dispuser para essa 
mesma deliberação (Mappes & Zembaty, 1991) e optar pelas probabi-
lidades mais evidentes.   

Claro que as críticas relacionadas com a impessoalidade desta 
teoria, que de algum modo pode ser vista como a negação do respeito 
pela autonomia da pessoa, já que coloca a sociedade em primeiro 
plano, são frequentes. O artigo 2.º da Convenção de Bioética do Con-
selho da Europa14 (1996) estatui que o interesse do indivíduo deve 
estar sempre acima do interesse único da ciência e da sociedade, o que 
diz bem da importância, para a ética contemporânea, em considerar 
a pessoa como uma entidade autónoma e individual. Ainda que se 
reconheça o grande valor da sociedade para a humanidade – o ser 
humano é um ser eminentemente social que necessita do seu seme-
lhante para sobreviver – a verdade é que esta só tem sentido como 
promotora do interesse individual. Não fará por isso sentido tomar 
uma opção que ponha em causa, de uma forma séria, o bem-estar de 
uma pessoa apenas porque isso promoveria a satisfação de um número 
maior. Que tipo de justiça traria às minorias a valorização do maior 
bem para o maior número de pessoas? Não se estaria a negar uma das 

14  Convention for the Protection of Human Rights and Dignity of the Human Being 
with Regard to the Application of Biology and Medicine: Convention on Human Rights 
and Biomedicine – adaptada pelo Comité de Ministros do Conselho de Europa, em Es-
trasburgo, em 19 de Novembro de 1996. Ratificada pela Assembleia da República 
Portuguesa em 1997, constituindo lei em Portugal desde 1 de Janeiro de 2001.
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maiores riquezas da natureza humana, a sua diversidade? Se é verdade 
que serão valorizáveis as acções que promovam o melhor para o maior 
número de pessoas será, no mínimo, discutível que isso seja conse-
guido à custa de uma qualquer minoria.   

2.2.2. A ética baseada em princípios da moral comum 
As teorias normativas desenvolvidas até agora, ainda que tenham 

como objectivo primeiro conduzir a acção de um ponto de vista ético, 
foram construídas a partir de teorias filosóficas mais amplas por filó-
sofos tão importantes como Aristóteles, Kant, Mill, entre outros. Desta 
forma, é importante, ao considerá-las, ter em linha de conta o contexto 
histórico e situacional em que decorreu a sua génese, que incluía, 
é claro, visões particulares do mundo, condicionadas por diferentes 
variáveis contextuais. Esta realidade torna muito difícil a sua discussão 
de uma forma isolada (Solomon, 1995).   

Contudo, fica claro que teorias como a ética das virtudes, a deon-
tologia kantiana e o utilitarismo são monísticas, no sentido em que 
possuem um princípio único – a formação da pessoa nas virtudes, 
o imperativo categórico em Kant, e o melhor para o maior número de 
pessoas, no utilitarismo – para regular a acção (Beauchamp & Chil-
dress, 1994/2002). As teorias baseadas em princípios sustentam-se, 
como o próprio nome indica, em mais do que um princípio. Estes 
princípios são derivados daquilo que se pode denominar como moral 
comum, ou seja, como já foi anteriormente discutido, a moral com-
partilhada pelos membros de uma sociedade. Não uma moral ou ética 
relativista, no sentido estrito do termo, que faria depender a noção de 
bem da opinião da maioria das pessoas de uma sociedade. Tal pressu-
posto seria um impedimento para considerar a humanidade como um 
todo e, tão ou mais grave do que isso, levaria a uma “ditadura da 
democracia”, com todas as consequências daí decorrentes centradas 
no desrespeito das opiniões e convicções das minorias. Como afirmam 
Beauchamp e Childress (1994/2002), os princípios derivados da moral 
comum são, à partida, ainda que não fundamentais, normalmente 
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aceites pela generalidade das teorias éticas, pelo que foram denomi-
nados como middle level principles (Solomon, 1995, p. 745).   

A este propósito Beauchamp e Childress (1994/2002) estabelecem 
inclusivamente a diferença entre moral comum e moral habitual. 
A moral comum integra os diferentes comportamentos humanos 
socialmente aprovados que vão sendo interiorizados ao longo do 
desenvolvimento pessoal e que, tal como os direitos humanos básicos, 
são critérios universais, porque centrados naquilo que Maritain 
(1943/2001) considera a lei natural. No fundo a base dos princípios 
comuns onde vai ser construída a individualidade de cada pessoa, 
na consciência autobiográfica. A moral habitual, essa sim, extrema-
mente relativa, será tudo aquilo que tomamos por hábito a partir de 
um critério de aceitação por repetição. Um exemplo de moral habitual 
está na base do famoso argumento da rampa deslizante que sustenta 
que as acções que se vão desenvolvendo no dia a dia acabam por se 
tornar tão banais que a pessoa deixa de reflectir sobre elas, o que poderá 
permitir a aceitação generalizada e pouco criteriosa da sua prática.   

A grande vantagem de uma teoria baseada em princípios da moral 
comum, como é exemplo a proposta por Beauchamp e Childress 
(1994/2002), com quatro princípios prima facie15, é permitir uma 
maior flexibilidade na sua aplicação prática. Todas as teorias baseadas 
em princípios únicos ou absolutos, como aquelas descritas, acabam 
por não conseguir dar resposta a dilemas que se afigurem como dis-
cordantes do senso comum.  

Do mesmo modo, Rawls (1971) vem ao encontro desta ideia quando 
se refere ao equilíbrio reflectido como uma capacidade da pessoa em 
ponderar princípios que sistematizem juízos morais intuitivamente 
correctos. Essa intuição, que para Rawls corresponde ao sentido de 

15  Ao serem estruturados desta forma, a partir da moral comum, os princípios adop-
tados por Beauchamp & Childress (1994/2002) não são alvo de discordância por par-
te de nenhuma das teorias éticas já discutidas. Por esse motivo, não podem ser con-
siderados absolutos, sendo que ganham uma grande flexibilidade de actuação ao 
nível do raciocínio ético e um grande nível de aceitabilidade junto das pessoas em 
geral. 
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justiça, deve ser questionada pelo próprio, sobretudo se conseguir 
encontrar motivos que diminuam a sua confiança nos seus juízos pes-
soais, como poderá ser exemplo uma distorção causada por um estado 
emocional excessivamente alterado. Desta forma, será conseguida a 
melhor análise do sentido de justiça, pois este resultará de um equilí-
brio reflectido entre os princípios gerais e os juízos particulares (Bot-
terill & Carruthers, 1999/2004). Tal posição poderá, então, 
corresponder à necessidade de estarmos atentos às nossas limitações 
que advêm das nossas intuições promovendo uma reflexão crítica sobre 
as mesmas, tanto maior quanto mais graves as consequências previstas, 
tal como foi descrito anteriormente. Por outro lado, e como bem faz 
notar Peter Singer (2005), a aceitação acrítica desta ideia poderá fazer 
resvalar para um relativismo ético, com as vantagens e desvantagens 
inerentes. No fundo, esta aparente dicotomia tem sido um dos grandes 
debates ao nível da ética normativa: se esta deve estar assente numa 
teoria clássica, como aquelas que foram desenvolvidas, ou nos julga-
mentos centrados na moral comum e nas intuições reflectidas.   

Na verdade, esta dicotomia poderá corresponder a uma outra, 
centrada na relação entre racionalidade e emoção. Tal como já foi 
referido inúmeras vezes, a ética é uma ciência racional, pois pretende 
promover o melhor relacionamento possível entre as pessoas. É esse 
o grande sentido do desenvolvimento da racionalidade no ser humano 
– a promoção das relações interpessoais. Mas o ser humano é também 
um ser emocional, sendo que as emoções lhe dão a tradução do melhor 
para si próprio (Damásio, 1999/2000), tendo em conta o prazer e a 
ausência de sofrimento. A razão pode “servir” para orientar a satisfa-
ção emocional no contexto social, já que as emoções visam guiar a 
razão, no sentido da obtenção da felicidade16 a caminho da realização 

16  O conceito de felicidade aqui referido é diferente daquele definido pelo utilitaris-
mo, centrado na promoção de prazer e na ausência de dor. Aqui está mais relaciona-
do com a procura de uma noção de bem-estar pessoal que extravasa as vantagens 
materiais ou a vivência de emoções ditas positivas. É um bem-estar, recorrendo às 
palavras de Maritain (1943/2001), centrado numa noção de adequação moral com as 
condições sociais e morais implicadas.

MIOLO.indd   131 08/07/2014   09:13:43



A ética e a deontologia no exercício da psicologia · Miguel Ricou

132

pessoal, pelo que se torna evidente a coordenação entre estas dimen-
sões do funcionamento humano.  

A própria psicologia, independentemente das teorias de base de 
onde se possa partir, aponta para a obtenção de um equilíbrio a este 
nível como paradigma do bem-estar e do equilíbrio pessoal. De facto, 
e estando longe de se querer fazer aqui uma dissertação sobre as teo-
rias da psicologia, se se atentar, e apenas como exemplo, para as teorias 
dinâmicas ou para as teorias cognitivas – que representam dois mode-
los claramente distintos de observação da pessoa – verifica-se que 
ambas defendem um equilíbrio a este nível. Quando se fala em “Id, 
Ego e Superego” e se defende que o ego deve coordenar, pelo princípio 
da realidade, a satisfação das outras duas entidades, está a assumir-se 
o interesse entre a obtenção de um equilíbrio entre a razão – interpre-
tada pelo superego e representadora das convenções sociais – e a 
emoção – interpretada pelo id em função do princípio do prazer. 
Sá (2009), na sua obra Esboço para uma nova psicanálise, faz precisa-
mente uma aproximação a esta relação entre a emoção e a razão na 
teoria psicanalítica. Já as terapias cognitivas estatuem a relação entre 
pensamentos, emoções e comportamentos, sendo que o paradigma do 
equilíbrio será uma relação harmoniosa entre estas três entidades do 
funcionamento humano. Ou seja, é importante para a pessoa que os 
seus pensamentos estejam de acordo com aquilo que sente e com a 
forma como se comporta17.   

Parece ser apropriada uma posição do tipo aristotélica, evitando 
dicotomias e considerando a pessoa como um todo, ou seja, uma 
posição equidistante. De facto, e como afirma Brandt (1992), existirão 
limites à variabilidade pessoal no que à expressão dos comportamen-
tos diz respeito. Assim, existem comportamentos expectáveis em 
função de características pessoais inatas, como o género, ou adquiri-

17  É evidente que tanto as teorias dinâmicas como as cognitivas são muito mais 
complexas do que a forma rudimentar como aqui são apresentadas poderia deixar 
transparecer. O objectivo não é apresentá-las mas sim apenas fazer sobressair alguns 
pontos que podem ajudar a compreender esta relação entre razão e emoção no ser 
humano.
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das, como a profissão. Esta diferença entre características inatas e 
adquiridas marca duas realidades distintas. As diferenças de género 
estarão marcadas por questões biológicas, por isso mesmo intrínse-
cas18. Já as expectativas profissionais estão seguramente muito mais 
relacionadas com o condicionamento social, porque são na sua quase 
totalidade aprendidas. Ou seja, aquilo que nos é intrínseco será mais 
dificilmente contrariável do que aquilo que é aprendido, pelo que 
existirão sempre condicionamentos a um exercício da autonomia da 
vontade claramente livre, ainda que isso não sirva, pelo menos em 
indivíduos considerados competentes, como uma limitação da res-
ponsabilidade individual19.   

Uma teoria baseada em princípios da moral comum terá, à partida, 
a vantagem desses princípios poderem ser vistos como agentes pro-
motores de ligações entre a teoria e a prática, podendo ser generaliza-
dos, dado serem conceptualizados como obrigações prima facie 
(Meara, Schmidt & Day, 1996). Isto é, mesmo quando não são decisi-
vos, os princípios devem ser tomados em consideração dado que 
providenciam uma coerência intelectual que torna as normas morais 
flexíveis mas não totalmente dependentes da sociedade, vindo ao 
encontro do equilíbrio a que John Rawls (1971) faz referência.   

Por isso mesmo, quando os princípios estabelecidos entram em 
conflito, cabe ao profissional, em última análise, decidir sobre como 
resolver o dilema ético surgido, a partir do seu raciocínio ético20. Claro 
que neste processo ele pode, e por vezes deve, consultar colegas, supe-
riores hierárquicos, recorrer ao código de ética, ao direito, informar-se 
sobre os procedimentos normais em circunstâncias idênticas bem 

18  De forma alguma se pretende negar que as características inatamente adquiridas, 
como o género, sejam marcadas por condicionantes meramente biológicas ou gené-
ticas. Como já foi defendido, a socialização do indivíduo desempenha, também a este 
nível, um papel importante. 
19  A este propósito consultar os capítulos 1.2 – “A pessoa” e 1.3 – “O pensamento 
ético”.
20  A consciência moral deve ser interpretada como a última instância a que o profis-
sional deve recorrer no seu agir, considerando, é claro, toda a teoria ética subjacente 
à sua boa prática.
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como consultar a comissão de ética da instituição onde trabalha. 
Como já foi referido, por muito virtuoso, competente e experiente que 
seja o profissional, torna-se impossível desligar-se totalmente do seu 
quadro de referências, bem como alhear-se em absoluto daquilo que 
sente, e realizar uma avaliação neutra e racional das situações que vão 
surgindo21.   

Em suma, a vantagem de uma teoria ética baseada em vários prin-
cípios prima facie será permitir uma maior flexibilidade ao nível do 
raciocínio ético. Este facto parece ser muito importante tendo em 
conta a natureza única de cada pessoa, pelo que importa conseguir 
encontrar decisões que se adaptem a cada caso em particular, sendo 
que o bom senso, ligado definitivamente às intuições, se torna um 
instrumento central. Deste modo, o psicólogo deverá ser capaz de 
articular a dimensão racional dos princípios com o seu bom senso 
adquirido ao longo de toda a sua experiência de vida, o que incluirá 
uma dimensão emocional, pelo que disso deve estar ciente por forma 
a tentar diminuir as consequências que daí advenham. Daí ser possível 
afirmar que a ética que se procura não será uma ética de imperativos, 
puramente racional, como aquela das teorias clássicas, mas sim uma 
ética de consensos, conseguidos através da reflexão conjunta do pro-
fissional consigo próprio, com auxílio dos instrumentos adequados ao 
seu alcance, e claro, com outros profissionais.   

Provavelmente, um grande número de pessoas já terá ouvido 
alguém afirmar que a decisão ética seria uma mera questão de cons-
ciência pessoal. Esta ideia pode representar um apelo a uma ética de 

21  As relações humanas são marcadas por uma intersubjectividade que condiciona, 
em certa medida, a avaliação puramente neutra da realidade do outro. Do mesmo 
modo, não se pode negar a existência de tendências e intuições nem tão-pouco a 
activação emocional que o outro desperta em cada um de nós. A experiência profis-
sional permite, em parte, aumentar a capacidade do psicólogo para conseguir identi-
ficar as suas limitações na prossecução de um juízo puramente racional e para tentar 
evitar tirar conclusões que acabem por ser determinadas mais pelos seus desejos do 
que pelas reais necessidades do outro. É o reconhecimento disto mesmo que deve 
levar o profissional a tomar ainda mais atenção às suas avaliações do outro, reflectin-
do nos seus próprios juízos. 
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prudência, uma das quatro virtudes cardinais da teoria aristotélica, 
pelo que, só por isso, redutora à partida. Mas, pior ainda, faz sobressair 
um apelo a uma ética sem uma teoria de base, orientada apenas pelo 
bom senso de cada um, dando, assim, lugar a um relativismo ético 
quase absoluto. Essa seria uma ética meramente intuitiva e, por isso 
mesmo, desadequada, porque órfã de princípios racionais, fundamen-
tais para a orientação do pensamento do profissional.  

Se os princípios éticos estão na base do raciocínio ético, não se 
poderá afirmar que a consciência pessoal é a única condição para um 
agir ético, pelo menos no que ao nível profissional diz respeito. A apli-
cação lógica e consciente dos princípios assume-se como o funda-
mento para descortinar o melhor caminho a seguir a fim de serem 
cumpridas as obrigações inerentes ao exercício da psicologia. É este o 
equilíbrio necessário, entre a razão e a intuição, procurando o profis-
sional, na medida do possível, desligar-se dos seus quadros de refe-
rência, dos seus gostos, dos seus anseios, dos seus medos, dos seus 
pré-conceitos. Só desta forma será possível uma análise objectiva da 
situação e uma decisão baseada no melhor interesse da pessoa, a par-
tir da ciência psicológica. De outro modo ninguém poderia dizer estar 
a exercer psicologia, pois estaria, em vez disso, a impor o seu “bom 
senso” ao outro.   

Se o psicólogo não procurar o melhor para a pessoa que a ele 
recorre – qualquer que seja a tradução deste “melhor” – como poderá 
esperar ter algum papel positivo na sociedade? A consciência, ou a 
prudência, tem um papel fundamental como instrumento deste desi-
derato. O profissional tem que fazer a análise da aplicação dos princí-
pios prudentemente, estando consciente de que o que persegue é o 
melhor desempenho possível. E a avaliação desse desempenho tem 
que estar centrada no outro e não no profissional.   

Os diferentes códigos de ética dos profissionais de psicologia espa-
lhados pelo mundo (Ricou, 2005) incluem um grande número de 
princípios que se tornam difíceis de definir e de distinguir de regras, 
porque se tratam de generalizações normativas que orientam os com-
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portamentos. Beauchamp e Childress (1994/2002) estabeleceram uma 
diferenciação entre princípios e regras que parece ser funcional. 
As regras serão normas de conduta precisas que estabelecem como se 
deve actuar em circunstâncias específicas, enquanto os princípios 
serão guias gerais que possibilitam um juízo particular e que orientam 
na formulação de regras e de linhas de actuação mais detalhadas. Nesta 
perspectiva os autores propõem a adopção de quatro princípios para 
a ética biomédica – o Respeito pela Autonomia; Não-maleficência; 
Beneficência; Justiça – bem como vários tipos de regras – regras subs-
tantivas; regras de autoridade; regras procedimentais.   

Como já foi referido, este trabalho não pretende, pelo menos de 
uma forma objectiva, basear-se em alguma teoria ética específica. 
Claro que a teoria principiológica desenvolvida por Beauchamp e 
Childress (1994/2002) tem uma influência latente no pensamento 
subjacente e naquilo que é considerado como fundamental.   

Os princípios propostos nesta obra aos psicólogos portugueses22 
– Respeito pela dignidade e direitos da pessoa; Competência; Respon-
sabilidade; Integridade; Beneficência e Não-maleficência – cabem 
dentro desta caracterização. Foi preciso, ainda assim, testá-los junto 
dos psicólogos tentando aferir se de facto correspondem a essa mora-
lidade comum dos psicólogos portugueses. Então, os princípios assim 
obtidos representam uma adaptação dos valores considerados mais 
importantes no trabalho dos psicólogos espalhados pelo mundo à 
realidade Portuguesa.   

Em síntese, poderá afirmar-se que a Bioética pretende promover a 
felicidade das pessoas reflectindo na melhor forma de potenciar as 
relações entre elas na conjugação com o avanço científico e com as 
novas tecnologias. No fundo, pretende reflectir sobre o meio de tirar 
o melhor proveito do desenvolvimento humano. Esse é também o 
objectivo de todas as ciências humanas e sociais e, por isso mesmo, 

22  Estes princípios são o resultado de um estudo levado a cabo por Ricou (2005) 
e adaptados aos princípios propostos pela European Federation of Psychologists’ Asso-
ciation (2005). 
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da psicologia, pelo que uma prática orientada pelos pressupostos 
propostos pela Bioética resultará em melhores resultados do ponto de 
vista da intervenção psicológica.   

De todo o modo, considera-se que o bem individual levará ao bem 
comum, pelo que estes se tornam indissociáveis. Promover, pois, 
o interesse da pessoa será promover o interesse social, salvo em algu-
mas excepções, muito particulares, que deverão por isso ser reflectidas, 
pelo que a psicologia assume essa dupla dimensão de ciência humana 
e social.   

Importa, pois, a definição de princípios de actuação que possam 
ser consensuais na sua aceitação, pelo que deverão ser centrados na 
moral compartilhada por todos os membros da sociedade. Tal só será 
possível se estes princípios forem construídos com base nas caracte-
rísticas naturais do ser humano, resultantes de um raciocínio filosófico 
secular e na natureza das actividades que pretendem orientar. Trata-se 
assim de um conjunto de princípios sentidos como intuitivamente 
correctos que se flexibilizam na resolução de dilemas éticos.   

Para conseguir uma decisão equilibrada perante um dilema ético, 
deverá o profissional reflectir conscientemente sobre os princípios que 
entram em conflito e reconhecer a provável necessidade de consultar 
outros agentes a fim de conseguir uma visão mais abrangente das 
variáveis em causa. 

Deste modo conseguirá um equilíbrio entra a aplicação dos prin-
cípios, eles mesmos estruturas racionais, e a sua reflexão pessoal sobre 
os mesmos, o que implicará uma reflexão sobre as suas próprias emo-
ções, procurando consensos na formulação do seu juízo ético.   

2.3. SUMÁRIO

 Î A necessidade do desenvolvimento da Bioética na segunda 
metade do século XX terá surgido baseada no grande desen-
volvimento das tecnologias, do abuso consequente ao nível da 
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experimentação com seres humanos, e nos problemas ambien-
tais emergentes. 

 Î A bioética constitui-se como uma das grandes respostas 
sociais às mudanças profundas e determinantes a que se assiste 
ao nível da Biologia. Visa a sobrevivência humana e o aumento 
da qualidade de vida, ou seja, o bem comum.

 Î O bem comum poderá estar representado pela promoção do 
bem de cada indivíduo, uma vez que ao defender-se o bem de 
cada um estará a promover-se uma sociedade melhor para 
todos. Ainda assim, a avaliação casuística deve ser sempre 
levada em conta.

 Î As três dimensões da ética normativa, teoria de base das éticas 
aplicadas, são o agente, a acção e a consequência. Nesse sen-
tido, a orientação da acção humana deve ser procurada através 
da virtude, ou seja, na qualidade do agente, da deontologia – 
nas normas que regem as acções – e do consequencialismo, 
centrado nas consequências. 

 Î Uma ética baseada em princípios da moral comum tem a 
vantagem, quando comparada com as teorias éticas normati-
vas clássicas, de ser baseada em vários princípios, aceites pela 
generalidade das teorias éticas, o que possibilita uma maior 
flexibilidade na reflexão sobre dilemas éticos. 

 Î No que respeita à psicologia, o facto de a sua prática poder ser 
orientada por princípios baseados na moralidade comum 
tornará mais coerentes as considerações sobre as tomadas de 
decisão nos mais variados dilemas éticos que surgem no 
desempenho da profissão. Conseguir-se-á deste modo um 
equilíbrio entre o exercício racional da profissão e a com-
preensão emocional da pessoa.   
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3
A ORGANIZAÇÃO FORMAL DA PSICOLOGIA  

NUM CONTEXTO BIOÉTICO

Nesta altura, parece pertinente justificar o motivo pelo qual se 
poderá perspectivar a psicologia, apesar dos seus diferentes ramos e 
modelos teóricos, como uma ciência única no que aos princípios ou 
valores de actuação dos seus profissionais diz respeito. No final do 
capítulo anterior foi deixada uma pista ao referir-se a psicologia com 
uma ciência com um duplo sentido pessoal e social. Num primeiro 
momento importa definir o seu objecto único de estudo e intervenção: 
a pessoa, nas suas diferentes dimensões.  

Em seguida, pretende-se uma análise, ainda que não muito exaus-
tiva, das diferentes divisões da psicologia, com o intuito de formular 
um arranjo que evidencie os pontos comuns, com vista à integração 
da ciência psicológica num quadro único de referência bioética. A aná-
lise das cinquenta e três divisões propostas pela American Psychologi-
cal Association será o ponto de partida, precisamente pelo seu elevado 
número, o que dará uma garantia de maior sistematização. Em con-
traponto, serão analisadas as divisões propostas por dois autores, 
um nacional e outro estrangeiro, mais abrangentes, de forma a pro-
mover uma perspectiva mais integradora.   
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3.1. A PSICOLOGIA E O FACTO PESSOAL TOTAL

Marcel Mauss (1914/1923/1988) referiu-se ao facto social como 
sendo um facto social total, pois não poderia ser estudado a partir de 
uma única perspectiva. O social aparece como um todo, como um 
sistema complexo de elementos e de relações entre eles, cuja com-
preensão não pode ser atingida isolando qualquer um deles. Há dife-
rentes centros de interesse, diferentes ópticas de análise e uma 
complementaridade entre as diversas ciências que estudam a realidade 
social, como sejam, o direito, a economia, a sociologia, a antropologia, 
a história, entre outras, tentando-se assim um estudo o mais objectivo 
possível da realidade.  

O desenvolvimento de uma ciência está relacionado, obviamente, 
com as outras já existentes e emergentes e, hoje, mais importante que 
traçar fronteiras entre os diferentes campos de conhecimento, será 
atender à interdisciplinaridade existente entre as ciências que o pro-
duzem, a sua relação com a estrutura social, ou melhor, com as exi-
gências da sociedade onde se desenvolvem.  

Seguindo esta linha de pensamento, ao analisar a psicologia, que 
pode ser definida como o estudo científico do comportamento e dos 
processos mentais (Eysenk, 1998; Pinto, 2001; Atkinson et al. 
2000/2002) do ser humano, verifica-se que esta, dada a grande diver-
sidade quanto ao funcionamento mental e ao comportamento, foi 
forçada a recorrer a diferentes perspectivas na abordagem destas 
dimensões.   

Contudo, a divisão da psicologia nas suas diversas perspectivas 
faz-se para facilitar o estudo e não porque exista na realidade. A pessoa 
é una e indivisível e o seu funcionamento deve ser considerado como 
integrado numa dinâmica pessoal e social. Então, se é importante que 
o psicólogo aborde algumas dimensões do seu objecto de estudo a 
partir de diferentes perspectivas, a verdade é que deve estar consciente 
que a psicologia se constitui como um todo íntegro a partir do qual a 
pessoa poderá ser compreendida (Titchener, 1915). É nesta perspec-
tiva que existem hoje inúmeras divisões na psicologia que variam de 
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autor para autor, bem como de escola para escola. Esta aparente dis-
cordância entre as múltiplas divisões da psicologia deve-se às diferen-
tes escolas teóricas existentes.   

A observação da natureza e do comportamento humano não é 
realizada através de um ponto arquimediano (May, 1979/2000). Tal 
como nas ciências sociais, em que a inclusão do investigador no 
objecto de estudo constitui uma dificuldade para a objectividade pura 
e dura, não se pode ignorar o facto de a experiência pessoal, por muito 
que se tente limitar os seus efeitos, estar constantemente a moldar o 
instrumento pelo qual se observa a experiência de outrem. Toda a 
abordagem científica é, pois, historicamente condicionada, pelo que 
uma das características do conhecimento que produz é o ser duvidoso. 
Logo, a objectividade na psicologia como estudo da mente e dos com-
portamentos humanos está condicionada aos pressupostos em que se 
fundamenta.   

Mas nem por isso a psicologia se torna menos útil. Já aqui foi dis-
cutida a perspectiva irreal da realidade proposta por Watzlawick 
(1991/1997) baseada na comunicação humana. Sendo o ser humano 
um ser racional e necessitando, por isso, de simbolizar o seu mundo 
envolvente a fim de o poder compreender, acabou por subjectivá-lo à 
interpretação que faz dos símbolos.   

As palavras são necessárias para representar a realidade e é neces-
sário representá-la para a compreender. Mas as palavras não nascem 
com a pessoa; são todas, e sem excepção, aprendidas ao longo do ciclo 
evolutivo que, como será facilmente perceptível, é único e diferente de 
pessoa para pessoa. Então, os símbolos – as palavras – são aprendidos 
por cada pessoa em situações diferentes, a partir de interlocutores 
distintos e em contextos emocionais diversos. Logo, não parecerá 
estranho que adquiram, para cada pessoa, um significado próprio. 
O que fica da palavra é a sua interpretação, o seu significado. Os sím-
bolos são uma forma de representar a realidade a fim de a tornar 
operacional e transmissível. Então, qualquer vislumbre do real está 
sujeito à interpretação de cada um, pelo que a realidade deixou de o 
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ser, ou melhor, a realidade é aquela percepcionada por cada pessoa em 
função da sua historicidade, do momento vivido e dos objectivos 
construídos. Mais ainda, a realidade é complementada por conceitos 
abstractos que não têm uma tradução visível no mundo dos objectos, 
como serão exemplos o amor, a solidariedade, a paz, entre muitos 
outros. O mesmo se poderá dizer da realidade pessoal de cada um, 
também construída tantas vezes sobre conceitos abstractos, como a 
personalidade, a inteligência e a beleza.  

Não se argumenta por um subjectivismo radical (Dewey & Bentley, 
1949, citados por Mulligan, 2006) na vivência humana. O que se 
defende é que a vida se baseia em princípios e valores, e que é a partir 
deles que se constrói a identidade pessoal e a realidade de cada um. 
Os valores são estruturas racionais (Duarte, Canário, Serrão & Ricou, 
2007) que visam ajudar a pessoa a fazer as melhores escolhas tendo 
em consideração os seus interesses e a realidade social, a fim de viver 
o melhor possível. Contudo, os valores são também estruturas rígidas 
e que, por isso, não têm uma aplicação prática e directa na realidade. 
Referem-se a situações tipificadas que dificilmente acontecem da 
forma idealizada, uma vez que as situações sociais são construídas na 
diversidade dos elementos que a constituem, ou seja, as pessoas. Mais, 
por vezes surgem conflitos entre o conjunto de valores pessoais, o que 
obriga a uma negociação na sua aplicação utilizando as competências 
relacionadas com o raciocínio ético. Por isso mesmo é frequente, por 
vezes até mais do que seria desejável, a violação dos princípios defini-
dos pelo próprio como fundamentais. Também pode constituir-se 
como uma atitude saudável a flexibilidade na aplicação dos valores e 
normas pelos quais nos regemos, cedendo aos nossos desejos muito 
próprios, satisfazendo a obtenção de prazer a curto prazo. Fará isso de 
nós seres imaturos e anti-sociais? Claro que não, desde que tal decorra 
de uma forma consciente assumindo-se a responsabilidade pelas con-
sequências que daí advierem, procurando um equilíbrio entre aquilo 
que “se deve” e aquilo que “se deseja”, entre o socialmente desejável – 
que dará maiores probabilidades de sucesso a longo prazo – e a obten-
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ção de prazer a curto prazo. Como já foi referido, essa será a essência 
do ser humano: um ser de sentimento.   

De facto, a existência humana é baseada em contrapontos, em para-
doxos funcionais entre aquilo que se sabe e aquilo que se deseja. Por 
exemplo, todos sabemos que vamos morrer um dia, mas vivemos, pelo 
menos na maior parte da nossa vida, ignorando isso mesmo, como se 
não fôssemos morrer nunca. E o curioso é que não o fazer pode levar 
ao desenvolvimento de uma perturbação emocional, como a pertur-
bação da ansiedade. O mesmo se passa com a paixão. Temos consciên-
cia que é efémera, mas sentimo-la, quando temos a felicidade de a 
viver, como se fosse eterna. Como defende May (1979/2000), contra-
pondo as posições polarizadas de Skinner e de Carl Rogers, a pessoa 
deve ser interpretada como objecto e como sujeito, e qualquer visão 
que não contemple este pressuposto resultará como redutora. Este 
“dilema” humano é caracterizado pelo autor de uma forma bastante 
ilustrativa: “as doenças, as limitações de todos os tipos e cada aspecto 
do nosso estado biológico que indicamos são aspectos do lado deter-
minista do dilema – o homem, como a erva do campo, definha e 
morre. A consciência disso e a acção nessa consciência são o génio do 
homem como sujeito” (May, 1979/2000, p. 42).   

Parece evidente que as diferentes teorias da psicologia, criadas pelo 
ser humano para melhor se compreender a si próprio, resultam deste 
processo e são baseadas em múltiplos pressupostos sobre o seu fun-
cionamento. Logo, o seu objectivo não consiste em determinar qual 
deve ser a verdade absoluta sobre o funcionamento da pessoa, mas 
apenas e só enriquecer a sua compreensão como ser multidimensional 
e não determinista e, por isso mesmo, complexa e diferente de qual-
quer outra. Quanto mais uma pessoa souber de si própria, melhor 
conseguirá lidar com as questões que se lhe colocam, com os sintomas 
e sinais vividos, com as suas necessidades desenvolvimentais. Este será 
o grande papel da psicologia: dotar a pessoa do máximo de conheci-
mento sobre si própria de modo a levar a cabo escolhas mais conscien-
tes, mais responsáveis, no fundo, mais autónomas. A ênfase deve ser 
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colocada não nas diferenças, mas nos laços existentes entre os diversos 
pressupostos, tentando uma perspectiva integradora da psicologia, 
baseada no seu objecto de estudo: a pessoa como facto pessoal total.  

3.2. AS DIVISÕES DA PSICOLOGIA

Parece importante, nesta altura, fazer uma sinopse de algumas 
divisões encontradas na psicologia. O objectivo, também aqui, será 
discernir sobre os pontos comuns das diferentes classificações da 
ciência psicológica, a fim de encontrar uma fórmula que permita 
defender um pressuposto da psicologia como uma ciência vocacio-
nada para estudar o facto pessoal total, ou seja, a pessoa inscrita na 
sua dinâmica subjectiva, objectiva e social.   

Pretende-se, ainda, reafirmar que não existe a pretensão de criar 
uma estrutura compreensiva da psicologia com mais qualidades do 
que outras já existentes e idealizadas, seguramente, por pessoas mais 
capacitadas para tal empreendimento. O objectivo é tão só possibilitar, 
a partir de um arranjo que evidencie os pontos comuns, a integração 
da ciência psicológica num quadro único de referência bioética, con-
dição sine qua non para que seja possível a estruturação dos princípios 
reguladores de um código de ética para a profissão como um todo.  

O primeiro recurso utilizado diz respeito à divisão proposta pela 
American Psychological Association (APA), considerada uma Associa-
ção de Psicólogos de referência mundial não só pela sua antiguidade 
(foi fundada em 1892), mas também pela organização evidenciada 
através das publicações que promove e pela abrangência ao nível de 
membros que, segundo os seus próprios dados1, são mais de 155 000.   

A APA considera a existência de cinquenta e três divisões associadas 
à psicologia. Tal sistematização não implica, seguramente, que se tratem 
de divisões estanques. Aliás, a APA propõe uma série de problemáticas 
distintas que se encontram dentro do campo da psicologia e cria cor-
relações entre elas e a área da psicologia representada em cada uma das 

1  Dados obtidos através da página da APA no endereço http://www.apa.org.
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divisões, correspondendo, frequentemente, mais de uma divisão para 
cada problemática. Deste modo, estas divisões parecem ter um objec-
tivo essencialmente de sistematização e promoção do desenvolvimento 
da psicologia nessa área, não sendo o seu propósito criar cisões entre 
os diferentes profissionais de psicologia através de formações díspares. 
Além disso, para a APA, um dos requisitos para a criação de uma nova 
divisão passa pela existência de um número mínimo de 600 profissio-
nais interessados em formá-la, o que atesta o que se acabou de afirmar.  

As divisões propostas2 foram traduzidas livremente, bem como as 
áreas de problemáticas que abrangem.   

 Î A psicologia geral centra-se na coordenação das diferentes 
especialidades desta ciência, tendo como objectivo fundamen-
tal a incorporação por parte dos psicólogos das múltiplas 
perspectivas fornecidas pelas sub-disciplinas da psicologia na 
sua prática e investigação. Trata-se, pois, de uma área de inte-
gração de todas as outras.

 Î O ensino da psicologia é outra das áreas propostas, sendo a 
sua preocupação central promover a excelência no ensino da 
psicologia através da partilha de técnicas de ensino e da valo-
rização dos professores. Constitui-se como mais uma área de 
integração, fundamental para todas as outras.

 Î A psicologia experimental apresenta-se como mais uma 
divisão generalista, centrada na investigação em contextos tão 
diversos como as universidades, a indústria e as instituições 
públicas, fomentando a psicologia experimental como ciência.

 Î A divisão de avaliação e estatística visa promover uma 
prática assente em padrões de qualidade elevados, tanto na 
investigação como na aplicação prática da avaliação psicoló-
gica e da estatística associada, o que a torna em mais uma área 
transversal a todas as outras da psicologia.

2  A página original onde constam as divisões propostas pela APA pode ser encon-
trada no endereço http://www.apa.org/about/division.html.
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 Î A neurociência comportamental e psicologia compa-
rada promove o ensino e a investigação no campo da psico-
fisiologia, tendo como principais preocupações a percepção e 
a aprendizagem, a neurociência, a psicologia cognitiva e a 
psicologia comparada. É uma área fundamental para a com-
preensão de determinados mecanismos fisiológicos, pelo que 
se constitui como um auxiliar precioso para as posteriores 
aplicações práticas da psicologia, bem como para outras ciên-
cias ligadas à intervenção no campo da saúde.

 Î A psicologia do desenvolvimento centra-se em todas as 
questões relacionadas com o desenvolvimento da pessoa 
humana, incluindo a educação e as condições de vida e cres-
cimento das crianças. Constitui, por isso, uma área bem espe-
cífica sobretudo ao nível da intervenção, ainda que a APA 
proponha outras cinco divisões para o trabalho com as crian-
ças. Curiosamente parece não englobar todas as fases do 
desenvolvimento do ser humano já que ignora, por exemplo, 
a psicologia da involução, sendo que a APA considera uma 
divisão específica de psicologia do desenvolvimento do adulto 
e do envelhecimento. 

 Î A psicologia social e da personalidade tem como preo-
cupação fundamental aferir sobre a forma como os indivíduos 
afectam e são afectados por outras pessoas, bem como pelo 
seu ambiente físico e social. Trata-se, pois, de mais uma área 
de investigação por excelência, cujos resultados são de grande 
utilidade para a psicologia e para outras ciências humanas.

 Î A divisão do estudo psicológico das questões sociais 
centra-se no mesmo campo da anterior, sendo que a ênfase 
está mais colocada no social do que no indivíduo. Desta forma, 
a investigação polariza-se nos aspectos psicológicos de fenó-
menos sociais importantes, como sejam a emigração, o terro-
rismo e as crises económicas. 
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 Î A psicologia da estética, da criatividade e da arte 
preocupa-se com todo o tipo de manifestação artística do ser 
humano, tal como as artes visuais, a poesia, a música e a dança. 
Estuda três tópicos que considera inter-relacionados: a criati-
vidade, incluindo os processos cognitivos, afectivos, motiva-
cionais e desenvolvimentais envolvidos; as artes, que envolvem 
o conteúdo estético, a forma e a função; e a resposta do público 
às artes, incluindo as preferências e os julgamentos. Neste 
sentido, aplicam-se as teorias da psicologia na compreensão 
de diversos artistas, estilos e épocas.

 Î A psicologia clínica integra a prática e a teoria da ciência 
psicológica para compreender, predizer e aliviar perturbações 
e desajustamentos individuais, bem como promover o desen-
volvimento e a adaptação pessoais. Centra-se nas componen-
tes intelectuais, emocionais, biológicas, psicológicas, sociais e 
comportamentais do funcionamento humano através do seu 
ciclo de vida, nas suas diferentes culturas e níveis socioeconó-
micos. Envolve a investigação, o ensino e a supervisão, a inter-
venção e todas as actividades que promovam a saúde 
psicológica no indivíduo, na família, no grupo e nas organi-
zações. O psicólogo clínico trabalha directamente com os 
indivíduos em qualquer período do seu desenvolvimento, 
isoladamente ou em grupo, utilizando uma variedade de 
métodos de intervenção e de avaliação com vista à promoção 
da saúde e ao alívio do desconforto e da inadaptação. Como 
facilmente se poderá verificar, a psicologia clínica constitui 
uma área de intervenção por excelência que conjuga a aplica-
ção dos conhecimentos fornecidos por todas as áreas da psi-
cologia. 

 Î A consulta psicológica focaliza o interesse na avaliação e na 
investigação bem como na educação e no treino dos profissio-
nais. Acaba, pois, por se constituir como uma divisão trans-
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versal em relação a todas as outras que implicam a entrevista 
psicológica entre o profissional e o cliente.

 Î A psicologia organizacional e industrial, para além da 
investigação, cumpre um papel muito importante ao nível da 
intervenção em todos os tipos de organizações, estejam estas 
dedicadas à produção de bens ou à prestação de serviços. 
Constitui-se, pois, como uma área bastante específica, cen-
trada em questões de optimização do desempenho, satisfação 
no trabalho e vocação profissional.

 Î A psicologia educacional centra-se, essencialmente, 
no campo da investigação das questões relacionadas com o 
ensino, o treino e a aprendizagem. O objectivo é promover as 
teorias da psicologia nesta área, as suas metodologias e apli-
cações práticas, fornecendo ferramentas essenciais a todos 
aqueles que trabalham neste campo.

 Î A psicologia escolar é composta por profissionais cujo 
interesse principal diz respeito às crianças e suas famílias no 
contexto escolar. Surge, por isso, como mais uma área forte-
mente ligada à psicologia do desenvolvimento e educacional, 
representada pelos psicólogos que trabalham nas escolas.

 Î A tradução à letra de counseling parece corresponder a acon-
selhamento, do mesmo modo que a tradução de genetic coun-
seling se faz por aconselhamento genético (Ricou, 2002). Neste 
pressuposto, esta divisão deveria ter o nome, em português, 
de psicologia de aconselhamento. No entanto, o termo 
aconselhamento induz à ideia de “dar conselhos” o que não 
corresponde, claramente, ao papel do psicólogo. O aconselha-
mento a que se refere o termo counseling tem como objectivo 
fundamental promover a adaptação da pessoa nas suas múlti-
plas vertentes, através de uma intervenção que visa promover 
a sua capacidade em tomar decisões conscientes (Reber & 
Reber, 2001), no fundo, promover a autonomia da pessoa. 
Neste sentido, muitas vezes a psicologia do aconselhamento é 
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confundida com a psicologia clínica, ainda que esta última se 
centre mais nos processos de doença. Poderá dizer-se que a 
intervenção em psicologia clínica parte de pressupostos e 
metodologias próprias que visam ultrapassar determinados 
quadros de desequilíbrio ou desconforto. O aconselhamento 
visa auxiliar na promoção da capacidade da pessoa em tomar 
decisões. Claro que alguém que se sinta incapaz de assumir as 
suas opções ou, por outro lado, que sistematicamente fique 
insatisfeito com o resultado das mesmas poderá facilmente 
cair em processos de desequilíbrio e desenvolver, deste modo, 
quadros patológicos, pelo que as fronteiras poderão tornar-se 
esbatidas. 

 Î A divisão denominada como psicólogos no serviço público 
assume-se como pertinente, considerando a necessidade de 
uma especificação do trabalho dos psicólogos ao nível da 
prestação de serviços à comunidade. Pressupondo conflitos 
de interesse próprios e necessidades específicas, esta divisão 
não pretende assegurar uma área de intervenção específica, 
mas cobrir as particularidades inerentes a este campo de 
actuação. Desta forma, são incluídos aqui os psicólogos que 
trabalhem em hospitais do Estado, na justiça criminal, 
na segurança pública, na avaliação dos programas de inter-
venção em territórios índios e com os veteranos de guerra 
americanos.

 Î A psicologia militar caracteriza-se pelo seu contexto de apli-
cação específico. Aplicando as teorias e metodologias da psi-
cologia pretende, particularmente, promover o bem-estar e a 
saúde mental dos militares e suas famílias, avaliar os recrutas 
no sentido de os seleccionar para as missões mais apropriadas 
e analisar as missões de manutenção da paz e humanitárias, 
a fim de determinar procedimentos que possam salvar vidas 
de militares e de civis.
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 Î A psicologia do desenvolvimento do adulto e do envelhe-
cimento, que poderia corresponder à psicologia da involução, 
pretende contribuir para o avanço do conhecimento sobre as 
mudanças e o desenvolvimento psicológico ao longo da idade 
adulta. A sua preocupação deriva então para as questões socio-
-emocionais e para os processos cognitivos da idade adulta e 
da velhice, assumindo-se como uma área de investigação por 
excelência.

 Î A psicologia da engenharia e experimental aplicada 
promove a investigação, o desenvolvimento, a aplicação e a 
avaliação dos princípios psicológicos relacionados com o 
comportamento humano associado ao desenho e à utilização 
de ambientes e sistemas em que as pessoas vivem e trabalham. 
O objectivo fundamental é potenciar a capacidade das pessoas 
em viver numa sociedade tecnológica, promovendo a segu-
rança, a eficácia e a fiabilidade dos sistemas através do aumento 
das capacidades e da compreensão por parte dos utilizadores. 

 Î A psicologia da reabilitação preocupa-se, essencialmente, 
com os aspectos psicológicos da deficiência e da reabilitação, 
e pretende promover a intervenção nesta área. Constitui-se 
como o estudo e a aplicação dos princípios psicossociais ao 
bem-estar das pessoas com deficiências físicas, sensoriais, 
cognitivas, do desenvolvimento e emocionais, sejam elas con-
génitas ou adquiridas. Dada a marginalização a que estas 
pessoas são normalmente sujeitas, pelas suas diferenças, 
a ênfase coloca-se não só na intervenção com a pessoa, na rea-
bilitação, mas também ao nível social, promovendo ambientes 
que optimizem a integração e o bem-estar no que respeita às 
relações interpessoais, ao emprego, à educação, à comunidade 
e às actividades de lazer. 

 Î A psicologia do consumidor centra-se nos aspectos pessoais 
e sociais evidenciados pelas pessoas como consumidores de 
bens e serviços. Destina-se a áreas específicas como o marke-
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ting, a publicidade, a comunicação, o comportamento do 
consumidor e com todas as questões relacionadas.

 Î  A psicologia teórica e filosófica pretende uma maior 
compreensão e discussão das teorias da psicologia nas suas 
dimensões científica e filosófica, o que faz dela uma disciplina 
de reflexão por excelência, promovendo a epistemologia e os 
fundamentos da psicologia.

 Î A análise do comportamento constitui-se como uma área 
de investigação na análise experimental do comportamento 
animal e humano. Na tradição behaviorista da psicologia esta 
divisão encoraja a aplicação dos conhecimentos na interven-
ção junto do ser humano.

 Î A história da psicologia, tal como qualquer disciplina his-
tórica, centra-se no estudo do desenvolvimento da psicologia 
como um auxílio para compreender a psicologia contempo-
rânea, as relações da psicologia com outros campos de conhe-
cimento, bem como o seu papel na sociedade.

 Î A psicologia comunitária encoraja o desenvolvimento da 
investigação e da intervenção com vista à inter-relação entre 
os indivíduos e o sistema social que constituem a comunidade. 
O objectivo fundamental é promover a saúde e o bem-estar 
das pessoas, bem como prevenir problemas nas comunidades, 
nos grupos e nas pessoas. 

 Î A divisão de psicofarmacologia e abuso de substâncias 
centra-se na investigação, no ensino e na disseminação de 
informação sobre os efeitos comportamentais dos fármacos 
utilizados em medicina. O conhecimento sobre os efeitos a 
curto, médio e longo prazo, incluindo os tipos de intervenção 
para tratamento de abuso destas substâncias, torna-se funda-
mental na prática clínica. Ainda que o psicólogo, no seu tra-
balho, não recorra a psicofármacos, é imperativo que conheça 
as implicações para as pessoas da administração destas subs-
tâncias.
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 Î A psicoterapia é uma área de intervenção, por excelência, 
da psicologia, ainda que não seja exclusiva desta. A sua clas-
sificação como uma divisão compreende-se na medida em que 
são necessárias formações específicas para os diferentes tipos 
de psicoterapia existentes, pelo que as exigências que deter-
mina são complexas. Existem diferentes tipos de psicoterapia, 
destacando-se aqui, a título de exemplo, as terapias cognitivas, 
comportamentais, dinâmicas, centradas no cliente e o psico-
drama.

 Î A hipnose psicológica assume-se como outra área de inter-
venção que levanta os mesmos problemas da psicoterapia no 
que respeita à formação específica que exige. Nesse sentido, 
o ensino e a investigação nesta área assumem-se como funda-
mentais para uma prática de nível excelente. As áreas de 
interesse, tal como na psicoterapia, são várias, destacando-se 
as conexões mente/corpo, a dissociação, e a hipnose com 
homens, mulheres, adolescentes e crianças. 

 Î A psicologia humanista centra-se na experiência humana. 
Os seus fundamentos incluem o humanismo filosófico, o exis-
tencialismo e a fenomelogia. O seu objectivo passa por desen-
volver métodos de estudo do ser humano, na promoção da sua 
qualidade de vida. Nesse sentido, pretende contribuir para 
áreas como a psicoterapia, a educação, a teoria, a filosofia da 
psicologia, a metodologia de investigação, a organização e a 
responsabilidade social.

 Î A divisão para o atraso mental e as perturbações do 
desenvolvimento pretende promover a psicologia no que 
respeita à intervenção e ao tratamento das perturbações a este 
nível. Os seus objectivos passam por desenvolver a qualidade 
e as competências dos profissionais nesta área, bem como 
sensibilizar toda a sociedade para a importância dos factores 
psicológicos, comportamentais e sociais na vida das pessoas 
com perturbações do desenvolvimento. São destacadas a 
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importância de um bom diagnóstico diferencial, de uma inter-
venção precoce de qualidade, tal como de uma transição para 
a vida adulta devidamente acompanhada.

 Î A psicologia da população e do ambiente pretende pro-
mover a investigação e as teorias neste campo por forma a 
conhecer e a contribuir para melhorar as interacções entre o 
comportamento humano e o ambiente e a população. Nesta 
perspectiva, o seu interesse está focalizado em problemáticas 
como as respostas humanas às catástrofes naturais e tecnoló-
gicas, à epidemia do VIH, à gravidez na adolescência, à solidão, 
ao stress e a todas as questões relacionadas com o ambiente.  

 Î A psicologia da mulher, como divisão, reconhece uma 
diversidade nas experiências da mulher que resulta de uma 
multiplicidade de factores, tais como a etnia, a cultura, a lín-
gua, o nível socioeconómico, a idade e a orientação sexual. 
Logo, esta área da psicologia pretende promover a investigação 
e o conhecimento da mulher com vista a compreendê-la e a 
melhorar a sua vivência. Esta divisão pretende constituir-se 
como uma voz dos assuntos feministas na psicologia.

 Î A psicologia da religião promove a aplicação dos métodos 
da psicologia como base compreensiva das diversas formas de 
religião e espiritualidade. Encoraja, assim, a incorporação dos 
resultados desse trabalho em contexto clínico ou noutro em 
que tenha cabimento. Não é mais do que a constatação da 
religião como um factor significativo para o funcionamento 
humano.

 Î A divisão dos serviços para a criança, para o jovem e 
para a família centra-se na aplicação da psicologia em tudo 
o que diga respeito a estes estratos da população. Questões 
como o divórcio e a custódia parental, a prevenção dos maus 
tratos infantis, a SIDA nas crianças, a exposição às drogas e as 
crianças abandonadas, constituem alguns dos exemplos mais 
paradigmáticos de preocupações centrais desta área.
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 Î A psicologia da saúde pretende contribuir para o avanço da 
psicologia para a compreensão da saúde e da doença. Inte-
ressa-se pelos aspectos psicológicos, sociais, emocionais e 
comportamentais da doença física e mental, trabalhando na 
sua prevenção, diagnóstico, tratamento e reabilitação. 
O melhoramento do sistema de saúde vigente bem como a 
formulação de uma política de saúde constituem-se, igual-
mente, como objectivos desta área. A criação de equipas 
multidisciplinares que integrem a informação biomédica com 
o conhecimento psicológico é uma das filosofias de base da 
psicologia da saúde, considerada fundamental em áreas como 
a reabilitação, a cardiologia, a pediatria, a oncologia, a aneste-
sia, a medicina familiar e a medicina dentária, entre outras. 

 Î A psicanálise constitui-se como uma das principais teorias 
da psicologia, pelo que esta divisão se justifica tendo em conta 
a sua diversidade e riqueza. A prática clínica, tendo por base 
a teoria psicanalítica, não é exclusiva do profissional de psico-
logia, sendo que representa uma das mais conhecidas psico-
terapias. Desta forma, esta divisão apresenta nove secções que 
supõem um amplo leque de intervenção a partir da teoria 
psicanalítica.

 Î A neuropsicologia clínica caracteriza-se pelo estudo da 
relação entre o cérebro e o comportamento humano, bem 
como pela aplicação clínica desse conhecimento aos proble-
mas humanos. Apresenta diversas áreas de interesse, tais como 
a fisiologia cognitiva, o desenvolvimento, a reabilitação clínica, 
a escola, as questões forenses e a psicologia da saúde.  

 Î A psicologia do direito promove as contribuições da psico-
logia para a compreensão do direito e das instituições forenses, 
para a educação dos psicólogos em matérias legais e dos tra-
balhadores forenses nas questões da psicologia, bem como 
para a aplicação da psicologia no sistema legal. 
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 Î A divisão dos psicólogos na prática privada assume-se 
como pertinente considerando a necessidade de uma especi-
ficação do trabalho dos psicólogos ao nível da prestação de 
serviços em actividade privada. Pressupondo conflitos de 
interesse próprios e necessidades específicas, esta divisão não 
pretende assegurar uma área de intervenção específica, mas 
cobrir as particularidades inerentes a este campo de actuação, 
promovendo a qualidade e a acessibilidade. 

 Î A psicologia da família recorre às teorias sistémicas da 
psicologia para aplicação à família como unidade dinâmica. 
A diversidade familiar é um dos objectos de estudo por exce-
lência, sendo que a educação, a investigação e a prática clínica 
se assumem como preocupações centrais desta área. 

 Î A divisão para o estudo psicológico das questões rela-
cionadas com os homossexuais femininos e masculinos 
e os bissexuais centra-se no estudo e investigação nesta área, 
com vista à promoção da educação dos psicólogos e do público 
em geral. 

 Î A divisão para o estudo psicológico das questões rela-
cionadas com as minorias étnicas tem como objectivo 
conduzir a investigação nesta área e aplicar o conhecimento e 
as técnicas psicológicas às problemáticas das minorias étnicas, 
que incluem o stress psicossocial, a infecção pelo VIH, a iden-
tidade pessoal, a avaliação psicológica, o abuso de substâncias, 
a sexualidade, entre outras. 

 Î A psicologia dos media centra-se no papel dos psicólogos 
nos diversos aspectos das tecnologias da informação, como 
sejam a rádio, a televisão, o cinema, o vídeo, os jornais, as revis-
tas bem como todas as tecnologias mais recentes. Pretende 
promover o conhecimento do impacto dos media no compor-
tamento humano e auxiliar os psicólogos na utilização das 
tecnologias da informação na promoção da ciência psicológica.
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 Î A psicologia do exercício e do desporto pretende promo-
ver o conhecimento nesta área, através da investigação, 
da educação e também a partir da intervenção. As suas preo-
cupações centram-se em questões como a motivação para 
persistir num objectivo e alcançá-lo, as considerações psico-
lógicas das lesões desportivas e sua reabilitação, as técnicas de 
intervenção psicológica com os atletas, a avaliação das capa-
cidades, a adesão ao exercício como forma de promover o 
bem-estar, a auto-percepção do sucesso, o desporto jovem, 
a melhoria da performance e as técnicas de auto-regulação. 

 Î A divisão da psicologia da paz tem como objectivo promo-
ver o conhecimento, a educação e o treino em assuntos rela-
cionados com a paz, com a resolução não violenta de conflitos, 
com as consequências e a prevenção da violência e com os 
conflitos destrutivos. No fundo, pretende-se a aplicação do 
conhecimento psicológico na persecução da paz, sendo a paz 
definida como a ausência de guerra e pela criação de condi-
ções sociais positivas que diminuam os conflitos destrutivos e 
promovam o bem-estar humano.

 Î A psicologia de grupo e psicoterapia de grupo assume-
-se como outra área de intervenção que levanta questões 
idênticas a qualquer psicoterapia. A filosofia de actuação passa 
pela intervenção em grupos terapêuticos, como sejam grupos 
de pacientes com problemas comuns, ou técnicas específicas 
de trabalho em grupo, como o psicodrama, entre outras. Nessa 
perspectiva, toda a investigação e ensino abarcam pressupos-
tos próprios e apresentam dilemas éticos particulares, sendo 
necessária uma formação específica, tal como nas outras psi-
coterapias.

 Î A divisão correspondente aos comportamentos aditivos jus-
tifica-se pela especificidade do trabalho do psicólogo a este nível. 
Desta forma, pretende-se o avanço do conhecimento, da forma-
ção e treino profissional e da prática clínica no campo das depen-
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dências. Estão aqui incluídas todas as dependências existentes, 
químicas ou não químicas, como sejam o álcool, a nicotina e 
todas as substâncias psicoactivas indutoras de dependência, bem 
como perturbações relacionadas com o jogo, a alimentação, 
o comportamento sexual, a televisão, a internet, entre outras.

 Î O estudo psicológico do homem e da masculinidade 
diz respeito ao avanço do conhecimento na psicologia do 
homem, através da investigação e da formação, promovendo 
uma melhoria dos cuidados prestados aos homens. Claro que, 
tal como na psicologia da mulher, se reconhece a diversidade 
entre os homens, respeitando a sua etnia, classe social, orien-
tação sexual e nacionalidade.

 Î A divisão correspondente à psicologia internacional pre-
tende constituir-se como uma área de estudo e intercâmbio do 
conhecimento da psicologia através de culturas diferentes. 
Assume-se, então, mais como uma divisão generalista e não 
correspondente a uma área específica da psicologia, à seme-
lhança do que acontece com o Europsy (Lunt, Banister & 
Campbell, 2007).

 Î A psicologia clínica da criança e do adolescente perse-
gue os mesmos objectivos da psicologia clínica, ainda que 
adaptados à criança e ao adolescente. Logo, diz respeito a tudo 
o que se relacione com o avanço do conhecimento nesta área, 
ao treino dos profissionais e à qualidade da prática clínica 
como forma de promover o bem-estar e a saúde mental das 
crianças, adolescentes e suas famílias.

 Î A psicologia pediátrica dedica-se à investigação e prática 
clínica no que respeita à relação entre o funcionamento físico, 
emocional, cognitivo e social das crianças e o seu bem-estar 
físico. Este desiderato inclui a manutenção da saúde, a promo-
ção de comportamentos saudáveis e o tratamento de doenças 
graves ou crónicas. Acaba por se constituir como uma área da 
psicologia da saúde aplicada às crianças.
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 Î A divisão relacionada com o avanço da farmacoterapia 
tem como objectivo promover os tratamentos psicológicos 
combinados com a farmacologia. Pretende encorajar-se o 
psicólogo a levar a cabo alguns tratamentos em colaboração 
com outros profissionais de saúde. Nesse sentido, tem como 
objectivo o treino dos psicólogos na compreensão da impor-
tância e funcionamento da psicofarmacologia e da farmacote-
rapia.

 Î A psicologia do trauma pretende promover o conhecimento 
e a educação do público em geral e dos profissionais sobre as 
questões relacionadas com o stress traumático. O objectivo 
último é promover uma actuação centrada na evidência cien-
tífica no que diz respeito à intervenção do psicólogo nesta 
área.   

Foram descritas cinquenta e três divisões da psicologia das cin-
quenta e seis existentes na American Psychological Association. Duas 
delas, a número 4 e a número 11, não existem nesta altura. A número 
4 correspondeu, em tempos, à sociedade psicométrica acabando por 
ser incluída na divisão 5 de avaliação e estatística, e a número 11 à 
psicologia e psicoterapia da anormalidade, incluída entretanto na 
divisão 12, da psicologia clínica. A 31.ª – State Psychological Associa-
tions Affairs – tem um objectivo político, de coordenação entre as 
diferentes associações estaduais, pelo que não foi incluída.   

Como já foi referido, esta sistematização da psicologia proposta 
pela APA, mais do que distinguir áreas da psicologia, tem como objec-
tivo promover um maior desenvolvimento da ciência psicológica nas 
suas diferentes vertentes e perspectivas. Por isso mesmo, é possível 
encontrar áreas mais abrangentes.   

O EuroPsy, entidade criada com o intuito de normalizar e regular 
a prática da psicologia na Europa (Lunt, Banister & Campbell, 2007), 
propõe um conjunto de quinze áreas, partindo daquilo que serão as 
actividades mais desenvolvidas pelos profissionais de psicologia. Deste 
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modo propõe, em primeiro lugar, a (1) psicologia clínica e comunitá-
ria, naquilo que será uma interessante conjunção de duas áreas tantas 
vezes apresentadas como separadas. Em seguida, a (2) psicologia do 
aconselhamento. Poderá interpretar-se esta autonomia como o assu-
mir da distinção entre aquilo que é o trabalho do psicólogo ao nível 
clínico daquilo que é o seu trabalho de “counselling”, ou seja, no auxí-
lio às pessoas para lidar com os acontecimentos problemáticos da sua 
vida (Reber & Reber, 2001). A (3) psicologia da saúde é apresentada 
também como uma área separada apesar da sua evidente importância 
e ligação com a dimensão clínica e do aconselhamento. A (4) psicolo-
gia escolar e educacional é outras das divisões propostas, sendo que 
parece englobar a psicologia do desenvolvimento, pelo menos naquilo 
que diz respeito à fase inicial do desenvolvimento humano. Por isso 
mesmo, outras das áreas colocadas em evidência é a (5) gerontologia 
aplicada, correspondendo à fase ulterior do desenvolvimento humano, 
também conhecida como involução. A (6) avaliação psicológica 
encontra-se nesta divisão como área autónoma, apesar da sua evidente 
contribuição transversal em todas as áreas da psicologia, o mesmo 
sucedendo com a (7) neuropsicologia e com a (8) psicologia cognitiva 
aplicada. A (9) psicologia do trabalho e das organizações é outra das 
dimensões apresentadas dando ênfase à importância da psicologia no 
sentido de potenciar a realização pessoal numa área tão importante 
da actividade humana. Aliás, o mesmo se passa com a (10) psicologia 
do desporto. Tendo em consideração a importância da economia no 
mundo actual, parece pertinente a autonomização de uma dimensão 
como a (11) psicologia económica. Provavelmente pelos mesmos 
motivos a (12) psicologia ambiental, a (13) psicologia do trânsito e dos 
transportes e a (14) psicologia política são também áreas em destaque 
para a EuroPsy, o que visará a compreensão de áreas tão importantes 
da organização social humana. Finalmente, a (15) psicologia forense, 
corolário da representação da ciência psicológica ao serviço da com-
preensão e organização social e não tanto, pelo menos directamente, 
do indivíduo. A Europsy refere-se ainda a algumas áreas que deixa 
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entender poderem autonomizar-se num futuro próximo em função 
da sua crescente importância, a saber, a psicologia do trauma, da crise 
e dos desastres, o comportamento do consumidor, bem como o fenó-
meno associado à crescente diversidade étnica e cultural.   

A prova de que as divisões da psicologia poderão ser tão diversas 
como o é a pessoa humana parece vir da classificação proposta por 
Titchener (1915). Ainda que antiga, esta classificação põe em evidên-
cia a ideia de que o importante é definir os critérios e objectivos pre-
tendidos com a divisão da psicologia que se levar a cabo. Senão 
atente-se: este autor propõe como áreas centrais a (1) psicologia da 
“mente normal”, onde inclui a “psicologia humana geral” e a “especial”, 
correspondendo à primeira o homem ou a mulher adultos e ao 
segundo as outras fases do desenvolvimento humano. Na psicologia 
da mente normal este autor inclui ainda a psicologia animal e das 
plantas e as “psicologias colectivas”, onde se pode encontrar a psico-
logia social, a étnica e a das classes profissionais. Considera depois a 
psicologia das “mentes anormais”, onde consta tudo o que se atribuía, 
na época, a distúrbios do pensamento, da percepção, das emoções ou 
do comportamento humano, distinguindo ainda, a este nível, a psico-
logia das perturbações permanentes das temporárias. Finalmente, 
Titchener (1915) considera ainda a psicologia educacional, médica ou 
psicoterapêutica, forense ou da evidência e do testemunho, bem como 
a psicologia económica, que abarca a vocacional e a da publicidade.   

Recorreu-se ainda a mais dois autores e, se mais uma vez não foi 
encontrado um consenso, a estrutura proposta pode ser considerada 
semelhante.   

Atkinson e colaboradores (2000/2002) propõem seis áreas distin-
tas, que denominam de subdivisões. A psicologia biológica, também 
denominada de psicofisiologia, ocupa-se do estudo do relacionamento 
entre os processos biológicos e o comportamento. Pinto (2001), que 
também propõe uma estrutura com seis divisões, que denomina de 
áreas de especialização profissional, faz corresponder à psicologia 
biológica, ainda que não totalmente, a psicologia cognitiva e experi-
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mental. Define-a como o estudo das actividades mentais de nível 
superior, tais como a percepção, a aprendizagem, a memória, o uso da 
linguagem, o raciocínio e a resolução de problemas; é neste sentido 
que se poderão considerar estas duas divisões como equivalentes, dado 
que ambas se referem aos processos psicofisiológicos. As diferenças 
surgem ao nível da componente experimental da psicologia. Atkinson 
e seus colaboradores definem-na como representando uma área pró-
pria, o que marca uma diferença em relação ao autor português.   

A terceira subdivisão proposta por Atkinson e colaboradores, 
depois da biológica e da experimental, é a psicologia do desenvolvi-
mento, social e da personalidade. Os autores consideram estas três 
áreas justapostas – desenvolvimento, social e personalidade – uma vez 
que, ainda que com objectos específicos diferentes, todas se interessam 
pela diversidade individual e “procuram sintetizar todos os processos 
psicológicos numa descrição integrada da pessoa total” (Atkinson e 
colaboradores, 2000/2002, p. 47). Ou seja, se a psicologia do desen-
volvimento estuda todos os factores que moldam o comportamento 
desde o nascimento até à terceira idade, a psicologia social promove 
o estudo da forma como as pessoas interiorizam o seu mundo social, 
bem como o modo pelo qual as suas crenças, atitudes e comportamen-
tos são influenciados por terceiros. Sendo a psicologia da personali-
dade o estudo dos pensamentos, das emoções e dos comportamentos 
que definem a individualidade na acção de cada um, verifica-se que, 
de facto, todas procuram e contribuem, em diferentes perspectivas, 
para uma descrição integrada da pessoa. Surge aqui a outra diferença 
em relação à divisão proposta por Pinto (2001): este autor considera 
como distintas a psicologia social e a psicologia do desenvolvimento; 
não se centra nas suas afinidades mas sim naquilo que as distingue. 
Neste sentido, é referido, a propósito do desenvolvimento, que para 
além dos factores físicos, cognitivos, afectivos e sociais que o afectam, 
torna-se fundamental analisar a sua interacção com os factores bioló-
gicos. Verifica-se, desta forma, uma aproximação à psicologia cogni-
tiva e biológica, ainda que o seu espectro de actuação se centre em 
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todos os factores que influenciem o desenvolvimento humano e não 
apenas nos psicofisiológicos. Já no que se refere à psicologia social, 
o autor define-a como o estudo do comportamento individual no 
contexto das interacções com outras pessoas e grupos, pelo que os 
processos de formação e mudança de atitudes, a conformidade social, 
a formação de grupos e a sua dinâmica e os conflitos são alguns dos 
exemplos da sua aplicação prática.   

As outras divisões propostas por estes autores equivalem-se. Atkin-
son e colaboradores (2000/2002) consideram a existência da psicolo-
gia clínica e de aconselhamento, da psicologia escolar e educacional 
e da psicologia industrial e da engenharia, enquanto Pinto (2001) 
se refere à psicologia clínica, à psicologia educacional e à psicologia 
organizacional. As definições são essencialmente as mesmas para 
estes autores, ainda que com ligeiras diferenças. No que se refere à 
psicologia clínica, os autores definem-na como a aplicação dos prin-
cípios psicológicos ao diagnóstico e tratamento de pessoas com pro-
blemas de natureza emocional e comportamental, desde a doença 
mental até às dificuldades de adaptação e relacionamento social. 
Atkinson e colaboradores, no entanto, consideram o aconselhamento 
como uma dimensão mais simples do que a clínica, ou seja, como 
estando adstrito a problemas menos graves, o que está em consonân-
cia com a definição proposta por Reber e Reber (2001) referida. Já o 
autor português considera o aconselhamento como parte integrante 
do processo de intervenção clínico, ainda que se refira à área de con-
sulta psicológica, dentro da clínica, como estando especialmente 
vocacionada para a intervenção junto de jovens e adolescentes em 
meio escolar.   

A divisão da psicologia escolar e educacional é definida por estes 
autores como estando direccionada para o trabalho nas escolas, sendo 
a especialidade dos profissionais desta área o ensino e a aprendizagem. 
Desta forma, e do ponto de vista prático, a ênfase da intervenção a este 
nível é colocada na avaliação cognitiva e socio-emocional dos alunos, 
no diagnóstico e acompanhamento dos alunos com necessidades 
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educativas especiais, na elaboração e participação nos programas de 
ensino adaptado e na avaliação e aconselhamento vocacionais.  

Finalmente, no que respeita à psicologia organizacional, nas pala-
vras de Pinto, ou psicologia industrial e da engenharia, proposta por 
Atkinson e colaboradores, existem algumas distinções relativamente 
importantes. Se as psicologias industrial e organizacional são definidas 
pelos autores como equivalentes, já a psicologia da engenharia tem 
uma tradução diversa. As primeiras referem-se, no essencial, ao tra-
balho nas empresas em áreas tais como o recrutamento de funcioná-
rios e toda a gestão de recursos humanos, incluindo a motivação e a 
identificação e resolução de conflitos. A psicologia da engenharia, 
apenas referida pelos autores americanos, pretende promover o rela-
cionamento entre as pessoas e os equipamentos, com vista a um 
melhor desempenho, segurança e conforto.   

3.3. A BIOÉTICA E A ORGANIZAÇÃO DA PSICOLOGIA

Constata-se facilmente a existência de alguma heterogeneidade nas 
divisões propostas. Se, em parte, algumas das diferenças se poderão 
explicar a partir dos contextos culturais e profissionais diversos, outras 
devem-se claramente à aplicação de critérios diferentes para definir 
as áreas da psicologia. Quando se pretende observar de uma forma 
sistemática uma qualquer realidade faz-se tendo em conta os objecti-
vos que presidem essa observação. Será esse o exercício que agora se 
propõe, considerando todas estas divisões.   

Visto o objectivo principal deste trabalho ser a definição e com-
preensão dos princípios que devem orientar a prática da psicologia de 
uma forma global, e não qualquer área específica, então a divisão 
pretendida será uma que possibilite uma compreensão da ciência 
psicológica como um todo. Não é intenção definir um novo modelo 
compreensivo da psicologia, tendo em consideração as suas diferen-
ças. Para isso existem todas as divisões apresentadas até agora e, com 
certeza, algumas mais. O que se ambiciona é pôr em evidência as áreas 
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comuns da psicologia, e será esse o ângulo de visão procurado.   
Nesse sentido, e com o objectivo de lançar as bases de um código 

de ética que sirva todos os psicólogos, terá que se encontrar um crité-
rio comum que unifique a psicologia como ciência prática ligada aos 
cuidados de saúde. Regressa-se, pois, ao início deste capítulo, quando 
se desenvolveu o conceito de facto pessoal total. Este é, nesta perspec-
tiva, o objecto teórico da psicologia e constitui o motivo pelo qual se 
torna necessário abordá-la em diferentes espectros, à semelhança 
daquilo que as ciências sociais fazem a propósito do facto social total 
(Mauss, 1923/1924/1988).   

Sendo a ética a ciência da relação e um código de ética a normati-
vização dessa relação, temos que a preocupação se deve centrar na 
aplicação prática do conhecimento psicológico, ou seja, no trabalho 
do psicólogo com o seu cliente promovendo e optimizando o seu 
funcionamento cognitivo, emocional e social. Deste modo, pegando 
naquilo que é o espectro do bem-estar da pessoa, e considerando a 
definição de saúde da OMS, as dimensões fundamentais do funciona-
mento humano serão a biológica, a psicológica e a social. A saúde da 
pessoa, que pode ser interpretada como o seu bem-estar, terá que ser 
promovida tendo em consideração estas dimensões. Neste sentido, 
e salvaguardando as componentes de investigação e ensino, propõe-
-se como divisões fundamentais a psicologia clínica, dando corpo à 
integração da dimensão cognitiva e emocional e, por isso, biológica e 
psicológica, numa perspectiva de prevenção e correcção dos desequi-
líbrios; a psicologia educacional, cuja importância deriva da grande 
dependência do ser humano em relação à educação formal e informal 
para a sua construção como tal; e a psicologia social e das organiza-
ções mais vocacionada para as necessidades da pessoa com vista ao 
seu enquadramento social bem como à sua relação com as instituições 
sociais que a representam em diversas dimensões.   

Ao não utilizar as estruturações da psicologia propostas por outros 
autores não se estará a desvalorizá-las, mas sim a considerá-las, a par-
tir do pressuposto assumido, como parte integrante daquelas que 
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compõem esta divisão, ou mesmo, comuns a todas elas, no sentido em 
que aí contribuem a partir do conhecimento produzido. Apresenta-se, 
por isso, e para uma melhor compreensão, um esquema com as divi-
sões agora definidas, onde estão integradas as propostas de Atkinson 
e colaboradores (2000/2002) e de Pinto (2001).  

Esquema 1 – Distribuição das divisões dos autores  

citados pela estrutura proposta

PSICOLOGIA 
CLÍNICA

• Psicologia 
Biológica

• Psicologia de 
Aconselhamento

• Psicologia 
Cognitiva

• Psicologia Social

• Psicologia 
Industrial

• Psicologia da 
Engenharia

• Psicologia 
Experimental

• Psicologia da 
Personalidade

• Psicologia do 
Desenvolvimento

• Psicologia 
Escolar

PSICOLOGIA 
EDUCACIONAL

PSICOLOGIA 
SOCIAL E DAS 

ORGANIZAÇÕES
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O quadro 2, apresentado mais à frente, integra a estrutura pro-
posta pela APA e pelo Europsy, distribuída pelas 3 divisões, psicolo-
gia clínica, educacional e social e das organizações. Visto algumas das 
classificações não terem uma colocação tão óbvia ou exclusiva numa 
das divisões agora propostas optou-se por criar uma área comum. Tal 
não significa, aliás como representado no esquema 1, que as outras 
se constituam como divisões estanques, exclusivas da área onde 
foram colocadas. Por um lado, já foi referido que esta proposta de 
divisão tem um objectivo de compreensão bioética e não estrutural; 
por outro, se todas as ciências devem admitir uma abordagem pluri-
disciplinar, por maioria de razão, dentro da mesma ciência não 
poderão existir divisões absolutas. Apenas se tentou dar relevo a 
determinadas particularidades que as identificam num ou noutro 
sentido.   

Foram incluídas todas as psicoterapias3 na psicologia clínica por 
serem métodos que visam a intervenção e o tratamento do sofrimento 
psíquico (Anzieu, 1991/2001). Sendo esse o objectivo central da psi-
cologia clínica, parece coerente que assim seja. Ainda assim, não se 
ignora que a psicoterapia não é exclusiva dos psicólogos clínicos e que, 
por outro lado, nem todos estes são psicoterapeutas. Contudo, é sabido 
que são os psicólogos clínicos, em conjunto com os médicos psiquia-
tras, que mais actuam deste modo.   

Pelos mesmos motivos, foi incorporada nesta área a psicologia do 
aconselhamento (APA e Europsy), ainda que Pinto (2001) a considere 
como parte da psicologia educacional. Por isso, colocou-se a divisão 
de consulta psicológica (APA) nas áreas comuns, que com os seus 
métodos específicos se torna transversal em relação às diferentes 
práticas psicológicas. O aconselhamento visa promover a capacidade 
da pessoa em tomar decisões de uma forma consciente e informada 
(Reber & Reber, 2001), no fundo, o objectivo da psicologia clínica em 

3  Existem diversas divisões da APA que dizem respeito a um tipo de intervenção 
psicoterapêutico. Essas divisões são: psicoterapia; hipnose psicológica; psicologia hu-
manista; psicanálise; psicologia de grupo; psicoterapia de grupo.
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devolver à pessoa a sua liberdade, a autonomia que a caracteriza e que 
potencia o seu pleno desenvolvimento enquanto pessoa.   

Foram ainda incluídas na psicologia clínica todas as áreas corres-
pondentes ao abuso de substâncias e outras dependências, por se 
considerarem indutoras de grande sofrimento psíquico e, por isso, 
objecto de intervenção e tratamento. A mesma argumentação está 
reservada para a psicologia da saúde (APA e Europsy), como disciplina 
interessada na compreensão, prevenção, diagnóstico, tratamento e 
reabilitação da doença física e mental e disfunções relacionadas (Mata-
razzo, 1980). A divisão relacionada com o avanço da farmacoterapia 
(APA), não estando directamente ligada à psicologia, torna-se útil, 
sobretudo para o psicólogo clínico, com vista a um mais profundo 
conhecimento sobre as implicações dos psicofármacos no comporta-
mento e nas emoções dos seus clientes.   

A psicologia do exercício e do desporto (APA) foi dividida, ficando 
a sua componente ligada ao exercício na psicologia clínica e o desporto 
(tanto na APA como no Europsy) relacionado com as organizações. 
O desporto poderá estar mais relacionado com as organizações, 
na medida em que é, hoje em dia, na maioria das vezes, competitivo, 
incluindo clubes ou outras instituições, com objectivos próprios, que 
muitas vezes ultrapassam os próprios indivíduos. No entanto, a moti-
vação para o exercício como ferramenta para o bem-estar e as consi-
derações psicológicas das lesões desportivas estarão mais ligadas à 
saúde individual e, nesse sentido, à clínica.   

A neurociência comportamental e psicologia comparada (APA) 
bem como a neuropsicologia clínica (APA e Europsy), dada a natureza 
psicofisiológica das suas aplicações, sugerem um enquadramento mais 
racional também na clínica. Foram ainda aqui incluídas duas divisões 
respeitantes a crianças, considerando a dimensão clínica de interven-
ção junto desta população. Nesse sentido os serviços para crianças, 
jovens e famílias e a psicologia pediátrica (APA) são descritos como 
áreas de intervenção e tratamento ao nível do desenvolvimento. 
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O mesmo se passa na gerontologia aplicada (Europsy) que se constitui 
como mais uma dimensão do desenvolvimento humano.   

A psicologia do trauma, pela descrição da APA, afigura-se como 
uma área por excelência da intervenção clínica, pelo que não poderia 
ser colocada noutro local. Finalmente, a prática privada (APA) não é 
exclusiva, seguramente, dos psicólogos clínicos, mas será nesta área 
que ela atinge a sua máxima expressão, pelo que foi aí colocada.   

Na psicologia educacional, foram incluídas apenas duas divisões, 
para além, é claro, das áreas comuns. Consideram-se como mais espe-
cíficas desta área, em primeiro lugar, a psicologia escolar e educacional 
(APA e Europsy). A formação académica assume-se como uma com-
ponente basilar da educação da pessoa humana na sociedade actual. 
Se a educação não se resume apenas ao contexto escolar, este último 
contribui decisivamente para uma melhor educação social e pessoal.   

A divisão do atraso mental e das perturbações do desenvolvimento 
(APA) foi também aqui associada. Partindo do pressuposto de que a 
educação é um processo contínuo ao longo da vida, e que neste pro-
cesso surgem diferentes desafios e problemáticas de adaptação, parece 
ser coerente que em pessoas com necessidades especiais a educação 
contínua dos próprios e de toda a sociedade seja uma prioridade. 
Logo, a psicologia educacional deverá corresponder ao imperativo 
constitucional de que todas as pessoas tenham acesso à educação, 
procurando os melhores métodos para aí corresponder.  

A psicologia social e das organizações traduz-se por algumas dife-
renças importantes, do ponto de vista ético, em relação às outras duas 
áreas propostas. De facto, estando o psicólogo incluído na organização, 
com deveres e responsabilidades para com ela, poderá desenvolver 
alguns conflitos de interesse, nomeadamente, nas situações onde o 
melhor interesse da pessoa, trabalhadora da organização por exemplo, 
possa ser aparentemente contraditório com o interesse da organização. 
Na verdade, o objectivo fundamental do psicólogo será sempre pro-
mover o bem-estar das pessoas colaboradoras da organização o que, 
por princípio, se assumirá como positivo para a organização, que tem 
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todo o interesse em contar com colaboradores satisfeitos e motivados. 
Este desiderato, em certo sentido, constitui-se como um trabalho de 
promoção da saúde da pessoa, impulsionando a sua integração como 
um dos valores sociais actuais: o trabalho. Contudo, esta conjugação 
nem sempre se afigura fácil, o que poderá levantar dilemas de com-
plexa resolução (Lefkowitz, 2003).   

Será importante esclarecer que se considera como uma organiza-
ção todo o conjunto de pessoas orientadas a partir de uma determi-
nada estrutura na prossecução de qualquer tipo de objectivos formais, 
através da divisão do trabalho (Schein, 1980/1982), pelo que ultrapassa 
o âmbito das empresas. É por este motivo que foram incluídas as 
divisões referentes à psicologia organizacional e industrial (APA), 
do trabalho (Europsy), do serviço público (APA), da psicologia militar 
(APA) e da psicologia do desporto (APA e Europsy).  

A psicologia da engenharia e experimental aplicada, tendo como 
objectivo fundamental a melhor adaptação das pessoas às novas tec-
nologias, tem uma aplicação, ainda que não exclusiva, prioritária nas 
organizações, pelo que se optou pela sua inclusão aqui.   

Já no que respeita à psicologia social e da personalidade (APA) 
parece também óbvia a sua arrumação, dado que se dedica ao estudo 
dos comportamentos e atitudes dos indivíduos em grupo, bem como 
da influência exercida pelo ambiente físico e social, o que transporta, 
em larga medida, para as organizações sociais.   

A psicologia comunitária (APA e Europsy), com o objecto de estudo 
focalizado na área social por excelência, centra a sua atenção nos 
fenómenos grupais, mais ou menos abrangentes. Está, é claro, direc-
cionada para o indivíduo, mas isso é característica da ciência psicoló-
gica como um todo. O objectivo último da psicologia comunitária será 
melhor compreender a influência da realidade social no indivíduo 
para deste modo potenciar o bem-estar individual, distinguindo-se, 
por isso, da sociologia.   

Pelos mesmos motivos decidiu-se incluir nesta divisão a psicologia 
económica e a psicologia política (Europsy). São duas dimensões 
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orientadas para duas das mais relevantes ciências sociais dos nossos 
dias. Pelos motivos expostos anteriormente achou-se por bem colocá-
-las na psicologia social e das organizações.   

Finalmente, foram incluídas nas áreas comuns todas as divisões 
que, por não serem de intervenção específica, se constituem como 
métodos e fontes de conhecimento que podem e devem ser utilizadas 
pelos psicólogos que trabalhem nas três áreas referenciadas. As com-
ponentes de ensino e de experimentação estão também aqui referen-
ciadas, pelos mesmos motivos.  

Este enquadramento permite concluir que qualquer que seja a 
perspectiva pela qual se olhe a pessoa humana, ela constitui-se sempre 
como o objecto primeiro e fundamental da psicologia. Forma, sem 
margem para dúvidas, um todo complexo e multi-dimensional, pelo 
que se tornam necessários diversos enquadramentos teóricos que 
permitam uma melhor e mais abrangente compreensão da sua reali-
dade. Ainda assim, não se deverá olvidar que o único processo de, 
em boa verdade, conseguir aceder à realidade de cada pessoa será 
através de um constructo comunicacional que vise a sua compreensão 
e aceitação. Neste campo, a psicologia não tem variações quanto à sua 
forma de actuação nem quanto aos seus objectivos. Logo, as regras e 
os princípios que lhes estão subjacentes, visando a potenciação do 
trabalho do psicólogo no atingir dos seus objectivos de ajuda da pes-
soa, são comuns entre todas as suas áreas.   

Será esse o tema do próximo capítulo: a justificação da necessidade 
de um código de ética para todos os psicólogos portugueses, indepen-
dentemente da sua área de trabalho.   
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PSICOLOGIA CLÍNICA PSICOLOGIA 
EDUCACIONAL

PSICOLOGIA SOCIAL E 
ORGANIZAÇÕES ÁREAS COMUNS

APA APA APA APA

-Neurociência 
comportamental e 
psicologia comparada

-Psicologia de 
aconselhamento

-Psicofarmacologia e abuso 
de substâncias

-Psicoterapia
-Hipnose psicológica
-Psicologia humanista
-Serviços para a criança, para 

o jovem e para a família
-Psicologia da saúde
-Psicanálise
-Neuropsicologia clínica
-Psicólogos na prática privada
-Psicologia do exercício
-Psicologia de grupo e 

psicoterapia de grupo
-Comportamentos aditivos
-Psicologia clínica da criança 

e do adolescente
-Psicologia pediátrica
-Avanço da farmacoterapia
-Psicologia do Trauma

-Psicologia escolar
-Atraso mental e as 

perturbações do 
desenvolvimento

-Psicologia social e da 
personalidade

-Psicologia organizacional e 
industrial

-Psicólogos no serviço 
público

-Psicologia militar
-Psicologia da engenharia e 

experimental aplicada
-Psicologia comunitária
-Psicologia do desporto

-Psicologia geral
-Ensino da psicologia
-Psicologia experimental
-Avaliação e estatística
-Psicologia do 

desenvolvimento
-Estudo psicológico das 

questões sociais
-Psicologia da estética, 

da criatividade e da arte
-Consulta psicológica
-Desenvolvimento do adulto 

e do envelhecimento
-Psicologia da reabilitação
-Psicologia do consumidor
-Psicologia teórica e 

filosófica
-Análise do comportamento
-História da psicologia
-Psicologia da população e 

do ambiente
-Psicologia da mulher
-Psicologia da religião
-Psicologia do direito
-Psicologia da
família
-Estudo psicológico das 

questões relacionadas 
com os homossexuais 
femininos e masculinos e 
com os bissexuais

-Estudo psicológico das 
questões relacionadas 
com as minorias étnicas

-Psicologia dos media
-Psicologia da paz
-Estudo psicológico do 

homem e da masculinidade
-Psicologia internacional

Europsy Europsy Europsy Europsy

-Psicologia clínica 
-Psicologia do 

aconselhamento
-Psicologia da saúde
-Gerontologia aplicada
-Neuropsicologia

Psicologia escolar e 
educacional

-Psicologia do trabalho e 
das organizações

-Psicologia do desporto
-Psicologia económica
-Psicologia política
-Psicologia comunitária

-Avaliação psicológica
-Psicologia cognitiva 

aplicada
-Psicologia ambiental
-Psicologia do trânsito e dos 

transportes
-Psicologia forense

Quadro 2 - Distribuição das divisões da psicologia da APA e do Europsy pela 
estrutura proposta
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Em síntese, a psicologia pode ser definida como o estudo científico 
do comportamento e dos processos mentais. Sendo este objecto de 
intervenção realmente complexo, tornou-se necessário encontrar 
diferentes formas de o observar para melhor o conseguir compreender. 
Contudo, a pessoa é um ser complexo e indivisível, um facto pessoal 
total, pelo que qualquer tentativa de divisão será sempre artificial e 
sem correspondência na realidade. Não será por acaso que as divisões 
encontradas na literatura consultada variam consoante a abordagem 
teórica adoptada, bem como a partir dos objectivos definidos. Neste 
trabalho, perspectiva-se a psicologia como uma ciência que visa a 
compreensão da pessoa como um todo integrado a fim de produzir 
conhecimento que contribua para a promoção do seu bem-estar, 
ou seja, que promova a saúde global. Nesse sentido, as áreas da psico-
logia clínica, da psicologia educacional e da psicologia social e das 
organizações parecem ser as que melhor cumprem com esse deside-
rato, já que corresponderão a áreas do funcionamento humano fun-
damentais para a promoção do seu bem-estar. Incluiu-se ainda uma 
área específica reservada à investigação e ao ensino da psicologia, 
naturalmente transversal a todas as outras.   

3.4. SUMÁRIO

 Î A psicologia pode ser definida como o estudo científico do 
comportamento e dos processos mentais do ser humano. 

 Î É importante que o psicólogo apreenda diferentes dimensões 
da pessoa a partir de diferentes perspectivas, devendo estar 
consciente de que a psicologia se constitui como um todo 
íntegro a partir do qual a pessoa poderá ser compreendida. 

 Î A objectividade na psicologia é difícil, mas nem por isso se 
torna menos útil, até porque a pessoa é por definição arqui-
tecta da sua própria realidade. 

 Î A vida baseia-se em princípios e valores, e é a partir deles que 
se constrói a identidade pessoal e a realidade de cada um.
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 Î Os valores são estruturas racionais que visam ajudar a pessoa 
a fazer as melhores escolhas tendo em consideração os seus 
interesses e a realidade social a fim de viver o melhor possível.

 Î A flexibilidade será uma característica central no homem para 
a sua realização pessoal. É importante um equilíbrio entre 
aquilo que se deve, orientado pelos valores, e aquilo que se 
deseja, o prazer a curto prazo. 

 Î O objectivo da psicologia não consiste em determinar qual 
deve ser a verdade absoluta sobre o funcionamento da pessoa 
mas, apenas e só, enriquecer a sua compreensão como ser 
multidimensional e não determinista e, por isso mesmo, com-
plexa e diferente de qualquer outra.

 Î Existe uma clara heterogeneidade nas divisões da psicologia 
propostas por diversos autores.

 Î O objectivo principal deste trabalho é a definição e compreen-
são dos princípios que devem orientar a prática da psicologia, 
independentemente da área de actuação, pelo que a divisão 
pretendida será uma que permita uma compreensão da ciên-
cia psicológica como ligada aos cuidados de saúde.

 Î A definição de saúde da OMS inclui a noção de bem-estar ao 
nível biológico, psicológico e social. Neste sentido, e salvaguar-
dando as componentes de investigação e ensino, propõe-se 
como divisões fundamentais a psicologia clínica, a psicologia 
educacional e a psicologia social e das organizações.  
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4
ÉTICA, DEONTOLOGIA PROFISSIONAL E CÓDIGOS 

DE ÉTICA

Depois de construídos os conceitos, discutidos os processos e 
definidos os objectos, importará relembrar a ideia subjacente a esta 
obra. Já foi discutida a importância da organização formal da psico-
logia como profissão, tarefa para a qual serão necessárias normas 
subjacentes à actuação dos profissionais. Contudo, as normas, para 
aumentarem a sua efectividade, deverão estar estruturadas sob prin-
cípios de actuação, princípios esses que constituirão os valores da 
classe profissional. Restará então saber que tipo de valores deverá 
presidir a actuação dos psicólogos: valores que promovam uma actua-
ção irrepreensível ou, pelo contrário, valores que se limitem a garantir 
um comportamento aceitável, do ponto de vista profissional, do psi-
cólogo? A resposta a esta questão é central para se compreender que 
tipo de código de ética será mais efectivo para regular o exercício da 
profissão.   

Claro que para além da necessidade de um código de ética, importa 
saber utilizá-lo como ferramenta indispensável ao sucesso profissional 
e, por essa via, para a garantia da melhor intervenção junto das pes-
soas.   
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4.1. EDUCAÇÃO OU PENALIZAÇÃO? O MÍNIMO OU 
O MÁXIMO DA ÉTICA

Na parte inicial deste livro foram discutidos os conceitos ética e 
bioética, sendo que esta última foi considerada como um ramo da ética 
aplicada às ciências da vida. Ora, existe um sem número de profissões 
e actividades humanas que se debruçam, directa ou indirectamente, 
sobre a vida. Estas profissões têm em comum o objectivo de assegurar 
actividades que promovam a defesa e o respeito pela vida, condição 
até agora, e ao que se sabe, exclusiva do nosso planeta. O ser humano, 
que representa apenas uma pequena parte deste ecossistema, desem-
penha um papel fundamental no mesmo não só pela sua habilidade 
em modificá-lo e até destruí-lo, como pela capacidade de o compreen-
der, o que lhe dará, na esteira de Hans Jonas, uma responsabilidade 
acrescida. Então, as profissões que se dedicam à pessoa humana terão 
igualmente uma responsabilidade acrescida na aplicação adequada do 
conhecimento no sentido da promoção do bem-estar do ser humano 
e da vida em geral.   

É esta elevada responsabilidade que orienta o pensamento sobre 
esta matéria. É essa mesma responsabilidade que sustenta a importân-
cia da regulação das profissões que se dedicam à vida humana, entre 
as quais se inclui, com toda a pertinência, a psicologia. Se a preocu-
pação é a pessoa humana, então os cuidados têm que ser acrescidos.   

Nenhuma profissão poderia ser regulada se não fossem claras as 
regras que presidem o seu exercício. Ao conjunto dessas regras deter-
minou chamar-se deontologia profissional, ou seja, o conhecimento 
das regras de uma profissão, que representam o conjunto das obriga-
ções que um profissional deve cumprir no exercício da sua profissão 
(Golser, 2001). Mas como determinar essas regras e como proceder à 
sua implementação?   

Uma das dificuldades para construir “uma” deontologia profissio-
nal para a psicologia é, tal como já foi feita referência, encontrar uma 
estrutura que permita englobar a diversidade de actuação dos seus 
profissionais. Talvez por isso o percurso para a formação de uma 
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organização que represente de facto o conjunto dos profissionais de 
psicologia tenha sido tão árduo1. O código deontológico tem como 
um dos seus objectivos isso mesmo: ajudar a estabelecer a actividade 
numa classe profissional (Seitz & O’Neill, 1996). Então, o primeiro 
objectivo será construir esse código deontológico baseado na deonto-
logia profissional, passando o pleonasmo,. Pelo menos já no século 
XVI a.C. é possível encontrar essa preocupação ilustrada num papiro 
egípcio, onde são descritas guidelines para o estabelecimento de diag-
nósticos e escolhas de tratamentos por parte dos médicos (Sinclair, 
Norma & Pettifor, 1996). Ou seja, existe desde sempre uma preocupa-
ção em normalizar a forma de actuação dos profissionais, construindo 
normas de funcionamento para uma determinada profissão.  

A verdade é que regras, por si só, se bem que úteis, não serão sufi-
cientes para resolver todos os dilemas éticos que vão surgindo numa 
sociedade cada vez mais complexa e em constante mudança (Sinclair, 
Norma & Pettifor, 1996). E é por isso mesmo que se defende que um 
código deontológico deve ser baseado em princípios e valores e não 
apenas em regras. E é por isso também que a terminologia “código de 
ética” – da tradição anglo-saxónica – se torna preferível à terminologia 
“código deontológico” – da tradição francófona. De facto, ”código 
deontológico” poderia contribuir para construir a ideia de que as 
regras (deon, dever) seriam suficientes para construir um bom código, 
identitário de uma profissão, ao passo que “código de ética” poderá 
resultar numa noção de maior abrangência dado o carácter reflexivo 
e o princípio lógico da ética.   

Em resumo, será necessário um código baseado em princípios para 
organizar a actividade profissional numa estrutura identificadora do 
exercício da psicologia, implementando esse mesmo código junto dos 
profissionais.   

1  Uma série de associações e personalidades contribuíram, através das suas mundi-
vidências, para atingir o objectivo de formar a Ordem dos Psicólogos Portugueses. 
Ainda assim, não se pode deixar de destacar o papel da Associação Pró-Ordem dos 
Psicólogos nesta caminhada.

MIOLO.indd   177 08/07/2014   09:13:44



A ética e a deontologia no exercício da psicologia · Miguel Ricou

17 8

Um dos problemas a resolver será, então, saber se o código de ética 
deverá especificar os padrões mínimos de comportamentos aceitáveis 
na promoção do bem-estar da pessoa humana – o mínimo ético2 da 
psicologia – ou se, pelo contrário, deverá defender uma actuação 
óptima do profissional, afinal de contas, o resultado que qualquer 
pessoa aspira obter do recurso a um qualquer profissional, ou seja, 
o máximo, o melhor.

A resposta a esta questão está longe de ser simples, ainda que esteja 
induzida não só pela própria interrogação como pelo facto de se defen-
der a necessidade de basear o código em princípios aspiracionais. 
Como defende Lindsay (1998), a primeira forma, o mínimo ético, 
é útil no sentido em que permite um maior controlo e responsabiliza-
ção do profissional sobre quem pende uma qualquer queixa de viola-
ção do código. A segunda forma assume-se como importante para o 
processo educativo do psicólogo, ajudando-o no desenvolvimento da 
sua actividade, melhorando os níveis da sua prática e evitando passar 
a mensagem de que uma actuação medíocre, assente no cumprimento 
das regras básicas da profissão, será suficiente e satisfatória para atin-
gir os objectivos; contudo, peca por se tornar mais difícil a objectiva-
ção de qualquer processo disciplinar.   

Não obstante, o mínimo ético deve ser definido pelo Direito, pelo 
que o controlo pelo seu cumprimento deve ser imputado ao Estado, 
através de legislação específica sobre o trabalho profissional, em geral, 
e do psicólogo, em particular. Logo, o código de ética necessitará de 
uma perspectivação mais abrangente que inclua as especificidades da 

2  A teoria do mínimo ético foi proposta por Jeremy Bentham & Georg Jellinek e 
defende que o Direito represente o mínimo de moral declarada obrigatória para a 
sobrevivência da sociedade. Ainda que a moral seja, normalmente, cumprida de for-
ma espontânea, as violações são também inevitáveis, pelo que deverá existir uma 
obrigação de cumprimento das disposições consideradas como fundamentais para o 
funcionamento social. Esse será o papel do direito: a definição do mínimo ético como 
círculo incluído num círculo mais amplo constituído pela moral, onde a diversidade 
será a pedra de toque. Também Cardoso (2001) define o mínimo ético como uma 
visão do direito correspondente a um “mínimo” em relação à moral, mas cuja obser-
vância se deverá efectuar com o máximo de intensidade.
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profissão que, melhor do que ninguém, serão conhecidas pelos pró-
prios profissionais. Tal facto não invalida, é claro, que a Associação 
Profissional não possa ou não deva agir nas circunstâncias em que 
nem o mínimo ético seja respeitado.   

O Direito deve vir sempre depois da ciência e após a reflexão ética, 
devendo restringir-se ao controlo dos actos que de forma notória e 
directa atinjam os direitos fundamentais e o bem comum (Cardoso, 
2001). Logo, caberá à ética o papel de reflectir sobre as implicações 
mais profundas e menos visíveis do comportamento do profissional, 
definindo a melhor actuação possível. Esta tarefa apenas estará ao 
alcance daqueles que, no caso da psicologia, detenham um bom 
conhecimento da ciência psicológica, pelo que apenas poderá ser 
levada a cabo pelos seus profissionais. O resultado será a formulação 
de um código de ética construído pelos próprios profissionais, baseado 
em princípios e valores, com uma dimensão aspiracional e com um 
código de conduta que defina os limites do comportamento aceitável.   

Se são os profissionais que devem regular a profissão, torna-se 
evidente o risco de corporativismo, no sentido da protecção da classe 
e não da protecção dos clientes que recorrem aos serviços profissio-
nais, o que constituiria um desvio em relação aos objectivos da pro-
fissão.   

Mas, antes de mais, o que é uma profissão? O conceito foi-se desen-
volvendo ao longo do tempo, sendo que inicialmente as únicas ocu-
pações que detinham o estatuto de profissão eram a teologia, 
a medicina e o direito (Sinclair, Norma & Pettifor, 1996). Segundo o 
Dicionário de Língua Portuguesa Contemporânea da Academia das 
Ciências de Lisboa (2001), uma profissão é uma actividade remune-
rada que exige um certo grau de formação ou especialização. Na ver-
dade, também pode significar uma confissão ou declaração pública de 
princípios, crenças ou opiniões, o que nos transporta para as ideias 
religiosas de compromisso e de serviço. Estes pressupostos, ainda que 
se mantenham hoje em dia, são considerados em função da formação 
e do treino numa prática baseada na evidência científica. Então, 
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segundo Sinclair e colaboradores (1996), os membros de uma profis-
são deverão prestar serviço ao público e à sociedade, para o que 
deverão comprometer-se em manter um alto grau de conhecimento e 
habilitações decorrentes de um processo educativo e formativo, cons-
tituindo uma comunidade que seja capaz de regular o acesso à profis-
são, treinar os novos membros, socializá-los com as atitudes, valores 
e práticas profissionais, regular e monitorar a actividade dos mesmos 
e desenvolver o conhecimento na área. Temos então que, para que se 
obtenha um desempenho de facto profissional, se torne necessário 
passar por uma complexa fase de formação e pertencer a uma comu-
nidade ou classe profissional, uma vez que só é possível aprender os 
pressupostos do exercício de uma profissão a partir de outros profis-
sionais.   

O que também não deve ser esquecido é que uma actividade pro-
fissional tem um objectivo específico, formal, o que no caso da psico-
logia será o de contribuir para o bem-estar, para a saúde global da 
pessoa. Então, se o mínimo ético consiste na garantia de que o profis-
sional cumprirá os preceitos fundamentais da sua actividade, assegu-
rando a sociedade, através do Estado, uma formação consentânea com 
os seus objectivos será, à classe profissional, conhecedora das verten-
tes mais específicas de um bom desempenho, que incumbirá asseverar 
um nível de desempenho que promova essa mesma classe junto do 
público, através da prossecução dos objectivos da profissão.   

Este consequencialismo profissional é muito importante para 
garantir uma maior probabilidade de sucesso no exercício da profis-
são. Se os psicólogos não forem vistos como profissionais competentes, 
úteis à pessoa, poder-se-á gerar uma crise de confiança nos mesmos 
por parte do público. Ora, sem a devida autoridade racional3 do pro-

3  Max Weber desenvolveu um tríplice de autoridade que incluía a autoridade do 
tipo racional-legal, a tradicional e a carismática (Whimster, 2004). Dificilmente qual-
quer um destes três tipos de autoridade, que no fundo a determinam e legitimam, 
aparece de uma forma pura. Considerando a autoridade como o poder exercido por 
alguém e considerado legítimo por aqueles que se submetem, temos que para Weber 
a autoridade tradicional é aquela cuja legitimidade advém da tradição, como serão 
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fissional sobre a pessoa, os resultados do trabalho serão mais do que 
duvidosos, pelo que se torna essencial, para todos os psicólogos, que 
exista uma confiança grande por parte do público na sua praxis. Então, 
não restará outra alternativa senão exigir um comportamento num 
padrão que permita garantir um bom desempenho e não um desem-
penho aceitável, pelo que um código de ética deverá ser construído 
com vista a um nível de exigência elevado, mas sustentado em princí-
pios que permitam ao profissional compreender o porquê da necessi-
dade de determinadas posturas.   

Há muito tempo que se defende a urgência da criação de regula-
mentação na psicologia (Machado, 1996). Numa fase inicial, dada a 
sua precocidade como ciência, os psicólogos exerciam, em certa 
medida, uma regulamentação informal da sua classe (Machado, 1996). 
Em grupos pequenos a coesão aumenta (Ferreira, Neves, Abreu & 
Caetano, 1996), pelo que se torna mais simples uma consonância na 
forma de atingir os objectivos do grupo. Paralelamente, em grupos 
pequenos, nos quais os seus membros se conhecem entre si, será mais 
fácil manter controlo apertado do exercício profissional. Claro que se 
já no ano de 1996 se discutia que este controlo informal não era sufi-
ciente, hoje, depois de já estarem formados mais alguns milhares de 
psicólogos, essa afirmação assume um carácter de extrema pertinên-
cia. A psicologia já não é uma ciência nova e desconhecida, mas sim 
uma actividade com cada vez maior impacto social. Não se poderia 
permitir um retrocesso neste caminho de credibilização da profissão, 
sob pena de comprometer o seu papel, prejudicando as pessoas.   

Desta forma, e como muito bem sublinha Vendrell (1995), o código 
de ética assume-se como fundamental, pois permite o estabelecimento 

exemplos a autoridade familiar ou, numa perspectiva social mais abrangente, a mo-
narquia. A autoridade carismática é aquela cuja legitimidade advém das característi-
cas pessoais da pessoa que a exerce. Ou seja, é o próprio carisma pessoal que leva os 
outros a reconhecerem-lhe capacidades de liderança. Finalmente, a autoridade racio-
nal-legal, típica das democracias modernas, é aquela cuja legitimidade advém do 
reconhecimento legal e da competência reconhecida. Isto é, no caso das profissões, 
a legitimidade advém do grau académico obtido em função da formação e das com-
petências teóricas e práticas adquiridas. 
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de referências para a prática da profissão, bem como contribui para a 
formulação de princípios, diminuindo o espaço para interpretações 
individuais e potencialmente danosas para as pessoas.   

Mais, dada a cada vez maior mediatização de actividades no cha-
mado campo da parapsicologia ou mesmo do mero charlatanismo, 
muitas vezes com uma tentativa de associação lógica e propositada à 
ciência psicológica, é cada vez mais urgente uma identificação externa 
da profissão, tornando claros os seus procedimentos e objectivos, 
evitando confusões por parte do público, finalidade para a qual muito 
poderá contribuir o código de ética.   

Defende-se, então, na esteira de Canter, Bennett, Jones e Nagy 
(1996) e de Seitz e O’Neill (1996), que um código de ética deve fun-
cionar como um instrumento educacional para os profissionais, tra-
duzindo os melhores e mais positivos comportamentos e valores 
inerentes ao trabalho do psicólogo. Se deve configurar-se como um 
conjunto de deveres, decorrentes da organização da profissão (Nunes, 
2002), terá que, necessariamente, ter em consideração os seus objec-
tivos, que em última análise, passam pela promoção do bem-estar da 
pessoa, auxiliando-a na sua concretização pessoal.   

Não deve ser esquecido que a sociedade tem expectativas bem 
definidas para as profissões, pelo que os psicólogos têm a responsabi-
lidade de conseguir corresponder-lhes, o que apenas será possível 
através de um código com uma estruturação que permita dar resposta 
aos conflitos que surgirem entre os diversos deveres profissionais. Para 
tal, torna-se necessária uma estruturação em princípios éticos que 
auxiliem o indivíduo na resolução dos dilemas que forem surgindo.   

Claro que, ainda que se defenda um código de ética para a psico-
logia que promova uma actuação óptima do profissional, seria sempre 
redutor aceitar ou, pior ainda, transmitir a ideia de que o simples 
cumprimento das regras imanentes do código seria suficiente para 
satisfazer todos os requerimentos morais (Beauchamp & Childress, 
1994/2002). De facto, se a ética é a ciência da relação, servindo por 
isso para uma constante e dinâmica avaliação das interacções huma-
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nas, o psicólogo deverá ter como imperativo desenvolver um esforço 
educativo profundo nesta área, pelo que tal desiderato deverá estar 
presente no código. Sendo que, o ensino da ética e da bioética, pelos 
mesmos motivos, deve ser tema obrigatório nos planos curriculares 
do ensino pré-graduado em psicologia. Para além do desenvolvimento 
da ciência e da própria sociedade ser mais rápido do que qualquer 
normatização dos comportamentos, não sendo por isso possível ambi-
cionar um código constantemente actual, não parece ser exequível a 
contemplação de todos os dilemas passíveis de surgirem na actividade 
diária do profissional. No entanto, não será seguramente correcto 
considerar que a ausência de um artigo regulador constitua uma jus-
tificação válida para a realização de um comportamento moralmente 
discutível. Não restará outra solução que não promover a capacidade 
de reflexão ética dos profissionais através do treino de competências 
ao nível do raciocínio ético. A este nível a novel Ordem dos Psicólogos 
Portugueses tem feito um esforço que importa registar, ao desenvolver 
um curso de acesso para os novos profissionais em que este é um dos 
objectivos centrais.   

Parece, então, claro que um código de ética será uma ferramenta 
indispensável para qualquer profissão, para os seus membros, para os 
futuros profissionais bem como para a população que eles servem. 
No entanto, fica a sensação que os diferentes profissionais e sobretudo 
o público em geral tendem a ignorar a grande maioria dos conteúdos 
de um código deste tipo, tal como os pressupostos que se lhe encon-
tram subjacentes. Deve insistir-se, por isso, na ideia de que um código 
deve funcionar, essencialmente, como uma ferramenta educacional 
sobre comportamentos e valores considerados importantes no ensino, 
na investigação e na prática profissional, pelo que o seu estudo neces-
sita de ser interpretado como uma prioridade. Caso contrário, os pro-
fissionais terão maiores dificuldades em resolver conflitos entre os 
seus próprios princípios profissionais ou com os objectivos das 
organizações onde desenvolvem o seu trabalho (Seitz & O’Neill, 
1996).   
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Aliás, a identificação e resolução de conflitos éticos tem particula-
ridades que devem ser tidas em consideração e, por isso mesmo, 
constituírem-se como objecto de formação por parte dos psicólogos, 
nomeadamente ao nível do que tem sido referido ao longo deste tra-
balho como raciocínio ético. Nunes (2002)4 defende que para além 
dos objectivos de natureza cognitiva inerentes à formação em Bioética, 
questões de natureza comportamental assumem-se como fundamen-
tais. Desta forma, o desenvolvimento da capacidade em aceitar o outro 
como pessoa diferente, no que respeita aos seus valores, crenças e 
ideologias, torna-se um imperativo, pelo que a vivência real ou pelo 
menos imaginária (que pode ser conseguida a partir da discussão e 
resolução de casos clínicos) das situações é indispensável para ultra-
passar o “hiato existente entre a teoria e a prática” (Nunes, 2002, p. 49).  

4.2. O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO: O CÓDIGO DE ÉTICA

Estabelecida a importância do código de ética no exercício profissio-
nal, importa discorrer um pouco sobre alguns cuidados que o psicólogo 
deve ter para que possa desenvolver um trabalho baseado nos princípios 
e nas normas éticas que regulam a sua acção (Canter et al. 1996).   

O primeiro desígnio será adquirir um conhecimento profundo e 
actualizado do código de ética de forma a desenvolver uma compreen-
são crítica do mesmo e, nesse sentido, possibilitar a sua aplicação 
prática.   

4  Esta obra reporta-se ao ensino da Bioética na Faculdade de Medicina da Univer-
sidade do Porto. Ainda que aplicada aos estudantes de medicina, e por isso futuros 
médicos, não existem motivos visíveis para que os mesmos procedimentos não sejam 
utilizados com os psicólogos, dadas as questões levantadas serem, no essencial, 
as mesmas. Foi levada a cabo uma adaptação dos objectivos de natureza cognitiva 
propostos por Nunes (2002, pp. 49) para a realidade da psicologia: aumentar a sensi-
bilidade do estudante para questões de natureza ética na psicologia e permitir que 
estas questões sejam antecipadas na prática profissional; promover a reflexão crítica 
sobre valores, de natureza pessoal, profissional e da sociedade em geral; identificar os 
princípios éticos subjacentes à tomada de decisão; aprender a estrutura da análise 
ética das situações, assim como a sua justificação no plano conceptual; permitir uma 
abordagem crítica e sistemática da decisão ética no contexto profissional.
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Em segundo lugar, torna-se essencial conhecer as leis nacionais 
que, directa ou indirectamente, são aplicáveis à prática profissional em 
questão. Por vezes, o próprio código de ética pode entrar em conflito 
com a lei vigente, sendo que nesse caso o profissional deverá dar a 
conhecer, a quem de direito, as suas obrigações decorrentes do código 
de ética e dar os passos necessários para a resolução do conflito de 
uma forma responsável (APA, 1992). O ideal será encontrar soluções 
de consenso que potenciem a melhor resolução do dilema nas suas 
diferentes perspectivas.   

Outro passo essencial será conhecer as regras e os regulamentos 
das instituições onde presta os seus serviços, de forma a assegurar que 
seja possível uma acomodação destas obrigações com os princípios e 
normas éticas inerentes ao exercício profissional. Também aqui os 
consensos se constituem como a solução ideal.  

Uma contínua preocupação e a consequente aprendizagem sobre 
as temáticas relacionadas com a ética deverá constituir um dos campos 
de interesse do profissional, uma vez que, com a rápida expansão do 
mundo actual no que diz respeito, por exemplo, à tecnologia, aos 
novos interesses de investigação e às novas formas de intervenção, 
diferentes dilemas éticos emergem a todo o momento, sendo impos-
sível um acompanhamento eficaz por parte do direito ou da deonto-
logia.   

Aliás, dada a grande e rápida evolução da ciência bem como da 
sociedade, a reflexão ética desenvolve-se no sentido de se adaptar às 
novas realidades. Assim, o profissional deverá, por vezes, colocar-se 
em causa, admitindo a possibilidade de estar enganado ou de ser 
ignorante em relação a determinados problemas.   

Algumas questões introspectivas são propostas por Canter e cola-
boradores (1996), questões essas que deverão ser colocadas em situa-
ções que possam suscitar algum tipo de dúvida ao profissional, seja 
pelo facto de per si serem novas, seja porque se afiguram como pouco 
comuns. Nessas alturas o profissional deverá questionar-se (1) sobre 
a sua competência para lidar com aquela situação particular; (2) sobre 
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a sua experiência e treino profissional naquela situação; (3) sobre o 
grau de incerteza dos resultados que poderá obter com a opção 
tomada; (4) sobre a forma como poderá reagir à abordagem daquela 
problemática específica ou em relação ao sujeito em causa; (5) sobre 
a possível existência de ganhos pessoais – sejam económicos, de tempo 
ou curriculares – que de alguma forma possam condicionar as suas 
opções. Só com a obtenção das respostas a estas questões o profissio-
nal poderá dar-se conta da existência ou não de dilemas éticos que 
exijam uma reflexão mais cuidada e que possam suscitar a necessidade 
de uma mudança de comportamento. Esta auto-monitoração será uma 
condição central para um comportamento eticamente adequado: 
só questionando-se sobre os possíveis resultados de determinada 
situação o profissional poderá evitar que os padrões éticos sejam 
ultrapassados e violados. Este processo corresponderá à reflexão pro-
funda necessária em relação às respostas automáticas, intuitivas, que 
todos temos face a qualquer dilema humano.   

Por fim, quando após este exercício subsistirem dúvidas razoáveis 
sobre os procedimentos ou acções a tomar, então, a consulta e a dis-
cussão com outros profissionais da mesma área de actuação torna-se 
essencial. Contudo, esta consulta não deverá servir para promover a 
partilha da responsabilidade sobre a decisão. Independentemente de 
concordar ou não com as opiniões emitidas por outros profissionais 
ou mesmo por parte de uma Comissão de Ética, o profissional será 
sempre o primeiro responsável pela sua actuação. De facto, ninguém 
melhor que o técnico que desenvolveu a relação profissional com o 
cliente poderá compreender as especificidades de cada situação par-
ticular, de cada pessoa. Os pareceres emitidos por uma Comissão de 
Ética ou as opiniões expressas por qualquer outro profissional deverão 
ser interpretadas no sentido de ajudar o psicólogo a conseguir obter 
novas e diferentes perspectivas sobre o dilema ético, que poderão 
ajudá-lo a melhor compreender a situação e assim decidir em cons-
ciência, no sentido do melhor interesse do seu cliente.   
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Quanto maior for a análise do psicólogo em trilhar estes cuidados, 
mais próximo ficará de conseguir atingir o sucesso no exercício da sua 
profissão. Se é verdade que qualquer profissional deverá aspirar às 
normas de conduta o mais elevadas possível, quando nos reportamos 
a actividades que dizem respeito à intervenção na pessoa esta verdade 
insofismável adquire a sua máxima expressão.   

Como síntese poderá afirmar-se que uma profissão, para chegar a 
sê-lo, terá que ter regras claras que orientem o seu funcionamento. 
Ainda assim, e numa sociedade caracterizada por uma evolução e 
mudanças rápidas, essas regras deverão estar subjacentes a determi-
nados princípios ou valores que poderão congregar o código de ética 
profissional, tornando-o mais flexível e funcional.   

O código de ética deverá ser baseado em princípios aspiracionais, 
constituindo-se como um instrumento importante na educação dos 
psicólogos. Esses princípios terão que ser definidos pelos próprios 
psicólogos já que estes serão os únicos com conhecimento suficiente 
da ciência psicológica para o fazer. Deste modo, os princípios sofrerão 
um maior nível de aceitação por parte dos profissionais, garantindo 
uma maior aplicação das regras inerentes.   

Se o público quando recorre a um qualquer profissional espera 
obter o melhor resultado dessa consulta, então um nível de desempe-
nho minimamente aceitável nunca poderá ser suficiente, pelo que não 
restará outra alternativa senão tentar promover o melhor desempenho 
possível. O código de ética deverá pois representar os valores que 
conduzam a um desempenho de excelência da psicologia, tendo em 
consideração os seus objectivos de promoção do bem-estar da pessoa 
humana.   

O conhecimento do código, ainda assim, nunca será suficiente para 
garantir uma actuação adequada, sendo que o psicólogo deverá ter 
consciência das suas próprias limitações devendo proceder a uma 
constante auto-monitoração. Em muitas situações poderá ser neces-
sária a consulta a outros profissionais ou mesmo a comissões de ética 
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especializadas, mas nunca com o intuito de procurar alguma desres-
ponsabilização em relação à decisão a tomar. Uma prática adequada 
só será possível a partir de um raciocínio ético integrador de todas 
estas dimensões, pelo que compete ao psicólogo desenvolver compe-
tências a esse nível.  

4.3. SUMÁRIO

 Î A psicologia tem uma responsabilidade acrescida na aplicação 
adequada do conhecimento no sentido da promoção do bem-
-estar do ser humano, pelo que a sua regulação ganha contor-
nos de maior importância.

 Î Torna-se importante a construção de um código deontológico 
no sentido de tentar estabelecer a actividade numa classe 
profissional. 

 Î Um código deontológico deve ser baseado em princípios e 
valores e não apenas em regras, pelo que a adopção da termi-
nologia “código de ética” parece ser mais apropriado para 
evitar reducionismos. 

 Î Um código de ética baseado em princípios aspiracionais é 
importante para o processo educativo do psicólogo e para 
evitar passar a mensagem de que uma actuação medíocre, 
assente no cumprimento das regras básicas da profissão, será 
suficiente e satisfatória para atingir os seus objectivos. 

 Î O mínimo ético deve ser definido pelo Direito, pelo que o 
controlo pelo seu cumprimento deve ser imputado ao Estado, 
através de legislação específica sobre o trabalho profissional, 
em geral, e do psicólogo, em particular. À Ordem dos Psicó-
logos competirá promover uma actuação máxima dos seus 
membros. 

 Î Para que se obtenha um bom desempenho profissional, torna-
-se necessário passar por uma complexa fase de formação e 
pertencer a uma comunidade ou classe profissional, uma vez 
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que só é possível aprender os pressupostos do exercício de uma 
profissão a partir de outros profissionais.

 Î O código de ética assume-se como fundamental, pois permite 
o estabelecimento de referências para a prática da profissão e 
contribui para a formulação de princípios, diminuindo o 
espaço para interpretações individuais e potencialmente dano-
sas para as pessoas.

 Î O psicólogo deverá ter como imperativo desenvolver um 
esforço educativo profundo na área da Bioética, pelo que tal 
desiderato deverá constar de qualquer proposta de código 
apresentada. 

 Î Deve ser promovida a capacidade de reflexão ética dos profis-
sionais através do treino de competências ao nível do raciocí-
nio ético.

 Î O psicólogo deve ter um conhecimento profundo e actuali-
zado sobre o código de ética, sobre as leis nacionais e sobre as 
regras e os regulamentos das instituições onde presta os seus 
serviços. 

 Î A auto-monitoração será uma condição central para um com-
portamento eticamente adequado, sendo que a consulta e a 
discussão com outros profissionais da mesma área de actuação 
pode ser essencial, mas nunca para promover a partilha da 
responsabilidade sobre a decisão a tomar.  
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5
OS PRINCÍPIOS ÉTICOS DOS PSICÓLOGOS 

Não está em causa a importância de um código de ética para o 
exercício de uma profissão. Aliás, será difícil pensar numa profissão 
que o seja de facto sem um código de ética que a oriente, por todos os 
motivos elencados ao longo desta obra5. Contudo, dificilmente um 
código de ética poderia não ser centrado em princípios estruturantes 
e orientadores da actividade profissional. De outro modo, correr-se-ia 
o risco de o mesmo não passar de uma série de imposições ou restri-
ções não valorizadas ou compreendidas pelos profissionais, o que 
condicionaria a sua efectividade.   

Finegan e Theriault (1997), num estudo sobre a relação entre os 
valores pessoais e a percepção dos códigos de ética, vão ao encontro 
desta ideia, concluindo que quanto mais os valores pessoais estiverem 
de acordo com os valores inerentes ao código maior será a sua aceita-
bilidade, bem como mais negativamente serão vistas as violações desse 
código. Por isso mesmo, a simples aprendizagem das regras inerentes 
ao exercício da profissão é, manifestamente, insuficiente. Mais do que 
aprender regras, será necessário interiorizar modos de actuação. 
De facto, dificilmente uma pessoa poderia estar bem integrada na 
sociedade se apenas tivesse um conhecimento formal das leis e não as 

5  Ainda assim esta foi a realidade do exercício da psicologia em Portugal até ao ano 
de 2011. 
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conseguisse integrar numa cultura mais abrangente que, no fundo, 
dá sentido às próprias leis. Para além de representar um corpo estra-
nho, não integrado, aumentaria seguramente a probabilidade de 
quebrar algumas dessas mesmas leis, fosse por distracção ou por falta 
de compreensão e de concordância. Será, então, nessa perspectiva, que 
Handelsman, Knapp e Gottlieb (2005) entendem ser necessário um 
processo de aculturação do profissional para garantir uma prática mais 
adequada.   

A psicologia constitui-se como uma actividade com as suas pró-
prias tradições, valores e métodos, o que representa uma cultura 
própria de actuação que será necessário embeber. Uma actuação eti-
camente adequada será apenas possível, então, se partir do reconhe-
cimento de uma cultura do exercício da psicologia que tem que ser 
transmitida, compreendida e aceite pelos profissionais.   

A verdade é que a cultura do exercício da psicologia pode e vai, 
seguramente, diferir dos valores tradicionais de cada um dos psicólo-
gos. Nesse sentido torna-se central que cada um apreenda os valores 
culturais – leia-se éticos – da psicologia no sentido de conseguir 
encontrar uma congruência com o seu próprio bom senso (Knapp & 
Vandercreek, 2004), com as suas intuições. Segundo Berry e Sam 
(1997), a aculturação só se torna possível se o sujeito conseguir atingir 
algum nível de satisfação pessoal com o novo contexto cultural, o que 
faz sobressair a importância da compreensão dos valores em causa, 
potenciando a concordância com eles. Torna-se, pois, central que o 
psicólogo compreenda que poderá atingir um melhor desempenho na 
sua profissão se agir de acordo com os pressupostos éticos inerentes à 
mesma. Segundo Knapp e Vandecreek (2004) tal objectivo poderá ser 
potenciado a partir de uma compreensão clara dos princípios que 
poderão orientar a prática da psicologia.   

Num estudo anteriormente elaborado (Ricou, 2005) foi enunciado 
um conjunto de seis princípios prima facie para o exercício da psico-
logia, a saber, os princípios do Respeito pela Autonomia, da Benefi-
cência, da Não-maleficência, da Justiça, da Responsabilidade 
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Profissional e da Responsabilidade Social. Na altura este foi o resultado 
da análise de um conjunto de códigos de ética pertencentes a Associa-
ções de Psicólogos de diversos países, pelo que estes princípios repre-
sentarão a orientação da prática da psicologia numa perspectiva 
internacional, abrangente. No fundo, ainda que não fosse esse o 
objectivo na altura, poderiam esses princípios representar a base 
daquilo que Gauthier (2005) denominou de princípios éticos univer-
sais para os psicólogos. De facto, para além de esta autora ter utilizado 
uma metodologia semelhante, os resultados obtidos, ainda que basea-
dos na análise de um menor número de códigos, foram também eles 
equivalentes ao estudo referido6. Para esta autora, a vantagem de um 
conjunto de princípios universais para o exercício da psicologia, para 
além do estabelecimento de uma identidade alargada da psicologia, 
passaria por ajudar os profissionais a identificar e a resolver dilemas 
éticos, dando resposta ao objectivo de desenvolvimento do raciocínio 
ético. Paralelamente, outro dos desideratos passaria por ajudar as 
associações nacionais ou regionais a desenvolver princípios de actua-
ção apropriados e adaptados à sua própria cultura.   

A European Federation of Psychologists Associations (EFPA) pro-
move precisamente esse objectivo ao formular um conjunto de quatro 
princípios que considera deverem ser a base do exercício universal da 
psicologia: (1) Respeito pela dignidade e direitos da pessoa; (2) Com-
petência; (3) Responsabilidade; (4) Integridade. Vai mais longe e 

6  Na realidade, Gauthier (2005) elencou cinco princípios: 1 - Respect for the dignity 
and rights of persons; 2 - Caring for others and concerns for their welfare; 3 - Compe-
tence; 4 - Integrity; 5 - Professional, Scientific, and social responsibility. De acordo com 
aquilo que foi expresso em Ricou (2004, pp. 229-264) poderá verificar-se que ao 
princípio 1 poderão corresponder os princípios do Respeito pela Autonomia e da 
Justiça; ao princípio 2 os princípios da Beneficência e da Não-maleficência; aos prin-
cípios 3 e 4 o princípio da Responsabilidade profissional; e ao princípio 5 o princípio 
da Responsabilidade Social. A diferença de base poderá estar centrada na maior im-
portância atribuída por Ricou (2005) à Responsabilidade profissional, já que se en-
tende que, mais do que as dimensões que têm directamente a ver com a promoção do 
bom-nome da profissão, ela deve incluir tudo aquilo que, ainda que de forma indi-
recta, possa ter influência na classe profissional, nomeadamente afectar a confiança 
das pessoas nos profissionais. 
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afirma que os códigos de ética das associações membro da EFPA 
deverão ser orientados – e seguramente não entrar em conflito – por 
estes princípios éticos (EFPA, 2005). Deste modo, não se poderia 
chegar a uma formulação final dos princípios éticos dos psicólogos 
portugueses que não se harmonizasse com os princípios propostos 
pela EFPA. Foi esse então o primeiro passo efectuado.   

Chegou-se, deste modo, como se verá em seguida, a um conjunto 
constituído por cinco princípios – Respeito pela dignidade e direitos 
da pessoa; Competência; Responsabilidade; Integridade; Beneficência 
e Não-maleficência.  

5.1. OS PRINCÍPIOS ÉTICOS DOS PSICÓLOGOS 
PORTUGUESES

Começou-se por articular os princípios éticos obtidos por Ricou 
(2005) a partir da análise de um conjunto de dezanove códigos com 
os princípios propostos pela EFPA (2005). No quadro 3 são identifi-
cados os mesmos. 

7

Ricou (2005) EFPA (2005)7

(1) Respeito pela autonomia (1) Respeito pela dignidade  
e direitos da pessoa

(2) Beneficência (2) Competência

(3) Não-maleficência (3) Responsabilidade

(4) Justiça (4) Integridade

(5) Responsabilidade profissional

(6) Responsabilidade social

Quadro 3. Princípios éticos

7 A tradução é da responsabilidade do autor.
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Para tal desenvolveu-se o seu conteúdo no sentido de procurar os 
pontos comuns e formular um conjunto que representasse o signifi-
cado de todos eles.   

5.1.1. Respeito pela dignidade e direitos da pessoa
A dignidade consiste num valor universal, característico do ser 

humano, sendo que decorre da sua natureza racional e relacional ser 
capaz de distinguir o bem do mal (Ardita, 2001) e de construir relações 
interpessoais. A dignidade será, então, um valor específico e exclusivo 
da pessoa humana que deve ser respeitada sob pena de lhe ser negada 
a sua própria condição.   

Respeitar a dignidade será então respeitar todas as decisões da 
pessoa desde que enquadradas num exercício de racionalidade ou, 
se quisermos, a partir de uma consciência alargada e reflectida. Estas 
decisões não poderão, é claro, ser desenquadradas da realidade social 
que envolve a pessoa e que condiciona todo o seu ser e o seu agir. Daí 
a referência aos direitos e daí a natureza relacional do ser humano.   

Kant (1793/1991) define direito como a “restrição da liberdade de 
cada indivíduo para que se harmonize com a liberdade de todos os 
outros”. Por seu turno, no Dicionário de Língua Portuguesa Contem-
porânea da Academia das Ciências de Lisboa (2001) direito é definido 
como “aquilo que é justo ou o que é permitido ter ou fazer do ponto 
de vista ético, moral, jurídico, legal...”. Os direitos terão, então, como 
objectivo fundamental regular a vida da pessoa em sociedade, ou seja, 
orientar as suas relações interpessoais, pelo menos a partir de deter-
minados limites. Parte-se do reconhecimento de que a existência de 
um direito pressupõe o reconhecimento desse mesmo direito no outro, 
por isso, um dever. Então, será dever, ético ou jurídico, de todas as 
pessoas, dada a sua característica racional, respeitar os direitos de 
todos e de cada um. Naturalmente, o psicólogo terá essa mesma obri-
gação e de uma forma acrescida, em virtude das características e 
objectivos das relações profissionais que constrói.   
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Este princípio geral corresponde então à obrigação do psicólogo 
em olhar para a pessoa como um ser único, diferente de todos os 
outros, com vontades próprias que deverão, mais do que ser respeita-
das, ser promovidas, no contexto relacional característico da pessoa 
humana. Deste modo, poderá afirmar-se que este princípio obriga o 
psicólogo a respeitar a autonomia e a auto-determinação do seu 
cliente, com o objectivo último de as promover, caminhando, deste 
modo, na direcção do objectivo central da psicologia: aumentar o 
auto-conhecimento da pessoa com vista a promover a sua autonomia. 
Para tal, o psicólogo deve aceitar de uma forma incondicional todas 
as opiniões, preferências, credos e todas as características decorrentes 
da afirmação do carácter da pessoa, desde que integradas num quadro 
de racionalidade e de respeito pelo outro. O psicólogo obriga-se então 
a tratar todas as pessoas a partir de uma igualdade desigual, conside-
rando uma perspectiva justa na promoção de condições que conside-
rem as diferenças individuais de cada um e que, à partida, não coíbam 
determinadas pessoas de poderem atingir o mínimo essencial para 
uma igual dignidade como seres humanos (Nunes & Rego, 2002).  

Será então impossível respeitar a dignidade e os direitos das pes-
soas sem promover uma actuação justa. Não será por acaso que Rawls 
(1971/1993) aponta que as pessoas se distinguem a partir de duas 
características fundamentais: possuem uma auto-percepção do seu 
próprio bem e são donas de um sentido, ainda que mínimo, de justiça, 
sendo por isso todas consideradas, ontologicamente, como entes 
morais e não apenas entes de razão.   

Resulta do exposto que respeitar a pessoa como um todo nas suas 
decisões bem como reconhecer os seus direitos com vista a um trata-
mento digno e equitativo corresponde aos objectivos fundamentais 
dos princípios do respeito pela autonomia e do princípio da justiça, 
da forma como foram definidos por Ricou (2005).   
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5.1.2. Competência 
A competência é definida no Dicionário de Língua Portuguesa 

Contemporânea da Academia das Ciências de Lisboa (2001), no que 
aqui se julga pertinente, como o “conjunto de conhecimentos teóricos 
ou práticos que uma pessoa domina, de requisitos que preenche e são 
necessários para um dado fim”. Ainda, a “aptidão para fazer bem 
alguma coisa”. No quadro da psicologia, pode recorrer-se à “Charte 
Ethique Professionelle des Psychologues” (1995) onde competência 
aparece definida como sendo adquirida através de uma formação 
teórica e prática de alto nível, obtida na universidade e constantemente 
actualizada, bem como de uma formação prática supervisionada pelos 
seus pares. Refere-se ainda que cada psicólogo garante as suas quali-
ficações particulares em virtude dos seus estudos, da sua formação, 
da sua experiência específica e fixando pela mesma os seus próprios 
limites.  

No fundo, e tendo em conta estas definições, competência será o 
reconhecimento de que os psicólogos devem estar conscientes de que 
têm como obrigação actuar de acordo com o exigido pelas leges artis, 
por existir um risco real aumentado de prejudicar seriamente alguém 
quando prestarem um serviço para o qual não estão convenientemente 
qualificados. Coloca-se, pois, uma grande ênfase na formação e na 
prática orientada bem como na constante actualização do profissional. 
Aliás, Sutton (1997) afirma que o papel do profissional está intima-
mente ligado a dois tipos de autoridade: (1) uma autoridade interna, 
baseada no conhecimento, na experiência e nas qualidades pessoais 
relevantes; (2) uma autoridade externa conferida para desempenhar 
esse papel. Parece, pois, estar aqui expresso o conceito de autoridade 
racional e legal, respectivamente, proposto por Max Weber, ainda que 
num contexto diverso. Deste modo, uma actuação pouco competente 
levará a um dano potencial do cliente e a uma descredibilização do 
profissional e da profissão, já que poderá levar ao questionamento da 
capacidade não só daquele psicólogo mas dos profissionais em geral. 
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O profissional deverá, então, ter em atenção que quando desempenha 
a sua actividade de uma forma menos competente estará a contribuir 
para o descrédito da psicologia, para além, é claro, do prejuízo que o 
seu cliente poderá sofrer.   

Sendo a psicologia uma ciência que tem como objecto o estudo do 
indivíduo enquanto tal, cujo principal instrumento de intervenção é 
a relação inter-pessoal, resulta como natural o reconhecimento que 
profissionais diferentes tenham características diferentes, pelo que 
cada um deverá ter consciência das suas necessidades específicas, 
sendo o próprio o melhor juiz da sua competência. Este pressuposto, 
para além de aumentar a responsabilidade do psicólogo, chama a 
atenção para a dificuldade do controlo formal dos níveis de compe-
tência de cada um dos membros da profissão. Por isso mesmo, inde-
pendentemente da importância da regulação do acesso à profissão 
através de um controlo apertado da formação, a consciência individual 
de cada um é condição central para o sucesso da actividade. Paralela-
mente, será fácil compreender que a única forma que o profissional 
tem de responder pelas suas acções e de ter uma noção o mais objectiva 
possível sobre a sua intervenção é desenvolver uma actuação baseada 
na evidência científica. Só deste modo poderá prever as consequências 
da sua intervenção, sendo por isso, de facto, responsável por elas.  

Na formulação de princípios definida por Ricou (2005), a compe-
tência foi enquadrada no princípio da responsabilidade profissional, 
por ter sido entendido que os seus pressupostos se enquadram numa 
das dimensões desse mesmo princípio considerado mais abrangente. 
Entende-se que a EFPA (2005) pretenderá acentuar e demarcar bem 
a ideia da competência como um princípio fundamental da actuação 
em psicologia, sublinhando deste modo essa mesma importância. 
No essencial essa opção parece ser pertinente e adequada.   

5.1.3. Responsabilidade
Segundo a acepção do Dicionário de Língua Portuguesa Contem-

porânea da Academia das Ciências de Lisboa (2001), responsabilidade 
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é a qualidade de quem está apto a responder pelos seus actos. Na sua 
etimologia, a palavra responsabilidade relaciona-se com o verbo latino 
respondere, cujo significado será “comprometer-se perante alguém” 
– alguém que é pessoa, poderá acrescentar-se. Ambas as acepções 
estão em consonância, todavia, um dos pressupostos subjacentes à 
condição de pessoa é o facto de ela não estar só. Ser pessoa pressupõe 
uma relação com outro (Engelhardt, 1996/1998), pois só podemos vir 
a sê-lo a partir do contacto com os outros. Nenhuma criança que esteja 
privada do contacto com outras pessoas alguma vez conseguirá um 
desenvolvimento capaz de a fazer atingir a sua autonomia. Foi a partir 
desse relacionamento que qualquer pessoa se conseguiu tornar num 
ser de facto único e irrepetível, um ser de dignidade. Ora, esta acen-
tuação na natureza inter-subjectiva do ser humano leva a um alarga-
mento da concepção de responsabilidade. O ser humano deixa de ser 
apenas responsável por aquilo que lhe é imputável para atingir uma 
dimensão mais ampla. Dá-se uma inversão da relação entre o poder 
pelo dever, de Kant, para o dever pelo poder, de Hans Jonas (1979/1990). 
Desta forma, fica responsabilizada a pessoa para, em função do poder 
que lhe advém das suas características racionais, obtidas pela sua 
natureza e pela interacção com os outros, relacionar-se com estes no 
sentido de os auxiliar a cumprir igualmente com a sua própria natu-
reza. Também o psicólogo que obteve o poder da sua formação técnica 
fica responsável por proporcionar, dentro das suas possibilidades 
(dentro do seu poder), a promoção da autonomia ao sujeito; autono-
mia enquanto aumento do seu auto-conhecimento, de uma maior 
consciencialização sobre as diferentes variáveis necessárias para uma 
tomada de decisão consciente, para um usufruto absoluto da liber-
dade, inerente ao ser humano.  

Desta forma, passa-se de uma definição que poderia corresponder 
ao termo anglo-saxónico accountability – que numa tradução literal 
poderia ser “prestar contas” (Nunes, 2002), para um conceito mais 
alargado que responsabiliza o psicólogo por ajudar todos aqueles que 
necessitem dos seus serviços profissionais.  
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Esta definição poderia, se interpretada de um modo menos cui-
dado, confundir-se com algum paternalismo, no sentido em que 
parece assumir que o profissional usufrui de um maior poder, o que 
o tornaria responsável pelos seus clientes. Mas tal facto será verdade 
para qualquer outra profissão ou actividade. Cada pessoa, na sua área, 
e em função dos seus conhecimentos técnicos, beneficia da capaci-
dade, e por isso de maior poder, na aplicação dessas mesmas compe-
tências. Esta constatação não pretende, assim, induzir à ideia de que 
algumas pessoas terão por isso maior poder do que outras. Pretende 
tão-só salvaguardar que os profissionais e, neste caso em concreto os 
psicólogos, tenham consciência das consequências do seu trabalho e 
que o apliquem em prol do bem-estar da pessoa, respeitando-a como 
tal.   

Claro que a noção de imputabilidade está também implícita neste 
princípio, sendo que esta se refere não só ao cliente como à comuni-
dade em geral e ainda ao grupo profissional como um todo. Nesta 
perspectiva, este princípio poderá corresponder a um princípio de 
responsabilidade profissional que, claramente, deverá ter em conta 
estas diferentes vertentes como potenciais implicações do trabalho do 
psicólogo. Não será por acaso que na “Charte Ethique Professionelle 
des Psychologues” (1995) a responsabilidade é referida como um dos 
seus princípios fundamentais, definida como a necessidade do profis-
sional em assumir a escolha, a aplicação e as consequências dos méto-
dos e técnicas que aplica, bem como dos seus pareceres, perante as 
pessoas, os grupos e a sociedade. Ainda assume a responsabilidade 
pelo respeito escrupuloso do código de ética, o que abrange a dimen-
são da classe profissional. Na verdade, o psicólogo deve ter consciên-
cia que todas as suas atitudes, enquanto tal, se reflectem na sua classe 
profissional. Se tiver uma atitude diferente daquela que se espera de 
um psicólogo, será também a imagem da psicologia que poderá ser 
beliscada. Então, o psicólogo, em qualquer circunstância, profissional 
ou não, em que possa ser identificado como psicólogo, deverá ter 
consciência disso mesmo, orientando o seu comportamento de acordo 
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com os princípios éticos da psicologia, isto é, de acordo com aquilo 
que se espera que seja o comportamento de um psicólogo. Só deste 
modo se poderá prevenir um desgaste da imagem da classe profissio-
nal. Poderá afirmar-se que uma pessoa que assume a responsabilidade 
de ser um psicólogo, de pertencer a esta classe profissional, assumirá 
estes princípios em todas as circunstâncias da sua vida quando iden-
tificado como tal.   

Num mundo cada vez mais centrado no valor da autonomia indi-
vidual, não pode ser negada uma maior atenção à vida em sociedade 
e às responsabilidades que esta comporta. No entanto, e segundo 
Neves (2001, p. 175), “não se trata verdadeiramente de uma opção 
entre o indivíduo e a comunidade, entre a reivindicação dos direitos 
e a imposição das responsabilidades”, mas sim o reconhecimento de 
que a pessoa só o é porque cresceu no meio da sua comunidade e que 
esta contribuiu para o desenvolvimento das suas opções, gostos e 
ideais.   

Então, o interesse da sociedade deverá ser tido em conta e deverá ser 
alvo de atenção por parte dos profissionais, tal como os interesses e os 
direitos de cada indivíduo. A dificuldade reside no facto de, por vezes, 
o interesse individual poder entrar em conflito com o interesse social, 
devendo então o profissional procurar um meio de suprimir, na medida 
do possível, as potenciais consequências negativas a estes dois níveis. 
No Código de Ética Canadiano (CPA, 2000), defende-se a priorização 
do bem-estar individual, sendo que em vários outros, não existindo 
referência a este princípio, se poderá deduzir o mesmo. Não deve ser 
esquecido que o objecto de trabalho do psicólogo é a pessoa, pelo que 
deve priorizar o seu interesse em relação à sociedade, o que não implica 
que a realidade social não seja também importante para o indivíduo. 
Deste modo, não existirão, na prática, dicotomias absolutas entre o bem 
individual e o bem comum, competindo ao psicólogo encontrar solu-
ções o mais consensuais possíveis entre este dois interesses.    

Claro que quando se faz referência ao interesse social, terá que se 
ter em consideração não só a comunidade humana, mas também todas 
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as outras componentes do mundo natural em que o ser humano se 
insere. O ambiente, os animais, bem como toda a dimensão ecológica, 
são importantes para o bem-estar humano, pelo que compõem o seu 
interesse social, o que traz de volta a noção de responsabilidade desen-
volvida por Hans Jonas (Bernstein, 1995).  

Outra dimensão da responsabilidade reside na importância do 
desenvolvimento do conhecimento, como forma de aumentar o poten-
cial da intervenção psicológica, o que constituirá um benefício para 
os indivíduos e para a sociedade em geral.   

Resumindo, pode afirmar-se que a responsabilidade, assim assu-
mida, cumpre com mais de um objectivo, podendo ser encarada em 
pelo menos três vertentes distintas – a responsabilidade para com o 
indivíduo, a profissional e a social. Se à responsabilidade profissional 
pode ser atribuída a necessidade de o psicólogo zelar pelas consequên-
cias do seu trabalho junto do cliente e dos seus pares, já a responsabi-
lidade social dirá respeito a essas mesmas consequências numa 
dimensão mais alargada, ou seja, no que se refere aos grupos mais ou 
menos alargados de pessoas, aos animais e ao ambiente em geral, ainda 
que o trabalho do psicólogo não tenha a este último nível um grande 
impacto. Incluí-los ambos num princípio geral de responsabilidade é 
uma opção respeitável, sobretudo numa disciplina que encara a pessoa 
como o centro da sua intervenção, existindo um menor potencial de 
impacto negativo na sociedade. Não deverá, ainda assim, ser esquecida 
esta dimensão mais global de responsabilidade.   

5.1.4. Integridade 
A integridade é definida no Dicionário de Língua Portuguesa Con-

temporânea da Academia das Ciências de Lisboa (2001) como sendo a 
qualidade daquele que revela inteireza moral; é definida ainda como 
uma virtude. Aliás, também Beauchamp e Childress (1994/2002) 
consideram a integridade como uma das quatro virtudes cardeais do 
profissional de saúde. Mais, Brody (1988) refere-a como a primeira e 
principal virtude.   
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Ao definirem integridade como uma conjugação coerente dos 
aspectos do eu, Beauchamp e Childress (1994/2002) argumentam que, 
ainda assim, tal facto não é garantia suficiente para que, no âmbito da 
profissão, esta seja considerada como uma virtude moral. De facto, 
um indivíduo firme no seu carácter pode ser considerado moralmente 
perverso e ainda assim íntegro. Então, será necessário que a esta coe-
rência de carácter se adicione uma fidelidade aos princípios de actua-
ção da profissão, defendendo-os quando estão ameaçados. Deve então 
promover-se, no contexto profissional, a integridade moral como um 
traço de carácter que consiste numa integração coerente de valores 
profissionais razoavelmente estáveis e justificáveis, acompanhada de 
uma fidelidade activa a esses valores tanto no juízo como na acção 
(Beauchamp & Childress, 1994/2002), definida como integridade 
pessoal. Só assim será possível promover de facto a integridade da 
psicologia, objectivo central deste princípio.   

Deste modo, a integridade, tal como foi expressa, poderá ficar 
comprometida sempre que o profissional se deixar influenciar pelos 
seus próprios interesses ou crenças, nos casos em que surjam conflitos 
de interesse institucionais, centrados nas hierarquias, ou mesmo a 
partir de pedidos não razoáveis dos clientes.   

No sentido de obviar a uma postura menos íntegra, quando con-
frontado com as dificuldades acima descritas, o profissional deverá 
promover a discussão das diferentes perspectivas em equação, ten-
tando encontrar, quando possível, situações de compromisso que 
evitem uma actuação que acabe por colocar em causa o cumprimento 
dos princípios. No fundo, trata-se de estar atento a potenciais conflitos 
de interesse que possam, mais tarde, colocar o psicólogo perante a 
impossibilidade de respeitar alguns dos seus princípios éticos, ainda 
que de uma forma involuntária.   

Não será descabido chamar a atenção para o facto de que a integri-
dade pessoal deverá ter uma correspondência visível com a integridade 
moral, no sentido de não afectar a imagem da classe profissional. 
Consiste, então, num aumento de amplitude deste princípio que o 
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deverá fazer corresponder, naquilo que são os seus aspectos funda-
mentais, ao princípio da responsabilidade profissional desenvolvido 
anteriormente (Ricou, 2005).   

Estes quatro princípios, na forma como estão desenvolvidos e de 
acordo com a interpretação que é possível ser feita da sua leitura junto 
da EFPA (2005), correspondem, de uma forma geral, à estruturação 
referente aos princípios do “Respeito pela autonomia”, “Justiça”, “Res-
ponsabilidade profissional” e “Responsabilidade social”, propostos por 
Ricou (2005). O que muda é a ênfase colocada em algumas das suas 
dimensões. Claro que promover e defender a integridade da psicologia 
e actuar de uma forma competente, tendo em conta as características 
pessoais do cliente, significará, de todo o modo, agir no sentido de 
fazer o bem aos clientes e de não os prejudicar. Ainda assim, será 
necessário realçar a importância da dimensão assistencial da psicolo-
gia, pelo que juntar a este conjunto de princípios éticos os princípios 
da Beneficência e da Não-maleficência parece ser uma opção perti-
nente e que não desvirtua a proposta feita pela EFPA (2005).   

5.1.5. Beneficência e Não-maleficência
Este princípio deriva do espírito hipocrático do exercício da medi-

cina (Archer, 2006). Se a psicologia tem um espectro de actuação 
muito largo, estando presente em quase todas as actividades humanas, 
a verdade é que não deve deixar de ser olhada como uma actividade 
ao serviço do bem-estar da pessoa humana. Nesse sentido deve estar 
sempre presente o seu papel assistencial, interpretando-se o psicólogo 
como um profissional que desenvolve o seu trabalho na área da 
saúde8. Resulta que um dos deveres prioritários será o de se preocu-
par em fazer bem ao seu cliente e evitar, a todo o custo, prejudicá-lo. 
Deste modo, ao definir este princípio como um dos princípios centrais 
do exercício da psicologia, estar-se-á a defender a ideia de que mesmo 
em processos de intervenção cuja motivação central não seja promo-

8  Consultar a este propósito o capítulo 3.3 – “A Bioética e a organização da psicolo-
gia”.
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ver o interesse da pessoa, como, por exemplo, nalguns casos da psico-
logia forense e organizacional, o profissional deverá ter em atenção 
que a pessoa deve estar no centro das suas inquietações. Esta preocu-
pação deve ser estendida a todos os implicados no trabalho do psicó-
logo, incluindo os clientes, os objectos de investigação, humanos ou 
animais, os alunos, os estagiários ou quaisquer outras pessoas relacio-
nadas directa ou indirectamente com o mesmo. Quando surgirem 
conflitos de interesse a este nível o psicólogo deverá fazer o máximo 
esforço com vista à minimização dos danos.  

O psicólogo deverá ter sempre, então, o melhor interesse do seu 
cliente como referência, procurando ajudá-lo e nunca o prejudicar. 
Claro que qualquer intervenção a que o sujeito se submeta poderá, 
potencialmente, provocar algum tipo de prejuízo ao indivíduo. Con-
tudo, desde que o balanço entre o risco e o benefício seja positivo, 
a intervenção é legítima. O dano a evitar será aquele que não cumprir 
com esta equação bem como todo o prejuízo que resultar de uma 
actuação grosseira, negligente ou propositadamente malévola.   

Considerar estes princípios em conjunto é uma opção seguida por 
alguns autores (Mappes & Zembati, 1991; Have & Gordijn, 2001), 
ainda que Beauchamp & Childress (1994/2002) não o considerem 
desta forma. É verdade que “fazer o bem” será diferente de “não fazer 
o mal”; por outro lado, representando estes princípios o fulcro da 
dimensão assistencial da psicologia, considerá-los em conjunto pode 
ser uma opção pertinente.   

No quadro 4 apresenta-se a nova configuração de princípios que, 
por um lado, não são contraditórios em relação aos princípios apre-
sentados por Ricou (2005) e, por outro, têm a vantagem de correspon-
derem à base dos princípios propostos pela EFPA (2005), dando corpo 
à noção de “princípios éticos universais para os psicólogos”, proposta 
por Gauthier (2005).   
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Ricou (2005) e EFPA (2005) Nova formulação

 (1) Respeito pela Autonomia; (4) 
Justiça (Ricou, 2005)

(1) Respeito pela Dignidade e Direitos 
da Pessoa (EFPA, 2005)

(1) Respeito pela Dignidade  
e Direitos da Pessoa

(5) Responsabilidade profissional 
(Ricou, 2005)

(2) Competência (EFPA, 2005)

(2) Competência

(5) Responsabilidade profissional; (6) 
Responsabilidade social (Ricou, 2005)

(3) Responsabilidade (EFPA, 2005)

(3) Responsabilidade

(5) Responsabilidade profissional 
(Ricou, 2005)

(4) Integridade (EFPA, 2005)

(4) Integridade

(2) Beneficência; (3) Não-maleficência 
(Ricou, 2005)

(5) Beneficência e Não-maleficência

Quadro 4 – Princípios éticos com nova formulação
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6
CONSENTIMENTO INFORMADO EM PSICOLOGIA

O consentimento informado (CI) constitui-se como uma obrigação 
ética e legal do psicólogo no sentido da prestação de toda a informação 
necessária para que o cliente possa compreender e assentir na inter-
venção considerada pertinente (Barnett, 2007). Contudo, ainda que 
obrigatório, o consentimento não deve ser interpretado como tal, 
ou seja, não deve ser essa obrigatoriedade que deve motivar o profis-
sional para a sua obtenção no início de uma relação clínica ou na rea-
lização de qualquer procedimento específico. A obtenção do CI deve 
passar por um processo pelo qual se pretende promover o máximo de 
confiança possível da pessoa na relação a construir, a fim de se conse-
guir um maior sucesso terapêutico. Sullivan, Martin e Handelsman 
(1993) apontam que os profissionais que procedem à obtenção de CI 
são classificados pelos seus pacientes como mais competentes e como 
sendo de maior confiança, o que vem ilustrar o que acaba de ser dito. 
Na realidade, o paradigma do CI será a tomada de uma decisão con-
junta entre o psicólogo e o cliente, no que respeita à definição de 
objectivos e às estratégias de intervenção, o que permitirá um maior 
envolvimento do sujeito no processo (Beahrs & Gutheil, 2001) e resul-
tará numa maior satisfação da sua parte (Knapp & VandeCreek, 2006).   

Mas o que será uma quantidade de informação razoável para que o 
consentimento seja de facto informado? A resposta a esta questão cons-
titui-se como uma das maiores dificuldades relacionadas com a obtenção 
de um consentimento válido. Se a noção de “informação razoável” pode-
ria ser um critério baseado na noção do que uma pessoa razoável deseja 
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saber sobre um qualquer procedimento antes de o aceitar, a verdade é que 
as diferenças entre as pessoas são por vezes de tal ordem que o critério de 
“média” se torna redutor. Se até no ensino o conceito de “aluno médio” 
está ultrapassado, na saúde mental, em que existe um pressuposto de 
heterogeneidade, dificilmente este conceito poderia ser pacífico.   

Na verdade, e porque existe a necessidade de construir uma relação 
terapêutica, torna-se fundamental a criação de uma relação de con-
fiança entre o psicólogo e o cliente que promova o conhecimento do 
segundo por parte do primeiro. Este conhecimento é mandatório já 
que o técnico não pode saber à partida o que será melhor para o seu 
cliente; de facto, se as pessoas são todas diferentes, torna-se impeditivo 
saber com segurança o que será melhor para o outro, como será a 
melhor forma de este atingir a sua condição de normalidade.   

A discussão do conceito de normalidade decorre, pois, disto 
mesmo, uma vez que será muito difícil definir o que é normal para 
qualquer outra pessoa que não nós próprios. O estabelecimento da 
relação, através de um processo comunicacional competente, desem-
penhará um papel central na persecução deste objectivo.   

A verdade é que a área da saúde mental implica complexidades 
muito próprias em virtude da elevada prevalência de dificuldades 
cognitivas e de perturbações emocionais que poderão condicionar a 
capacidade de decisão. Nesta perspectiva, as dificuldades para se 
conseguir um consentimento válido serão ainda maiores. Por isso 
mesmo, serão discutidas a noção de competência diminuída e o pro-
blema do tratamento compulsivo. A definição de saúde mental torna-
-se, neste contexto, determinante, pelo que será também objecto de 
uma pequena reflexão. A questão do CI será ainda abordada ao longo 
da maioria dos próximos capítulos no contexto dos temas tratados.  

6.1. NORMALIDADES E ANORMALIDADES NA SAÚDE MENTAL

O termo saúde e o seu oposto, doença, podem ter diversas cono-
tações e interpretações, sendo sempre difícil definir de um modo 
claramente objectivo um estado de saúde ou de doença. Hoje em dia, 
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numa sociedade de consumo como aquela em que vivemos, onde o 
hedonismo é um dos valores centrais (Ricou, 2004), uma das referên-
cias principais para definir saúde ou doença é a noção de bem-estar 
ou, numa forma mais estruturada, de qualidade de vida.   

Uma das grandes dificuldades para avaliar a qualidade de vida ou 
o bem-estar de alguém é a subjectividade que estes conceitos impli-
cam. Se no que respeita à dor, expoente do sofrimento físico, esta 
apresenta dimensões que dependem da avaliação individual (Cassel, 
1995), quando se entra em campos relacionados com o sofrimento 
decorrente da gestão emocional, da capacidade perceptiva ou do 
resultado dos comportamentos, poderá imaginar-se a dificuldade em 
conseguir referências claras e determinantes da presença de um estado 
de saúde ou de doença. Será, por isso mesmo, que são frequentes as 
expressões populares referentes à perturbação mental como será 
exemplo “de médico e de louco todos temos um pouco”. Vivemos na 
sociedade da “diferença” onde esta, para lá de ser aceite, é encorajada, 
sendo cada vez mais verdade que a riqueza do ser humano está na sua 
diversidade. Então torna-se difícil, senão a partir do próprio sujeito, 
discernir entre aquilo que poderá ser saúde ou doença mental, entre 
aquilo que poderá ser considerada como uma diferença normal ou 
uma diferença patológica. Deverá ser este o primeiro passo do psicó-
logo na abordagem a qualquer cliente1: aferir sobre a normalidade de 
determinado comportamento, emoção ou pensamento.   

Se em todas as áreas que implicam uma abordagem centrada na 
pessoa humana a relação estabelecida entre os intervenientes é essen-

1  Tal como já foi feita referência no capítulo 3 – “A organização formal da psicologia 
num contexto bioético” –, considera-se a psicologia como uma profissão ligada à área 
da saúde, ainda que não trabalhe apenas os processos de doença. Por isso mesmo, 
a questão da normalidade deve ser tida em conta em função das diversas áreas de 
trabalho da psicologia. Contudo, parece evidente que será na área clínica que esta 
problemática se torna mais evidente e pertinente. É mais vezes na psicologia clínica 
que há pedidos de ajuda por parte dos sujeitos por algum tipo de incapacidade fun-
cional dos mesmos. Será nestes casos que, em primeira instância, o psicólogo deverá 
aferir da normalidade desses comportamentos e, nesse sentido, sobre a necessidade 
de ajudar a pessoa na alteração dos mesmos.
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cial, quando se pretende aceder a questões relacionadas com o psi-
quismo de um qualquer indivíduo, a comunicação assume aspectos 
que se configuram como paradigmáticos. Ora o diálogo exige encon-
tro, e esse encontro exige regras de funcionamento, que neste tipo de 
relação assumem características peculiares e singulares.  

Numa relação entre duas pessoas, existem, na maioria das vezes, 
motivações diferentes. Na relação entre o psicólogo e o seu cliente essas 
diferenças podem assumir contornos ainda mais claros, sendo que, 
desta forma, os desencontros poderão ser frequentes. Basicamente, 
a motivação é a energia que leva a pessoa a escolher determinado 
rumo, é o mecanismo que entra em acção quando esta tem que tomar 
qualquer resolução no sentido da satisfação de uma qualquer necessi-
dade. Nesse sentido, assume contornos éticos, uma vez que implica 
uma opção valorativa. No entanto, estas motivações não dependem 
única e exclusivamente da vontade do sujeito, sendo que, muitas vezes, 
podem estar no plano inconsciente, transmitindo verdades que inter-
ferem na objectividade da comunicação (Bernardo, 1998).  

Considerando a comunicação tão importante, será essencial não 
esquecer que comunicar é muito diferente de informar. A comunica-
ção é um conjunto de transacções que podem assumir os mais dife-
rentes formatos. Nesse sentido, parece claro que o psicólogo deverá 
ter em atenção que o quadro de referências é variável de pessoa para 
pessoa, o que leva, como já foi referido, a motivações diferentes no 
momento do estabelecimento da relação. Serão, aliás, essas referências, 
que poderão assumir o formato de princípios de vida, que dão a per-
cepção da individualidade, ou seja, da identidade pessoal.   

Nunca devem, então, ser dados como adquiridos os objectivos que 
levam um qualquer indivíduo a consultar o profissional. Este deverá 
socorrer-se de toda a sua “imaginação psicológica”, no sentido de olhar 
sempre o outro como alguém totalmente diferente e, deste modo, 
respeitar a unicidade de cada ser humano, tentando inferir sobre os 
seus modos de funcionamento e sobre os seus valores éticos e culturais 
– enfim, sobre a sua normalidade.   
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6.1.1. A normalidade 
Claro que a definição de normalidade não é simples. No mundo 

em que hoje vivemos estamos constantemente a ser confrontados com 
a diferença, sendo esta uma inerência do nosso modelo social. 
O mundo é cada vez mais complexo pelo que se torna necessária uma 
crescente quantidade de informação para que uma pessoa esteja capaz 
de realizar opções conscientes. Viver é hoje cada vez mais optar 
mediante a grande diversidade de soluções que o mundo nos oferece. 
Tudo o que cada um sabe foi aprendido ao longo do seu ciclo evolu-
tivo, que possui uma característica singular: é único e diferente de 
pessoa para pessoa. Logo, não parecerá estranho que essas aprendiza-
gens adquiram, para cada pessoa, um significado próprio. Na verdade, 
só se poderá aprender, directa ou indirectamente, através dos outros, 
pelo que se torna impossível uma aprendizagem normalizadora. 
O ensino promove, isso sim, a diferença entre as pessoas, pelo que será 
possível dizer que quanto mais uma pessoa conseguir aprender com 
os outros mais deles será diferente.   

Este aparente paradoxo constitui-se como a base da justificação 
para a existência de cada vez maiores diferenças entre os membros da 
nossa sociedade, sendo por isso um dos seus maiores valores o respeito 
pelo outro, pela sua autonomia.   

Claro que não se está a defender um subjectivismo fundamenta-
lista. A vida é baseada em pressupostos aprendidos e é a partir deles 
que se constrói a identidade e a realidade pessoais. Todos defendem 
determinados princípios de vida, claramente racionais no sentido em 
que permitirão, idealmente, atingir o desiderato de viver o melhor 
possível. Não quer isso dizer que esses princípios sejam absolutos e 
inquestionáveis em todos os contextos. É frequente dizer-se que cons-
titui uma atitude saudável ser-se flexível na aplicação dos princípios e 
normas pelos quais a pessoa se rege, cedendo aos seus desejos muito 
próprios, satisfazendo as suas emoções. Fará isso de nós seres irracio-
nais ou incoerentes? Claro que não. A razão e a emoção fazem parte 
do Homem, e será também uma atitude racional escolher satisfazer as 
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emoções, escolher o prazer a curto prazo, desde que tal não compro-
meta seriamente o projecto de vida pessoal.   

Sendo o ser humano referência central da Bioética e sendo que este 
existe na relação humana e não pode prescindir dela, a educação 
torna-se um fenómeno de relação cujo conteúdo é pautado por valo-
res, atitudes, informações, conhecimentos, sentimentos e capacidades, 
que têm como objectivo promover aprendizagens fundamentais, 
consideradas necessárias e úteis para o desenvolvimento da pessoa 
(Monteiro, 2004). E, nesse sentido, dotá-la da capacidade de escolher, 
de optar pelos princípios que entende serem mais adequados, 
ou mesmo de optar por conscientemente não seguir essas orientações. 
A educação será também uma experiência social, em contacto com a 
qual a pessoa aprende a descobrir-se a si mesma, desenvolve as rela-
ções com os outros, adquirindo bases no campo do conhecimento e 
do saber fazer (Duarte, 2006).  

Fica, então, claro que a variabilidade humana se assume como uma 
das características fundamentais da pessoa, promotoras da sua digni-
dade, pelo que se torna um imperativo respeitar a diversidade cultural, 
social e individual. Então, em que consistirá o normal e o anormal?  

Existem, segundo Veríssimo (1999), quatro critérios aos quais se 
deve recorrer quando se pretende avaliar a normalidade de uma qual-
quer atitude ou comportamento humanos, no contexto da saúde 
mental.   

O primeiro, definido como critério pessoal ou heurístico, é utili-
zado por qualquer um na avaliação imediata da realidade. Será, numa 
visão simplista, tudo o que cada um julga como normal ou anormal, 
sem grandes reflexões ou considerações. Quando se encontra alguém 
ou alguma coisa muito diferente daquilo que é habitual, rapidamente 
surge uma qualificação de anormalidade ou, quando muito, de estra-
nheza. Consideram-se nesta avaliação, ainda que disso a pessoa possa 
não se aperceber, todos as referências habituais, como sejam os grupos 
sociais, onde se inclui a família e os amigos, bem como os procedi-
mentos mais frequentes. Rápida e automaticamente a pessoa apercebe-
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-se de que existe algo de estranho e que o seu comportamento ou de 
terceiros é estranho ou anormal. Aplicando unicamente este critério, 
facilmente poderão surgir atitudes preconceituosas e intolerantes para 
com aqueles que não se situam na esfera relacional habitual.  

O critério estatístico mostra que calculando a média de apareci-
mento de uma determinada característica na população geral, somando 
as médias dos desvios, e calculando deste modo o desvio padrão, 
se poderá obter um critério de normalidade, que se situará na média 
mais ou menos dois desvios padrão. Neste sentido, serão considerados 
anormais todos os indivíduos que se posicionem, pelas suas caracterís-
ticas, nos limites externos dessa zona da curva de distribuição. 
Se tomado isoladamente, este critério levaria a considerar como anor-
mais determinadas pessoas com características socialmente aceites, 
como sejam indivíduos muito trabalhadores ou muito competentes, 
o que ilustra bem o seu critério redutor. Contudo não deverá ser igno-
rado que a referência estatística será sempre relevante, uma vez que será 
difícil encontrar um exemplo de qualquer comportamento anormal 
que seja realizado pela maioria das pessoas. Ou melhor, poderá afirmar-
-se que “qualquer mentira repetida muitas vezes se torna verdade”, o que 
significa que alguma atitude considerada anormal se repetida sistema-
ticamente pela maioria das pessoas acabará por ser normalizada.   

O terceiro critério de normalidade – o critério sociocultural – vem 
ao encontro do que acabou de ser dito. De facto, a normalidade varia 
consoante a diversidade social e cultural e não apenas pela diversidade 
biológica. Está bem de ver que a aplicação individual deste critério 
levará a atitudes claramente etnocêntricas, que se habituais, dificulta-
rão a compreensão do outro. É frequente surgirem situações em que 
a pessoa é confrontada com hábitos estranhos à sua cultura mas que, 
nem assim, se bem contextualizadas e compreendidas, podem ser 
consideradas anormais.  

Finalmente, o critério funcional ou deficitário evidencia que o 
anormal resulta também da avaliação do prejuízo sentido pelo próprio 
ou mesmo por outros, subjacente a uma lesão ou a uma disfunção. 
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Este critério põe em evidência que determinada característica pode 
ser vivida como mais anormal por uma pessoa do que por outra, 
consoante o grau de prejuízo ou incapacidade sentidos.  

Não existe, pois, uma fronteira nítida entre o normal e o anormal, 
e todas as alterações aparentes do comportamento ou das atitudes 
humanas têm que ser integradas num contexto de outros sinais e 
sintomas, da cultura abrangente e do grau de incapacidade conse-
quente.  

Posto isto, não será difícil perceber a existência de uma ampla 
variabilidade de características pessoais e de estilos adaptativos, pelo 
que avaliar alguém tendo apenas em consideração um quadro de 
comportamentos habituais, ou mesmo, um conjunto de sinais e sinto-
mas, levará seguramente a equívocos graves, intoleráveis numa área 
tão sensível como a compreensão humana.   

Então, a única forma de se conseguir aceder a um conhecimento 
minimamente razoável de alguém será através de um bom processo 
comunicacional, ferramenta indispensável e fundamental para o tra-
balho em psicologia.   

6.2. A RELAÇÃO EM PSICOLOGIA E O CONSENTIMENTO 
INFORMADO

A relação em psicologia é uma relação interpessoal com contornos 
muito especiais, dado que, logo à partida, tem objectivos específicos. 
Paralelamente, trata-se de uma relação assimétrica, uma vez que existe 
uma procura de ajuda por parte do cliente, baseada na crença sobre a 
competência que o psicólogo dispõe no seu campo de actuação. A rela-
ção deverá ser conduzida no sentido da satisfação das necessidades do 
cliente – aquelas que se podem enquadrar no campo de actuação pro-
fissional, claro está – sendo estranhos à mesma quaisquer outros objec-
tivos. Será muito importante que o psicólogo tenha plena confiança nas 
suas capacidades técnicas e que esteja satisfeito com a sua realidade 
pessoal e social. De outro modo será mais difícil resistir à tentação de 
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aproveitar a relação profissional como uma forma de dar resposta a 
quaisquer necessidades narcísicas, exibindo o seu poder e a sua capa-
cidade e valorizando-se pessoalmente através desse processo. O objec-
tivo é fazer com que o cliente se sinta valorizado nesta relação e não 
correr o risco de o isolar no gueto das suas auto-percepções negativas, 
sentindo-se ainda menos importante no contexto desta relação.   

É determinante que a relação possa ser suficientemente flexível 
para que o cliente a possa configurar mediante a sua estrutura psico-
lógica particular, sendo o psicólogo a adaptar-se aos seus ritmos e às 
suas necessidades. Será, pois, adequado afirmar, de acordo com Vallejo 
(1991), que, enquanto o entrevistador controla a relação, é o entrevis-
tado que a dirige.  

No preâmbulo da Declaração de Madrid (1996/2005) é feita refe-
rência à especificidade da bioética no campo da psiquiatria, quando 
contraposta com as outras áreas da medicina. A tal especificidade não 
deverá ser alheia a importância que a relação médico-doente assume 
nesta especialidade da medicina. Na psicologia, cujas ferramentas de 
trabalho estão centradas apenas na relação, esta realidade torna-se 
ainda mais evidente. Sabe-se que a relação é algo que se vai cons-
truindo ao longo do tempo, pelo que há muito sobre o paciente e sobre 
as suas necessidades a que não se consegue ter acesso no início do 
processo. Por esse motivo, se num tratamento cirúrgico, para dar um 
exemplo, o CI se deverá obter antes da intervenção, na maioria dos 
processos de intervenção psicológica poderá dizer-se que o CI se 
estrutura ao longo de todo o processo, dando corpo a um modelo que 
Knapp e Vandecreek (2006) baptizaram de participativo. Deve, assim, 
ter-se em consideração que existem variáveis que se podem alterar ao 
longo do processo, seja por um maior conhecimento do próprio cliente 
e por uma melhor compreensão das suas problemáticas, seja porque 
a própria competência do sujeito se pode alterar ao longo da interven-
ção. A capacidade para dar consentimento não pode ser vista de uma 
forma dicotómica de sim ou de não, mas como algo que acompanha 
e estrutura a própria relação.   
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Interessante será também notar que se o objectivo último da maio-
ria das intervenções em psicologia é promover a autonomia do cliente, 
então, o próprio consentimento em participar num processo de inter-
venção psicológica será parte integrante desse percurso. Deste modo, 
fica clara a ideia de que em psicologia o CI faz parte integrante do 
processo de intervenção e não se constitui como um pré-requisito.   

Fica clara a importância da estruturação de uma relação de con-
fiança entre o psicólogo e o seu cliente, o que transforma o processo 
de obtenção do CI numa dinâmica pessoal entre estes dois elementos. 
Contudo, e constituindo-se o CI como uma obrigação legal no orde-
namento jurídico Português (artigo 38.º do Código Penal Português), 
importa encontrar algumas referências que permitam, senão orientar 
os técnicos, pelo menos resolver conflitos que possam surgir entre o 
psicólogo e o seu cliente. Parece ser evidente que nos casos em que 
existam dificuldades algo terá corrido mal do ponto de vista do esta-
belecimento da relação profissional. Se o cliente necessita da interven-
ção do psicólogo, então aquele é o elemento mais vulnerável, pelo que, 
quando existem falhas, isso só poderá significar que foi o psicólogo 
que não conseguiu identificar as reais dificuldades. Mas a verdade é 
que não é humanamente possível controlar todas as variáveis presen-
tes numa relação, pelo que os problemas podem surgir. Como afirma 
Barnett (2007), todos os serviços profissionais, independentemente 
de serem prestados por técnicos altamente qualificados, implicam 
riscos que não podem ser escamoteados perante os clientes, até como 
forma de melhor os ajudar a lidar com os mesmos.   

Segundo Knapp e Vandecreek (2006), o conceito de pessoa razoá-
vel deverá determinar qual a informação que deve ser passada ao 
paciente. Alguns estudos têm vindo a ser realizados sobre esta temática 
mas, aparentemente, nenhum em Portugal. Contudo será razoável 
afirmar, tendo em consideração a realidade Norte-Americana descrita 
por estes mesmos autores, que os pacientes querem, normalmente, 
informação sobre o setting terapêutico, sobre as características profis-
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sionais do psicólogo, como o tempo de experiência2 e dados curricu-
lares relevantes, sobre a natureza da intervenção, tipos de técnicas a 
utilizar, possíveis efeitos não desejados dessas mesmas técnicas, como 
por exemplo sentir-se mal numa primeira fase ao abordar alguns 
assuntos, sobre o direito a obter uma segunda opinião, sobre questões 
de confidencialidade e sobre o términos da intervenção.   

6.2.1. O consentimento informado na forma escrita 
Outro tema sobre o qual não existe um consenso claro relaciona-se 

com a necessidade da existência de um formulário de consentimento 
escrito. Em Portugal, se exceptuarmos algumas circunstâncias bem 
específicas3 bem como questões relacionadas com a investigação, não 
existe uma grande tradição de formulários escritos para solicitar o CI. 
Contudo, existem autores (Knapp & Vandecreek, 2006; Barnett, 2007) 
que defendem uma utilização combinada da forma verbal e escrita na 
obtenção do CI na psicologia. Argumentam que um formulário escrito 
pode aumentar a compreensão do processo e mesmo promover a 
discussão verbal sobre o mesmo, desde que, e naturalmente, seja uti-
lizada uma linguagem apropriada, evitando termos legalistas ou 
intimidatórios, o que poderia ter um efeito paradoxal. No entanto, 
a construção de um formulário de CI pode acabar por ser contraditó-
ria com a ideia de um consentimento participativo, ao longo do pro-
cesso. Dificilmente seriam incluídas no documento todas as questões 
relacionadas, pelo que este teria sempre uma formulação redutora que 

2  Torna-se especialmente importante, no contexto do consentimento informado, 
que o cliente possa consentir sobre a intervenção de um profissional que trabalha 
sobre a orientação de um supervisor. Deste modo, os riscos para a relação profissional 
diminuem grandemente (Thomas, 2007). 
3  O consentimento informado por escrito é obrigatório, de acordo com o Código 
Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses, nos casos em que se faça uma 
gravação áudio ou vídeo. Neste caso concreto, a obrigação do consentimento escrito 
relaciona-se com a necessidade de fazer acompanhar estes documentos (áudio ou 
vídeo) pelo formulário de consentimento informado, no sentido de limitar a sua má 
utilização. Qualquer pessoa, estranha ao psicólogo, que possa ter acesso a esses do-
cumentos, tomará deste modo conhecimento das limitações referentes à consulta dos 
mesmos, não podendo depois invocar esse desconhecimento.  
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poderia no futuro significar um maior número de problemas do que 
as vantagens que oferece.   

Porém, e no que se refere a alguns pontos particulares, como aque-
les que dizem respeito ao setting terapêutico ou às características do 
psicólogo, será difícil encontrar um argumento válido no sentido de 
desaconselhar a utilização de um formulário escrito, desde que este 
nunca sirva para desresponsabilizar o técnico sobre alguma coisa que 
o cliente não tenha compreendido e que, de algum modo, pudesse 
estar expresso nesse formulário. Ainda assim, será importante reflec-
tir sobre se a excessiva formalização do processo, com a assinatura de 
um documento deste tipo não poderia ter um efeito paradoxal nalguns 
clientes, como assustá-los quanto às possíveis consequências da inter-
venção. Claro que se estes formulários fossem de utilização generali-
zada nos cuidados de saúde, este risco seria diminuto ou mesmo 
obviado. Mas faria isso sentido? Não será melhor convencer os psicó-
logos da importância em promover de uma forma adequada um 
processo de obtenção do CI e deste modo estabelecer uma relação de 
maior confiança, catalisando o sucesso da intervenção? Se a comuni-
cação é a base central da intervenção psicológica e a relação o instru-
mento fundamental, então o consentimento escrito não será mais que 
um pró-forma que nada acrescentará ao estabelecimento da confiança 
entre o psicólogo e o seu cliente. Não restam dúvidas, portanto, que o 
processo de obtenção do consentimento informado deve ser um cons-
tructo comunicacional, pelo que verbal, promovendo o estabeleci-
mento da relação de confiança. O consentimento escrito, excepto em 
algumas situações específicas, será sempre um procedimento opcional 
a considerar individualmente por cada psicólogo.   

6.3. A OBTENÇÃO DO CONSENTIMENTO INFORMADO 

Estão definidos cinco passos necessários para a obtenção do con-
sentimento informado livre e esclarecido. Deste modo, (1) avaliar a 
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competência do cliente deverá ser o primeiro passo a seguir, seguindo-
-se o (2) estabelecimento de um processo comunicacional que possi-
bilite ao cliente a (3) compreensão das variáveis envolvidas na 
problemática em causa. Finalmente, pretende-se que (4) voluntaria-
mente e sem qualquer tipo de pressão a pessoa (5) consinta sobre 
alguma das alternativas de intervenção propostas e discutidas (Antu-
nes, 1998).   

6.3.1. A competência
A avaliação da competência constitui-se como uma questão fulcral, 

pois nela reside toda a lógica subsequente à própria intervenção. Tal 
como Barnett (2007) refere, o cliente tem que compreender a infor-
mação apresentada, dar o consentimento voluntariamente, sendo que 
para tal tem que ser competente. No campo da saúde mental esta 
dimensão terá ainda maior importância mas também maior comple-
xidade. Em boa verdade, na maioria dos casos o profissional poderá 
levar a cabo uma adequada avaliação da competência com facilidade, 
uma vez que esta decorre da compreensão, por parte do cliente, das 
questões envolvidas no problema apresentado e das consequências da 
intervenção ou da não-intervenção. Apenas nos casos situados numa 
zona de transição, ou seja, entre as pessoas que objectivamente com-
preendem o que se está a passar e aquelas que de uma forma clara não 
evidenciam essa capacidade, maiores cuidados são exigidos. Nessa 
altura poderá ser necessária uma avaliação psicológica mais cuidada 
e estruturada e, em última análise, pode ser aconselhável a opinião de 
uma terceira pessoa. Nas outras situações, qualquer profissional mini-
mamente experiente poderá determinar se o seu cliente compreende 
o que está em causa.   

Um bom exemplo desta zona cinzenta, de maior dificuldade, 
é aquilo que sucede com algumas crianças ou adolescentes. Como se 
sabe, idade não é sinónimo de maturidade, sendo que por isso mesmo 
existem inúmeros casos de maioridade antecipada no campo da lei 
civil (Rodrigues, 2001). Do mesmo modo, existirão crianças com uma 

MIOLO.indd   219 08/07/2014   09:13:45



A ética e a deontologia no exercício da psicologia · Miguel Ricou

220

maturação mais lenta. Então, se tal se verifica em termos legais, por 
maioria de razão poderá suceder ao nível da avaliação clínica e ética.   

Na verdade, os profissionais de psicologia, sobretudo aqueles mais 
vocacionados para a área da clínica e da educação, acabam por lidar 
no seu trabalho, não poucas vezes, com pessoas que apresentam algum 
tipo de perturbação no seu funcionamento. A grande questão que aqui 
se coloca é saber até que ponto esse desajustamento é indutor de 
incompetência para decidir. Haas e Malouf (2005) definiram compe-
tência como a capacidade para iniciar uma acção voluntária e deter-
minar uma escolha autónoma.   

Uma das principais características da doença mental é limitar a 
pessoa no exercício da sua autonomia, dado que esta, muitas vezes, 
é levada a fazer escolhas diferentes daquelas que faria se não se sentisse 
desequilibrada. Claro que vivemos mediante a nossa realidade, e essa 
realidade é definida pela percepção que temos dela, que por sua vez é 
condicionada por todo um conjunto de variáveis cognitivas e emocio-
nais transitórias. Nesta perspectiva seria difícil encontrar decisões 
verdadeiramente autónomas. Regressa o problema da normalidade 
humana e dos limites aceitáveis dessa normalidade. O exercício da 
autonomia é escolher a partir daquilo que a realidade oferece (Savater, 
1993) e não escolher a própria realidade. Um indivíduo tetraplégico, 
por muito que o deseje, não poderá fazer opções que se relacionem 
com a marcha. Contudo, não deixará, por isso, de ser autónomo, já que 
poderá fazer qualquer escolha dentro da sua realidade. Do mesmo 
modo, uma pessoa que sofra de uma perturbação emocional, como 
por exemplo uma perturbação do humor, que lhe altere a percepção 
da realidade, não deixa por isso de fazer escolhas autónomas, pois estas 
partem da sua própria percepção e são adequadas e admissíveis, ainda 
que porventura bastante pessimistas e diferentes daquelas que a 
mesma pessoa faria se não se encontrasse deprimida. Admitir o con-
trário seria considerar que existe uma perspectiva correcta de ver o 
mundo e um sem número delas erradas.   
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Deste modo, ainda que se possa argumentar que a partir desta 
alteração percepcionada da realidade a pessoa poderá fazer escolhas 
que lhe sejam prejudiciais, tal não deve alterar a noção de competên-
cia. De facto, se for considerado o exemplo de uma pessoa que sofre 
de uma fobia específica e que, por isso mesmo, faz determinado tipo 
de evitamentos, sabe-se que não raras vezes esta acaba por se prejudi-
car, já que ao atribuir um índice de perigosidade manifestamente 
exagerado a um estímulo poderá desenvolver comportamentos que 
acabam por ser incapacitantes. Contudo, a pessoa apercebe-se do 
exagero da sua reacção, apenas afirma não conseguir controlá-la. 
Nesse sentido, ela será sempre autónoma, quanto mais não seja para 
procurar ajuda para tentar ultrapassar o problema.   

Outra leitura poderá ser feita se ao invés de perturbações emocio-
nais forem consideradas perturbações cognitivas ou perceptivas. 
No primeiro caso, se é verdade que, por vezes, a pessoa, num momento 
inicial, pode não reconhecer a ideia de perturbação, na maioria das 
vezes acaba por fazê-lo. Já em perturbações cognitivas, ou que afectem 
de uma forma clara a capacidade perceptiva da pessoa, isso poderá 
não suceder. Nesses casos a pessoa terá uma leitura deficiente da rea-
lidade, uma vez que percepciona dados que, de uma forma objectiva, 
não estão lá. É o caso dos delírios e das alucinações que introduzem 
na esfera perceptiva da pessoa dados falsos ou contraditórios. Então, 
dificilmente as escolhas que o indivíduo leva a cabo poderão ser con-
sideradas como competentes, uma vez que ele acaba por se afastar de 
uma forma clara daquilo que seria a sua própria normalidade, sendo 
que disso não tem consciência. É evidente que estas divisões não serão 
estanques, pelo que teremos perturbações onde esta leitura poderá 
resultar muito mais dúbia. 

Estes casos representam uma zona cinzenta, onde residem alguns 
dos mais complexos dilemas éticos para resolver, resultando, assim, 
uma maior responsabilidade para o psicólogo.   

Talvez centrados nestas dificuldades, na esteira da afirmação dos 
direitos das pessoas, e considerando a infeliz tradição de isolar e mar-
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ginalizar o doente mental (Ricou, 1998), alguns autores deram corpo 
a uma corrente que se determinou chamar de anti-psiquiatria e que 
terá, actualmente, um paralelo em algumas teorias comunitaristas 
(Ornelas,2007).   

6.3.1.1. A anti-psiquiatria. Já foram referidas algumas das dificulda-
des em traçar fronteiras entre o normal e o patológico. Tal como é 
sabido, em tempos não tão remotos quanto isso, o doente mental ou 
“alienado” era a “morada do demónio”, sendo que, para o exorcizar, 
era queimado na fogueira. Ainda recentemente, o “louco” era escon-
dido pelos seus familiares, no sentido de evitar a vergonha de contar 
com um elemento tão desestruturado como membro da família, tendo 
em conta os padrões vigentes. Este historial é de certo modo com-
preensível devido à interpretação da doença mental como uma con-
sequência divina, o que levou a que a sua interpretação científica só 
tardiamente se tenha estruturado.  

A doença mental não será mais do que uma exacerbação dos traços 
normais da personalidade. Ou seja, a diferença entre um funciona-
mento considerado normal ou patológico reside no vincar de algumas 
características do indivíduo a partir das quais resultarão consequên-
cias negativas para o próprio.   

Alguns autores (Foucault, 1954; Szasz, 1960) vão mais longe e 
consideram a doença mental uma simples variação quantitativa da 
norma, sendo que, nessa perspectiva, todos possuímos estruturas 
psicóticas, e a manifestação pessoal da loucura seria um prolonga-
mento da alienação colectiva. A doença mental, enquanto relacionada 
com os problemas inerentes à vida e não a patologias cerebrais, seria 
então um mito (Szasz, 1960) ou uma invenção cultural e a psicopato-
logia desprovida de significado; só teria valor dentro de uma cultura 
que a reconhecesse como tal (Foucault, 1954).  

Consideram-se, nestas perspectivas, como patológicos os fenóme-
nos que, numa perspectiva evolucionista e estatística, se afastam da 
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média geral da população e que marcam as etapas passadas de uma 
evolução anterior ou que anunciam as fases seguintes de desenvolvi-
mento. Mais, Foucault (1954) considera que a doença mental não é 
um simples desvio cultural, mas sim uma manifestação dessa mesma 
cultura. Os diagnósticos psicopatológicos são projecções das socieda-
des, uma vez que se baseiam naquilo que é desvio da norma. Dado 
que a doença mental não é uma realidade de per se, mas sim um 
conceito teórico, torna-se, tal como todos os outros conceitos com o 
decorrer do tempo e para quem acredita neles, um facto. Ora, segundo 
Szasz (1960), também a feitiçaria já foi considerada uma realidade 
indesmentível, sendo apontada como causa de muitos fenómenos que 
o ser humano não sabia explicar. Neste sentido, a saúde mental impli-
caria uma dimensão ética muito importante, uma vez que estaria 
muito relacionada com os problemas vivenciais, ou seja, com a difi-
culdade ao nível do cumprimento das normas éticas, políticas e sociais 
a que todos estão sujeitos. Estas dificuldades só poderão ser analisadas, 
interpretadas ou ter sentido dentro de um contexto ético e social 
específico (Szasz, 1960). Desta forma, segundo este autor, será impos-
sível que a orientação socioética do profissional não o influencie no 
desempenho do seu trabalho, o que implicará, em si mesmo, contor-
nos éticos problemáticos. Szasz, em 1982, vai ainda mais longe, quando 
afirma que aquilo a que se chama doença mental não é mais do que 
uma diferença de opinião entre o doente e o profissional, pelo que a 
intervenção nestes casos consistiria numa tentativa de forçar a pessoa 
a mudar a sua perspectiva.   

As relações humanas são fonte de conflitos dada a existência de 
uma grande diversidade de valores. Assim, existem claras diferenças 
comportamentais, o que cria, inevitavelmente, dificuldades na convi-
vência humana. A doença mental serviria para camuflar determinadas 
necessidades, valores e aspirações da pessoa, através de uma justifica-
ção amoral e impessoal (Szasz, 1960). O exemplo paradigmático dado 
por este autor refere-se ao tratamento compulsivo. Para Szasz (1982) 
não existe justificação para privar alguém da sua liberdade em função 
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da sua saúde, dada a relatividade desse mesmo estado de saúde. Sendo 
discutível a atribuição do epíteto “patológico” a determinados com-
portamentos, pensamentos ou emoções, tornar-se-ia complicado 
definir com garantia absoluta se um indivíduo está ou não doente. 
Logo, colocar esta noção discutível de saúde acima da liberdade, seria 
o mesmo que para alguém que defenda que a fé é mais importante do 
que a liberdade esteja justificada a prática religiosa coerciva.   

Provavelmente esta corrente de pensamento terá servido de inspi-
ração ao desenvolvimento das teorias comunitaristas que se centram, 
precisamente, na relação entre os problemas sociais e a Saúde Mental. 
Defende Ornelas (1997) que o conceito de doença como factor emi-
nentemente pessoal foi substituído pela atribuição da responsabilidade 
ao sistema social em proporcionar um ambiente adequado ao desen-
volvimento individual. Nesta perspectiva, a intervenção ao nível da 
saúde mental deveria passar muito mais por um nível educacional, 
de crítica social, de implementação de reformas e planeamento social, 
do que por uma intervenção junto do indivíduo (Ornelas, 1997).   

Existirão poucas dúvidas que qualquer doença, e por maioria de 
razão a doença mental, seja factor de marginalização e exclusão sociais, 
pelo que a inclusão e readaptação do indivíduo ao seu sistema social 
deve ser considerada como uma prioridade não menos importante do 
que qualquer outra. Tal como em tantas outras áreas da saúde (Car-
doso & Ricou, 2009) também a saúde mental deverá defender uma 
intervenção cada vez mais centrada na manutenção do indivíduo no 
seu meio social, dando corpo à ideia de que muito do sofrimento do 
indivíduo advém da sensação de incapacidade na representação dos 
seus papéis sociais, provocando-lhe sentimentos de desadaptação e 
frustração.   

Contudo, reduzir o trabalho em saúde mental a uma intervenção 
comunitária, fosse ao nível do empowerment (Ornelas, 1997; Ornelas, 
2007) fosse ao nível da alteração de mentalidades (Szas, 1960), seria 
reduzir o ser humano a uma dimensão social, negando a sua comple-
xidade. Mais ainda, a desadaptação social da pessoa que sofre de 
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perturbação mental, se é um facto, não pode ser apontada como uma 
causa dessa mesma perturbação. Muitas vezes ela será consequência, 
pelo que importa compreender os motivos que levarão alguém, 
em determinada altura da sua vida, a deixar de conseguir sentir-se 
integrado e funcional na sua vida. Por isso mesmo, a retirada tempo-
rária, ainda que compulsiva, de uma pessoa da sua realidade pode ser 
importante no sentido de fornecer ao profissional de saúde o tempo e 
o afastamento necessários para compreender e ajudar o doente a recu-
perar a sua capacidade de adaptação ao seu contexto social.   

De facto, se uma pessoa não for capaz de compreender a realidade 
por forma a realizar uma escolha consciente e, nesse sentido, autó-
noma, não faria sentido que os profissionais de saúde cruzassem os 
braços e assistissem à sua degradação pessoal e à marginalização 
social. Viver humanamente é escolher, fazer opções, pelo que a inter-
venção em saúde mental deverá sempre ter como objectivo a devolu-
ção da capacidade do indivíduo em realizar essas mesmas escolhas.  

No entanto, forçar alguém a iniciar um tratamento que o próprio 
não compreende, não pode deixar de ser considerado como uma 
violência, como uma violação da sua liberdade e, sobretudo, como 
uma atitude que pode pôr em causa a relação de confiança entre o 
profissional e o paciente. Por isso mesmo, e no sentido de tentar 
encontrar as soluções mais equilibradas possíveis, salvaguardando os 
valores em causa nesta equação e garantindo que o único objectivo 
será o de proteger o melhor interesse da pessoa em causa, tornou-se 
necessária a elaboração de critérios que ajudassem a um melhor dis-
cernimento entre as pessoas que deveriam ser submetidas a um trata-
mento compulsivo daquelas em que tal não será uma opção justificada.   

6.3.1.2. O tratamento compulsivo. Parece ser evidente que, inde-
pendentemente da pertinência de muitas das considerações efectuadas 
por personalidades identificadas com correntes como a anti-psiquia-
tria ou a psicologia comunitária, algumas reservas devam ser coloca-
das relativamente a alguns dos seus argumentos. Não se defende, bem 
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como não o faz a esmagadora maioria dos autores consultados, que a 
saúde seja mais importante do que a liberdade. De outro modo o 
consentimento informado não seria considerado, hoje em dia, como 
um instrumento fundamental de toda a prática ao nível da prestação 
de cuidados de saúde (Beauchamp & Childress, 1994/2002; Nunes, 
2005). Qualquer indivíduo competente, ou seja, capaz de compreender 
o que está em causa e de realizar uma escolha autónoma (Haas & 
Malouf, 2005), tem o direito de recusar tratamento, o que ilustra bem 
o que acabou de se afirmar. A questão que se coloca é se alguém que 
esteja privado da sua racionalidade, tal como Evans e Over a definiram 
(1996)4, pode, de facto, usufruir de liberdade? Tal como se tem defen-
dido ao longo deste livro, parece que não.   

O tratamento compulsivo (TC) visa a devolução da liberdade à 
pessoa e não o oposto. Não será por acaso que em Portugal o artigo 
8.º da Lei de Saúde Mental, publicada em 24 de Julho de 1998, deter-
mina que o TC só poderá ser levado a cabo quando este for a única 
forma de garantir a submissão a tratamento da pessoa, findando logo 
que cesse este fundamento, ou quando for proporcionado ao grau de 
perigo e ao bem jurídico em causa. É feita ainda uma referência ao 
facto de o TC dever ser substituído, sempre que possível, por trata-
mento em ambulatório. Esta regulamentação evidencia bem o objec-
tivo último deste tipo de intervenção: devolver ao sujeito a sua 
capacidade de fazer escolhas voluntárias, no fundo, devolver-lhe a sua 
liberdade.   

Em segundo lugar, ao contrário do que defendem Szasz (1982) 
e Foucault (1954), o TC não visa a mera protecção da sociedade, 
valorizando-a desta forma em detrimento da pessoa. Também a este 
respeito a Lei Portuguesa é bem clara: no artigo 12.º são apontados os 
critérios de perigosidade pessoal ou para terceiros e a falta de discer-
nimento necessário para avaliar o sentido e o alcance do consenti-
mento, nos casos em que a ausência de tratamento deteriore de forma 

4  Consultar a propósito da definição de racionalidade as notas de rodapé números 
13 e 14. 
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acentuada o estado de saúde do doente, como condições gerais para 
se poder levar a cabo o TC. Percebe-se, deste modo, que ainda que a 
protecção da sociedade seja um dos pressupostos possíveis para a 
efectivação de um TC, a ênfase dessa justificação assenta no respeito 
pela liberdade da pessoa. Mesmo a referência à protecção social não 
deverá ser desenquadrada da sua ligação ao melhor interesse do indi-
víduo. A pessoa só o é na relação com os outros (Engelhardt, 
1996/1998), pelo que comportamentos que, de uma forma grave5, 
possam pôr em causa a integração social da pessoa devem ser evitados, 
sob pena de esta se sentir cada vez mais afastada dos outros, o que 
contribuirá para o agravamento do seu estado. Logo, poderá concluir-
-se que os interesses da sociedade e da pessoa convergem neste ponto.  

Finalmente, em terceiro lugar, e ainda que possa ser verdade que a 
doença mental seja uma projecção da realidade social, acredita-se que 
não se resume a isso. De facto, e apenas para dar um exemplo, os con-
teúdos dos delírios em doentes esquizofrénicos têm variado em con-
formidade com os avanços científicos e tecnológicos da sociedade bem 
como de cultura para cultura (American Psychiatric Association, 
Diagnostic stastistical manual of mental disorders, 4th edition [DSM-
-IV], 1996/1994). Hoje em dia um delírio esquizofrénico poderá 
consistir na percepção que o sujeito desenvolve que alguém lhe tenha 
tirado todos os órgãos e trocado por outros, fenómeno que dificil-
mente poderia ser imaginado quando não se falava em transplantes. 

5  Não se pretende, evidentemente, uma normalização dos comportamentos. Tal não 
seria possível nem desejável. Todos os dias somos confrontados com alguns compor-
tamentos que podem ser classificados como gravemente anti-sociais (assistem-se a 
muitos no dia a dia no trânsito automóvel em Portugal) e que não são, seguramente, 
objecto de tratamento compulsivo. Utiliza-se o epíteto de “grave”, neste contexto, para 
se fazer referência às atitudes desenvolvidas de uma forma involuntária e motivadas 
em grande parte por um corte com a realidade observável, que, em condições habi-
tuais, aquela pessoa não teria, e em que as consequências daí resultantes a possam 
prejudicar no futuro. No sentido de tornar mais objectivos estes critérios, propõe-se 
ao leitor mais interessado que recorra ao quadro elaborado por Montes & Haya (1997) 
onde são descritas as perturbações mentais mais vulgares, com os riscos e os benefí-
cios associados à hospitalização, recomendando, caso a caso, o internamento volun-
tário ou involuntário.
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Outro exemplo poderá ser dado a partir da neurose histérica de con-
versão que, se era frequente há algumas décadas, hoje é quase inexis-
tente, sendo mais frequente em populações de nível socio-económico 
mais baixo ([DSM-IV], 1994/1996). Também é verdade que alguns 
comportamentos, considerados como doenças no passado, são hoje 
aceites como diferenças e comportamentos normais. A homossexua-
lidade é um paradigma disso mesmo; já foi considerada como uma 
doença mental e hoje é vista, em termos científicos, como uma opção 
sexual absolutamente normal da pessoa e desaparecida dos manuais 
de psicopatologia.   

Contudo, ainda que a correlação entre cultura e doença mental seja 
evidente, a verdade é que esta última sempre existiu, embora as suas 
manifestações tenham vindo a sofrer algumas alterações, o sofrimento 
pessoal que as acompanha tem sido idêntico, pelo que associá-la a uma 
mera projecção da sociedade parece ser extremamente redutor. Mais 
ainda, é evidente que todo o trabalho que possa ser realizado ao nível 
comunitário no sentido de promover a compreensão e aceitação da 
doença mental junto da população, e assim melhor poder integrar as 
pessoas com diagnósticos ligados às perturbações mentais, é extrema-
mente positivo. Contudo, limitar a intervenção dos profissionais a isso 
mesmo seria promover uma imagem pobre da complexidade humana.  

É verdade que ser pouco rigoroso ou mesmo cometer abusos, 
no que respeita ao TC e aos diagnósticos apressados e desajustados, 
poderá ser devastador para as pessoas. Tal comportamento deverá ser 
sempre classificado como má prática e deve ser penalizado com fir-
meza. Também por isso as perspectivas sobre a saúde mental têm 
vindo a alterar-se, valorizando-se hoje a prevenção e a manutenção do 
doente na comunidade, com o intuito de se preservarem os papéis 
sociais e familiares que desempenha (Barreto, 1998) e diminuir o 
impacto da doença mental.   

6.3.1.3. Critérios para o tratamento compulsivo. A American 
Psychiatric Association (Vieira, 1996) estabeleceu os critérios para o 
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TC que visam diminuir a possibilidade de serem cometidos equívocos 
que possam prejudicar a pessoa. Não deve ser esquecido que privar o 
doente da sua liberdade representa um malefício para o próprio, pelo 
que apenas em circunstâncias de necessidade absoluta deve ser con-
siderado. Desta forma, o TC deverá ser decretado por uma autoridade 
judicial na sequência de uma avaliação clínico-psiquiátrica levada a 
cabo por dois médicos psiquiatras6 somente nos casos em que se 
cumpram a totalidade dos seguintes pressupostos: (1) existência de 
perturbação mental grave; (2) razoável expectativa de tratamento 
eficaz; (3) recusa ou incapacidade para consentir na admissão volun-
tária; (4) falta de capacidade para dar consentimento informado; (5) 
perigo de dano a terceiros ou a si mesmo em consequência da pertur-
bação, incluindo substancial deterioração física ou psíquica. Ainda 
que estes critérios não mereçam ser alvo de nenhuma contestação 
ética, por vezes, são difíceis de colocar em prática (Barreto, 1996).   

Compreende-se, a partir da decomposição destes critérios, que o 
TC está limitado a casos onde seja diagnosticada uma doença mental 
e nunca a qualquer outra situação que pelas suas características seja 
geradora de incompetência – como em qualquer caso de inconsciên-
cia temporária ou definitiva. Nestes casos o profissional de saúde, para 
efectuar qualquer tratamento necessário e/ou urgente, deverá recorrer 
ao consentimento presumido ou ao julgamento substitutivo7. A per-
turbação mental diagnosticada deve ser considerada pelo profissional 
como grave para justificar um TC, o que vem sublinhar a importância 
da avaliação do técnico e a sua responsabilidade a este nível, garan-

6  A avaliação clínico-psiquiátrica dos pacientes candidatos a um tratamento com-
pulsivo é da responsabilidade dos médicos psiquiatras com a eventual colaboração de 
outros profissionais de saúde mental, como os psicólogos. Por outro lado, o requeri-
mento só pode ser levado a cabo pelo representante legal do doente, por qualquer 
pessoa com legitimidade para requerer a sua interdição, pelas autoridades de saúde 
pública ou pelo Ministério Público. Ainda assim, será de crucial importância que o 
psicólogo seja capaz de discernir sobre essa mesma possibilidade a fim de solicitar, 
a quem de direito, esse mesmo requerimento, quando necessário. 
7  Mais tarde, no capítulo 6.3.3 – “O consentimento voluntário”, estes conceitos serão 
discutidos. 
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tindo que o TC só será determinado quando proporcionado ao grau 
de perigo e ao bem jurídico em causa.  

O segundo critério – razoável expectativa de tratamento eficaz – 
pretende assegurar que o TC só se faça se o paciente daí obtiver algum 
benefício. A expressão tratamento eficaz não se refere, tout court, à cura, 
mas a qualquer ganho a nível do alívio do sofrimento do paciente e que 
contribua para devolver a sua autonomia da vontade. De outro modo 
o TC não seria um tratamento mas apenas uma privação da liberdade 
o que fugiria, claramente, aos objectivos dos cuidados de saúde.   

O terceiro critério – recusa ou incapacidade para consentir na 
admissão voluntária – vem assegurar que qualquer paciente com 
perturbação mental que não seja capaz de consentir na intervenção 
clínica deverá ser respeitado de acordo com os pressupostos do TC. 
Posto isto, parece evidente que um paciente incompetente que recusa 
e se manifesta contra um determinado tratamento considerado pelo 
profissional como fundamental para uma melhoria do estado actual, 
sem o qual o paciente poderia provocar ou incorrer numa situação de 
perigo ou de dano, poderá ser submetido a TC. No entanto, existirão 
quadros em que a pessoa não se recusa à intervenção, podendo até 
manifestar a sua aceitação, mas sem compreender aquilo que está 
realmente em causa, ou seja, sem dar um consentimento informado 
de facto. Nestes casos, o profissional poderia cair na tentação de tratar 
o paciente tendo em vista a sua passividade ou incompreensão do 
problema, porém, tal seria uma contradição em relação à necessidade 
da obtenção de um consentimento livre e esclarecido para a realização 
de uma intervenção na área da saúde (Nunes, 2005). Este terceiro 
critério visa, então, garantir que em qualquer circunstância em que 
um paciente com uma perturbação mental diagnosticada não seja 
capaz de consentir de uma forma consciente num determinado trata-
mento, o profissional, a fim de poder levar a cabo a intervenção, terá 
que verificar o cumprimento de todos os critérios para TC, exacta-
mente da mesma forma que procederia nos casos em que o paciente 
manifestasse a sua recusa.   
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O quarto critério – falta de capacidade para dar consentimento 
informado – resume-se à incompetência. É uma condição de base para 
a possibilidade de realização de um TC que o indivíduo não seja capaz 
de compreender aquilo que está em causa em função da perturbação 
que sofre e das consequências que poderão surgir a partir da recusa 
do tratamento proposto. De outro modo, qualquer indivíduo autó-
nomo terá, por princípio, direito a recusar qualquer intervenção na 
área da saúde.   

Finalmente, o quinto critério refere-se à perigosidade do indivíduo 
caso não seja tratado. Deve interpretar-se esta perigosidade como 
estando sempre relacionada com o indivíduo. Ainda que se possa 
perceber da leitura deste último ponto que o perigo para terceiros 
poderá ser também critério para TC, a verdade é que proteger o indi-
víduo de fazer mal ou prejudicar terceiras pessoas em função de uma 
qualquer perturbação deve ser encarado como sendo do seu próprio 
interesse. Deste modo, pode depreender-se que o TC visa sempre, e em 
primeira instância, o melhor interesse da pessoa e não da sociedade.   

Tal como já foi feita referência, também a formulação de alguns 
diagnósticos tem, muitas vezes, consequências que afectam a quali-
dade de vida dos visados e dos seus familiares. Estigmatizam o indi-
víduo, por vezes durante anos, provocando dificuldades ao nível das 
diversas dimensões da esfera vivencial, como sejam o auto-conceito, 
o emprego, os relacionamentos inter-pessoais, entre outras variáveis, 
deixando a pessoa de ser considerada humana e passando a ser olhada 
e tratada como mentalmente doente (Edwards, 1981; Miranda, 2009). 
Os psicodiagnósticos, ainda que de muita utilidade (Christensen, 
Emde & Fleming, 2004), devem ser realizados com muita atenção, 
já que assumem, não poucas vezes, uma dimensão assustadora para a 
pessoa e para as famílias. Deve o psicólogo ter em atenção que estes 
não podem servir para lhe dar segurança, ao “encaixar” o paciente 
dentro de referências por si conhecidas. Não se pode olvidar que a 
individualidade da pessoa humana tem implicações que nenhum 
diagnóstico consegue abarcar. Os diagnósticos não são mais do que 
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uma soma de critérios que se conjugam entre si e que se manifestam 
mais ou menos intensamente, durante mais ou menos tempo. Por isso 
são entidades abertas, que podem sofrer alterações ao longo do tempo 
ou mediante um maior conhecimento sobre a pessoa.   

Será coerente, pois, a perspectiva de Szasz (1960), quando afirma 
que o profissional de saúde mental não deve condicionar os pontos de 
vista “pessoais, sociais e éticos” da vida do seu cliente. Não é esse o 
objectivo da intervenção a este nível. Não se estaria a ajudar o indiví-
duo nessa circunstância, logo não seria ético considerá-lo.  

Mas se for cumprida a regra de ouro da intervenção psicológica, 
ou seja, desde que exista uma formulação clara e objectiva de um 
pedido por parte da pessoa, com vista a promover um processo de 
orientação para dar resposta às suas necessidades de segurança, 
de interacção social, de auto-estima ou de realização que, por qualquer 
motivo, consciente ou não consciente ao sujeito, não conseguem ser 
satisfeitas, será razoável recusar esse pedido de ajuda? Não será impor-
tante proteger uma pessoa da prática de um qualquer acto anti-social 
que lhe possa provocar consequências a nível pessoal ou social, quando 
esta não está consciente disso mesmo e quando, provavelmente, depois 
de levada a cabo a intervenção esse comportamento possa não vir a 
ter lugar?  

Independentemente da concepção que cada um tenha de doença 
ou de saúde mental, se existir uma expectativa real de ajudar o paciente 
a obter uma melhoria na sua qualidade de vida e se, depois de anali-
sadas as variáveis pessoais, familiares, sociais, culturais e todas aquelas 
que fazem parte da complexidade e diversidade humanas, existir um 
acordo que determinada intervenção poderá ser positiva para a pes-
soa, então a consciência ética do profissional deve impeli-lo no cum-
primento do dever que lhe foi incumbido no seguimento da formação 
de que beneficiou.  

Claro que muito dificilmente se poderá obter um conhecimento 
suficiente sobre a pessoa humana se não for desenvolvida com ela uma 
relação de confiança através do estabelecimento de um processo 
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comunicacional efectivo. Não poucas vezes é a este nível que surgem 
muitas dificuldades. O atingir deste desiderato poderá ser facilitado 
pela adopção de determinadas atitudes, que serão em seguida discu-
tidas.  

6.3.2. O processo comunicacional e a compreensão do 
problema em causa  
Uma das condições centrais para aumentar a probabilidade de 

sucesso na construção de uma relação de confiança é que o técnico 
tenha um bom auto-conceito. A relação profissional não pode ser 
sentida como uma oportunidade para o psicólogo se auto-promover 
e dar azo à satisfação das suas necessidades narcisistas. Tudo o que o 
cliente não precisa, dada a sua frequente posição de vulnerabilidade, 
é de alguém que o faça sentir-se inferiorizado. Será muito fácil o pro-
fissional, ainda que involuntariamente, assumir uma atitude de sapiên-
cia, usufruindo dos seus conhecimentos e da sua posição privilegiada 
na relação, e daí tirar benefícios secundários da posição de controlo 
que deve ter. Só alguém satisfeito consigo próprio e com a sua própria 
realidade conseguirá afastar-se da sua posição para se concentrar na 
realidade do seu cliente. No fundo, a noção de auto-conhecimento a 
que foi feita referência a propósito do raciocínio ético contribui deci-
sivamente neste sentido.   

Em segundo lugar, é imperioso que o profissional assuma uma 
atitude de escuta activa. Não será por acaso que a Língua Portuguesa 
considera uma distinção entre ouvir e escutar. Se ouvir está ao alcance 
de qualquer pessoa que não sofra de deficiência auditiva, já o escutar 
exige uma maior atenção e motivação. Então, para escutar activa-
mente, que não significa mais do que promover o discurso do outro 
através de uma atitude de atenção e de compreensão, será necessário 
ter em consideração diversos factores: (1) saber deixar falar; (2) assu-
mir uma atitude empática; (3) centrar a atenção naquilo que é dito; 
(4) eliminar juízos imediatos; (5) adoptar uma atitude permissiva; (6) 
evitar o efeito de halo; (7) reformular.  
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Saber deixar falar (1) é uma característica essencial para quem quer 
promover uma relação, o que só será conseguido se, como já foi refe-
rido, existir um maior interesse do psicólogo no cliente do que em si 
próprio. Interromper o outro está, em princípio, fora de questão, dado 
que pode ser interpretado como uma mensagem no sentido da não 
aprovação, contribuindo para a inibição do cliente. Deve ser adoptada 
uma atitude de atenção concentrada, mostrando interesse no discurso 
da pessoa.   

A empatia (2), termo cunhado por Carl Rogers (1942/1974), passa 
pelo desenvolvimento da capacidade em transmitir um sentimento de 
compreensão por parte do técnico, tornando a relação possível e 
fazendo-a evoluir gradualmente para um nível afectivo mais profundo. 
É, no entanto, uma ligação afectiva com limites bem definidos por 
parte do psicólogo. Caracteriza-se por um autêntico interesse pelo 
outro e pela sua aceitação como pessoa. No fundo, trata-se da com-
preensão da pessoa no seu todo, mas uma compreensão autêntica, 
centrada nas diferentes perspectivas da realidade que inevitavelmente 
surgem. Rogers definiu-a da forma mais simples e o mais esclarece-
dora possível: “ver o mundo pelos olhos do outro”.  

Claro que a empatia não será possível se o psicólogo não for capaz 
de se centrar naquilo que é dito pelo seu cliente (3), mantendo os seus 
canais de comunicação bem abertos, evitando perder-se em interpre-
tações exageradas e, sobretudo, presas à sua perspectiva do problema. 
Aliás, um esforço no sentido de eliminar todos os juízos imediatos (4), 
que qualquer pessoa tem tendência a formular, é condição essencial 
para se conseguir o estabelecimento de uma relação positiva. A pessoa 
tem que dar um significado cognitivamente compreensível a tudo 
aquilo que percepciona, pois não lida bem com a incerteza, e tem que 
o fazer de uma forma rápida. Será por isso mesmo que quando dois 
sujeitos se conhecem imediatamente formulam um juízo rápido, 
baseado nas características que para cada um se tornam mais relevan-
tes mas que, em geral, passam pelo aspecto físico, pelo vestuário e por 
alguns apontamentos do discurso inicial. No fundo, passará pelo 
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conjunto das intuições ou dos pensamentos automáticos de cada um, 
já discutidos a propósito do pensamento ético. Se é muito popular a 
ideia de que “as primeiras impressões são muito importantes”, também 
não deixa de ser senso comum considerar que “as aparências iludem”, 
o que vem enfatizar a importância destas duas dimensões do pensa-
mento humano: a intuição e a racionalidade. Não será difícil concor-
dar que as primeiras avaliações, se transmitem uma informação 
automática baseada na experiência pessoal acumulada, não deixam de 
ser redutoras. Então, querendo obter-se um conhecimento do cliente 
o mais rico possível, o profissional não pode deixar influenciar-se 
pelas impressões iniciais, ou deve fazê-lo pelo mínimo possível, ten-
tando racionalizar os seus significados.  

Rogers (1942/1974) definiu a permissividade (5) como uma das 
qualidades que deve caracterizar a relação terapêutica. Permissividade 
relativa à expressão de sentimentos por parte do cliente. Este deve 
acabar por reconhecer que todos os sentimentos e atitudes podem 
exprimir-se; nenhuma atitude é demasiadamente agressiva e nenhum 
sentimento demasiadamente culpado ou vergonhoso para ser expresso 
na relação. Tal desiderato só será atingido se o profissional conseguir 
evitar deixar transparecer as suas emoções pessoais, não apenas atra-
vés do seu discurso, porventura a parte mais fácil, mas também a 
partir do controlo da sua postura, gestos e mímicas.  

Não será uma surpresa para nenhum profissional que trabalhe na 
área da saúde que, à medida que vai adquirindo experiência, existe 
uma tendência para associar casos anteriores com casos presentes (6). 
Aliás, esse é um dos processos básicos da classificação diagnóstica, 
pelo que mais do que uma tendência natural, será algo desejável em 
determinados contextos. Contudo, sendo verdade que cada pessoa é 
uma pessoa diferente, não poderá o técnico deixar-se influenciar, 
em demasia, por esses mesmos psicodiagnósticos, incorrendo numa 
tendência indesejável de tentar compreender as pessoas através dos 
mesmos. No fundo, será um processo idêntico ao reconhecido efeito 
de halo, em que se verifica que os juízos anteriores condicionam os 
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juízos presentes. Se a pessoa é um ser único e irrepetível, compreendê-
-la a partir de juízos anteriores será sempre uma estratégia redutora e 
contrária aos objectivos da psicologia.   

Em qualquer processo de intervenção psicológica é indispensável 
um conhecimento o mais profundo possível da história, do contexto 
do pedido e da dinâmica de funcionamento da pessoa, pelo que quanto 
maior for a confiança na relação estabelecida maiores as probabilida-
des de sucesso. Por isso mesmo, torna-se necessário encorajar o cliente 
a continuar o seu discurso, o que pode ser conseguido a partir de 
interjeições paralinguísticas de encorajamento e de manifestação de 
compreensão bem como através de reformulações daquilo que foi dito 
(7), o que poderá ter uma tripla finalidade: mostrar que existe atenção 
e compreensão por parte do profissional; devolver o conteúdo do 
discurso do cliente de uma forma mais racional e integradora, aju-
dando-o a melhor interpretar os significados; funcionar como uma 
oportunidade de esclarecimento para o profissional sobre o conteúdo 
do discurso. 

Finalmente, uma terceira condição para um correcto estabeleci-
mento de um bom processo comunicacional passa pela existência de 
uma resposta por parte do cliente, resposta essa vulgarmente conhe-
cida como feedback. Um dos motivos pelos quais comunicar é tão 
diferente de informar é porque a comunicação inclui a troca dos sig-
nificados; nunca fica fechada, e só deve ser interrompida quando o 
emissor se certificar que o receptor interpretou convenientemente a 
sua mensagem. Na relação terapêutica, o que se pretende é uma troca 
de experiências, de sentimentos e de significados.   

Na psicologia, o instrumento essencial de trabalho é a relação, 
motivo pelo qual a comunicação é tão relevante. Mais do que em 
qualquer outra área da saúde a expressão “cada caso é um caso” 
se assume como uma verdade insofismável. A relação é o único pro-
cesso realmente válido para promover o conhecimento sobre a forma 
como o sujeito interpreta as suas relações com os outros e com os 
objectos significativos na sua vida, permitindo uma compreensão 
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global do seu funcionamento. Esta será uma condição sine qua non 
para discernir sobre a realidade a observar bem como sobre as possi-
bilidades em intervir, o que constitui a base do consentimento infor-
mado.  

Só deste modo se poderá igualmente promover a melhor com-
preensão do problema e de todas as variáveis envolvidas por forma a 
melhor garantir um consentimento de facto informado.   

6.3.3. O consentimento voluntário
A propósito do consentimento informado, nos cuidados de saúde 

costuma afirmar-se que ele deve ser obtido sem qualquer tipo de 
pressão emocional, subjectiva ou objectiva, sobre o sujeito (Nunes, 
2005). Uma das questões que se poderá colocar a este propósito é se 
será isso possível. De facto, e tal como foi discutido a propósito do 
pensamento ético, torna-se muito difícil compreender até que ponto 
uma decisão é isenta de constrangimentos emocionais ou de qualquer 
outro tipo. Mais ainda, resta saber se será possível uma decisão real-
mente livre desses mesmos constrangimentos. O reconhecimento que 
cada pessoa fará sobre a sua realidade dependerá de um conjunto de 
factores nem sempre totalmente conscientes por parte da pessoa. Não 
deixa de ser curiosa a relação encontrada entre a inteligência emocio-
nal e o estado de saúde físico e mental, sendo que pessoas com alguma 
fragilidade na sua regulação afectiva têm tendência para acentuar o 
relato de queixas somáticas ou de afectos negativos (Veríssimo, Ricou 
& Pereira, 2008; Schutte, Malouff, Thorsteinsson, Bhullar e Rooke, 
2007). Tal correlação parece trazer à evidência a forma como as emo-
ções podem afectar a percepção da realidade, interferindo na noção 
de voluntariedade do consentimento. A verdade é que os pacientes 
parecem apresentar dificuldades em discernir sobre tudo o que é 
discutido numa consulta médica. Butow, Dunn e Tattersall (1995) 
afirmam que o paciente oncológico apenas se recorda de cerca de 25% 
dos factos médicos apresentados numa consulta com o seu médico 
especialista. Por outro lado, parecem existir dissonâncias entre aquilo 
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que o profissional pensa que transmitiu ao paciente e aquilo que este 
realmente ouviu e compreendeu (Fallowfield, Jenkins & Beveridge, 
2002; Mackillop, Stewart, Ginsburg & Stewart, 1988) o que, por um 
lado, nos transporta de novo para o problema da comunicação e para 
a importância da sua qualidade no processo terapêutico, por outro, 
nos faz questionar sobre a questão da compreensão e voluntariedade.   

Mais do que valorizar as dificuldades deve procurar-se diminuir 
ao máximo o efeito das variáveis que, por qualquer motivo, possam 
condicionar a voluntariedade da pessoa na aceitação de uma ou outra 
proposta de intervenção. Aquilo que se sabe é que quanto mais o 
paciente estiver envolvido com a sua decisão, sentindo-se como parte 
activa na mesma, maiores serão as probabilidades de a intervenção 
chegar a bom porto (Knapp & VandeCreek, 2006). Então, e à seme-
lhança do que foi discutido a propósito do pensamento ético, sendo 
verdade que as decisões da pessoa serão sempre condicionadas pelo 
seu estado emocional, o papel do profissional passa por promover ao 
máximo essa ideia de voluntariedade. Tal como em qualquer área da 
actividade humana, poderá dizer-se que o nível de aspiração será 
directamente proporcional ao nível de realização. Ou seja, quanto mais 
o profissional acreditar que será possível, mais próximo ficará da 
concretização. Então, será este o espírito que deve presidir à concreti-
zação deste ideal de voluntariedade.   

É manifesto que terá que existir um limite aceitável para lá do qual 
o consentimento perderá validade. Mas esse limite não pode ser defi-
nido senão a partir do próprio profissional. O trabalho numa área tão 
sensível como o bem-estar humano é de grande responsabilidade. Essa 
responsabilidade deverá levar o psicólogo a procurar adquirir todas 
as competências comunicacionais imagináveis que o ajudem a estabe-
lecer uma relação da maior confiança possível com o seu cliente. 
Do mesmo modo, a noção exacta de que as propostas de intervenção 
a fazer ao cliente são isentas de qualquer tipo de pressão, no sentido 
de o convencer a consentir, só pode ser definida pelo próprio técnico. 
Então, será esta consciência profissional o dínamo central que pode 
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conduzir a um consentimento válido, em função da qualidade da 
informação prestada e de uma aceitação o mais voluntária possível.   

É evidente que o consentimento como consequência do respeito 
pelo princípio da autonomia não pode limitar-se a estas dimensões 
dicotómicas de pressão ou voluntariedade, competência ou incompe-
tência, informação ou ignorância. Num universo cultural como o 
nosso, recorrendo às palavras de Rui Nunes (2005), são necessárias 
outras formas e outras figuras no sentido de fazer cumprir com o 
direito à auto-determinação pessoal. De facto, existem demasiados 
contextos e situações para que possam ser tipificados mas, por outro 
lado, promover o direito à autodeterminação terá implicações que não 
devem ser simplificadas. Deste modo, podem ser consideradas algu-
mas variantes do consentimento susceptíveis de serem utilizadas em 
situações particulares (Nunes, 2005).   

6.3.3.1. O consentimento implícito. De acordo com a sua própria 
denominação, este tipo de consentimento diz respeito às situações que 
estão implícitas na relação psicólogo/cliente. Ou seja, um cliente 
quando procura um psicólogo tem, normalmente, uma noção sobre 
o que consiste esta relação. Nesse sentido, existirão alguns procedi-
mentos, como sejam algumas variáveis relacionadas com o setting ou 
mesmo algumas observações ou interpretações por parte do psicólogo, 
que não carecem da obtenção de um consentimento expresso. Isto é, 
subentende-se que se o cliente recorre ao profissional estará tacita-
mente a consentir algumas destas intervenções, que têm um risco 
inferior ao risco mínimo, ou seja, aquele que as pessoas aceitam correr 
no seu dia-a-dia apenas por estarem vivas.  

Parece evidente que se salvaguardam situações, que não serão tão 
raras quanto isso, onde o cliente desconhece ou tem uma percepção 
errónea daquilo em que consiste uma consulta de psicologia. Nesses 
casos pode ser muito útil começar por discutir com o cliente todas as 
questões, por mais básicas que pareçam, relacionadas com a própria 
consulta.  
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6.3.3.2. O consentimento presumido. O consentimento presumido 
será de duvidosa utilização em psicologia. O exemplo clássico deste 
tipo de consentimento é o episódio de urgência, no qual não seja 
possível a obtenção do consentimento informado e não existam dados 
seguros de que a pessoa se oporia aquela intervenção.   

A verdade é que, se é duvidosa a existência de situações de urgên-
cia em psicologia, dificilmente se produzirão resultados sem a inter-
venção activa da pessoa. Contudo, o Código Deontológico da Ordem 
dos Psicólogos Portugueses não deixa de fazer referência ao consenti-
mento em situações agudas, como uma alusão ao consentimento 
presumido8. Na verdade, o objectivo deste artigo, mais do que justi-
ficar intervenções sem o consentimento da pessoa, é deixar claro que 
o consentimento não é um instrumento que, de modo algum, possa 
contribuir para perturbar a prática da psicologia, legitimando, assim, 
a possibilidade de, em situações excepcionais, pela sua urgência, fazer 
a intervenção sem um consentimento informado e esclarecido por 
parte do cliente. Se não será fácil encontrar um exemplo claro disso 
mesmo nas situações tipificadas do risco de suicídio ou outras situa-
ções urgentes como as que surgem referenciadas no artigo 1.5 do 
Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses, mais 
comuns poderão ser exemplos de intervenções junto da comunidade 
escolar. De facto, um psicólogo na escola só poderá levar a cabo uma 
intervenção com um aluno menor de 18 anos com o consentimento 
dos seus pais9. No entanto, nos casos em que um aluno procure um 

8  Artigo 1.5 do Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses, disponível 
em https://www.ordemdospsicologos.pt/pt/cod_deontologico#.Ubhp7vlJOl4
9  O consentimento informado para intervenções no campo da saúde é obrigatório 
a partir dos 16 anos, excepto se o adolescente não mostrar capacidade para tal. Até 
esse limite de idade o consentimento deve ser dado pelos pais ou responsáveis legais. 
Contudo, ao nível da escola, o aluno apenas é considerado responsável pelas suas 
decisões a partir dos 18 anos. Esta dissonância entre a intervenção clínica e a inter-
venção escolar é normal, por se tratarem de normas legais diferentes, referentes a 
contextos diversos. Porém, o papel do psicólogo será o mesmo: promover o melhor 
interesse do seu cliente, devendo centrar a sua atenção na capacidade de discernimen-
to da criança, no fundo, na sua competência. O envolvimento da criança no consen-
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psicólogo para conversar sobre um qualquer assunto que lhe mereça 
preocupação, o psicólogo poderá presumir que os responsáveis legais 
não se oporiam à realização dessa conversa10. Se ficasse entretanto 
decidido que seria importante dar continuidade a esse acompanha-
mento, então sim, o psicólogo deveria obter o consentimento junto 
dos responsáveis pelo aluno. Essa primeira consulta decorreria, assim, 
no contexto de um consentimento presumido, já que parece ser legí-
timo presumir que os responsáveis da criança não se oporiam a que a 
mesma tivesse lugar. Seria potencialmente negativo que o psicólogo 
se recusasse a falar com o aluno invocando a falta de consentimento 
por parte dos seus pais ou representantes.   

De outro modo, a questão da presunção do consentimento esbarra 
na natureza da intervenção psicológica. Por muito urgente que pareça 
ser uma qualquer situação, dificilmente o psicólogo poderá levar a 
cabo uma intervenção adequada sem a participação activa da pessoa. 
Se essa participação será tanto mais benéfica quanto mais a pessoa 
estiver de acordo com ela, compreendendo a sua importância, então 
dificilmente poderá ocorrer sem um adequado consentimento infor-
mado.   

6.3.3.3. Consentimento familiar. O consentimento familiar refere-se 
ao reconhecimento que a família, em muitos casos, através do seu 
representante, poderá ser o melhor recurso para consentir determi-
nada intervenção junto de um paciente incapaz de dar o seu consen-
timento. É evidente que, na área da saúde mental, sendo o 
consentimento destinado a uma intervenção relacionada com a per-
turbação mental, estes casos entram no campo do tratamento com-
pulsivo. Apenas nos casos em que a intervenção se destine a outros 

timento deve estar de acordo com o seu nível de maturidade, ou seja, independente 
do contexto em que o psicólogo desenvolve o seu trabalho. O psicólogo deverá preo-
cupar-se, sim, em adaptar a sua decisão ao contexto legal em que trabalha, tentando 
acordar com os responsáveis quais os limites, de facto, a estabelecer na relação. 
10  Desde que não exista uma evidência, nomeadamente uma disposição dos respon-
sáveis legais, em sentido contrário. 
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objectivos que não a saúde mental se poderia falar deste tipo de con-
sentimento. Contudo, e na verdade, o consentimento familiar está 
reservado para as pessoas que nunca foram competentes e, por isso, 
nunca manifestaram a sua vontade, como seja o caso de crianças ou 
de pessoas com um tipo de incapacidade que tenha surgido muito 
precocemente na sua vida (Beauchamp & Childress, 1994/2002); 
de outro modo, estar-se-á a falar de julgamento substitutivo.   

Este tipo de consentimento assume-se de tão maior importância 
quanto o reconhecimento que será difícil fazer uma intervenção em 
crianças, com o mínimo de expectativa de sucesso, sem a participação 
activa da família ou, pior ainda, com a sua resistência. Então, obter o 
consentimento familiar para uma intervenção junto da criança não irá 
apenas ao encontro do legítimo respeito pela auto-determinação 
familiar como contribuirá para aumentar as expectativas de sucesso 
na intervenção.   

Este pressuposto não deverá ser considerado como absoluto, ainda 
que qualquer excepção tenha que ser legitimada com força legal. Esses 
serão os casos em que deverá ser procurado o encaminhamento para 
as Comissões de Protecção de Menores, mais vocacionadas para inter-
vir junto destas famílias multi-problemáticas.     

6.3.3.4. Julgamento substitutivo. À semelhança do consentimento 
familiar, esta figura destina-se também às situações em que a pessoa 
não está em condições de consentir na intervenção em função de uma 
situação, temporária ou definitiva, de incompetência. A diferença é 
que, de acordo com Beauchamp e Childress (1994/2002), o julgamento 
substitutivo apenas deve ser utilizado em situações onde a pessoa já 
tenha sido competente, pelo que dar ou não o assentimento estará 
relacionado com a percepção que o familiar, ou outro representante, 
tenha sobre a decisão que a pessoa tomaria caso pudesse ela própria 
tomar a decisão. Por isso mesmo, só poderá exercer julgamento subs-
titutivo quem tiver um conhecimento profundo da pessoa, sendo que 
pertencer à sua família pode não ser suficiente. Naturalmente que, 
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nesta perspectiva, as crianças ficam fora do julgamento substitutivo 
uma vez que nunca foram competentes. Por oposição, pode deste 
modo afirmar-se que o consentimento familiar representará, então, 
não o que a pessoa desejaria naquelas circunstâncias, mas o que os 
familiares desejam para a pessoa nesse contexto, o que transformará 
o consentimento familiar numa solução de recurso em relação ao 
julgamento substitutivo.   

De todo o modo, dificilmente o julgamento substitutivo se aplicará 
no contexto da intervenção psicológica, uma vez que, em situações de 
perturbação mental, será a figura do tratamento compulsivo a mais 
indicada para ser utilizada.   

6.3.3.5. Declaração antecipada de vontade. O julgamento substi-
tutivo dará maiores garantias, comparando com os consentimentos 
familiar e presumido, de que a intervenção irá ao encontro do melhor 
interesse da pessoa, uma vez que se baseia na sua vontade, ainda que 
manifestada de uma forma indirecta. Mas será a declaração antecipada 
de vontade, fundada no conceito de autonomia pura (Beauchamp & 
Childress, 1994/2002), aquela que com maior segurança representará 
a decisão da pessoa caso esta a pudesse manifestar. Trata-se, pois, 
de tentar garantir o respeito pelo direito da pessoa decidir mesmo nas 
situações em que esteja incompetente11 (Melo & Nunes, 2006).   

Ao nível da prática da psicologia parece ser difícil encontrar casos 
concretos onde uma situação deste tipo tenha cabimento, sobretudo 
se exceptuarmos algumas situações ligadas à investigação clínica em 

11  Não tem cabimento neste trabalho uma discussão aprofundada sobre as Directivas 
Antecipadas de Vontade ou testamento vital. Aconselha-se o leitor interessado a re-
correr aos documentos nacionais e internacionais sobre a matéria, tais como a Con-
venção para a Protecção dos Direitos do Homem e da Dignidade do Ser Humano face 
às Aplicações da Biologia e da Medicina (1997), a Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia (2000), a Constituição da República Portuguesa (1976), a Lei sobre 
Informação Genética Pessoal e Informação de Saúde (2005), a Carta dos Direitos do 
Utente dos Serviços de Saúde (2005), o projecto de diploma da Associação Portugue-
sa de Bioética que regula o exercício do direito a formular directivas antecipadas de 
vontade no âmbito da prestação de cuidados de saúde (2006) bem como a lei n.º 
25/2012 de 16 de Julho. 
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doentes incapazes. Noutras áreas dos cuidados de saúde existem situa-
ções muito concretas onde esta manifestação antecipada da vontade 
da pessoa, seja na forma oral ou na forma escrita, poderá ser de grande 
utilidade no sentido de ajudar os profissionais de saúde a orientarem 
as suas intervenções na direcção do melhor interesse da pessoa. Situa-
ções limite de não-reanimação ou utilização de determinado tipo de 
tratamentos em pessoas inconscientes serão os exemplos mais comuns. 
Contudo, esta declaração antecipada deverá ser o mais específica pos-
sível no que diz respeito à intervenção e ao contexto da sua aplicação.   

Por tudo aquilo que foi afirmado, não existem dúvidas de que se 
poderia considerar a necessidade de obtenção de consentimento livre 
e esclarecido como um princípio. A verdade é que para Luís Archer 
(1998) este se constitui num corolário do princípio do respeito pela 
autonomia, sendo que, por outro lado, poderia ser associado ao prin-
cípio da beneficência, uma vez que o envolvimento do cliente nas 
decisões se constitui como uma mais-valia para o processo terapêutico 
(Knapp & VandeCreek, 2006; Beahrs & Gutheil, 2001; Sullivan, Martin 
& Handelsman, 1993). Se este facto se constitui como uma realidade 
em todas as áreas dos cuidados de saúde, assume-se como central na 
psicologia, onde a não participação do cliente no processo o torna 
inexequível. Será razoável por isso a opinião de Beauchamp e Childress 
(1994/2002) quando consideram o consentimento informado não como 
um princípio, mas como uma regra substantiva12, um instrumento que, 
tal como o princípio, serve de guia de acção, mas mais específico.  

Não é objectivo, nem poderia ser, definir regras de funcionamento 
para os psicólogos. A ambição que está na base da realização deste 
trabalho é contribuir para a promoção das condições essenciais para 
uma efectiva compreensão do ser humano, o que parece ser eticamente 
essencial. Quanto maior for o sentimento de incompreensão a que um 

12  Tom Beauchamp & James Childress (1994/2002) definem regra substantiva como 
sendo uma especificação dos princípios. Ou seja, as regras substantivas serão formu-
ladas como guias de acção, sendo por isso mais práticas e específicas do que os prin-
cípios.
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indivíduo afastado do conceito de normalidade vigente for sujeito, 
menor será a sua capacidade em expressar as suas necessidades pes-
soais e sociais, aumentando o seu estado de isolamento e a sua noção 
de incapacidade para funcionar num mundo que lhe poderá parecer 
cada vez mais estranho ou mesmo hostil. E não será isso mesmo a 
doença mental?  

6.4. SUMÁRIO

 Î O consentimento informado constitui-se como uma obrigação 
ética e legal do psicólogo, no sentido da prestação de toda a 
informação necessária para que o cliente possa compreender 
e assentir na intervenção considerada pertinente. 

 Î Para que se obtenha um consentimento realmente informado 
torna-se fundamental a criação de uma relação de confiança 
entre o psicólogo e o cliente que promova o conhecimento do 
segundo por parte do primeiro.

 Î Existem quatro critérios aos quais se deve recorrer quando se 
pretende avaliar a normalidade de uma qualquer atitude ou 
comportamento humanos, no contexto da saúde mental, heu-
rístico, estatístico, sociocultural e funcional. 

 Î O consentimento informado pode ser obtido na forma escrita. 
Contudo, este não pode servir para desresponsabilizar o téc-
nico sobre alguma coisa que o paciente não tenha compreen-
dido e que, de algum modo, pudesse estar expresso no 
formulário. Ainda assim, será melhor convencer os técnicos 
da importância em promover de uma forma adequada um 
processo de obtenção do consentimento informado oral e, 
deste modo, estabelecer uma relação de maior confiança.

 Î Estão definidos cinco passos necessários para a obtenção do 
consentimento informado livre e esclarecido: (1) avaliação da 
competência; (2) estabelecimento de um processo comunica-
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cional; (3) compreensão das variáveis envolvidas; (4) volunta-
riedade; (5) consentimento.

 Î A doença mental é factor de marginalização e exclusão sociais, 
pelo que a inclusão e readaptação do indivíduo ao seu sistema 
social deve ser considerada como uma prioridade não menos 
importante do que qualquer outra.

 Î Em algumas situações pode ser necessária a retirada tempo-
rária, ainda que compulsiva, de uma pessoa da sua realidade 
no sentido de fornecer ao profissional de saúde o tempo e o 
afastamento necessários para compreender e ajudar o doente 
a recuperar a sua capacidade de adaptação ao seu contexto 
social.

 Î Deve ser lembrado que forçar alguém a iniciar uma interven-
ção que o próprio não compreende será uma violação da sua 
liberdade e, sobretudo, uma atitude que pode pôr em causa a 
relação de confiança entre o profissional e o cliente, pelo que 
existem critérios rigorosos a nortear a aplicação do tratamento 
compulsivo.

 Î O consentimento deve ser voluntário, sendo que esta é uma 
condição discutível. Será a consciência do profissional o 
dínamo central que pode conduzir a um consentimento válido, 
em função da qualidade da informação prestada e de uma 
aceitação o mais voluntária possível por parte do cliente.

 Î Existem algumas variantes ao consentimento que podem ser 
utilizadas em situações particulares. O consentimento implí-
cito, o consentimento presumido, o consentimento familiar, 
o julgamento substitutivo e a declaração antecipada de von-
tade. Nem todos têm aplicação prática em psicologia.   
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7
A CONFIDENCIALIDADE E A RELAÇÃO

Confidencialidade refere-se a algo que tem carácter privado, 
íntimo. Está profundamente ligada a um conjunto de conceitos, tais 
como, confiança, respeito, segurança, intimidade e privacidade. É, 
no fundo, a capacidade de se manter um segredo, constituindo a 
manifestação da percepção de si mesmo como diferente e separado 
dos outros.   

A confiança é a base da relação, sendo que para que esta exista é 
fundamental que os intervenientes tenham a garantia de que o outro, 
em quem confiaram, irá manter a discrição em relação ao que foi dito. 
Será muito difícil imaginar um psicólogo a conseguir sucesso no seu 
trabalho se a pessoa com quem se encontra não tiver confiança nele. 
Por outro lado, se é pressuposto de uma relação profissional a sua 
privacidade, não será adequado alterar essa realidade depois de a 
mesma ter sido iniciada. Estes constituem-se, aliás, como alguns dos 
argumentos que sustentam a necessidade de manter a confidenciali-
dade na relação profissional. Por estes motivos, e alguns outros que 
serão discutidos, o ponto de partida será considerar a confidenciali-
dade na relação clínica como absoluta. No entanto, e na verdade, 
o psicólogo, como membro integrante e participativo da sociedade, 
tem também responsabilidades genéricas para com ela. Deste modo, 
e como será bom de ver, surgem, por vezes, conflitos difíceis de ultra-
passar entre a manutenção da confidencialidade da relação, no intuito 
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de salvaguardar o direito à privacidade individual, e a necessidade de 
a colocar em causa em função do interesse social.  

É evidente que este tema da confidencialidade e privacidade estará 
também relacionado com o arquivamento dos processos clínicos e dos 
meios auxiliares de diagnóstico.   

Serão estes os temas abordados neste capítulo bem como outros 
considerados de força maior (Nunes, 2005) e perturbadores do valor 
da privacidade individual, tais como, a transmissão de doenças con-
tagiosas, as situações de perigo para crianças e jovens, ou outras pes-
soas em especial vulnerabilidade, ou questões relacionadas com as 
ameaças de suicídio e homicídio.  

7.1. A CONFIDENCIALIDADE COMO UM VALOR ABSOLUTO

Este título pode parecer, à partida, estranho, sendo que visa colocar 
uma maior ênfase na importância que a privacidade assume ao nível 
das relações na área das ciências humanas e, mais ainda, na psicologia. 
De facto, na vida o absoluto é, no mínimo, improvável. No campo da 
ética aplicada a uma profissão como a psicologia, mais difícil ainda 
será considerar valores totalitários. A verdade é que, segundo Vande-
Creek (2006), aquilo que os clientes mais esperam de um espaço como 
uma consulta de psicologia é a possibilidade de falar com alguém num 
ambiente seguro e livres do medo de qualquer tipo de repercussões. 
Então, a confidencialidade será, seguramente, um valor central na 
intervenção psicológica.  

Existem, pois, três argumentos básicos que suportam a necessidade 
de considerar a confidencialidade absoluta no contexto da relação 
profissional entre o psicólogo e o seu cliente: argumentos baseados na 
autonomia e na privacidade, argumentos baseados no princípio da 
Não-maleficência e argumentos que visam a responsabilidade profis-
sional (Beauchamp & Childress, 1994/2002).  

Os argumentos baseados no respeito pela autonomia e pela priva-
cidade vêm ao encontro a tudo o que já foi discutido a propósito do 
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conceito de pessoa e dignidade humana1. Constituem-se como um 
fim em si mesmo, ou seja, são argumentos de princípio e não aponta-
dos em razão directa de uma qualquer consequência. Nesta perspec-
tiva, a confidencialidade terá um valor intrínseco, inerente à condição 
de pessoa humana. Segundo Kant (1785/1996), o exercício da vontade 
é uma das estruturas essenciais do ser humano, pelo que este é livre: 

“é liberdade, enquanto indeterminação do seu ser através do seu agir”. 
Resultam, desta forma, duas características fundamentais da pessoa, 
que se poderão dividir numa componente teórica, contemplativa, 
predisponente ao conhecimento – a razão – e numa componente 
prática, predisponente à acção – a liberdade.   

Esta identificação entre a vontade e a razão, que faz da pessoa um 
ser inteiramente livre, dá origem a uma noção que se perpetua na 
tradição ocidental como princípio fundamental da vida moral e da 
identidade pessoal – o respeito pela autonomia. Este conceito refere-
-se, então, à capacidade de autodeterminação do indivíduo. A pessoa, 
devido ao uso da sua razão, será um ser incondicionalmente livre, 
senhor de uma vontade autónoma, que será o princípio supremo da 
moralidade, o que implica que a sua relação com o outro, incluindo, 
claro, o profissional, esteja revestida de um valor inexorável que Kant 
designa por dignidade. Desta forma, ao quebrar a confidencialidade 
o psicólogo estará a violar a dignidade da pessoa humana.   

Na realidade, se um dos pressupostos da relação entre o psicólogo 
e o seu cliente é a sua privacidade, quebrar a confidencialidade depois 
do início poderá significar uma violação da dignidade da pessoa. 
Quanto mais o técnico souber sobre o seu cliente melhor poderá 
desenvolver o seu trabalho. Contudo, ainda que a pessoa consulte o 
psicólogo voluntariamente, não está obrigada a contar tudo o que lhe 
diz respeito. Deste modo, quando o faz, considera, naturalmente, 
os pressupostos envolvidos na relação. E um deles é que a relação é 
privada. Não se poderá afirmar com segurança que se a pessoa sou-

1  Consultar a este propósito o Capitulo 1 – “A ética, a pessoa, a relação e a psicologia”.
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besse, à partida, que o psicólogo libertaria algumas das informações 
a terceiras partes sem o seu conhecimento e/ou consentimento que 
esta manteria a mesma disposição inicial em falar sobre elas. Ou seja, 
se a dignidade humana consiste na possibilidade de a pessoa escolher 
livremente em função da realidade com que se depara, não se estaria 
a considerá-la ao alterar essa mesma realidade sem ter informado 
previamente a pessoa sobre as circunstâncias que poderiam levar a 
que a confidencialidade não fosse respeitada. Deste modo, a quebra 
da confidencialidade representará sempre uma violação ao respeito 
pela autonomia da pessoa uma vez que esta estará a ser induzida em 
erro pela crença na privacidade da relação. Claro que, se as excepções 
a essa mesma obrigação de confidencialidade forem discutidas no 
início da relação, este problema será diminuído ou mesmo ultrapas-
sado, podendo levantar-se, neste caso, outro tipo de dificuldades 
relacionadas com a construção de uma relação de confiança. 

Na verdade a confidencialidade acaba por assumir uma dimensão 
utilitarista já que parece ser verdade que contribui para uma comuni-
cação psicólogo/cliente mais aberta (VandeCreek, 2006). Contudo, 
e porventura na maioria das vezes, não é possível prever e/ou discutir 
todas as situações que possam suscitar a quebra da privacidade da 
relação, pelo menos em todas as suas dimensões, o que nos devolve 
ao mesmo problema. Aliás, a privacidade refere-se ao direito da pessoa 
em decidir o momento, o lugar, a forma e as informações que deseja 
partilhar com alguém, pelo que diz respeito não apenas ao que é dito 
no contexto da relação profissional mas também a todas as informa-
ções que decorrem dessa mesma relação, ainda que de uma forma 
indirecta (Corey, Corey & Callanan, 2007). Isto é, todas as informações 
que o profissional obtiver sobre um seu cliente, independentemente 
da fonte, são sujeitas a sigilo. Inclusivamente, se um profissional 
encontrar um seu cliente fora do contexto profissional, é essencial que 
não viole a sua privacidade, pelo que a interacção entre os dois nesses 
contextos informais deve também, idealmente, ser objecto de discus-
são prévia.   
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É evidente que o princípio do respeito pela dignidade não pode ser 
considerado absoluto, existindo outros que orientam a prática do 
profissional de psicologia. No entanto, será importante considerar que 
a quebra da privacidade sem o consentimento da pessoa será sempre 
uma violação ao seu direito à auto-determinação.     

Os argumentos baseados na Não-maleficência referem-se às pre-
missas, implícitas e explícitas, da relação. Na verdade, facilmente se 
poderá depreender da dificuldade em estabelecer uma relação sem 
confiança. Aliás, é frequente a utilização do termo “relação de con-
fiança” reportando-se às relações na área da saúde. No geral, relações 
sem confiança tendem a ser limitadas nos seus objectivos e, sobretudo, 
no seu sucesso. Ora, será difícil imaginar uma relação de confiança 
entre duas pessoas sem regras de privacidade. Naturalmente, aquilo 
que se diz a alguém não é, por princípio, público, até porque se destina 
a essa pessoa e não a qualquer outra. Se o destinatário for diferente a 
mensagem será seguramente outra. Então, para manter a privacidade 
é fundamental a confidencialidade.   

Porém, ao quebrar a confidencialidade esperada pela pessoa, estar-
-se-á, sem dúvida, a violar a sua privacidade. Tal atitude poderá colo-
car em causa a confiança entre os interlocutores. Se assim for, a relação 
pode ser quebrada. Sabe-se que a relação tem, em si mesma, um grande 
valor terapêutico. Como afirma Rousseau (2009), o toque pessoal e 
humano do profissional de saúde é fundamental para o tratamento. 
Até em intervenções mais técnicas, como aquelas que se destinam a 
tratar problemas cardíacos avançados, a comunicação com o profis-
sional assume uma dimensão muito importante (Havranek & Allen, 
2008). Vários estudos sobre o efeito placebo (Bijlsma & Welsing, 2008; 
Zhang, Robertson, Jones, Dieppe e Doherty, 2008; Wampold, Minami, 
Tierney, Baskin e Bhati, 2005) concluíram que a relação médico-
-paciente é crucial para potenciar esse mesmo efeito. No fundo, 
defende-se que o efeito real de uma intervenção é o resultado do tra-
tamento activo adicionado ao efeito placebo, sendo que este último 
passa pela crença do paciente nessa mesma intervenção (Spiegel & 
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Harrington, 2008). Será bom de ver que a crença da pessoa na inter-
venção será mediada pela relação profissional de saúde/paciente. 

Num estudo com pacientes com Síndrome do Cólon Irritável, 
Kaptchuk e colaboradores (2008) concluíram que um contacto com 
um paciente de apenas 45 minutos onde são discutidas questões rela-
cionadas com as crenças associadas aos sintomas do paciente, num 
ambiente de aceitação e de empatia, com promoção de expectativas 
positivas, foi o suficiente para quase duplicar os resultados ao nível da 
melhoria global dos sintomas e da sua severidade bem como da qua-
lidade de vida, em relação a um grupo de pacientes a quem foi admi-
nistrado um tratamento placebo de acupunctura e a quem foi dada 
apenas uma explicação técnica.   

Então, se parece estar comprovado o efeito terapêutico da relação, 
no fundo a base do exercício prático da psicologia, qualquer atitude 
do técnico que contribua para o degradar dessa mesma relação poderá 
constituir-se como um prejuízo para o cliente. Limitar o efeito bené-
fico da relação através da quebra de confiança da mesma, na sequên-
cia de uma violação da confidencialidade, poderá contrariar o 
princípio da Não-maleficência, pois não deixa de provocar um pre-
juízo ao paciente, privando-o conscientemente de um forte instru-
mento terapêutico. Este facto deve ser tido em consideração pelo 
psicólogo quando confrontado com qualquer situação onde pondere 
a quebra da confidencialidade. Não invalidando todos os motivos que 
possam existir nesse sentido, será importante que esteja ciente dos 
prejuízos resultantes para a pessoa. Mais ainda, esses prejuízos pode-
rão estender-se não apenas à relação em causa, mas a todas as poten-
ciais futuras relações daquele cliente com outros psicólogos, uma vez 
que a identidade de classe poderá ficar comprometida.   

Será precisamente essa generalização que dá corpo aos argumentos 
centrados na responsabilidade profissional. Se o objectivo da profissão 
é promover uma melhor ajuda para a pessoa, então, defender o bom 
nome da profissão e a confiança que as pessoas, em geral, depositam 
nela será uma forma indirecta de ajudar a pessoa. Tal como já foi 
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referido, a privacidade da relação pode contribuir para uma ligação 
de maior confiança entre o psicólogo e o seu cliente. Na verdade, se os 
clientes não tiverem confiança no profissional poderão não lhe forne-
cer todos os elementos necessários ou poderão, mesmo, evitar manter 
uma postura autêntica na relação. Desta forma, os profissionais pode-
rão não ser capazes de estabelecer os psicodiagnósticos mais correctos 
ou recomendar as intervenções mais acertadas.   

E o problema não diz respeito apenas à pessoa que foi alvo da 
quebra da privacidade. Aliás, o problema maior colocar-se-á pela 
perda da confiança genérica na classe profissional. Isto é, ao quebrar 
a confidencialidade, o profissional poderá estar a abalar a confiança 
do público em geral na classe, limitando futuras intervenções. Se se 
tornar regra que em determinados contextos ou situações específicas 
o profissional não respeitará o direito à privacidade da pessoa, outras 
pessoas que possam viver situações comparáveis muito mais dificil-
mente terão confiança no psicólogo. Mais do que isso, fica posto em 
causa um dos princípios fundamentais do trabalho profissional, que 
passa pela defesa intransigente do melhor interesse do cliente. Numa 
perspectiva consequencialista2, orientada pela ideia do melhor para 
o maior número de pessoas, dificilmente a defesa de um bem que 
potencialmente se poderá obter com a quebra da confidencialidade 
será maior que o prejuízo que a quebra de confiança na classe impli-
cará, com a ajuda deficitária às pessoas que tal quebra poderá produ-
zir.   

Um exemplo típico do acabado de afirmar é a problemática da 
infecção pelo VIH. Um sério problema prático que se tem apresentado 
a alguns profissionais de saúde, independentemente da área onde 
desenvolvem o seu trabalho, está relacionado com a tomada de conhe-
cimento de que um dos seus clientes está infectado pelo VIH e que 
mantém relações sexuais desprotegidas com a pessoa com quem tem 
uma relação estável (Conselho Nacional de Ética para as Ciências da 

2  A este propósito consultar o capítulo 2.2.1.3 – “As teorias consequencialistas”.
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Vida [CNECV], 2000). Porventura, uma grande maioria das pessoas, 
intuitivamente, concordaria que o melhor a fazer seria informar o 
parceiro sexual em causa, evitando deste modo a sua infecção ou, pelo 
menos, permitindo o despiste e subsequente início de terapêutica 
adequada. Contudo, uma perspectiva consequencialista do problema 
suscitaria uma solução diferente. O rastreio para o VIH é voluntário, 
se exceptuarmos alguns casos particulares (CNECV, 1996). Deste 
modo, reconhece-se à pessoa o direito a não tomar conhecimento 
sobre o seu estado de saúde, ainda que do ponto de vista médico tal 
seja, neste caso, totalmente desaconselhado; mais uma vez está em 
causa o princípio do respeito pela autonomia (Beauchamp & Chil-
dress, 1994/2001). Assim, tornando-se regra geral que, em casos como 
o acima descrito, o profissional deve ser obrigado a libertar a infor-
mação ao parceiro ou parceira sexual do indivíduo infectado, alguém 
que tenha tido algum tipo de comportamento de risco para a infecção 
pelo VIH e não queira, de forma alguma, que o seu parceiro ou par-
ceira sexual habitual disso tome conhecimento, poderá evitar realizar 
o despiste ou sonegar essa informação aos profissionais de saúde que 
entretanto consultar. Tal facto poderá contribuir para que um maior 
número de pessoas não tome conhecimento sobre a sua infecção pelo 
VIH, o que para além de as colocar em perigo directamente, pelo não 
início das terapêuticas, colocará num perigo ainda maior todas aque-
las pessoas com quem esta se relacionar do ponto de vista sexual. Mais 
ainda, o profissional não terá a oportunidade de prestar todos os 
esclarecimentos necessários sobre o VIH nem tão-pouco de tentar 
convencer a pessoa infectada a revelar a informação ao seu parceiro 
sexual. Nesta perspectiva, poderia assim resultar um mal maior para 
um maior número de pessoas do que aquele que resultaria do respeito 
pela privacidade da relação no que concerne ao conhecimento da 
infecção de alguém nas condições inicialmente descritas.   

É evidente que o dilema descrito resulta da grande dificuldade que 
um profissional de saúde terá em lidar com uma situação em que toma 
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conhecimento da existência de um risco sério para a saúde de alguém 
e de nada fazer para o tentar evitar, sobretudo quando tal se afigura 
como possível de ser feito com sucesso. Por isso mesmo, o parecer 
emitido pelo Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida 
(2000) é muito claro quando defende que nestes casos poderá ser 
possível a quebra do sigilo. Não deixa, porém, de defender que o téc-
nico deverá envidar todos os esforços para persuadir a pessoa infec-
tada a comunicar a sua situação ao parceiro ou parceira. Pode 
acrescentar-se que, para se evitar o máximo de consequências possíveis 
ao nível da quebra de confiança na classe profissional, só em última 
instância a privacidade deverá ser quebrada. Mais, a pessoa deverá ser 
sempre a primeira a saber que tal irá acontecer a fim de evitar não só 
as consequências agora descritas, mas também todas as outras resul-
tantes dos argumentos anteriormente elencados3.   

Nenhum destes três argumentos implica regras absolutas de con-
fidencialidade. No entanto, ajudam a compreender algumas das prin-
cipais consequências da sua quebra, tanto para o próprio como de uma 
forma geral, o que contribui para a ideia de que a confidencialidade 
deve ser interpretada como uma regra fundamental. Não será por 
acaso que todos os códigos deontológicos das diversas profissões na 
área da saúde defendem regras quase absolutas no que à confidencia-
lidade diz respeito. No entanto, e como será bom de ver, qualquer 
regra, quando aplicada de uma forma cega e absoluta, poderá provocar 
situações, no mínimo, de questionável valor ético. Por isso mesmo, 
a ideia defendida é a de que a confidencialidade deverá ser absoluta, 
mas como regra geral. Tal solução constitui-se, aparentemente, como 
a única capaz de promover a atenção e a compreensão das pessoas para 
a importância da privacidade. Entretanto, todo um conjunto de situa-
ções, que serão discutidas em seguida, deverão ser interpretadas como 
excepções à regra e avaliadas de uma forma casuística. Motiva-se, 
deste modo, o profissional a reflectir criticamente sobre cada situação 

3  Veja-se a este propósito o artigo 2.9 do Código Deontológico da Ordem dos Psicó-
logos Portugueses.
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específica e evita-se a criação de regras para a quebra da confidencia-
lidade que poderão ter exactamente o efeito contrário4.    

7.2. O SUICÍDIO, O HOMICÍDIO E O RISCO PARA TERCEIRAS 
PESSOAS

Os psicólogos, sobretudo aqueles que trabalham na área clínica, 
confrontam-se, não pouco frequentemente, com a possibilidade de 
encontrar um cliente suicida (Bongar, 1992). Outra situação grave que, 
invariavelmente, se coloca a estes profissionais está relacionada com 
os casos em que uma pessoa se refere às suas intenções em cometer 
homicídio ou qualquer outro tipo de agressão a terceiros, como será 
exemplo o abuso de menores. Ainda, e no que respeita às doenças 
graves ou incuráveis, como o cancro, e às doenças socialmente mar-
ginalizantes, como a infecção pelo VIH, um dos problemas que, por 
vezes, surge é o facto de a pessoa afirmar que prefere o suicídio a uma 
morte prolongada (Silva, 1996). É certo que um terapeuta deve ter 
competências que lhe permitam dispor da capacidade suficiente para 
guiar o sujeito na desmobilização de tais intenções. No entanto, nos 
casos em que tal não seja possível, o único caminho poderá ser a 
quebra de confidencialidade, no sentido de proteger o cliente ou os 
terceiros a quem este possa prejudicar.  

Vários códigos de ética de diversas associações de psicólogos (New 
Zealand Psychological Society, 2002; American Psychological Asso-
ciation, 2002; Nederlands Institute for Psychologists, 1998) bem como 

4  Existem, ainda assim, duas excepções que poderão ser chamadas de regra. Ou seja, 
existem duas condições em que, por norma, o psicólogo pode quebrar a confidencia-
lidade da relação. Estas surgem previstas no Código Deontológico da Ordem dos Psi-
cólogos Portugueses no artigo 2.7 – “Autorização para divulgar informação” e no arti-
go 2.15 – “Defesa legal do/a psicólogo/a”. O primeiro refere-se à autorização prévia do 
cliente. Quando o cliente, ou o seu representante legal, der previamente o seu consen-
timento informado, os psicólogos podem divulgar informação confidencial. O segun-
do refere-se aos contextos em que o psicólogo seja processado pelo seu cliente, seja 
através do Conselho Jurisdicional da Ordem dos Psicólogos Portugueses seja através 
de qualquer processo civil ou criminal. Nestas circunstâncias, o psicólogo poderá 
transmitir a informação necessária para assegurar o seu processo de defesa. 
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a Associação Psiquiátrica Mundial (Declaration of Madrid, 1996/2005) 
prevêem, explicitamente, a quebra da confidencialidade sem autori-
zação do cliente sempre que esteja em causa a segurança deste ou de 
terceiros, salvaguardando, no entanto, que sempre que possível tal 
deve ser comunicado ao próprio. Também o nosso Código Deontoló-
gico preconiza a mesma atitude.   

O Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida (2000), tal 
como já foi referido a propósito do risco directo de infecção pelo VIH, 
defende a quebra da confidencialidade desde que encarada como 
última hipótese para prevenir a infecção do parceiro sexual, dado que 
a melhor solução passará, evidentemente, por ajudar a pessoa a com-
preender as implicações do seu comportamento, tanto para os outros 
como para si própria, motivando-a a alterá-lo (Sleek, 1996).  

De facto, e baseados nos princípios da beneficência e da responsa-
bilidade social (Ricou, 2005), os profissionais de saúde, depois de bem 
avaliadas as consequências para a relação e desde que o façam após 
esgotarem todas as outras hipóteses, poderão equacionar quebrar a 
confidencialidade, tendo o cuidado de o fazer apenas com as pessoas 
directamente envolvidas e que de alguma forma possam evitar que o 
problema ocorra. Será importante, no entanto, ter em atenção alguns 
aspectos que serão agora discutidos.   

7.2.1. Condicionantes à quebra da confidencialidade. 
Quando um cliente avisa o seu terapeuta de que pretende fazer algo 

contra si próprio ou contra terceiros, tal poderá significar, na maioria 
das vezes, um pedido de ajuda, no sentido do evitamento do compor-
tamento. De facto, muitas vezes, uma tentativa de suicídio ou mesmo 
um pedido de eutanásia não será mais do que uma atitude de deses-
pero face à sensação de incompreensão ou abandono por parte da 
equipa de saúde ou da família (Silva, 1996). Desta forma, o profissio-
nal deverá ser capaz de avaliar quais as reais intenções do sujeito, 
incluindo a sinceridade e a validade das mesmas, tentando dar-lhes 
uma resposta e evitando, assim, a quebra da confidencialidade e as 
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consequências inerentes, tais como, a quebra da confiança com o 
previsível fim da relação terapêutica e potencial prejuízo para o cliente 
e a quebra de confiança na classe profissional. Só em última instância 
se deverá então quebrar a confidencialidade e, apenas, se tal contribuir 
de uma forma efectiva para evitar o risco em causa.   

7.2.1.1. O suicídio. Existem autores, como por exemplo Daniel Ser-
rão (1998), que, provavelmente em virtude da tradição judaico-cristã 
prevalecente em Portugal, atribuem um valor à vida humana que pode 
ser considerado como superior ao do respeito pela autonomia. Desta 
forma, qualquer que seja a motivação do cliente, e mesmo que possa 
ser considerado como competente, o psicólogo não deverá aceitar a 
sua decisão em suicidar-se, devendo envidar os esforços necessários 
para o evitar incluindo, evidentemente, a quebra da confidencialidade. 
Nesta circunstância, a questão crítica coloca-se previamente. Ou seja, 
torna-se fundamental que os limites da confidencialidade sejam dis-
cutidos na altura da obtenção do consentimento informado, limitando 
deste modo as consequências negativas da quebra da privacidade.   

Mas existem outros pontos de vista sobre o suicídio. Barret (1997) 
defende que se o sujeito estiver na posse de todas as suas capacidades 
deve ser livre de escolher a altura e o local da sua morte. Também Sleek 
(1996) entende a contemplação do suicídio em indivíduos com doen-
ças incuráveis como uma sensação de “conforto” proveniente da 
vivência da possibilidade de escolha do momento da morte. Desta 
forma, encara este tipo de suicídio como oposto ao dos doentes depres-
sivos, nos quais o suicídio representará uma total falta de esperança. 
Defende, então, que não será legítimo negar-lhes essa possibilidade, 
se bem que deva haver uma avaliação realista de cada caso específico 
a fim de assegurar que a decisão não seja afectada por um estado 
depressivo ou por qualquer outra doença mental. Brandt (1992) con-
corda com esta opinião ao afirmar que a decisão de uma pessoa em 
cometer suicídio pode ser racional, refutando os argumentos contra a 
imoralidade do mesmo, sejam os de ordem teológica, os respeitantes 
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à lei natural, bem como os que defendem que o suicídio prejudica 
terceiros e a sociedade em geral. Claramente, para este autor, o suicídio 
é moralmente aceitável, desde que os motivos sejam racionais.   

Na verdade, e de acordo com estas perspectivas, o problema poderá 
colocar-se de uma outra forma: como ter a certeza de que uma pessoa 
que pretende suicidar-se está na posse de todas as suas capacidades e 
que a decisão está livre de qualquer tipo de condicionamento emocio-
nal? O próprio Brandt coloca algumas reticências quanto aos poten-
ciais erros de julgamento. Torna-se, pois, muito difícil garantir de uma 
forma absoluta que a decisão de uma pessoa em suicidar-se, dadas as 
óbvias condições de tensão emocional em que normalmente estes 
processos se desenrolam, é determinada racionalmente. Mais ainda, 
são comuns as histórias de pessoas que afirmam consciente e consis-
tentemente que querem morrer, que tentaram o suicídio e que entre-
tanto voltaram a obter prazer em viver. Sabe-se que a esmagadora 
maioria das pessoas com ideação suicida, ou mesmo com tentativas 
concretas, acaba por reverter essa expressão de vontade. Apenas uma 
pequena minoria acaba por consumar o suicídio. Então, como ter uma 
forte convicção de que determinada opção representa, de facto, a von-
tade da pessoa ou mesmo que essa vontade não poderá sofrer altera-
ções? Não se conhecem fórmulas absolutas para conseguir aferir se a 
vontade manifestada corresponde a uma decisão consumada e irre-
versível. Pode argumentar-se que tal é verdade para qualquer nível de 
decisão, pelo que então deveria ser questionado o próprio princípio 
do respeito pela autonomia. Contudo, e no caso concreto do suicídio, 
a diferença no erro estará em tentar manter viva uma pessoa que quer 
morrer ou deixar morrer alguém que quereria, no fundo, viver.   

Fica claro que a dúvida existirá sempre. Não existe, como ainda 
agora foi afirmado, uma metodologia segura que permita avaliar com 
elevado nível de certeza a vontade clara e inequívoca da pessoa. Nesse 
sentido, o papel do psicólogo deverá ser orientado da única forma 
possível: de acordo com a evidência científica.   

MIOLO.indd   259 08/07/2014   09:13:46



A ética e a deontologia no exercício da psicologia · Miguel Ricou

260

No caso do risco de suicídio, e considerando que existe uma ele-
vada percentagem de pessoas que reverte na sua ideação suicida 
(Peixoto, Saraiva & Sampaio, 2006), aquilo que o psicólogo pode 
prever é que o seu cliente terá sempre a possibilidade de voltar atrás 
na sua ideação suicida. Então, será esta a boa prática profissional: por 
mais pequenas que sejam as possibilidades de a pessoa voltar a ter 
vontade de viver, estas deverão ser exploradas pelo psicólogo. Estar-
-lhe-á vedada a ajuda ao suicídio. Não por qualquer questão moral, 
mas porque o psicólogo nunca poderá ter a certeza de que essa é de 
facto a vontade do seu cliente. Aliás, a maior probabilidade, de acordo 
com as estatísticas relacionadas com o suicídio (Peixoto, Saraiva & 
Sampaio, 2006), é que a pessoa não venha a consumar o suicídio, 
independentemente de nunca ser considerado boa prática desvalorizar 
a ideação ou a tentativa. Compete por isso ao psicólogo explorar as 
dimensões relacionadas com a vida da pessoa, pelo que, em último 
caso, deverá dar os passos necessários para evitar o suicídio, incluindo 
a quebra da confidencialidade, explorando todas as possibilidades 
para reverter a ideação suicida. No fundo, equivalerá ao mesmo que 
dizer que o cliente não necessitará da ajuda do psicólogo para morrer, 
sendo o papel deste último ajudá-lo a querer viver, pois essa é a única 
aposta sustentada pela evidência científica, ou seja, a única coisa que 
o psicólogo pode prever.   

Em conclusão, pode dizer-se que a primeira preocupação do psi-
cólogo deve ser discutir, no início da relação, os limites da confiden-
cialidade da mesma. Deve explicar que a sua não aceitação da opção 
do cliente pelo suicídio se fica a dever não a uma desvalorização da 
mesma nem a uma sobrevalorização da vida humana, mas ao facto de 
a estatística sobre ideação suicida indicar que a maioria das pessoas 
com ideação ou tentativas de suicídio acaba por conseguir reverter 
essa vontade. Nesse sentido, esta será a única opção possível do psi-
cólogo: explorar essa probabilidade em conjunto com o cliente. 
No limite, depois de esgotadas todas as tentativas para conseguir a 
colaboração do cliente, mantendo-se um sério risco de suicídio, o psi-
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cólogo poderá dar os passos necessários, que podem passar pelo 
contacto com a família ou pessoas próximas do cliente, para tentar 
evitar o suicídio, aumentando a janela temporal e, deste modo, a pos-
sibilidade de evitar o suicídio e promover a alteração da vontade do 
cliente. Contudo, deverá sempre avisar a pessoa dos passos que 
entende dever dar para a persecução dos valores que defende a partir 
do exercício da sua profissão.   

Binder e McNiel (1996) afirmam que os clientes que são avisados 
sobre a decisão do terapeuta em relação à quebra da confidencialidade 
têm menor probabilidade de descontinuar o processo. Naturalmente 
que deverá ficar bem claro que de uma forma ou de outra o seu com-
promisso é com o seu cliente, pelo que as decisões que toma vão no 
sentido de promover o seu melhor interesse contextualizado na sua 
realidade social e nunca orientar a sua actuação de uma forma defen-
siva, procurando as soluções que lhe possam parecer mais simples do 
ponto de vista do seu comprometimento pessoal e profissional.   

7.2.1.2. As ameaças a terceiros. No caso das ameaças a terceiros 
existe esse valor acrescido que será a possibilidade de proteger uma 
outra pessoa o que, seguramente, caberá nos objectivos da profissão. 
Contudo, não deverá ser esquecido que a informação, a partir da qual 
se poderá ajudar a terceira pessoa, foi obtida na sequência da relação 
profissional. Portanto, se não existisse uma relação profissional deste 
âmbito provavelmente essa informação não estaria acessível. Este facto 
ilustra a responsabilidade que o psicólogo detém com a utilização 
dessa informação. Não deverá pois olvidar que o seu papel será, 
em primeira instância, ajudar o seu cliente. E que tal ajuda passará 
também por tentar que ele evite a realização de um comportamento 
socialmente marginalizante5. Então essa será a sua primeira e mais 

5  Na sequência do famoso caso Tarasoff (Koocher & Keith-Spiegel, 1998), foi defen-
dido (Siegel, 1979, citado por Koocher & Keith-Spiegel, 1998) que se a confidenciali-
dade tivesse sido mantida o cliente poderia ter sido mantido em psicoterapia e o 
crime de homicídio que foi cometido poderia ter sido evitado. Nesta perspectiva, 
a confidencialidade deveria ser mantida sobretudo com uma finalidade instrumental.
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importante responsabilidade: convencer a pessoa a evitar o compor-
tamento nocivo. Não fará sentido acreditar que se alguém conta ao seu 
psicólogo que vai, por exemplo, fazer mal a alguém, esteja à espera de 
obter algum tipo de apoio ou incentivo nesse sentido. Então, não será 
totalmente descabido afirmar que aquilo que a pessoa desejará, 
na maioria das vezes,  é conseguir ser convencida a não realizar esse 
comportamento. Assim, essa será a primeira responsabilidade do 
profissional. Segundo Corey, Corey e Callanan (2007), serão poucas 
as ameaças proferidas pelos clientes que, de facto, se concretizam, pelo 
que não devem ser reveladas por rotina. Ainda para mais, na maior 
parte das vezes em que terceiras pessoas foram avisadas por um pro-
fissional do perigo que corriam já estariam conscientes desse mesmo 
perigo (Binder & McNiel, 1996). Para além dos prejuízos evidentes 
para a relação psicólogo-cliente, pode trazer complicações para a 
relação com a pessoa alvo das ameaças. Contudo, a verdade é que nem 
sempre se obtém sucesso na intervenção com as pessoas ou, por outra, 
a leitura desse sucesso não é visível de uma forma objectiva, sendo que 
se torna difícil discernir sobre a real probabilidade da concretização 
das ameaças. Nesses casos, então, e como última forma de tentar evi-
tar um comportamento que trará prejuízos para o próprio bem como 
para um terceiro, poderá ser equacionada a quebra da confidenciali-
dade, dentro das condições já descritas, ou seja, avisando sempre a 
pessoa do que se pretende fazer. É fundamental, nestas circunstâncias, 
que o profissional tenha prática e competências para o trabalho com 
pessoas potencialmente perigosas e que seja capaz de avaliar o nível 
de aliança terapêutica construído.   

Uma interpretação diferente poderá ser realizada no contexto das 
situações de perigo para crianças e jovens ou para outras pessoas com 
especial vulnerabilidade, como sejam os idosos ou os doentes mentais. 
De facto, os maus-tratos têm raízes profundas na nossa sociedade, 
sendo que, se hoje a preocupação social sobre o problema existente é 
muito maior, será em virtude de uma série de transformações sociais 
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que não só fizeram modificar a noção do que é maltratar alguém6 
como alteraram a visibilidade do fenómeno (Emery & Laumann-
-Billings, 2002). Contudo, e como se sabe, as mudanças sociais não se 
fazem ao mesmo tempo em toda a população. Existem ritmos diferen-
tes, o que promove ainda mais a diversidade social. Então, é natural 
encontrar pessoas que ainda não se moldaram a determinadas reali-
dades mantendo, por isso, comportamentos adaptados a outros valo-
res sociais já não aceites hoje em dia. A aceitação incondicional do 
técnico (Rogers 1942/1974) deve, nestes casos, ter limites. Tal como o 
aconselhamento genético deve ser neutro apenas até certo ponto 
(Nunes, 2002b), também o técnico só pode aceitar algumas diferenças 
até determinado limite, quando não está em causa o bem-estar de 
outras pessoas, como sejam os filhos ou outros dependentes com 
especial vulnerabilidade.

O poder dos pais7 sobre as crianças não é ilimitado, sendo a res-
ponsabilidade por estas de todos, pelo que também dos profissionais 
que desempenham o seu trabalho ao nível da infância, não como 
substitutos da família, mas como garantes da sua sensibilização e 
formação nos valores primordiais da educação. 

Deste modo, torna-se sua obrigação agir mediante situações que 
possam pôr em causa o bom desenvolvimento da criança (Ricou, 2004b). 
É evidente que o mesmo se deverá aplicar a outras pessoas dependentes, 
com especial vulnerabilidade, como sejam pessoas com limitações cog-
nitivas ou idosos. Ainda que aqui não esteja em causa o desenvolvi-
mento, estará em causa o bem-estar e o melhor interesse dessas pessoas.   

6  Cada vez mais, hoje em dia, se tem abandonado o conceito de “maus-tratos” dada 
a complexidade da sua definição e delimitação (Ramos, 2009). Hoje, a definição legal 
consiste na “situação de perigo” que diz respeito a um conjunto de situações que in-
cluem os maus-tratos físicos, psicológicos, o abuso sexual e o envolvimento da crian-
ça ou jovem em ambientes que afectem gravemente o seu desenvolvimento, como a 
prostituição, a exposição ao consumo de substâncias psicoactivas, a mendicidade, 
entre outros.
7  Por uma questão prática, neste capítulo, apenas se fará referência aos pais, ainda 
que possam ser os responsáveis legais pela criança. Neste sentido, sempre que estiver 
escrito “pais” dever-se-á ler “pais” ou “responsáveis legais”.
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Não está em cima da mesa apenas a quebra da confidencialidade, 
mas também a queixa às entidades responsáveis que possam, de facto, 
fazer algo de concreto para a protecção das pessoas em causa. Aliás, 
a intervenção, tal como consta no ordenamento jurídico português 
(Diário da Republica, I Série - A, n.º 204, de 1 de Setembro de 1999), 
deve ser efectuada logo que a situação de perigo seja conhecida e 
recorrendo ao mínimo de entidades e instituições possíveis, no sentido 
de assegurar a preservação do máximo de privacidade possível. Claro 
que a promoção da responsabilidade parental é um valor prioritário, 
uma vez que, por princípio, manter uma ligação positiva dentro da 
família irá ao encontro do melhor interesse da criança (Ramos, 2009). 
Nesse sentido, tudo o que o técnico for capaz de assegurar em termos 
da defesa do superior interesse da pessoa, melhor.   

Não compete, pois, ao profissional fazer juízos de valor sobre o 
comportamento dos pais e, através da queixa a qualquer entidade 
responsável, penalizá-los ou mesmo castigá-los. O objectivo será 
sempre o melhor interesse da criança, pelo que será nesta perspectiva 
que as decisões devem ser tomadas. Então, tudo o que se conseguir 
resolver no seio familiar, e com o mínimo de intervenção externa, 
tanto melhor para todos os intervenientes.   

Numa segunda linha de intervenção o profissional poderá, e sem-
pre com o consentimento e colaboração dos pais ou responsável legal, 
pedir a colaboração de diversas instituições que possam desempenhar 
um papel activo no processo. É o caso das escolas, das Instituições 
Portuguesas de Solidariedade Social, da segurança social, dos centros 
de saúde e mesmo dos hospitais, que, através de um trabalho em par-
ceria e dada a sua proximidade, poderão ajudar as famílias a prevenir 
situações de risco (Ramião, 2006). O objectivo será encontrar soluções 
de compromisso entre os pais ou responsáveis legais e as diferentes 
entidades envolvidas, no sentido de permitir uma monitorização dos 
problemas, assegurando a defesa dos interesses das pessoas em causa.   

Numa terceira linha estão, então, as Comissões de Protecção de 
Crianças e Jovens (CPCJ), bem como o Ministério Público e os Tribu-
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nais que devem funcionar, então, como última instância. As CPCJ 
intervêm apenas com o consentimento expresso dos pais ou do repre-
sentante legal, o mesmo acontecendo com a criança se esta tiver idade 
igual ou superior a 12 anos (Diário da Republica, I Série - A, n.º 204, 
de 1 de Setembro de 1999).   

Será também ao Ministério Público e aos Tribunais que deve ser 
endereçada a queixa sobre situações de perigo para outras pessoas em 
especial vulnerabilidade, com competência claramente diminuída, 
mas de preferência com o seu consentimento.   

Não deveremos esquecer que, desde a publicação da Lei 7/2000, 
de 27 de Maio e a partir da alteração introduzida ao n.º 2 do artigo 
152.º do Código Penal Português, se definiram as situações de perigo 
como tendo a natureza jurídica de crime público, o que na prática faz 
com que deixe de depender de queixa por parte do ofendido o proce-
dimento criminal contra o autor desses crimes. O objectivo destas leis 
será reforçar a protecção das vítimas, sejam elas crianças sejam elas 
adultas competentes ou incompetentes, chamando a atenção para a 
gravidade dos crimes.   

O extremar de posições nunca se constitui como o ideal em 
nenhuma situação, sendo que a retirada da criança à família será 
sempre uma solução de recurso pelo impacto negativo que sempre 
representa para todos os intervenientes (Ramos, 2009). Contudo, 
a garantia de uma adequada promoção e protecção dos direitos das 
crianças e jovens, no sentido de um desenvolvimento harmonioso, 
com reconhecimento legal e constitucional, é um valor, no mínimo, 
inultrapassável8 (Ramião, 2006).  

Já no caso em que a pessoa em perigo é considerada competente a 
situação poderá merecer uma leitura um pouco diferente. Será o 
exemplo clássico do cônjuge agredido, situação que também se confi-
gura como um crime público. De facto, e ainda que a pessoa agredida, 
muitas vezes durante anos e dependente economicamente do agressor, 

8  Consultar a este propósito o capítulo 9.2 – “A Intervenção Psicológica com Crian-
ças”.
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possa ser considerada como estando em especial vulnerabilidade 
(Baron et al. 2007), a verdade é que é, por norma, competente. E não 
só é considerada competente porque tem capacidade para iniciar uma 
acção voluntária e determinar uma escolha autónoma (Haas & Malouf, 
2005), ou seja, compreendendo o que está em causa, como aos olhos 
da lei é tida como alguém de direito, capaz, pelo que qualquer processo 
legal terá que ter a sua colaboração activa.   

Decorre que se não for conseguida a concordância da pessoa em 
tomar uma decisão consciente, no sentido de ser ajudada a terminar 
com uma situação normalmente indutora de um grande sofrimento, 
dificilmente qualquer acção empreendida terá êxito. Pelo contrário, 
poderá até ser contraproducente. Senão imagine-se uma situação, 
infelizmente demasiado comum (APAV, 2007), de uma mulher vítima 
de agressão por parte do seu companheiro e que recorre à consulta de 
Psicologia no seu Centro de Saúde, onde acaba por revelar ser vítima 
de violência doméstica há já vários anos. Contudo não pretende apre-
sentar queixa contra o companheiro nem tão pouco abandoná-lo.   

Não existem dúvidas que a primeira coisa a fazer será, para além 
do apoio e compreensão inerentes, tentar depreender as motivações 
da sua aparente decisão. Sem dúvida que o objectivo será discutir as 
diversas alternativas existentes, tentando reforçar os cenários que 
melhor a poderão, no seu caso concreto, ajudar. A questão que se 
coloca é se, recusando-se a pessoa a desenvolver qualquer atitude que 
possa contribuir para cessar a situação actual, deverá o técnico apre-
sentar uma queixa às autoridades.   

Mais do que uma resposta de sim ou não, que será sempre redutora 
em função da grande diversidade de cenários possíveis, importa 
reflectir sobre o resultado da acção do psicólogo na perspectiva do 
bem-estar daquela mulher. Será que efectuar uma queixa, ou mesmo 
forçar a pessoa a fazê-lo, não poderá contribuir para afastar aquela 
mulher do profissional, seja por vergonha de manter uma situação que 
este objectivamente reprova e rejeita seja por decepção ou ainda por 
pressão do companheiro agressor? E que resultado previsível terá uma 
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queixa se a mulher se recusar a levar avante o seu testemunho ou até 
mesmo se negar as acusações?   

De facto, e nestes casos, dificilmente se poderão equacionar boas 
soluções que não obtenham o acordo entre as partes envolvidas, 
ou seja, entre o profissional e o seu cliente. De outra forma poderá 
contribuir-se, ainda que involuntariamente, para uma maior sensação 
de isolamento e de incapacidade por parte da pessoa que não se sente 
capaz de terminar com uma situação que, para além de a magoar, 
tantas vezes a envergonha. O valor instrumental da confidencialidade 
deve assumir preponderância, sendo que o técnico deverá ter ainda 
mais atenção às suas próprias dificuldades em distinguir aquilo que 
será o melhor interesse do seu cliente e o seu desejo secreto de castigar 
ou penalizar o indivíduo agressor.   

7.3. A PRIVACIDADE NA ESCOLA

Uma das maiores dificuldades que o psicólogo encontra no desen-
volvimento do seu trabalho na escola prende-se com a privacidade 
relativa ao triângulo criança-pais-professores (Isaacs & Stone, 1999). 
Como é sabido, na intervenção com menores serão os pais ou os res-
ponsáveis legais a dar o consentimento informado. Contudo, o cliente 
será sempre a criança. Os pais são, em princípio, os agentes mais 
indicados para ajudar a determinar qual o melhor interesse dos filhos 
(Almeida, 2004). Parece de todo lógico que se são os pais a consentir 
as intervenções, então devem ter direito de acesso ao resultado das 
mesmas. A questão central será saber se esse procedimento será o 
melhor para a criança ou adolescente, aqui investidos do papel de 
alunos.   

Segundo Corey e colaboradores (2007), o profissional terá como 
primeira obrigação o dever de privacidade para com o aluno, mas 
deverá compreender que esse desiderato pode entrar em conflito com 
o direito legal dos pais em tomar conhecimento de todos os porme-
nores do processo para definirem, até certo ponto, o melhor interesse 
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do seu filho. Não restará, pois, outra solução senão fazer dos pais 
parceiros activos na intervenção, tornando-os aliados na mesma e 
nunca adversários.   

Ainda assim, o profissional deverá, no início da relação, discutir 
com o aluno os limites da confidencialidade na relação, seja no que 
diz respeito aos pais seja em relação à restante comunidade escolar. 
Se o psicólogo escolar faz parte, por norma, da comunidade educacio-
nal, nem por isso o aluno perderá o direito à sua privacidade no que 
respeita os outros elementos dessa mesma comunidade.  

Os limites à confidencialidade não serão muito diferentes daqueles 
definidos para a intervenção junto de adultos, ainda que as excepções 
referentes a situações de perigo para o próprio possam ser um pouco 
mais abrangentes.   

Do mesmo modo, será importante que o psicólogo discuta com 
todos os agentes – pais e comunidade escolar – sobre a importância 
da privacidade para o bom desenrolar do processo de intervenção com 
a criança ou adolescente. É indispensável a construção de acordos 
entre o profissional e os pais, no sentido em que estes aceitem limites 
no acesso à informação de modo a aumentar a confiança por parte da 
criança e reforçar a aliança terapêutica (VandeCreek, 2006). De outro 
modo será muto difícil conseguir sucesso na intervenção.   

Deve, pois, ser esclarecido, em sede de consentimento informado, 
com o aluno e com os pais, os limites no acesso à informação. À criança 
deve ser garantida a privacidade, prevendo o máximo de excepções 
possíveis, garantindo que em situações em que o psicólogo se veja na 
obrigação de envolver os pais disso mesmo dará conta previamente ao 
seu cliente. Aos pais deve ser pedida confiança no profissional, garan-
tindo que nos casos em que seja necessária a sua participação, quando 
o psicólogo avaliar como necessário que os pais tomem uma parte 
activa na intervenção, eles serão chamados à mesma. O psicólogo e os 
pais visam o mesmo e único objectivo: o melhor interesse do aluno. 
Não se vislumbram, por isso, motivos válidos para que os pais, sabendo 
da importância que a confiança entre psicólogo e cliente desempenha 
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no sucesso da intervenção, não aceitem uma relação de privacidade 
entre o técnico e o seu filho. Contextos em que o psicólogo não seja 
capaz de assumir a responsabilidade sobre o comportamento da 
criança, em que entenda que para se promover um processo adequado 
de mudança seja necessária a participação activa dos pais, então fica 
assegurado que o psicólogo os envolverá, disso mesmo dando conta 
previamente ao aluno. Se os pais não aceitarem estas condições, o psi-
cólogo poderá mesmo chegar ao ponto de recusar iniciar a relação 
profissional, isto se entender que essa interferência pode colocar em 
causa o sucesso da intervenção. Nesse caso, baseado no Princípio da 
Beneficência e Não-maleficência, melhor será que a intervenção não 
tenha lugar, pois não trará nenhuma vantagem para o aluno. Pelo 
contrário, poderá condicionar a sua confiança nos psicólogos em 
geral, perturbando, inclusivamente, futuras relações profissionais.   

O mesmo poderá ser dito no que respeita às relações do psicólogo 
com os outros técnicos da escola. Também aqui o objectivo dos téc-
nicos é comum. Se existem informações que são vantajosas em serem 
partilhadas por toda a comunidade escolar, outras terão apenas valor 
para a relação entre o psicólogo e o aluno. Então, deverá ser esse o 
critério do profissional na partilha da informação inter-profissional: 
o melhor interesse do aluno. Este último deverá estar consciente do 
tipo de informação partilhada e dos motivos subjacentes. O objectivo 
de manter algumas informações privadas é meramente instrumental 
e não visa, de modo algum, marcar uma posição por parte do psicó-
logo. Será positivo que todos os profissionais que trabalham na escola 
disso mesmo estejam conscientes. Por isso mesmo é importante que 
o psicólogo, quando inicia as suas funções numa escola, converse com 
os outros profissionais sobre a natureza da intervenção psicológica e, 
desse modo, sobre a importância da privacidade. Poderá, assim, dimi-
nuir as situações, sempre difíceis, em que lhe seja solicitada informa-
ção que o psicólogo entenda manter privada.     

Como já por várias vezes foi referido, a privacidade tem um valor 
instrumental para a relação profissional. Será aí que a ênfase deve ser 
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colocada no sentido de se conseguir a melhor colaboração por parte 
de todos os agentes intervenientes na vida da criança. É fundamental 
que todos estejam conscientes da importância que o respeito pela 
privacidade da relação tem em algumas circunstâncias. Deste modo, 
e com base numa relação de confiança entre o profissional e os pais e 
os outros agentes educativos, poder-se-á potenciar os melhores resul-
tados para o aluno.   

7.4. OS REGISTOS E OS RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES

Manter a privacidade das pessoas deve constituir-se não apenas 
como um cuidado activo mas também passivo. Ou seja, não basta não 
libertar informação, é necessário proteger a mesma. Deste modo fica 
o psicólogo responsável pelo arquivamento e protecção dos dados 
referentes aos seus clientes, sejam aqueles alusivos aos registos das 
consultas sejam os resultados das avaliações.   

Não parecem existir dúvidas de que todos os dados registados bem 
como os resultados das avaliações efectuadas são propriedade da 
pessoa9. Contudo, parece ser evidente a pertinência e utilidade de 
serem conservados, pelo menos até determinada altura, na posse dos 
profissionais que os produzem.   

De facto, para além de serem fundamentais para o técnico, uma 
vez que a memória não é, evidentemente, um meio fidedigno para 
guardar a informação, esses registos são importantes para o trabalho 
em equipas multidisciplinares. Por outro lado, não raras vezes, a infor-
mação aí depositada, ou obtida através de meios de avaliação, é sus-
ceptível de várias interpretações. Deste modo, um cliente poderá não 
ter a habilidade suficiente para levar a cabo interpretações adequadas, 

9  Lei n.º 12/2005 de 26 de Janeiro sobre Informação genética pessoal e informação 
de saúde. Artigo 3.º - “A informação de saúde, incluindo os dados clínicos registados, 
resultados de análises e outros exames subsidiários, intervenções e diagnósticos, é pro-
priedade da pessoa, sendo as unidades do sistema de saúde os depositários da infor-
mação, a qual não pode ser utilizada para outros fins que não os da prestação de 
cuidados e a investigação em saúde e outros estabelecidos pela lei”.
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o que poderia resultar num dano para si próprio. Se é verdade que este 
argumento pode ser considerado como paternalista, também é certo 
que ninguém negará que o profissional será, por norma e por defini-
ção, mais qualificado que o seu cliente na sua área de intervenção.   

Porém, importa prioritariamente discutir a questão da responsa-
bilidade do profissional pela privacidade dos seus clientes. Indepen-
dentemente do grau de legitimidade considerado, a verdade é que os 
profissionais são os fiéis depositários de uma informação tão sensível 
como é a de saúde. Nesse sentido, devem ter uma grande preocupação 
com a segurança dessa informação, garantindo a sua privacidade.   

7.4.1. Registos e privacidade
São conhecidas algumas das dificuldades relacionadas com a pri-

vacidade relativamente aos processos clínicos nos serviços públicos 
de saúde (Nunes, 2005), o que tem levado a uma cada vez maior dis-
cussão sobre a questão do seu armazenamento em suporte informático 
bem como sobre o problema da acessibilidade.   

O suporte informático tem a vantagem de tornar mais fácil limitar 
o acesso de algumas pessoas que, apesar de trabalharem nestes servi-
ços, nem por isso terão a necessidade de consultar os processos. 
A informação clínica de uma pessoa, ainda que enquadrada num 
serviço público multidisciplinar, só deve ser acedida por quem auto-
rizado pela pessoa em causa ou, se tal não for exequível, apenas por 
quem tiver uma parte activa na intervenção no sentido do melhor 
interesse da pessoa10.    

Na psicologia a sensação de segurança, no que respeita à privaci-
dade, é, como se sabe, muito importante (VandeCreek, 2006). Então, 

10  Segundo a Lei sobre informação genética pessoal e informação de saúde (Lei n.º 
12/2005 de 26 de Janeiro) o processo clínico só pode ser consultado por um médico 
incumbido de prestações de saúde a favor dessa pessoa ou por outro profissional de 
saúde sob supervisão desse mesmo médico. A Lei pretende referir-se à generalidade 
dos processos clínicos dos hospitais onde, por norma, o médico é chefe de equipa. 
Não teria sentido ser um médico o responsável por um processo na área da psicologia, 
pelo que nesse caso a transposição deve ser feita para o psicólogo responsável pelo 
caso. 
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todas as estratégias que concorram no sentido de aumentar essa 
mesma sensação serão oportunas e desejáveis. O treino e sensibiliza-
ção do staff são mandatórios nesse sentido.   

Um bom exemplo disso mesmo relaciona-se com os telefonemas 
para casa dos clientes para marcar ou desmarcar entrevistas. Uma 
consulta de psicologia clínica não é o mesmo que uma consulta 
médica. Se neste último caso já uma série de problemas se poderão 
adivinhar caso se viole, ainda que involuntariamente, a privacidade da 
pessoa, na consulta de psicologia as consequências poderão ser ainda 
mais complexas. É sabido que a psicologia, a par de outras áreas de 
intervenção em saúde mental, ainda é, de algum modo, estigmatizante, 
pelo que não são raras as pessoas que preferem que os seus familiares 
e amigos não saibam do seu recurso a uma consulta deste tipo. Então, 
os telefonemas deverão apenas ser dirigidos aos próprios, situação que 
hoje em dia está, apesar de tudo, mais facilitada com o recurso às 
comunicações móveis, devendo evitar-se deixar qualquer tipo de 
recado que sugira o motivo do contacto.   

Na verdade, e tal como foi referido, em Portugal a informação 
clínica, desde 2005, é considerada como propriedade da pessoa. Tal 
não significa, e tendo em vista o seu melhor interesse, que o cliente ou 
paciente a possa levar consigo para casa. Na letra da Lei o que vem 
expresso é que o paciente terá o direito a consultar o seu processo 
através de um médico por si escolhido, salvo em circunstâncias excep-
cionais em que tal consulta lhe possa ser comprovadamente prejudi-
cial11. O objectivo da Lei será, por um lado, garantir o direito de a 

11  Esta excepção configura-se com a noção de privilégio terapêutico. De facto, se to-
das as pessoas são diferentes, elas reagirão de formas diversas a determinadas circuns-
tâncias. Isto assume-se como verdadeiro para o tipo de informação recebida. É pos-
sível então admitir que existam determinadas informações sobre si próprio para as 
quais um indivíduo não esteja preparado, não as conseguindo integrar. Nesse caso, 
quando o profissional de saúde, mediante o seu conhecimento do doente, tiver a firme 
convicção de que determinada informação lhe poderá ser prejudicial, o mesmo po-
derá abster-se de a comunicar, aguardando um momento considerado mais oportuno. 
Este tipo de actuação assumiu a designação de privilégio terapêutico (Beauchamp & 
Childress, 1994/2002), sendo que se sustenta na máxima primum non nocere, ou seja, 
acima de tudo não prejudicar. Contudo, deverá ser aplicada com cautela, pois a fron-
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pessoa ter acesso à informação de saúde e, por outro, prevenir más 
interpretações dessa mesma informação, pelo que se evita o acesso 
directo da pessoa.   

Claro que quando se refere na Lei que o acesso à informação de 
saúde é feito através de um médico não se pretenderá induzir que 
deverá ser um profissional de medicina a aceder a um processo de 
psicologia. Por isso mesmo, duas hipóteses de colocam: ou a psicolo-
gia está fora da alçada desta Lei ou existe um lamentável esquecimento 
de um conjunto de classes profissionais da área da saúde12.   

Já aqui foi defendido que a psicologia, independentemente da sua 
área de actuação, será uma profissão ligada aos cuidados de saúde. 
A definição de “informação de saúde” na Lei n.º 12/2005 surge como 
“…todo o tipo de informação directa ou indirectamente ligada à saúde, 
presente ou futura, de uma pessoa, quer se encontre com vida ou tenha 
falecido, e a sua história clínica e familiar” (artigo 2.º). Dificilmente 
um processo na área da psicologia, pelo menos da área clínica ou 
educacional, não se enquadra nesta definição, pelo que resta concluir 
que apesar de não ser referenciada, a psicologia, tal como outras dis-
ciplinas ligadas aos cuidados de saúde, estará abrangida por esta Lei 
sobre informação de saúde.   

Então, uma adaptação da letra da Lei à psicologia seria a substitui-
ção do médico pelo psicólogo. Assim, parece ser razoável, nos casos 
em que exista uma quebra de confiança entre o psicólogo e o seu 
cliente, que este último tenha direito ao acesso do seu processo através 
de outro psicólogo escolhido por si. O Código Deontológico da Ordem 

teira com o paternalismo é muito esbatida. Neste caso particular assume-se que em 
determinadas condições o paciente não tenha acesso à informação por esta lhe poder 
ser prejudicial. Será improvável a existência de uma situação tipificada, no contexto 
do exercício da psicologia, que justifique este procedimento. Fica contudo a referên-
cia, sendo que o privilégio terapêutico vem reforçar a ideia de que as questões do 
direito à informação e da privacidade terão maior pertinência no âmbito da defesa 
do melhor interesse do cliente do que do respeito pela autonomia, propriamente dito. 
12  A tal não será alheia a inexistência da Ordem dos Psicólogos Portugueses à data 
da promulgação desta Lei. Este facto chama a atenção para mais um motivo pelos 
quais é fundamental a organização de uma profissão como a psicologia. Seguramen-
te que, numa próxima alteração legislativa, esta realidade será revista. 
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dos Psicólogos Portugueses não prevê, especificamente, este direito do 
cliente. Mas no seu artigo 2.4 “Acesso do Cliente à Informação sobre 
si Próprio” é definido que o cliente terá direito à informação sobre si 
próprio e a obter a assistência adequada para uma melhor compreen-
são dessa informação. Na verdade, esta assistência adequada, nos casos 
em que esteja quebrada a relação de confiança entre o psicólogo e o 
cliente, não poderá passar senão pelo recurso a outro psicólogo, único 
profissional capaz de auxiliar o cliente na interpretação adequada da 
informação sobre si próprio, contribuindo para o respeito pela sua 
dignidade e para a sua beneficência.   

Seja como for, fica desde logo ressalvada a importância que os 
registos devem assumir para os profissionais, uma vez que estes repre-
sentam documentos com validade legal e que poderão vir a ser objecto 
de análise e interpretação por qualquer colega. Deste modo importa 
ter uma linguagem o mais clara possível a fim de não induzir em erro 
quem mais possa ter acesso ao processo, no melhor interesse da pessoa.   

É evidente que se colocam aqui algumas questões relacionadas com 
a diferença entre os dados mais objectivos que podem constar do 
processo e um conjunto de impressões e notas que por vezes poderá 
ser útil apontar apenas para que, por exemplo, o psicólogo se possa 
lembrar de algum ponto que considere importante abordar numa 
consulta seguinte. Deverão ou não essas notas constar do processo, 
ou poderá o profissional criar um registo à parte?  

De acordo com a Lei de Protecção de Dados Pessoais (2005) 
entende-se por ficheiro de dados pessoais “qualquer conjunto estru-
turado de dados pessoais, acessível segundo critérios determinados, 
quer seja centralizado, descentralizado ou repartido de modo funcio-
nal ou geográfico”. Deste modo não fica garantido que esses dados 
subjectivos (CNECV, 2004) não estejam abrangidos por esta Lei. 
Estamos, contudo, de acordo com Knapp e VandeCreek (2006) quando 
afirmam, a propósito das intervenções psicoterapêuticas, que as notas 
aí obtidas devem ser distinguidas da outra informação de saúde. 
Os autores definem notas de psicoterapia como toda a informação 
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registada por um profissional de saúde mental na sequência de uma 
conversa tida no contexto de uma consulta de aconselhamento e sepa-
rada de toda a outra informação clínica. Evidentemente que nessa 
“outra” informação a que a pessoa deverá ter acesso, devem constar, 
para além de todos os dados objectivos, como os resultados de testes 
e o tipo de intervenção realizada, o diagnóstico, um resumo sobre o 
funcionamento pessoal, a sintomatologia observada, o plano de inter-
venção, o prognóstico e o progresso até ao momento presente.   

Esta distinção poderá, de facto, ser útil, não no sentido de esconder 
alguma coisa à pessoa, mas para permitir ao profissional um maior 
à-vontade no estabelecimento de quadros hipotéticos e na formulação 
de juízos com vista a uma melhor compreensão da pessoa ao longo do 
processo de intervenção.   

Ainda assim, se as informações não forem sonegadas à pessoa, 
sendo com ela discutidas sempre que pertinente, para além de se estar 
a promover o respeito pelos seus direitos estar-se-á a defender o seu 
melhor interesse. No campo da psicologia, onde a relação é o maior 
instrumento terapêutico à disposição dos profissionais, é ainda mais 
importante evitar situações de ruptura de confiança, o que pode ser 
conseguido através desta partilha da informação. Quando alguém 
recorrer a outro profissional para consultar o seu processo, tal poderá 
significar uma ruptura no processo terapêutico inicialmente estabe-
lecido, pelo que nada mais grave poderá então suceder do ponto de 
vista do papel do psicólogo.   

Ainda que seja mais directa a transposição destas questões para a 
área da psicologia clínica, o mesmo poderá ser dito para intervenções 
na área da psicologia educacional e da psicologia social e das organi-
zações. Se é verdade que a legislação em causa deverá ser diferente (em 
virtude da informação não ser da área da saúde), não haverá nenhum 
motivo para que, independentemente da diferença de contextos, a pro-
tecção dada à informação pessoal não seja a mesma.   

Quando muito as diferenças poderão residir nos conflitos de inte-
resse particulares, nomeadamente a relação com os pais e com os 
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agentes educativos na escola, já abordados, e as relações com a 
empresa, entidade empregadora do psicólogo, que irá ainda ser discu-
tida. Antes, parece importante uma pequena referência à relação com 
os tribunais.   

7.4.2. O direito de escusa
Já muito foi referido sobre o valor da privacidade para promover a 

confiança das pessoas nas relações construídas no contexto das pro-
fissões ligadas à saúde. Se estas profissões têm uma evidente relevân-
cia social, então a manutenção da privacidade persegue esse mesmo 
interesse social. Ou seja, poderá afirmar-se que, no limite, a privaci-
dade contribui para o bem-estar social. Por isso mesmo, discute-se o 
direito, ou mesmo o dever, de o profissional de saúde, em determina-
das circunstâncias, se recusar a libertar determinada informação, 
mesmo que solicitado nesse sentido pelo tribunal.   

Na verdade, o conflito entre o suposto interesse social na prosse-
cução da verdade e o direito à privacidade da pessoa reside no pres-
suposto que os tribunais deverão ter acesso a todas as informações 
relevantes para que possam tomar decisões o mais claras e justas 
possíveis. Por outro lado, a maioria dos argumentos que advogam a 
necessidade do direito ao profissional se escusar a libertar algumas 
informações está assente em bases utilitaristas (Knapp & VandeCreek, 
2006). Sustenta-se que, a longo prazo, a manutenção da privacidade 
pode contribuir para um maior benefício social em função da promo-
ção da confiança nas profissões, pelo que, deste modo, poderão ser 
obtidos melhores resultados. Poderá afirmar-se que a manutenção da 
privacidade em algumas relações profissionais contribui para a pro-
moção do bem individual como forma de promover o bem comum.   

É evidente que este direito de escusa deve ser exercido pela pessoa 
e não pelo profissional, já que a informação pertence à primeira e não 
ao segundo. Em Portugal o direito de escusa é regulado pelo artigo 
135.º do Código de Processo Penal (CPP). De acordo com o n.º 1 deste 
artigo está previsto para os ministros de religião ou confissão religiosa, 

MIOLO.indd   276 08/07/2014   09:13:46



a confidencialidade e a relação

27 7

para os advogados, médicos, jornalistas, membros de instituições de 
crédito e outras pessoas a quem a lei permitir ou impuser que guardem 
segredo profissional. Seria neste último enquadramento que os psicó-
logos seriam considerados13. Contudo, existe uma dificuldade prática 
nesta leitura.   

Este direito de escusa não é considerado absoluto, senão para os 
ministros de religião, sendo que nos casos onde se considere existir 
dúvidas fundadas sobre a sua legitimidade e se conclua nesse sentido 
pode o tribunal ordenar a prestação do depoimento14, mas sempre 
ouvindo o organismo representativo da profissão.   

Tendo em consideração a sensibilidade dos problemas que tantas 
vezes em sede de relação psicólogo-cliente são discutidos, é evidente 
a necessidade da imposição do segredo profissional na sua prática. 
O psicólogo não deve interpretar o direito de escusa como um impe-
dimento em colaborar com a justiça, pois, pela sua responsabilidade 
social, o profissional deve fazê-lo. Contudo, manter a confiança dos 
clientes na psicologia é uma forma de proteger os seus interesses. 
Tendo em consideração a relevância social da prática da psicologia, 
o psicólogo dará o seu melhor contributo para o bem comum desem-
penhando adequadamente a sua profissão. A justiça deve ser promo-
vida pelo Direito. E se o próprio Direito reconhece a importância do 
sigilo profissional, tal significa a legitimação de algumas profissões no 
sentido de promover sociedades mais justas e profícuas. Deve, pois, 
o psicólogo, investido das suas funções, procurar a melhor resposta 
para um exercício competente da sua profissão, procurando esquecer 

13  Mais uma vez, a não referência explícita à psicologia só pode ser explicada pela 
inexistência, à data, de uma organização formal da profissão, situação hoje ultrapas-
sada com a criação da Ordem dos Psicólogos Portugueses. Aliás, existe um Acórdão 
do Tribunal da Relação de Coimbra (com o n.º 413/07.7YRCBR) de 12/05/2007, que 
recusa o direito de escusa a um psicólogo com o fundamento da psicologia, nessa 
altura, não ser considerada uma profissão que obrigasse ao sigilo profissional.  
14  Segundo o n.º 3 do artigo 135.º do Código de Processo Penal Português, só um 
tribunal superior àquele onde a escusa tiver ocorrido pode determinar a prestação do 
testemunho com quebra do sigilo profissional. No caso de tal ter ocorrido em sede 
do Supremo Tribunal de Justiça deverá ser o plenário das secções criminais a fazê-lo. 
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os seus julgamentos morais e uma natural avaliação das situações com 
que se depara.   

Os conflitos entre uma profissão como a psicologia, centrada na 
promoção do bem individual, e o Direito, centrado no bem comum, 
são normais. As respostas mais adequadas serão aquelas que tenham 
em consideração todos os interesses envolvidos, pelo que será respon-
sabilidade dos psicólogos defender os interesses da psicologia, que 
passam pela protecção da privacidade das relações estabelecidas, 
excepto nas situações em que daí possa resultar um perigo sério para 
terceiros, tal como foi discutido anteriormente.  

Quando um psicólogo for então confrontado com um pedido de 
informação por parte de um tribunal, o primeiro passo será contactar 
o seu cliente no sentido de solicitar autorização para divulgar a infor-
mação solicitada. Perante a recusa do cliente, o psicólogo deverá 
avaliar as consequências dessa mesma recusa para terceiros. Sempre 
que, por exemplo, o psicólogo entender que a manutenção da priva-
cidade poderá permitir a continuação da presumível actividade cri-
minosa do cliente, então deverá, depois de avisado o cliente, quebrá-la, 
prestando as informações solicitadas ao tribunal. Se, pelo contrário, 
a quebra da privacidade não provocar, com razoável probabilidade, 
a cessação da actividade criminosa, então não existirão motivos váli-
dos para a sua quebra. Deverá pedir aconselhamento jurídico à Ordem 
dos Psicólogos Portugueses, solicitando posterior apoio para iniciar 
um processo de pedido de escusa e recusar, desta forma, a quebra do 
sigilo profissional, mantendo a confiança do seu cliente, cumprindo 
com os princípios gerais da Não-maleficência, da Responsabilidade 
profissional e do Respeito pela dignidade e direitos da pessoa.   

No caso de o tribunal recusar o direito de escusa, caberá ao psicó-
logo, em consciência, decidir se deve divulgar a informação ou, ainda 
assim, mantê-la, arriscando um crime de desobediência. Um aconse-
lhamento sério com a Ordem dos Psicólogos, nessa altura, será fun-
damental para tomar uma decisão o mais consensual possível.   
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Um psicólogo, ao assumir o seu papel, estará a assumir uma res-
ponsabilidade para com o seu cliente e para com a sua profissão. A sua 
prioridade será então proteger esses interesses. Se cada membro de 
cada profissão fizer o mesmo, então existirão condições para promo-
ver sociedades mais equilibradas, onde todos os interesses envolvidos 
serão representados, beneficiando com isso as pessoas.   

7.4.3. A privacidade e a avaliação psicológica
Os principais dilemas éticos que poderão surgir a propósito da 

confidencialidade no contexto da avaliação psicológica não são muito 
diversos daqueles referentes a outras dimensões da psicologia. De facto, 
o ponto de partida será pressupor que toda a informação produzida 
no contexto da avaliação pertence à pessoa, pelo que lhe deve ser 
transmitida da melhor forma. Algumas excepções a este propósito 
poderão decorrer da complexidade da informação produzida num 
processo de avaliação psicológica. O objectivo será evitar más inter-
pretações por parte do cliente, pelo que o tipo e a forma como algumas 
informações devem ou não ser transmitidas torna-se importante.   

Interessa, igualmente, explorar os conflitos que poderão decorrer 
do trabalho dos psicólogos nas organizações em função do conflito de 
interesses que daí poderá advir. De facto, é normal que os psicólogos 
que desenvolvem o seu trabalho em organizações sejam pagos por 
estas, com o objectivo de potenciarem os seus resultados a partir da 
gestão dos seus recursos humanos15. Se for considerada a posição de 
Claydon (2000), que sugere uma contradição fundamental entre a 
perspectiva das organizações e a dos trabalhadores, então o conflito 
de interesses do psicólogo surge como inevitável. Nesta perspectiva, 
e ainda que se possa qualificar a posição de Claydon como muito 
pessimista, importa perceber como deve o psicólogo gerir as informa-
ções decorrentes dos processos de avaliação psicológica, tendo em 

15  Não se pretende reduzir o papel do psicólogo das organizações à gestão dos recur-
sos humanos. As suas atribuições e o seu âmbito de trabalho são claramente mais 
abrangentes. 
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conta os possíveis interesses concorrentes da organização e do traba-
lhador.   

7.4.3.1. A informação a terceiras pessoas. O trabalho em equipas 
pluridisciplinares é um paradigma dos cuidados de saúde actuais. 
De facto, reconhece-se a necessidade de compreender a pessoa nas 
suas diversas vertentes, sendo por isso necessária a participação de 
uma multiplicidade de especialistas. Paralelamente, existe um con-
junto de outros profissionais que, por um motivo ou por outro, se cru-
zam no caminho da pessoa ou a quem esta tem a necessidade de 
recorrer. Então, quando o psicólogo está perante um cliente e o avalia 
do seu ponto de vista deve estar ciente de que a informação que irá 
produzir poderá ser importante para professores, médicos, assistentes 
sociais, advogados, juízes, superiores hierárquicos, entre outros pro-
fissionais. Importa por isso saber, quando se produz o resultado dessa 
mesma avaliação, que elementos podem e devem ser incluídos nos 
relatórios que poderão vir a ser acedidos por estes profissionais.   

Se os resultados objectivos de qualquer teste psicológico só adqui-
rem valor através da interpretação de um psicólogo, então, aparente-
mente, o que deve constar nos relatórios será o resultado dessa mesma 
interpretação e não os dados objectivamente obtidos. A ideia seria 
tentar evitar uma leitura errónea por parte de outras pessoas.   

Contudo, não deve ser esquecido que a primeira pessoa a tomar 
conhecimento dos resultados da avaliação psicológica deverá ser o 
avaliado, devendo, por isso, ser com ele discutida e autorizada toda a 
informação que se pretenda revelar a qualquer outro profissional 
(Pryor, 1988), mesmo nos casos em que tenha sido este último a soli-
citar a avaliação16. Então, deverá ser a pessoa avaliada a decidir a 

16  Claro que poderão existir excepções, como será exemplo o caso das avaliações 
solicitadas por um tribunal. Nestes casos, o próprio objectivo da avaliação é diferen-
te, já que pretende servir para informar o tribunal sobre determinadas características 
do sujeito com um objectivo de ser levado a cabo um julgamento. Logo, o profissional 
deverá estar preparado para enviar todo o conteúdo da avaliação para o tribunal ou 
mesmo para o advogado do sujeito avaliado. No entanto, também nestes casos o su-
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partilha da informação. Aliás, segundo a American Psychological 
Association (2002), se a intenção do cliente em revelar determinadas 
informações a terceiros for vista pelo profissional como sendo contrá-
ria ao seu melhor interesse, deverão ser discutidas essas mesmas 
implicações negativas.   

Não devem restar dúvidas, na sequência do discutido anterior-
mente sobre informação de saúde, que os resultados de uma avaliação 
psicológica cabem dentro dessa definição. Então, são pertença do 
sujeito avaliado. Fica deste modo o psicólogo obrigado a fornecer à 
pessoa toda a informação decorrente do processo de avaliação, onde 
deverão estar incluídos os resultados objectivos.   

Esta realidade é potencialmente geradora de um conflito: o sujeito 
avaliado terá direito a um conjunto de informações – os resultados 
objectivos – que, tal como já foi referido, poderão ser susceptíveis de 
má interpretação. Ainda que seja responsabilidade da pessoa libertar 
ou não a informação a qualquer outro profissional, o psicólogo não 
deverá deixar de se preocupar com o impacto que a mesma possa ter, 
sobretudo se partir de uma interpretação errónea. Importa, por isso, 
tentar definir que tipo de informação e de que modo deve esta ser 
tratada e transmitida à pessoa e aos outros profissionais.   

Segundo Tranel (1994) existem diversos tipos de informação que 
resultam de um processo de avaliação psicológica, pelo que devem 
merecer uma reflexão específica por parte do psicólogo. O autor dis-
tinguiu seis tipos de informação psicológica, sendo que, no essencial, 
vão ao encontro das categorizações propostas pela APA, a saber (1996): 

1. Relatórios escritos, nos quais o psicólogo resume a história 
relevante do sujeito, apresenta a interpretação dos resultados 
dos testes e de outros dados que possa considerar relevantes 
para a compreensão do sujeito e formula conclusões. Pode 

jeito deve ser informado sobre os resultados do processo ou, pelo menos, previamen-
te avisado de que esses resultados serão entregues mesmo sem o seu conhecimento 
(Knapp & VandeCreek, 2001). 
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ainda definir possíveis diagnósticos e prognósticos e deve 
traçar algumas recomendações. No fundo, trata-se do objec-
tivo último da avaliação psicológica e que se centra nos resul-
tados e em sugestões práticas e concretas no sentido de 
contribuir para o bem estar da pessoa (Simões & Almeida, 
1998). 

2. Notas que incluem informação subjectiva sobre as observações 
do psicólogo e que servem para o auxiliar na compreensão da 
pessoa.

3. Resultados, normalmente quantitativos, que podem ser brutos 
ou estandardizados. 

4. Dados significativos, que são aqueles que estarão na base da 
determinação dos níveis de funcionamento cognitivos e com-
portamentais.

5. Respostas que incluem todo o material verbal, escrito ou outro, 
obtido a partir da aplicação dos instrumentos de avaliação

6. Manuais dos testes que incluem todas as informações respei-
tantes à construção dos instrumentos, à sua validade e fideli-
dade, às suas aplicações e às instruções para a sua 
administração e cotação.  

No que diz respeito ao relatório escrito (1), parece evidente que 
este, desde que com o consentimento da pessoa avaliada, possa ser 
cedido a outros profissionais. Deve ser construído com esse objectivo, 
e partindo do pressuposto que uma série de pessoas com backgrounds 
académicos e científicos diferentes poderão ter acesso, pelo que a 
linguagem deve ser a mais clara e acessível possível. O objectivo é 
possibilitar, a partir da ciência psicológica, uma melhor compreensão 
da pessoa. Do mesmo modo, é desejável que o psicólogo conheça os 
objectivos do relatório a elaborar, pois deste modo poderá fazê-lo 
especificamente para responder aos mesmos. Este facto pode implicar 
que o psicólogo elabore relatórios diferentes sobre a mesma avaliação, 
considerando as diferentes pessoas a que se destinem.    
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Já no que respeita às notas (2), a questão parece ser um pouco mais 
problemática. Estão aqui contidas, muitas vezes, informações que não 
são mais do que meras suposições do psicólogo sobre o seu cliente, 
ainda que possa incluir outras referentes ao processo, como informa-
ção sobre a postura, a atitude, a motivação, entre outras. Estas infor-
mações podem não ter uma correspondência com a opinião final do 
psicólogo, sendo que se tornam muito subjectivas e passíveis de 
interpretações díspares. Nesta perspectiva, parece claro que não 
devem, em primeira instância, ser de livre acesso para o sujeito ava-
liado. O psicólogo, caso seja solicitado nesse sentido, poderá revê-las 
em conjunto com a pessoa, mas poderá negar-se a fazê-lo, sempre que 
entenda que possa ser prejudicial para o cliente. É evidente que esta 
distinção não é clara à luz da Lei de Protecção de Dados Pessoais 
(2005), pelo que deve ser interpretada com cautela. É manifesto, con-
tudo, que algumas destas notas poderão ser importantes para que 
outro psicólogo consiga uma interpretação adequada do mesmo 
processo de avaliação. Então, deverão ser acessíveis a outro profissio-
nal de psicologia se assim for solicitado pelo sujeito avaliado, no sen-
tido de evitar a submissão a outro processo de avaliação e de permitir 
a obtenção de uma segunda opinião.   

No que concerne aos pontos (3), (4) e (5), os resultados, os dados 
significativos e as respostas, respectivamente, os problemas relaciona-
dos com a má interpretação contrabalançam com o direito de a pessoa 
mostrar os resultados a quem entender. Então, se se conseguir evitar 
que a pessoa tome posse dos resultados tanto melhor, mas não se pode, 
de forma alguma, impedi-lo, nem tão-pouco isso deve ser tentado. 
A pessoa tem o direito de os mostrar, por exemplo, a outro psicólogo. 
Claro que nesse caso a situação ideal seria os resultados serem trans-
mitidos directamente entre os psicólogos17. Mais uma vez fica clara a 

17  Veja-se a este propósito o Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugue-
ses no artigo 4.11. “Relações Profissionais”, onde se defende o envio das informações 
que facilitem a interpretação dos resultados por parte de outro psicólogo, como forma 
de facilitar a obtenção de uma segunda opinião. 
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ideia de que se a relação entre o psicólogo e o cliente for positiva, o que 
será essencial para que o processo decorra da melhor maneira, uma 
plataforma de entendimento facilmente será alcançada, visto que 
aquilo que estará em causa será, unicamente, o melhor interesse da 
pessoa. Nunca uma situação deste tipo deverá ser confundida com um 
conflito de interesses. O interesse que o psicólogo persegue é exacta-
mente o mesmo da pessoa que o consulta: o bem desta última. O que 
por vezes sucede é uma interpretação diferente daquilo que será o 
bem. No limite então, é evidente que a decisão da pessoa deve preva-
lecer.   

Contudo, não parecem existir justificações para que as informações 
referentes aos manuais dos instrumentos (6) sejam reveladas a outras 
pessoas que não psicólogos. Aqui sim poderá existir um conflito de 
interesses. O psicólogo não pode aceitar uma possível má utilização 
dos testes por pessoas não qualificadas, sendo que não se vislumbram 
vantagens para a pessoa em obter essas informações. Defende-se 
então, na esteira da APA (2002), ser injustificada a libertação destas 
informações. Não se trata de uma atitude paternalista, mas sim uma 
natural defesa da profissão, evitando a utilização e interpretação dos 
testes psicológicos divorciadas de uma adequada reflexão psicológica, 
o que poderia levar à sua banalização e à inerente quebra de confiança 
por parte do público (Jenkinson, 1991), ou mesmo resultar, como 
afirma Pryor (1989), em prejuízos efectivos para a pessoa. Na verdade, 
a utilização e interpretação dos instrumentos de avaliação psicológica 
exigem formação profunda e específica. Deste modo, o seu uso por 
pessoas, com um background académico insuficiente impossibilita a 
obtenção do nível de competência necessário, pelo que compromete 
a consecução de resultados adequados, prejudicando a profissão e os 
clientes.  

Resultam claros, então, os dilemas que o psicólogo enfrenta na 
gestão da informação proveniente dos processos de avaliação psico-
lógica. Não devem restar dúvidas que, em última análise, a pessoa 
avaliada é responsável pelas informações referentes à sua própria 
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condição, por muito que estas sejam o resultado de uma interpretação 
do profissional. Contudo, e numa profissão como a psicologia onde a 
relação é o principal instrumento de trabalho, menos se compreende 
que não se consigam atingir consensos no sentido do melhor interesse 
do cliente. Já no contexto organizacional o problema pode assumir 
contornos ligeiramente diferentes.   

7.4.3.2. As organizações. Se o objecto de estudo da psicologia é a 
pessoa (Titchener, 1915), então esta deve constituir-se como a sua 
principal preocupação. Logo, trabalhar a partir da psicologia, para 
melhorar o funcionamento de uma empresa, deve requerer uma liber-
dade e independência totais (Delaglande, 1995). Alguns autores, como 
por exemplo Claydon (2000), consideram que pelo menos alguns dos 
interesses da organização são contraditórios com os das pessoas que 
aí desenvolvem o seu trabalho. A questão financeira pode representar 
um bom exemplo disso mesmo. De facto, não deverá parecer estranha 
a ideia de que o objectivo de algumas organizações é o lucro. Portanto, 
quanto mais conseguirem de proveitos e menos tiverem que despen-
der, nomeadamente pagando salários mais baixos, maior será esse 
lucro. Aparentemente, o interesse do trabalhador será contraditório, 
uma vez que será para ele desejável um maior salário com menor 
esforço dispendido. Contudo, esta lógica pode não ser assim tão linear. 
O ideal será conseguir o maior índice de satisfação de ambas as partes, 
pelo que o objectivo será encontrar um equilíbrio. Será este, então, 
o papel central do psicólogo numa organização, conseguindo o maior 
ajustamento possível da pessoa no desenvolvimento e prossecução dos 
objectivos da instituição, o que contribuirá, decisivamente, para o 
sucesso desta. O enfoque estará, pois, centrado no trabalhador.   

O papel do psicólogo não deverá ser, por isso, apenas de diagnós-
tico. O processo de avaliação psicológica deve proporcionar a oportu-
nidade para que o profissional possa apontar sugestões práticas e 
concretas no sentido do bem-estar do trabalhador (Simões & Almeida, 
1998). Nesta perspectiva, o objectivo último de uma avaliação psico-
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lógica numa organização deverá ser promover o conhecimento e o 
auto-conhecimento do indivíduo para, em conjunto, aferir das suas 
competências para executar determinado tipo de tarefas.   

Os resultados concretos da avaliação devem ser complementados 
com um aconselhamento com vista à rentabilização das capacidades 
pessoais. É evidente que esses resultados interessam também à orga-
nização. Contudo, o mais importante será o parecer do psicólogo 
quanto à adequação, ou não, da pessoa para a função destinada18, 
garantindo a melhor qualidade possível do processo avaliativo (Lon-
don & Bray, 1980). Deve o psicólogo evitar produzir informações não 
relevantes nesse sentido, de forma a proteger a privacidade do traba-
lhador. Paralelamente, deve assegurar que a pessoa avaliada conhece 
os objectivos da avaliação e que concorda previamente com a mesma, 
no sentido de aumentar a colaboração da pessoa e o sucesso do pro-
cesso avaliativo. Respeita-se, deste modo, a dignidade da pessoa 
humana, uma vez que esta terá sempre o direito de se recusar a parti-
cipar, ainda que ciente das consequências que essa recusa possa ter na 
relação com a sua entidade empregadora.   

Seria, pois, importante que o psicólogo, mesmo nos processos de 
recrutamento, tivesse a oportunidade de dar algum feedback sobre os 
resultados e sobre a sua opinião sobre a pessoa. Seria positivo até no 
sentido de não se correr o risco de desvalorizar este tipo de avaliação 
psicológica. A entrevista psicológica terá, então, um papel importante 
nisso mesmo, evitando passar a ideia de uma banalização de instru-
mentos que, sobretudo com pessoas já experimentadas em processos 
de recrutamento, poderão tentar adulterar as suas respostas no sentido 
de darem uma melhor imagem de si mesmas. Por muito que numa 

18  Não deve ser ignorada a grande multiplicidade de outras tarefas que fazem parte 
do trabalho de um psicólogo numa organização. De facto, para além do recrutamen-
to e selecção, os psicólogos contribuem para praticamente todas as áreas de funcio-
namento de uma organização, como sejam o treino e o desenvolvimento pessoal, 
a estratégia de funcionamento e a estratégia motivacional (Orlitzky & Swanson, 2006). 
Neste ponto apenas é feita referência às questões relacionadas com os processos de 
avaliação psicológica. 
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perspectiva prática seja difícil, quanto mais rica for a devolução de 
resultados ao sujeito avaliado maior contributo estará a dar o psicó-
logo no sentido da valorização da sua disciplina e, assim, para o bem-
-estar da pessoa humana. É evidente que este procedimento irá 
encarecer o processo de selecção e recrutamento. Nesse sentido, 
e considerando os objectivos do mesmo, não se poderia obrigar os 
psicólogos a devolverem os resultados a todas as pessoas envolvidas. 
Então, a solução alternativa será, em sede de consentimento infor-
mado, explicar às pessoas que vão ser avaliadas, que os resultados não 
serão devolvidos, pois serão directamente entregues à organização que 
solicitou o processo19. Deste modo, o psicólogo age no sentido da 
satisfação dos interesses em causa: os das pessoas e os das organiza-
ções.   

7.4.3.3. Psicologia forense e resultados da avaliação. As relações dos 
profissionais com o sistema judicial representam o caso mais paradig-
mático do conflito entre a responsabilidade profissional e a responsa-
bilidade social. É inegável a importância do Direito e dos tribunais 
para o bom funcionamento social mas, tal como já muitas vezes foi 
afirmado, é inegável também o interesse da psicologia e de outras 
profissões no mesmo sentido. Nesta perspectiva, são frequentes os 
conflitos entre os interesses promovidos pelos tribunais e os defendi-
dos por algumas profissões, estando a privacidade na base da maioria 
destes conflitos.   

É praticamente consensual que a privacidade não se constitui como 
um valor absoluto para a psicologia (Corey et al. 2007), sendo que os 
fundamentos principais para a sua relativização se centram, precisa-

19  No artigo 2.5. do Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses – 
“Clientes Organizacionais”, é estatuído precisamente aquilo que foi referido. A infor-
mação deve ser transmitida a quem a solicita, não excedendo o estritamente neces-
sário em relação aos objectivos formulados. Diz ainda que, se possível, as pessoas 
avaliadas devem ter conhecimento da informação produzida, sendo que os limites 
dessa informação deverão ser definidos previamente com a pessoa avaliada. Deste 
modo, fica clara a forma ideal de gerir este conflito de interesses entre pessoas e or-
ganizações, no que diz respeito ao trabalho do psicólogo.  
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mente, no interesse social. Ora o sistema judicial representa, em boa 
parte, esse mesmo interesse social.   

Os tribunais desempenham a difícil e tantas vezes ingrata tarefa de 
julgar para tentar tornar mais justo de acordo com os valores vigentes 
na sociedade. Pelo que para melhor desempenharem a sua função 
precisam do maior número de dados possível. Nessa perspectiva, 
a avaliação psicológica poderá ajudar a construir o puzzle que dê 
acesso a uma melhor compreensão dos factos. E a psicologia, como 
ciência, tem todo o interesse em contribuir nesse sentido, ainda que 
não perdendo de vista o valor fundamental onde a própria sociedade 
assenta: a dignidade da pessoa humana.   

Já neste capítulo foi abordada a questão do direito de escusa do 
psicólogo, que englobará, naturalmente, todas as informações que este 
dispõe sobre a pessoa, onde se incluem os resultados da avaliação 
psicológica. Contudo, existem situações onde são os próprios tribunais 
a solicitar os processos de avaliação psicológica. A questão que se 
coloca será tentar perceber se esse facto coloca o psicólogo numa 
posição diferente tendo em conta o conflito de interesses que daí 
poderá decorrer.   

Segundo Sen, Gordon, Adshead e Irons (2007) existirão, na psico-
logia forense, algumas limitações ao paradigma do raciocínio ético do 
psicólogo, precisamente pela especial atenção que o profissional 
deverá prestar às questões da justiça. Para estes autores o princípio do 
respeito pela dignidade, neste caso, ainda que relevante, assume-se 
como de valor menor quando comparado com outras áreas de inter-
venção. Um exemplo gritante disso mesmo passa pelos processos de 
avaliação psicológica que o tribunal poderá impor à pessoa que vai ser 
julgada, pelo que nesta perspectiva o profissional terá que levar a cabo 
o processo mesmo contra a vontade da pessoa.   

Na realidade, esta perspectiva deve ser interpretada com algumas 
cautelas. O psicólogo forense não deixa de ser um psicólogo, ainda que 
ao serviço do Direito, pelo que as principais orientações do seu traba-
lho deverão ser as mesmas. De outro modo a actividade da psicologia 
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forense passaria a ter outra denominação. Então como ultrapassar 
estas limitações? Na verdade, aquilo que está em causa é um consen-
timento informado particular. No início do processo o psicólogo 
deverá discutir com o cliente todas as dimensões próprias do mesmo, 
onde deve incluir o facto de a pessoa não ser obrigada a cumprir com 
o processo de avaliação, sendo que, nesse caso, isso mesmo poderá ter 
valor diagnóstico e terá que ser reportado ao tribunal. Nesse sentido, 
as próprias regras de confidencialidade serão abordadas estando a 
pessoa desde o início ciente das limitações da privacidade do processo.   

O psicólogo não deve deixar de se preocupar com o melhor inte-
resse da pessoa em causa, estando ciente que esse interesse está bali-
zado pelas limitações da realidade que essa mesma pessoa está a viver. 
Como afirma Savater (1993), o sujeito é livre de escolher o que fazer 
com a realidade, não de escolher a própria realidade. O psicólogo 
colabora, deste modo, com o sistema judicial, fazendo mesmo parte 
dele, pelo que esse será o objectivo central da sua intervenção. Não 
deve, contudo, perder de vista o respeito pela pessoa, afinal a base do 
sentido da sua profissão.  

Na verdade, não deixa de ser quase paradoxal que as pessoas que 
estão a ser julgadas pela sociedade são também um produto e, neste 
sentido, vítimas dessa mesma sociedade (Sen e colaboradores, 2007). 
É reconhecido que muitos abusadores de crianças, para dar apenas um 
exemplo, foram eles próprios vítimas de abuso no passado. Por isso 
mesmo competirá aos psicólogos que trabalham nessa área ajudar 
estas pessoas e perspectivá-las não como criminosas – isso compete 
ao sistema judicial – mas como pessoas iguais a quaisquer outras com 
uma realidade particular. Para o psicólogo, a pessoa a contas com a 
justiça será sempre uma pessoa em sofrimento, vítima quanto mais 
não seja de si própria, do seu passado e da sua realidade presente. 
Deve, pois, abster-se de fazer julgamentos e tentar, tal como qualquer 
outro psicólogo, cumprir com os objectivos do seu trabalho promo-
vendo ao máximo a dignidade da pessoa com quem trabalha.  
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Outro ponto importante é a questão da comunicação entre os 
profissionais. Já foi feita referência à importância que deve ser dada à 
manutenção de registos e dados das avaliações psicológicas, pelo facto 
de estes serem propriedade da pessoa e nesse sentido poderem por ela 
ser consultados, pelo menos indirectamente. Para o psicólogo forense 
esta questão assume uma ainda mais significativa relevância uma vez 
que é muito maior a probabilidade de o seu trabalho, desde os resul-
tados brutos até à sua interpretação, poder ser escrutinado por outros 
técnicos na procura de incongruências, erros ou outros dados que 
possam contrariar determinada opinião expressa (Knapp & Vande-
Creek, 2006). Deve o psicólogo ter isso mesmo em consideração, 
já que poderá existir interesse para a defesa ou para a acusação de uma 
qualquer pessoa descredibilizar os resultados obtidos. Cuidados acres-
cidos deverão, neste contexto, ser considerados pelo profissional, 
sendo que convém sempre realçar a ideia de que qualquer relatório, 
em qualquer altura, poderá ser utilizado a nível judicial.  

Por muito que os resultados solicitados em contexto judicial devam 
ser invariavelmente comunicados às entidades que os solicitaram, tal 
não significa que o sujeito avaliado não deva tomar conhecimento dos 
resultados. Essa deverá ser uma preocupação, ainda que não uma 
obrigação, do psicólogo (Knapp & VandeCreek, 2006), no sentido do 
respeito pela dignidade da pessoa e da profissão.   

Não serão, então, assim tão grandes as diferenças, entre a psicolo-
gia forense e as outras áreas da psicologia, ao nível do estabelecimento 
da relação. O que não se estranha, dado que a psicologia é uma pro-
fissão baseada na natureza colaborativa do cliente. O que se altera, isso 
sim, é o conteúdo do consentimento, com o objectivo de responder às 
necessidades particulares do contexto forense. O mais importante será 
envolver a pessoa, explicando-lhe todos os passos a serem dados, 
enquadrados nos objectivos das intervenções do psicólogo.    
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7.5. SUMÁRIO

 Î O que os pacientes mais esperam de um espaço como uma 
consulta de psicologia é a possibilidade de falar com alguém 
num ambiente seguro e privado, o que torna a confidenciali-
dade num valor central da intervenção psicológica.

 Î Existem três argumentos básicos que suportam a necessidade 
de considerar a confidencialidade absoluta como princípio: 

 Æ argumentos baseados no Respeito pela Dignidade – 
a quebra da confidencialidade representa uma violação 
ao respeito pela autonomia da pessoa uma vez que esta 
está a ser induzida em erro pela crença na privacidade da 
relação;

 Æ argumentos baseados na Não-maleficência – a relação 
tem um forte efeito terapêutico, pelo que qualquer ati-
tude do psicólogo que contribua para degradá-la, como 
a violação da confidencialidade, será um prejuízo para a 
pessoa;

 Æ argumentos baseados na Responsabilidade profissional 
– o objectivo da profissão é promover uma melhor ajuda 
para a pessoa, pelo que defender o bom nome da profis-
são e a confiança que as pessoas em geral depositam nela 
será uma forma indirecta de ajudar a pessoa. Pelo con-
trário, quebrar a confiança numa relação poderá contri-
buir para a descredibilização na psicologia prejudicando 
um maior número de pessoas. 

 Î Nenhum dos argumentos implica regras absolutas de confi-
dencialidade. No entanto auxiliam a compreender algumas 
das principais consequências da sua quebra, ajudando a inter-
pretar a confidencialidade como uma regra fundamental.

 Î A ideia defendida é a de que a confidencialidade deverá ser 
absoluta, mas como regra geral, que admite excepções, pelo 
que a sua quebra será sempre a última das opções para evitar 
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um mal maior para terceiros. Mesmo nesses casos, a pessoa 
deve ser avisada. 

 Î Não existem dúvidas que, por princípio, os pais devem ter 
acesso aos resultados das intervenções junto dos seus filhos. 
Coloca-se, contudo, a questão de saber se tal procedimento 
será sempre o melhor para a criança ou adolescente.

 Î O psicólogo terá como primeira obrigação o dever de confi-
dencialidade para com a criança, mas deverá compreender que 
esse facto pode entrar em conflito com o direito dos pais. 
A solução será fazer dos pais parceiros activos no processo de 
intervenção, tornando-os aliados e nunca concorrentes. 

 Î A discussão prévia com os pais, crianças ou outros agentes 
importantes da vida das mesmas, como por exemplo os agen-
tes escolares, sobre a importância e os limites da confidencia-
lidade é muito importante.

 Î O psicólogo é responsável pelo arquivamento e protecção dos 
dados referentes aos seus clientes, sejam aqueles referentes aos 
registos sejam os resultados das avaliações.

 Î Os dados registados bem como os resultados das avaliações 
efectuadas são propriedade da pessoa. Será importante, con-
tudo, que estes se mantenham na posse do profissional, por 
necessidade do mesmo e para evitar a sua má utilização e 
interpretação por parte de terceiros. 

 Î Parece ser razoável que nos casos em que exista uma quebra 
de confiança entre o psicólogo e o seu cliente que este último 
tenha direito de acesso ao seu processo através de outro psi-
cólogo escolhido por si. Importa, por isso, que os processos 
sejam escritos numa linguagem clara a fim de não induzir em 
erro quem possa, no melhor interesse da pessoa, ter acesso ao 
processo.

 Î A psicologia deve ser reconhecida como uma profissão abran-
gida pelo direito de escusa. Este não é considerado absoluto, 
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pelo que o tribunal pode ordenar a prestação do depoimento, 
mas sempre ouvindo o organismo representativo da profissão.

 Î Os resultados de uma avaliação psicológica são pertença do 
sujeito avaliado. Fica deste modo o psicólogo obrigado a for-
necer à pessoa toda a informação decorrente do processo de 
avaliação, onde deverão estar incluídos os resultados objecti-
vos da mesma. Contudo, se existirem dúvidas sobre possíveis 
más interpretações dos mesmos deve ser tentada uma solução 
consensual que vise a protecção da pessoa e do bom nome da 
psicologia. 

 Î Nas avaliações em contexto organizacional, os resultados 
concretos da avaliação devem dizer apenas respeito à própria 
pessoa. À organização apenas deve interessar o parecer do 
psicólogo quanto à adequação ou não da pessoa para a função 
destinada. Quaisquer excepções deverão ser objecto de con-
sentimento informado específico. 

 Î O psicólogo forense não deixa de ser um psicólogo, pelo que 
as principais orientações do seu trabalho deverão ser as mes-
mas. No início do processo o psicólogo deverá discutir com o 
cliente todas as dimensões próprias do mesmo, onde se 
incluem as limitações da confidencialidade.

 Î Para o psicólogo forense o cuidado com os registos e resulta-
dos de avaliações deve ser ainda maior, uma vez que a proba-
bilidade de os mesmos poderem ser escrutinados por outros 
técnicos na procura de incongruências, erros ou outros dados 
que possam contrariar determinada opinião expressa é muito 
maior.  
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8
PROCESSOS DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

A avaliação psicológica1, até por ser uma área de exclusividade na 
actividade do psicólogo, não está isenta de problemas e dificuldades. 
Naturalmente que para se estar consciente de todas essas implicações 
importa, em primeiro lugar, compreender os seus contornos e contex-
tos de aplicação.   

Deixando de fora algumas situações particulares, poder-se-á afir-
mar que qualquer processo na área da psicologia deverá iniciar-se pela 
obtenção de um consentimento livre e esclarecido. A avaliação psico-
lógica não se constitui numa dessas excepções. Trata-se de avaliar 
dimensões que muitas vezes escapam à consciência dos sujeitos, como 
por exemplo alguns traços de personalidade, pelo que a obtenção do 
consentimento apresenta contornos específicos.   

Algumas das dificuldades mais comuns estão relacionadas com a 
forma de devolução de resultados bem como com o tipo de resultados 
que se devem fornecer ao sujeito.   

1  Simões (1994) entende que o conceito de avaliação psicológica é preferível ao de 
psicodiagnóstico já que corresponderá a um conceito mais global e diferenciador em 
relação ao modelo médico, a partir da noção de diagnóstico e tratamento psiquiátri-
co. Por esse mesmo motivo não são utilizadas nesta obra termos como “tratamento”, 
mas sim “intervenção”. Ainda assim, e por questões práticas, as expressões “avaliação 
psicológica”, “exame psicológico” e “psicodiagnóstico” serão utilizadas como sinóni-
mos, deixando de fora outras, como “diagnóstico”, por encaminharem directamente 
para o modelo médico.
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8.1. CONTEXTUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO

Se existe uma prática comum a quase todas as diferentes áreas da 
psicologia é a avaliação psicológica, com ou sem recurso a instrumen-
tos específicos (Bersoff, 1999; Marques, 1998). A relação, paradigma 
da intervenção em psicologia, pressupõe uma compreensão do sujeito, 
só possível através de uma avaliação que, nas palavras de Eduardo Sá 
(1996, p. 151), “fica saudavelmente aquém daquilo que foi sendo 
tomado como paradigma da avaliação dinâmica: a descoberta da 
verdade”. De facto, uma das questões que, por princípio, se assume 
como preponderante na avaliação com recurso a testes psicológicos é 
que estes últimos devem ser utilizados como “meios auxiliares de 
diagnóstico”. Não se podem nunca substituir à relação entre o profis-
sional e o cliente, dado que, para além das suas evidentes limitações, 
que serão discutidas em seguida, poderão distorcer o verdadeiro 
objectivo da psicologia: compreender o indivíduo para o ajudar ou, 
pelo menos, para potenciar a sua autonomia. Por maior qualidade que 
a prova psicológica tenha, nunca prescinde de uma correcta interpre-
tação do psicólogo (Pryor, 1989), pelo que este último deve ser sempre 
melhor do que a prova que utiliza (Simões & Almeida, 1998). O psi-
cólogo deve, pois, preocupar-se em ser tão competente na avaliação 
como em qualquer outra área da intervenção psicológica, sendo que 
isso implica o domínio de competências específicas ao nível da apli-
cação dos instrumentos e da interpretação dos resultados (Knapp & 
VandeCreek, 2006). Na prática, levar a cabo um processo de avaliação 
psicológica implica, em primeiro lugar, a capacidade para escolher os 
instrumentos apropriados ao sujeito e às questões pretendidas; 
em segundo lugar, conhecimento e experiência ao nível da aplicação 
e cotação dos instrumentos seleccionados; e, finalmente, competência 
para interpretar e integrar os resultados de uma forma útil e com-
preensiva. Como refere Simões (1994), o psicólogo será ele próprio 
um “instrumento de avaliação”.    

É evidente que, por outro lado, deve o profissional basear as suas 
conclusões nos resultados da avaliação, estando atento à influência 
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que as suas ideias prévias sobre o sujeito possam ter. No fundo, pode 
afirmar-se que os resultados objectivos da avaliação deverão servir 
para confirmar ou infirmar as hipóteses que se colocaram na sequên-
cia da impressão construída sobre a pessoa durante o processo de 
entrevista. Se os dados que foram obtidos acompanharem a opinião 
construída, então os resultados estarão sustentados. Caso contrário o 
profissional deverá ponderar outras hipóteses do funcionamento do 
sujeito e analisar mais de perto as condições em que foi realizada a 
avaliação, ponderando a utilização de outros instrumentos a fim de 
obter um maior número de dados que facilitem a construção de um 
psicodiagnóstico concordante.   

8.1.1. Os instrumentos de avaliação psicológica 
Os testes psicológicos são, evidentemente, de grande utilidade em 

psicologia, pois representam aplicações sistemáticas de alguns princí-
pios relativamente simples para a medição de atributos pessoais tidos 
como importantes na descrição e compreensão do comportamento 
individual (Murphy & Davidshofer, 1998). Contudo, se o comporta-
mento das pessoas é tão díspar, será lícito afirmar que as variáveis que 
o condicionam também o serão. Desta forma, pode afirmar-se que 
existirão um sem número de instrumentos de avaliação psicológica 
que pretendem aceder a diferentes características da pessoa humana2. 
Apesar desta diversidade, existem características comuns que permi-
tem agrupá-los a todos na categoria de testes psicológicos, distin-
guindo-os de uma série de outros instrumentos de suposta avaliação, 
mas que carecem de suporte científico.   

Segundo Murphy e Davidshofer (1998), os testes psicológicos 
possuem três características que os definem: (1) requerem um com-
portamento por parte do sujeito avaliado, ou seja, num teste psicoló-

2  De facto, existem diferentes tipos de instrumentos de avaliação psicológica, que 
vão desde a avaliação de traços de personalidade à avaliação cognitiva, passando pela 
avaliação neuropsicológica, pela avaliação do desempenho escolar, entre outros. Para 
uma mais correcta exploração deste tema consultar Murphy & Davidshofer (1998) 
e Cunha, Freitas & Raymundo (1993).
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gico, o sujeito encontra-se sempre a realizar uma qualquer acção; (2) 
a amostra do comportamento é sempre obtida sob condições estan-
dardizadas; (3) existem regras estabelecidas para a cotação e/ou para 
a obtenção de informação quantitativa correspondente ao comporta-
mento. Mediante estes pressupostos, os testes psicológicos podem 
ainda dividir-se em três categorias gerais: (1) testes em que o sujeito 
desempenha uma tarefa específica que lhe é solicitada; (2) testes que 
envolvem observações do comportamento do sujeito em contextos 
particulares; (3) testes em que o sujeito descreve, autonomamente, 
atitudes, sentimentos, crenças, interesses ou gostos.   

Esta variedade de instrumentos, a ser aplicada nos mais diversos 
contextos, suscita implicações éticas complexas. Questões como a 
privacidade dos dados obtidos, os conflitos de interesse entre, por 
exemplo, uma entidade empregadora e um empregado avaliado, bem 
como questões de competência na aplicação e sobretudo na interpre-
tação dos testes são alguns dos exemplos disso mesmo.   

8.2. O CONSENTIMENTO INFORMADO NA AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA

A natureza essencial dos procedimentos utilizados na avaliação 
psicológica é a sua objectividade e o seu carácter científico. No entanto, 
não deve ser esquecido que o objecto avaliado é uma pessoa, pelo que 
deve ser dado espaço à sua expressão como tal (Marques, 1998). 
Os procedimentos e regras estabelecidos serão, seguramente, sentidos 
de forma diferente por cada pessoa, pelo que uma inflexibilidade na 
forma como decorre o processo poderá ter resultados paradoxais. 
A ênfase da avaliação psicológica deve ser colocada na interpretação 
realizada pelo psicólogo, tendo em consideração os resultados mas 
também todo um outro conjunto de dados obtidos através da relação 
construída e das observações efectuadas, o que diminui a objectivi-
dade do processo. Logo, se os dados em colecção não são totalmente 
objectivos os resultados da avaliação não poderão ser inquestionáveis 
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e absolutos. Daqui decorre a importância acrescida da obtenção do 
consentimento informado na avaliação psicológica. 

Torna-se prioritário discutir todas as limitações inerentes a um 
processo deste tipo, incluindo as questões relacionadas com a priva-
cidade (American Psychological Association [APA], 2002). Pretende-se, 
deste modo, evitar que as pessoas possam ficar desiludidas ou mesmo 
revoltadas com os resultados de avaliações que muitas vezes não pro-
curaram e lhes foram propostas ou mesmo impostas. Alguns exemplos 
paradigmáticos dizem respeito a processos de orientação vocacional, 
cujos resultados podem ser interpretados pelos sujeitos como verda-
des quase absolutas, condicionando-os nas suas escolhas académicas 
ou profissionais, das quais mais tarde se poderão vir a arrepender. Não 
é aceitável que um psicólogo deixe passar uma imagem de que os 
resultados de uma qualquer avaliação psicológica são absolutamente 
determinantes e inquestionáveis ou, pelo contrário, que não têm 
nenhum tipo de valor. As limitações da avaliação em psicologia devem 
ser discutidas e esclarecidas antes do início do processo e devem ser 
deixadas bem claras aquando da entrega dos resultados.   

Acresce que quanto maior é a participação activa da pessoa no seu 
processo de avaliação mais congruentes parecem ser os resultados 
(Knapp & VandeCreek, 2006). Por isso mesmo, quando o processo é 
solicitado por uma terceira pessoa, incluindo os processos legais, 
o consentimento informado deve ser obtido de igual modo, devendo 
ser discutidas as razões para a avaliação, a utilização dos resultados e 
as suas possíveis consequências, qual a informação pretendida e a 
quem será revelada (APA, 2002).   

Não se trata de o profissional não assumir as responsabilidades 
pelo seu trabalho, mas tão só limitar as possibilidades de a pessoa fazer 
opções baseadas em respostas quase miraculosas e promessas de feli-
cidade garantida. A psicologia serve para promover o auto-conheci-
mento da pessoa e não para lhe fornecer uma identidade artificial 
baseada em facetas escondidas e misteriosas da sua personalidade, 
descobertas magicamente pelo psicólogo. Como afirma Weiner 
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(1989), o profissional deve ter cuidado para não se deixar influenciar 
e dominar pela necessidade em afirmar as suas opiniões e a sua capa-
cidade técnica, tirando conclusões que não possam ser justificadas e 
documentadas.   

8.2.1. Limitações dos instrumentos utilizados 
A legitimidade da informação produzida na avaliação psicológica 

transporta para uma outra problemática relevante existente em Por-
tugal. Num país de pouco mais de dez milhões de habitantes, os estu-
dos psicométricos com vista à adaptação dos testes psicológicos são 
difíceis de levar a cabo, dado que exigem muitos recursos e tornam-se 
pouco rentáveis. Desta forma, existe a tentação de utilizar instrumen-
tos de avaliação psicológica que não estão adaptados, estandardizados 
e aferidos para a população portuguesa, o que retira legitimidade ao 
processo (Simões & Almeida, 1998) e torna muito complexa a obten-
ção de um consentimento realmente informado. Tal prática não pode, 
nem deve, merecer aceitação por parte do profissional de psicologia.   

8.2.1.1. Restrições ao uso das provas. Outro problema que contribui 
decisivamente para a realidade descrita é o acesso facilitado aos testes 
psicológicos, o que diminui a rentabilidade da aferição dos mesmos. 
Se por um lado as empresas que se dedicam à comercialização destas 
provas exigem, normalmente, que a pessoa que os adquire ateste sobre 
a sua formação em psicologia, a verdade é que o empréstimo e a repro-
dução destes materiais catalisam o exercício irresponsável da avaliação 
psicológica por pessoas não qualificadas.   

Se poderá ser possível sensibilizar os psicólogos ou mesmo regular 
o acesso às provas mediante critérios de competência na sua utilização, 
mais difícil parece ser o controlo do seu uso por outros profissionais. 
A competência na avaliação psicológica implica um conhecimento 
criterioso por parte do profissional das funções psicológicas que o 
teste pretende aceder, das conclusões diagnósticas que podem ser 
inferidas, bem como do seu grau de fiabilidade e do tipo de compor-
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tamentos que pode predizer (Weiner, 1989). Implica ainda conheci-
mentos e prática na aplicação e cotação do mesmo, que devem ser 
rigorosas (Knapp & VandeCreek, 2006).   

Terão razão Simões e Almeida (1998) quando afirmam que a uti-
lização de provas psicológicas por pessoas sem formação e treino em 
psicologia, ao que se pode acrescentar sem competências específicas 
na interpretação de determinados instrumentos, contribui para uma 
depreciação das mesmas, podendo prejudicar seriamente as pessoas 
e as instituições envolvidas. A avaliação psicológica deve estar restrin-
gida aos especialistas de psicologia, sendo responsabilidade do psicó-
logo evitar o seu uso por parte daqueles que não têm competências 
específicas na selecção, administração e interpretação dos instrumen-
tos. Do mesmo modo, os psicólogos terão igualmente a responsabili-
dade de evitar a divulgação e consequente banalização dos testes 
psicológicos junto do público.  

Também por isso deve existir um grande cuidado por parte dos 
psicólogos a quem é solicitada a revisão de um processo de avaliação 
levado a cabo por um colega. Exemplos disso mesmo são os processos 
de custódia parental (Knapp & VandeCreek, 2006). O profissional tem 
que estar ciente das suas limitações pelo facto de não ter avaliado 
directamente, neste caso, a criança. Se os testes psicológicos são “meios 
complementares de diagnóstico”, então a sua simples interpretação 
directa será sempre redutora. Disso deve dar conta o profissional como 
forma de tornar claras as limitações deste exercício, tentando limitar 
a sua acção a comentários sobre a relação entre os resultados do teste 
e a sua interpretação, apontando os erros de cotação ou de interpre-
tação que, na sua opinião, possam existir (Knapp & VandeCreek, 
2006).   

8.2.1.2. Validade e fiabilidade. O desenvolvimento de instrumentos 
de avaliação psicológica é, como já foi referido, uma tarefa árdua e, 
por isso, dispendiosa. Por vezes, são precisos anos para se conseguirem 
os dados suficientes que sustentem a sua utilidade profissional (Knapp 
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& VandeCreek, 2006). Deve ser produzida documentação suficiente 
que descreva os propósitos do instrumento, metodologias de admi-
nistração, regras de notação e cotação e dados psicométricos que 
sustentem a validade e fiabilidade dos resultados no teste. Qualquer 
documento, referenciado como teste, que não disponha deste tipo de 
informação, no fundo um manual, carece de utilidade profissional. 
Então, para além da sua não utilização por parte dos psicólogos, será 
necessária uma referência à inutilidade científica desse instrumento 
nomeadamente quando este surge em canais de divulgação como a 
internet, sugerindo a sua relação com um instrumento de avaliação 
psicológica.    

Outra questão sensível refere-se à antiguidade dos instrumentos. 
Como é sabido, a sociedade evolui e as pessoas transformam-se, pelo 
que os testes vão perdendo validade e especificidade ao longo do 
tempo. Então, há que ter algum cuidado na aplicação de versões anti-
gas procurando as mais actuais ou então outros instrumentos equiva-
lentes. O aperfeiçoamento de cada instrumento constitui-se como 
uma exigência e pode contribuir decisivamente para o progresso da 
investigação em avaliação psicológica (Simões, 2005). Será difícil 
definir a longevidade de um instrumento, mas o bom senso poderá 
ajudar. Será desejável a utilização das versões mais recentes uma vez 
que estas são normalmente mais específicas e refinadas quanto à sua 
validade (Knapp & VandeCreek, 2006).   

8.3. A DEVOLUÇÃO DOS RESULTADOS

Tal como para qualquer outro tipo de informação de saúde, 
os resultados da avaliação psicológica são propriedade do sujeito 
avaliado e, por isso mesmo, devem ser entregues na forma de um 
relatório escrito, onde devem constar os resultados objectivos e a 
interpretação dos mesmos, acrescido de um prognóstico e de um 
conjunto de sugestões no sentido da promoção do bem-estar da pes-
soa. Como bem referem Simões e Almeida (2004), o relatório psico-
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lógico deve ser uma consequência incontornável de um processo de 
avaliação psicológica. A entrega desde relatório deverá ser mediada 
pela respectiva discussão em conjunto entre o psicólogo e o cliente 
como forma de promover a compreensão do mesmo. Ainda assim, 
o relatório deve ser escrito recorrendo a uma linguagem cuidada no 
sentido de diminuir a possibilidade de interpretações erróneas.    

De acordo com a Lei de Protecção de Dados Pessoais (2005), a pes-
soa é considerada proprietária dos meios complementares de diagnós-
tico que tenha realizado, pelo que os resultados do processo de 
avaliação psicológica deverão ser, do mesmo modo, propriedade do 
sujeito avaliado3. Por isso mesmo, a APA, no seu código de 2002, 
introduziu a obrigação de o psicólogo fornecer ao seu cliente os valo-
res da avaliação, mediante um pedido escrito. Nestes dados incluem-
-se os resultados brutos e estandardizados, as respostas às questões ou 
estímulos dos testes bem como as notas obtidas pelo profissional, 
correspondentes ao comportamento do cliente durante a avaliação. 
O Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses defende, 
de uma forma mais simples, no artigo 4.8. “Comunicação dos resul-
tados”, que o cliente tem direito de acesso aos resultados da avaliação 
bem como à informação adicional relevante para a sua interpretação. 
Em ambos os códigos é defendido que os materiais do instrumento de 
avaliação, como sejam os manuais, protocolos e questões ou estímulos 
dos testes, não devem estar acessíveis aos clientes, por forma a limitar 
a sua utilização abusiva.   

Tal como já foi feita referência no capítulo anterior, o ideal seria 
conversar com a pessoa sobre a sua necessidade em ter acesso aos 
resultados objectivos dos testes aplicados. Claro que o psicólogo não 
poderá recusar-se ou mesmo dificultar a entrega desses resultados, 
mas deve enfatizar o facto de os resultados só terem utilidade se inter-
pretados por um profissional de psicologia.   

3  Este assunto já foi debatido no capítulo 7.4 – “Os registos e os resultados das ava-
liações”. 
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Na verdade, e nos casos em que os clientes desejam uma segunda 
opinião, seria mais positivo se os resultados fossem entregues direc-
tamente a outro psicólogo, ainda que seja de admitir que esta hipótese 
se encontra sustentada numa perspectiva mais paternalista sobre o 
cliente do que no respeito pela sua autonomia. Disso mesmo dá conta 
o Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses no artigo 
4.11. “Relações profissionais”, ao defender essa prática no sentido de 
evitar interpretações incorrectas por parte do cliente e de assegurar a 
segurança e a integridade dos materiais de avaliação.   

Existem, contudo, algumas excepções à obrigação da devolução 
dos resultados que podem ser consideradas, nomeadamente no con-
texto de processos judiciais ou em sede de avaliações solicitadas por 
entidades externas à pessoa, como empresas ou outro tipo de institui-
ções. Ainda assim, e nestes casos, a responsabilidade do psicólogo para 
com o sujeito avaliado não diminui (Knapp & VandeCreek, 2006). 
Nestes casos, e sempre que possível, o psicólogo deve partilhar o resul-
tado da avaliação, sendo que deverá, sem excepções, discutir no início 
do processo as condições do mesmo, nomeadamente as questões de 
privacidade e as questões relacionadas com os objectivos da avaliação.    

8.3.1. Os testes informatizados
Outra questão pertinente está relacionada com os programas infor-

máticos destinados à cotação e mesmo à interpretação dos instrumen-
tos. Se, por um lado, estes programas poupam tempo e esforço, por 
outro, não devem servir para desresponsabilizar o psicólogo. Todavia, 
Bersoff e Hofer (1991) defendem que nos casos em que a interpretação 
é baseada em dados empíricos e não num julgamento clínico, e desde 
que não existam motivos para acreditar que os dados são inválidos, 
será melhor aceitar a interpretação informática sem alterações. Claro 
que em termos objectivos o computador poderá suplantar determina-
dos tipos de interpretações humanas (Matarazzo, 1986). Contudo, esta 
argumentação pode ir no sentido de justificar a possibilidade de os 
testes poderem ser utilizados por pessoas sem formação em psicologia. 
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No entanto, tal deve ser evitado. Se a base do trabalho em psicologia 
assenta na premissa de que a pessoa é um ser único, sendo a relação a 
única forma razoável de poder aceder à sua compreensão individual, 
não parece aceitável uma avaliação que não comporte esta dimensão 
(Russ, 2001), pelo que o psicólogo será sempre o primeiro responsável 
pelo processo.  

Aliás, Matarazzo (1986) defende que se o mesmo instrumento, 
aplicado fora do contexto de um processo de avaliação psicológica, for 
interpretado por diferentes profissionais as conclusões tiradas serão, 
com grande probabilidade, diferentes, ainda que plausíveis, o que 
evidencia mais ainda a importância da relação no processo e as limi-
tações dos resultados dos testes, quando não considerados no contexto 
de um protocolo de avaliação psicológica. Desta forma fica claro que 
os dados emanados das interpretações realizadas por computador não 
devem ser utilizados como um produto final, mas sim como mais um 
conjunto de resultados destinado à interpretação do psicólogo, com 
vista à elaboração do relatório de avaliação (Creek & VandeCreek, 
2006; Walker & Myrick, 1985).    

8.3.2. A comunicação da informação
A forma como os resultados são transmitidos à pessoa deve ser 

objecto de cuidados especiais. Em primeiro lugar, tal como no pro-
cesso de obtenção do consentimento informado, deve existir uma 
atenção especial em relação ao tipo de linguagem utilizada, que deve 
ser adaptada às características do cliente. Ainda, deve ser tido em 
consideração que as informações comunicadas não são neutras para 
a pessoa dado que comportam consequências emocionais para o 
indivíduo (Simões & Almeida, 1998). Logo, a utilização de “rótulos” 
psicopatológicos deve ser limitada, de forma a evitar estigmatizar a 
pessoa, ou mesmo, para não se correr o risco de apresentar um quadro 
inalterável que poderá contribuir para eternizar o problema vivido.   

Claro que o diagnóstico facilita a comunicação com outros profis-
sionais, sobretudo com os médicos, podendo mesmo tornar-se fun-
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damental em contextos médico-legais. Desta forma, e nestes casos, 
deve tentar-se o princípio aristotélico da temperança e optar-se por 
um meio-termo, precisando o alcance, os limites e o grau de incerteza 
dos dados comunicados (Simões & Almeida, 1998).   

Todas estas questões evidenciam as grandes dificuldades existentes 
para uma aplicação eticamente adequada da avaliação psicológica. Não 
parece estranho que assim seja. Trata-se de avaliar características que, 
muitas vezes, não são observáveis nem pelo próprio, pelo que é sempre 
difícil aferir com segurança se será melhor para a pessoa conhecê-las 
ou não. Claro que o conceito de pessoa discutido no início desta obra 
aponta para a liberdade como a sua característica central, pelo que, 
em teoria, a pessoa lidará sempre melhor com a informação do que 
com a falta dela. No entanto, a complexidade do funcionamento 
humano, nomeadamente do papel das emoções e da razão no processo 
decisório, abre portas a muitas dúvidas. Mais, fica claro que é muito 
difícil, senão impossível, a avaliação psicológica proporcionar certezas, 
sendo que quaisquer que sejam os resultados são baseados em dúvidas, 
o que aumenta a complexidade da discussão ética. Contudo, são ine-
gáveis as suas vantagens e a sua utilidade para as pessoas. Logo, e em 
conclusão, pode afirmar-se que os psicólogos têm uma responsabili-
dade acrescida, tendo em consideração este desajustamento. 

Mais do que nunca, nesta área da psicologia, a competência 
assume-se como um princípio fundamental, com vista a atenuar esta 
discrepância.  

8.4. SUMÁRIO

 Î A avaliação psicológica é uma actividade profissional comum 
a praticamente todas as áreas da psicologia. Contudo, esta é 
baseada, em parte, na subjectividade da interpretação reali-
zada pelo profissional, pelo que isso deve ser tido em conside-
ração como uma limitação da mesma. 
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 Î Os resultados objectivos da aplicação dos instrumentos de 
avaliação psicológica deverão servir para confirmar ou infir-
mar as hipóteses que se colocaram na sequência da impressão 
construída sobre a pessoa durante o processo de entrevista.

 Î A importância da obtenção do consentimento informado na 
avaliação psicológica decorre do facto de os resultados da 
mesma não serem inquestionáveis e absolutos.

 Î As limitações da avaliação em psicologia devem ser discutidas 
e esclarecidas antes do início do processo, assim como devem 
ser deixadas bem claras na entrega dos resultados.

 Î A psicologia serve para promover o auto-conhecimento da 
pessoa e não para lhe fornecer uma identidade artificial 
baseada em facetas escondidas e misteriosas da sua persona-
lidade, descobertas magicamente pelo psicólogo.

 Î A avaliação psicológica deve estar restringida aos especialistas 
de psicologia, sendo responsabilidade do psicólogo evitar o 
seu uso por parte daqueles que não têm competências especí-
ficas para tal.

 Î A reavaliação de um processo levado a cabo por um colega 
deve limitar-se a comentários sobre a relação entre os resulta-
dos do teste e a sua interpretação, apontando os erros de 
cotação ou de interpretação que possam existir.

 Î Qualquer documento, referenciado como teste, que não dis-
ponha de um manual devidamente organizado carece de uti-
lidade profissional.

 Î O psicólogo está obrigado, se solicitado para tal, a fornecer ao 
seu cliente os dados da avaliação, incluindo os resultados 
brutos e estandardizados, as respostas às questões ou estímu-
los dos testes bem como as notas correspondentes ao compor-
tamento do cliente durante o processo.

 Î Os materiais do instrumento de avaliação, como sejam 
manuais, protocolos e questões ou estímulos dos testes, não 
devem ser disponibilizados aos clientes.
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 Î O psicólogo deve enfatizar que os dados da avaliação só terão 
utilidade se interpretados por um profissional de psicologia.

 Î Os dados resultantes das interpretações realizadas por com-
putador não devem ser utilizados como um produto final, mas 
sim como mais um recurso com vista à elaboração do relatório 
de avaliação.

 Î Na apresentação dos resultados deve existir o cuidado neces-
sário para evitar a construção de rótulos estigmatizantes para 
a pessoa.   
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9
CONSULTA E INTERVENÇÃO PSICOLÓGICA

Já por inúmeras vezes, ao longo deste texto, foi afirmado que a 
relação é a ferramenta de intervenção mais importante na psicologia. 
Essa mesma relação é a justificação do papel central da ética na prática 
da psicologia. É evidente que existem inúmeras práticas, pelo que 
serão também diversas as questões envolvidas. É disso mesmo que se 
pretende tratar neste capítulo: dos dilemas éticos mais frequentes na 
intervenção psicológica.   

Em primeiro lugar serão discutidas as problemáticas específicas da 
psicoterapia e do aconselhamento como modelos de intervenção 
terapêutica. Se devem ser consideradas intervenções tão válidas como 
qualquer outra têm características próprias que valem a pena ser dis-
cutidas. Por esse motivo, o consentimento informado merece também 
uma referência a esse propósito, pois torna-se mais complexa a sua 
obtenção, sobretudo no trabalho com pessoas pertencentes a diferen-
tes realidades culturais.  

As crianças e os adolescentes são muito mais do que adultos peque-
nos, sendo que por isso mesmo a intervenção envolve, a esse nível, 
questões éticas diversas. Muitos desses dilemas estão relacionados com 
o respeito pela autonomia que implica complexidades a propósito do 
consentimento informado e da privacidade.   

A intervenção psicológica não se faz apenas ao nível individual, 
existindo a possibilidade de se trabalhar com grupos, sejam eles cons-
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tituídos por famílias ou por pessoas estranhas entre si, pelo que tam-
bém estas práticas serão objecto de reflexão.   

9.1. INTERVENÇÕES PSICOTERAPÊUTICAS 
E ACONSELHAMENTO PSICOLÓGICO

As psicoterapias são processos de intervenção complexos. Exigem 
formação específica consoante o modelo adoptado, sendo que estes 
são bastante variados. Neste subcapítulo serão abordadas não só as 
questões éticas da psicoterapia, mas também o aconselhamento. 
Optou-se por juntá-los uma vez que os dilemas éticos envolvidos 
serão, na sua essência, semelhantes. As diferenças centram-se sobre-
tudo ao nível da competência (Corey et al. 2007) e de algumas espe-
cificidades inerentes às técnicas. O aconselhamento pode ter uma 
multiplicidade de aplicações, desde dimensões mais ligadas à área 
clínica, passando pela orientação profissional e vocacional, até à inter-
venção organizacional. Pretende-se promover a capacidade da pessoa 
em tomar decisões nas diferentes facetas da sua vida (Reber & Reber, 
2001), pelo que neste sentido se poderá equivaler a qualquer interven-
ção na área da psicologia. Grosso modo, o aconselhamento não estará 
indicado para pessoas em processo de doença. A verdade é que a 
noção de doença é um pouco difusa no campo da saúde mental. Por 
isso mesmo, facilmente se poderá constatar que uma pessoa com 
dificuldades em tomar decisões em alguns momentos da sua vida pode 
rapidamente entrar em desequilíbrio, que se poderá constituir como 
um processo de doença.   

A ênfase da distinção entre psicoterapia e aconselhamento psico-
lógico, mediante esta leitura, deve ser colocada ao nível da formação 
específica do técnico. A psicoterapia implica a utilização de uma 
metodologia específica e validada cientificamente, com objectivos 
bem definidos, sendo que o aconselhamento, ainda que recorra a 
técnicas psicoterapêuticas, carece de uma estruturação muito bem 
definida. Logo à partida, sendo claro que o psicólogo só pode aplicar 
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as técnicas para as quais se encontre especificamente preparado, a for-
mação é o cerne da diferença entre as diversas técnicas psicoterapêu-
ticas e o aconselhamento. Neste sentido, e partindo do princípio que 
o psicólogo apenas actua quando se sente competente para tal1, 
optou-se por congregar no termo intervenção psicológica a psicote-
rapia e o aconselhamento psicológico. Mais uma vez, a ênfase é colo-
cada naquilo que une estes dois tipos de intervenção e não nos que os 
separa, pois, tal como já foi referido, os dilemas éticos mais frequentes 
são, na sua essência, os mesmos.    

1  No artigo 3.2. “Encaminhamento de clientes” do Código Deontológico da Ordem 
dos Psicólogos Portugueses é estatuído que os psicólogos devem encaminhar os clien-
tes para outros colegas sempre que não tenham competência para assumir a interven-
ção, obtendo para tal o seu consentimento. No mesmo artigo é mencionada a questão 
da impossibilidade como outra indicação para o encaminhamento dos clientes. Nes-
te caso, a situação apresenta-se com outras complexidades. Na verdade, se por um 
qualquer motivo pontual, centrado na sua vida, o psicólogo não estiver emocional-
mente preparado para gerir determinado tipo de caso, como por exemplo trabalhar 
o luto de um cliente quando o próprio psicólogo se encontra num processo de luto, 
será desejável o encaminhamento do cliente, uma vez que, provavelmente, o psicólo-
go não conseguirá levar a cabo um acompanhamento adequado. Contudo, esta im-
possibilidade deverá ser interpretada, por regra, como uma situação pontual. Não 
deve o psicólogo, por norma, recusar determinado tipo de clientes porque faz juízos 
de valor negativos sobre as pessoas que apresentam algum tipo de comportamentos. 
Veja-se o exemplo da pedofilia. É considerado, pelo Diagnostic and Statistical Manual 
of Mental Disorders (DSM-IV-TR) como uma parafilia. É um comportamento, que 
quando reconhecido pelo cliente, deve ser trabalhado com vista a diminuir ou inibir 
os impulsos do mesmo nesse sentido. Se os psicólogos se recusarem a seguir este tipo 
de clientes, que outros profissionais os poderão ajudar? Se a base da intervenção 
psicológica, assenta, segundo Rogers (1942/1974), na aceitação incondicional do clien-
te, como pode o psicólogo fazer juízos de valor sobre uma pessoa sem a conhecer e 
condicionar o seu comportamento profissional com ela a partir dos mesmos? Seria a 
negação da psicologia bem como condenar estas pessoas a uma incompreensão total 
por parte dos outros. Não se trata de aprovar o seu comportamento, mas sim de aju-
dar a pessoa a alterá-lo. É evidente que se o profissional não for competente nessa área 
terá que encaminhar o cliente, mas de outro modo deverá resolver as suas dificulda-
des no sentido de promover um comportamento de acordo com aquilo que se espera 
de um psicólogo. A aceitação deste tipo de recusa poderia abrir portas à recusa de 
outros clientes, com outras problemáticas, em função dos preconceitos pessoais de 
cada psicólogo, o que seria inaceitável de acordo com o papel que o psicólogo deve 
desempenhar na sociedade.  
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9.1.1. A FORMAÇÃO E A INTERVENÇÃO PSICOLÓGICA

Uma das questões de base será, então, tentar perceber quando é 
que um profissional tem a preparação suficiente para intervir utili-
zando a psicoterapia ou o aconselhamento psicológico. É verdade que 
em Portugal é possível encontrar um conjunto de associações que 
representam algumas das psicoterapias existentes2. Contudo, estas 
associações carecem de valor legal no sentido de regularem a activi-
dade de psicoterapia, não podendo, por isso, proibir e/ou penalizar 
qualquer pessoa que se apresente como “psicoterapeuta” e que não 
tenha a formação exigida. Do mesmo modo, a psicoterapia não é 
exclusiva dos psicólogos, podendo ser praticada por outros profissio-
nais, desde que formados por uma das Associações representativas3. 
Por outro lado, ainda que a pessoa seja membro de qualquer uma 
delas, tal não será um garante de competência. De acordo com Corey 
e colaboradores (2007), avaliar a competência a este nível é uma tarefa 
extremamente difícil. Um estudo de Rodolfa, Ko e Petersen (2004) 
mostra que os profissionais que fazem supervisão estão divididos nas 
suas opiniões quanto à preparação dos seus orientandos para a prática 
independente, o que ilustra bem a dificuldade em definir critérios.  

Por isso mesmo o ideal será não criar uma cisão absoluta entre a 
prática supervisionada e a prática independente. À medida que vai 
ganhando experiência o terapeuta estará capaz de aceitar um maior 

2  Podem ser referidas algumas das existentes em Portugal: Associação Portuguesa 
de Psicoterapia Centrada na Pessoa e de Counselling, Associação Portuguesa de Psi-
coterapia Psicanalítica, Associação Portuguesa de Psicanálise e Psicoterapia Psicana-
lítica, Associação Portuguesa de Terapia Familiar e Comunitária, Associação Portu-
guesa de Terapia do Comportamento, Associação Portuguesa de Terapias 
Comportamental e Cognitiva.
3  Esta dificuldade constitui-se como um problema prático ao nível da regulação do 
trabalho dos psicoterapeutas. Na verdade, não poderá afirmar-se, pelos motivos elen-
cados, que quando um psicólogo ou psicoterapeuta trabalha enquanto tal, que estará 
a fazer psicologia. Deste modo, e do ponto de vista legal, é discutível que esteja sob 
jurisdição da Ordem dos Psicólogos Portugueses. Contudo, do ponto de vista ético, 
não restam dúvidas de que assim será. Mais uma vez, terá que se recorrer à consciên-
cia ética dos profissionais, único garante de uma prática de qualidade e promotora da 
psicologia em Portugal. 
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número de clientes. No entanto, deverá manter a capacidade de reco-
nhecer quando não é suficientemente competente para lidar com 
alguma situação. Nesse caso, deve referenciar a pessoa a um outro 
colega ou então aconselhar-se com um antigo supervisor ou com outro 
colega com maior experiência em determinada área de intervenção.   

No fundo, o procedimento não será muito diferente daquele que 
deve ser levado a cabo por qualquer licenciado em psicologia. Nin-
guém, a partir da obtenção de uma licenciatura, ou mais recentemente 
de um mestrado, qualquer que seja a área da psicologia, estará capaz 
de desenvolver o seu trabalho de uma forma totalmente autónoma. 
Recorde-se a este propósito Fleming (1997) quando se refere ao ado-
lescente como alguém num processo de aquisição de autonomia. 
Também o psicólogo será um adolescente com a autonomia por con-
quistar, sendo que esse será um processo gradual que, eventualmente, 
nunca estará totalmente completo. Só deste modo estará diminuído o 
risco de decepção e mesmo de prejuízo para as pessoas que recorrem 
a um processo deste género.   

A formação é, pois, a base de um futuro profissional que se quer o 
melhor possível com vista à dignificação da psicologia e, por esse 
meio, com vista ao maior bem possível das pessoas e das comunidades. 
Logo, a formação, seja ela na sua vertente pré ou pós-graduada, 
constitui-se como um imperativo de todos os psicólogos, sem excep-
ção, no sentido em que será a contribuição de cada um deles para o 
desenvolvimento da psicologia.   

Para além da formação formal, todos os psicólogos assumem a 
obrigação de ajudar os seus colegas a terem um desempenho mais 
competente da profissão, de forma a promover a classe, e deste modo 
aumentar a confiança das pessoas na mesma.   

Se a compensação que cada psicólogo obtém desta formação infor-
mal será fazer parte de uma classe profissional cada vez mais respei-
tada, em função da sua actuação competente, a verdade é que se 
discute se os profissionais devem ser financeiramente compensados 
pela transmissão dos seus conhecimentos. Vivemos numa sociedade 
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de mercado, em que o conhecimento e a informação têm um valor 
primordial. Logo, parece ser legítimo que as pessoas possam cobrar 
pelas conferências ou formações que levam a cabo, ainda que no caso 
dos Congressos tal não seja prática comum em Portugal. Não passaria 
pela cabeça de ninguém que um professor ou mesmo um assistente 
universitário não fosse pago pelo seu trabalho. Por outro lado, é neces-
sário assegurar que a pessoa faça o seu melhor para tentar transmitir 
tudo aquilo que considera importante para uma boa prática profissio-
nal, de acordo com os métodos e as técnicas cientificamente compro-
vadas. O mesmo raciocínio deverá ser aplicado aos supervisores e 
orientadores de estágios curriculares ou de formação pós-graduada, 
como por exemplo a psicoterapia.    

Convém reter que é o supervisor o responsável, ou pelo menos 
co-responsável, pelo processo, importando que a sua participação seja 
activa. Até por isso o orientando deve informar o cliente sobre a sua 
própria condição profissional, referindo mesmo o nome do seu super-
visor (APA, 2002).   

9.1.1.1. A supervisão. O supervisor desempenha um papel central 
na formação em psicologia. Contudo, são raras as formações em 
supervisão, seja esta no contexto dos estágios curriculares ou nos 
estágios de acesso à Ordem dos Psicólogos4. Aliás, mesmo com a 
criação da Ordem dos Psicólogos em Portugal, o estatuto profissional 
de supervisor em psicologia continua indefinido, sendo apenas exi-
gido como requisito a prática de cinco ou mais anos de psicologia. 
Para o supervisor de estágios curriculares, que são organizados pelas 
Universidades, não se conhecem requisitos mínimos, pelo que se torna 
muito difícil avaliar a competência do mesmo. Por isso mesmo, e para-

4  No próprio Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses, no artigo 
6.4. “Supervisão”, a supervisão é definida como algo que requer formação específica. 
Infelizmente, desconhecem-se cursos de formação para supervisores em Portugal, 
provavelmente pelo deficit de procura dos mesmos. Ainda que compreensível, esta 
situação não deixa de ser preocupante, uma vez que poderá comprometer a formação 
dos psicólogos. 
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doxalmente, existem muitos supervisores sem treino e sem experiên-
cia, sendo que por vezes nem os próprios terão passado pela 
experiência de terem sido supervisionados (Knapp & VandeCreek, 
2006). 

Então, como poderá um estudante de psicologia, ou mesmo um 
qualquer profissional em busca de maior formação, avaliar as compe-
tências do profissional que vai orientar o seu estágio ou a sua prática 
profissional? Segundo Thomas (2007), o consentimento informado 
(CI) pode ser um auxiliar precioso. A obtenção do CI obriga o super-
visor a definir o que pretende do seu estudante ou profissional super-
visionado. Paralelamente, força-o a comprometer-se em relação ao que 
se dispõe a oferecer. Deste modo, todo o processo poderá resultar mais 
orientado, promovendo a sua qualidade e prevenindo futuras decep-
ções. No fundo, assim, tanto supervisor como supervisionado saberão 
o que esperar um do outro, e o último saberá o que deverá fazer para 
ter sucesso e potenciar a sua prática profissional.   

Paralelamente, deve ser frequentemente transmitido algum feed-
back oral sobre o trabalho do orientando, sendo importante a realiza-
ção de relatórios escritos periodicamente, sobretudo quando o 
supervisor detectar maiores dificuldades (VandeCreek, 2006). Isso 
mesmo é exigido pela Ordem dos Psicólogos em Portugal que, para 
além de um projecto de estágio, condiciona a atribuição da categoria 
de membro efectivo da Ordem à apresentação e aprovação de um 
relatório sobre as actividades do estágio. Ainda assim, tal prática não 
deverá servir para que o supervisor se iniba de exigir o mesmo ao 
longo do estágio.   

Torna-se evidente que o trabalho de supervisão deve, pois, ser 
encarado com grande seriedade, sendo importante que os profissio-
nais que o desempenham tenham a preocupação de obter toda a for-
mação e informação possíveis. Por isso mesmo, parece lógico que 
possa constituir-se como uma actividade merecedora de uma com-
pensação financeira.   
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Parece fazer sentido limitar o acesso à profissão a quem tiver rea-
lizado um estágio em psicologia com objectivos claros no que respeita 
à aquisição de determinadas competências profissionais. Se assim for, 
será legítimo que os supervisores, que assim o entenderem, se façam 
compensar financeiramente pelo seu tempo e transmissão de compe-
tências profissionais, desde que possuam eles próprios as condições 
mínimas, no que se refere à sua formação e ao local de estágio, de modo 
a cumprirem com os objectivos. Aliás, esta poderia ser uma boa forma 
de promover a qualidade da supervisão. De outro modo, e não fosse 
o estágio obrigatório para o desempenho da profissão, a realidade até 
há pouco tempo em Portugal, faria parte do papel dos psicólogos 
proporcionar essa supervisão sem outra compensação que não fosse 
a de contribuir para o sucesso da profissão. Caso contrário, estar-se-ia 
a criar uma situação que levaria a que os estudantes com menores 
possibilidades financeiras pudessem optar por não realizar os estágios, 
o que poderia colocar em sério risco o bem-estar dos clientes e a dig-
nidade do exercício profissional.   

Contudo, e considerando as dificuldades económicas actuais do 
país, fará sentido que exigir do estudante ou estagiário uma verba para 
complementar a sua formação possa ser excessivo. Deste modo, a pro-
fissão agradece a disponibilidade dos seus profissionais em orientar 
estágios, na maioria das vezes de uma forma graciosa. No entanto, tal 
facto não poderá servir de escusa para um desempenho como super-
visor menos cuidado ou competente. Deverá, pois, o psicólogo super-
visor aferir sobre as suas condições pessoais e profissionais antes de 
aceitar estagiários. O psicólogo estagiário deve ser encarado como um 
profissional que não servirá para cumprir com as tarefas que o psicó-
logo efectivo não queira fazer, mas sim como alguém que precisa de 
muito apoio com o intuito de desenvolver competências práticas. 
Do mesmo modo, a avaliação deve ser séria e centrada em critérios o 
mais objectivos possíveis, já previstos no momento do consentimento 
informado.  
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Não deverá ser esquecido que, de acordo com a sua responsabili-
dade profissional5, qualquer psicólogo deve sensibilizar os colegas 
para a boa prática da psicologia, coadunando a sua actuação com os 
princípios éticos. Aliás, quando não for possível essa sensibilização, 
fica o psicólogo responsável por levar a cabo uma queixa ao Conselho 
Jurisdicional da Ordem dos Psicólogos Portugueses, como forma de 
defender as pessoa e a imagem da classe profissional6.  

9.1.1.2. O relacionamento entre supervisores e supervisionados. 
Poder-se-á descrever a relação entre o supervisor e o seu pupilo como 
um misto entre a relação professor-aluno e a relação profissional-
-cliente. Se, por um lado, esta relação visa promover a competência no 
exercício da profissão, por outro, visa igualmente o bem-estar da 
pessoa supervisionada, pois de outro modo esta dificilmente exercerá 
o seu papel de uma forma apropriada (Knapp & VandeCreek, 2006). 
Pode ser também importante a partilha de alguns dados pessoais, 
consoante o tipo de supervisão, o que aumenta ainda mais a vulnera-
bilidade do supervisionado em relação ao supervisor, aliada à assime-
tria natural da relação.   

No que respeita, por isso, às relações entre os supervisores e os seus 
orientandos, é possível que estejam presentes o mesmo tipo de confli-
tos de interesses existentes na relação psicólogo-paciente, ainda que 

5  Veja-se a este propósito o artigo 3.8 “Responsabilidade profissional” do Código 
Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses. 
6  Com o mesmo objectivo de cumprir, por um lado, com a sua Responsabilidade 
profissional e, por outro, com o princípio da Beneficência e Não-maleficência, se um 
psicólogo se apercebe através de um cliente de uma má prática de um colega deve 
actuar em dois sentidos: (1) se verificar que não existiram consequências graves para 
o cliente e que este poderá ultrapassar a imagem negativa com que poderá ter ficado 
do psicólogo, deverá tentar mitigar o sucedido, explicando ao cliente que existem 
diversos modelos e, paralelamente, nem sempre se consegue estabelecer uma relação 
empática entre cliente e psicólogo, sendo que por vezes as coisas podem não correr 
bem; (2) se não se verificarem as condições expressas no ponto (1), então o psicólogo 
deverá encorajar o cliente a endereçar uma queixa ao Conselho Jurisdicional da Or-
dem dos Psicólogos, explicando que este tipo de comportamentos são absolutamente 
inusitados por parte de um psicólogo pelo que será muito importante a queixa, a fim 
de se poder analisar a situação convenientemente.  
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os orientandos não estejam, apesar de tudo, numa situação tão vulne-
rável.   

Desta forma, as relações múltiplas, como por exemplo os relacio-
namentos sexuais, sociais e comerciais, devem ser encaradas com 
extrema cautela, dado que a assimetria de poder pode ser marcante, 
sendo difícil assegurar de uma forma clara a voluntariedade dos orien-
tandos (Slimp & Burian, 1994). Paralelamente, e caso o orientando 
acabe por recusar o estabelecimento de outra relação para além da 
profissional, poderão surgir emoções prejudiciais ao bom desenrolar 
do processo de orientação (Knapp & VandeCreek, 2006). Mais, caso 
se desenvolvam relações estranhas ao contexto profissional, tornar-se-
-á mais difícil assegurar uma neutralidade no funcionamento e na 
aplicação de critérios de justiça em relação aos outros estagiários. 
Finalmente, ao criar conflitos de interesse, o supervisor poderá não 
submeter o seu orientando ao mesmo grau de exigência de treino e de 
avaliação, pelo que a sua formação poderá ser prejudicada. Em con-
clusão, poderá afirmar-se que, se por um lado, não será tão perigoso 
o desenvolvimento de conflitos de interesse neste tipo de relação 
quando comparada com a relação psicólogo-cliente, por outro, os ris-
cos são suficientes para justificar o evitamento de relações estranhas 
ao contexto profissional.   

9.1.2. A intervenção psicológica como modelo de 
actuação clínica
A clínica está tradicionalmente ligada à medicina, pelo que está 

ainda muito marcada pela dicotomia saúde-doença. O profissional de 
saúde, quando confrontado com uma pessoa “doente”, deve definir o 
diagnóstico e prescrever a terapêutica que melhor se poderá adaptar 
à pessoa7, de forma a ajudá-la no sentido do restabelecimento da sua 
“saúde”. A cura, ainda que seja interpretada como uma estabilização 

7  Excluem-se as relações com objectivos específicos, como sejam os meios comple-
mentares de diagnóstico, os exames médico-legais, os cuidados paliativos, entre ou-
tros.
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dos sintomas ou como um alívio do sofrimento, depende de um objec-
tivo claramente definido no que diz respeito aos meios, que passam 
por ser aqueles que resultaram da evidência científica, e que são inte-
riorizados pelo profissional no decurso da sua formação e da sua 
prática clínica (Laxenaire, 1991).   

Na intervenção psicológica (IP) a realidade torna-se bem diferente. 
Os processos de intervenção, apesar de terem métodos e técnicas bem 
definidas e cientificamente validadas (Gonçalves, 1994), variam, 
necessariamente, de psicólogo para psicólogo, uma vez que o factor 
humano tem um papel importantíssimo na sua aplicação. Do lado do 
cliente, a complexidade do processo também aumenta. Tratar de uma 
doença orgânica através de uma terapêutica somática terá uma signi-
ficação concreta e bem identificada socialmente, enquanto uma 
intervenção focalizada essencialmente na relação, e que muitas vezes 
se centra ao nível emocional e perceptivo, terá um significado bem 
diverso. Ou seja, se é verdade que em qualquer área dos cuidados de 
saúde não existem doenças mas sim doentes, esta expressão assume 
um maior significado quando se reporta a perturbações ao nível da 
saúde mental.   

Também as implicações éticas são distintas, uma vez que uma das 
regras fundamentais da relação profissional é não influenciar as deci-
sões pessoais do cliente, não impondo um sentido e uma justificação 
para os seus sofrimentos. De outro modo o psicólogo estaria a influen-
ciar o seu cliente a partir das suas características pessoais. Tal, não será 
tarefa fácil, uma vez que o sujeito tende a identificar-se com o técnico, 
criando por vezes uma situação de dependência que será alimentada 
pelas opiniões e juízos de valor que este poderá produzir. É por estes 
motivos que a IP não será uma procura do sentido do sintoma, mas 
antes um desenvolvimento do seu significado (Laxenaire, 1991) que 
permita à pessoa encontrar as suas próprias respostas, devolvendo-a 
à sua autonomia. Também aqui as diferenças para as intervenções 
médicas tradicionais são marcantes.   

MIOLO.indd   319 08/07/2014   09:13:47



A ética e a deontologia no exercício da psicologia · Miguel Ricou

320

Poucas relações humanas atingem, de uma forma tão rápida, 
um nível de intimidade tão grande como este tipo de intervenção 
(Bersoff & Hofer, 1999), ainda que essa característica seja de sentido 
único. É o cliente que se espera que partilhe os seus sentimentos, 
comportamentos e pensamentos mais íntimos, pelo menos aqueles 
que se relacionam com a questão ou questões colocadas. E será, por 
isso mesmo, que uma intervenção deste tipo se for mal conduzida terá 
um potencial altamente nocivo, ainda mais porque não se torna fácil 
identificar, à partida, todos os problemas que poderão surgir durante 
a relação. Exige, assim, a intervenção psicológica, uma responsabili-
dade e uma atenção redobradas por parte do profissional e, por isso, 
um elevado nível de competência.   

É claro que o psicólogo tem que ter conhecimentos específicos e 
profundos quanto à compreensão do funcionamento humano, da psi-
copatologia e das estratégias de intervenção a este nível, o que lhe dá 
legitimidade para exercer o poder na relação com o seu cliente (Hare-
-Mustin, Marecek, Kaplan e Liss-Levinson, 1979; Sonne, 1994). Con-
tudo, será bom de ver que o exercício desse poder não pode decorrer 
de uma postura passiva e expectante do cliente. Tem que existir um 
envolvimento activo e participativo do cliente no processo. Como 
afirma Turkat (1986), o cliente deverá comentar a adequação de todas 
as formulações transmitidas pelo técnico, pois só desta forma elas 
terão a validade necessária. Se o consentimento informado se consti-
tui como o paradigma da relação clínica (Archer, 2006), então, na IP 
assume uma importância instrumental bem maior.   

9.1.2.1. O consentimento informado na intervenção psicológica. 
Nem sempre o consentimento informado (CI) tem sido referido como 
uma obrigação no início de um processo de IP (Beahrs & Gutheil, 
2001). Porém, sabe-se que o estabelecimento de uma relação de con-
fiança é central para o início de qualquer intervenção. Logo, ainda que 
informalmente, a informação sobre o processo e sobre as característi-
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cas dos problemas ou patologias da pessoa é uma realidade na maioria 
das intervenções psicológicas.   

Ainda assim, seja porque a IP é fisicamente não-invasiva seja por 
ser considerada um processo consciente em que o cliente pode moni-
torizar o seu curso, visto a natureza da intervenção se encaminhar na 
direcção do senso comum, ou porque será muito difícil prever todas 
as variáveis que poderão influenciar os resultados, alguns autores 
consideram o CI como desnecessário na IP (Appelbaum, 1997). 
De facto, é muito difícil prever de uma forma clara o resultado de uma 
relação entre duas pessoas. Na IP, ainda que a relação seja mais estru-
turada, não se pode negar a influência que os elementos que compõem 
a relação podem ter no decurso da mesma.   

Também Widiger e Rorer (1984) referem que alguns profissionais 
rejeitam a necessidade da obtenção do CI, sobretudo nas terapias 
psicoanalíticas e comportamentais, por temerem que a discussão 
explícita com o cliente sobre a natureza da intervenção possa interfe-
rir na sua efectividade. A este propósito Beahrs e Gutheil (2001) 
afirmam que exigir um CI, à semelhança do que se faz nas interven-
ções médicas como as cirurgias, poderá contribuir para, paradoxal-
mente, levar o cliente a assumir um papel passivo semelhante ao do 
doente que espera a cirurgia, como que esperando que o psicólogo o 
“trate”, o que é claramente contrário aos objectivos da IP.   

Parece, por outro lado, fazer sentido a opinião de Appelbaum 
(1997), quando refere que se a finalidade do CI é ajudar o cliente a 
tomar as melhores decisões para si, então não existirá nenhum motivo 
para que a IP não seja objecto do mesmo. Aliás, pode acrescentar-se 
que tratando-se de uma intervenção que visa provocar mudanças na 
forma de funcionamento da pessoa, torna-se um imperativo a discus-
são sobre os potenciais benefícios e riscos do processo, definindo os 
seus objectivos, as suas expectativas e os seus limites. Mais importante 
do que tudo aquilo que o psicólogo possa dizer ou fazer, é tudo aquilo 
que o cliente fizer por si próprio no sentido da mudança terapêutica 
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(Beahrs & Gutheil, 2001), o que transforma o psicólogo num catalisa-
dor da mudança e não no seu agente principal.   

O mesmo deve ser feito a propósito das alternativas terapêuticas 
existentes, estejam elas no campo da IP ou não. Só desta forma se 
poderá envolver, de facto, o cliente no processo, potenciando os seus 
resultados8. Segundo Beahrs e Gutheil (2001), a maioria dos proces-
sos ocorridos nos EUA contra psicólogos têm ficado a dever-se a uma 
alegada atitude negligente dos técnicos que falham na informação 
dos seus clientes sobre alternativas terapêuticas que podem variar em 
eficácia, tempo, custo e efeito social. Pode dizer-se que a experiência 
em Portugal não será muito diferente. Nos primeiros três anos de 
actividade do Conselho Jurisdicional da Ordem dos Psicólogos Por-
tugueses, as queixas mais frequentes diziam respeito a problemas 
relacionados com a responsabilidade parental (Ricou, 2013). Na maio-
ria dos casos um dos progenitores, normalmente afastado do pro-
cesso, apresenta a queixa motivado por isso mesmo. Ou seja, se um 
consentimento informado, adquirido junto dos progenitores, tivesse 
sido obtido ou pelo menos tentado, provavelmente, os pais não esta-
riam tão desconfiados da actuação dos psicólogos, que deve visar, 
evidentemente, apenas e só o melhor interesse da criança. Associada 
a esta categoria, surge também como uma das queixas mais frequen-
tes a má prática profissional. Serão questões de competência dos 
profissionais, não poucas vezes associadas a falhas na obtenção do 
consentimento informado. Na verdade, quando o profissional está 
consciente dos objectivos da intervenção e da melhor forma para os 
tentar assegurar, mais facilmente poderá obter o consentimento do 
cliente, envolvendo-o na intervenção, conseguindo uma participação 
mais activa e, deste modo, uma diminuição da probabilidade da 
existência de uma queixa.   

8  Sullivan, Martin & Handelsman (1993) levaram a cabo um estudo onde concluem 
que a obtenção do consentimento informado promove a confiança do cliente no pro-
cesso e no profissional, favorecendo a intervenção. Também Sonberg, Stone & Clai-
born (1993) concordam que o consentimento informado não é uma mera questão 
ética, devendo ser considerado um instrumento terapêutico.
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O CI pode ser a oportunidade ideal para estruturar a relação, que 
se pretende de grande confiança, pelo que assume um valor instru-
mental que não deve ser negligenciado (Sonberg, Stone & Claiborn, 
1993). A este propósito, a American Psychiatric Association (1996) 
refere que “seja ou não requerido por lei, parece razoável encorajar os 
médicos psiquiatras a discutirem com os seus doentes a natureza da 
psicoterapia, os seus benefícios e riscos (quando aplicável), e as alter-
nativas existentes (psicoterapêuticas e não psicoterapêuticas) para os 
seus problemas”. Será preferível então, e ainda que não se possam 
prever de uma forma tão clara como em outras intervenções todas as 
possíveis consequências e resultados, assumir isso mesmo e envolver 
o cliente em tudo o que diga respeito ao processo. Do mesmo modo, 
poderá ser importante ir actualizando o CI ao longo do processo de 
intervenção.   

O psicólogo e o seu cliente apresentam-se um ao outro na sua 
qualidade social, desempenhando os papéis correspondentes a essa 
mesma posição. Ambos têm expectativas quanto ao papel do outro, 
pelo que isso deve ser tido em atenção pelo técnico. O que a pessoa 
procura no seu psicólogo é uma segurança que lhe permita encontrar 
respostas para as dificuldades que sente, geradoras de angústia e da 
sensação de perda de integridade, o que a leva a apresentar-se, tantas 
vezes, numa posição submissa e dependente. Alheia-se da realidade, 
centrando-se nos seus sintomas, numa perspectiva egocêntrica, que a 
impede de aprender por si só estratégias que lhe possibilitem ultrapas-
sar o seu estado actual. Por isso, transfere9 para o profissional os seus 
sentimentos de insegurança e impotência, à semelhança das atitudes 
que já noutras alturas tomara, em direcção a figuras securizantes. 
Também a contra-transferência é possível, pois a atitude regressiva do 
cliente pode despertar no psicólogo sentimentos de responsabilidade 

9  Transferência, segundo Eduardo Sá (1996), é o reflexo, na relação clínica, de todas 
as outras relações significativas vividas pelo cliente. A contra-transferência, segundo 
o mesmo autor, será a capacidade do psicólogo em reflectir essas mesmas vivências 
do seu cliente, consubstanciando a relação clínica.
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sentidos, por vezes, como culpabilizantes, sobretudo quando o pro-
cesso não decorre conforme as expectativas (Cardoso, 1980).  

Se o cliente necessita, muitas vezes, de se tornar dependente do 
profissional para que a reabilitação seja possível, esta só será efectiva 
quando a autonomia do cliente for de novo conquistada. Será nesta 
capacidade que a verdadeira cura reside, ou seja, na possibilidade de 
o indivíduo restabelecer o seu equilíbrio no sentido da sua verdadeira 
autonomia, isto é, de recuperar a sua liberdade.   

Claro que tal desiderato só será possível com base numa relação 
terapêutica de grande confiança, estruturada a partir de técnicas bem 
definidas que permitam o estabelecimento de um processo comuni-
cacional autêntico. Por isso mesmo, o processo de obtenção do CI 
cumprirá, em última análise, com este objectivo, dado que, como já 
foi referido, se constitui como uma oportunidade excepcional de 
envolvimento profissional entre o psicólogo e o cliente.   

9.1.2.2. O consentimento informado e o setting terapêutico. 
No processo de obtenção do CI deve incluir-se a discussão do setting 
terapêutico, que deverá marcar o início da IP, sendo o momento ideal 
o fim da primeira sessão10 (Hare-Mustin et al. 1979). Nesse momento 
deverão ser abordadas todas as questões relacionadas com o processo 
que se vai iniciar, desde o número de sessões previstas, o tempo de 
duração de cada uma, a sua frequência, bem como os honorários 
equivalentes. Aliás, para Beahrs e Gutheil (2001) estas dimensões 
constituem a fonte principal da violação do princípio da Não-malefi-
cência, uma vez que podem acabar por ser vistas pelo cliente como 
excessivas e impróprias.   

O processo de consentimento poderá prolongar-se para além da 
primeira sessão, uma vez que o primeiro objectivo será a definição do 

10  Os mesmos autores salvaguardam que em determinadas situações, como nos casos 
em que os clientes surgem na primeira entrevista em crise aguda, poder-se-á adiar a 
discussão sobre as implicações do processo, a fim de possibilitar o suporte e o alívio 
imediato do cliente, quando possível.
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problema ou da questão que trouxe o cliente à consulta. Só a partir 
desse momento o psicólogo estará em condições de elaborar em con-
junto com o cliente os objectivos do processo. O profissional deverá 
tentar responder satisfatoriamente a todas as questões colocadas pelo 
cliente no âmbito do processo. Os problemas respeitantes à confiden-
cialidade do ato terapêutico deverão, igualmente, ser objecto de dis-
cussão. Com base num quadro proposto por Koocher e Keith-Spiegel 
(1998), onde constam os elementos chave do contrato terapêutico, 
propõem-se os seguintes pontos condizentes com uma correcta estru-
turação do mesmo:  

1. definição dos objectivos da intervenção;
2. discussão sobre o tipo de relação, sobre os direitos do cliente, 

sobre as responsabilidades do psicólogo e sobre os riscos do 
processo.

3. definição dos honorários, métodos de pagamento e serviços 
incluídos;

4. definição das técnicas a serem utilizadas, duração e frequência 
das sessões e duração prevista do processo;

5. discussão sobre os limites da confidencialidade.  

No decurso de um processo deste tipo podem surgir muitas ques-
tões, sendo que quanto mais cedo elas forem previstas melhor, para 
que as regras de funcionamento fiquem bem definidas e delimitadas, 
configurando uma relação claramente profissional. Neste sentido, 
o psicólogo deverá encorajar o cliente para que faça todas as pergun-
tas que entender, esforçando-se por esclarecer as dúvidas e mal-
-entendidos. Depois de ajustados os pormenores do contrato 
terapêutico e esclarecidas as implicações do mesmo, o técnico deverá 
obter um consentimento expresso de forma a poder iniciar o processo 
propriamente dito.   

É evidente que não é possível antecipar de uma forma absoluta 
todos os efeitos directos e indirectos da intervenção, pelo que será a 
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natureza do processo que importa discutir. Ainda assim, interessa que 
o psicólogo seja o mais específico possível. Por exemplo, se não é 
possível, muitas vezes, prever com exactidão o tempo de duração 
prevista do processo, pode pelo menos fazer-se referência a um deter-
minado período, findo o qual se poderá de novo abordar o mesmo 
assunto, fazendo desde logo referência a isso mesmo.    

É evidente que o CI visa aumentar a confiança da pessoa na inter-
venção e deste modo a sua adesão à mesma. Não deve o psicólogo 
perder de vista o lado instrumental do CI. Este não deve ser encarado 
como uma obrigação, mas sim como uma necessidade no sentido de 
aumentar a probabilidade de sucesso da IP.   

9.1.2.3. O consentimento informado e as minorias culturais. Uma 
das grandes dificuldades da IP reside em conseguir um nível de com-
preensão tal do cliente que permita aceder à sua perspectiva particular 
do mundo e ao seu quadro de referências. Tal tarefa, se já é difícil no 
trabalho com pessoas com um fundo cultural semelhante ao do psi-
cólogo, torna-se ainda mais complicada nos casos em que tal não 
sucede. Não será, então, por acaso que a American Psychological Asso-
ciation (1993) definiu como necessária, para a intervenção em psico-
terapia com clientes pertencentes a minorias culturais, a formação 
específica do psicólogo com vista ao conhecimento das características 
próprias dessas mesmas culturas. O Código Deontológico da Ordem 
dos Psicólogos Portugueses, no artigo 5.6. “Minorias Culturais”, prevê 
exactamente o mesmo. Pode tomar-se como exemplo o caso de uma 
pessoa surda, pertencente à comunidade surda, que só pode ser de 
facto compreendida por alguém conhecedor da realidade da cultura 
surda11.  

Aliás, Brown (1994, citado por Koocher & Keith-Spiegel) introdu-
ziu, a este propósito, a noção de empowered consent que pretende 

11  Ver a propósito: Ricou (2000). “Cultura Surda: um conceito a testar?”. In Perspec-
tivas na Integração da Pessoa Surda. (Coordenação Rui Nunes). Gráfica de Coimbra, 
Lda, Coimbra.
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assegurar que em casos de grandes diferenças culturais o psicólogo 
deve considerar, com uma atenção acrescida, a qualidade da informa-
ção e a forma como ela é apresentada, maximizando, deste modo, 
a capacidade do cliente em exercer um consentimento livre e esclare-
cido.   

O argumento da rampa deslizante utilizado por Beauchamp e 
Childress (1994/2002) defende que o nível de capacidade exigido à 
pessoa para tomar decisões deve variar, entre outros factores, com o 
grau e a probabilidade do risco relacionados com a recusa ou a acei-
tação de um determinado procedimento. Ou seja, se a pessoa decidir 
recusar uma intervenção sendo que dessa escolha resulte, potencial-
mente, um grave risco para a sua saúde, então o profissional deve 
exigir, para aceitar a decisão, um maior nível de argumentação por 
parte do sujeito que dê garantias sobre a inteligibilidade e consciência 
da sua escolha. Pelo contrário, se a pessoa aceitar essa mesma inter-
venção, indo ao encontro do que parece ser o seu melhor interesse 
clínico, a sua decisão poderá ser aceite mais facilmente pelo profissio-
nal. Seguindo a mesma linha de raciocínio, quando se perceber que a 
pessoa tem características específicas que a possam levar a uma menor 
liberdade na escolha, deverá promover-se a sua auto-determinação 
através de um aumento dos esclarecimentos, encorajando e facilitando 
deste modo a pessoa a decidir livremente.  

9.1.2.4. O consentimento informado e o respeito de competências. 
Não poucas vezes é solicitada ao psicólogo informação sobre outras 
especialidades, como a psiquiatria, para citar a mais frequente, 
ou então outras intervenções alternativas, como seja o reiki, a acu-
punctura, entre outras, algumas delas mais confundidas com puro 
charlatanismo ou focadas em dimensões claramente não científicas.   

No primeiro caso, e porque se tratam de profissões baseadas em 
evidência científica, o psicólogo deve inibir-se de fazer qualquer 
comentário, uma vez que não é competente para tal. Parece evidente 
que o psicólogo carece de competência para avaliar se um cliente está 
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muito ou pouco medicado, pelo que deve abster-se de qualquer 
comentário a esse respeito. Se assim for solicitado pelo cliente, ou se 
entender, de acordo com a sua impressão clínica, que este poderia 
beneficiar de uma intervenção psiquiátrica, deve sugerir a consulta de 
um profissional dessa área. Poderá sugerir, apenas se o cliente mostrar 
esse desejo, algum profissional dessa área, ou idealmente mais do que 
um, e explicar a diferença óbvia entre a psicologia e os outros tipos de 
intervenção, a fim de deixar muito clara a sua área de actuação.   

Já no que diz respeito a qualquer outra actividade que careça de 
evidência científica, o comportamento do psicólogo deverá ser dife-
rente, por esse mesmo motivo. A psicologia é uma actividade baseada 
em evidência científica, que pretende promover a auto-conhecimento 
do cliente através de um gigantesco conjunto de estudos que consti-
tuem a base da ciência psicológica. Independentemente do mérito que 
qualquer outra actividade possa ter, das pessoas que testemunhem 
sobre a sua própria experiência de uma forma positiva, e apesar de se 
poder reconhecer que a ciência não encontra as respostas para todas 
as dificuldades do ser humano, o psicólogo apenas pode trabalhar em 
áreas onde possa prever os resultados das intervenções, sendo que essa 
previsão assenta nos estudos científicos realizados. Então, deve abster-
-se de comentar outro tipo de intervenções com filosofias distintas. 
Não está em causa se a pessoa pode obter ajuda a partir de uma qual-
quer terapia alternativa. O que está em causa é que não estão sistema-
tizadas e cientificamente reconhecidas as indicações que este tipo de 
intervenção pode ter. Do mesmo modo, o psicólogo não pode identi-
ficar um profissional de uma qualquer terapia alternativa como sendo 
um profissional competente, uma vez que não estão legalmente reco-
nhecidas essas actividades nem quais os profissionais que as podem 
desempenhar com competência. Assim, como encaminhar e para que 
efeitos? Se o cliente tem tido bons resultados com qualquer uma des-
tas actividades, sejam elas do campo das terapias ou mesmo da religião, 
o psicólogo não deverá nunca desmotivar a pessoa na sua continuação. 
Deverá, isso sim, explicitar e esclarecer os objectivos da intervenção 
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psicológica, explicando o seu modelo de funcionamento, a fim de 
adequar as expectativas do cliente e garantir que este compreende as 
diferenças claras das suas filosofias.   

Por este mesmo motivo será totalmente desadequado que um 
profissional de psicologia, enquanto tal, desenvolva outro tipo de 
intervenção que não faça parte do campo teórico da psicologia. Isso 
seria confundir os clientes sobre os objectivos da psicologia e compro-
meter o seu sucesso, uma vez que a psicologia não visa promover 
qualquer tipo de resultados, mas sim orientar a pessoa na procura 
desses mesmos resultados. Qualquer outro tipo de intervenção, 
de filosofia diversa, seja ela científica ou não, será estranha à prática 
psicológica e por isso vedada aos psicólogos.    

9.1.2.5. A neutralidade da intervenção. A subjectividade é uma 
característica genérica da IP (Stolorow, 1992). Será, pois, natural que 
uma das suas maiores dificuldades esteja relacionada com a possibi-
lidade de o psicólogo influenciar as decisões do cliente a partir dos 
seus valores pessoais. Temas fracturantes na sociedade como o abor-
tamento voluntário e a eutanásia, ou mais recentemente a adopção por 
casais homossexuais, ou outros que tenham especial significado para 
o psicólogo, podem originar situações difíceis de gerir. Aquilo que 
involuntariamente o cliente tantas vezes procura é dividir a responsa-
bilidade, tentando retirar do contacto com o profissional sinais de 
encorajamento para a sua decisão (Beck, 1995/1997).   

Respeitar a autonomia do cliente significa reconhecer que ninguém 
melhor do que o próprio poderá saber qual a melhor opção a tomar. 
O objectivo único do psicólogo deve ser auxiliar a pessoa a escolher, 
ou seja, a desenvolver o conteúdo das variáveis envolvidas na decisão, 
tendo em consideração os diferentes valores e significados que cada 
pessoa lhes atribui. A imposição de valores deve ser evitada a todo o 
custo, sob pena de se retroceder em relação ao objectivo final da inter-
venção: a autonomização do cliente.   
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Contudo, parece não ser possível evitar a comunicação de valores 
entre psicólogo e cliente, sendo este último de algum modo influen-
ciado pelos valores do primeiro (Zinnbauer & Pargament, 2000). 
Ainda que não lhe sejam explicitamente comunicados, o cliente pode 
percebê-los através do discurso e dos processos de contra-transferên-
cia. Deverá o psicólogo estar consciente dessa realidade para tentar 
diminuir o seu impacto, devendo em certos casos abordar o tema no 
sentido de assegurar à pessoa que os seus próprios princípios são 
adequados e que o objectivo da intervenção não consiste na sua alte-
ração.   

Existirão, contudo, alguns valores que dificilmente o psicólogo 
poderá deixar de questionar, como todos os que possam ir contra 
alguns valores sociais fundamentais (Corey et al. 2006). Até porque 
dificilmente alguém poderá sentir-se realizado e satisfeito sem uma 
mínima integração social, podendo esses valores estar a contribuir no 
sentido de prejudicar o próprio cliente. Nesse caso importa que o 
psicólogo promova uma reflexão conjunta a fim de explorar as incon-
gruências que, provavelmente, este terá no seu funcionamento. A ver-
dade é que é o cliente a procurar o psicólogo e não o contrário, pelo 
que está implícito por parte do cliente um reconhecimento de que 
existem coisas na sua vida com as quais não está, nesta altura, a con-
seguir lidar de uma forma adequada ou para si conveniente. Já por isso 
a definição do pedido é o primeiro passo na IP e central para a sua 
estruturação (Rogers, 1942/1974). A pessoa que recorre a um profis-
sional fá-lo porque precisa de ajuda, sendo que, não poucas vezes, 
dispõe de uma série de crenças que condicionam negativamente o seu 
funcionamento (Beck, 1995/1997). Então, será possível ao psicólogo, 
em determinada altura do processo, confrontar o cliente com essas 
incongruências, questionando eventualmente alguns dos seus valores 
que possam contribuir para a mudança no sentido do pedido efec-
tuado pelo cliente.   

Autonomia não significa individualismo, pelo que uma decisão 
autónoma pode significar uma opção baseada na submissão aos inte-
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resses da família ou da sociedade alargada (Koocher & Keith-Spiegel, 
1998), em virtude da realidade cultural do indivíduo. Ser autónomo 
não significa ir contra essa realidade cultural, o que poderia levar o 
indivíduo a sentir-se deslocado e por isso mesmo desadaptado. Nestes 
casos, o reforço da autonomia individual surge no sentido da com-
preensão dos processos envolvidos, o que facilitará o conhecimento e 
a adaptação à sua realidade.   

Sendo a natureza humana racional, e consistindo a racionalidade, 
grosso modo, na capacidade de a pessoa prever, com maior ou menor 
probabilidade, o resultado dos seus comportamentos, o trabalho em 
contexto terapêutico para isso deverá contribuir, ajudando o indivíduo 
a tomar as suas próprias decisões, baseado na sua historicidade e 
características pessoais.  

9.1.3. Limites ao processo terapêutico e a integridade da 
psicologia
O processo terapêutico é centrado nas necessidades do cliente, pelo 

que essa deve ser a sua orientação exclusiva. Contudo, poderão existir 
situações excepcionais onde o psicólogo pode sentir dificuldades 
particulares. Será o caso dos clientes apelidados por Koocher e Keith-
-Spiegel (1998) como difíceis, seja porque muito resistentes à inter-
venção, pelo que esta acaba por não trazer benefícios, seja porque 
poderão chegar a fazer ameaças expressas ou veladas ao profissional.  

A noção de cliente excepcionalmente difícil, ainda que possa ser 
relativizada, inclui situações realmente delicadas para a generalidade 
dos profissionais. Assim, pessoas intimidantes ou mesmo perigosas, 
que passam ao acto com facilidade, que faltam sistematicamente às 
consultas ou não pagam os honorários correspondentes ou que são 
muito dependentes e fazem repetidos contactos telefónicos com preo-
cupações urgentes são indicadas por Koocher e Keith-Spiegel (1998) 
como clientes difíceis. 

Qualquer uma destas situações é passível de provocar sentimentos 
negativos no psicólogo. É, pois, essencial que o profissional esteja 
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consciente dos seus limites a fim de levar a cabo uma auto-monitora-
ção eficaz e melhor controlar a relação. O objectivo será evitar maiores 
problemas para si e sobretudo para o cliente que, por ser difícil, não 
deixa de estar numa situação de vulnerabilidade, muito pelo contrário. 
De outro modo será quase impossível conseguir a empatia necessária 
para a constituição de uma boa relação terapêutica, construindo-se, 
talvez, uma contra-transferência negativa que, provavelmente, com-
prometerá a intervenção.   

Se, a determinada altura, o psicólogo concluir não ser capaz de 
evitar a expressão de sentimentos negativos em relação ao cliente ou, 
pelo menos, compreender não ser possível estabelecer uma relação de 
confiança deve encaminhar a pessoa para outro profissional. Eviden-
temente que este procedimento é de última linha e só deve ser levado 
a cabo depois de discutido da melhor forma possível com o cliente. 
Não se trata de um abandono do cliente e muito menos de um castigo, 
mas tão-só a procura da melhor alternativa terapêutica. Então devem 
ser tomadas todas as atitudes que possam minorar as consequências 
negativas da mudança e aumentar a probabilidade de sucesso de uma 
futura relação terapêutica. Isso mesmo está previsto no Código Deon-
tológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses no seu artigo 5.14. “Con-
clusão da Intervenção”.   

9.1.3.1. As ameaças explícitas. Quando um cliente faz qualquer tipo 
de ameaça ao psicólogo, que possa condicionar a relação profissional, 
a primeira atitude deverá ser conversar com o cliente o quanto antes 
sobre o tema. Deste modo poderão ser discutidas as possíveis motiva-
ções e consequências do comportamento em causa e exploradas, 
em conjunto, as soluções. Sempre que esta abordagem resulte insufi-
ciente, e se o psicólogo se sentir incapaz de lidar com a situação conve-
nientemente, deverá recorrer a um colega na procura de aconselhamento 
a fim de explorar qualquer outra solução que possa existir.   

Nunca uma ameaça por parte de um cliente deve ser negligenciada. 
Não apenas porque pode constituir-se como realmente perigosa, mas 
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também porque terá necessariamente consequências ao nível da estru-
tura da relação, o que poderá condicionar os resultados terapêuticos. 
Segundo Vandecreek e Knapp (2000), em situações de risco, o tera-
peuta deverá ter ainda mais em atenção a implementação e o cumpri-
mento do plano terapêutico, até como forma de melhor monitorar o 
comportamento do cliente e de se assegurar que este está de facto a ter 
efeito terapêutico. Independentemente disso, quando a ameaça, seja 
em que sentido for, é explícita, esta deve ser imediatamente abordada. 
Devem ser discutidas as consequências da mesma, inclusivamente o 
fim da relação ou a referência para outro colega se essa for a melhor 
solução. Se necessário, o profissional deverá tomar as medidas ade-
quadas para se proteger.   

9.1.3.2. A ineficácia do processo terapêutico. Existem algumas 
situações, raras, em que o cliente, apesar de a intervenção não estar a 
atingir os resultados previstos ou até mesmo estar a prejudicá-lo, 
insiste na continuação da mesma (Knapp & VandeCreek, 2006). Nes-
tes casos o profissional poderá decidir pelo fim do processo.   

Seja qual for o motivo da cessação da IP este deve ser discutido na 
relação, explorando todas as possibilidades em função do bem-estar 
do cliente e da satisfação das suas necessidades. O ideal será sempre 
encontrar uma solução consensual que poderá passar pela renegocia-
ção dos objectivos, pela manutenção da relação na expectativa que a 
situação possa sofrer uma alteração positiva ou, como já foi referido, 
pelo encaminhamento para outro profissional.   

O técnico deverá ponderar os malefícios a médio ou a longo prazo 
da manutenção do processo, mas também os riscos da sua conclusão 
precoce. No fundo, existe um conflito entre o princípio do Respeito 
pela Dignidade e o da Beneficência e Não-maleficência, sendo que as 
variáveis em jogo deverão ser objecto de reflexão. Por um lado pre-
tende evitar-se os comportamentos manipulativos por parte do cliente 
e os ganhos secundários com a manutenção do processo. Os objectivos 
definidos para a intervenção devem estar sempre presentes, não sendo 
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aceitável que esta possa prejudicar a pessoa. Por outro lado não se 
pretende o abandono do cliente, uma vez que dificilmente se poderá 
considerar ser esse o seu melhor interesse. Qualquer que seja a opção 
a tomar, com maior ou menor concordância do cliente, será sempre 
aconselhável, nestes casos, documentar todas as decisões em detalhe.   

Outras situações existem em que é o cliente que sente não estar a 
tirar benefício da intervenção. Não faz parte do papel do psicólogo 
convencer o cliente a continuar, ainda que possa acreditar ser essa a 
melhor solução. É verdade que o princípio da Beneficência e da Não-
-maleficência obriga o psicólogo a agir no sentido do que acredita ser 
o melhor interesse do seu cliente, pelo que nessa perspectiva deveria 
tentar convencer a pessoa a continuar a intervenção. Contudo, o prin-
cípio do respeito pela dignidade implica que o consentimento tenha 
que ser obtido livre de qualquer coacção. Então, independentemente 
da orientação teórica da IP, será muito difícil para um profissional 
convencer um cliente a continuar uma intervenção sem se fazer valer 
dos medos e inseguranças deste, condicionando, deste modo, a sua 
voluntariedade (Koocher & Keith-Spiegel, 1998). Poder-se-á dizer que 
o mesmo sucede com todas as intervenções, pelo que nenhum profis-
sional poderia, nessa perspectiva, tentar convencer o seu cliente 
daquilo que acredita ser melhor. No entanto, tal como já foi referido, 
sendo a IP centrada na relação necessita, mais do que qualquer outro 
tipo de intervenção terapêutica, do envolvimento do cliente. Por isso 
mesmo, se em última análise o profissional discorda em absoluto com 
a pessoa sobre a necessidade da continuação do tratamento deverá, 
então, propor encaminhá-la para outro profissional.   

O psicólogo poderá não iniciar um processo de IP se o cliente não 
dispuser das condições financeiras adequadas. Ou seja, será aceitável 
que o processo não seja iniciado se o profissional perceber que a pes-
soa não terá capacidade para suportar os custos da intervenção (APA, 
2002), dado que, por norma, a IP não é de carácter urgente e muito 
menos life saving.   
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Porém, depois de iniciado o processo, será mais complexo defender 
o “abandono” do cliente por parte do psicólogo. O princípio da res-
ponsabilidade define que o psicólogo é mais do que um mero presta-
dor de serviços. Isto é, se o psicólogo tem capacidade de ajudar o 
cliente, então terá essa responsabilidade. De acordo com este princípio 
geral, a falta de disponibilidade financeira não deverá ser um motivo 
central, considerando a dimensão assistencial da psicologia. É evidente 
que esta leitura será verdadeira tanto a meio como no início do pro-
cesso. Contudo, o potencial prejuízo para o cliente com a interrupção 
do processo é bem maior do que quando o mesmo não é iniciado. 
O princípio da Não-maleficência vem, por isso, juntar-se ao da res-
ponsabilidade, na defesa da continuidade do processo, independente-
mente das condições financeiras do cliente.   

Deverá o psicólogo avaliar, o melhor possível, os potenciais prejuí-
zos da interrupção precoce do processo, podendo, quando adequado, 
tentar uma solução de compromisso que não lese os seus interesses 
mas, sobretudo, que não resulte num prejuízo efectivo para o equilí-
brio do cliente. Então, poderão ser equacionadas trocas de serviços, 
facilidades de pagamento ou mesmo a renegociação dos objectivos do 
processo. O encaminhamento para um profissional de um serviço 
público ou outro a que o cliente tenha acesso em condições vantajosas 
poderá ser também uma solução viável.   

Qualquer trabalho deve ser objecto de uma remuneração apro-
priada, sendo que o pagamento será sempre uma motivação central 
de uma actividade que se queira profissional. Então, não poderá ser 
exigido ao psicólogo que se sinta motivado a trabalhar sem a devida 
compensação. E quando decide intervir, o psicólogo deve respeitar o 
princípio geral da competência, ou seja, independentemente das con-
dições, o psicólogo só deverá intervir se se sentir competente. Então, 
nos casos em que considere que a interrupção do processo seja preju-
dicial para o cliente, o psicólogo deverá reflectir sobre a sua compe-
tência em continuar o processo a partir de condições diferentes 
daquelas com que iniciou o mesmo. Apenas se sentir que poderá fazer 
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um bom trabalho nessas condições, deverá propor a continuidade do 
processo. Não podem existir clientes de primeira e de segunda, ou seja, 
dispensar um tratamento diferente em função de remunerações dis-
tintas. Um psicólogo deve agir sempre no mesmo nível de competên-
cia, que tem de ser elevado.   

Em resumo, nos casos em que o cliente não tenha condições finan-
ceiras para continuar, o psicólogo deverá tomar uma decisão reflec-
tindo profundamente nos princípios da Responsabilidade, que 
defenderá a continuação do processo, da Beneficência e da Não-
-maleficência, com vista a avaliar o potencial prejuízo da interrupção 
e da competência, aferindo sobre a sua motivação para continuar com 
o processo em condições diversas das acordadas. Não existe, pois, uma 
decisão clara, uma vez que esta dependerá do prejuízo causado pela 
interrupção, das alternativas existentes e da disponibilidade do psicó-
logo. Uma solução de compromisso deve ser assumida em conjunto 
com o cliente, até porque este terá sempre a última palavra na renego-
ciação do processo12.   

Convém recordar que o facto de o cliente ficar satisfeito poderá 
resultar em consequências positivas para o terapeuta, uma vez que será 
sempre uma publicidade positiva à sua competência. Não deve a inter-
venção a este nível transformar-se numa mera relação de prestação de 
serviços dado que aquilo que está em causa é o bem-estar da pessoa 
humana.   

9.1.4. Os conflitos de interesse na intervenção psicológica
Os conflitos de interesse constituem um problema sério em qual-

quer actividade humana. Qualquer pessoa possui diversas posições 
sociais que implicam o desempenho dos papéis correspondentes, pelo 
que é frequente surgirem conflitos entre eles. Por princípio deve pri-
vilegiar-se o papel com o qual em determinado momento se está 
comprometido. Por exemplo, se um polícia estiver no desempenho 

12  A este propósito consultar o capítulo 9.5.3.1 – “O pagamento”.
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das suas funções e detectar uma infracção por parte de um amigo, 
ninguém duvidará que a sua obrigação será autuar, ainda que tal possa 
colidir com as suas obrigações como amigo. Não será difícil, contudo, 
e a partir deste mesmo exemplo, compreender que estes conflitos são, 
na prática, complexos de ultrapassar.   

Na intervenção psicológica os conflitos de interesse podem surgir, 
de igual modo, quando o psicólogo mantém ou pretende vir a manter 
um outro tipo de relação com o cliente que não a profissional. Alguns 
exemplos serão socializar com um cliente, ter com ele um envolvi-
mento emocional e/ou sexual, uma relação comercial, entre outros. 
Uma outra situação que envolverá conflitos de interesse será quando 
o psicólogo segue em consulta duas ou mais pessoas relacionadas entre 
si, sejam elas familiares ou amigas. Na verdade, estas pessoas poderão 
ter informações e histórias em comum que podem, inclusivamente, 
estar na base do recurso à consulta com o psicólogo. Estes dois tipos 
de situações podem ser referenciados como relações múltiplas.   

Outros tipos de situações específicas podem ser causadoras de 
conflitos de interesse, como sejam a privacidade do psicólogo, a dupli-
cação de intervenções, a aceitação ou oferta de prendas, entre outras 
questões particulares que merecerão aqui uma referência.   

O relacionamento sexual entre profissional e cliente será abordado 
autonomamente em virtude do consenso gerado em torno da gravi-
dade da sua prática.   

9.1.4.1. As relações múltiplas. Considera-se, dentro do possível, que 
as relações múltiplas em psicologia devem ser evitadas13. Não porque 
a mera existência de uma relação paralela que possa causar um conflito 
de interesses seja, em si mesma, considerada má prática; aquilo que se 
pretende evitar é prejudicar ou explorar um cliente aproveitando a 
assimetria da relação construída no âmbito profissional. Ou seja, 
a relação psicólogo-cliente é uma relação desigual, uma vez que se 

13  Artigo 5.8. “Relações múltiplas” do Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos 
Portugueses.
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baseia na vulnerabilidade e pedido de ajuda do cliente. Este facto, 
descrito por Rogers (1942/1974), torna questionável a liberdade do 
cliente em dizer que não (Corey et al. 2007). Torna-se, pois, difícil 
garantir que qualquer proposta estranha à relação profissional, seja ela 
comercial ou pessoal, possa merecer uma resposta de facto genuína e 
livre por parte do cliente.   

Por outro lado, as relações múltiplas poderão contribuir para uma 
perda de objectividade na relação profissional, tanto por parte do 
cliente como do profissional, tornando possível o dano psicológico 
(Pipes, 1997). E se o único objectivo da relação em psicologia será 
promover o bem do cliente (Ricou, 1998), então deve evitar-se o risco.   

Podem existir, fundamentalmente, dois tipos de relações múltiplas. 
(1) Construir uma relação de qualquer outro tipo (pessoal, comercial, 
social) com um cliente ou, pelo contrário, promover uma relação 
profissional com um amigo, cliente, fornecedor ou conhecido; ou então 
(2) iniciar uma relação profissional com uma pessoa proximamente 
relacionada com outro cliente, seja familiar, amigo ou colega de tra-
balho.   

O problema é essencialmente o mesmo. Por princípio, o psicólogo 
intervém com o cliente a partir da informação que este lhe transmite. 
Qualquer informação obtida de outro modo deve ser comunicada ao 
cliente. Assim, se um psicólogo obtiver informação sobre um cliente 
a partir de, por exemplo, um familiar deste, isso mesmo deve ser 
comunicado, quer o tipo de informação quer a fonte da mesma. Por 
esse mesmo motivo, sempre que alguém procure o psicólogo para 
conversar com ele sobre um seu cliente (uma mãe, um cônjuge ou 
qualquer outra pessoa) deve ser-lhe comunicado que essa informação 
vai ser transmitida ao cliente. Se a pessoa não quiser que isso aconteça, 
o psicólogo deve recusar-se, explicando porquê, a ouvir as informa-
ções. De que outra forma essa informação poderia ser trabalhada com 
o cliente? O psicólogo teria “adivinhado” a informação? Iria manipu-
lar o cliente para confirmar ou infirmar essas informações? Qual seria 
o prejuízo que isso poderia ter na relação de confiança estabelecida? 
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Como será fácil verificar, os prejuízos para a relação seriam previsi-
velmente maiores que os benefícios.   

Quando estabelece uma relação múltipla, seja de que tipo for, 
o psicólogo está a multiplicar as fontes de informação. Vai obter infor-
mação a partir de outros contextos ou de outras pessoas relacionadas 
com o cliente. Isso vai diminuir a liberdade do cliente em contar o que 
quiser ou aquilo que estiver preparado para contar ao psicólogo. Para-
lelamente, poderão surgir questões de privacidade. Se um cliente passa 
informações sobre outro, em contexto de intervenção psicológica, 
o psicólogo não poderá nunca utilizar essa informação nem deixar-se 
influenciar por ela. Tal não se afigura fácil. E mesmo que o consiga, 
será sempre mais difícil para o psicólogo estar seguro de que o cliente 
não interpreta o conteúdo da consulta como sendo o resultado de 
informações obtidas através de outras fontes.   

Alguns autores vão, contudo, defendendo que algum tipo de rela-
ções múltiplas poderão ser permitidas e mesmo inevitáveis (Moleski 
& Kiselica, 2005; Sonne, 2007; Corey et al. 2007), pelo que proibi-las 
poderá produzir efeitos paradoxais. Outros chegam a afirmar que 
poderão mesmo ser benéficas para a intervenção (Pope & Keith-
-Spiegel, 2008). Como já foi referido o objectivo último é proteger o 
cliente. Na verdade, qualquer psicólogo tem a capacidade de prejudi-
car e/ou explorar um cliente, independentemente de assumir com ele 
qualquer tipo de conflito de interesses. Nessa perspectiva, mais do que 
proibir comportamentos que por vezes são inevitáveis, como por 
exemplo encontrar um cliente numa festa, interessará potenciar a 
capacidade do psicólogo em reflectir sobre as situações por forma a 
ser capaz de definir se determinada situação particular deve ser ou 
não evitada. Seja como for, existe a convicção que qualquer contacto 
fora do contexto terapêutico poderá ter influência no mesmo (Pope 
& Keith-Spiegel, 2008).  

Essa é também a opinião de Sonne (2007), sendo que esta autora 
propõe um conjunto de critérios que devem ser tomados em conside-
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ração pelo psicólogo no sentido de o ajudar a discernir entre compor-
tamentos toleráveis ou eticamente intoleráveis.   

Deste modo devem ser tidos em consideração factores como a 
idade e o sexo do cliente, o seu background cultural, bem como as suas 
características particulares. É evidente que as pessoas são todas dife-
rentes pelo que determinada situação poderá ser simples para uma 
pessoa e difícil para outra.   

O raciocínio ético do terapeuta, a sua experiência profissional e a 
sua orientação teórica serão igualmente factores importantes a consi-
derar. Os primeiros serão determinantes para a capacidade em iden-
tificar conflitos de interesse, enquanto o último está relacionado com 
o tipo de relação construída. Um bom exemplo disso mesmo é forne-
cido por Borys e Pope (1989) ao referirem que a intervenção psicodi-
nâmica acaba por ser muito mais restritiva nos contactos externos à 
intervenção que qualquer outra orientação terapêutica. Factores como 
a duração do processo terapêutico, as diferenças de poder dentro da 
relação, bem como o setting previamente estabelecido deverão ainda 
ser considerados.   

A natureza das diversas relações construídas deve estar bem clara 
entre o psicólogo e o cliente, estando este último consciente dos poten-
ciais problemas que podem advir da mistura dos papéis. Assim, deverá 
o cliente consentir nesse acumular de papéis, sendo que o psicólogo 
somente os deverá admitir e/ou propor nos casos em que entenda 
serem pequenos os riscos de complicações. Deve ainda o psicólogo 
estar consciente das suas motivações para iniciar outro tipo de relação 
com um cliente. Esta será uma daquelas situações onde as intuições 
devem ser muito reflectidas a fim de sofrerem uma ponderação e 
reflexão cuidadas14. Importa também ter em conta que qualquer 
relação que entretanto se inicie deve contribuir para reforçar a con-
fiança no profissional ou, pelo menos, não deverá nunca contribuir 
para abalar a aliança terapêutica.   

14  Ver capítulo 1.3 – “O pensamento ético”.
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A atenção selectiva poderá, ainda assim, constituir uma forma de 
tornar toleráveis comportamentos deste tipo (Pope, 1991). Ou seja, 
se o psicólogo for capaz de dissociar os dois tipos de relação – com a 
mesma pessoa ou entre pessoas distintas relacionadas – e não misturar 
a informação obtida em qualquer um dos contextos limitará os poten-
ciais efeitos nocivos.   

Claro que consegui-lo não será fácil, podendo por vezes tornar-se 
mesmo impossível. Imagine-se que o psicólogo toma conhecimento 
por um dos seus clientes que um outro corre algum tipo de perigo, 
como seria o exemplo de uma ideação suicida. Como deveria agir? 
Ignorar a informação ou tentar agir activamente para impedir a pos-
sível tentativa de suicídio? Será, seguramente, um dilema de difícil 
resolução.  

Outra dificuldade mais comum, e por isso mais importante, está 
relacionada com a incapacidade de garantir que o cliente consiga ele 
próprio distinguir os contextos. Isto é, nesse caso, ainda que o psicó-
logo possa não se deixar influenciar pela relação paralela que mantém, 
esta poderá condicionar o comportamento do cliente. Nesse sentido, 
este último poderá não fornecer toda a informação relevante por 
temer que esta possa vir a ser conhecida por terceiros, estranhos à 
relação, ou mesmo por vergonha do próprio profissional. Pode ainda 
interpretar aquilo que lhe é dito pelo psicólogo como sendo influen-
ciado pelo conhecimento que este terá sobre as outras pessoas, suas 
conhecidas, com quem mantém igualmente uma relação profissional 
ou com quem partilha outros contextos. O mesmo poderá suceder em 
sentido contrário, ou seja, o cliente tentar passar uma imagem que 
esteja de acordo com aquilo que acredita serem as expectativas das 
outras pessoas envolvidas. No fundo, esta situação motiva o apareci-
mento de um conjunto de variáveis estranhas à relação profissional e 
que poderão comprometer ou condicionar os seus resultados.  

É evidente que existem situações onde negar ajuda a uma pessoa, 
devido a uma relação pré-existente ou pelo facto de haver já uma 
relação pré-estabelecida com um familiar ou amigo, pode significar 
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que a pessoa não terá nenhum tipo de acompanhamento15. Nestes 
casos, Schank e Skovholt (1997) defendem que se deverão ter cuidados 
específicos. No fundo, o psicólogo deverá ser capaz de discernir sobre 
as suas capacidades em levar a cabo a intervenção através do já refe-
rido processo de atenção selectiva. Não deve ser esquecido que tam-
bém o psicólogo deve ter como princípio primum non nocere16, pelo 
que se entender não ser capaz de intervir da melhor forma possível 
deverá não o fazer de todo. Estas questões deverão ser discutidas com 
o(s) cliente(s) a fim de se tomar uma decisão o mais consensual pos-
sível. Do mesmo modo deverão ser discutidas com o(s) cliente(s) 
as limitações que poderão decorrer do conflito de interesses em causa, 
chamando a atenção para as dificuldades que os próprios poderão vir 
a sentir. Torna-se imperioso que nos casos em que o psicólogo equa-
ciona iniciar um processo de intervenção com alguém directamente 
relacionado com outro seu cliente, que este último disso seja infor-
mado e que para tal dê o seu consentimento informado. De outro 
modo poder-se-ia estar a pôr em causa uma relação já estabelecida, 
o que não seria aceitável (Knapp & VandeCreek, 2006). Nesse sentido, 
e se se verificar a ausência de condições para se estabelecer uma nova 
relação, o psicólogo deve optar pela primeira.   

Deverá ainda existir um cuidado acrescido com as questões de 
privacidade devendo, por maioria de razão, ser explicitamente asse-
gurado que o psicólogo nunca passará nenhum tipo de informação a 
qualquer outra pessoa e, muito menos, às pessoas conhecidas de 
ambos. Dever-se-á discutir em que consiste o processo de atenção 
selectiva e garantir que o psicólogo será capaz de ignorar todas as 
informações que, eventualmente, possa acabar por obter fora do con-
texto de intervenção.  

15  Imagine-se a situação de um psicólogo que exerce num meio pequeno e isolado. 
Será difícil a não existência de relações múltiplas e poderão não existir alternativas. 
Do mesmo modo, profissionais a exerceram no serviço público poderão ter dificul-
dades em encaminhar os potenciais clientes pela mesma inexistência de alternativas, 
caso a pessoa não tenha possibilidades de recorrer à prática privada.
16  Poder-se-á traduzir primum non nocere por “acima de tudo não fazer o mal”.
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Ficam claras as dificuldades em estabelecer relações que, por qual-
quer motivo, possam sugerir um conflito de interesses, pelo que esta 
situação deve ser evitada sempre que possível. Ainda assim, num 
estudo levado a cabo por Borys e Pope (1989), apenas cinco compor-
tamentos de uma lista mais vasta foram considerados pela maioria dos 
sujeitos17 como não éticos sob nenhuma circunstância, a saber, rela-
cionamento sexual com um cliente; venda de um produto a um cliente; 
relacionamento sexual com um cliente que recentemente tenha ter-
minado o processo; convite a um cliente para um evento social; início 
de um processo terapêutico com um empregado.   

Qualquer relação descontextualizada da intervenção terapêutica 
poderá, então, provocar problemas. Nesses casos, Pope e Keith-Spiegel 
(2008) propõem um conjunto de passos que devem ser seguidos pelo 
psicólogo a fim de minimizar essas dificuldades. Deve, em primeira ins-
tância, evitar-se minimizar o problema ou mesmo negá-lo, sob pena de 
este acabar por se agravar, pelo que deve ser abordado abertamente com 
o cliente. Tentar obter outras perspectivas da situação pode ser muito útil, 
devendo considerar-se falar com um ou mais colegas. Ouvir atentamente 
a perspectiva do cliente será também uma estratégia positiva. Manter 
registos honestos e adequados da situação é também muito importante, 
mais ainda pela eventualidade de um processo legal. Se o psicólogo acre-
ditar que cometeu, de facto, um erro, deve considerar pedir desculpa, 
ainda que esta possa ser uma situação complexa em psicoterapia18.  

17  O estudo refere-se a uma amostra de psicólogos, psiquiatras e assistentes sociais 
americanos. Para uma informação mais completa consultar Borys &  Pope (1989).
18  Pedir desculpa pode colocar o psicólogo numa situação de fragilidade, pois ficará 
vulnerável em relação à decisão que o cliente tomar. De facto, o psicólogo terá agido, 
por princípio, em benefício do seu cliente pelo que qualquer prejuízo que tenha cau-
sado terá sido de uma forma inadvertida. Pedir desculpa poderá ser uma assumpção 
de culpa que poderá ter efeitos paradoxais, seja porque dá a oportunidade a um clien-
te que esteja, por exemplo, num estado de raiva de a exprimir contra o profissional, 
seja porque poderá dar corpo a um processo legal contra o psicólogo (Pope & Keith-
-Spiegel, 2008). Os mesmos autores sugerem, contudo, que as desculpas podem aca-
bar por ter um efeito curativo, sobretudo se forem sinceras. No fundo, a decisão de 
pedir desculpas deverá ser equiparada a qualquer outra decisão clínica, merecendo o 
mesmo tipo de reflexão. 
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9.1.4.2. A privacidade do terapeuta. Se é evidente que o cliente tem 
direito à sua privacidade, sendo que garanti-la constitui ainda um 
meio importante de construir uma aliança terapêutica sólida, menos 
claro é o direito do psicólogo a essa mesma privacidade.   

É evidente que quando um cliente se apresenta perante um psicó-
logo este estará, logo à partida, a revelar algo de si próprio, em função 
da forma como se apresenta e mesmo até pela decoração do consul-
tório. Contudo, toda esta informação está implícita na relação, sendo 
que poderá até ser controlada e condicionada pelo profissional.   

Já no que diz respeito à informação privada sobre a vida do psicó-
logo existem perspectivas um pouco diferentes. Se nas terapias dinâ-
micas a privacidade do profissional tende para o absoluto, noutras 
correntes teóricas a libertação de algumas informações pode estar 
clinicamente indicada em circunstâncias muito específicas (Knapp & 
VandeCreek, 2006). Assim, se o psicólogo acreditar que libertar algu-
mas informações sobre si próprio poderá resultar nalgum tipo de 
benefício clínico para o cliente, então tal poderá ser apropriado. 
No fundo, trata-se de um argumento consequencialista (Peterson, 
2002) que visa a sua utilização como ferramenta terapêutica. 

Segundo Knapp e VandeCreek (2006) existem indicações em que 
abordar algumas questões pessoais com o cliente poderá reforçar a 
confiança na relação, ainda que, paradoxalmente, o exagero enfraque-
cerá a aliança terapêutica. Por isso mesmo, os autores propõem que a 
abordagem de questões da vida pessoal do psicólogo seja pouco fre-
quente e sempre intencional, visando fortalecer a relação terapêutica. 
O observar e discernir o efeito dessa informação na relação exige 
muita experiência por parte do psicólogo pelo que o a priori em rela-
ção a esta questão deverá ser não revelar qualquer informação pessoal 
ao cliente. Sempre que o fizer será importante que o psicólogo docu-
mente isso mesmo e justifique, no registo, a pertinência dessa atitude.

   
9.1.4.3. A duplicação de intervenções. Entende-se por duplicação 

de intervenções todas as situações em que um cliente é seguido por 
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mais do que um psicólogo para o mesmo fim. Portanto, circunstâncias 
em que, por algum motivo, um cliente recorre a dois psicólogos com 
o mesmo tipo de pedido.   

Uma das maiores dificuldades na aceitação deste tipo de prática 
reside no potencial prejuízo para o cliente, ou seja, uma violação do 
princípio da Beneficência e Não-maleficência. Na verdade, a psicolo-
gia é uma profissão que se baseia na construção de uma relação de 
confiança entre psicólogo e cliente, existindo um alargado conjunto 
de modelos teóricos. Estes dois factores tornam a sua prática bastante 
heterogénea, porque dependente das características do psicólogo e do 
modelo teórico de referência. Serão diferentes caminhos para chegar 
ao mesmo resultado: promover o auto-conhecimento do cliente.   

Se um cliente se submeter à intervenção com dois psicólogos, 
a probabilidade de estes seguirem caminhos diferentes será, pois, 
elevada. Em certa medida, estas diferenças poderão gerar no cliente 
dissonâncias que eventualmente prejudicarão a sua confiança no ou 
nos psicólogos, com as consequências negativas previsíveis.   

Evidentemente que qualquer pessoa terá direito a uma segunda 
opinião. No entanto, no caso da psicologia, o mais importante não será 
o diagnóstico da situação, mas sim a intervenção decorrente. Na ava-
liação psicológica, a questão da segunda opinião surge como mais 
pertinente19. Contudo, também neste caso será não só desnecessário, 
mas até negativo, que o cliente seja submetido num curto espaço de 
tempo às mesmas provas psicológicas. Ainda que possam ser outras 
provas, a verdade é que, em princípio, o protocolo utilizado pelo psi-
cólogo deverá ser adequado, pelo que a repetição da avaliação, mesmo 
recorrendo a outro protocolo, será sempre desnecessário. Se o cliente 
desejar obter uma segunda opinião, o primeiro psicólogo consultado 
deverá enviar ao outro psicólogo, indicado pelo cliente, os protocolos 
utilizados bem como todos os resultados e notas obtidos na avaliação, 
a fim de permitir ao segundo psicólogo a sua interpretação dos mes-

19  Ver a este propósito o capítulo 7.4.3. – “A privacidade e a avaliação psicológica”. 
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mos. Eventualmente, se o segundo psicólogo entender como necessá-
ria a realização de uma ou outra prova psicológica diferente poderá, 
é claro, fazê-lo. Deste modo, quando algum cliente procura um psicó-
logo, seja para que fim for, uma das questões iniciais deverá ser sobre 
a história anterior do cliente no que se refere à psicologia, para que, 
caso a pessoa esteja ou tenha sido seguida ou avaliada por outro colega, 
tenha a oportunidade de o referir. O psicólogo pode, assim, tomar as 
providências necessárias, com o consentimento do cliente, para obter 
todas as informações que possam ser úteis ao processo de intervenção 
ou avaliação20 junto do colega.   

Deve, contudo, distinguir-se a intervenção dupla da intervenção 
com dois psicólogos com fins diferentes. Na verdade, será perfeita-
mente possível, e por vezes até desejável, que um psicólogo acompanhe 
um cliente e um outro o avalie, para dar um exemplo. Imagine-se que 
alguém segue uma pessoa com determinados objectivos terapêuticos 
e que, a certa altura do processo, esse cliente solicita uma avaliação 
para complementar, por exemplo, uma tentativa de reforma anteci-
pada. Na verdade, é natural que o cliente tenha expectativas sobre os 
resultados que lhe permitam a obtenção da aposentação. Então, se os 
mesmos não corresponderem a essas expectativas, o cliente pode ficar 
aborrecido e com isso prejudicar o processo de intervenção. Será 
positivo, a fim de evitar qualquer conflito de interesses, que seja um 
outro psicólogo a levar a cabo a avaliação, evitando qualquer tipo de 
problema ou dificuldade futura.   

O que não é aceitável, quer para os clientes quer para a imagem da 
psicologia, é que uma pessoa, por exemplo uma criança, seja subme-
tida a dois processos de avaliação por dois psicólogos distintos. Esta 

20  Disto mesmo é dado conta no Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Por-
tugueses no artigo 3.7. “Duplicação de intervenções” quando se afirma que o psicólo-
go não estabelece relações profissionais com clientes que estejam a ser assistidos por 
um colega para o mesmo fim. É referido ainda que o psicólogo deve obter o consen-
timento informado do cliente antes de contactar outros colegas com quem o cliente 
tem ou estabeleceu uma relação profissional. Deve acrescentar-se que se o cliente não 
der o seu consentimento, o psicólogo não deve prosseguir com a intervenção. 
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situação, se bem que aparentemente caricata, não é infelizmente assim 
tão rara. Em processos de regulação de responsabilidade parental, não 
poucas vezes, ambos os progenitores procuram psicólogos diferentes 
para avaliarem a criança, na expectativa irrealista de que poderão deste 
modo obter resultados mais de acordo com as suas expectativas. Este 
tipo de situação é inaceitável. Sempre que faz uma avaliação, o psicó-
logo deve solicitar a presença de ambos os pais, uma vez que serão, 
por princípio, pessoas importantes da esfera vivencial da criança. Se tal 
não for possível, seja porque motivo for, o psicólogo deve registar esse 
facto e considerá-lo como uma limitação séria do processo, e disso 
mesmo deve dar conta antecipadamente a quem solicita a avaliação. 
Não se trata de recusar a avaliação, que se for no melhor interesse da 
criança deve ser realizada, mas sim promover a qualidade da mesma 
e evitar que os psicólogos possam ser confundidos com, por exemplo, 
advogados que procuram defender o melhor interesse dos pais. O psi-
cólogo trabalha sempre no melhor interesse da criança e isso deve ficar 
claro no início de qualquer intervenção a fim de adequar qualquer 
expectativa irrealista dos progenitores, evitando o mau estar e a des-
valorização do processo por parte daquele que não terá sido envol-
vido21.  

9.1.4.4. As trocas de presentes. As questões que se colocam sobre 
a aceitação de presentes no contexto de uma relação em psicologia 
serão um pouco diversas dos conflitos de interesse surgidos, por exem-
plo, em relação aos médicos (Nunes, 2005), devido à ausência de 
ligação à indústria farmacêutica.   

No caso da psicologia os conflitos apenas poderão dizer respeito 
aos presentes oferecidos pelos clientes uma vez que tal poderá signi-
ficar, por um lado, a exploração do cliente em função da sua vulnera-

21  As queixas ao Conselho Jurisdicional da Ordem dos Psicólogos Portugueses são, 
geralmente, na casa dos 30%, por parte de pais que contestam relatórios de avaliações 
psicológicas no contexto de processos de regulação de responsabilidade parental (Ri-
cou, 2013). 

MIOLO.indd   347 08/07/2014   09:13:48



A ética e a deontologia no exercício da psicologia · Miguel Ricou

348

bilidade e, por outro, a criação de um conflito de interesses pela 
possível sensação de reconhecimento que qualquer um dos elementos 
da relação poderá desenvolver. Por outro lado, recusar um presente 
pode melindrar de algum modo o cliente, trazendo prejuízos à relação.   

Talvez por isso, e segundo Corey e colaboradores (2007), alguns 
psicólogos declaram, no início da intervenção, estar-lhes vedada a 
possibilidade de aceitar presentes ao longo do processo, prevenindo 
deste modo complicações.   

Contudo, a avaliação caso a caso será sempre mais vantajosa uma 
vez que permite uma melhor adequação à situação particular. Parece 
claro que a aceitação de um desenho por parte de uma criança ou de 
uma pequena lembrança de reduzido valor pelo Natal, ou outra data 
simbólica, da parte de um qualquer cliente adulto não terá nenhum 
potencial negativo. O problema pode surgir quando outro tipo de 
presentes, seja pela intimidade que sugerem seja pelo seu elevado 
valor, são oferecidos ao profissional.  

A regra geral deverá estar centrada, como sempre, no melhor inte-
resse do cliente. Nesse sentido deve ser avaliado o impacto da recusa 
do presente. Uma das hipóteses a explorar será discutir com o cliente 
as suas motivações na oferta, falando com ele sobre as possíveis con-
sequências da aceitação. Poder-se-á deste modo prevenir, em certa 
medida, as consequências da recusa.   

É evidente que o momento da oferta é também relevante. O signi-
ficado será diferente consoante o presente surja no início ou no meio 
do processo ou no seu términos, sendo naturalmente menos proble-
mático aceitá-lo neste último caso.   

Enfim, toda a lógica aponta no sentido da recusa dos presentes 
como regra geral. Por isso mesmo o psicólogo deverá analisar bem as 
suas motivações ao decidir aceitar o presente, uma vez que a única 
razão admissível será não ofender o cliente e nunca o valor do pre-
sente.   

Quanto à oferta de presentes por parte do psicólogo estes só devem 
visar objectivos terapêuticos bem definidos como, por exemplo, o atin-
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gir de uma qualquer meta por parte de uma criança. Nestes casos, essa 
oferta deve estar previamente combinada sendo o resultado exclusivo 
do esforço do cliente. Nunca uma oferta deverá constituir um meio de 
fortalecimento de uma relação, a não ser que estejamos a falar de um 
balão de ar ou de qualquer outra coisa insignificante.   

9.1.4.5. A atenção em excesso. Será importante ter alguns cuidados 
especiais no sentido de o psicólogo não correr o risco de invadir em 
demasia o espaço do seu cliente. Por vezes, porventura a partir de uma 
excessiva preocupação com o cliente de que poderão resultar senti-
mentos de compaixão ou de revolta, o terapeuta poderá comprometer 
a sua distância terapêutica. Poderá toldar a compreensão do cliente 
(Teixeira, 2006) e deslocar a sua atenção do melhor interesse do cliente 
para aquilo que desejaria que fosse esse melhor interesse.   

Então, o profissional deve desconfiar da sensação de estar a tirar 
prazer da história do cliente, correndo o risco de se tornar curioso em 
relação à mesma, começando a fazer perguntas pouco importantes para 
o desenrolar do processo. Por isso mesmo a sensação de compensação 
que o psicólogo deverá ter a partir da relação terapêutica deve advir, 
idealmente, dos seus honorários e do sentido de realização profissional. 
Outro tipo de compensação poderá comprometer o raciocínio ético22 
e levar o psicólogo a dar conselhos ao seu cliente no pior sentido do 
termo, ou seja, de acordo com a sua experiência pessoal. Este fenómeno 
é apelidado por Knapp e VandeCreek (2006, p. 87) como uma “advo-
cacia intrusiva” levando o psicólogo a tentar convencer o cliente a fazer 
aquilo que ele acredita ser melhor. Os mesmos autores dão o exemplo 
de um psicólogo que tenta convencer uma vítima de maus-tratos a 
processar o seu agressor. O papel do psicólogo não será nunca o de 
convencer o cliente a fazer seja o que for, mas sim ajudá-lo a compreen-
der aquilo que ele quererá fazer em função do significado que atribui 
a cada uma das hipóteses que se lhe apresentam23.    

22  Ver capítulo 1.3 – “O pensamento ético”.
23  Exceptuam-se circunstâncias em que a evidência científica aponta em determina-
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9.1.4.6. A atracção sexual na relação profissional. Num estudo 
levado a cabo por Pope, Keith-Spiegel e Tabachnick (1986), verificou-
-se que cerca de 87% dos psicoterapeutas consultados já se tinham 
sentido sexualmente atraídos, pelo menos uma vez, por um cliente. 
A verdade é que se uma boa parte se sentiu confuso ou culpado por 
isso, apenas cerca de 6,5% confessou ter desenvolvido de facto contac-
tos sexuais. Um dos principais motivos apontados está relacionado 
com a protecção do bem-estar do cliente a par da defesa dos valores 
profissionais e pessoais.   

Mas porque será tão consensual a não eticidade do relacionamento 
sexual entre psicólogo e cliente? Segundo Corey e colaboradores 
(2007), cerca de 90% dos clientes que tiveram um relacionamento 
sexual com o seu terapeuta acabaram por ser afectados negativamente. 
Muitos autores advogam igualmente a ideia de que o contacto sexual 
com os clientes é normalmente nocivo para estes (Knapp & Vande-
Creek, 2006; Pope, Sonne & Holroyd, 1993). Uma das primeiras 
consequências está relacionada com o fim do processo terapêutico, 
sendo que o comportamento se torna ainda mais disruptivo se for 
iniciado cedo e motivado primariamente pelo profissional. A perda 
de confiança no processo e nos psicólogos em geral, os sentimentos 
de culpa, a rejeição e a raiva são comuns nestes clientes.   

A verdade é que dada a assimetria relacional, já assaz referida, 
torna-se evidente a maior dificuldade em assegurar um consentimento 
válido para o início do relacionamento. Mas mesmo nas situações em 
que seja o cliente a sugerir o relacionamento este não deve ser levado 
a cabo. Os sentimentos expressos e vivenciados pelo cliente em direc-
ção ao psicólogo fazem muitas vezes parte de um processo denomi-
nado, na teoria psicodinâmica, como transferência (Pope et al. 1993), 
sendo que esse sentimento de amor não se dirige à pessoa do psicólogo, 

do sentido. Por exemplo, se essa mesma mulher argumentar que o seu companheiro, 
que a agride repetidamente, estará a passar uma má fase, pelo que posteriormente 
poderá alterar o seu comportamento de agressividade, o psicólogo deverá informar 
que, na esmagadora maioria dos casos, isso acaba por não acontecer, pelo que a mu-
lher deve esperar que o ciclo de agressões continue. 
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mas sim às imagens que ele suscita no cliente. Nesse sentido, qualquer 
passagem ao acto é descabida implicando uma exploração da vulne-
rabilidade do cliente (Corey et al. 2007). Aliás, segundo Laxenaire 
(1991), um dos objectivos da intervenção psicológica é encontrar os 
verdadeiros destinatários deste tipo de movimentos afectivos. Efecti-
var o relacionamento sexual é promover o fim da relação profissional, 
com todas as consequências inerentes. Se em qualquer relação múlti-
pla uma das condições centrais para a tolerar será não colocar em 
causa a relação profissional prévia, então fica sem espaço esta possi-
bilidade, quaisquer que sejam as circunstâncias.  

Paralelamente pode afirmar-se que o relacionamento sexual entre 
psicólogo e cliente afecta negativamente a imagem pública dos psicó-
logos, pelo que pode levar algumas pessoas a evitar pedir ajuda (Knapp 
& VandeCreek, 2006).   

Por estes motivos o Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos 
Portugueses é taxativo a este respeito, quando no seu artigo 5.9. “Rela-
ções românticas ou sexuais” estatui que os/as psicólogos/as não se 
envolvem em relações românticas ou sexuais com os seus clientes. 
Também o Código de Ética dos Psicólogos Americanos (American 
Psychological Association, 2002) proíbe este tipo de relação múltipla. 
É referido ainda que tal tipo de relações só será tolerado passados dois 
anos do fim do processo terapêutico e apenas em condições excepcio-
nais, o que, ainda assim, é objecto de contestação, existindo quem 
considere que deveriam ser eliminadas de todo (Gabbard, 1994). Por 
isso mesmo, o código de 2002 da APA estatui que o limite dos dois 
anos não representa uma “luz verde”, mas sim um “quase nunca” 
na admissibilidade de um relacionamento sexual com um ex-cliente, 
já que este será sempre vulnerável em função da influência e dos 
conhecimentos que o psicólogo terá sobre ele. Aliás, e a esse propósito, 
Knapp e VandeCreek (2006) afirmam que o contacto sexual com ex-
-clientes é mais frequente do que com clientes actuais.   

Importa, pois, compreender quando é que um cliente passa de facto 
a ser considerado como um antigo cliente. Pipes (1997) defende que 
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só devem ser considerados como ex-clientes, com a possibilidade de 
iniciar outro tipo de relações, as pessoas com as quais o psicólogo 
terminou responsável e apropriadamente o processo e que não ante-
cipam, elas próprias, a possibilidade de voltar à terapia, bem como 
aquelas a quem não foi dito explicitamente que poderiam a qualquer 
altura, se surgisse alguma complicação, voltar à intervenção. No fundo, 
é importante que as pessoas não se sintam, de algum modo, ligadas ao 
psicólogo do ponto de vista profissional. Admitem-se excepções a este 
quadro, sendo central a responsabilidade profissional do psicólogo e 
a sua consciência quanto às problemáticas envolvidas e à possibilidade 
de criar relações que possam gerar conflitos de interesse no futuro.   

As condicionantes serão naturalmente diferentes consoante a pers-
pectiva de uma relação romântica ou de outro tipo de relações sem 
benefícios objectivos para o profissional. Se o julgamento do profis-
sional deve constituir uma base para a orientação do seu comporta-
mento neste contexto, os códigos de ética poderão servir de referência. 
O tempo decorrido desde o términos da intervenção, a natureza e a 
duração da mesma, as circunstâncias relacionadas com o fim do pro-
cesso, o diagnóstico prévio e a situação actual do cliente, bem como a 
sua compreensão do processo devem constituir-se como indicadores 
válidos, sendo a referência base do psicólogo a promoção do bem-
-estar do seu cliente no cumprimento do princípio da Beneficência 
(Beauchamp & Childress, 1994/2002).   

Também por isso Knapp e VandeCreek (2006) colocam limites até 
para o relacionamento sexual do psicólogo com familiares ou amigos 
próximos do cliente. A referência será sempre o melhor interesse do 
cliente, sendo que será facilmente compreensível que, por exemplo, 
o envolvimento com a mãe de uma criança seguida em terapia não 
deverá ser, à partida, o melhor para essa mesma criança.   

É normal que o psicólogo, como ser humano, se possa sentir 
sexualmente atraído por qualquer um dos seus clientes. O problema 
não se coloca aí mas sim na forma como o psicólogo vai lidar com isso. 
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Nos casos em que seja o cliente a evidenciar sentimentos nesse 
sentido a questão deve ser abordada na consulta a fim de se tentar 
encontrar um meio de evitar prejudicar a relação. Caso não seja pos-
sível, deverá propor o encaminhamento para outro colega. De forma 
alguma, mesmo que sinta poder estar a decepcionar o cliente, o psi-
cólogo deverá alimentar a possibilidade de alguma vez esse relaciona-
mento poder vir a acontecer.   

Em situações contrárias, quando é o psicólogo a sentir-se sexual-
mente atraído, e caso perceba que essa atracção pode estar a prejudicar 
a relação profissional, deve procurar supervisão a fim de tentar encon-
trar formas de lidar com a situação. De outro modo, poderá ter que 
abordar o assunto com o cliente e propor encaminhá-lo para um 
colega (Pope et al. 1993).   

Os limites na relação terapêutica não servem para promover uma 
actuação defensiva por parte do profissional, mas sim para potenciar 
os efeitos da relação, evitando prejudicar, ainda que involuntariamente, 
o cliente (Bennett, Bricklin & VandeCreek, 1994; Borys, 1994), pelo 
que não devem ser minimizados. Esse é o espírito do Código Deonto-
lógico da Ordem dos Psicólogos Portugueses quando, de uma forma 
genérica, proíbe a relação sexual com os clientes. Por muito que não 
existam absolutismos na ética e muito menos na psicologia, o princí-
pio subjacente é que existe uma muito maior probabilidade de preju-
dicar o cliente quando este tipo de envolvimento surge, ainda que 
motivado pelas emoções mais sinceras. Nesse sentido, o psicólogo não 
poderá arriscar fazê-lo. A mesma leitura deve ser levada a cabo quando 
se trata de antigos clientes ou de pessoas próximas dos clientes. O facto 
de não estar explicitado no código não significa que estes comporta-
mentos devam ser tolerados. O artigo sobre relações múltiplas, já refe-
renciado, é bem claro ao afirmar que os clientes não podem sair 
prejudicados, pertencendo a responsabilidade ao psicólogo. Nessa 
perspectiva, devem estes comportamentos ser evitados, uma vez que 
haverá muito mais a perder do que a ganhar, seja por parte do cliente 
seja por parte do profissional.    
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9.2. A INTERVENÇÃO PSICOLÓGICA COM CRIANÇAS

Já várias pessoas afirmaram, e com toda a razão, que as crianças 
não são adultos pequenos. Logo, os pressupostos utilizados na inter-
venção psicológica em adultos serão bem diferentes daqueles que 
presidem à psicologia infantil. As competências necessárias para o 
trabalho nesta área serão, então, diversas das necessárias para a inter-
venção com adultos, pelo que os dilemas éticos mais correntes estarão 
colocados em planos distintos.   

De facto, uma das grandes dificuldades éticas na intervenção infan-
til relaciona-se com a incapacidade da criança em exprimir de uma 
forma claramente consciente a sua opinião. Nesse sentido, as suas 
decisões e opções, quando existem, são naturalmente discutíveis, 
sendo mais difícil ao técnico definir aquilo que poderá ser o seu 
melhor interesse. É verdade que o referencial clínico, quando é disso 
que se trata, pode ser centrado na beneficência, ou seja, naquilo que 
a melhor evidência científica poderá trazer. Mas se nem na Medicina, 
muito mais centrada na dicotomia saúde-doença, se consegue uma 
uniformidade de práticas com as crianças (Almeida, 2004), na psico-
logia muito menos isso poderá acontecer. Na realidade, aquilo que a 
psicologia visa, ao nível da intervenção, será promover mudanças que 
ajudem a criança a desenvolver-se o mais harmoniosamente possível 
a partir das suas características pessoais e de acordo com o contexto 
em que está inserida e se desenvolve. A complexidade aumenta quando 
se constata que dificilmente se conseguirá uma mudança efectiva com 
a criança sem a colaboração das suas figuras de vinculação. Então, será 
entre estas duas referências que o psicólogo se deve orientar. Por um 
lado, deve estar consciente das dificuldades de comunicação com a 
criança, já que é difícil interiorizar a visão mágica, dita infantil, 
do mundo. Por outro lado, pode existir a tentação de interpretar a 
vontade dos “adultos” como o melhor para essa mesma criança, 
ignorando-se as suas características particulares. Por isso mesmo, 
a maioria dos dilemas éticos específicos da intervenção infantil estão 
relacionados com a questão do respeito pela autonomia e, por inerên-

MIOLO.indd   354 08/07/2014   09:13:48



consulta e intervenção psicológica

355

cia, com a privacidade da relação, sobretudo naquilo que diz respeito 
aos responsáveis legais pela criança.   

9.2.1. A autonomia familiar
As preocupações com as crianças são tão antigas como a humani-

dade, pois a infância sempre foi e sempre será uma etapa do desenvol-
vimento do ser humano. Contudo, a interpretação das suas 
necessidades bem como as condições consideradas necessárias para 
um desenvolvimento harmonioso têm sofrido uma grande evolução 
ao longo dos tempos.  

Uma das características dos sistemas complexos, a par da unici-
dade, da interactividade e da diversificação (Reeves, 2000), é a adap-
tação através da evolução, pelo que se torna compreensível, e até 
inevitável, um conjunto de mudanças sociais e éticas na forma como 
se encara hoje o desenvolvimento infantil e se define, dessa forma, 
o que será tratar bem ou tratar mal uma criança. Se não existem dúvi-
das que, à luz de um princípio de responsabilidade social, os adultos 
devem zelar pelo bem-estar das crianças, essa responsabilidade, 
na linha do defendido por Hans Jonas (1979/1990), assume valores 
diferentes consoante a formação de cada indivíduo e a responsabili-
dade que lhe é inerente.   

A primeira grande mudança social está relacionada com a cres-
cente complexidade do mundo, pelo que a educação é hoje um dos 
pilares centrais das sociedades modernas. Se a pessoa é um ser muito 
imaturo à nascença ela só poderá adquirir essa maturidade, entre 
outras condições, através dos outros, em função de uma aprendizagem 
formal e informal. Quanto mais complexo for o mundo, maiores serão 
as necessidades ao nível da educação, pois mais difíceis serão as esco-
lhas a efectuar. Nesse sentido, o Estado assume o papel de proporcio-
nar um mínimo de educação a todas as pessoas para que estas possam 
assumir as suas responsabilidades na sociedade. Porém, a educação é 
um processo divergente, ou seja, promove a diferença entre as pessoas. 
A pessoa interpreta o mundo em função das suas características par-

MIOLO.indd   355 08/07/2014   09:13:48



A ética e a deontologia no exercício da psicologia · Miguel Ricou

356

ticulares. Aprender é interpretar a realidade. Então, quanto mais rico 
for o percurso formativo, mais interpretações poderá a pessoa cons-
truir sobre o mundo, pelo que se tornará mais única24. Será por esse 
motivo que o aumento da complexidade leva à necessidade de espe-
cialização. Hoje, constata-se a existência de uma nova classe de pro-
fissionais de saúde, constituída por psicólogos educacionais, 
educadores, médicos pediatras, entre outros, muito mais atentos e 
conhecedores da área do desenvolvimento infantil, logo, com maior 
sensibilidade para identificar os problemas a este nível. Este facto 
implica uma maior responsabilidade por parte destas pessoas não só 
na informação e educação de todos os outros elementos da comuni-
dade como na tomada das decisões necessárias para garantir o melhor 
desenvolvimento possível das crianças.   

Como implicação directa dá-se que o poder dos pais sobre as 
crianças já não é ilimitado: os pais não são donos das crianças (Nunes, 
1998). Serão, é claro, as pessoas, em condições normais e ideais, 
em posição privilegiada para julgar aquilo que será o melhor interesse 
da criança, uma vez que sobre ela terão um mais profundo conheci-
mento a partir do amor que naturalmente sentem. Infelizmente, nem 
sempre isso se verifica, seja por ignorância seja por distúrbios emo-
cionais, os pais nem sempre estão preparados para decidir pela criança, 
pelo que será nestes casos que os profissionais deverão exercer, com 
segurança, a sua autoridade racional.   

Mais ainda, estas transformações decorrem em simultâneo com a 
autonomização das mulheres que são também mães. Sabe-se que na 
sociedade ocidental de tradição judaico-cristã as mulheres eram subal-
ternizadas em relação ao homem, pelo que dificilmente assumiam 
outro papel que não fosse o de esposa e o de mãe. Naturalmente que 
a ausência de técnicas contraceptivas eficazes era outro factor indutor 
destas diferenças. Sem a possibilidade de escolher ter ou não filhos 
torna-se mais difícil a construção de um projecto de vida alternativo. 

24 Consultar a este propósito o capítulo 1.2 – “A pessoa”.
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Então, a mulher era mãe e ficava em casa com as crianças. Desta forma, 
muitas das coisas que se passavam no seio da família ficavam guarda-
das em segredo, estando o acesso às crianças muito dificultado.   

Actualmente a mulher estuda e trabalha tal como o homem, pelo 
que se constitui como um membro da família com um papel activo 
nas decisões. Depois, a mãe, por definição, mantém uma ligação pri-
vilegiada com a criança, sendo, por isso, um elemento fundamental 
no processo de decisão sobre o seu melhor interesse. Esta realidade, 
se, por um lado, pode diminuir o tempo de contacto entre os pais e a 
criança, por outro, pode promover a tomada de decisões mais ponde-
radas e informadas e tornar a família visível aos olhos da comunidade, 
dado que o recurso a infantários ou outras instituições de apoio se 
torna fundamental, tornando público o que antes era privado: o melhor 
interesse das crianças.   

Altera-se desta forma o paradigma da educação infantil: a disci-
plina como o fulcro de uma educação adequada. Hoje, ter um filho é 
uma opção e não uma inevitabilidade. O objectivo central da paterni-
dade e da maternidade não é o de criar soluções para a viabilidade 
económica da família. Por isso mesmo, as crianças não são criadas 
com o objectivo de desenvolver uma qualquer actividade para auxiliar 
a subsistência familiar. Do mesmo modo, não têm, à nascença, 
um casamento marcado ou uma função definida. Pelo contrário, pode 
afirmar-se que a sociedade de hoje é a sociedade da escolha. O papel 
da educação é o de prover a capacidade da criança em escolher. Esco-
lher mediante a sua própria visão do mundo, em função das suas 
características particulares. Educar será ajudar a pessoa a ser mais 
parecida consigo própria e não a desempenhar determinado papel 
social específico. Neste sentido, o amor assume o papel central na 
educação. Só a criança que se sente amada, que passa pela experiência 
de se sentir valorizada, aprovada incondicionalmente e acarinhada 
poderá adquirir a confiança suficiente em si própria para lidar com a 
angústia das escolhas exigidas pela vida actual.   
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Educar uma criança será hoje, e acima de tudo, fazê-la sentir-se 
amada, pelo que essa responsabilidade é de todos. O psicólogo infan-
til não se assume como um substituto da família, mas sim como um 
garante da sua sensibilização e formação nos valores primordiais da 
educação de um filho e, em segunda instância, pela intervenção pronta 
nos casos em que se verifique que o melhor interesse da criança possa 
estar posto em causa. Portanto, o trabalho em equipa com a família 
será a pedra de toque da intervenção psicológica, excepto quando se 
percebe que o amor está ausente dessa mesma relação familiar.   

9.2.2. O consentimento 
É aos pais que compete decidir pelos seus filhos, em virtude de, 

supostamente, ninguém melhor do que eles poder definir o seu melhor 
interesse (Nunes & Rodrigues, 1998). Se é na rede familiar que a 
criança se integra, então será legítimo presumir o consentimento 
através da opinião da família. Este processo de decisão indirecto torna-
-se necessário em função da incapacidade da criança em expressar 
conscientemente as suas opções. Neste caso, os pais ou o representante 
legal deverão decidir em função do melhor interesse da criança, dado 
que lhes compete velar pela sua saúde e representá-la (Rodrigues, 
2001). Ainda segundo o mesmo autor, os pais, no exercício destas 
funções, deverão procurar envolver os filhos nas decisões, reconhe-
cendo-lhes autonomia na organização da própria vida, em função, 
é claro, do seu grau de maturidade. Este último ponto coloca em 
evidência aquilo que anteriormente foi afirmado, o facto de a respon-
sabilidade parental não ser absoluta. Os pais devem decidir enquanto 
o interesse da criança não for comprometido. No entanto, quando 
outros valores que não o amor pela criança se sobrepuserem, poderá 
o profissional, na procura do melhor interesse da criança, recorrer às 
instâncias adequadas no sentido de contestar a decisão dos pais25.   

25  Nestes casos, o psicólogo deve encaminhar os processos para as Comissões de 
Protecção de Crianças e Jovens (CPCJ), com vista a uma intervenção sistémica e mais 
organizada. Estas Comissões, se necessário, poderão recorrer ao tribunal para garan-
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Existem autores que defendem a possibilidade de se levar a cabo 
uma intervenção em crianças sem o consentimento dos pais, sobre-
tudo em situações em que, de outra forma, a criança não tenha acesso 
à mesma (Corey et al. 2007). Contudo, a intervenção psicológica não 
parece ser possível sem esse consentimento. Não porque seja uma 
intervenção menos válida do que qualquer outra intervenção clínica 
ou social, mas porque é irrealista pensar sequer na possibilidade de 
levar a cabo uma intervenção com estas características sem a colabo-
ração parental. Nos casos em que a influência da família seja tão 
negativa que se considere que ainda assim a intervenção seria benéfica, 
a primeira prioridade deverá ser a retirada da criança desse ambiente.   

Posto isto, fica claro que nos casos em que o psicólogo julgar neces-
sário intervir o primeiro objectivo a atingir será sensibilizar os pais 
nesse sentido. Se tal não for conseguido a intervenção torna-se inviá-
vel, pelo que aconselhar o recurso a outro profissional deverá consti-
tuir-se como a primeira alternativa. Muitas vezes os problemas que a 
criança apresenta estão relacionados com a própria dinâmica familiar, 
então não será de estranhar que existam situações em que nada parece 
resultar. Assim, o objectivo primordial do psicólogo, à luz do respeito 
pelo princípio da Beneficência e da Não-maleficência, será tentar 
evitar uma ruptura completa na relação, mantendo a porta aberta para 
que, no futuro, o recurso à ajuda profissional seja mais provável. 
Ao avançar ostensivamente contra a família corre-se o risco de estig-
matizar e de criar uma recusa em relação à intervenção psicológica 
em geral, prestando-se deste modo um mau serviço às pessoas, à psi-
cologia e sobretudo à criança26.  

tir o respeito pelo melhor interesse da criança. Contudo, nem por isso a responsabi-
lidade do profissional diminui. Claro que os prós e os contras que esta situação ne-
cessariamente implica devem ser sempre ponderados antes de qualquer decisão ser 
tomada. Este assunto será discutido nas páginas seguintes. 
26  No Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses, no artigo 1.4. “Limites 
da Auto-determinação”, é estatuído que o consentimento informado deve ser pedido ao 
representante legal da criança ou adolescente. É, contudo, assegurado que o psicólogo 
deve agir de acordo com a natureza colaborativa da intervenção em psicologia, pelo que 
a actuação do profissional deverá promover o bem-estar e os direitos do cliente. 
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Nas situações interpretadas como de risco e/ou de perigo27 a res-
posta deverá ser diferente. Ramos (2009) defende que em situações de 
risco o fundamental será tentar envolver os diversos agentes presentes 
na vida da criança e da sua família. Começando pelos professores ou 
educadores, passando pelo assistente social e pelo médico de família 
e terminando em todos os agentes sociais e elementos familiares que 
for exequível envolver, todos poderão dar o seu contributo no sentido 
de promover uma melhor avaliação da situação para agir da forma 
possível na salvaguarda do interesse da criança. Defende-se, pois, uma 
acção integrada com a família no sentido de tentar criar as melhores 
condições possíveis para o desenvolvimento da criança.   

Já nas situações de perigo, a mesma autora (Ramos, 2009) afirma 
que não existirá outra opção senão a denúncia às autoridades compe-
tentes no sentido de despoletar um processo que vise a protecção da 
criança. Nestes casos as Comissões de Protecção de Crianças e Jovens 
(CPCJ) serão as entidades indicadas, uma vez que são constituídas por 
profissionais com competências de intervenção a este nível e que 
possibilitam uma melhor inter-relação com o poder judicial. Não 
deverá ser esquecido que estas Comissões intervêm, igualmente, com 
o consentimento informado da família, pelo que este encaminha-
mento28 deve ser feito, o mais possível, com a concordância ou, 
no limite, com o conhecimento da família. Pretende-se desta forma 

27  A diferença entre risco e perigo, segundo Ramos (2009), não é clara. Deve ter-se 
em conta que uma situação de risco necessita de avaliação e acompanhamento e não, 
necessariamente, do encaminhamento para uma CPCJ. Este processo pode ser trau-
mático para a família, pelo que poderá despoletar uma maior recusa na sua colabo-
ração, com as consequências inerentes. Do mesmo modo, e sabendo das limitações 
de resposta das CPCJ, enviar todas as situações de risco para estas comissões será 
promover o risco da ausência de resposta das mesmas a situações mais perigosas para 
a criança. Assim, apenas as situações de perigo, ou seja, aquelas que o psicólogo en-
tenda não ter competências para intervir de forma a garantir uma resposta adequada, 
deverão merecer esse encaminhamento. Existirão poucas situações tipificadas como 
de perigo, mas as situações de abuso sexual são normalmente assim consideradas, 
pelo que nestes casos, por norma, as CPCJ deverão ser envolvidas. 
28  O termo “encaminhamento” é preferível a outros como “sinalização” ou “denúncia”, 
por vezes utilizados neste contexto, a fim de diminuir o efeito negativo que estes úl-
timos possam gerar na família. 
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promover a colaboração e diminuir a necessidade de se recorrer ao 
poder judicial, mantendo a criança na família e tentando evitar a sua 
institucionalização.   

Tudo o que for possível salvaguardar da relação com a família pode 
vir a ser precioso, nesse mesmo sentido da procura do melhor inte-
resse da criança. Por isso, os pressupostos referentes à privacidade 
mantêm-se, sendo que as pessoas deverão ser avisadas dos procedi-
mentos a tomar, exceptuando as situações onde se avalie que tal facto 
possa pôr em risco o menor29.   

9.2.2.1. A adolescência. Mais complexa parece ser a situação em 
que o indivíduo, ainda que menor de 18 anos, tenha já um nível de 
desenvolvimento cognitivo que lhe permita decidir em sentido con-
trário ao dos seus pais. A norma contida no número 3 do artigo 38.º 
do Código Penal Português estatui que “o consentimento só é eficaz se 
for prestado por quem tiver mais de 16 anos e possuir o discernimento 
necessário para avaliar o seu sentido e alcance no momento em que o 
presta”. É, pois, reconhecido aos menores com capacidade de discer-
nimento o direito a consentirem ou não em determinada intervenção 
bem como, poderá inferir-se, o direito à privacidade inerente à relação 
estabelecida. Então, o que fazer nos casos em que os interesses do 
indivíduo e dos pais aparentemente divergem?   

Se por um lado o ordenamento jurídico português é taxativo indi-
cando que a vontade do maior de 16 anos, desde que competente, deve 
ser respeitada, na prática a questão afigura-se como bem mais com-
plexa. E não só com os menores de 18 anos. Quantas vezes, mesmo 
com pessoas mais velhas, um boicote ao processo por parte dos pais 
poderá comprometê-lo seriamente?   

O bom senso poderá, neste caso, dar uma ajuda. Normalmente, 
os pais gostam dos seus filhos e os filhos dos seus pais. Nesse sentido, 
será aceitável acreditar que na maior parte das vezes os interesses de 

29  A propósito da quebra de privacidade neste contexto consultar o capítulo 7.2.1.2 
– “As ameaças a terceiros”. 
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ambos convergem. Então, a solução ideal será promover consensos 
que conduzam a uma maior harmonia familiar. Nesses casos, os esfor-
ços do psicólogo deverão ser dirigidos aos pais, no sentido de em 
conjunto se encontrar a melhor solução para o problema surgido.   

É evidente que nos casos excepcionais, em que tal não seja possível, 
não deve o psicólogo esquecer que o seu referencial é o bem-estar da 
criança ou do adolescente, considerando as suas dimensões biológica, 
psicológica, social e familiar, pelo que qualquer procedimento que 
contribua para a sua promoção poderá ser justificável.   

Por isso mesmo, Knapp e VandeCreek (2006) defendem que se a 
autonomia do adolescente deve ser tendencialmente respeitada, nos 
casos onde o psicólogo interprete as escolhas do mesmo como seria-
mente nocivas para o próprio, a beneficência deve prevalecer. Ou seja, 
o psicólogo deve desenvolver todos os esforços necessários no sentido 
de conseguir proteger o indivíduo. Contudo, nas situações em que o 
risco for baixo, a autonomia deve ser claramente valorizada no sentido 
de fortalecer a aliança terapêutica e assim aumentar a probabilidade de 
sucesso da intervenção. Não poucas vezes, senão a maioria, são os pais 
que “motivam” fortemente o adolescente para comparecer na consulta 
de psicologia. Na verdade, é difícil, senão impossível, obrigá-lo a cola-
borar no processo. Os princípios do respeito pela dignidade e direitos 
da pessoa e o da Beneficência e Não-maleficência entram neste caso 
claramente em conflito. Quanto menor for o risco maior deverá ser o 
respeito pela autonomia do indivíduo, responsabilizando-o pela sua 
situação, o que poderá aumentar a probabilidade de este mudar de 
ideias. Uma das sugestões fornecidas por Knapp e VandeCreek (2006) 
é fazer um acordo com o adolescente, incentivando-o a comparecer a 
três consultas, findas as quais ele tomará a decisão de continuar ou não. 
Segundo os autores, a maioria continua a intervenção após esse período.   

9.2.3. A privacidade
Tal como já várias vezes foi expresso ao longo deste texto o direito 

à privacidade deduz-se, entre outros princípios, do respeito pela dig-
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nidade da pessoa que, por sua vez, está relacionado com a competên-
cia. Nesta perspectiva, qualquer pessoa competente deve, por princípio, 
ver respeitada a sua privacidade. Então, à partida, qualquer criança, 
ainda que menor de 16 anos, se estiver consciente do que está em 
causa, deve ver respeitado o seu direito à privacidade.   

Contudo, a primeira grande dificuldade passa por discernir, sobre-
tudo em situações menos claras, sobre a capacidade de compreensão 
da pessoa. Este poderá ser o caso de muitos indivíduos com menos e, 
por vezes, até com mais de 16 ou 18 anos.   

Independentemente de tudo, a regra geral é que os pais de indiví-
duos menores de 16 anos têm direito às informações sobre a forma 
como decorre o processo de intervenção. No entanto, será diferente 
ter direito a saber como decorre genericamente a intervenção a ter 
acesso aos registos clínicos do filho (Corey et al. 2007), pelo que não 
é claro que os pais tenham que ter acesso a toda a informação obtida 
em contexto de consulta psicológica.  

No próprio Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portu-
gueses é definido que a informação que pode ser partilhada com os 
responsáveis legais da criança ou adolescente é a estritamente neces-
sária para que se possa actuar em seu benefício. É feita ainda referên-
cia à necessidade de conformidade com a legislação em vigor. Neste 
caso, a legislação aplicada à psicologia não é clara, considerando os 
seus diferentes âmbitos de intervenção bem como a sua natureza.     

O mais razoável será, em primeira instância, definir os pressupos-
tos da privacidade da relação com a criança e com os pais. Desta 
forma, terá o psicólogo a oportunidade de chamar a atenção dos pais 
para a importância da privacidade no sucesso da criação de uma rela-
ção de confiança. A base do sucesso será a confiança dos pais no 
psicólogo, sendo que todos os intervenientes estarão avisados sobre 
os limites dessa mesma privacidade. Ao cliente deve ser dito que a 
privacidade da relação será respeitada. Toda a informação a ser dis-
cutida com os progenitores será base de discussão prévia entre psicó-
logo e cliente. Em situações particulares, avaliadas pelo profissional 
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como imperativas para o envolvimento dos progenitores, isso mesmo 
será discutido previamente. Aos pais ou representantes legais deverá 
ser dito essencialmente o mesmo: que estes terão que confiar no psi-
cólogo, garantindo que se existirem informações que, pela sua gravi-
dade ou complexidade, impliquem o seu envolvimento, o profissional 
os chamará e lhes passará essa informação. Poucas serão as vezes em 
que os pais, quando informados, não compreendem e não aceitam esta 
situação30 (Koocher, 2003). Definidas as regras, e aceites pela criança 
ou adolescente e pelos pais ou representante legal, as complicações 
poderão então surgir se forem reveladas durante o processo, situações 
que, pela sua gravidade, exijam uma mudança no desenrolar do 
mesmo ou o envolvimento de terceiras pessoas.   

O consumo excessivo de substâncias perigosas, a existência de 
auto-mutilações, ou o risco de suicídio, para citar apenas alguns dos 
exemplos mais frequentes, podem exigir uma intervenção por parte 
dos pais ou de outra pessoa da esfera relacional da criança. Estas 
situações configuram-se como excepções pelo que, se possível, isso 
mesmo deve ser discutido à partida com o indivíduo (Knapp & Van-
deCreek, 2006).   

O pressuposto de base nesta questão não difere muito do procedi-
mento recomendado para o adulto quando existe um sério risco de 
suicídio31. Claro que na criança ou no adolescente a competência para 
decidir, ou seja, a capacidade para tomar decisões tendo em conside-
ração uma racional observação da realidade envolvente, bem como 
das possíveis consequências das suas decisões, comporta outro tipo 
de dificuldades. A autonomia, nestas idades, centra-se também na 
esfera do desejo e não surge como um mero corolário do desenvolvi-

30  Torna-se fundamental a aceitação destas regras por parte dos pais, sob pena de 
não ser possível conseguir a confiança da criança ou do adolescente, tornando-se a 
relação terapêutica praticamente inútil. Desta forma, o respeito pela privacidade da 
relação nestas idades, para além do seu valor intrínseco, possui sobretudo um valor 
instrumental que não deve nem pode ser negligenciado.
31  A este propósito consultar capítulo 7.2 - “O suicídio, o homicídio e o risco para 
terceiras pessoas”. 
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mento pessoal (Fleming, 1997). Aliás, a aquisição da autonomia 
assume-se como uma tarefa desenvolvimental, mais do que uma 
característica intrínseca de uma pessoa na sua segunda década de vida. 
Logo, o seu exercício terá características particulares, derivadas da 
conjugação profunda entre o racional e o emocional que poderá levar 
o indivíduo a realizar, muitas vezes, escolhas centradas em desejos 
imediatos, toldando a sua capacidade em prever as implicações futuras 
por si indesejadas.   

No entanto, e se a autonomia no adolescente é “uma aquisição a 
conquistar, dizendo respeito à apropriação do corpo e à conquista de 
um espaço mental para pensar e para se relacionar fora da família” 
(Fleming, 1997, p. 251), ela não lhe pode ser negada sob pena de colo-
car o psicólogo fora do seu mundo, tornando-se inútil qualquer ten-
tativa de ajuda. Será, por isso, este difícil meio-termo que se exige ao 
psicólogo na sua relação com pessoas nestas faixas etárias. 

Não existem respostas simples. A solução dependerá da avaliação 
que o psicólogo fizer sobre a natureza, a frequência, a intensidade e a 
duração dos comportamentos de risco, bem como do prejuízo para a 
relação com a libertação não autorizada de determinadas informações 
aos pais ou representantes legais da criança ou adolescente (Knapp & 
VandeCreek, 2006).   

Claro que o ideal será conseguir chegar a acordo com o indivíduo 
sobre o risco dos seus comportamentos e sobre o que fazer tendo em 
consideração as obrigações do psicólogo de zelar pelo seu melhor inte-
resse. O melhor será então conseguir a autorização da criança ou ado-
lescente sobre a informação a libertar aos seus pais, sendo que em 
situações onde isso não seja possível deve tentar-se fazer os possíveis para 
limitar os danos causados pelo desrespeito da autonomia do indivíduo.   

9.3. A INTERVENÇÃO EM GRUPO

Existem, segundo DeLucia-Waack (2006), quatro tipos de grupos, 
tendo em consideração os seus objectivos e processos de interacção. 

MIOLO.indd   365 08/07/2014   09:13:48



A ética e a deontologia no exercício da psicologia · Miguel Ricou

366

Deste modo podem encontrar-se grupos com vista à concretização de 
uma tarefa ou trabalho específico, grupos psicoeducacionais, grupos 
de aconselhamento e grupos terapêuticos. Estes dois últimos, sobre os 
quais se centrará a reflexão que se segue, podem ser construídos em 
função das características da população (i.e. a idade) ou em função do 
objectivo (i.e. adaptação a uma doença). A diferença proposta pela 
Association for Specialists in Group Work (ASGW, 2000, citado por 
DeLucia-Waack, 2006) entre grupo de aconselhamento e grupo tera-
pêutico centra-se nas características de intervenção ao nível das dis-
torções perceptivas e cognitivas. Ambos pretendem promover o 
desenvolvimento pessoal e interpessoal dos seus membros bem como 
trabalhar dificuldades nessas dimensões. Os grupos terapêuticos serão 
constituídos por sujeitos com padrões de comportamento disfuncio-
nal repetidos. Então, também neste caso, a diferença parece situar-se 
ao nível da existência ou não de doença, adoptando-se aqui a definição 
médica do termo, sendo que, por isso mesmo, a distinção entre ambos 
não deverá variar noutro sentido que não aquele que foi defendido 
para a discriminação entre aconselhamento psicológico e psicoterapia.  

A intervenção em grupo, seja de aconselhamento seja terapêutica, 
e que inclui ainda a família e o casal, levanta dilemas éticos específicos. 
O grupo pode ser considerado, em si mesmo, como uma entidade 
autónoma, complexa, e com uma dinâmica própria com propriedades 
curativas de muitos problemas pessoais e relacionais (Riva, 2004). 
Torna-se, por isso, pertinente uma abordagem própria no sentido de 
promover a reflexão sobre as questões particulares das intervenções 
com mais de uma pessoa em simultâneo.   

Os processos de intervenção em grupo exigem, por parte do psi-
cólogo, competências de trabalho específicas. A verdade é que se 
trabalha em simultâneo com mais do que uma pessoa, pelo que é 
possível e até provável a existência de interesses opostos (Margolin, 
1982; Koocher & Keith-Spiegel, 1998), o que dificulta a interacção e 
aumenta a complexidade dos dilemas éticos. Criam-se dinâmicas 
próprias, consoante o tipo de grupos acedidos, que geram padrões 
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comportamentais e emocionais diversos da intervenção individual: 
é uma relação de muitos com um e de todos com todos (Lakin, 1994).   

9.3.1. O trabalho com a família e com o casal
A ideia de que o problema identificado num indivíduo seja um 

sintoma relacionado com o funcionamento do sistema e não um sin-
toma de perturbação do indivíduo pode parecer hoje uma afirmação 
evidente mas constituiu-se, a seu tempo, como uma noção revolucio-
nária (Corey et al. 2007). Na verdade, e segundo os mesmos autores, 
a perspectiva sistémica da família é baseada no pressuposto que o 
comportamento problemático de uma determinada pessoa não pode 
ser desenquadrado do complexo familiar, podendo até servir um 
qualquer propósito a esse nível. O sistema familiar, assim denominado, 
será uma entidade funcional autónoma pelo que diferente da soma 
dos seus elementos, sendo que todas as acções individuais dos seus 
membros influenciam os outros. Neste sentido, o papel do psicólogo 
deve ser perspectivado a partir daqui.   

Uma vez que a família é o cliente e não o indivíduo, a definição das 
regras de funcionamento no início do processo assume-se como ainda 
mais importante. O psicólogo deve resistir à tentação de servir de 
advogado de um dos elementos do sistema sob pena de comprometer 
toda a intervenção (Corey et al. 2007). Por isso mesmo, deve estar bem 
claro, desde o início, o papel do profissional na relação com cada um 
dos indivíduos.   

Num mundo em constante evolução, o próprio sistema familiar 
apresenta-se como cada vez mais diferente entre si. Como sistema 
autónomo não existirá uma família igual a qualquer outra, sendo que 
essa diversidade será hoje ainda mais clara a partir do surgimento 
daquilo a que se convencionou chamar as “novas famílias”. Sob esta 
denominação encontram-se as famílias monoparentais, os casais 
homossexuais e todas as relações baseadas em pressupostos bem dife-
rentes da relação monogâmica tradicional das sociedades judaico-
-cristãs. Então, o psicólogo familiar ou de casal não pode assumir 
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outra postura que não seja a de partir de uma perspectiva igualitária 
trabalhando com os membros da família no sentido de os ajudar a 
escolher e a assumir, activamente, os papéis sociais que pretendem 
desempenhar (Corey et al. 2007), afinal o objectivo de qualquer inter-
venção individual.   

Deverão ser esclarecidas todas as expectativas irrealistas que mui-
tas vezes resultam do início de uma intervenção desta natureza, uma 
vez que, frequentemente, esta tem um desfecho que não seria o secre-
tamente esperado pelos participantes. Mais, o técnico deve ter em 
atenção que a melhoria do estado de um dos membros da família ou 
do casal não se faça em detrimento de outro. O papel do psicólogo 
deve funcionar como o de um mediador do sistema, sendo que, 
segundo Margolin (1982) os clientes respeitam normalmente esta 
posição, ainda que possam, por vezes, tentar uma aliança pessoal com 
o profissional o que, como já foi afirmado, deverá ser rejeitado.   

Existem, contudo, situações limite em que a postura poderá ser 
alterada. Se, por exemplo, o psicólogo perceber a possibilidade da 
existência de violência familiar, o primeiro objectivo deverá ser o de 
reduzir o risco de danos físicos. Se tal não for possível atingir na inter-
venção familiar, a responsabilidade do psicólogo passará por ajudar a 
pessoa maltratada, seja ela uma criança ou um adulto, ainda que daí 
possa decorrer o terminar precoce do processo32.  

O psicólogo deverá abster-se de formular opiniões pessoais na 
relação, devendo deixar qualquer decisão ao critério dos clientes. 
Deverá, pois, o profissional ter muito cuidado para não se deixar 

32  Este é um dos claros exemplos onde pode existir um conflito entre a ética e a lei 
(Rapin, 2004). É legalmente obrigatória a denúncia de casos de violência familiar 
contra crianças (Ramos, 2009). Mesmo a violência familiar contra adultos é um crime 
público desde 2007. Contudo, a relação terapêutica pode também ser preciosa no 
sentido de contribuir para o bem-estar familiar. É importante ter consciência que o 
fim precoce do processo implica, muitas vezes, um dano maior para a família e mes-
mo para a pessoa que possa estar a ser alvo de maus-tratos. Nesse sentido, a denúncia 
da situação deve ser considerada como uma opção de recurso, sendo tomada apenas 
quando esgotadas as hipóteses que não comprometam a relação terapêutica e que 
possam levar ao fim da violência familiar.
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influenciar pela sua opinião sobre o tema em discussão, pois que esta 
incluirá, seguramente, um viés relacionado com as suas ideias, o que 
poderá condicionar as decisões das pessoas, objectivo que está fora do 
âmbito deste tipo de intervenção. Ainda, a identificação por parte do 
grupo do chamado “doente designado” deve ser esclarecida e discu-
tida, para que a dinâmica familiar possa realmente ser acedida. Mar-
golin (1982, p. 363), a este propósito, afirma que o próprio 
consentimento informado deve incluir afirmações como: “nenhum 
membro da família é a pessoa ‘doente’ ou ‘maluca’; nenhuma pessoa 
será ‘tratada’ enquanto os outros simplesmente observam”. Por outro 
lado, coagir qualquer um dos elementos da família a participar no 
processo não é aceitável, ainda que se possa considerar insistir na 
tentativa de participação numa sessão com o intuito de abordar as 
razões da sua recusa (Koocher & Keith-Spiegel, 1998).   

9.3.1.1. O consentimento informado. Na intervenção familiar a 
obtenção do consentimento tem contornos especiais. É frequente, nas 
famílias que procuram ajuda, a identificação de um sujeito problema, 
ou seja, a designação de um membro da família como sendo a fonte 
dos problemas vividos dentro do sistema (Rapin, 2004). Então, se o 
psicólogo deve, como ainda agora foi referido, interpretar a sua acção 
como sendo destinada ao sistema familiar, importa assegurar que 
todos os membros da família estão cientes do seu papel no processo. 
Como afirmam Corey e colaboradores (2007), por vezes alguns mem-
bros da família podem interpretar o seu papel como meros auxiliares 
do psicólogo na ajuda ao cliente identificado e não como verdadeiros 
clientes.   

Torna-se, pois, central o processo de obtenção do consentimento 
informado a fim de poderem ser discutidas todas as dúvidas decor-
rentes do processo e do papel do psicólogo. É necessário o consenti-
mento individual de cada um dos elementos da família, sendo que este 
deve ser subsequente à disponibilização da informação sobre o pro-
pósito da intervenção, da metodologia a utilizar, dos riscos e benefícios 
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associados – incluindo a possibilidade de a intervenção poder resultar 
na separação do casal – e as regras de confidencialidade. Kaplan (2000) 
chega mesmo a propor que seja entregue aos futuros clientes, antes da 
primeira sessão, um desdobrável onde constem todos estes elementos, 
o que atesta bem sobre a importância do consentimento para uma 
participação activa e consciente de todos os sujeitos. De outra forma, 
a probabilidade de a intervenção se desvirtuar, afastando-se do sistema 
familiar e centrando-se num dos seus membros, será bem maior, o que 
poderá ter, inclusivamente, efeitos paradoxais.   

Por isso mesmo a participação de todos os elementos deve ser 
voluntária, não devendo existir pressão do psicólogo para a inclusão 
de nenhum dos elementos da família ou do casal. Nenhum sistema ou 
pessoa consegue mudanças se não fizer um esforço grande nesse sen-
tido, pelo que a participação contrariada ou involuntária de alguém 
não trará nenhum tipo de benefício33. Ainda assim, Corey e colabo-
radores defendem que o psicólogo, em alguns casos particulares, 
poderá insistir para que um elemento relutante compareça a uma ou 
duas sessões a fim de avaliar, por si próprio, o potencial benefício da 
intervenção. De facto, algumas vezes, pode o motivo da recusa estar 
ligado ao receio de que a intervenção acabe por lhe ser dirigida, tor-
nando-se esse elemento o cliente designado. A comparência à sessão 
poderá contribuir para dissipar essas expectativas negativas, através 
de uma atitude por parte do psicólogo de não deixar que a família faça 
desse elemento o seu bode expiatório.   

33  É senso comum que a mudança é um processo difícil. Contudo, esse é o objectivo 
de qualquer intervenção. Então, se quando as pessoas estão motivadas no sentido da 
mudança tantas vezes falham o atingir dos objectivos traçados, muito mais difícil será 
conseguir essa mudança sem a colaboração activa e empenhada do indivíduo. Por 
isso mesmo, tentar forçar alguém a participar num processo de intervenção em psi-
cologia, para além da clara violação da autonomia individual, não trará um corres-
pondente ao nível do benefício da pessoa. Pelo contrário, o indivíduo poderá afastar-
-se ainda mais dos psicólogos em geral, o que poderá dificultar ainda mais essa 
mudança. Fica clara, então, não só a inutilidade dessa intervenção como o possível 
prejuízo que poderá estar a ser causado à pessoa. 
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9.3.1.2. A confidencialidade. Tal como foi referido, no início do 
processo deverão ser discutidas todas as dimensões do mesmo, 
incluindo, é claro, a confidencialidade. Segundo Margolin (1982), 
existirão dois modelos distintos a aplicar nas questões de privacidade 
e confidencialidade. Por um lado, pode ser acordado que não existirão 
segredos durante o processo, ou seja, que tudo aquilo que é dito ou 
percebido pelo psicólogo ao longo das sessões, de grupo ou indivi-
duais, poderá ser discutido na sessão de grupo. O outro modelo inclui 
a possibilidade de manter privadas algumas informações. Claro que 
qualquer uma destas opções tem consequências diversas. Se por um 
lado a não existência de segredos entre os membros da família permi-
tirá uma maior flexibilidade ao psicólogo no exercício do seu papel de 
mediador, dado lhe ser permitido utilizar toda a informação obtida, 
por outro, os clientes poderão limitar essa mesma informação quando 
não quiserem que determinados assuntos sejam do conhecimento dos 
outros elementos. Deste modo, o psicólogo poderá ficar limitado no 
acesso à informação, o que sucederá em menor grau com a existência 
de regras de confidencialidade individuais, em que os clientes poderão 
ser mais sinceros, ainda que o psicólogo esteja mais condicionado no 
uso dessa informação. Poderão inclusivamente surgir alguns conflitos 
de interesse provocados pela mesma. De facto, os clientes poderão 
libertar algumas informações em privado, como por exemplo a exis-
tência de uma relação extra-conjugal, por considerarem um dado 
importante para o processo, mas terem medo das consequências junto 
do parceiro. Por outro lado, podem querer fazê-lo apenas para tentar 
construir uma aliança especial com o psicólogo e daí retirarem alguns 
benefícios secundários. Paralelamente, se algumas informações obti-
das em privado poderão ser relevantes para a intervenção familiar ou 
de casal, outras poderão estar muito pouco relacionadas com o resto 
da família, pelo que serão sempre discutíveis os objectivos dos inter-
venientes em partilhá-las. 

Não existe, por isso, um consenso sobre a melhor forma de actuar 
em relação às regras de confidencialidade, para além, é claro, das 
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orientações genéricas já discutidas no capítulo 2. A opção deverá 
depender do sentido clínico do psicólogo e do modelo utilizado, sendo 
claro que as regras deverão ser muito bem definidas desde a primeira 
sessão e relembrados disso mesmo os clientes de tempos a tempos 
(Pope & Vasquez, 2001; Knapp & VandeCreek, 2006; Corey et al. 
2007).   

Outra questão complexa relacionada com a confidencialidade 
resulta das situações em que a intervenção familiar surge na sequência 
de uma intervenção individual. O respeito pela privacidade da pessoa 
é central em qualquer processo de intervenção em psicologia. O início 
de uma intervenção familiar não legitima a utilização da informação 
obtida em contexto do processo individual. Ainda que a pessoa para 
tal dê consentimento, este carece de legitimidade. A verdade é que o 
cliente pode não estar recordado de tudo o que foi dito no contexto 
da intervenção individual, pelo que a validade do consentimento será 
sempre questionável. Então, a solução poderá passar por discutir com 
o cliente todas as informações que, eventualmente, serão partilhadas 
durante a intervenção familiar. Se, na opinião do psicólogo, a não 
autorização do cliente condicionar o processo, então este não deve 
avançar e deve ser proposta a participação de um outro psicólogo ou 
psicólogos para a intervenção familiar ou de casal.  

9.3.2. A intervenção em grupo
A intervenção em grupo, tratando-se de aconselhamento ou psi-

coterapia, levanta questões próprias. A verdade é que este tipo de 
intervenção é cada vez mais popular, sendo que é considerada por 
muitos, em relação a algumas áreas, como uma intervenção de pri-
meira linha, com resultados equivalentes à intervenção individual 
(LaBrie, Pedersen, Lamb & Quinlan, 2007; McEvoy, 2007), mas com 
uma melhor relação custo-eficácia.   

Contudo, uma das suas maiores dificuldades passa pela existência 
de um menor controlo por parte do psicólogo sobre o conteúdo e o 
curso das sessões, uma vez que as dinâmicas estabelecidas entre os 
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diferentes membros assumem uma variabilidade tão grande que se 
torna impossível prever todos os efeitos possíveis (Barlow, Fuhriman 
& Burlingame, 2004). Desta forma, poderá existir um maior risco para 
os participantes em vivenciarem experiências negativas no grupo do 
que aquele que decorre de uma intervenção individual (Corey, 
Williams & Moline, 1995). Por esse motivo e/ou por questões de pri-
vacidade, a verdade é que, de acordo com Trull (2005), os clientes não 
são tantas vezes referenciados para este tipo de intervenção como para 
acompanhamentos individuais, e mesmo quando o são a probabili-
dade de seguirem essa indicação é menor. Deve então o psicólogo ter 
ainda maior atenção à forma como vai referenciar um cliente para uma 
intervenção de grupo a fim de diminuir a probabilidade de um aban-
dono do acompanhamento. O processo de obtenção do consentimento 
informado será, mais uma vez, uma oportunidade ideal.   

9.3.2.1. O consentimento informado. O consentimento informado 
assume na intervenção em grupo uma importância maior do que na 
individual, pelo que terá que ser obtido de uma forma ainda mais 
cuidada, promovendo-se a discussão sobre as dificuldades elencadas. 
Ainda assim, o consentimento do indivíduo para a sua participação 
não diminui em nada as responsabilidades do psicólogo porque, como 
será bom de ver, as dificuldades na obtenção de um consentimento 
realmente informado são muitas (Lakin, 1994).  

Como foi referido, não é tarefa simples antecipar o conjunto de 
dinâmicas susceptíveis de se criarem num grupo, nem prever os efei-
tos das relações interpessoais que, invariavelmente, se desenvolvem. 
Nesse sentido, a competência, o treino e a supervisão serão, também 
aqui, pilares basilares para o psicólogo que se propõe realizar uma 
intervenção deste tipo. Terá que saber lidar com um conjunto de 
situações e reacções imprevisíveis, pelo que a experiência será deter-
minante para evitar danos indesejáveis. Pode, por isso, acrescentar-se 
que os grupos não serão a melhor forma de iniciar a prática em psi-
cologia, sendo que será importante que um profissional que se dedique 
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à intervenção a este nível possa começar por viver a experiência de 
entrar num grupo como participante (Corey et al. 2007). Nos modelos 
que o permitam, fazer de terapeuta adjuvante ou de ego auxiliar – para 
utilizar uma expressão do psicodrama – será uma boa forma de adqui-
rir competências para vir a dirigir com maior segurança e competên-
cia um grupo terapêutico ou de aconselhamento (DeLucia-Waack, 
2006).   

9.3.2.2 - A privacidade. Uma das maiores fontes de dilemas éticos 
no trabalho com grupos reside nas questões de privacidade. Não existe 
nenhum tipo de protecção legal relativamente à informação produzida 
durante as sessões no que aos participantes diz respeito (Koocher & 
Keith-Spiegel, 1998). Ou seja, não há forma legal de obrigar um par-
ticipante a respeitar a confidencialidade sobre o conteúdo das sessões 
de grupo. Do mesmo modo, o direito de escusa34 não parece estar 
previsto para as intervenções de grupo (Rapin, 2004; Corey et al. 
2007), até porque as informações são partilhadas com todos os ele-
mentos.   

Uma das responsabilidades do psicólogo será, por isso, chamar a 
atenção de todos os participantes para a importância da privacidade 
do processo, incentivando os membros do grupo a guardarem segredo 
sobre tudo o que se relaciona com as outras pessoas envolvidas na 
intervenção. A quebra de privacidade pode surgir de situações apa-
rentemente insignificantes e inocentes como, por exemplo, dois mem-
bros do grupo se encontrarem num qualquer local público e um deles 
apresentar o outro a uma terceira pessoa com referência à frequência 
do mesmo grupo. Posto isto, todas as situações possíveis devem ser 
discutidas com os participantes a fim de diminuir a probabilidade da 
sua ocorrência (Rapin, 2004).   

Para além do respeito pelo princípio da dignidade e direitos da 
pessoa, não deve ser esquecido que também a este nível a manutenção 

34  Consultar a este propósito o capítulo 7.4.2 – “O direito de escusa”. 
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da privacidade segue no sentido da Beneficência e Não-maleficência 
dos participantes (Beauchamp & Childress, 1994/2002). De facto, 
a confidencialidade possui um valor instrumental, dado que o receio 
de que os conteúdos das sessões possam ser revelados fora do grupo 
poderá levar os seus elementos a coibirem-se de abordar determinados 
temas, diminuindo o potencial benefício da intervenção.  

Do mesmo modo, o psicólogo deve ter em atenção a forma como 
vai estimulando as sessões de grupo. Se porventura previr que a abor-
dagem de determinados temas possa colocar em causa a privacidade 
de um dos elementos do grupo, no sentido em que esse não seja o 
contexto apropriado para os discutir, deverá evitar a aplicação das 
técnicas que possam promover isso mesmo. Entretanto, poderá guar-
dar algum tempo para que, no fim da sessão, se necessário, possa 
discutir individualmente o tema, para evitar maiores prejuízos. O que 
naturalmente não será aceitável, à luz do respeito pelo princípio da 
Beneficência e Não-maleficência, será permitir que o cliente termine 
a sessão a sofrer de potenciais efeitos adversos de uma aplicação pouco 
responsável das técnicas.   

Quaisquer que sejam os modelos ou formas de intervenção em 
psicologia, não poderão ter outro objectivo que não seja o melhor 
interesse da pessoa que a eles recorre. Por isso mesmo, a evidência 
científica, a competência e a integridade são valores centrais na ava-
liação e adequação de qualquer técnica ou método de intervenção 
psicológica. Estes são precisamente os valores que interessa promover 
quando a psicologia se encontra face às novas tecnologias de comuni-
cação. Sendo a comunicação a base da relação e esta o instrumento de 
trabalho da psicologia, então não haverá como refutar a ideia de que 
tudo o que altera a forma de comunicar terá reflexos profundos no 
exercício profissional da psicologia. Disso mesmo tratará o próximo 
capítulo.   
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9.4. A INTERVENÇÃO À DISTÂNCIA

São cada vez mais comuns os exemplos de intervenção psicológica 
através de outros meios de comunicação que não a entrevista face a 
face. Desde o telefone até à internet, são inúmeras, hoje, as possibili-
dades de contacto. Aliás, a comunicação que vai transformando o 
mundo numa “aldeia global” (Nunes, 2008) é a grande revolução do 
presente pelo que seria estranho que a psicologia daí ficasse alheada.   

Se a intervenção via telefone existe há já bastante tempo (Bee et al. 
2008) a internet, segundo Ritterband e colaboradores (2009), tem-se 
vindo a tornar um componente fundamental dos cuidados de saúde 
uma vez que mantém o potencial de promover a alteração de compor-
tamentos por parte da pessoa e, nesse sentido,  melhorar determinado 
tipo de sintomatologia, permitindo uma maior flexibilidade em ter-
mos de agendamento do trabalho dos profissionais.   

Contudo, importa ter bem claro que, independentemente do meio 
de contacto utilizado, a essência daquilo que é o exercício da psicolo-
gia não poderá ser alterado sob pena de se correr o risco de desvirtuar 
os seus objectivos e de se perder o seu sentido. Então, o princípio 
orientador será que os serviços prestados pelos profissionais implica-
rão sempre as mesmas obrigações, quer o sejam através da relação face 
a face ou por qualquer outro meio de comunicação. A obrigação de 
fornecer um serviço competente, de evitar qualquer prejuízo para o 
cliente, de obter o consentimento livre e informado e de respeitar a 
privacidade da pessoa, deve ser integralmente respeitada (Haas, Bene-
dict & Kobos, 1996). A questão que se coloca é se isso será sempre 
possível.   

9.4.1. Vantagens e desvantagens da intervenção à 
distância
Existem determinados serviços que podem ser prestados à distân-

cia por psicólogos, com grande utilidade para as pessoas que a eles 
recorrem. Exemplos claros disso mesmo são as linhas telefónicas que 
pretendem dar resposta a situações de crise ou aquelas que têm pro-
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pósitos de informação educativa. Na verdade, representam meios 
rápidos e de grande abrangência no auxílio das pessoas. Consegue-se, 
deste modo, um acesso generalizado às pessoas, mesmo àquelas que 
se encontram em localizações geográficas mais isoladas, e ultrapas-
sam-se, assim, as dificuldades que a intervenção face a face provoca, 
relacionadas com o tempo e mesmo com o desejo de anonimato por 
vezes manifestado (Corey et al. 2007). Contudo, estes serviços não 
podem ser comparados a um verdadeiro aconselhamento psicológico, 
constituindo-se, na sua essência, como veículos importantes de infor-
mação. Ainda assim, deve ter-se em atenção que a preparação dos 
psicólogos para este tipo de intervenção deve ser específica e cuidada, 
sob pena de se criarem situações que podem resultar em consequên-
cias negativas, seja pela má interpretação do conteúdo da mensagem 
seja pela simplificação da informação (Ricou et al. 2004).  

Existem psicólogos que utilizam o telefone para levar a cabo inter-
venções de aconselhamento ou de psicoterapia e com resultados 
aparentemente satisfatórios (Bee et al. 2008). Os mesmos autores 
realizaram uma revisão de um conjunto de estudos que comparavam 
a intervenção por telefone com a intervenção face a face. Os resulta-
dos, ainda que não conclusivos, mostram indicadores de efectividade 
nas intervenções por telefone.   

De facto, os meios de comunicação à distância poderão ter a van-
tagem de facilitar o acesso à intervenção psicológica de pessoas que 
teriam maiores resistências em recorrer à intervenção tradicional, seja 
por preferirem abordagens mais breves e convenientes seja por dese-
jarem o anonimato. Também a existência de dificuldades motoras ou 
de outras relacionadas com a própria perturbação para a qual a inter-
venção é procurada, como por exemplo a fobia social, poderão cons-
tituir-se como justificações para a utilização deste tipo de intervenção.   

Outras vantagens, segundo Corey e colaboradores (2007), passam 
pela maior acessibilidade por parte de populações geograficamente 
isoladas, por uma maior flexibilidade no agendamento das sessões e 
por uma maior facilidade ao nível da supervisão dos casos.   
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Uma série de estudos recentes (Warmerdam et al. 2008; March, 
Spence & Donovan, 2008; Riper et al. 2008; Knaevelsrud & Maercker, 
2009; Meyer et al., 2009; Ritterband et al. 2009; Graaf et al. 2009; Wier 
et al. 2009) têm vindo a demonstrar alguns resultados positivos ao 
nível das intervenções através da internet, seja através do correio elec-
trónico, de programas de treino específicos ou de “salas de conversa-
ção”. Os campos de intervenção são variados e vão desde a abordagem 
a alguns tipos de perturbação do humor e da ansiedade, passando por 
situações de luto complicado, até comportamentos aditivos ou outras 
perturbações do controlo dos impulsos. Efectivamente, e tendo em 
consideração o potencial destas tecnologias ao nível da acessibilidade, 
o futuro afigura-se como promissor com o desenvolvimento destas 
técnicas, já que os próprios psicólogos acabam, em certa medida, por 
poupar ainda mais tempo (Kiropoulos et al. 2008).   

Contudo, algumas dificuldades vão sendo apontadas. A mais 
comum passa pelos menores resultados obtidos junto de pessoas com 
perturbações consideradas mais severas (Warmerdam et al. 2008; 
Graaf et al. 2009). Outra limitação está relacionada com o elevado grau 
de abandono das intervenções. Como não existe o contacto directo 
com um profissional fica facilitada a interrupção do processo, uma 
vez que a pessoa não é confrontada com as consequências adversas da 
mesma (March, Spence & Donovan, 2008; Warmerdam et al. 2008; 
Meyer et al. 2009; Graaf et al. 2009). Do mesmo modo, a maior parte 
dos estudos baseia-se em amostras constituídas por pessoas perten-
centes a classes sociais elevadas (March, Spence & Donovan, 2008; 
Graaf et al. 2009), pelo que os resultados não são generalizáveis. Por 
outro lado, existem poucos estudos a estabelecer comparações entre 
as intervenções pela internet e aquelas realizadas face a face, sendo que 
as poucas que existem estabelecem a comparação apenas com o 
modelo cognitivo-comportamental (Bee et al. 2008; Kiropoulos et al. 
2008; Ritterband et al. 2009), pelo que os resultados devem sempre ser 
interpretados com extrema cautela e dificilmente generalizáveis a 
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outros modelos de intervenção psicológica. De todo o modo, a gene-
ralidade dos estudos aponta no sentido de os resultados serem com-
paráveis, ainda que se ressalve que a intervenção face a face promova 
uma maior satisfação em virtude da possibilidade de comunicar com 
o psicólogo, sendo que se conseguirá ainda uma melhor compreensão 
dos materiais a serem utilizados na intervenção.   

Na verdade, a grande limitação das tecnologias da comunicação é 
o facto de não possibilitarem, ou dificultarem muito, a linguagem não 
verbal, que todos sabem, assume um papel imprescindível nas relações 
humanas. A redução da comunicação à sua componente simbólica 
empobrece os conteúdos e limita as possibilidades da criação de uma 
relação terapêutica de confiança. Considerando as características da 
intervenção psicológica, torna-se óbvio que este tipo de consultas não 
poderá nunca substituir o recurso ao profissional numa relação face 
a face (Sleek, 1995; Haas et al. 1996; Shapiro & Schulman, 1996; Corey 
et al. 2007).   

Desta forma, o psicólogo deverá ter uma noção clara sobre as 
situações em que a relação face a face desempenha um papel central, 
rejeitando, nesses casos, a intervenção à distância (Hass et al. 1996). 
Ainda assim, deve ter o cuidado de informar os potenciais clientes 
sobre as limitações da intervenção à distância, dando conta da exis-
tência da alternativa face a face.   

9.4.1.1. A confidencialidade. Os princípios que orientam a interven-
ção psicológica convencional não podem diferir daqueles que presi-
dem à intervenção à distância, pelo que nem os pressupostos definidos 
nem as obrigações relacionadas com o respeito pela privacidade 
devem variar.   

As novas tecnologias proporcionam, por princípio, uma maior 
segurança em relação à privacidade, com técnicas sofisticadas de 
encriptamento de informação (Shapiro & Schulman, 1996), do que os 
tradicionais registos clínicos fechados numa qualquer gaveta e acessí-
veis pelo menos aos funcionários que acompanham os profissionais.   
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Contudo, na intervenção através da internet todo o registo da con-
sulta está escrito e, por muita segurança que exista, sabe-se que qual-
quer base de dados é susceptível de ser violada. As regras de privacidade 
e as formas de a assegurar deverão, pois, ser alvo de discussão entre o 
profissional e o potencial cliente, não devendo resumir-se a um texto 
informativo semelhante aos que acompanham a grande maioria dos 
programas informáticos. Mais, não existindo a possibilidade de garan-
tir a absoluta privacidade do conteúdo das mensagens trocadas, isso 
mesmo deve ser transmitido ao cliente.   

9.4.1.2. O exame psicológico. Já foi referido que a gestão do tempo 
é uma das grandes vantagens retirada pelos profissionais em prestar 
os seus serviços à distância. Contudo, parece evidente que será difícil 
realizar uma avaliação adequada num contexto de tempo limitado, 
ainda para mais quando a comunicação apresenta deficits claros. 
A entrevista psicológica não se constitui como um interrogatório com 
o intuito de aceder às expressões somáticas do cliente, mas sim como 
uma escuta, em que o tempo interno do indivíduo deve ser respeitado 
(Bergeret & Dubor, 1998), pelo que a disponibilidade do profissional 
é central. Mais, na entrevista psicológica inicial, entre outros objecti-
vos, o psicólogo deve procurar, para conseguir uma boa avaliação, 
observar a linguagem não-verbal e estabelecer um contacto interpes-
soal (Wiens, 1983, citado por Nunes, 1993). Seja a partir de um registo 
escrito seja através de um contacto auditivo, a observação à distância 
torna difícil o estabelecimento de uma relação empática, de confiança. 
Quantas vezes é que as primeiras impressões sobre o cliente são alte-
radas ao fim de várias sessões? O que faz com que as primeiras fases 
da intervenção não sejam muito produtivas (Shapiro & Schulman, 
1996). A avaliação psicológica poderá constituir-se como outro pro-
blema. Como levá-la a cabo? Como realizá-la sem fornecer ao cliente 
os enunciados das provas, correndo o subsequente risco de banaliza-
ção ou má interpretação das mesmas? Estas interrogações ilustram 
bem as limitações que uma intervenção à distância terá, pelo que isso 
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mesmo deverá ser discutido com o cliente. Será esse mesmo o objec-
tivo do artigo 5.12. “Intervenção à distância” do Código Deontológico 
da Ordem dos Psicólogos Portugueses, onde é defendido que os psicó-
logos devem estar conscientes das limitações e dificuldades deste tipo 
de intervenção, discutindo previamente as mesmas com os clientes. 
Estatui ainda que, independentemente de o cliente estar consciente 
das limitações, a responsabilidade do psicólogo que inicia uma inter-
venção deste tipo é exactamente a mesma como em qualquer outro 
tipo de intervenção.   

De outro modo, o princípio da Beneficência e Não-maleficência 
poderia estar em causa, sendo goradas as expectativas do cliente. Aliás, 
a questão das expectativas pode ser muito importante. É possível que 
a pessoa veja o psicólogo, com quem contacta através de correio elec-
trónico, como um profissional altamente competente pelo facto de 
dispor desta tecnologia, o que combinado com a alta possibilidade de 
um erro de avaliação, cria uma situação potencialmente perigosa.  

Em resumo, sem uma relação terapêutica bem estabelecida, sem 
uma avaliação psicológica mediada por meios complementares e sem 
uma discussão cuidada e ponderada sobre os resultados e propostas 
de intervenção, as pessoas que recorrem a este tipo de serviços pode-
rão ficar um pouco desprotegidas. Para minorar as consequências que 
podem advir deste quadro, Shapiro e Schulman (1996) propõem que 
seja transmitido aos potenciais clientes que este tipo de serviço terá 
uma eficácia discutível, sobretudo quando comparada com os méto-
dos tradicionais, e que a informação que irão obter poderá ser total-
mente inútil e não aplicável aos seus casos. Outra solução proposta 
por Corey e colaboradores (2007) é a realização, quando exequível, 
de uma primeira sessão face a face para discutir todas as questões 
relacionadas e determinar se o cliente será um bom candidato para a 
intervenção on-line. Nessa altura poderia também ser traçado um 
plano para lidar com possíveis situações de emergência. Procura-se, 
desta forma, minimizar os riscos para os clientes e proteger a profissão 
da psicologia, afinal a base dos princípios da Beneficência e Não-
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-maleficência e da responsabilidade profissional. Os mesmos pressu-
postos deverão presidir a qualquer publicidade realizada a este tipo de 
intervenção.   

Ainda que estas condicionantes possam fazer parecer que este tipo 
de intervenção carece de aperfeiçoamento, não deve deixar de se con-
siderar que pessoas que não tenham acesso a profissionais de outra 
forma ou que mostrem uma maior relutância em recorrer a uma 
abordagem tradicional possam senti-la como positiva (Sleek, 1995; 
Corey et al. 2007). De todo o modo, o psicólogo deve ter em atenção 
a possibilidade de surgirem situações de muito difícil resolução. O que 
fazer quando um cliente que contacta através de correio electrónico, 
do qual não se tenha informação sobre o seu endereço ou que habita 
a uma grande distância, ameaça suicidar-se? O que fazer se o cliente 
for um menor que apresenta comportamentos de risco? Como ter 
acesso aos seus progenitores ou representantes legais? Aliás, como ter 
a certeza de que a pessoa que contacta não é um menor?   

Claro que quanto mais a tecnologia evoluir e as pessoas se forem 
familiarizando com este tipo de processos, mais fácil será encontrar 
respostas para estes e para outros dilemas que possam surgir. Contudo, 
não deverá ser ignorado que existirão, por princípio, maiores dificul-
dades em resolver os problemas desta forma.   

Não é o objectivo da ética profissional criar dificuldades à aplicação 
de novas tecnologias que contribuam para o aumento do bem-estar e 
para a diminuição do isolamento das pessoas. A tecnologia é o pro-
longamento do ser humano (Nunes, 2008), pelo que é natural e inevi-
tável que faça cada vez mais parte de todas as suas actividades. Num 
mundo em constante mutação e desenvolvimento, os efeitos positivos 
daí resultantes serão potenciados a partir de uma aplicação consciente 
e informada do conhecimento produzido, pelo que o papel da bioética 
se torna neste quadro imprescindível. Como afirmam Shapiro e Shul-
man (1996) a questão não é saber se a prática da psicologia mudará 
com o advento das novas tecnologias, mas sim com que rapidez e em 
que direcção se fará essa mudança. Ainda assim, não estará em causa 
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uma opção entre a intervenção face a face e à distância, mas sim o 
reconhecimento que esta última forma de intervenção pode ajudar a 
resolver alguns problemas em algumas pessoas que de outro modo 
ficariam sem solução, sobretudo nos casos em que exista uma combi-
nação das duas alternativas (Ritterband et al., 2009). Se é bastante 
comum, por exemplo, recomendar a leitura de alguns livros como 
coadjuvante da intervenção, não será de estranhar o recurso, no mesmo 
sentido, ao cinema, à televisão (Fischoff, 2005) ou a outras tecnologias, 
como aquelas que têm sido referidas.   

9.4.2. Os psicólogos e os media
Tendo em conta o grande desenvolvimento da ciência psicológica 

e a sua afirmação como disciplina científica, são cada vez mais os 
profissionais de psicologia que são chamados a desenvolver artigos de 
opinião ou a participar em programas com o objectivo de transmitir 
a perspectiva da psicologia sobre os mais diferentes assuntos ou pro-
blemáticas. Os “consultórios” de psicologia em algumas revistas, 
as rubricas, em que os leitores são chamados a questionar um profis-
sional sobre dúvidas que possam ter, são também frequentes.  

Os dilemas éticos que se levantam a este nível não serão diferentes 
daqueles que se colocam em relação aos outros tipos de intervenção à 
distância. De facto, não existe nenhuma garantia de que a informação 
transmitida seja bem compreendida pelos sujeitos a que se destina, 
podendo por isso, quando mal interpretada, induzir  a um efeito 
nefasto para o cliente, violando, desta forma, o princípio da Benefi-
cência e Não-maleficência (Sleek, 1995). Por isso mesmo, no Código 
Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses, no artigo 8.1. 
“Rigor”, é defendido que os psicólogos devem ser rigorosos nas suas 
afirmações e baseá-las em evidência científica, permitindo sempre a 
existência do contraditório. De outro modo, será mais fácil os desti-
natários interpretarem mal a mensagem, podendo resultar esta como 
nociva.   
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Se por um lado existe todo o interesse em que a força da comuni-
cação social seja bem aproveitada pelos psicólogos, dado que propor-
ciona canais muito efectivos para se conseguir transmitir informação 
importante para as pessoas, a distinção entre estes serviços e a inter-
venção profissional é evidente, pelo que devem estar bem definidos 
os limites e claras as regras deste género de intervenção psicológica.   

É evidente que não deverá colocar-se em causa a participação dos 
profissionais nestes contextos pelo que, desde que os objectivos sejam 
bem definidos e sérios, os psicólogos não deverão recusar a sua par-
ticipação. Quanto mais experiente e competente for o psicólogo maio-
res garantias existirão sobre a informação veiculada. Não é crível que, 
em virtude da visibilidade que alguns destes serviços podem propor-
cionar, não fosse possível encontrar algum psicólogo que aceitasse 
colaborar, pelo que será sempre mais positivo que sejam os mais 
experientes e qualificados a fazê-lo. Por isso mesmo, um psicólogo 
apenas deverá aceitar comentar ou fazer determinadas afirmações em 
temas nos quais tenha formação e experiências específicas, tal como 
surge expresso no artigo 8.2. “Competência e Especificidade” do Código 
Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses. Está em causa o 
bem-estar das pessoas e o bom nome de toda uma classe de profissio-
nais, pelo que as prioridades do psicólogo têm que estar de acordo 
com os princípios da profissão. 

Não deve ser esquecida a influência que determinados canais de 
comunicação exercem junto das pessoas. De facto, existe a tendência 
para qualificar aquilo que se ouve na televisão e se lê nos jornais como 
informação mais credível, pelo que os psicólogos devem ter a noção 
de que aquilo que disserem será amplificado no significado e no sen-
tido que as pessoas lhe atribuírem. Por isso mesmo, o espírito crítico 
de cada um poderá estar diminuído e a informação, se mal interpre-
tada ou pouco adequada, tornar-se prejudicial. O psicólogo será 
sempre responsável por tudo aquilo que afirma e pelas consequências 
que se poderão produzir em sequência. Melhor, tal como surge 
expresso no artigo 8.3. “Responsabilidade” do Código Deontológico da 
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Ordem dos Psicólogos Portugueses, o psicólogo terá uma responsabili-
dade acrescida. Então, sempre que alguém se apresentar, em qualquer 
circunstância ou através de qualquer canal, como psicólogo, estará a 
representar essa classe de profissionais, trazendo aos ombros o bom 
nome que a psicologia tem construído em função do trabalho de cada 
um dos seus representantes. Estará, pois, investido de uma autoridade 
que advém da sua classe profissional, pelo que o poder das suas pala-
vras e dos seus exemplos será interpretado em função disso mesmo. 
Poderá dizer-se que determinado profissional é chamado para dar a 
sua opinião porque é psicólogo. Se assim não fosse, não o seria. Por 
isso, deve abster-se de dar, também neste contexto, as suas opiniões 
pessoais, limitando as suas afirmações à evidência científica associada 
à psicologia.   

Finalmente, o psicólogo que faz declarações públicas não deve 
comentar casos particulares, tal como se faz referência no artigo 8.4. 
“Casos particulares” do Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos 
Portugueses. Na verdade, e se por algum motivo profissional o psicó-
logo tiver conhecimento específico de uma determinada pessoa sobre 
quem é solicitado um comentário público, o psicólogo deve abster-se 
de o fazer, por respeito à sua privacidade, independentemente de esta 
ter para tal dado o seu consentimento informado. Na realidade, não 
existe nenhuma teoria científica associada à intervenção psicológica 
que defenda, numa perspectiva terapêutica, que a exposição púbica de 
determinado cliente seja benéfica. Bem pelo contrário. Assim, o psi-
cólogo não poderá nunca propor a um cliente comentar publicamente 
o seu caso35 ou mesmo aceder a um pedido do mesmo nesse sentido. 
Na eventualidade de não conhecer o caso, o psicólogo também não 

35  Poderá ser considerada a excepção de uma exposição pública de casos particulares 
desde que para fins académicos ou de supervisão e/ou intervisão. Contudo, nessas 
circunstâncias, a identidade do cliente deve ser mantida no anonimato. Caso tal não 
seja possível, pela raridade do caso ou por serem clientes pertencentes a um serviço 
pequeno com vários profissionais a trabalhar, deve ser solicitado o consentimento da 
pessoa. Aliás, no Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses, no artigo 
2.13. “Situações didácticas e formativas”, é defendido isso mesmo. 
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poderá comentá-lo, precisamente porque não o conhece, sendo que 
todas as pessoas são diferentes, pelo que será sempre leviano fazer 
afirmações ou juízos de uma forma diferida. Deverá, então, limitar-se 
a comentar os problemas psicológicos em questão, de uma forma 
genérica, e desde que sejam do conhecimento público.    

9.5. QUESTÕES PARTICULARES DA INTERVENÇÃO 
PSICOLÓGICA

Existem algumas particularidades que resultam da especificidade 
da intervenção psicológica que não tiveram cabimento em nenhum 
dos contextos que foram desenvolvidos até agora e que são, na reali-
dade, pequenas curiosidades, mas que podem ser importantes na 
orientação do psicólogo no desempenho da sua profissão, até porque 
são de ordem muito prática e específica. Serão, pois, apresentadas em 
conjunto ainda que possam não ter uma ligação efectiva entre si.   

9.5.1. A disponibilidade do psicólogo fora das sessões 
agendadas
A maioria dos psicólogos já se terá questionado sobre se se deveria 

disponibilizar para atender um cliente pelo telefone ou por qualquer 
outro meio de intervenção à distância entre as sessões agendadas. 
Se no caso de situações muito urgentes, como por exemplo quando 
exista um risco sério de suicídio, ainda que não consensual, é relati-
vamente pacífica a ideia de que o psicólogo deverá estar disponível 
(Binder & McNiel, 1996), outras situações haverá em que esse contacto 
poderá desvirtuar a relação terapêutica.   

Segundo Pope e Vasquez (2001) existem psicólogos que defendem 
a ideia de que em alguns casos poderá ser muito útil levar a cabo 
verdadeiras sessões terapêuticas pelo telefone com alguns clientes, 
ainda que as situações não sejam urgentes. Algumas pessoas poderão 
querer discutir com o seu psicólogo algum acontecimento enquanto 
se lembram bem dele. Do mesmo modo, outros profissionais defen-
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dem a ideia contrária, aceitando apenas as tais chamadas de emergên-
cia. Naturalmente, existirão posições diferentes entre estes dois pólos.

Segundo os mesmos autores, será importante que o psicólogo actue 
de um modo consistente com a sua orientação teórica e que defina, 
em conjunto com o seu cliente, as regras que presidem este tipo de 
contactos (Pope & Vasquez, 2001). Se estará disponível ao fim de 
semana, até que horas durante a noite poderá ser contactado, ou se 
apenas o estará durante o dia de trabalho, são variáveis importantes 
para desde logo estabelecer os limites da relação e promover uma 
intervenção consistente e uma relação profícua com o cliente. De todo 
o modo, deverá sempre evitar-se o atendimento do telefone durante 
as sessões com o cliente, ainda que de chamadas profissionais. Excep-
tuando as inevitáveis situações de emergência, em que a razão custo-
-benefício se altera, a interrupção causada por esses telefonemas induz 
a um conjunto de efeitos potencialmente nocivos (Pope & Vasquez, 
2001).   

O que parece ser claro é que a psicologia, tal como já foi discutido 
no capitulo 9.4 – “A intervenção à distância”, é uma profissão que se 
exerce, preferencialmente, face a face. Então, a disponibilização para 
atendimento telefónico, correio electrónico ou qualquer outro meio 
de comunicação à distância não se constitui como uma situação ideal. 
Nessa perspectiva não deve o psicólogo, por regra, mostrar-se dispo-
nível. De acordo com a sua corrente teórica e em função dos argumen-
tos que entenda como válidos, o psicólogo deverá disponibilizar-se 
com vista a dar resposta a questões específicas e particulares daquele 
cliente, e não construir uma regra geral, seja ela qual for. Esta opção 
pela casuística apresenta vantagens, uma vez que obriga o psicólogo a 
reflectir sobre a necessidade do contacto com aquele cliente particular, 
o que deverá diminuir as desvantagens que esta atitude possa provocar.   

Deverá o psicólogo estar bem consciente que será sempre mais 
nocivo para a relação de confiança estabelecida ter que redefinir as 
regras dos contactos entre sessões por má utilização por parte do 
cliente – seja por recurso excessivo, por temas desadequados ou em 
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função de horários despropositados – do que, logo à partida, não ceder 
o seu contacto pessoal. E se a relação sair prejudicada, o cliente tam-
bém o será, pelo que disso mesmo o psicólogo será responsável36.   

9.5.2. A publicidade na psicologia
Não existe, por princípio, nenhum problema na publicidade aos 

serviços de psicologia. Ainda assim, e segundo Knapp e VandeCreek 
(2008), existirá uma relutância grande por parte dos profissionais, 
sobretudo dos da área clínica, em “vender” os seus serviços. De facto, 
existe uma tradição de serviço público nos cuidados de saúde, pelo 
que, nesse caso, a publicidade não fará sentido. Apesar de no caso da 
psicologia isso não ser verdade, os psicólogos, considerando-se pro-
fissionais de saúde, poderão seguir essa tendência.   

Contudo, e estando hoje a prestação de cuidados de saúde crescen-
temente mais na esfera do privado (Nunes, 2005), esta ausência de 
publicidade faz cada vez menos sentido. Então, se se persistir na 
negação da publicidade, negligenciando-se a necessidade em definir 
os seus limites, os resultados poderão ser paradoxais.   

Nesta perspectiva, importará referir que o fundamental é que a 
publicidade seja precisa e que não induza, de forma alguma, o poten-
cial cliente em erro (Knapp & VandeCreek, 2008). É importante que 
o psicólogo se coloque na posição da pessoa a quem a publicidade se 
destina tentando compreender aquilo que ela poderá interpretar. Não 
será difícil induzir a determinado tipo de informações sem as afirmar, 
evitando deste modo qualquer problema legal mas transmitindo infor-
mações erróneas.   

Do mesmo modo, importa que a publicidade não coloque as expec-
tativas da intervenção acima do razoável. Se o objectivo último da 

36  Aplicar-se-á, neste caso, o artigo 5.12. do Código Deontológico da Ordem dos Psi-
cólogos Portugueses sobre intervenção à distância. Neste artigo é claro que este tipo de 
intervenção não é ideal, competindo ao psicólogo reflectir sobre a legitimidade da sua 
aplicação naquele caso concreto. Para tal, deverá discutir essas especificidades com o 
cliente e assumir a mesma responsabilidade que em qualquer outro tipo de interven-
ção. 
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intervenção em psicologia é promover a capacidade da pessoa em 
fazer as suas próprias escolhas, ou seja, promover a sua autonomia, 
não fará sentido publicitar os serviços de um psicólogo a partir da 
promessa ou compromisso em resolver ou ajudar a resolver os proble-
mas de cada um. Um bom resultado em psicologia será aquele em que 
a pessoa compreende que qualquer mudança em si operada é fruto do 
seu esforço e não o produto da intervenção do psicólogo. Disso mesmo 
dá conta o artigo 5.10. “Publicitação profissional” do Código Deonto-
lógico da Ordem dos Psicólogos Portugueses. O objectivo, pelo menos 
nas áreas mais clínicas, será informar o cliente e não seduzi-lo e indu-
zir expectativas que posteriormente poderão resultar numa maior 
frustração da pessoa e, deste modo, numa publicidade negativa.   

Uma empresa na área da psicologia organizacional, que venda 
serviços de recrutamento e selecção, ou quaisquer outros associados, 
não sofrerá com as contingências de uma intervenção na área clínica 
ou da educação. Não deve, contudo, ser esquecido que o psicólogo faz 
parte de uma classe profissional, pelo que deverá estar consciente de 
que o seu comportamento se reflecte na mesma, pelo que será sempre 
responsável por qualquer má imagem que possa transmitir aos seus 
clientes, em função de publicidade enganosa ou desadequada.   

9.5.2.1. Os testemunhos. A utilização de antigos clientes ou, por 
maioria de razão, de clientes actuais não deverá ser considerada como 
aceitável para promover os serviços de um psicólogo (Knapp & Van-
deCreek, 2008). Na verdade, será muito discutível a voluntariedade 
duma decisão deste tipo, já que o cliente poderia aceitar prestar o 
testemunho apenas para agradar ao psicólogo. Aliás, não é estranha a 
ideia de que a maioria das pessoas prefere manter a privacidade sobre 
os problemas que a poderão ter levado a recorrer a um psicólogo e 
mesmo sobre o recurso em si. Nesse sentido, fazer um pedido deste 
género a um cliente parece ser de todo irrazoável, pelo que deve ser 
evitado.   
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9.5.3. A prática privada
Os pressupostos fundamentais que presidem ao exercício da psi-

cologia não podem variar, seja por excesso ou por defeito, entre a 
prática privada da psicologia e o serviço público. É evidente que serão 
aceitáveis diferenças ao nível da qualidade das instalações ou mesmo, 
quando aplicável, da lista de espera para a consulta. Num contexto de 
escassez de recursos humanos, por exemplo, é evidente que o tempo 
de espera para a consulta de um profissional ao nível público será, por 
princípio, mais demorado que na esfera do privado.   

Já não será aceitável o desvio de um cliente do serviço público para 
o serviço privado com base no argumento da maior rapidez de aten-
dimento. É discutível que o psicólogo possa utilizar a sua posição num 
qualquer serviço público para captar clientes para a sua prática pri-
vada. Da mesma forma e ainda que seja o cliente a perguntar ao pro-
fissional se ele tem consultório, este deverá tentar evitar responder. 
Muitas vezes essa pergunta poderá ser uma tentativa irrealista do 
cliente em obter um melhor atendimento por parte do psicólogo. 
Nesse sentido, a melhor resposta poderá passar por assegurar à pessoa 
que o tratamento que esta terá no serviço público será de igual quali-
dade ao que esta teria a nível privado, pelo que não faria sentido a 
mudança. A pessoa, se realmente quiser ser atendida a nível privado 
encontrará uma forma de encontrar os contactos do psicólogo e, 
autonomamente, marcar a consulta. Qualquer outra resposta poderá 
fazer a pessoa acreditar que ela de facto terá um melhor atendimento 
a nível privado, o que contraria aquilo que, evidentemente, é aceitável. 
Toda excepção poderá ser equacionada, sendo que deve ser interpre-
tada dessa forma, como uma excepção. No Código Deontológico da 
Ordem dos Psicólogos Portugueses este tema é tratado como uma 
questão de integridade, afinal um dos Princípios Gerais do Código. 
No seu artigo 3.5. é referido que os psicólogos não captam clientes de 
outros profissionais, nem tão-pouco os desviam para a prática privada, 
sendo que devem ter cuidado quando julgam ou criticam colegas, 
fundamentando todas as afirmações. É uma questão de imagem da 

MIOLO.indd   390 08/07/2014   09:13:49



consulta e intervenção psicológica

391

psicologia e dos psicólogos. Para o sucesso da profissão é central a 
confiança dos clientes, pelo que estes têm que ver no psicólogo um 
profissional preocupado com o bem-estar do cliente, nunca colocando 
o seu interesse pessoal acima deste valor de Beneficência e Não-
-maleficência.   

9.5.3.1. O pagamento. O pagamento não é um mal necessário, pois 
faz parte do processo. Alguns modelos teóricos defendem inclusiva-
mente que este é importante no sentido de tornar mais clara a natureza 
da relação e de aumentar a responsabilidade do cliente para com a 
mesma.   

Seja como for, constituindo-se a psicologia como uma prestação 
de serviços parece lógico que esta tenha que ser paga37. Por isso 
mesmo, as condições de pagamento devem ser discutidas logo no 
início do processo, a propósito dos outros elementos que constituem 
o setting terapêutico38 (Hare-Mustin et al. 1979).   

Existem situações onde o psicólogo se poderá aperceber da inca-
pacidade do cliente em conseguir suportar os custos relacionados com 
a intervenção. Surge, pois, um dilema entre a necessidade do cliente 
na intervenção e o legítimo interesse do profissional em ser compen-
sado pelo seu trabalho.   

Se bem que o psicólogo, de acordo com o princípio geral da Res-
ponsabilidade, deva intervir junto das pessoas que disso possam 
necessitar ou beneficiar, a verdade é que não se poderá exigir que 
trabalhe pro bono, quando se percebe que a intervenção psicológica 
exige um elevado nível de competência, suportado numa formação que 
se pretende de excelência e numa forte experiência profissional, alicer-

37  Não se pretende daqui concluir que a psicologia no serviço público tenha limita-
ções pelo facto de não ser paga pelo cliente. Contudo, este deve estar consciente dos 
recursos consumidos quando consulta o psicólogo. Esta ideia, que não é original 
(Nunes & Rego, 2002), vai no sentido da responsabilização da pessoa para um con-
sumo consciente dos recursos à sua disposição no serviço público. 
38  Consultar a este propósito o capítulo 9.1.2.2 – “O consentimento informado e o 
setting terapêutico”. 
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çada numa fase inicial por, muitas vezes, dispendiosos processos de 
supervisão. Constitui-se um dilema complexo entre o princípio da 
Responsabilidade e o princípio da Competência, para além de um 
outro conjunto de complexidades, das quais se poderá destacar a neces-
sidade de existir um tratamento equitativo a todos os clientes, o que 
não sucederá se uns pagarem e outros não. Se a incapacidade do cliente 
em cumprir com os honorários do psicólogo for previsível no início 
da intervenção, então o profissional poderá evitar iniciá-la, encami-
nhando o cliente para o serviço público. Poderá sempre procurar uma 
solução alternativa que possa ser suportada pelo cliente, mas terá que 
ter consciência de que o seu nível de competência deverá ser o mesmo.   

A situação será mais complicada quando só a meio da intervenção 
surgir a incapacidade do cliente em suportar os custos da mesma. 
Muitas vezes é o cliente que decide abandonar a intervenção por não 
ter coragem de assumir essa sua incapacidade. Sempre que possível, 
o psicólogo deverá abordar o assunto com o seu cliente, podendo 
mesmo tentar entrar em contacto nos casos em que este simplesmente 
tenha deixado de comparecer às sessões marcadas. O objectivo é ten-
tar encontrar uma solução que seja exequível para ambas as partes.   

Por vezes, a incapacidade do cliente é temporária, pelo que se 
poderá optar por um adiamento do pagamento. Outra solução poderá 
ser diminuir os honorários no sentido de se conseguir um modelo que 
seja funcional. Ou ainda a troca de serviços (Knapp & VandeCreek, 
2008), em que o cliente poderá, se exequível, prestar alguns serviços 
em troca. Esta situação poderá ser aceitável desde que não envolva 
cliente e psicólogo numa relação que possa desvirtuar a relação pro-
fissional prévia, e desde que esse serviço solicitado em troca não seja 
objectivamente de valor superior ao da intervenção psicológica39 
(Corey et al. 2007).   

O aceitar trabalhar pro bono poderá ser uma solução, desde que o 
psicólogo esteja consciente da sua capacidade em fazê-lo sem negli-

39  Ver a este propósito o capítulo 9.1.4.1 – “As relações múltiplas”. 
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genciar, posteriormente, o nível da sua intervenção. Por ser gratuito 
pode existir a tendência de o psicólogo acabar por discriminar nega-
tivamente esse cliente em relação aos outros que pagam. Nesse sentido, 
só é aconselhável ser levado a cabo quando os profissionais tiverem 
uma condição financeira estável, por forma a garantir o cumprimento 
do princípio geral da Competência. Paralelamente, o trabalho pro bono 
deve também ser evitado quando o psicólogo julgar que isso poderá 
levar o cliente a desvalorizar a intervenção (Knapp & VandeCreek, 
2008) ou, evidentemente, quando o enquadramento teórico da inter-
venção o desaconselhar. A gestão dos outros clientes pode também 
constituir-se como uma preocupação, uma vez que esta atitude pode 
consistir numa violação da equidade, valor inserido no princípio do 
Respeito pela Dignidade e Direitos da Pessoa. Contudo, este tipo de 
discriminação, cobrando honorários mais baixos a quem não pode 
pagar, será melhor tolerada do que uma atitude contrária, ou seja, 
cobrar honorários mais elevados a pessoas que o psicólogo perceba 
terem uma melhor condição financeira. Esta última hipótese consti-
tuirá uma violação clara do princípio referido. No entanto, a possibi-
lidade de cobrar honorários diferentes não deverá deixar de merecer 
uma reflexão cuidada do psicólogo.   

Fica, pois, clara a ideia de que este dilema não terá uma resposta 
simples. Se por um lado, e considerando que a interrupção da inter-
venção poderá prejudicar o cliente, o psicólogo terá a responsabilidade 
de o continuar a acompanhar40. Por outro lado, apenas o deverá 
considerar se o fizer de uma forma igualmente competente e isso, 
na verdade, não lhe pode ser exigido na ausência de honorários. Com-
petirá, pois, ao psicólogo, avaliar a sua capacidade em exercer a sua 
profissão nessas condições em função das suas contingências pessoais 
e financeiras, bem como do seu contexto de trabalho.   

40  Esta responsabilidade será tanto maior quanto maior for o benefício previsível da 
continuação da intervenção ou quanto maior for o prejuízo da interrupção da mesma. 
Vale então dizer que se o psicólogo encontrar uma solução que diminua esta violação 
do princípio da Beneficência e Não-maleficência (por exemplo, fazer mais uma ou 
duas sessões para preparar a interrupção) a sua responsabilidade diminui. 
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Outra questão que por vezes se coloca está relacionada com a 
possibilidade de o psicólogo criar um tipo de promoção em que se 
publicita que a primeira sessão é gratuita. Segundo Knapp e Vande-
Creek (2008), não existe um princípio de base que contrarie esta 
possibilidade, porém existem alguns inconvenientes. Por um lado isto 
pode levar algumas pessoas a acreditarem que poderão resolver os 
seus problemas apenas numa primeira sessão. Por outro lado, o cliente 
pode sentir-se traído por, depois de ter contado um conjunto de factos 
da sua vida ao psicólogo, não poder continuar com a intervenção.   

Em resumo, parece claro que a publicidade não se constitui em si 
mesma como algo de negativo, ainda que esta se deva destinar apenas a 
transmitir a existência dos serviços, através de uma descrição dos mes-
mos, podendo conter dados objectivos e claros do currículo dos profis-
sionais. Qualquer tipo de publicidade mais “agressiva” poderá induzir em 
erro as pessoas e criar expectativas desadequadas em relação ao processo 
de intervenção, pelo que deve ser evitada. No fim, não haverá melhor 
publicidade que aquela promovida por um cliente satisfeito com o resul-
tado e o comportamento do profissional ao longo da sua intervenção.  

9.6. OS COMPORTAMENTOS ADITIVOS41

No passado, e tal como foi discutido a propósito da anti-psiquia-
tria42, as pessoas que sofriam de alguma perturbação mental eram 
alvo de incompreensão e de marginalização. Hoje, e apesar do grande 
desenvolvimento da ciência, a doença mental continua a ser objecto 
de considerações subjectivas quanto à sua essência e quanto à sua 
natureza. Muitas pessoas ainda se referem a alguns tipos de perturba-

41  O termo “comportamento aditivo” é utilizado aqui como referente a todas as de-
pendências químicas ou não químicas, ainda que Alonso-Fernandez (1996) o utilize 
preferencialmente para tratar as dependências não químicas. No entanto, o termo 
“dependência” é vulgarmente utilizado como referência aos mesmos fenómenos pelo 
que, evidentemente, a sua utilização estaria adequada. Contudo, adoptou-se o termo 
“comportamento aditivo” pela sua sonoridade e sobretudo para evitar confusões com 
outros tipos de “dependência” que nada têm a ver com este contexto.
42  Ver capítulo 6.3.1.1 – “A antipsiquiatria”. 
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ção mental como “manias de pessoas desocupadas” ou “má formação 
e educação”, entre muitos outros exemplos. Não será por acaso que 
Moreira (2009) considera que existe ainda alguma dificuldade por 
parte das pessoas em reconhecer a necessidade de recurso aos serviços 
de psicologia, no caso, em contexto escolar.   

Os comportamentos aditivos (CA), como área de intervenção da 
saúde mental, serão, provavelmente, um dos exemplos mais actuais 
disso mesmo. Poucos têm hoje dúvidas sobre o facto de serem doen-
ças, sendo que nem por isso muitas pessoas, e mesmo alguns profis-
sionais de saúde, as compreendem como tal, existindo alguma 
dificuldade em tratar as pessoas que deles sofrem como verdadeiros 
doentes. Se, pelo contrário, desde o ano de 2000, em Portugal, o con-
sumo, a posse e a aquisição de estupefacientes para uso individual 
deixou de ser considerado crime (Lei n.º30/200043), a verdade é que 
é frequente a condenação moral de pessoas dependentes de algumas 
substâncias psicotrópicas, sendo crença comum a associação desse 
consumo a delinquência e criminalidade. Em boa parte, esta ideia não 
será mais do que um dos falsos conceitos que pretendem servir de 
panaceia às preocupações comuns sobre a realidade social. Nada como 
um bode expiatório para responder pelos males gerais, por forma a 
ilibar as responsabilidades de cada um na construção de um mundo 
melhor (Ricou, 2004). Já a liberalização do consumo de substâncias 
psicoactivas ilícitas continua a ser objecto de grande controvérsia 
(Canário & Ricou, 2007). Há vários argumentos sobre esta matéria, 
quer a favor da liberalização quer a favor da penalização.   

Levantam-se, pois, dilemas éticos específicos. Tentar-se-á, num 
primeiro momento, propor um modelo compreensivo, ainda que 
superficial, dos CA, no intuito de esclarecer conceitos e de definir o 
contexto de trabalho do profissional de psicologia nesta área.   

Uma das grandes dificuldades criadas ao profissional de saúde pela 
pessoa que sofre de um CA é o facto de esta não querer, muitas vezes 

43  Lei n.º 30 de 2000 de 29 de Novembro. In Diário da República – I Série-A, n.º 276.
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e sobretudo em determinadas fases da doença, tratar-se. Por isso 
mesmo, não poucas vezes as famílias, ou outros agentes, questionam 
a possibilidade de levar a cabo um tratamento compulsivo. Do mesmo 
modo, e em virtude de ser necessária, muitas vezes, a colaboração de 
terceiras pessoas na intervenção, nomeadamente um familiar ou pes-
soa próxima do doente, o problema da privacidade da relação assume 
contornos muito próprios.   

Os programas de redução de danos são uma abordagem relativa-
mente recente ao fenómeno do abuso de substâncias, contando com 
uma história de cerca de duas décadas (Canário & Ricou, 2007). Visam 
diminuir os riscos associados ao consumo de determinada substância. 
Isto é, para participar num programa deste tipo a pessoa não tem de 
estar abstinente. O que se pretende, por exemplo, é a diminuição de 
situações como a morte por overdose ou as infecções contraídas por 
partilha de material.  

Por fim serão abordadas algumas questões mais específicas, como 
sejam o problema do rastreio de consumos, o tema das dependências 
sociais que, por merecerem uma maior aceitação por parte das pessoas 
em geral, não raramente comportam dificuldades acrescidas ao nível 
da intervenção psicológica.  

9.6.1. A dependência como condição para a autonomia
Provavelmente o ser humano é o animal que, à nascença, se encon-

tra num estado de maior dependência, sendo que é a partir dela que 
se constrói. É, por isso, no início do seu desenvolvimento, totalmente 
dependente dos seus progenitores ou tutores. O que se torna curioso 
é que quanto mais a pessoa consegue ser dependente do afecto das 
pessoas próximas, ou seja, quanto melhor for a sua vinculação, e por 
isso maior a sua auto-confiança (Fava & Morton, 2009), mais compor-
tamentos exploratórios, a todos os níveis, poderá desenvolver, o que 
aumentará as suas competências sociais, promovendo a autonomia 
pessoal. Sabe-se que a criança maltratada, negligenciada, atinge níveis 
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de desenvolvimento menores quando comparada com os seus pares 
(Ramos, 2009), o que faz pressupor que o inverso será verdadeiro. 

Não se pretende, a partir daqui, afirmar que a pessoa que sofre de 
CA foi necessariamente negligenciada quando nova, mas sim que esse 
facto se constitui como um sério factor de risco.   

O que o sujeito dependente procura no seu objecto de adição é a 
segurança e o bem-estar (Morel et al. 1997/1998; Schuckit, 1995/1998), 
qualidades que poderiam ser encontradas, entre outras formas, 
no contacto com os outros. De facto, se se atentar na pirâmide das 
necessidades de Maslow (1954/1987), poderá verificar-se que as neces-
sidades sociais surgem no terceiro nível, logo depois das necessidades 
consideradas básicas. Isto significa que os outros constituem uma 
fonte de prazer e de bem-estar, considerando, claro, que a satisfação 
das necessidades proporciona isso mesmo.   

A realização de um comportamento visa, naturalmente, a satisfa-
ção de uma necessidade. Se assim não fosse, porquê agir? Então, 
no limite, a realização de um comportamento pretende proporcionar 
prazer e bem-estar, ainda que não no imediato, pelo menos no médio 
ou longo prazo.   

Na verdade, será por isso que todos os comportamentos serão 
susceptíveis de provocar dependência (Alonso-Fernández, 1996), 
sendo que a diferença prática passará, em grande medida, pelo pre-
juízo que poderão provocar, seja pela sua repetição seja pela sua 
perigosidade. Então, o abuso ou a dependência de um determinado 
tipo de comportamento, que pode passar, é claro, pelo consumo de 
uma substância psicoactiva, poderá mais facilmente ocorrer se o 
sujeito dispuser de um menor número de estratégias para atingir a 
satisfação das suas necessidades de outras formas, incluindo compe-
tências sociais.   

Uma substância ou comportamento será tão mais aditivo quanto 
menos tempo mediar entre a realização desse comportamento e a 
obtenção da sensação de prazer ou bem-estar. Tipicamente, quanto 
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mais alto se estiver na pirâmide das necessidades de Maslow, maior 
tempo será necessário para atingir a satisfação e o bem-estar com os 
comportamentos associados. Então, a confiança da pessoa nas suas 
capacidades em atingir essa satisfação será determinante para que esta 
resista à solução fácil que o comportamento potencialmente mais 
aditivo representa, já que é mais rápido no seu efeito hedonista.   

Daqui se compreenderá a importância da vinculação e da constru-
ção de um nível de auto-confiança que sirva de factor protector para 
a criação do CA. O amor representa-se pelo carinho e pela aprovação. 
Faz a pessoa sentir-se valorizada, uma vez que, assim, acredita que os 
outros podem gostar de si e que será capaz de realizações importantes, 
valorizadas por terceiros. A pessoa, sentindo-se deste modo, poderá, 
com maior facilidade e confiança, levar a cabo as opções inerentes à 
vida humana.   

Temos então que a heteronomia é condição para se atingir a auto-
nomia, uma vez que se a criança não conseguir acreditar no amor dos 
seus pais ou de outras figuras de vinculação terá uma difícil tarefa em 
conseguir acreditar nas suas vontades e escolhas. Já foi referido que 
um comportamento será tão mais aditivo quanto mais rápida for a 
compensação pela sua realização. Por isso é frequente ouvir-se que o 
sujeito adito vive o momento, vive centrado na sua dependência, num 
registo de gratificação imediata. Então, a pessoa menos confiante nas 
suas capacidades terá maior dificuldade em resistir a um comporta-
mento que, pelo menos transitoriamente, lhe dá a sensação de satis-
fação e de bem-estar.   

Para além do mais, o contexto actual é o de uma civilização que 
pode ser apelidada de dependente, dado que alguns dos seus valores 
centrais são o consumo e a produtividade. Ou seja, o potencial de 
consumo da pessoa bem como a sua “utilidade” produtiva são centrais 
para a sua valorização social, o que tira espaço ao relacionamento 
inter-pessoal. Então, prolifera o stress, em função da elevada exigência 
e do medo de não conseguir, e diminui a disponibilidade para o inves-
timento ao nível das relações.  

MIOLO.indd   398 08/07/2014   09:13:49



consulta e intervenção psicológica

399

A sociedade de consumo necessita de promover esse mesmo con-
sumo, pelo que o marketing e a publicidade imperam. Como afirma 
Anderson (1998/1999), na era pós-moderna o mundo da imagem 
domina e controla as pessoas. Tudo o que é adquirível é apresentado 
como a panaceia, como o objecto da felicidade, o elixir da alegria. 
Deste modo, não é estranho ao indivíduo a realização de um compor-
tamento que promova uma gratificação rápida. Pelo contrário, faz 
parte da sua mundividência, da sua cultura. É normal, para muitas 
pessoas, o consumo de substâncias para ajudar a relaxar, a descontrair 
ou, pelo contrário, para ajudar a trabalhar, a combater a fadiga. Abre-
-se a porta aos CA, pois que a sua fase de pré-contemplação (Prochaska 
& Diclemente, 2003) passa pela construção de uma relação de sucesso 
com a substância ou comportamento, onde não serão perceptíveis 
prejuízos evidentes para o sujeito. Só mais tarde, se o indivíduo for 
centrando a sua vida na realização desse comportamento, então os 
prejuízos tornar-se-ão claros, mas as dificuldades para parar serão 
maiores. É na passagem do período de pré-contemplação para a con-
templação que os factores de risco e protectores jogam o seu papel, 
e não tanto na experimentação de alguns comportamentos ou subs-
tâncias que são perfeitamente tolerados na sociedade.   

9.6.2. Definição
Já foi referido que qualquer comportamento é susceptível de criar 

adição. Então como distinguir um comportamento aditivo de um 
outro, perdoando-se a inespecificidade da palavra “normal”?   

Uma das primeiras coisas que ressalta de um comportamento 
aditivo será a sua repetição. De facto, o sujeito adito tende a repetir o 
comportamento, sendo que, por vezes, as consequências negativas da 
adição surgem em função do elevado número de vezes que o compor-
tamento é levado a cabo. Não que exista uma frequência exacta a 
partir da qual um comportamento seja exagerado. Como será bom de 
ver, as consequências do comportamento é que irão definir esse limite. 
Mas a verdade é que sem repetição não existirá dependência.   
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Outra dimensão central dos CA é o facto de a pessoa não conseguir 
controlar a realização do mesmo, ou seja, existe um impulso que a 
pessoa normalmente descreve como incontrolável ou, no limite, muito 
difícil de controlar. Aliás, esta dimensão será aquela que mais contri-
bui para a caracterização dos CA como uma doença (Peele & Brodsky, 
1991) afastando-os de uma definição mais centrada na responsabili-
dade individual.   

Como terceiro ponto refere-se a motivação imediata para a reali-
zação do CA. As pessoas consomem substâncias ou realizam compor-
tamentos potencialmente nocivos porque estes lhes proporcionam 
prazer ou, no limite, aliviam o sofrimento em que se encontram.   

Finalmente, não faria sentido falar-se em problemas se da repetição 
do comportamento não resultassem consequências negativas (Cheung, 
2000). De facto, essa será uma distinção básica e a grande motivação 
para a necessidade da intervenção por parte dos profissionais de saúde 
junto das pessoas dependentes. O tipo de prejuízo pode ser muito 
variado e pode ir de riscos físicos, psicológicos, familiares, profissio-
nais, financeiros a judiciais (Patrício, 2002).   

Deste modo, qualquer definição de CA deverá, acima de tudo, 
incluir estas dimensões. Então, pode dizer-se que passa pela realização 
repetida de um comportamento, mediada por um impulso incontro-
lável, estimulado pela obtenção de prazer ou alívio do desprazer, 
do qual resultam consequências negativas para o indivíduo (Ricou, 
2004).   

Nesta definição caberão todas as dependências de substâncias, 
como sejam o álcool, os opiáceos, os derivados da planta de coca, 
os canabinóides, o tabaco, a cafeína, as anfetaminas e outros estimu-
lantes e todos as substâncias psicotrópicas quando utilizadas sem 
indicação médica, de uma forma abusiva. Ainda, todos os comporta-
mentos que, pelas suas características possam, a certa altura, ser incluí-
dos nesta definição. Alguns dos exemplos mais vezes referidos são a 
dependência da televisão, do alimento, dos computadores e da internet, 
do trabalho, das compras, do sexo e do jogo (Alonso-Fernández, 1996).   
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De facto, em todos estes comportamentos a dinâmica de funcio-
namento dos indivíduos é semelhante, o desconforto sentido quando 
privados do objecto aditivo é idêntico e as estratégias utilizadas para 
a prevenção das recaídas são comuns (Palha & Esteves, 2008); logo a 
actuação do profissional deve reger-se pelos mesmos princípios, inde-
pendentemente do tipo de CA.  

No presente contexto social, para além das consequências nefastas 
a nível pessoal, os CA implicam, muitas vezes, danos a terceiros, sejam 
eles família, entidade empregadora, ou mesmo danos ao nível da saúde 
pública, o que tem levado alguns autores a questionarem-se sobre a 
legitimidade do tratamento compulsivo (Caplan, 2008). No entanto, 
e tal como foi discutido até agora, os comportamentos aditivos são 
mediados por um impulso incontrolável, não estando exclusivamente 
dependentes da vontade do indivíduo, sendo que na sua origem esta-
rão factores biológicos, psicológicos e sociais, o que sucede em qual-
quer outra doença ou perturbação. Logo, a actuação do psicólogo não 
pode variar em relação a qualquer outro cliente, pelo que o tratamento 
só será possível nos casos em que as pessoas com CA se disponham 
voluntariamente a fazê-lo.   

9.6.3. Comportamentos aditivos e tratamento compulsivo 
Já foram referidos os critérios para tratamento compulsivo propos-

tos pela American Psychiatric Association (1996)44. É defensável que 
pessoas que sofram de CA possam cumprir quatro dos cinco critérios 
aí definidos. De facto, os CA podem ser considerados como uma 
perturbação mental grave (critério 1); é possível assumir que, por 
exemplo, um heroinómano em pleno síndroma de abstinência não 
possa ser capaz de dar um consentimento informado livre e esclare-
cido (critério 4) e não seja por isso competente para decidir por uma 
admissão voluntária, sendo frequente a sua recusa com vista a poder 
levar a cabo o único comportamento que conhece para sentir alívio 

44  Consultar o capítulo 6.3.1.3 – “Critérios para o tratamento compulsivo”.
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(critério 3). Já foi também referido que nos CA existe um perigo real 
de dano a terceiros ou ao próprio, em consequência da perturbação 
(critério 5). O que não parece crível é que o critério de razoável expec-
tativa de tratamento eficaz (critério 2) seja cumprido, uma vez que, 
é hoje senso comum, que o tratamento nestes casos só será possível 
com a colaboração activa do indivíduo, pelo que qualquer tentativa 
contra a sua vontade estará condenada à partida.  

A este propósito, Peele e Brodsky (1991) recusam-se inclusiva-
mente a considerar os CA como uma doença, pelo menos no sentido 
biológico do termo. Defendem os autores que a noção de CA como 
doença poderá transmitir à pessoa dependente uma desresponsabili-
zação em relação ao seu estado, complicando o seu processo de reabi-
litação. Ou seja, é fundamental que o indivíduo adito acredite poder 
controlar a sua dependência, a fim de a conseguir resolver. Em sentido 
contrário, ao interiorizar ser uma pessoa doente, o dependente poderá 
adquirir a crença de que o impulso no sentido da realização do CA 
será mais forte do que ele impedindo-o, assim, de criar as condições 
para se sentir motivado para o tratamento.  

Claro que o profissional não deve ficar de braços cruzados. Neto 
(1996) refere que a taxa de sucesso no tratamento dos heroinómanos 
é mais alta quando o tratamento é realizado por ordem do tribunal, 
em alternativa ao cumprimento de uma pena de prisão efectiva. Neste 
sentido, poderemos inferir que as motivações externas serão impor-
tantes para o desenvolvimento do processo com vista ao tratamento, 
pelo que o profissional deve ter como imperativo ético motivar o 
indivíduo.  

9.6.4. A privacidade 
Ainda que a pessoa dependente deva ser encarada pelo psicólogo 

como outro cliente qualquer, estando por isso inerentes à relação os 
mesmos princípios de actuação, não existem dúvidas que este tipo de 
intervenção tem características particulares. 
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A grande maioria dos especialistas nesta área concorda que uma 
das características das pessoas com CA passa por terem dificuldades 
em cumprir as regras que lhes são impostas durante o processo tera-
pêutico. Logo, é frequente solicitar a uma terceira pessoa, próxima do 
indivíduo dependente, que se co-responsabilize pelo processo. Este 
procedimento faz questionar a relação de privacidade entre o profis-
sional e o seu cliente. No entanto, e salvaguardando algumas excep-
ções45, não será possível ao profissional envolver um terceiro na 
relação sem o consentimento da pessoa.   

Em contrapartida, considerando-se como pressuposto para o tra-
tamento a necessidade de contar com a colaboração de um familiar 
ou de outra pessoa amiga de confiança, o psicólogo só deverá iniciar 
a intervenção se o indivíduo dependente estiver de acordo com esta 
situação. De outra forma, a intervenção deverá ser adiada, o que não 
significa que o indivíduo deva ser abandonado; o profissional deverá 
apresentar a mesma disponibilidade, mantendo-se a abertura para que 
o indivíduo possa, em qualquer altura, decidir-se pela intervenção46. 

Ultrapassam-se desta forma os dilemas inerentes à privacidade, 
pois os limites da confidencialidade serão discutidos no início do 
processo, ficando livre o profissional para partilhar a informação 
previamente acordada com a pessoa em causa.  

Se o indivíduo dependente, depois de iniciado o processo, recusar 
partilhar a informação conforme previamente acordado, tal poderá 
constituir motivo para a quebra do contrato terapêutico e, em conse-
quência, da relação. Essa possibilidade deverá então ser discutida com 
o cliente, sendo que o psicólogo apenas deve continuar a intervenção 
se verificar que todas as condições necessárias estão reunidas. 

45  A questão das crianças e dos adolescentes levanta problemas muito particulares. 
A esse propósito consultar capítulo 9.2 – “A intervenção psicológica com crianças”.
46  O facto de não se realizar um tipo de intervenção que vise o tratamento não inva-
lida que o indivíduo não possa beneficiar de uma relação terapêutica que vise a sim-
ples motivação para o tratamento ou mesmo a redução dos danos inerentes à prática 
dos comportamentos aditivos. No entanto, numa sociedade em que os recursos finan-
ceiros são escassos, poderá sempre ser questionado se essa intervenção deverá ser 
considerada prioritária. 
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No fundo, a partilha de informação nos CA deve ser vista como pos-
suindo um valor instrumental, constituindo-se como uma ferramenta 
semelhante a qualquer outra técnica utilizada em psicologia.  

9.6.5 – O rastreio do consumo de substâncias 
As mesmas questões se colocam no que diz respeito ao rastreio de 

consumos47. Este rastreio deve visar o tratamento, servindo como 
controlo do mesmo, pelo que não deve ser realizado a pedido de ter-
ceiros48. Mais, deverá ter como condição a obtenção do consenti-
mento informado e não podem os seus resultados ser transmitidos a 
qualquer pessoa ou entidade sem o conhecimento e a autorização 
prévia do cliente. Aliás, os diferentes tipos de análise deverão ser 
objecto de consentimentos diversos, uma vez que as suas implicações 
não são as mesmas. Pois se numa análise à urina se conseguem des-
pistar consumos realizados no prazo de, aproximadamente, uma 
semana, numa análise ao cabelo esse prazo aumenta para cerca de um 
mês (Evans, 1994). Fica evidente que o pedido de consentimento não 
pode ser obtido nos mesmos moldes.   

9.7.5. A redução de riscos e a minimização de danos
A redução de riscos enquanto uma abordagem aos problemas 

associados à utilização de substâncias iniciou-se no início dos anos 80 
do século XX no Reino Unido. Contudo, as raízes desta abordagem 
remontam ao início dos anos 20 na Europa e aos anos 70 nos Estados 
Unidos da América. Os princípios desta teoria centram-se na obtenção 
de uma abordagem pragmática para lidar com a utilização de droga e 
os problemas daí decorrentes (Rotgers, 1998).  

47  O rastreio de consumos não constitui uma prática frequente do psicólogo, estan-
do, na maioria das vezes, reservado aos médicos. No entanto, dado os profissionais 
de psicologia estarem frequentemente enquadrados em equipas multidisciplinares, 
pode ser útil esta referência.
48  Salvaguardam-se aqui os rastreios de consumos a pedido de entidades oficiais, 
envolvendo pessoas com profissões de risco ou condutores. Nestes casos, as questões 
envolvidas são outras, sendo que, para além do interesse social envolvido, as pessoas 
em causa terão conhecimento que tais práticas são pressupostos inerentes à sua acti-
vidade.
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O desenvolvimento dos programas de redução de risco, segundo 
Ericsson (1999), deve-se a três momentos distintos na história da 
humanidade. O primeiro passo derivou da preocupação crescente da 
população com os riscos implicados no consumo de álcool e tabaco. 
O segundo deu-se com a revelação das elevadas taxas de incidência 
de contaminações com VIH, nos anos 80. Actualmente, no novo 
milénio, a terceira fase compreende uma perspectiva de saúde pública 
sobre todas as drogas.   

Single (1995) considera que a filosofia da redução de riscos implica 
que a decisão da pessoa de consumir drogas é aceite como um dado 
adquirido, o que não invalida o facto da decisão de continuar a usar 
não ser aprovada. Nesta perspectiva, o consumidor é tratado com 
dignidade, à semelhança de qualquer outro ser humano, na expectativa 
de que se comporte de acordo com o determinado por lei e que seja 
responsável pelo seu comportamento. O objectivo é reduzir ao máximo 
o risco associado ao uso de drogas, para qualquer consumidor.   

A redução de riscos foca-se então no aprovisionamento de uma 
série de oportunidades de diminuição do comportamento danoso, 
assim como da aceitação do facto de que os consumidores nem sempre 
possam estar preparados para eliminar do seu comportamento o 
consumo de substâncias psicoactivas. Contudo podem mais facil-
mente aderir a outro tipo de estratégia que pressuponha não só redu-
zir o risco associado como também a quantidade de consumo.   

Rotgers (1998) propõe um modelo compreensivo que estrutura a 
intervenção de redução de riscos em dois métodos distintos, a saber, 
os métodos contextuais e os cognitivos. Os métodos contextuais serão 
todos aqueles que se relacionam com a intervenção directa no con-
texto de consumo das substâncias como, por exemplo, o fornecimento 
de agulhas e de seringas esterilizadas, a integração em programas de 
manutenção com o recurso a um produto de substituição, assim como 
o provimento de preservativos para reduzir a incidência de doenças 
sexualmente transmissíveis. Já os métodos cognitivos visam promover 
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a informação da pessoa sobre as consequências das substâncias e das 
diferentes formas de consumo, bem como das consequências possíveis 
dos mesmos, auxiliando a pessoa a tomar decisões sobre o seu con-
sumo e a desenvolver um comportamento proactivo face a um estilo 
de vida mais saudável. Estes métodos podem incluir a educação no 
tocante às substâncias psicoactivas existentes e aos seus métodos de 
utilização, tendo em consideração os riscos e as consequências, a pro-
moção do processo de tomada de decisão crítica, com base numa 
escolha informada, que possibilite às pessoas tomar a decisão mais 
adequada em função do risco ponderado.  

9.7.5.1. Dilemas éticos associados. Não será difícil perceber um 
conjunto de questões que se levantam da aplicação dos programas de 
redução de riscos. Contudo, existe uma que pode ser considerada 
como central: se estes programas aceitam a manutenção dos consu-
mos, não poderão estar a perpetuar uma dependência e, com isso, 
promover um mal maior para a pessoa?   

Se se considerar o artigo 2.º da Convenção de Bioética do Conselho 
da Europa (1996)49, em que ”[o] interesse e o bem-estar do ser 
humano devem prevalecer sobre o interesse único da sociedade ou da 
ciência”50, então fica claro que estes programas só poderão ser acei-
táveis se visarem o bem-estar do indivíduo, não se justificando se o 
maior interesse na sua aplicação for no sentido da protecção da saúde 
pública. Assim, será fundamental demonstrar, com base na evidência 
científica, que este tipo de programa é de facto benéfico para as pes-
soas que nele participam (Patrício, 2002), utilizando metodologias 

49  “Convenção Para a Protecção dos Direitos do Homem e da Dignidade do Ser 
Humano Relativamente às Aplicações da Biologia e da Medicina: Convenção Sobre 
os Direitos do Homem e a Biomedicina”. Adaptada pelo Comité de Ministros do 
Conselho de Europa, em Estrasburgo, em 19 de Novembro de 1996. Ratificada pela 
Assembleia da República Portuguesa em 1997, constituindo Lei em Portugal desde 1 
de Janeiro de 2001.
50  A tradução, feita a partir do original francês, é da responsabilidade de Margarida 
Coelho e encontra-se no livro de Silva, P. M. (1997): Convenção dos Direitos do Homem 
e da Biomedicina Anotada. Lisboa: Edições Cosmos.
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estruturadas que permitam prever, dentro de limites razoáveis, 
o impacto das mesmas junto das pessoas.   

Por outro lado será também pertinente questionar se a generaliza-
ção destes tratamentos poderá incorrer no abandono do recurso a 
outros métodos que possam ser mais eficazes no que respeita à pro-
moção da abstinência. A aceitação dos consumos constitui, desde já, 
uma inversão numa tradição proibicionista, pelo que por um fenó-
meno de rampa deslizante (Beauchamp & Childress, 1994/2002) 
poderia correr-se o risco de se atingir um nível de aceitação dos 
consumos compatível com uma despreocupação em relação à sua 
continuidade. Então, qualquer que seja o programa adoptado impor-
tará não perder de vista a abstinência remetendo-a, quando muito, 
para um objectivo a longo prazo, ainda que por vezes este possa não 
ser atingido. De facto, ainda que se pretendam minimizar os proble-
mas associados aos consumos, uma das grandes finalidades será a de 
abrir portas para que o sujeito dependente possa construir ou manter 
alguns vínculos com a sociedade, facilitando o seu potencial processo 
de intervenção com vista à paragem dos consumos.  

Existirão ainda questões relacionadas com a justiça distributiva na 
implementação dos programas e na promoção do acesso equitativo 
das pessoas que deles necessitam, ainda que estas questões não sejam 
exclusivas do fenómeno do abuso de substâncias. Patrício (2002) 
considera que os programas de redução de riscos devem ser imple-
mentados na periferia das zonas em que os consumos ocorrem. 
De igual forma, o decreto-lei 183/2001 de 21 de Junho estatui que 
todos os dependentes podem aceder aos programas de redução de 
risco desde que se encontrem nas condições em que cada um dos 
programas visa actuar.   

Importa reflectir que para que tal se possa, na realidade, verificar 
os recursos necessários serão avultados, pelo que fica a questão, para 
a qual aliás não existe resposta consensual, se essa deverá constituir-se 
como uma prioridade numa sociedade onde a escassez de recursos é 
uma realidade.   
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Por outro lado, será pertinente equacionar se as pessoas aditas 
estarão realmente em posição de dar o seu consentimento livre, infor-
mado e esclarecido, para integrar um programa de redução de riscos, 
ou será esta uma abordagem paternalista dos cuidados de saúde para 
pessoas extremamente vulneráveis (Negrete, 2001). Ainda que se 
possam considerar algumas pessoas que sofrem de CA como incom-
petentes, essa será sempre uma situação transitória, pelo que se deve 
fazer um esforço para envolver o indivíduo na intervenção, condição 
essencial para aspirar a algum sucesso a partir da mesma.  

9.7.6. Adições sociais e anti-sociais 
Ainda que os CA devam ser perspectivados de uma forma idêntica 

por parte dos profissionais de saúde, existem diferenças claras quanto 
à forma como a sociedade os encara. Sendo assim, existem dependên-
cias, químicas ou não químicas, que são aceites socialmente e outras 
que são alvo de penalização social ou mesmo criminal.  

Estas diferenças de atitude são muitas vezes explicadas pelo nível 
de aculturação que muitos destes comportamentos sofreram ao longo 
do tempo (Morel et al. 1997/1998), o que os tornaria comuns e aceites 
na sociedade onde se inseriam. De facto, os CA mais marginalizantes 
do ponto de vista social são aqueles induzidos por substâncias, que 
apenas recentemente tiveram o seu aparecimento na cultura ociden-
tal51. No entanto, a nocividade para o indivíduo e para a sociedade 
não tem uma correlação directa com o nível de aceitabilidade social.  

O caso do álcool é paradigmático. Existirá em Portugal uma ele-

51  Substâncias como a heroína, surgida em 1898, e a cocaína, em 1860, que ainda por 
cima tiveram, durante longos períodos, o seu consumo associado a minorias culturais, 
têm de facto um aparecimento mais recente do que o álcool, presente desde tempos 
imemoriais, e que o tabaco, existente no Ocidente desde o século XVI (Richard & 
Senon, 1999). Outros exemplos poderiam ser apontados. Hoje em dia, com a valori-
zação dos comportamentos saudáveis e a partir de um muito maior conhecimento 
sobre as consequências nefastas de determinadas substâncias, os processos de acul-
turação são mais difíceis, pelo que não é de prever que substâncias como a heroína 
ou a cocaína venham alguma vez a ter o mesmo tipo de aceitação social que o álcool. 
O próprio tabaco começa hoje, e cada vez mais, a ser encarado como uma droga 
nociva, estando o seu consumo a ser mais restringido e dificultado.
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vada incidência de alcoolismo e de problemas ligados ao consumo de 
álcool. Em 1997 existiam cerca de 750 000 bebedores excessivos, o que 
representava 9,4% da população acima dos 15 anos de idade, e cerca 
de 580 000 dependentes de álcool (Gameiro, 1997). O alcoolismo é 
um factor de risco para variadas doenças, sendo que, segundo o Plano 
Nacional para a redução dos problemas ligados ao álcool 2009-2012 
(2009), é elevada a taxa de mortalidade directa ou indirectamente 
ligada ao consumo de álcool. 

Ao associar esta incidência às consequências nefastas do consumo 
de álcool como, por exemplo, a sinistralidade rodoviária, a criminali-
dade, os acidentes de trabalho, a transmissão de doenças sexualmente 
transmissíveis e as perturbações familiares, facilmente se poderá 
reconhecer a perigosidade que o abuso desta substância implica. Con-
tudo, é uma substância que, para além de legal, o seu uso é aceite e até 
estimulado socialmente, em contraposição com outras substâncias 
cuja intoxicação aguda ou uso crónico implicam, aparentemente, 
menores complicações.   

Por isso têm surgido correntes que põem em causa a eficácia e o 
mérito das estratégias adoptadas para combater o consumo de droga 
e que esboçam, como alternativa, uma mudança comportamental e 
legal com vista à redução das suas consequências negativas bem como 
ao controlo do mesmo.   

9.7.6.1. Liberalização e proibição. A liberalização do tráfico e do 
consumo de droga é defendida por algumas correntes teóricas como 
forma de melhor controlar o fenómeno nas suas manifestações e 
melhor actuar nas suas causas e efeitos nocivos (Conselho Nacional de 
Ética para as Ciências da Vida, 1996). Por contra, outras opiniões apon-
tam para a proibição do consumo, penalizando as pessoas que o fazem 
com sanções legais. De notar que, actualmente e desde 2001 (decreto-
-lei n.º 30/2000, de 29 de Novembro) em Portugal vigora um regime 
de descriminalização do consumo de estupefacientes e substâncias 
psicotrópicas, o que não invalida que este seja considerado ilegal.  
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A opção pela legalização do consumo de drogas, onde se prevê 
como legal o consumo das actualmente consideradas substâncias ilí-
citas, coloca-se a diferentes níveis. Esta opção surge, em primeiro 
lugar, como uma forma de combate ao tráfico, mas também como 
controlo do consumo individual, já que poderia permitir regulamen-
tar o acesso às substâncias bem como disponibilizar mais recursos 
para o tratamento da adição e para o trabalho de prevenção primária, 
fruto do desinvestimento no controlo do tráfico (Conselho Nacional 
de Ética para a Vida, 1996; Cheung, 2000).   

A sua justificação filosófica de base assenta no facto de o sujeito 
consumidor ser uma pessoa autónoma e responsável pelas suas acções, 
razão pela qual o indivíduo, conhecedor dos efeitos nocivos de deter-
minadas substâncias, deverá ser livre de as utilizar. Até porque a 
existência de uma divisão entre substâncias lícitas e ilícitas acaba por, 
ainda que de uma forma indirecta, acarretar a marginalização dos 
consumidores, a manutenção de um mercado à margem da lei, bem 
como uma incapacidade para avaliar as reais consequências do con-
sumo das substâncias ilícitas.   

Contudo, importa considerar que se torna difícil prever o efeito 
real da legalização dos consumos de psicotrópicos bem como quais as 
consequências ao nível do narcotráfico, até porque a coordenação 
deste tipo de políticas num plano internacional se afigura muito difí-
cil. Naturalmente que a adopção de uma estratégia deste tipo de uma 
forma isolada poderia, paradoxalmente, levar a um aumento dos 
mercados paralelos. Deste modo, é difícil adivinhar a influência destas 
políticas no minorar do problema.   

Mais ainda, esta perspectiva baseia-se na presunção de que as 
pessoas são responsáveis na sua decisão de consumirem determinadas 
substâncias, pelo que, supostamente, quando o fazem, fazem-no de 
uma forma consciente e informada. Não obstante, e tal como até agora 
discutido, sabe-se da existência de uma série de variáveis pessoais e 
ambientais, que ultrapassam a esfera da decisão pessoal, e que condi-
cionam o aparecimento de uma dependência, motivo que leva a 

MIOLO.indd   410 08/07/2014   09:13:49



consulta e intervenção psicológica

4 11

questionar sobre até que ponto o consumo, ou pelo menos o consumo 
excessivo, é realmente voluntário. Ainda, sabe-se hoje que a informa-
ção, por si só, não é suficiente para a alteração de comportamentos 
(Ricou et al. 2004), isto é, não basta a pessoa conhecer os riscos de 
determinado comportamento para evitar reproduzi-lo. Nesse sentido, 
surge a questão de como desenvolver políticas de prevenção primária 
credíveis que, de facto, promovam atitudes realmente responsáveis e 
conscientes por parte dos potenciais consumidores.   

Já a descriminalização do consumo, situação vigente em Portugal, 
promove a possibilidade de deixarem de ser aplicadas sanções penais 
ao uso, posse e aquisição ilícitos de todas as drogas que se verifiquem 
serem para uso pessoal. Estes actos ilícitos estarão, contudo, sujeitos 
a multas ou a limitações de direitos pessoais, como seja o exercício de 
algumas profissões, a frequência de alguns lugares, o uso ou posse de 
determinados objectos, ou mesmo à obrigação de apresentação perió-
dica em locais específicos. Ainda assim, e de uma forma geral, o objec-
tivo seria dar prioridade ao tratamento terapêutico dos infractores em 
detrimento da imposição deste ou de outro tipo de sanções (Observa-
tório Europeu da Droga e da Toxicodependência, 2000).  

A filosofia aqui implícita seria a inversão do paradigma clássico, 
favorecendo um sistema que reconhece as pessoas dependentes como 
doentes que poderão, em virtude disso mesmo, tornar-se criminosas. 
Paralelamente, parece ser hoje claro que, na maioria das vezes, a delin-
quência associada aos consumos é anterior aos mesmos (Morel et al. 
1997/1998), ou seja, que muitos delinquentes acabam por se tornar 
consumidores de drogas, mais do que os consumidores de drogas se 
tornarem delinquentes.   

Contudo, como sugere o Conselho Nacional de Ética para as Ciên-
cias da Vida (1996), esta ideia não deverá ser encarada de uma forma 
simplista já que, se poucos têm dúvidas de que a sociedade deve ser 
responsável pela cura e pela recuperação dos doentes, então deverá 
igualmente preocupar-se em evitar a degradação da saúde dos seus 
membros, tomando atitudes de índole preventiva ou repressiva, pelo 
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que medidas que possam levar ao aumento do recurso a este tipo de 
substâncias devem, por isso mesmo, ser evitadas.   

Ainda assim, também é verdade que o proibicionismo vigente 
durante tanto tempo em Portugal, bem como na maioria das socieda-
des ocidentais, não contribuiu para que os consumos destas substân-
cias fossem controlados. A questão que se coloca é se a ilegitimidade 
terá de facto um efeito dissuasor dos consumos e, paralelamente, 
se será possível aumentar a eficácia da fiscalização e controlo policiais. 
Por outro lado, não se pode correr o risco de fazer passar a ideia de 
que a despenalização surge em função de uma noção de desagrava-
mento das consequências do consumo destas substâncias, o que 
poderia resultar num acréscimo do consumo, nomeadamente pelas 
camadas mais jovens da população, vulneráveis e propensas à busca 
de sensações e do prazer imediato. Aliás, ao caminhar para uma socie-
dade onde se vai tentando dificultar cada vez mais o consumo de 
tabaco, seriam estranhas medidas que conduzissem a um desagrava-
mento do consumo de outras substâncias, independentemente da 
percepção do seu grau de nocividade individual.   

Qualquer que seja o modelo adoptado parece não existir dúvidas 
que a aposta na prevenção, aos mais variados níveis, tem que ser mais 
válida e efectiva, promovendo a educação e a consciencialização para 
o problema assim como optimizando os procedimentos terapêuticos 
que visam a melhoria e a desabituação dos dependentes. Pretende-se, 
ainda ao nível da prevenção, diminuir ou minimizar as consequências 
negativas associadas aos consumos não só a nível individual mas 
também em contexto familiar e social.  

Resumindo, não se deve falar de dependência a substâncias mas 
sim de comportamentos aditivos. A substância não pode ser conside-
rada como o bode expiatório dos males sociais, pois que se constitui 
apenas como um veículo possível da estruturação de uma dependên-
cia e não a sua causa primeira. Por isso mesmo, prevenir deve ser 
encarado muito mais como um tipo de intervenção individual do que 
uma actividade social, de grupo. A intervenção junto do indivíduo 
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será aquela mais capaz de promover uma real alteração de comporta-
mentos que possam ser protectores em relação ao desenvolvimento de 
dependências (Ricou et al. 2004), o que condiz com a enorme respon-
sabilidade que os psicólogos terão a este nível. A disponibilidade do 
objecto de adição parece constituir-se, igualmente, como um factor de 
risco para o desenvolvimento de dependências (Morel et al. 1997/1998). 
A incidência do alcoolismo será disso um bom exemplo. Então, deverá 
ser sempre bem ponderada qualquer decisão tomada no sentido de 
facilitar o acesso das pessoas às substâncias, ainda que se compreenda 
que tal facto, isoladamente, estará longe de ser suficiente para prevenir 
o aparecimento de comportamentos aditivos.   

9.7. SUMÁRIO

 Î A formação é o cerne da actuação em psicologia. Os profissio-
nais devem sempre saber reconhecer quando não são suficien-
temente competentes para lidar com alguma situação. 

 Î O supervisor desempenha um papel central na formação em 
psicologia, pelo que o seu papel deve ser valorizado e dignifi-
cado. 

 Î A intervenção psicológica se for mal conduzida tem um 
potencial altamente nocivo para a pessoa, pelo que exige um 
elevado nível de competência por parte do psicólogo.

 Î Ainda que seja difícil prever de uma forma clara todas as 
possíveis consequências e os resultados da intervenção psico-
lógica, o consentimento informado, também em função da sua 
dimensão instrumental, deve ser sempre obtido. 

 Î O psicólogo respeita as competências dos outros profissionais, 
pelo que se abstém de fazer comentários sobre outro tipo de 
intervenções estranhas à psicologia. 

 Î A posição do terapeuta deve ser de neutralidade, tentando 
evitar qualquer tipo de imposição de valores ao seu cliente. Tal 
não invalida o questionamento de alguns valores que possam 
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contribuir para a mudança no sentido do pedido efectuado 
pelo cliente.

 Î Com clientes excepcionalmente difíceis devem ser tomados 
cuidados especiais. O abandono das pessoas deve ser evitado, 
ainda que, nos casos onde não seja possível o estabelecimento 
de uma relação de confiança, possa ser proposta uma alterna-
tiva terapêutica. 

 Î Nos casos em que se prevejam dificuldades será mais fácil ao 
psicólogo não iniciar o processo de intervenção do que 
interrompê-lo mais tarde. 

 Î As relações múltiplas devem ser evitadas em psicologia. 
De todo o modo qualquer relação que se inicie fora do con-
texto terapêutico, com o cliente ou com alguém a ele ligado, 
nunca poderá servir para condicionar a relação profissional. 
Em todo o caso, a responsabilidade do psicólogo é a mesma. 

 Î Por princípio, o psicólogo não partilha com o cliente situações 
da sua vida privada. Se o fizer, será apenas com objectivos 
terapêuticos, pelo que isso mesmo deverá documentar no 
processo do cliente.

 Î De acordo com o princípio da Beneficência e Não-maleficên-
cia, o psicólogo não segue um cliente já acompanhado por 
outro colega, para o mesmo fim. 

 Î O psicólogo apenas aceita presentes ou lembranças dos clien-
tes nos casos onde avalie que a sua recusa possa ser mais 
prejudicial para a relação profissional.

 Î O psicólogo não inicia relações sexuais ou românticas com os 
seus clientes ou com pessoas próximas dos mesmos. Do mesmo 
modo, não termina relações profissionais para iniciar qualquer 
outro tipo de relação. Mesmo com antigos clientes, o relacio-
namento sexual ou romântico deve ser activamente evitado. 

 Î As competências necessárias para o trabalho com crianças 
serão diferentes das necessárias para a intervenção com adul-
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tos, pelo que os dilemas éticos mais correntes estarão eles 
próprios colocados em planos distintos.

 Î Uma das grandes dificuldades éticas na intervenção infantil 
relaciona-se com o exercício da autonomia da criança, procu-
rando um equilíbrio entre o seu melhor interesse e a posição 
das suas figuras de vinculação.

 Î É aos pais que compete decidir pela criança, pelo menos 
enquanto o interesse desta não for comprometido por outros 
valores que não o amor pela criança.

 Î A intervenção psicológica com a criança será muito difícil sem 
a colaboração dos pais, logo, sem o seu consentimento. Nos 
casos em que a influência da família for tão negativa que se 
considere que ainda assim a intervenção seria benéfica, a pri-
meira prioridade deverá ser a retirada da criança desse 
ambiente.

 Î O trabalho em equipa, envolvendo os diversos agentes presen-
tes na vida da criança e da sua família, é fundamental. 
Em situações avaliadas como de real perigo a denúncia às 
autoridades competentes deverá ser o caminho de recurso. 

 Î Com os adolescentes o grande objectivo será conseguir con-
sensos quanto aos procedimentos a efectuar com estes e com 
os seus pais. Contudo, a referência do psicólogo deverá ser o 
bem-estar do adolescente, considerando as suas dimensões 
biológica, psicológica, social e familiar. 

 Î A privacidade do adolescente deve ser privilegiada. Isso 
mesmo deve ser combinado com os seus progenitores ou 
representantes legais. As excepções, se possível, devem ser 
discutidas no início do processo.

 Î Nos processos de intervenção familiar a família é o cliente, 
pelo que a definição das regras de funcionamento no início do 
processo assume-se como ainda mais importante.

 Î Num mundo onde a diversidade familiar é cada vez maior, 
o objectivo do psicólogo será trabalhar com os membros da 
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família no sentido de os ajudar a escolher e a assumir, activa-
mente, os papéis que pretendem desempenhar.

 Î Se a atenção do psicólogo deve ser para com a família, em casos 
onde algum dos seus elementos se encontre em situação de 
perigo, a sua responsabilidade passará por ajudar essa pessoa, 
ainda que daí possa decorrer o terminar precoce do processo.

 Î As regras de privacidade na intervenção familiar deverão ser 
muito bem definidas desde a primeira sessão e relembrados 
das mesmas os clientes de tempos a tempos. 

 Î O consentimento informado assume na intervenção em grupo 
uma importância crucial, uma vez que as dificuldades em 
prever os seus resultados serão ainda maiores dado depende-
rem da dinâmica do próprio grupo. 

 Î A competência, o treino e a supervisão são pilares basilares 
para o psicólogo que se propõe realizar uma intervenção em 
grupo, em função das dificuldades acrescidas.

 Î A privacidade é mais difícil de garantir na intervenção em 
grupo, dado os participantes não estarem legalmente obriga-
dos a respeitá-la. Disso mesmo deve o psicólogo dar conta a 
cada um dos participantes.

 Î Existem vantagens e desvantagens na intervenção psicológica 
à distância. Por isso mesmo devem existir critérios rigorosos 
a presidir a sua aplicação. 

 Î O psicólogo que recorre a meios de comunicação com grande 
difusão, como a rádio, a televisão ou as revistas, deve estar 
ciente do impacto do seu discurso, pois está investido de uma 
autoridade que advém da sua classe profissional, pelo que o 
poder das suas palavras e dos seus exemplos será interpretado 
em função disso mesmo. Deve estar consciente que as suas 
afirmações terão implicações no bem-estar das pessoas e na 
imagem da classe profissional. 

 Î No que diz respeito aos contactos com os clientes fora das 
sessões agendadas, o psicólogo deve actuar de um modo con-
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sistente com a sua orientação teórica e definir, em conjunto 
com o seu cliente, as regras orientadoras.

 Î A publicidade é possível em psicologia desde que seja precisa 
e não induza de forma alguma o cliente a expectativas irrea-
listas.

 Î O abandono de um cliente por dificuldades financeiras para 
o pagamento dos honorários do psicólogo é um problema 
complexo e deve ser interpretado casuisticamente. O ideal será 
tentar algum tipo de acordo que possa ser confortável para 
ambos. 

 Î Os comportamentos aditivos são mediados por um impulso 
incontrolável, não estando exclusivamente dependentes da 
vontade do indivíduo, sendo que na sua origem estarão facto-
res biológicos, psicológicos e sociais, o que sucede em qualquer 
outra doença ou perturbação. Logo, a actuação do psicólogo 
não pode variar em relação a qualquer outro cliente.

 Î As motivações externas serão importantes para o desenvolvi-
mento do processo com vista à intervenção com o indivíduo 
que sofre de comportamentos aditivos, pelo que o profissional 
deve ter como imperativo ético motivar o indivíduo nesse 
sentido.

 Î A partilha de informação na intervenção em comportamentos 
aditivos tem um valor instrumental, constituindo-se como 
uma ferramenta semelhante a qualquer outra técnica utilizada 
em psicologia. Por isso mesmo, a privacidade desta relação 
tem características particulares.

 Î O rastreio de consumos de substâncias deve visar apenas o 
tratamento. 

 Î Os programas de redução de riscos levantam dilemas éticos 
complexos relacionados com a perpetuação do consumo, com 
as dificuldades na obtenção de um consentimento informado 
para a participação do sujeito e com questões de justiça distri-
butiva. 

MIOLO.indd   417 08/07/2014   09:13:50



A ética e a deontologia no exercício da psicologia · Miguel Ricou

4 18

 Î Quaisquer que sejam as políticas utilizadas na intervenção nos 
comportamentos aditivos, como sejam a despenalização ou a 
legalização, não se poderá transmitir uma noção de desagra-
vamento das consequências do consumo destas substâncias.  
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10
A INVESTIGAÇÃO EM PSICOLOGIA

A investigação e a experimentação são a base de qualquer ciência, 
disciplina ou profissão. Não faria sentido falar em intervenção sem a 
produção de conhecimento válido para tal. Contudo, e ainda que a 
produção de conhecimento tenha como objectivo último ajudar as 
pessoas, a verdade é que a investigação é liderada pelos profissionais 
que procuram as pessoas para que estas possam colaborar. Então, 
poderá afirmar-se que neste caso os profissionais só indirectamente 
trabalham no sentido do melhor interesse da pessoa, pelo que os 
dilemas éticos levantados são ainda mais claros.  

Nesta perspectiva, o respeito pela autonomia pessoal torna-se um 
tema central, dado que, ao contrário da intervenção psicológica, 
na investigação é o profissional que solicita a participação da pessoa 
em lugar de ser a pessoa a procurar ajuda. Nesta linha de pensamento, 
a obtenção do consentimento informado e o respeito pela privacidade 
da pessoa são valores ainda mais centrais, pelo que o seu cumprimento 
deve ser incondicional. Aliás, e por isso mesmo, deverá ser um pro-
cesso mais complexo conseguir a autorização das pessoas para a sua 
participação. Se o consentimento, por norma, deve ser voluntário 
(Beauchamp & Childress, 1994/2002), neste caso deve existir ainda 
um maior cuidado para evitar qualquer possibilidade de sedução das 
pessoas para a sua participação, bem como deve ser tido em atenção 
o tipo de linguagem utilizado na obtenção do consentimento e na 
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declaração escrita que normalmente o acompanha. A investigação 
junto de pessoas com competência diminuída tal como os processos 
de investigação que dispensam a obtenção de consentimento são 
outros dos temas discutidos. A necessidade de uma entrevista pós-
-experimental, sobretudo em situações onde foi necessário induzir as 
pessoas em erro, será também abordado.  

Finalmente, serão discutidas as questões inerentes às publicações cien-
tíficas e será feita uma pequena referência à experimentação com animais.  

10.1. A AUTONOMIA COMO PRINCÍPIO CENTRAL NA 
INVESTIGAÇÃO 

As principais questões éticas envolvidas na investigação em psico-
logia não são diferentes, no essencial, das referentes à experimentação 
no Homem, consignadas na Declaração de Helsínquia1 da World 
Medical Association (WMA) (2008). Na base, a grande diferença ética 
entre a prática clínica e a investigação é que enquanto na primeira é a 
pessoa em dificuldades que procura o profissional para ser ajudada, 
na segunda, normalmente, é o profissional que procura a pessoa para 
que esta o auxilie na investigação.   

Então, ainda que se possa argumentar que o produto da investiga-
ção reverterá a favor de todas as pessoas em função da produção de 
conhecimento, a questão do respeito pela autonomia pessoal e do 
inerente processo de obtenção do consentimento informado assume-
-se como ainda mais importante no contexto da investigação. Na ver-
dade, é por norma impossível garantir que o resultado da participação 
da pessoa no processo de investigação seja inócuo e sem resultados 
negativos. Não será por acaso que Dobson (2008) defende que o prin-
cípio essencial da investigação deve ser considerá-la do ponto de vista 
dos participantes. Desta forma, os melhores juízes sobre o potencial 

1  A Declaração de Helsínquia teve a sua última revisão no ano de 2008, na Coreia 
do Sul, sendo possível aceder-lhe através da página da World Medical Association, cujo 
endereço é www.wma.net.
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dano de uma determinada investigação serão os membros da popula-
ção a ser estudada. Torna-se, pois, uma obrigação básica de qualquer 
pessoa que conduza uma investigação que envolva participantes 
humanos providenciar informações apropriadas sobre o estudo e 
sobre os seus resultados (McConnell & Kerbs, 1993).   

Uma investigação só será eticamente aceitável se o balanço de custo-
-benefício for favorável aos participantes, sendo que apenas estes estarão 
em posição de realizar uma contabilidade séria a esse respeito (Fisher 
& Fyrberg, 1994). É evidente que o investigador terá a obrigação de 
minimizar os potenciais riscos para os participantes e maximizar os 
benefícios (Fischman, 2000), mas deverá ter o maior cuidado em não o 
fazer aquando do processo de obtenção do consentimento informado2.   

Na psicologia, tendo em consideração as características da popu-
lação a estudar, as maiores dificuldades sentidas centram-se sobretudo 
em três ordens de factores: (1) a dificuldade em assegurar que de facto 
os participantes não são voluntários à força, ou seja, qual a melhor 
forma de obter um verdadeiro consentimento informado; (2) as ques-
tões da privacidade; e (3) a necessidade de realização de uma entrevista 
pós-experimental (debriefing)3, com vista a evitar o potencial surgi-
mento de problemas para o participante.   

10.1.1. O consentimento informado
No que respeita à voluntariedade para a participação num estudo, 

o processo de obtenção do consentimento informado assume-se como 
preponderante, pelo que o investigador deve ter em atenção que o 

2  Não será por acaso que o primeiro artigo do Código Deontológico da Ordem dos 
Psicólogos Portugueses, referente à investigação, 7.1. “Não causar danos”, estatui que os 
investigadores não causem danos físicos ou psicológicos aos participantes. 
3  Blanck e colaboradores (1992) referem-se ao termo debriefing, para o qual é difícil 
encontrar na Língua Portuguesa uma tradução apropriada, como uma entrevista pós-
-experimental, ou seja, que tem lugar normalmente após a intervenção necessária 
para o processo de investigação. Tem como objectivo abordar todas as questões que 
surjam durante a investigação. Desta forma pretende-se aumentar o conhecimento 
da pessoa sobre o processo em que participou dando-lhe uma percepção de que o seu 
contributo não foi uma mera perda de tempo.
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recrutamento de alguém não deve ser encarado como uma oportuni-
dade de marketing. Ou seja, o investigador não deve tentar seduzir a 
pessoa para a participação, seja através da hipervalorização dos objec-
tivos do estudo (Rosenthal, 1994) seja mostrando ser este muito 
importante para si próprio. Bem pelo contrário, o profissional deve 
ter em atenção que é frequente o potencial participante tentar agradar 
ao investigador, sobretudo se existir algum tipo de relacionamento 
terapêutico (Blanck et al. 1992). O estudo de investigação não deve ser 
sentido pelo participante como uma oportunidade para agradecer ao 
profissional o trabalho que porventura já tenha sido realizado.   

Ainda que Blanck e colaboradores sugiram que o investigador deve, 
idealmente, afastar-se do processo e recrutamento da amostra, poderá 
ser aceitável que tal seja condição obrigatória apenas nos casos em que 
o investigador mantenha uma relação terapêutica com o potencial 
participante, tal como vem, aliás, expresso na Declaração de Helsín-
quia (WMA, 2008) no seu ponto 264. De outro modo, o investigador 
deverá dar todos os passos que julgue necessários para garantir que a 
participação do sujeito é voluntária e consciente. Na base, sendo dese-
jável a assinatura de um formulário de consentimento informado, 
há que ter bem presente que tal não se constitui como o objectivo do 
processo, mas sim que o sujeito compreenda o que está em causa e 
aceite participar de uma forma informada e consciente. Ainda assim, 
a Declaração de Helsínquia (WMA, 2008) estatui que nos casos em 
que não seja possível a obtenção do consentimento na forma escrita o 
consentimento verbal deve ser documentado e testemunhado.   

4  O Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses é omisso em relação 
a este ponto. Tal facto não deve, contudo, ser interpretado como uma aceitação tácita 
de que o investigador pode recrutar directamente os seus clientes. Relembra-se o 
espírito pedagógico deste código, não sendo necessária a presença deste artigo em 
função da existência da Declaração de Helsínquia, documento basilar no que diz 
respeito à investigação em seres humanos. Se o investigador entender como funda-
mental recrutar alguns dos seus clientes, deverá solicitar a um colega que o faça, 
omitindo que o investigador principal é o seu psicólogo. Excluem-se as investigações 
em que se torna necessária a criação de uma relação profissional como metodologia 
da mesma. Contudo, nestes casos, o consentimento é prévio ao início da relação 
profissional no contexto da investigação.  
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10.1.1.1. As compensações conscientes e inconscientes. O carácter 
voluntário do consentimento pode estar em causa quando existem 
assimetrias hierárquicas. Processos de investigação em que os partici-
pantes possam ser empregados ou alunos do investigador serão exem-
plos disso mesmo, pelo que constituem situações que devem ser 
devidamente acauteladas, frisando-se que a participação é totalmente 
voluntária (Smith, 2003). No próprio Código Deontológico da Ordem 
dos Psicólogos Portugueses é acrescentado ainda, no artigo 7.3. “Partici-
pação Voluntária”, que em situações académicas, em que a participação 
na investigação possa constituir requisito para frequência ou elemento 
de avaliação, devem ser apresentadas alternativas à participação. Igual-
mente, cuidados especiais devem ser considerados quando se trata com 
pessoas detidas, dando especial atenção às circunstâncias que possam 
afectar a voluntariedade do consentimento. Será exactamente pelo 
mesmo motivo que o pagamento a participantes em investigações deve 
ser evitado, uma vez que o dinheiro poderia constituir-se como uma 
pressão inaceitável, levando a pessoa a correr riscos maiores do que 
aqueles que aceitaria correr na sua vida normal se não fosse paga para 
isso5 (BPS, 1991). Deste modo, existiria uma muito maior probabilidade 
de que as pessoas com maiores dificuldades económicas aceitassem 

5  No artigo 7.3. “Participação voluntária”, o Código Deontológico da Ordem dos Psi-
cólogos Portugueses não proíbe a compensação monetária, mas deixa bem claro que 
esta não pode servir de estímulo por forma a levar o participante a ignorar os riscos 
da sua participação. Existem, na verdade, algumas metodologias de recolha da amos-
tra que podem necessitar do pagamento. Heckathorn (1997) desenvolveu o Respon-
dent-driven sampling (RDS), baseado numa amostra do tipo bola de neve (Goodman, 
1961) cujo objectivo é conseguir uma amostra de uma população que desenvolva 
comportamentos de algum modo estigmatizados, pelo que de cooperação difícil. Des-
te modo, o investigador apenas contacta com um primeiro indivíduo pertencente à 
população que, por sua vez, irá contactar outros indivíduos com as características 
pretendidas e assim sucessivamente. Nessa altura, e em função de um pequeno incen-
tivo, muitas vezes monetário, será o investigador a ser contactado pelos participantes 
para que lhe seja entregue a informação de uma forma anónima. Assim, torna-se mais 
fácil a protecção da privacidade dos participantes e, por isso mesmo, provavelmente 
mais sincera a sua participação. Esta metodologia pode ser aceitável apenas porque 
não implica qualquer tipo de risco para os participantes. Não deve ser esquecido que 
o recurso a uma Comissão de Ética, nestes casos, será mandatório. 

MIOLO.indd   423 08/07/2014   09:13:50



A ética e a deontologia no exercício da psicologia · Miguel Ricou

42 4

participar, o que se traduziria numa discriminação inaceitável. Para 
além da deturpação incontornável dos resultados, estaria a promover-se 
a iniquidade no exercício da psicologia. A prática profissional, seja na 
sua vertente de intervenção ou de investigação, nunca pode ser enca-
rada como um mero negócio: o bem-estar do cliente deverá ser sempre 
a principal preocupação. Não obstante, será sempre admissível indem-
nizar os participantes pelo tempo perdido no processo avaliativo.    

10.1.1.2. A linguagem. Tal como em qualquer outro processo de 
obtenção de consentimento informado, a linguagem utilizada deve ser 
clara e adequada à pessoa em causa. Deve ser discutida a natureza da 
investigação, os seus propósitos e benefícios previsíveis, a sua duração, 
bem como todos os procedimentos a realizar durante a mesma. Deve 
ser ainda expressamente declarado que a não participação do sujeito 
no processo não implicará nenhuma consequência para o próprio. 
Acresce a importância da referência à possibilidade de desistência no 
decorrer da investigação, seja por que motivo for, sendo ainda abor-
dadas as possíveis implicações do abandono da mesma. É ainda essen-
cial discutir todos os potenciais efeitos, ainda que raros, 
da experimentação a que o sujeito será submetido, bem como todos 
os aspectos que, com razoável probabilidade, possam influenciar a sua 
vontade em participar, disponibilizando-se o investigador para res-
ponder a todas as dúvidas e perguntas que possam surgir em qualquer 
momento do processo. Deverão ainda ser discutidos, como já foi 
referido, os limites da confidencialidade.   

10.1.1.3. A declaração de consentimento. O objectivo do consen-
timento é a compreensão do processo por parte do sujeito (Beauchamp 
& Childress, 1994/2002), pelo que o importante não é a assinatura de 
qualquer tipo de formulário, mais ou menos completo6.   

6  No Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses não há referência à 
obrigatoriedade de um consentimento escrito, precisamente para dar ênfase à impor-
tância da informação em detrimento do cumprimento de qualquer pressuposto legal.

MIOLO.indd   424 08/07/2014   09:13:50



a investigação em psicologia

425

Aliás, deve ter-se em consideração que a assinatura de uma decla-
ração de consentimento pode ter efeitos paradoxais (Mann, 1994), 
pelo que deve ser alvo de cuidados especiais. Por um lado, a comple-
xidade do texto a ser assinado pelo participante poderá contribuir para 
uma maior desinformação, sendo que a sua leitura deve ser acompa-
nhada pela pessoa encarregue de seleccionar a amostra. Por outro 
lado, sucede que por vezes a assinatura do consentimento informado 
pode suscitar no participante a crença de que perdeu o direito de, por 
exemplo, processar o investigador se sentir ter sido alvo de alguma 
injustiça ou negligência, pelo que essa questão deve também, se neces-
sário, ser discutida (Mann, 1994).   

Deve, pois, colocar-se algum cuidado na construção deste docu-
mento e assegurar que este será sempre acompanhado pela explicação 
do investigador. Para Fischman (2000), existem alguns detalhes que 
poderão contribuir para uma melhor compreensão dos formulários, 
tais como, a existência de quadros explicativos e a manutenção de 
algum espaço em branco nas folhas, ou seja, não ocupar toda a folha 
com o texto, pois isso desencoraja, à partida, uma leitura adequada da 
mesma.    

10.1.1.4. As pessoas com competência diminuída. Mesmo que os 
sujeitos pareçam incapazes de dar o consentimento informado, como 
no caso de pessoas com défices cognitivos graves, deverá ser feita uma 
descrição adaptada dos conceitos básicos envolvidos na investigação, 
sendo que a pessoa deverá consentir ou concordar em participar, uma 
vez que, apesar da sua compreensão não ser total, pode ter, ainda, essa 
capacidade (Canter et al. 1996). De qualquer forma, nestes casos, 
deverá ser obtido, de igual modo, o consentimento do representante 
legal ou de outra pessoa devidamente autorizada (Fischman, 2000).   

Appelbaum (1997) refere que as pessoas totalmente incapazes de 
perceber as implicações de um projecto de investigação, com os riscos 
e benefícios inerentes, são legalmente incompetentes para decidir, pelo 
que devem ser excluídas de projectos de investigação. 
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No entanto, a Declaração de Helsínquia (WMA, 2008) prevê que 
o consentimento possa ser obtido através do representante legal, desde 
que a investigação não possa ser realizada em sujeitos competentes, 
traga benefícios para a população representada pelo potencial parti-
cipante e não acarrete prejuízos ou incómodos de maior para os 
doentes. Ainda assim, a recusa por parte do doente em participar 
deverá “bloquear” a sua entrada no estudo, salvo nos casos em que 
este seja a única hipótese de lhe trazer qualquer benefício directo7. 
De facto, nos casos de recusa, forçar a pessoa a participar será provo-
car-lhe incómodos inaceitáveis tendo em consideração os objectivos 
da investigação.   

Ainda, se durante a investigação o responsável pela mesma se 
aperceber de problemas físicos ou psicológicos no participante que 
este aparenta desconhecer terá a responsabilidade de o avisar, sobre-
tudo se o facto de não o fazer colocar o participante em perigo. 
Em sequência, deverá disponibilizar todos os recursos necessários 
para uma correcta assistência do participante.   

10.1.1.5. A dispensa do consentimento. Existem, segundo Smith 
(2003), três situações em que a obtenção de consentimento informado 
é desnecessária desde que não decorra, é claro, nenhum tipo de pre-
juízo previsível para os participantes: (1) o estudo de práticas educa-
cionais normais conduzidas em ambiente educacional curricular; (2) 
questionários anónimos, observações naturais ou investigação de 
arquivos, cujas respostas ou conhecimento não coloquem os partici-
pantes em risco de prossecução civil ou criminal, não causem prejuí-
zos a nível financeiro, profissional ou da sua reputação, e para os quais 
a privacidade esteja garantida; (3) o estudo de factores relacionados 
com o emprego, conduzido em ambiente organizacional, o qual não 
implique riscos para o emprego dos participantes e em que a privaci-
dade esteja garantida.   

7  Isto mesmo é reconhecido no Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Por-
tugueses no artigo 7.5. “Capacidade de consentimento”.
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De notar que a ideia de ausência de risco deve ser interpretada de 
acordo com o conceito de risco inferior ao mínimo (Beauchamp & 
Childress, 1994/2002), que corresponde à ideia do risco que as pessoas 
aceitam correr apenas por estarem vivas. Então, será sempre esse o 
risco que deverá servir de referência para discernir sobre a possibili-
dade da dispensa de consentimento.   

A Declaração de Helsínquia (WMA, 2008) refere no seu artigo 29 
que poderá existir dispensa de consentimento em pessoas incapazes, 
nos casos em que a realização da investigação não possa ser adiada e 
em que não seja possível, em tempo útil, obter o consentimento infor-
mado por parte dos representantes legais. Acrescenta-se no texto que 
tal só será possível nos casos em que essa possibilidade esteja prevista 
no protocolo que tenha merecido a aprovação de uma Comissão de 
Ética, sendo que o consentimento deve ser obtido logo que possível.   

Independentemente das possíveis interpretações que o artigo pode 
sugerir, não deve ser esquecida a ideia base da ética, que será a de 
tomar a pessoa como um fim em si mesmo, respeitando a sua digni-
dade e tentando contribuir para o seu bem-estar. Este artigo da Decla-
ração de Helsínquia pretende, no fundo, evitar a proibição absoluta da 
investigação em certos casos em que possa não ser possível o contacto 
com os representantes legais do potencial participante. Para tal, 
devolve o problema a uma Comissão de Ética que deverá decidir em 
função de cada caso particular. Introduz-se, deste modo, a casuística 
na decisão, procurando-se um justo equilíbrio entre o interesse da 
ciência e o interesse do indivíduo.   

10.1.2. A privacidade 
Assegurar a confidencialidade dos dados obtidos não só se consti-

tui como uma defesa dos sujeitos da investigação como aumenta a 
sinceridade das suas respostas, diminuindo a possibilidade de viés no 
estudo (Blanck, Bellack, Rosnow, Rotheram-Borus & Schooler, 1992). 
Por isso mesmo, e porque a violação da privacidade pode trazer graves 
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repercussões para os participantes, os investigadores devem ter cui-
dados redobrados na protecção da confidencialidade.   

Contudo, existem situações nas quais manter a privacidade pode 
ser muito difícil. Se se imaginar um protocolo de investigação que 
envolva a participação de crianças e, nesse contexto, for descoberta 
uma situação de maus-tratos, será difícil ao profissional nada fazer. 
No entanto, intervir poderá criar um dilema complexo em relação às 
obrigações de privacidade assumidas.   

Não deve ser esquecido que o objectivo de qualquer investigação 
é promover o conhecimento na área abordada, sendo que outro tipo 
de atitude que não seja o respeito pela privacidade da pessoa poderá 
levar os participantes a atitudes defensivas, dando as respostas que 
julguem estar mais de acordo com aquilo que socialmente será de 
esperar, o que condicionará os resultados, invalidando-os. Por outro 
lado, constitui obrigação do psicólogo reportar situações de maus-
-tratos infantis, dado estes constituírem uma agressão inaceitável ao 
direito da criança a um desenvolvimento harmonioso8.   

Pelos motivos expostos, realizar um estudo em que se pretenda 
aferir sobre a dinâmica de famílias onde provavelmente existirão 
maus-tratos infantis só será possível se for assegurada privacidade 
absoluta, pelo que o dilema se torna evidente. Normalmente, as pes-
soas que exercem violência sobre as crianças têm consciência que os 
maus-tratos infantis são comportamentos socialmente reprováveis, 
pelo que tentarão escondê-los, sobretudo se vislumbrarem a hipótese 
de virem a ser penalizadas.   

Nesse sentido, poderá ser mais útil não procurar informação do 
que obter conhecimentos erróneos, sendo questionável a realização 

8  Como já foi discutido no capítulo 9.2 – “A intervenção psicológica com crianças”, 
o psicólogo, quando confrontado com situações em que esteja em causa, de uma 
forma grave, uma terceira pessoa exterior à relação, deverá, depois de esgotadas todas 
as possibilidades, dar os passos necessários para resolver a situação, ainda que tal 
implique a quebra de confidencialidade, através, por exemplo, do relato da situação à 
Comissão de Protecção de Crianças e Jovens. Os maus-tratos a crianças, pelo seu 
impacto no desenvolvimento infantil, são um exemplo paradigmático do descrito. 
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deste tipo de estudos. Ainda que se possa colocar a possibilidade de 
se idealizar um método que impeça a identificação dos sujeitos da 
amostra, existe sempre o risco de não se atingir esse objectivo. Como 
afirma Carlier (1995), o cruzamento de diferentes variáveis conduz ao 
aumento do risco de identificação das pessoas. Mais, se o meio ou a 
população estudados forem pequenos, torna-se muito difícil conseguir 
um anonimato absoluto, pelo que disso se deve dar nota aos partici-
pantes no estudo, o que nestes casos, muito provavelmente, condicio-
naria a veracidade das respostas.  

No que respeita a estudos que envolvam o rasteio do VIH a pro-
blemática é semelhante, sendo que, por isso mesmo, a resposta deverá 
ser idêntica. Se o conceito de privacidade está também relacionado 
com o direito da pessoa em não obter informações sobre o seu estado 
de saúde (Folkman, 2000), como lidar com esta realidade com indiví-
duos testados para o VIH que escolham não ser informados sobre o 
seu estado? Como lidar com as questões a propósito da potencial 
infecção a que estará sujeito o seu parceiro sexual?   

Sendo a realidade da investigação bem diversa da realidade clínica, 
torna-se mais difícil justificar a quebra da confidencialidade. Logo, 
defende-se que, em situações em que não seja possível garantir de uma 
forma absoluta a confidencialidade dos resultados, os estudos devem 
ser bem ponderados e evitados. Tal como vem referido nas linhas 
directrizes da British Psychological Society (BPS) (1991), algumas áreas 
do comportamento e da experiência humana podem estar para além 
da observação, da experimentação ou de outra forma de investigação 
psicológica. Noutro sentido, a única alternativa será definir a priori as 
excepções, sendo que deverá ficar bem claro que, nestes casos, o indi-
víduo que aceite participar fica privado do seu direito a não saber, bem 
como poderá ver libertada a informação para uma terceira pessoa 
envolvida9 (Folkman, 2000). Não será demais relembrar que estas 

9  No artigo 7.6. “Anonimato e confidencialidade dos dados recolhidos”, do Código 
Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses, são comparadas as dificuldades 
relacionadas com a privacidade na investigação com as da prática psicológica, subli-
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excepções poderão ser condicionadoras da veracidade dos sujeitos, 
pondo em causa a validade dos resultados obtidos.   

Fica claro que este conflito vivido entre o interesse da ciência e o 
interesse do indivíduo deverá, em última análise, privilegiar este 
último10. Todas as soluções encontradas serão positivas no sentido 
de promover a construção de conhecimento, sendo que o investigador 
deverá sempre considerar a importância da privacidade a este nível.   

Importa ainda chamar a atenção, a este propósito, para o valor que 
uma declaração escrita pode ter para assegurar a privacidade dos 
participantes. Blanck e colaboradores (1992) defendem que, ainda que 
não tenha sido inquestionavelmente provado, a existência de uma 
garantia escrita de confidencialidade poderá contribuir para uma mais 
honesta participação dos sujeitos avaliados, pois promoverá uma 
maior sensação de segurança em relação à privacidade do processo.   

10.2. A ENTREVISTA PÓS-EXPERIMENTAL (DEBRIEFING)

A entrevista pós-experimental, ou debriefing, pretende, no limite, 
contribuir para o respeito pela dignidade da pessoa. Como o próprio 
nome indica, é uma entrevista com os participantes que surge após o 
término do processo experimental e que tem como objectivo promo-
ver a compreensão dos objectivos da investigação, diminuindo quais-
quer possíveis impactos negativos que a situação experimental possa 
ter causado (J. Silva & A. Pires, 1996; Knapp & VandeCreek, 2006). 
Muitas vezes as pessoas aceitam participar em processos de investiga-
ção porque os vêem como uma oportunidade para aprenderem mais 
alguma coisa sobre elas próprias (Blanck et al. 1992), pelo que a entre-
vista final pode constituir-se como uma oportunidade para fornecer 
um feedback nesse sentido. Segundo os mesmos autores, este facto 

nhando-se a ideia de que os problemas a este nível devem ser evitados através de uma 
reflexão profunda sobre as implicações de algumas investigações. 
10  Convention for the Protection of Human Rights and Dignity of the Human Being 
with Regard to the Application of Biology and Medicine: Convention on Human Rights 
and Biomedicine (1996). Strasbourg: Council of Europe. 
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contribui ainda para aumentar a sensação da pessoa de que terá par-
ticipado em alguma coisa importante para a psicologia e para a socie-
dade em geral. Para Eyde (2000), esta entrevista funciona como um 
dos benefícios da participação das pessoas na investigação.   

Claro que o investigador deverá ter em atenção que a pessoa poderá 
não querer ter conhecimento de alguns pormenores sobre o seu 
desempenho, pelo que as informações deverão ser fornecidas com 
cuidado. Talvez por isso, a este propósito, Dufourt e Largeault (1995) 
afirmam, por outro lado, que a entrevista pós-experimental pode ser 
traumatizante.   

Finalmente, esta entrevista final oferece ao investigador a oportu-
nidade para descobrir o significado pessoal que o processo possa ter 
tido para o participante bem como se os procedimentos foram de 
factos correctamente compreendidos e executados, o que poderá 
constituir uma informação preciosa para uma correcta interpretação 
dos resultados (Knapp & VandeCreek, 2006).   

Garantir que os participantes no estudo mantêm a confiança nos 
investigadores é outro objectivo da entrevista pós-experimental, sendo 
que para perseguir esse desiderato pode ser imprescindível o recurso 
a este meio como oportunidade para discutir todos os mal-entendidos 
que se possam ter mantido durante o processo11.  

10.2.1. O “engano” e o placebo
A entrevista pós-experimental terá ainda maior relevância nos 

casos em que o “engano” dos participantes tenha feito parte da meto-
dologia do estudo. Esse deverá constituir o momento em que tudo 
possa ser de facto esclarecido, reduzindo os potenciais efeitos nefastos 
da utilização do “engano” e salvaguardando a imagem da psicologia. 
Segundo F. Bernardo (1996), o uso do “engano” é defendido quando 

11  No artigo 7.8. “Esclarecimento pós-investigação”, do Código Deontológico da Or-
dem dos Psicólogos Portugueses, é defendido este tipo de procedimento como forma 
de fornecer mais informação aos participantes e também para monitorizar e corrigir 
efeitos adversos não previstos. 
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o conhecimento do verdadeiro objectivo do estudo influenciar deter-
minantemente os seus resultados. Para Fischman (2000) será menos 
mau omitir informação do que dar informação errada.    

De uma forma ou de outra, enganar colide de uma forma decisiva 
com o direito que os sujeitos da investigação têm em ser informados 
dos objectivos do estudo, até porque tal poderia constituir-se como 
uma variável importante para a sua decisão em participar ou não. 
Na base, estará o princípio do Respeito pela dignidade da pessoa, 
segundo o qual enganar alguém é mau, já que o poderá levar a fazer 
algo que não desejaria. Para Pittenger (2002), um argumento utilita-
rista pode também ser aduzido, uma vez que enganar pode, para além 
de influenciar a forma como os sujeitos vão agir, diminuir a confiança 
do público na profissão.   

A verdade é que em determinados estudos onde, por exemplo, 
a observação dos sujeitos seja uma parte importante da metodologia, 
a obtenção de consentimento informado pode não ser possível e/ou 
condicionar os resultados, dado que isso mesmo poderá contribuir 
para que o sujeito deixe de actuar espontaneamente (Knapp & Van-
deCreek, 2006). Nesses casos o uso do “engano” pode ser ponderado. 
Ainda assim, os estudos observacionais só serão eticamente toleráveis 
se estiverem centrados em situações onde seja normal as pessoas 
serem observadas por estranhos (BPS, 1991). Em simultâneo, o bene-
fício previsível do estudo deve ser claramente superior ao dano previ-
sivelmente causado aos participantes, enquadrando-se este último em 
padrões aceitáveis12, e quando for impraticável o uso de técnicas 
alternativas como o role-playing13 (Silva & Pires, 1996).   

12  Deve entender-se como dano aceitável um nível de risco inferior ao mínimo, 
já referido no capítulo 10.1.1.5 – “A dispensa do consentimento”.
13  No Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses, no artigo 7.7. “Uso 
do “engano” em investigação”, é estatuído exactamente o que foi afirmado, que o en-
gano apenas pode ser utilizado na ausência de outras alternativas, em função dos 
riscos potenciais acrescidos. No já aludido artigo 7.8. sobre o esclarecimento pós-
-investigação, é definido que este esclarecimento deve ser obrigatório quando o en-
gano fizer parte do procedimento.  
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Outros autores defendem uma metodologia semelhante à experi-
mentação com recurso a placebo (Fisher & Fyrberg, 1994; Dufourt & 
Largeault 1995). Quando o “engano” for uma necessidade metodoló-
gica da investigação, o profissional deverá transmitir aos sujeitos, 
no início da experimentação, que não se lhes vai dizer tudo o que está 
envolvido, pois isso irá acontecer só no fim do processo. De facto esta 
poderá ser uma opção a seguir em determinados contextos, não sendo 
no entanto exequível, como será bom de ver, em algumas metodolo-
gias observacionais.   

A utilização de placebos implica algumas complicações que devem 
ser tidas em consideração. O placebo é, por definição, uma técnica ou 
substância inerte desenhada para não ter nenhum tipo de efeito tera-
pêutico na pessoa que não o inerente à sugestão psicológica. É, por 
isso, utilizado quando se pretende testar uma técnica ou substância 
nova, com o intuito de distinguir o efeito terapêutico do efeito de 
sugestão pessoal. A pessoa quando procura um profissional de saúde, 
no caso um psicólogo, pretende uma intervenção, pelo que a adminis-
tração de um placebo em vez de uma intervenção activa poderá 
constituir, para além de uma violação do princípio da Beneficência, 
um desrespeito à autonomia pessoal.   

Uma solução possível será a de, antes da intervenção, o investiga-
dor informar o potencial participante de que poderá ser incluído num 
grupo que vai beneficiar da intervenção activa ou num grupo de 
placebo. Nesse caso o consentimento do sujeito será válido. No entanto, 
se o problema do respeito pela autonomia fica assim resolvido, já a 
obrigação de Beneficência e Não-maleficência não parece neste caso 
ter solução (Lindsey, 1986). A Declaração de Helsínquia (WMA, 2008) 
alterou o estatuído a propósito da utilização de placebo. Na sua versão 
do ano 2000 foi definido que o placebo só seria aceitável nos casos em 
que não existisse nenhuma alternativa terapêutica válida, o que prati-
camente invalidaria a sua utilização em psicologia. De facto, por muito 
inovadora que fosse uma qualquer técnica terapêutica, seria difícil não 
encontrar uma alternativa. Na revisão de 2008, a utilização de placebo 
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voltou a ser permitida nos casos em que as exigências metodológicas 
assim o determinassem, desde que não colocasse a pessoa em risco 
sério de dano. De todo o modo, é aconselhado um grande cuidado na 
aplicação do placebo, a fim de evitar abusos.   

A esse propósito, Pittenger (2002) defende que os psicólogos, nos 
seus artigos, incluam um capítulo onde discutam as questões sensíveis 
do ponto de vista da ética, nomeadamente, a utilização do “engano”. 
Esta discussão incluiria a justificação metodológica para a utilização 
de determinadas técnicas, os passos dados para minimizar os riscos 
corridos pelos sujeitos, e os cuidados ao nível da entrevista pós-
-experimental. Este procedimento contribuiria, por um lado, para o 
aumento da informação sobre as medidas razoáveis de utilização do 
“engano”, e por outro para uma maior garantia de cuidado com a 
preocupação sobre o bem-estar dos sujeitos de investigação. Paralela-
mente, e tal como já foi referido, avisar os sujeitos de que irão partici-
par numa investigação onde poderão, de algum modo, ser enganados, 
será outra condição central. No final do processo, e na sequência da 
entrevista pós-experimental, deve ser-lhes dada a opção de retirar os 
seus dados da investigação (Knapp & VandeCreek, 2006).   

Importa ter bem presente que o “engano” da pessoa, e nomeada-
mente a utilização do placebo, pode acabar por privar, ainda que 
temporariamente, uma pessoa de uma intervenção que poderá ser 
válida no sentido da sua recuperação ou do seu bem-estar. De facto, 
segundo (Lindsey, 1986), a pessoa piorar ou continuar em sofrimento 
devido à ausência de tratamento constitui-se como uma violação do 
princípio da Não-maleficência, sendo que, a pessoa não estar melhor 
no fim da intervenção será uma violação do princípio da Beneficência.

   

10.3. A EXPERIMENTAÇÃO EM ANIMAIS

Na psicologia, tal como em muitas outras ciências, o recurso a 
animais para experimentação é comum, sobretudo para a realização 
de protocolos que não são possíveis no ser humano. No entanto, e do 
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ponto de vista ético, a utilização de animais não humanos na investi-
gação não está isenta de preocupações e, por isso mesmo, de regula-
ções que devem ser cumpridas por todas as pessoas que trabalhem 
nesta área. O objectivo não será fazer uma reflexão ético-filosófica 
sobre a liceidade da experimentação em animais, mas apenas, e só, 
discutir, partindo do pressuposto da sua aceitabilidade pela comuni-
dade científica, alguns pontos que, nas palavras de Smith (2003), 
devem ser tidos em consideração.   

Na verdade, e segundo Knapp e VandeCreek (2006), mais de 90% 
aos animais envolvidos na investigação em psicologia são roedores 
(i.e. ratos) ou pássaros (normalmente pombos). Importa, pois, que 
qualquer pessoa que utilize animais tenha competências próprias para 
o adequado tratamento e manuseamento das espécies em causa. 
De outro modo será muito difícil cumprir com uma segunda preocu-
pação, caracterizada pelo esforço que se deve empreender para mini-
mizar o desconforto, a dor e a intercorrência de infecções ou de 
doenças nos animais, na sequência da experimentação. Essas conse-
quências só serão aceitáveis nos casos em que não existam procedi-
mentos alternativos e em que os valores científicos ou educacionais 
que se prevêem o justifiquem de facto. As mesmas condições são 
apontadas, por maior força da razão, para as situações em que seja 
necessário terminar com a vida do animal, salvaguardando que o 
procedimento seja rápido e com um esforço para minimizar a dor, 
de acordo com as leges artis.   

A esse propósito, Ferraz (2008) faz referência a uma perspectiva 
utilitarista na compreensão da experimentação animal, já que, segundo 
o autor, esta só fará sentido nos casos em que o sofrimento causado 
ao grupo de animais utilizado seja inferior ao sofrimento evitado ao 
grupo de pessoas que beneficiará com os resultados. Esta lógica pre-
tende evitar proporcionar sofrimento, no fundo desnecessário, aos 
animais, entrando em linha de conta com a noção de bem-estar animal 
(Herzog, 2005).   

MIOLO.indd   435 08/07/2014   09:13:50



A ética e a deontologia no exercício da psicologia · Miguel Ricou

436

10.4. PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS

A publicação científica é um meio essencial para a partilha e dis-
cussão do conhecimento produzido, afinal o grande objectivo da 
ciência. Em quase todos os códigos de ética consultados na execução 
deste trabalho é feita referência à obrigação dos psicólogos em comu-
nicar as suas descobertas no campo científico. O Código Deontológico 
da Ordem dos Psicólogos Portugueses não constitui excepção. O título 
do seu artigo 7.12. “Comunicação de resultados das investigações de 
forma adequada para a comunidade científica e o público em geral”, 
dá boa nota disso mesmo. Contudo, a publicação é também, e cada 
vez mais, a forma predominante de reconhecimento científico e cur-
ricular, pelo que as tentações de fraude a este nível são grandes (Koo-
cher & Keith-Spiegel, 1998).   

É facilmente compreensível que as consequências resultantes da 
má ou da investigação fraudulenta são muito negativas, uma vez que 
a publicação de estudos adulterados pode acabar por induzir em erro 
a comunidade científica. A investigação é normalmente realizada 
sobre dados científicos anteriores, pelo que a deturpação de resultados 
poderá ter implicações negativas no trabalho de outros investigadores 
que, apesar de realizarem um trabalho sério, acabam por produzir 
conhecimento erróneo já que partem, involuntariamente, de premis-
sas erradas. O mesmo sucede com o plágio ou com a negação do 
acesso aos dados de uma investigação para re-análise.   

10.4.1. A falta de rigor na comunicação dos dados 
Deixando de fora a possibilidade da fabricação pura e simples de 

resultados, pode acontecer, segundo Rosenthal (1994), a eliminação 
de dados que contradigam a teoria, a previsão ou o compromisso 
previamente assumido pelo investigador. Outras vezes, a fraude não 
parte de má fé por parte dos investigadores, mas resulta de uma con-
duta científica de qualidade duvidosa (Koocher & Keith-Spiegel, 
1998). Na ânsia de conseguir os resultados esperados, estes, ainda que 
involuntariamente, acabam por ser adulterados.   
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Devem, pois, ser previstas e evitadas as situações que de alguma 
forma possam condicionar a posterior análise dos resultados. 
Um exemplo clássico passa pela produção de um resumo para cumprir 
com os prazos de um determinado congresso, antes de se fazer o 
estudo de facto, prevendo a priori, os resultados do mesmo. Outro 
problema frequente está relacionado com os conflitos de interesse 
surgidos com empresas ou instituições financiadoras da investigação. 
Koocher e Keith-Spiegel (1998) referem-se à existência de uma varie-
dade de processos subtis, mal-intencionados ou inadvertidos, que 
podem condicionar os resultados de uma investigação. Os exemplos 
apresentados por estes autores passam por uma idealização do estudo 
mal conseguida, por problemas na recolha da amostra e pela utilização 
inapropriada de instrumentos estatísticos. Não raras vezes são utiliza-
dos diferentes testes estatísticos para analisar os mesmos dados, aca-
bando por se optar por aqueles que produzam um significado mais de 
acordo com as expectativas.   

O objectivo de qualquer estudo deve ser o de produzir conheci-
mento, enriquecendo a ciência psicológica. Este conhecimento deve 
ser neutro e visa o aperfeiçoamento da intervenção psicológica com 
vista ao benefício das pessoas e da sociedade, e não a satisfação das 
necessidades narcisistas dos investigadores.  

Será importante não esquecer, que independentemente de critérios 
como o peer-review, será sempre possível adulterar investigações sem 
se ser detectado, pelo que apenas uma sólida formação ética do pro-
fissional, pautada por uma elevada responsabilidade, poderá garantir 
um incremento da qualidade da investigação, condição central para 
uma intervenção apropriada.   

10.4.2. Propriedade intelectual 
Uma dificuldade recorrente relaciona-se com a autoria dos traba-

lhos publicados, que levanta alguns problemas, sobretudo quando 
estes são assinados por vários autores. Sendo a publicação um critério 
importante para a avaliação curricular dos psicólogos, as decisões 
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relacionadas com o facto de se saber quem e por que ordem pode 
subscrever os artigos devem seguir uma lógica comum a todos os 
profissionais, a fim de se poderem estabelecer critérios de avaliação 
mais equitativos.   

Em projectos de colaboração, o primeiro autor é o único normal-
mente citado em outros trabalhos, seguido pela proposição “et al.” 
(APA, 2001/1994), pelo que, maioritariamente, os outros colaborado-
res permanecem quase incógnitos. O problema, muitas vezes, é que o 
primeiro autor não foi o primeiro responsável pelo projecto, mas sim 
a pessoa com maior poder ou autoridade da instituição representada 
(Koocher & Keith-Spiegel, 1998), o que, evidentemente, não será 
correcto.   

Só devem assinar os trabalhos as pessoas que tiveram uma parti-
cipação activa ao nível da idealização do estudo, no desenho e pros-
secução do mesmo, na revisão da literatura ou que, por outro lado, 
tenham levado a cabo um estudo piloto, coordenado a recolha dos 
dados, analisado os resultados, escrito um primeiro draft do artigo, 
feito uma revisão crítica do manuscrito ou dado contributos impor-
tantes para a versão final (Knapp & VandeCreek, 2006). Os mesmos 
autores referem que outro tipo de contribuições, apenas em situações 
muito excepcionais, poderá garantir a autoria do artigo. É evidente 
que a noção de “contributo importante”14 implica um elevado nível 
de subjectividade, mas tal é comum a todas as áreas de funcionamento 
humano. Qualquer outro tipo de colaboração, como traduções de 
textos, trabalho estatístico dos dados obtidos, digitalização de ima-
gens, ou qualquer atitude no sentido de facilitar o acesso à amostra 
que se pretende estudar, deverão ser alvo de uma mera referência nos 
agradecimentos ou em nota de rodapé. Fica, então, claro que uma 
posição institucional não pode justificar a autoria de um trabalho, 

14  No Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses, no artigo 7.13. “Cré-
dito autoral de ideias e trabalho nos termos devidos", é utilizada a expressão “forma 
significativa” para justificar a autoria de um artigo, o que pretende significar exacta-
mente o mesmo que “contributo importante”. 
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ficando de fora a possibilidade da existência de autores honorários 
(Knapp & VandeCreek, 2006).   

A duplicação das publicações deve também ser evitada, a não ser 
que tal seja devidamente referenciado. Presume-se que um artigo 
publicado seja sempre original, pelo que qualquer outra situação deve 
ser explicitada. É evidente que, se assim for necessário, poderão 
publicar-se em momentos diferentes partes do mesmo estudo, desde 
que disso se dê boa nota (Knapp & VandeCreek, 2006).   

A ordem pela qual se devem seguir os nomes dos outros colabora-
dores deverá depender do seu nível de intervenção, sendo que deverá 
ser alvo de discussão numa fase inicial do trabalho. Caso não seja 
possível distinguir o nível de colaboração de cada um, poderá seguir-
-se um critério arbitrário como a ordem alfabética.   

O mesmo se passa com a publicação de dissertações de mestrado 
ou doutoramento, nas quais o supervisor ou orientador não deverá ser 
incluído como co-autor. Faz parte do papel do psicólogo a preocupa-
ção com a formação de outros profissionais, pelo que a supervisão 
deve ser feita de forma empenhada mas sem expectativas de qualquer 
ganho secundário que não o de um agradecimento reconhecido por 
parte dos orientandos. Claro que a publicação de outros artigos, com 
base na dissertação, poderá contar com a subscrição dos supervisores 
como co-autores, sendo que o mestrando ou doutorando deve ser 
sempre o primeiro autor15.   

15  Na sua última revisão, em 2002, no Código de Ética da American Psychological 
Association (APA) era defendido, ao contrário do Código de 1992, que apenas aos 
alunos de doutoramento deve ser reservado o direito a serem os primeiros autores de 
artigos baseados na sua dissertação. Tal decisão, na opinião de Smith (2003), deve-se 
ao facto de muitas vezes os alunos de mestrado fazerem a sua dissertação sobre temas 
dos quais não são os principais contribuintes. De qualquer forma, parece prudente, 
a fim de evitar qualquer tipo de confusão, que todos os assuntos relacionados com as 
potenciais publicações sejam discutidos o mais cedo possível entre o orientador e o 
estudante de mestrado ou de doutoramento.
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10.4.3. O plágio
O plágio é considerado um crime pelo que não existem dúvidas de 

que se trata de um procedimento totalmente inaceitável. Se o plágio 
de trabalhos inteiros tem, se descoberto, consequências claras e sérias, 
já a utilização de partes de textos de outros autores sem a devida cita-
ção, para além de infelizmente ser comum, não tem muitas vezes a 
devida penalização. Só a responsabilidade profissional de cada um 
pode evitar o recurso a este tipo de procedimento que pode prejudicar 
e que viola, seguramente, os direitos das pessoas plagiadas.   

A este propósito, o problema das referências bibliográficas deve ser 
encarado com muito cuidado. O psicólogo deve ter em atenção que se 
torna fácil adulterar a mensagem que determinado autor pretende 
transmitir. Existem, então, dois problemas. Referir ideias de terceiros 
e não os referenciar devidamente pode ser tão grave como referenciar 
alguns autores mas adulterar por completo a ideia que estes pretende-
ram transmitir. Um dos cuidados a ter, por exemplo, será o de não 
fazer referências indirectas. Isto é, para evitar consultar uma obra 
original citar um autor através de uma referência feita por outro autor.   

Por outro lado, se é verdade que as ideias não estão legalmente 
protegidas (Koocher & Keith-Spiegel, 1998), uma vez que se torna 
difícil, nesses casos, provar a existência de plágio, o psicólogo deve ter 
em conta que será tão incorrecto copiar ideias como plagiar documen-
tos inteiros.  

Do mesmo modo, o plágio pode referir-se a coisas tão simples 
como quadros, gráficos, imagens, programas informáticos ou termi-
nologia inovadora, pelo que estes só poderão ser utilizados quando 
devidamente autorizados pelos autores e desde que referenciados.   

Finalmente, importa ter em atenção que os dados obtidos em 
qualquer investigação são susceptíveis de verificação ou de re-análise. 
A American Psychological Association (2002) considera que os inves-
tigadores devem manter os dados da sua investigação acessíveis pelo 
período de 5 anos a partir da sua publicação. Qualquer outro tipo de 
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actuação carece de legitimidade, sendo que não contribuirá para um 
melhor e mais rápido avanço da psicologia científica.   

10.5. SUMÁRIO

 Î Na investigação, ao contrário da intervenção, é o profissional 
que procura a pessoa para que esta o auxilie, pelo que todas as 
questões relacionadas com o respeito pela dignidade e pela 
voluntariedade assumem uma mais importante dimensão. 
O consentimento informado deve ser um processo ainda mais 
rigoroso e a privacidade um valor ainda mais inquestionável.

 Î Uma investigação só será eticamente aceitável se o balanço de 
custo-benefício for favorável aos participantes, sendo que 
apenas estes estarão em posição de realizar uma contabilidade 
séria a esse respeito.

 Î As pessoas incompetentes para decidir não devem participar 
em processos de investigação. As excepções dizem respeito a 
estudos que não possam ser efectuados em pessoas competen-
tes, que tragam benefícios para a população estudada e que 
não acarretem prejuízos ou incómodos de maior. Ainda assim, 
a recusa por parte do doente em participar deverá “bloquear” 
a sua entrada na investigação.

 Î Em algumas situações excepcionais, devidamente tipificadas, 
a obtenção de consentimento informado pode ser desneces-
sária desde que não decorra nenhum tipo de prejuízo previsí-
vel para os participantes.

 Î A privacidade assume-se como um valor de grande relevância 
em investigação, podendo levar mesmo ao evitamento de 
alguns protocolos que não a garantam de uma forma absoluta. 

 Î A entrevista pós-experimental tem como objectivo promover 
a compreensão dos objectivos da investigação, removendo 
quaisquer possíveis impactos negativos que a situação experi-
mental possa ter causado.
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 Î A utilização do “engano” ou do placebo em psicologia deve ser 
levada a cabo com grande cuidado e deve ser rigorosamente 
justificada por necessidades metodológicas. Nestes casos a 
entrevista pós-experimental é obrigatória.

 Î A experimentação com animais deve evitar o sofrimento des-
necessário. Só se justifica nos casos em que o sofrimento 
causado ao grupo de animais utilizado seja inferior ao sofri-
mento evitado ao grupo de pessoas que beneficiará com os 
resultados.

 Î As consequências resultantes da má ou da investigação frau-
dulenta são muito negativas, uma vez que a publicação de 
estudos adulterados pode acabar por induzir em erro a comu-
nidade científica.

 Î Numa investigação devem ser previstas e evitadas as situações 
que de alguma forma possam condicionar a posterior análise 
dos resultados.

 Î Só devem assinar os trabalhos as pessoas que tiveram uma 
participação activa ao nível da idealização do estudo, no dese-
nho e prossecução do mesmo, na revisão da literatura ou que, 
por outro lado, tenham levado a cabo um estudo piloto, coor-
denado a recolha dos dados, analisado os resultados, escrito 
um primeiro draft do artigo, feito uma revisão crítica do 
manuscrito ou dado contributos importantes para a versão 
final.

 Î O plágio é considerado um crime pelo que não existem dúvi-
das de que se trata de um procedimento totalmente inaceitável. 
O plágio parcial ou o plágio de ideias são igualmente graves.  
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11
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A formulação de um conjunto de princípios éticos universais para 
os psicólogos, ainda que não seja uma ideia original (Gauthier, 2005), 
será uma das boas notícias deste trabalho. Não com o objectivo de 
impor qualquer tipo de procedimentos uniformes para a psicologia 
ou pela veleidade de fazer doutrina em qualquer área do exercício 
profissional, mas tão-só pela constatação de que é possível a constru-
ção de um conjunto de princípios aspiracionais em Portugal que 
orientem a prática da psicologia em função dos seus objectivos e da 
própria natureza humana.   

De facto, ao defender-se que a decisão ética se fará a partir da 
legitimação racional dos caminhos indicados pela “intuição psicoló-
gica” dos profissionais, estar-se-á a advogar a necessidade da formação 
dos psicólogos ao nível da ética profissional e sobretudo do raciocínio 
ético. Um conjunto de princípios éticos adaptados à realidade portu-
guesa, mas que não contrariam a base do exercício da psicologia na 
Europa, será fundamental para conduzir o profissional na sua inter-
pretação das diversas situações que poderá enfrentar na sua prática. 
Estes princípios poderão constituir a base da homeostasia sociocultu-
ral do psicólogo, recorrendo à metáfora de Damásio (2010), condição 
central para a legitimação racional do processo de decisão ética.   

Tem-se assistido a um grande aumento do número de psicólogos 
a exercer em Portugal, fruto de um grande número de escolas forma-
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doras. Este facto tem vindo, aparentemente, a acentuar as preocupa-
ções sobre as competências de que os profissionais dispõem para o 
exercício profissional, incorrendo em situações de má prática com os 
prejuízos evidentes para o público e para a própria profissão. Do mesmo 
modo, esta aparente dispersão formativa poderá acabar por centrar os 
profissionais mais em si próprios, desgarrando-se do grupo e tornando 
mais difícil uma prática comum que facilite a identificação externa da 
profissão.   

Fica clara a importância da regulação formal da psicologia bem 
como a definição distinta dos limites e contornos do exercício profis-
sional. Parece ser óbvia, já hoje, uma menor noção de integridade 
entre os profissionais, fruto da referida dispersão formativa e da defi-
ciente identidade de classe. Esse será o grande desafio da Ordem dos 
Psicólogos Portugueses: promover a identidade da classe e garantir um 
exercício profissional competente e responsável, coordenando o acesso 
à profissão e orientando a sua prática, no fundo promover o orgulho 
em ser psicólogo1.   

Os riscos com a perda de integridade profissional são claros, pois 
será cada vez mais difícil, se o processo não for invertido, falar numa 
psicologia. Aliás, o surgimento de licenciaturas na área da psicologia, 
mas com outras denominações, será disso um bom exemplo.   

Aliás, a importância da formação e da experiência para um exer-
cício adequado da psicologia é central, uma vez que se percebe que 
quanto mais longo o tempo de formação e maior a experiência profis-
sional maior a consciência ética dos psicólogos.   

Se parece ser consistente que os processos de decisão são em boa 
parte intuitivos ou emocionais tal não contraria a importância da 
formação ou da experiência, bem pelo contrário, dado que estes fac-
tores parecem ser determinantes para o aumento do arsenal de repos-
tas intuitivas. Contudo, e porque o exercício da psicologia será, 
no limite, a procura da promoção da autonomia do outro, catalisando 

1  Este foi o tema do 1.º Congresso da Ordem dos Psicólogos Portugueses, o que 
ilustra bem a importância do mesmo. 
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a sua compreensão sobre si próprio e sobre os mecanismos envolvidos 
nas opções pessoais, as intuições poderão ser limitadoras do processo 
de decisão ética. De facto, as emoções secundárias estarão ligadas à 
experiência individual, pelo que representam a vontade pessoal. Se a 
pessoa é um ser de relação, a verdade é que parece ser o desenvolvi-
mento da razão que acompanhou essa realidade. Ou seja, a razão será 
o motor da compreensão do outro e sobretudo da capacidade humana 
de conjugar a satisfação dos interesses individuais com os de terceiros, 
a partir, parece evidente, de uma auto-reflexão emocional. Deste 
modo, o psicólogo terá que ter consciência das suas intuições para 
garantir que estas não o iludem, colocando-o no caminho da sua 
própria vontade ao confundi-la com o melhor interesse do cliente. 
Assim, a reflexão a partir da sua experiência, formação técnica e auto-
-conhecimento – a consciência auto-biográfica imersa na homeostasia 
técnica do exercício da psicologia – é central para que a decisão ética 
garanta melhores resultados. Evidentemente que, ainda assim, a con-
sulta de outros profissionais, com outras perspectivas afastadas da 
realidade emocional da relação terapêutica, poderá ser importante 
para aumentar a dimensão do raciocínio ético.    

Nesta perspectiva, a reflexão ética, estruturada nos princípios 
gerais, será fundamental para orientar a relação construída entre o 
psicólogo e o seu cliente. De outro modo a relação seria provavelmente 
muito mais orientada no sentido daquilo que o psicólogo sentiria 
como sendo o melhor interesse do outro, o que corresponderia, pre-
sumivelmente, ao seu próprio interesse se estivesse no lugar do outro, 
negando-se a evidência da diversidade da pessoa humana. Reflectir 
sobre os seus desejos, sobre as suas próprias intuições, parece ser uma 
condição central para que o psicólogo consiga cumprir a sua missão 
de uma forma competente, ajudando a pessoa a definir o que poderá 
ser melhor para si, auxiliando-a na tomada de decisão, afinal a base 
da vivência humana.   

A reflexão sobre si mesmo, sobre as suas limitações bem como 
sobre as características particulares do outro e da sua história, enqua-
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dradas numa relação orientada pelos princípios éticos da psicologia, 
parece ser a pedra de toque para aumentar a probabilidade de um 
exercício profissional competente e efectivo. Para tal, o psicólogo terá 
que mobilizar toda a sua experiência e todos os seus recursos pessoais 
e formativos na compreensão da pessoa humana.   

A ética é uma utopia muito útil. Se é verdade que nenhum psicó-
logo poderá atingir a perfeição assente num exercício profissional 
idealizado nos princípios éticos, o mesmo terá a obrigação de o tentar, 
pois deste modo ficará seguramente mais próximo disso e aumentará 
a probabilidade de atingir o sucesso profissional, afinal o seu objectivo 
partilhado com o cliente.   

Eduardo Galeano, descrevendo a utopia, transmite da melhor 
forma possível o objectivo da ética na psicologia: “A utopia está lá 
longe no horizonte. Aproximo-me dois passos, ela se afasta dois pas-
sos. Caminho dez passos e o horizonte corre dez passos. Por mais que 
caminhe, nunca a alcançarei. Para que serve então a utopia? Para isso 
mesmo: para que tu e eu não deixemos de caminhar”.  

MIOLO.indd   446 08/07/2014   09:13:50



447

POSFÁCIO

POR EDUARDO SÁ

1.
Os ciclos da Humanidade foram, desde sempre, surgindo dos 

conflitos entre os valores da economia e o respeito pelas pessoas. Por 
isso mesmo, a crise que hoje vivemos não será diferente de tantas 
outras, anteriores (talvez porque a euforia, a ganância e a vaidade 
sejam, afinal, características humanas). Difere esta crise das restantes 
no modo como o mundo desenvolvido foi deixando de se clivar – 
a pretexto da geografia ou da política – entre os bons e os maus. Difere 
no grau de informação, de instrução e de educação dos seus cidadãos. 
E difere na qualidade dos argumentos com que hoje se justifica a crise.

Hoje, as leituras acerca da crise serão, aparentemente, mais supor-
tadas pelo conhecimento e pela ciência. E, talvez por isso, serão, 
muitas vezes, mais mentirosas. A vertigem hegemónica dos métodos 
quantitativos tem vindo, do século XIX para cá, a enviesar o tempo em 
que vivemos. Hoje, o mundo, à falta de pensamento (e de política), 
argumenta, intimida e reprime pelo algarismo, como se nele se esgo-
tasse uma leitura matemática, mais ou menos irrefutável. Estaremos, 
porventura, num tempo de um outro fundamentalismo ancorado em 
algarismos e em tabelas de excel; num tempo de curvas normais e de 
rankings numéricos; num tempo onde a burocracia, como detalhe 
democrático para criar uma uniformidade de procedimentos diante 
da singularidade humana, resvalou para uma ideia corrupta de serie-
dade que deu origem a uma nomenclatura, muitas vezes inimiga do 
desenvolvimento, e que, ao mesmo tempo que se aproveita da crise, 
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fala dela como se todos nós fôssemos tão manobráveis como os cida-
dãos do império romano.

Estaremos num tempo de pretensa objectividade, intolerante com 
a singularidade humana, com a dúvida e com a pergunta. Um tempo 
onde a tecnocracia encurralou a política, e onde se ignoram, um a um, 
todos os factores humanos que, ao serem desprezados, fizeram com 
que o império romano caísse e com que, do mesmo modo, se tivesse 
fracturado o mundo dominado pelo exercício mais ou menos feudal 
do catolicismo fundamentalista.

Hoje teremos, talvez, não uma... mas duas crises. A crise econó-
mica, que colide com as pessoas – com os seus direitos e com as suas 
necessidades – e a crise dum mundo informado... mas que desconhece 
as pessoas: [que desqualifica a subjectividade (que é equipamento 
premium da natureza humana), que desvaloriza a linguagem simbólica 
(com que se vai da sensibilidade à sabedoria) e que atropela a noção 
de mistério (com que se salta do desconhecido para o encantamento). 
Um mundo que, mal as crianças entram na escola, leva a que elas 
deixem de perguntar porquê (como se a idade dos porquês tivesse de 
ser anterior à entrada na escola e nunca consequência dela)].

Esta segunda crise dum mundo que desconhece as pessoas observa-
-se no desconhecimento das funções da psicologia e do papel social 
dos psicólogos.  E sente-se, por exemplo, no modo como insinua que 
as neurociências serão o futuro da psicologia (erro que, aliás, Freud 
também cometeu. Mas há 100 anos...). E acentua-se, na forma como 
encaminha o discurso público sobre o psiquismo muito mais para os 
"defeitos de fabrico", atribuídos ao genoma, que para o enviesamento 
das funções nervosas, resultante do seu mau uso relacional, de longo 
prazo. E perde-se ao acarinhar soluções de felicidade sintética para a 
saúde – diante do sono, da alimentação, da atenção, da sexualidade ou 
da depressão, por exemplo – em vez de promover a transformação 
humana.

Será o mundo em que vivemos amigo da psicologia? Não! E com-
preende-se porquê. Chamar a atenção para o modo como todos somos 
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sensíveis e atentos, chocará quem nos imagina elementares; insistir na 
forma como as nossas memórias são não só a sede da sabedoria (o que 
já de si é precioso), mas também a fonte do condicionamento – que, 
por vezes, nos encaminha mais para repetirmos o mesmo erro do que 
para lutarmos por relações que representem um novo começar – inco-
moda quem supõe que as pessoas não têm nem memória nem desejo; 
realçar o modo como o enamoramento e as relações amorosas são não 
só fonte de vida como, por mau uso do amor, também nos levam a 
morrer em suaves prestações, irrita quem reclama, unicamente, solu-
ções químicas contra a infelicidade; ou reiterar que a complexidade de 
apelos da vida nos leva a inverter a hierarquia das nossas prioridades 
diárias (que devia ter as nossas relações amorosas em primeiro lugar, 
os nossos filhos em segundo, a nossa família e os nossos amigos em 
terceiro e só em quarto o nosso trabalho) agita quem se aproveita da 
crise e, refugiando-se nela, exige mais tempo de trabalho e menos 
humanidade nas relações.

Nós somos, só, psicólogos: propomos alternativas e soluções, e pro-
movemos transformações (individuais ou familiares, grupais ou 
sociais), que serão tudo aquilo que um mundo de pessoas que fogem 
para a frente, mas que não olham para diante, não aceita. Até porque 
a psicologia não promete soluções liofilizadas, assépticas e instantâ-
neas ou mágicas (independentemente das facturas que elas trazem 
sempre consigo e das quais quem nos alicia com elas nunca fala).

Mas, afinal, como pode um mundo onde se vai da dificuldade em 
ler, em interpretar e em escrever na língua materna à iliteracia emo-
cional (e, por causa dela, à angústia)... ser amigo do pensamento e da 
psicologia? Como pode um mundo onde não há quadros de honra 
para os alunos faladores, onde o brincar e as histórias não são patri-
mónio da humanidade, onde a escola premeia quem repete e castiga 
quem copia... ser amigo do pensamento e da psicologia? Como pode 
um mundo, onde as famílias têm nos 30 minutos dum jantar (acom-
panhado, muitas vezes, por uma televisão) o único momento onde 
convivem, ser amigo... do pensamento e da psicologia? Como pode 
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um mundo pouco amigo do pensamento ser amigo da psicologia e 
dos técnicos que promovem a saúde mental?

Um mundo onde as pessoas não estão primeiro, por mais que não 
pareça, pode tornar-se amigo para a psicologia. Porque nos obriga a 
perguntar de que forma podemos nós ajudá-lo a tornar-se pensante e 
amável, de maneira a que as transformações, quaisquer que elas sejam, 
não se façam sem as pessoas, contra as pessoas, mas com as pessoas!

O futuro é, portanto, um lugar melhor para a psicologia! Eu acre-
dito que os valores da Humanidade voltarão a promover uma revolu-
ção tranquila. E um mundo de rosto humano. Não se trata de voltar 
ao início da era cristã nem ao século XVIII, mas de conciliarmos, 
finalmente, humanidade e conhecimento. E quem melhor que a psi-
cologia o pode propor?  

2.
Num mundo onde a noção de pessoa parece ser desconsiderada 

todos os dias, como aquele em que vivemos, os imensos desafios com 
que a psicologia se depara requer conhecimento e experiência, prin-
cípios e regras. Mas, sobretudo, exige (para salvaguarda de todos) que 
a psicologia seja regulamentada e  que os psicólogos reúnam compe-
tências e que as validem, através duma prática rigorosa, atenta e cre-
dível.

Neste contexto de imensas complexidades, o trabalho do Prof. 
Miguel Ricou (que tive o gosto de acompanhar e de orientar) é um 
instrumento insubstituível que enquadra princípios éticos e normas 
de actuação que servirão de coordenadas para os psicólogos portu-
gueses.

É um trabalho exaustivo, rigoroso e didáctico. É um trabalho atento 
e de síntese. É um trabalho onde se ousa matizar princípios e normas 
com a prática, elogiável, que o Prof. Miguel Ricou desenvolveu à frente 
do Conselho Jurisdicional da Ordem dos Psicólogos Portugueses.

Para além do mais, o Prof. Miguel Ricou alia uma enorme capaci-
dade de trabalho e as capacidades cientificas e técnicas (singulares) 

MIOLO.indd   450 08/07/2014   09:13:50



posfácio

45 1

a uma humildade e a uma perseverança que fazem dele um dos mais 
destacados psicólogos portugueses, e que me dão, a mim, o imenso 
orgulho de o ter como colega, o enorme prazer de ser seu amigo e, 
sobretudo, o gosto único de participar  na primeira edição deste seu 
livro que, sem dúvida, representa um marco incontornável na história 
da psicologia em Portugal.  
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